
TERÇA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2010

PRESIDÊNCIA: DURANT
Vice-Presidente

1. Abertura do período de sessões

(A sessão tem início às 09H05)

2. Debates sobre casos de violação dos direitos humanos, da democracia e do Estado
de direito (comunicação das propostas de resolução apresentadas): ver Acta

3. Composição do Parlamento: Ver Acta

4. Composição dos grupos políticos: Ver Acta

5. Orçamento rectificativo n.º 01/2010: Secção I - Parlamento - Previsão de receitas
e despesas para o exercício de 2011 - Secção I - Parlamento (debate)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta dos seguintes relatórios:

- (A7-0158/2010) do deputado Maňka, em nome da Comissão dos Orçamentos, sobre o projecto de
orçamento rectificativo n.º 1/2010 da União Europeia para o exercício de 2010, Secção I – Parlamento
Europeu (2010/2045(BUD)) , e

- (A7-0134/2010) da deputada Trüpel, em nome da Comissão dos Orçamentos, sobre a previsão de receitas
e despesas do Parlamento Europeu para o exercício de 2011 (2010/2005(BUD)) .

Vladimír Maňka, relator. – (SK) Muitos procedimentos passaram a ser mais directos e transparentes graças
à entrada em vigor do Tratado de Lisboa. Os poderes estão definidos de modo mais claro. O Parlamento
Europeu tem mais poder e a União Europeia reforçou a sua posição externa e interna. Pela primeira vez na
história da democracia, os cidadãos de um grupo de países têm o direito de influenciar os acontecimentos a
nível supranacional.

Dada a dimensão e a diversidade da Europa, devemos velar por que todos os cidadãos, incluindo os que têm
menor poder de compra e que não pertencem a organizações grandes e bem implantadas, tenham acesso a
todos os meios democráticos. A utilização desses meios democráticos não deve depender da posse de grandes
recursos financeiros.

A entrada em vigor do Tratado de Lisboa tem um impacto financeiro específico sobre algumas instituições
europeias. Durante o processo orçamental relativo a 2010, ficou acordado que usaríamos preferencialmente
uma reserva disponível na rubrica 5 para financiar custos adicionais directamente decorrentes da entrada
em vigor do Tratado de Lisboa.

Assim, hoje, depois de aprovarmos o orçamento inicial para 2010, vamos tratar as correspondentes despesas
adicionais através de um orçamento rectificativo. Na sequência da apresentação de pedidos de recursos
adicionais, envidámos todos os esforços para, na medida do possível, localizar reservas e distribuir os recursos
já existentes.

O Tratado de Lisboa tem um efeito directo ou indirecto sobre todos os serviços do Parlamento Europeu.

O orçamento rectificativo do Parlamento Europeu, que estamos hoje a debater, garantirá os recursos
financeiros e humanos necessários para permitir ao Parlamento desempenhar o seu novo papel de co-decisor
em pé de igualdade com o Conselho.

O impacto financeiro líquido do orçamento rectificativo do Parlamento Europeu é inferior à procura inicial
de recursos orçamentais. Nos trabalhos de conciliação com a Presidência do Parlamento Europeu, conseguimos
encontrar 4 milhões de euros. Houve uma redução suplementar da procura de recursos em virtude do
momento em que o orçamento foi aprovado – um mês depois do que prevíamos inicialmente.
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A maioria das empresas e instituições, não apenas na Europa mas em todo o mundo, estão a tirar partido da
crise económica global para melhorarem a sua eficiência e competitividade. É esse o desafio que se põe ao
Parlamento Europeu e às outras instituições europeias.

O Secretário-Geral do Parlamento Europeu dispõe agora de economias adicionais e melhorias da eficiência,
e não apenas no que concerne ao presente exercício. A auditoria organizacional pormenorizada da
Direcção-Geral INLO e do Serviço de Segurança, que ficou acordada quando aprovámos o orçamento, em
Dezembro, também poderá conduzir a economias significativas e sustentáveis para futuros exercícios
orçamentais.

Helga Trüpel, relatora. – (DE) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, o orçamento do
Parlamento para 2011 é o primeiro verdadeiro orçamento da nossa Câmara após a entrada em vigor do
Tratado de Lisboa. Isso significa que o Parlamento tem mais competências, mais obrigações, mais
responsabilidade e mais deveres legislativos – por outras palavras, necessitamos de maior capacidade de
trabalho e, portanto, necessitamos de um orçamento maior.

Simultaneamente – e isto é muito importante para mim – temos de estar conscientes de que atravessamos
uma crise económica e financeira e uma crise de estabilidade do euro. Na Alemanha, a redução da dívida terá
os primeiros efeitos em 2011, e são necessárias grandes reduções na Grécia e em todos os orçamentos
públicos fortemente endividados. Temos, pois, de encontrar uma posição muito responsável para abordarmos
os aumentos do orçamento do Parlamento nos tempos difíceis que vivemos. Como relatora do orçamento
de 2011, reflectirei a posição da maioria, contudo, mas definirei também a minha posição enquanto ecologista.

A cifra de 20% para o orçamento do Parlamento, com base no orçamento administrativo, foi um limite
superior fixado pelas instituições em 1988. No entanto, a maioria dos membros da Comissão dos Orçamentos
considera que isso não se pode aplicar nos mesmos termos a 2011, uma vez que a realidade mudou. Temos
o alargamento, temos mais competências e temos mais deveres, portanto o valor de 20% não tem
necessariamente de ser considerado um valor fixo. Não obstante, tornou-se claro que pretendemos manter-nos
perto dos 20% por razões de autodisciplina e responsabilidade.

A Mesa propôs um valor de 20,46% – por outras palavras, 39 milhões de euros acima do valor de 2010.
Após algum debate – e tendo presente o conflito de objectivos – acordámos agora que gastaremos apenas
20,32% – ou seja, um montante adicional de 20 milhões de euros. Há um consenso de que necessitamos de
mais pessoal para responder ao alargamento, mais pessoal para a biblioteca, para as TI e para os estudos; de
que necessitamos de dar clara prioridade à protecção do ambiente aqui no Parlamento e de que seria muito
positivo que houvesse mais bicicletas disponíveis em Estrasburgo, para que se fizesse menos uso do serviço
de transportes.

Porém, em que matérias subsiste a controvérsia? Há controvérsia quanto à possibilidade de se disponibilizar
mais verbas em 2011 – 1 500 euros – para os assistentes. Repito que é para os assistentes e não para os
membros desta Câmara. Isso totalizaria 13,2 milhões de euros. A maioria na comissão votou no sentido da
inclusão dos aumentos para os assistentes na reserva, com base no argumento de que a questão deve ser alvo
de uma melhor avaliação e decidida em data posterior neste exercício.

Gostaria de tornar clara a posição dos Verdes nesta matéria: temos de ser sensíveis aos problemas da dívida
geral, e o meu grupo acredita, portanto, que deveríamos adiar o referido aumento de 1 500 euros para o
próximo ano. Não deveríamos alterar o estatuto dos deputados neste momento – deveríamos, em vez disso,
voar menos em primeira classe quando as viagens são curtas e incluir de facto a protecção do ambiente –
que nos inspira tantos apelos políticos – nas práticas do Parlamento. É, portanto, muito gratificante que
tenhamos conseguido melhorar os nossos números em matéria de protecção do ambiente, nomeadamente,
com uma descida de 12,9% nas emissões de CO2 em 2008. Reduzimos o consumo de energia em 0,8%.
Gostaríamos de ver passes financiados pelos empregadores destinados à utilização dos transportes públicos
– por outras palavras, queremos demonstrar que somos responsáveis tanto do ponto de vista da política
financeira como da política ambiental.

José Manuel Fernandes, em nome do Grupo PPE. – Senhora Presidente, caros Colegas, o Partido Popular
Europeu defende o rigor, a transparência e a sustentabilidade orçamental. Nesse sentido, congratulamo-nos
com o trabalho realizado pela Administração de forma a especificar as despesas fixas e variáveis, assim como
pelo facto de ter apresentado uma estratégia de médio prazo no que diz respeito à política imobiliária.
Consideramos, no entanto, que estes documentos podem ser melhorados no futuro e relembramos que
preconizamos uma estratégia imobiliária de longo prazo.
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No que diz respeito ao rigor, somos ambiciosos e, por isso, queremos que se avance para um orçamento
base zero onde cada despesa seja justificada. Propomos também, no mesmo sentido, que se avance, que se
realize uma análise custo-benefício relativamente às despesas variáveis. Defendemos a poupança possível e,
por isso, apoiamos - e nós próprios sugerimos - reduções em algumas rubricas.

A excelência legislativa é o principal objectivo a atingir pelo Parlamento. Todos sabemos que não ter uma
legislação adequada, ou ter uma má legislação, se traduz sempre num custo elevado, num custo que, em
última instância, é sempre suportado pelos cidadãos europeus. Para fazer face às novas competências
resultantes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa para atingir este desiderato, para atingir a excelência
legislativa, apoiamos a possibilidade de recrutamento de novos recursos humanos, que queremos e que
exigimos que sejam de elevada qualidade.

Recordo ainda que vamos ter 18 novos deputados e que estes devem ter, também eles, as condições necessárias
para exercerem condignamente o seu mandato. Vivemos um momento de grande exigência onde as
instituições europeias têm um papel fundamental, um papel crucial, não podendo falhar e, para tal, devem
ter os meios suficientes à sua disposição.

Bem sabemos que à volta das questões orçamentais pode sempre haver grandes doses de populismo, pode
sempre haver muita demagogia, que repudiamos. Há mesmo quem insinue que há aumentos de verbas para
os deputados, o que não corresponde à verdade. O que se pretende é que haja verbas suficientes para que
este Parlamento tenha a dignidade que todos defendemos e atinja o objectivo que os cidadãos esperam, que
os cidadãos europeus nos exigem, que é a excelência legislativa.

Derek Vaughan, em nome do Grupo S&D. – (EN) Senhora Presidente, é sempre controverso quando discutimos
o nosso próprio orçamento, como se tem visto no debate sobre o orçamento rectificativo e sobre o nosso
orçamento para 2011. Contudo, estou satisfeito porque, no que se refere a 2011, a maioria das questões
foram resolvidas logo na própria Comissão dos Orçamentos. Efectivamente, creio que subsistem muito
poucas divergências entre a Comissão dos Orçamentos e a Mesa – resumem-se a três ou quatro questões.
Uma delas é, naturalmente, o limite de 20%. Outra está relacionada com a reserva imobiliária, uma terceira
tem que ver com os lugares que foram agora colocados na reserva e outra ainda é a segunda parcela de
1 500 euros para o subsídio de assistência parlamentar por deputado por mês.

Estas duas parcelas de 1 500 euros por deputado são controversas e seriam problemáticas em qualquer
momento, mas são, naturalmente, ainda mais polémicas em tempo de dificuldades económicas. Isto acontece
apesar de todos reconhecermos que o Tratado de Lisboa nos atribuiu mais responsabilidades. Foi por isso
que se alcançou o compromisso de colocar o financiamento da segunda parcela de 1 500 euros numa reserva,
onde permanecerá até os custos totais desta proposta ficarem definidos.

Outra controvérsia não solucionada diz respeito ao subsídio para titulares de determinados cargos. O
compromisso alcançado nesta matéria foi a redução do montante atribuído a esses titulares de
1,2 milhões de euros para 400 000 euros e, claro, a exigência da apresentação de documentos comprovativos
com vista ao reembolso de despesas adicionais suportadas no exercício das suas funções. Considero que é
um princípio importante, que todos devemos apoiar. Os meus colegas deputados decidirão se estes dois
compromissos são aceitáveis. Estou convicto que a maioria dos deputados do Grupo S&D os considerará
aceitáveis.

Contudo, outra questão se tornou clara durante o nosso debate sobre o orçamento de 2011: para podermos
financiar as responsabilidades acrescidas decorrentes do Tratado de Lisboa, teremos de gerar ganhos de
eficiência noutros domínios. No que se refere ao orçamento de 2011, houve algumas tentativas de se conseguir
os referidos ganhos. Efectivamente, o crescimento global caiu de 6,5% para cerca de 5,8%. É uma boa
tendência, mas considero que, futuramente, teremos de fazer muito mais.

Espero que, futuramente, a Mesa apresente recomendações e propostas relativas não apenas às despesas,
mas também a formas de obtermos ganhos de eficiência. E espero que esses ganhos impliquem mudanças
no modo de fazermos as coisas e que não se limitem a cortes nas despesas.

Considero importante que, de futuro, se a Mesa apresentar propostas de ganhos de eficiência – e espero que
o faça –, essas propostas sejam debatidas numa fase precoce com os deputados. Isso dará ao Parlamento
Europeu a oportunidade de dar forma ao orçamento, mas também de definir as suas prioridades e de identificar
as economias possíveis; mas, entretanto, devemos continuar a trabalhar para que o nosso orçamento para
2011 seja aceitável para os deputados, para este Parlamento e, claro, para o público.
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Carl Haglund, em nome do Grupo ALDE. – (SV) Senhora Presidente, tivemos um debate interessante sobre o
orçamento do Parlamento para este exercício e o próximo.

Gostaria de começar por agradecer em particular à senhora deputada Trüpel, que fez um bom trabalho na
preparação do orçamento do próximo exercício. Está provavelmente mais equilibrado do que se pretendia
inicialmente.

O Tratado de Lisboa traz novas exigências ao Parlamento Europeu e, tendo isso em conta, é lógico que o
Parlamento preveja despesas acrescidas, uma vez que haverá um aumento das nossas actividades.

Ao mesmo tempo, é absolutamente espantoso que tenhamos sido totalmente incapazes de reorganizarmos
as nossas próprias actividades de modo a satisfazermos as novas exigências. É uma área em que temos de
melhorar.

No Grupo da Aliança dos Democratas e Liberais pela Europa, temos criticado o crescimento dos custos
inicialmente proposto pela Mesa, que agora sofreram, efectivamente, um corte parcial, como já foi afirmado.
Não obstante, gostaria de dizer que o Grupo ALDE não aceita e não votará favoravelmente um aumento
adicional de 1 500 euros mensais do subsídio para assistentes. Também nos opomos à ideia de que os
presidentes das comissões devem receber um subsídio de funções.

É óbvio que os dois grandes grupos políticos encontraram uma plataforma de entendimento nesta matéria,
mas nós, no Grupo ALDE, vamos lutar pelas nossas ideias nesta Câmara. É importante que o Parlamento
Europeu demonstre que nos preocupamos de facto com o nível de custos que geramos. Não compreendo a
lógica já aqui defendida segundo a qual não é uma questão de aumento de custos, mas sim de sermos capazes
de cumprir as nossas funções cabalmente. Na realidade, não é isso que está em causa. Em última análise, tudo
é uma questão de aumento de custos.

Por extensão, também vale a pena recordar que quanto maior for o número de assistentes a trabalhar no
Parlamento, maiores serão as necessidades no que respeita a edifícios, e isso tornar-se-á muito dispendioso
a longo prazo. Nós, no Grupo ALDE, temos uma posição muito crítica relativamente a algumas destas
propostas e votaremos em consonância com as nossas convicções.

Helga Trüpel, em nome do Grupo Verts/ALE. – (DE) Senhora Presidente, gostaria de começar mais uma vez
com a palavra mágica “equilíbrio”, que o senhor deputado Haglund acaba de referir. É minha convicção que,
ao debatermos o orçamento de 2011, devemos ter como ponto de partida a pergunta: “Como podemos
encontrar um equilíbrio adequado e responsável?”

O senhor deputado Fernandes falou em populismo a respeito da ideia de o Parlamento se mostrar francamente
responsável e disciplinado no orçamento de 2011. Estou absolutamente em desacordo com o meu colega
neste ponto. Não considero que seja populismo chegarmos juntos à conclusão de que, à luz dos muitos
cortes que estamos a exigir a outros países, também nós devemos analisar cuidadosamente as formas de
agirmos com autodisciplina no Parlamento. Pelo contrário, considero que é essa precisamente a
responsabilidade política do Parlamento Europeu nas actuais circunstâncias. Perante os cortes que são exigidos
à Grécia e aos orçamentos públicos em geral, devemos ter a coragem, por um lado, de legitimar os aumentos
de que necessitamos para podermos realizar o nosso trabalho responsavelmente e, por outro, de encontrar
o ponto em que temos de pensar “Nas circunstâncias presentes, é preciso que tenhamos um limite, porque
isso simplesmente faz parte do panorama político. Isto deve enviar um sinal que mostre : “Nós
compreendemos!” É importante do ponto de vista político e por isso apelo mais uma vez a todos os grupos
para que reflictam sobre o sinal que estaremos a enviar ao público com o orçamento de 2011.

Lajos Bokros, em nome do Grupo ECR. – (EN) Senhora Presidente, na Roménia, os funcionários públicos
deparam-se com uma redução de 25% nos seus salários; em Espanha, os trabalhadores do sector público
verão desaparecer 5% a 15% das suas remunerações; e em Portugal – já para não falar na Grécia – o Governo
está a desenvolver enormes esforços para economizar em recursos humanos. No Reino Unido, o novo
Governo já deu indicações de que há necessidade de um grande pacote de medidas de economia financeira
este ano.

Alguém nesta Câmara acha que é o momento do Parlamento Europeu gastar mais, seja no que for – aumentar
as despesas, recrutar mais pessoal para os grupos, para a biblioteca, para as comissões, para as TI e ainda
dispor de 1 500 euros adicionais de subsídio para assistentes? Estamos a debater a segunda parcela dos
1 500 euros e, na minha opinião, até a primeira é totalmente desnecessária. Não devíamos estar a falar em
colocar a segunda numa reserva, mas sim em eliminarmos ambas as parcelas, porque este não é o momento
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para semelhante medida. Todos estamos conscientes das competências acrescidas; porém, mais competências
não significa necessariamente mais despesas. Requerem, isso sim, despesas mais eficientes, mais
responsabilização e mais responsabilidade.

Concordo inteiramente com a senhora deputada Trüpel, que afirmou que há formas de obtermos economias
adicionais. Não necessitamos de uma frota de automóveis aqui em Estrasburgo. Temos transportes públicos
gratuitos. Eu uso o eléctrico todos os dias. Em vez de voarmos em primeira classe, podemos viajar em classe
económica, para poupar. No que me diz respeito, por uma questão de princípio, nunca voei em primeira
classe de Budapeste para Estrasburgo. Embora, na globalidade, o debate entre a Mesa e a Comissão dos
Orçamentos tenha tido muito êxito nesta matéria, penso que há ainda um enorme número de oportunidades
para economizarmos.

Marta Andreasen, em nome do Grupo EFD. – (EN) Senhora Presidente, mais uma vez, fico espantada ao ver
que os deputados deste Parlamento continuam a exigir aumentos orçamentais, enquanto os cidadãos nos
Estados-Membros fazem das tripas coração para sobreviver a esta crise. Mas hoje vou apelar à ética desta
Assembleia.

Na presente situação, será aceitável que, ao mesmo tempo que exigem o poder de controlar os orçamentos
nacionais, as instituições europeias queiram aumentar os seus próprios orçamentos administrativos, como
acontece com este Parlamento? Será aceitável que as instituições da UE recorram ao Tribunal de Justiça a
propósito da decisão do Conselho de moderar os aumentos salariais dos funcionários públicos da UE? Será
eticamente aceitável que o Parlamento se apresse a aprovar as contas do Conselho relativas a 2008 para, em
troca, contar com a aprovação deste nos aumentos orçamentais do Parlamento?

Que fique claro: a Comissão do Controlo Orçamental votou unanimemente contra a aprovação das contas
do Conselho relativas a 2008 devido a falta de transparência. Por coincidência, o Conselho não aprovou os
aumentos orçamentais do Parlamento. Suponho que veremos o Parlamento votar a favor da aprovação das
contas do Conselho esta semana e, pouco depois, o Conselho aprovará um orçamento suplementar para o
Parlamento. Estas votações, Senhoras e Senhores Deputados da Europa, as votações relativas ao orçamento
do Parlamento e à quitação ao Conselho, são representativas da ética das instituições que pretendem
governar-nos a todos.

Angelika Werthmann (NI). – (DE) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, o Tratado de Lisboa
trouxe consigo mudanças, nomeadamente as que estão especificamente relacionadas com a importância do
Parlamento Europeu. Já uma vez sublinhei que o meu sim à alteração do orçamento parlamentar é condicional.
É claro que o Parlamento Europeu deve procurar com denodo a excelência legislativa. É claro que o reforço
do papel do Parlamento acarreta mais obrigações, mais responsabilidades e mais trabalho. Não obstante, em
tempos de crise como os que enfrentamos – a pior crise económica dos últimos 60 anos – saliento que,
enquanto deputados do PE, também nós – nós em particular – devemos ter especial cuidado com os fundos
que nos são confiados. Espera-se do Conselho e do Parlamento Europeu que trabalhem em conjunto, o que
devem fazer mais aprofundadamente, e essa cooperação exige vontade de actuar como parceiros.

Ivailo Kalfin (S&D). – (BG) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, permitam-me que comece
por felicitar os relatores, a senhora deputada Trüpel e o senhor deputado Maňka, pelo excelente trabalho na
preparação das decisões que estamos hoje a debater. Devemos reconhecer que a tarefa estava longe de ser
fácil, como se constata pelo presente debate.

Por um lado, devemos ser paradigmas de economia e eficiência quando se trata de gastar o dinheiro dos
contribuintes europeus. Mas, por outro lado, devemos dar ao Parlamento a oportunidade de cumprir todos
os seus deveres e responsabilidades que os mesmos contribuintes lhe confiaram através do Tratado de Lisboa.

Efectivamente, o novo tratado da União Europeia é o que impõe mais mudanças e atribui maior número de
novos deveres a esta instituição. Uma das questões mais graves, que gerou um debate aceso, é em que medida
o Parlamento Europeu está a ter em conta a difícil situação económica da Europa e está a dar um sinal de
liderança no que se refere às restrições das despesas e ao aumento da sua eficácia.

As decisões parlamentares que estamos a debater hoje são relevantes para a situação económica. Um aumento
mínimo de 5,5% na despesa permite-nos recrutar 18 novos funcionários para o Parlamento Europeu. É
necessário que a administração disponibilize apoio de especialistas em áreas que sofreram um crescimento
significativo e nas quais as decisões do Parlamento Europeu são cruciais.
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Oferecemos aos deputados do PE a oportunidade de terem mais contacto com os seus eleitores, de terem
formação especializada em mais matérias e de cumprirem os novos deveres que lhes foram confiados pelo
Tratado de Lisboa. Somos paradigmas de economia quando integramos todas as novas funções com uma
despesa acrescida de apenas 0,28% sobre um limite acordado há muitos anos, destinado a evitar que as
despesas do Parlamento Europeu ultrapassassem 20%  do orçamento europeu de custos administrativos.

Simultaneamente, devemos afirmar claramente que esse acordo antigo deve ser renegociado no futuro, de
modo a reflectir, em larga medida, as mudanças nas funções das instituições e, em particular, o incremento
do papel do Parlamento Europeu e as expectativas que daí advêm.

Caros Colegas, ainda temos reservas disponíveis. De futuro, devemos intensificar os nossos esforços para
melhorar a eficiência do trabalho do Parlamento, nomeadamente dando menos importância aos edifícios e
mais às de novas tecnologias, dando o exemplo ao nível das normas institucionais e ambientais e analisando
rigorosamente o impacto de cada despesa, não deixando o orçamento crescer automaticamente, como é
habitual com os processos burocráticos, sejam eles quais forem. Não devemos esquecer que somos
responsáveis por cada uma das nossas acções perante os nossos eleitores, que vivem tempos difíceis.

Alexander Alvaro (ALDE). – (DE) Senhora Presidente, em tempos de crise, em particular, os políticos
devem saber separar o seu lado racional do seu lado emocional, sobretudo em questões orçamentais e de
fundos. Sinto que o Tratado de Lisboa e as questões orçamentais a ele associadas são um pouco como a
previsão meteorológica – nunca sabemos bem qual será o panorama na manhã seguinte. A previsão aponta
para precipitação, por isso levamos um guarda-chuva; caem uns pingos, mas acaba por não chover realmente.

O mesmo se passa com o Tratado de Lisboa: não sabemos em que medida o volume de trabalho será afectado
pelo Tratado. Pergunto-me como trabalhavam os nossos colegas das comissões e da Mesa para quem o
Tratado de Lisboa não traz qualquer mudança.

O debate sobre o aumento de 1 500 euros no subsídio de assistência parlamentar tem um valor simbólico
relativamente à nossa capacidade para racionalizar as estruturas, economizar fundos e melhorar a eficiência
dos nossos processos de trabalho. Seria muito mais benéfico pensarmos nestes três tópicos, em vez de
falarmos cada vez mais na questão do financiamento. Acima de tudo, só no decorrer do próximo ano veremos
que impacto o Tratado de Lisboa terá de facto sobre o nosso trabalho.

Ryszard Czarnecki (ECR). – (PL) Não há dúvida de que o Parlamento Europeu, com novas responsabilidades
e um papel de maior destaque após a ratificação do Tratado de Lisboa, deve dispor de mais recursos financeiros
para poder desempenhar as suas funções. O orador que me antecedeu tem razão. Não sabemos em que
medida, na prática, essas funções serão ampliadas, mas sabemos que serão ampliadas. Nesta matéria,
logicamente, as expectativas dos nossos eleitores e dos contribuintes em geral também serão maiores. É
também por essa razão que o pedido de um aumento de financiamento, por exemplo, em matéria de assistência
aos deputados, é inquestionavelmente justificado, tanto do ponto de vista financeiro como político.

Estamos cientes de que, neste momento, há uma crise gigantesca na Grécia e na generalidade dos países da
Europa Meridional, o que também é, obviamente, um problema de natureza política, mas, ao reduzirmos
os custos, não devemos amputar o Parlamento Europeu de determinadas funções. Tenho a convicção profunda
de que o orçamento do Parlamento Europeu deve ser significativamente aumentado.

Daniël van der Stoep (NI). – (NL) Senhora Presidente, o projecto de orçamento do Parlamento para 2011
é de 1,7 mil milhões de euros. É o equivalente a 2,3 milhões de euros por deputado do PE por ano,
200 000 euros por mês e a soma alarmante de 6 400 euros por deputado por dia – e somos 736 deputados
nesta Câmara.

Senhora Presidente, 6 400 euros é uma quantia exorbitante. Lembro-me de uma centena de coisas em que
o dinheiro seria melhor empregue do que nesta fantochada. Contudo, o que é mais importante é que os
próprios cidadãos possam tomar decisões como esta. Fechemos a loja em Bruxelas, no Luxemburgo e,
sobretudo em Estrasburgo já hoje. Vamos, pura e simplesmente, evacuar os edifícios, trancar as portas, deitar
as chaves fora e devolver os 1,7 mil milhões de euros aos cidadãos que os ganharam com sangue, suor e
lágrimas.

Cada deputada ou deputado desta Câmara deveria deitar-se todas as noites com o pensamento de que custou
ao contribuinte 6 400 euros nesse dia. Cada deputada ou deputado deveria sentir-se no dever de trazer essa
quantia todos os dias, pois tudo o que se aqui se gasta em absurdidades é dinheiro dos contribuintes, fruto
de trabalho árduo.
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Era isso que deveria acontecer, mas não acontece. Nesta Câmara, mais é sempre melhor. Com apertos de
mão, compadrios e acordos obscuros em salas recônditas se acrescentam dezenas de milhões ao orçamento.
A elite decide e o público paga. Todos deviam pensar nisto à noite, antes de adormecerem, e exorto todos a
fazerem-no logo à noite – que cada deputada ou deputado se interrogue: "Custei 6 400 euros ao contribuinte?”
Quem não o fizer deve sentir uma profunda vergonha, pois nada vale enquanto deputado do PE.

Ingeborg Gräßle (PPE). – (DE) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, gostaria de dizer o
seguinte ao senhor deputado van der Stoep: sou merecedora daquilo que custo e defendo essa posição. Se o
senhor deputado não é merecedor, tem a minha comiseração. Tudo o que posso dizer é que não fazemos
um favor a ninguém se criarmos condições nesta Câmara que, na prática, nos impossibilitem de trabalhar.
Apoio o aumento do subsídio de assistência parlamentar – aliás, em ambos os níveis – e estou convicta de
que é plenamente justificado.

Qualquer pessoa que trabalhe neste Parlamento necessita de uma equipa. Quem não quer trabalhar não deve
colocar entraves a quem quer e tem de trabalhar. Ninguém será obrigado a usar o aumento do subsídio de
assistência parlamentar – podemos usá-lo, não somos obrigados a usá-lo. Se os deputados do PE não usarem
o subsídio, melhor para os contribuintes, que reaverão o dinheiro. Só posso falar por mim ao afirmar que
mereço esse custo e que o mesmo se aplica à minha equipa. No entanto, devemos analisar à lupa determinadas
actividades que, no passado, foram realizadas em razão de um excedente neste orçamento. Devemos analisar
se queremos fazê-lo nestes termos e se podemos dar continuidade a essas actividades. A este respeito, estou
a pensar, sobretudo, no serviço Web TV. Penso que temos de tomar medidas, não podemos deixar tudo
como está.

Com excepção dessa questão, levámos a cabo muitas reformas com a Mesa e devemos dar tempo a essas
reformas para produzirem efeitos práticos. A Comissão do Controlo Orçamental fará tudo ao seu alcance
para assinalar aquilo que não está a funcionar.

Geoffrey Van Orden (ECR). – (EN) Senhora Presidente, por toda a Europa, governos e instituições públicas
se deparam com a necessidade de reduzir as despesas, mas este Parlamento continua a viver num mundo de
conto de fadas. Ouço palavras bonitas sobre a necessidade de economizar e de melhorar a eficiência, mas o
orçamento superior a 1,7 mil milhões de euros para 2011 representa um aumento de quase 6%. É totalmente
inaceitável. Deveríamos estar a falar de economias em grande escala e não de aumentos. Há muitas maneiras
de o conseguir.

Para começar, devemos reduzir o desperdício e as despesas desnecessárias. Esta Câmara deve exigir que o
Conselho acabe com o circo de Estrasburgo, obtendo uma economia anual superior a 200 milhões de euros.
Outros 50 milhões de euros seriam economizados todos os anos se encerrássemos os gabinetes do Parlamento
Europeu em cada um dos nossos países. Temos de simplificar a burocracia: o número de funcionários
contratados pelo Parlamento aumentou 14%, para 6 000, em apenas três anos. Qualquer organização, em
tempo de dificuldades económicas, respeitaria as prioridades compensando-as com reduções noutros sectores.
Aparentemente, nós vivemos num mundo à parte. Devemos tomar as medidas necessárias para efectuar
alterações e reduções reais no orçamento do Parlamento.

Bart Staes (Verts/ALE). – (NL) Gostaria de voltar a debater a proposta de adicionarmos, duas vezes,
1 500 euros mensais ao subsídio de assistência parlamentar. É verdade que Lisboa nos atribuiu muitas tarefas
adicionais, por isso não me oporei à ideia de se acrescentar mais pessoal às comissões parlamentares às quais
o Tratado de Lisboa conferiu mais tarefas, designadamente, a Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural e a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos.

Tão-pouco me oporei ao recrutamento de mais pessoal para os grupos parlamentares para dar assistência a
essas tarefas, mas sejamos francos, Senhoras e Senhores Deputados: é uma loucura e é incorrecto dar a cada
deputado do PE mais 1 500 euros este ano e outros 1 500 euros no próximo ano.

Eu próprio trabalhei na Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar durante 10 anos
e continuo a trabalhar. Essa comissão tem muitas tarefas legislativas ao abrigo do processo de co-decisão ou
do processo legislativo ordinário. Sempre consegui trabalhar com apenas três assistentes e presumo que os
deputados que trabalham actualmente ou se preparam para trabalhar na Comissão da Agricultura e do
Desenvolvimento Rural e na Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos também
podem trabalhar com apenas três assistentes. A sua sugestão, Senhora Deputada Gräßle, de que deveria ser
atribuído mais pessoal a quem quer trabalhar e não a quem não quer trabalhar é populismo do mais alto
grau.
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Vladimír Maňka, relator. – (SK) Gostaria de agradecer a todos os que expressaram a sua opinião.
Congratulo-me por todos os meus colegas quererem levar a cabo o seu trabalho legislativo da melhor forma
possível, tirando o melhor partido dos recursos existentes. Cada um de nós tem a sua opinião sobre onde e
como poderemos conseguir melhorias. O debate de hoje é uma demonstração disso mesmo. Gostaria de
dizer ao senhor deputado Bokros que há uma forma de economizarmos através de métodos objectivos. Essa
forma foi bloqueada há um ano por deputados do seu grupo político, entre outros.

Presido a uma autoridade regional no meu país desde Janeiro. Quando assumi o cargo, a primeira medida
que tomei foi encomendar um estudo externo independente de todos os processos da minha instituição.
Essa auditoria vai eliminar a duplicação e reduzir os custos administrativos em mais de 15%. Se queremos
analisar a capacidade disponível e reorganizar ao máximo os recursos existentes, a melhor solução é um
estudo externo, objectivo e independente.

Aqueles que tiveram a coragem de tomar esta medida obtiveram a melhor utilização dos recursos e
conseguiram reduzir acentuadamente os custos administrativos. Nos próximos dias, vamos debater e votar
os orçamentos rectificativos do Comité Económico e Social Europeu e do Comité das Regiões relativos ao
exercício de 2010.

São instituições que estão claramente a expandir as suas actividades, com maiores poderes e um volume de
trabalho superior. Gostaria também de apelar ao Conselho para que possibilite a conclusão destes orçamentos
o mais rapidamente possível, a fim de que ambas as instituições possam desempenhar as suas funções de
modo responsável e eficiente nos domínios que o Tratado de Lisboa veio criar ou alargar.

Helga Trüpel, relatora. – (DE) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, todos puderam constatar
como é controverso o debate deste orçamento de 2011. Mas não é de admirar, uma vez que, efectivamente,
diz respeito a aumentos e reduções reais, mas também – como sempre acontece na política – a questões
simbólicas.

Enquanto relatora, gostaria de registar o seguinte em acta. Esteve aqui patente todo o espectro de opiniões,
desde a da senhora deputada Gräßle do Grupo do Partido Popular Europeu (Democratas-Cristãos), que apoia
firmemente os aumentos – nomeadamente, o de 1 500 euros – para salvaguardar a capacidade do Parlamento
para realizar o seu trabalho, até à dos deputados que afirmaram "Isto não é necessário" ou "Temos de avaliar
com muito maior rigor a justificação dos aumentos e precisamos de uma panorâmica que inclua cada uma
das comissões e áreas de trabalho desta Câmara".

Enquanto relatora, gostaria de salientar que a maioria dos membros da Comissão dos Orçamentos decidiu
colocar os montantes adicionais na reserva – ainda não se chegou a um acordo na Comissão dos Orçamentos
– e requerer uma avaliação rigorosa. Portanto, tudo isso ainda tem de ser feito. Temos de pôr essa avaliação
na mesa e depois, no Outono, teremos de analisar mais uma vez e muito seriamente os resultados para
podermos prosseguir as negociações com o Conselho em Outubro, ao abrigo do novo processo orçamental,
e também de modo a encontrarmos uma posição maioritária aqui no Parlamento. No actual estado de coisas,
é importante sublinhar que há controvérsia, há opiniões muito diferentes e há uma opinião maioritária,
segundo a qual temos de reexaminar os números com muito rigor.

Obrigada pelos vossos conselhos e espero que todos demonstremos prudência ao avançar neste processo.

Presidente. – Obrigada, Senhora Deputada Trüpel. Com isto, está encerrada a discussão conjunta sobre o
orçamento. Obrigada pelas vossas intervenções. Está encerrado o debate.

A votação do relatório do senhor deputado Maňka terá lugar amanhã e a votação do relatório da
senhora deputada Trüpel terá lugar hoje, às 12H00.

Declarações escritas (Artigo 149.º)

Georgios Stavrakakis (S&D), por escrito. – (EL) O orçamento rectificativo resulta da entrada em vigor do
Tratado de Lisboa. O Parlamento depara-se com desafios inéditos e necessitará de recursos para ter êxito na
resposta às novas responsabilidades e aos novos reptos. Gostaria de sublinhar que os cidadãos europeus
querem que o Parlamento desempenhe de forma exemplar os seus deveres e, para salvaguardar esse desígnio,
é importante os seus deputados, as suas comissões e os seus grupos políticos disporem dos recursos
necessários. Além disso, é nossa convicção que, agora mais do que nunca, é necessário disciplina financeira
e reduções na despesa, e é isso que os cidadãos europeus, justamente, esperam de nós, razão pela qual
preparámos um orçamento que garante austeridade e transparência financeira.
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Também insistimos na necessidade de uma política de planeamento a longo prazo para os edifícios do
Parlamento Europeu, com o intuito de salvaguardar um apoio financeiro satisfatório, tanto no presente
como nos próximos anos. Estamos seguros de que estas medidas nos permitirão corresponder às preocupações,
às expectativas e às exigências dos cidadãos da Europa.

A concluir, gostaria de felicitar o senhor deputado Vladimir Maňka pelo seu excelente relatório.

6. Fundo Europeu para os Refugiados para o período 2008-2013 (modificação da
Decisão n.º 573/2007/CE do Conselho) - Migração do Sistema de Informação
Schengen (SIS 1+) para o Sistema de Informação Schengen de segunda geração (SIS
II) (modificação do Regulamento (CE) n.º 1104/2008) - Migração do Sistema de
Informação de Schengen (SIS 1+) para o Sistema de Informação de Schengen de
segunda geração (SIS II) (modificação da Decisão 2008/839/JAI) - Criação de um
programa conjunto de reinstalação da UE (debate)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta dos seguintes relatórios:

- (A7-0125/2010) do deputado Tavares, em nome da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos
Assuntos Internos, sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Decisão
n.º 573/2007/CE que cria o Fundo Europeu para os refugiados para o período de 2008 a 2013 no âmbito
do programa geral “Solidariedade e gestão dos fluxos migratórios” e que revoga a Decisão 2004/904/CE do
Conselho (COM(2009)0456 – C7-0123/2009 – 2009/0127(COD)),

- (A7-0126/2010) do deputado Coelho, em nome da Comissão das Liberdades Cívicas, das Justiça e dos
Assuntos Internos, sobre a proposta de um Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE)
n.º 1104/2008 relativo à migração do Sistema de Informação de Schengen (SIS 1+) para o Sistema de
Informação de Schengen de segunda geração (SIS II) (COM(2009)0508 – C7-0244/2009 – 2009/0136(NLE)),

- (A7-0127/2010) do deputado Coelho, em nome da Comissão de Liberdades Cívicas, Justiça e Assuntos
Internos, sobre a proposta de Regulamento do Conselho que altera a Decisão 2008/839/JAI relativa à
migração do Sistema de Informação de Schengen (SIS 1+) para o Sistema de Informação de Schengen (SIS II)
(COM(2010)0015 – C7-0040/2010 – 2010/0006(NLE)), e

- (A7-0131/2010) do deputado Tavares, em nome da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos
Assuntos Internos, sobre a criação de um programa conjunto de reinstalação da UE (2009/2240(INI)).

Carlos Coelho, relator. − Senhora Presidente, Senhora Comissária, caras e caros Colegas, gostaria de começar
por recordar que este Parlamento já criticou os enormes atrasos registados no desenvolvimento do projecto
SIS II. A 22 de Outubro de 2009 aprovámos uma resolução sobre o Sistema de Informação Schengen II e o
Sistema de Informação sobre os Vistos. O Parlamento Europeu expressou, uma vez mais, uma profunda
preocupação quanto aos atrasos no início das operações e solicitou à Comissão e ao Conselho informações
sobre os resultados dos testes técnicos exigindo plena transparência no que respeita ao processo de execução
do SIS II.

O SIS II deveria ter iniciado operações em 2007. Estamos em 2010 e ninguém consegue garantir quando
vai estar concluído. Em relação ao pacote de propostas que estamos a apreciar, colocam-se quatro perguntas
fundamentais, primeira: quando é que esta migração deverá ter lugar? Antes do SIS II poder entrar em
funcionamento deverá ser pessoalmente testado de forma a avaliar se o sistema está em condições de funcionar
de acordo com as exigências técnicas e funcionais definidas nos respectivos instrumentos jurídicos. Só após
a conclusão bem sucedida de todos os testes é que se poderá passar à migração do SIS I para o SIS II.

Os testes estão concluídos? Segunda pergunta. Não, face a um enorme atraso do projecto e a todos os
problemas e dificuldades encontrados, o Conselho decidiu a realização de dois testes "Milestones". O primeiro
no quarto trimestre de 2009 e o segundo no Verão de 2010. Porém, o primeiro teste teve que ser adiado
para finais de Janeiro uma vez que os requisitos necessários não tinham sido alcançados. O teste decorreu
entre 21 e 24 de Janeiro de 2010. Aparentemente o sistema terá funcionado nas primeiras 25 horas, mas
durante o resto do teste foi notória a instabilidade do sistema. Este teste foi novamente realizado entre os
dias 2 e 5 de Março. A avaliação e a validação final da repetição dos testes tiveram lugar a 6 de Abril.
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Apesar das condições dos testes não terem sido totalmente respeitadas, quer pelos Estados-Membros, quer
pela empresa contratada, e embora o número limitado de transferências não tenham respeitado os tempos
de resposta exigidos, a grande maioria dos Estados-Membros concluiu que se tratava de desvios insignificantes
e que os grandes objectivos dos testes tinham sido atingidos. Prevê-se que o novo calendário global e o plano
orçamental sejam aprovados no próximo Conselho de Junho ou, o mais tardar, em Outubro de 2010.

Foi igualmente considerado indispensável que as seguintes condições estejam cumpridas antes de o sistema
iniciar operações. O teste Milestone II deverá ter decorrido com sucesso e respeitando de forma plena as
condições de operacionalidade. O teste global previsto no artigo 55.° do Regulamento deverá igualmente
ter decorrido com êxito e finalmente que esteja completamente assegurada a segurança da rede.

Terceira pergunta, então porque é que existe tanta urgência na aprovação destas iniciativas? Embora as
condições necessárias para proceder à migração não estejam reunidas, nem se anteveja de momento quando
é tal irá acontecer, o mandato que foi confiado à Comissão para o desenvolvimento do SIS II irá, uma vez
mais, expirar a 30 de Junho de 2010. Temos assim que alterar as cláusulas de caducidade dos instrumentos
em matéria de migração aprovados em 2008 a fim de evitar a sua expiração.

Quarta e última pergunta. Quais os aspectos que procurei alterar nas propostas? Primeiro, a existência de
uma cláusula de caducidade. A Comissão não o tinha proposto. Propomos que seja fixada em 31 de Dezembro
de 2013. Por outro lado, é essencial, dados os atrasos consideráveis, que se estabeleça na base jurídica que
qualquer que seja a solução técnica escolhida esta deve basear-se na melhor tecnologia disponível, obedecer
a um calendário razoável e ser aceitável em termos de custo-eficácia.

Também a criação do Global Programme Management Board e a sua integração formal na sua gestão do SIS
II. Estou profundamente convicto de que, se este órgão tivesse existido desde o início, teríamos conseguido
obter uma melhor coordenação, mais conhecimento e mais eficácia.

Por fim, considero essencial que o processo de migração seja submetido a um escrutínio parlamentar. O
Parlamento é não apenas responsável pela base legal, mas enquanto autoridade orçamental assegura a
supervisão das acções financiadas pelo orçamento da União. Por isso apresentei, em conjunto com o colega
Alexander Alvaro, uma alteração para colocar os fundos em reserva e com os deputados Alexander Alvaro,
Sarah Ludford, Ioan Encieu e Monika Hohlmeir, um pedido de auditoria ao Tribunal de Contas Europeu.
Agradeço a todos pela excelente cooperação.

Presidente. – Vejo-me impossibilitada de dar a palavra ao senhor deputado Tavares neste momento, dado
que ele teve alguns problemas de transporte relacionados com um certo vulcão. Assim que ele chegar,
dar-lhe-ei a palavra.

Alexander Alvaro, relator de parecer da Comissão dos Orçamentos. – (DE) Senhora Presidente, o SIS II tem um
historial de tentativas, fracassos e novas tentativas, que dura há anos. Essas tentativas, fracassos e novas
tentativas consumiram até ao momento um total de 90 milhões de euros – 90 milhões que, aos olhos de
muitos observadores, foram totalmente desperdiçados.

Do ponto de vista orçamental, subscrevo todas as frases, todas as palavras e todos os esforços do
senhor deputado Coelho. Estamos a trabalhar muito bem e muito estreitamente nesta matéria. Todos temos
um interesse comum no bom funcionamento do SIS II. Mas, por vezes, temos de reconhecer – como acontece
com muitas coisas na vida – que algo não está a resultar e temos de pensar em alternativas.

Nós, o Parlamento Europeu, não estamos dispostos a desistir deste projecto tão cedo e vamos apoiar a senhora
comissária Malmström, que aceitou esta herança difícil, em tudo o que estiver ao nosso alcance. Contudo,
deve ficar claro – e isso ficou determinado na Comissão dos Orçamentos e vamos igualmente recomendá-lo
ao plenário – que as contribuições para o SIS II sejam colocadas na reserva, de modo a que tenhamos maior
controlo sobre esses fundos. Pessoalmente, espero que haja um plano B para o caso de, um dia, termos de
admitir que não fomos capazes de realizar aquilo que nos propusemos realizar.

Presidente. – Na ausência do senhor deputado Tavares, dou a palavra à senhora comissária Malmström.

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, gostaria de agradecer ao senhor
deputado Coelho e ao senhor deputado Alvaro pelos seus contributos e agradeço também a cooperação
muito construtiva que tivemos neste dossiê extremamente complicado que herdei. É, de facto, muito complexo,
mas estou determinada a trabalhar para levarmos isto a bom termo de forma transparente e concluirmos o
projecto.
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A votação prevista para amanhã é oportuna para o projecto SIS II. O Conselho confirmou que o teste
“Milestone I” teve êxito e que o desenvolvimento do SIS II deve continuar com base nas actuais soluções
técnicas.

As propostas legislativas que têm perante vós contêm três elementos substanciais – o senhor deputado
Coelho referiu-se a elas e isso vai alterar o desenvolvimento do projecto. Em primeiro lugar, tal como o
senhor deputado Coelho afirmou, a data inicialmente proposta para a caducidade dos instrumentos – 30 de
Junho do presente ano – tornou-se irrealista e será, portanto, alterada. Isso permitirá o prosseguimento do
projecto SIS II em conformidade com requisitos técnicos e um calendário global que estão agora a ser
redefinidos com os peritos dos Estados-Membros. Estarão disponíveis para o Conselho a 3 e 4 de Junho.

O relator defende a fixação de um prazo específico para o desenvolvimento do SIS II. Lamento dizer-lhe que
a Comissão ainda não está em posição de aceitar essa proposta. Os peritos da Comissão, em conjunto com
todos os Estados-Membros, estão a finalizar a adaptação dos requisitos e o novo calendário global. Feito isto,
a Comissão apresentará as sugestões pertinentes, em conformidade com o novo calendário global, ao próximo
Conselho da Justiça e dos Assuntos Internos, dentro de duas semanas.

Em segundo lugar, o Conselho de Administração do Programa Global é constituído por um grupo de peritos
que prestam aconselhamento no âmbito do desenvolvimento do SIS II e que deve ser formalizado. O Conselho
de Administração já demonstrou ser um instrumento de cooperação e análise técnica muito bom para a
Comissão e para os peritos dos Estados-Membros. A proposta visa garantir que assim continue, embora
racionalizando o seu papel, bem como a sua composição e os seus procedimentos. Por este motivo – é um
organismo de cariz puramente técnico – não é adequado que o Conselho de Administração seja aberto a
deputados do PE e a outros funcionários parlamentares. Vamos continuar a fazer avançar o processo do
SIS II com transparência, em colaboração com o Parlamento Europeu, mas devemos manter uma distinção
clara entre o trabalho técnico e a transparência política. Contudo, neste espírito, a Comissão está aberta a
fornecer toda a informação técnica aos senhores deputados, disponibilizando os relatórios do Conselho de
Administração ao Parlamento, em conformidade com a sugestão do senhor deputado Coelho.

Em terceiro lugar, deve acautelar-se a necessária flexibilidade legislativa para levar a cabo o desenvolvimento
do processo através de um cenário técnico alternativo e penso que todos concordamos com a fundamentação
lógica desta medida.

No que diz respeito às questões orçamentais ligadas ao prosseguimento do desenvolvimento do SIS II, a
Comissão, tal como o relator, tem como objectivo a utilização tão eficiente quanto possível do dinheiro dos
contribuintes. Neste contexto, o relatório insta o Parlamento a reservar-se o direito de manter na reserva
orçamental os fundos a atribuir ao desenvolvimento do SIS II. Isto enquadra-se, naturalmente, no poder
discricionário da autoridade orçamental. Do ponto de vista da execução orçamental, gostaria apenas que o
senhor deputado Alvaro esclarecesse se poderia existir um processo de desbloqueamento claro e eficiente,
caso necessitemos de fundos. Gostaria de agradecer à Comissão LIBE, ao senhor deputado Coelho e ao relator
da Comissão do Controlo Orçamental, senhor deputado Alvaro, pela excelente cooperação neste dossiê.

Lamento que o senhor deputado Tavares ainda não esteja presente. Teríamos tido a oportunidade de debater
com ele o programa de reinstalação da UE – um tema extremamente importante. Como sabem, a grande
maioria dos refugiados a nível mundial encontrou acolhimento na Ásia, em África e no Médio Oriente.
Muitos desses refugiados deparam-se com situações kafkianas: não podem regressar ao seu país de origem,
mas também não podem integrar-se no país de primeiro asilo, uma vez que muitos desses países são eles
próprios vítimas de conflitos ou pobreza. Para esses grupos de refugiados, a reinstalação pode ser a única
solução.

Através da reinstalação, os Estados-Membros da União Europeia podem demonstrar uma solidariedade
tangível com esses países de primeiro asilo, tantas vezes sobrecarregados, protegendo, simultaneamente,
alguns dos refugiados mais vulneráveis com condições sustentáveis e humanas. Actualmente, efectua-se a
reinstalação de refugiados, mas não há uma estrutura de coordenação ao nível da UE. A Comissão considera
que a UE pode desempenhar um papel mais importante e pode ser mais activa na reinstalação através do
reforço da sua posição no mundo e demonstrando solidariedade com as regiões mais afectadas. A proposta
apresentada em Setembro de 2009 pretende melhorar a situação. Estamos claramente satisfeitos com a
resposta muito positiva do Parlamento e do Conselho a essa proposta. Gostaria de agradecer em particular
ao senhor deputado Tavares pelo seu magnífico trabalho nesta matéria e acolho com agrado o forte consenso
político entre os diversos grupos nesta questão.
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A ideia da proposta é permitir que a UE, em parceria com o ACNUR, contribua para maximizar o impacto
estratégico da reinstalação com base numa decisão anual sobre as prioridades comuns no domínio da
reinstalação. Ao agrupar as quotas nacionais, a UE pode ajudar a mitigar alguns dos mais difíceis conflitos
do mundo e dar o seu contributo em situações de refugiados. O programa deixa ao critério de cada
Estado-Membro a decisão final quanto ao número de refugiados a serem reinstalados, embora lhes permita
coordenar e partilhar experiências e melhores práticas. Através desse exercício anual, a UE melhorará a sua
capacidade de reacção a desafios em transformação, bem como às necessidades dos refugiados à escala global,
com vista a tornar mais eficiente a utilização do Fundo Europeu para os Refugiados pelos Estados-Membros.
O programa também contribuirá com um projecto de cooperação mais orientado e prático através do
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, trabalhando com os governos nacionais e com as
organizações da sociedade civil. Apoio plenamente a ideia do relator no que concerne à criação de uma
unidade especializada no gabinete a instalar em Malta.

O programa conjunto de reinstalação da UE está a ser debatido num momento crucial: desde 2007, cinco
Estados-Membros – para além daqueles que já tinha programas em execução – decidiram iniciar programas
nacionais de reinstalação. Vários outros Estados-Membros reinstalaram refugiados iraquianos ao longo do
último ano, em resposta a um compromisso acordado ao nível da UE em 2008. É fundamental que
mantenhamos esta dinâmica positiva e que a aprovação da proposta não sofra atrasos.

Lamentamos, contudo, que determinadas divergências e questões processuais estejam a dificultar a rápida
aprovação da proposta. Esta proposta tem um grande significado político. A decisão da Comissão de
estabelecer prioridades anuais no domínio da reinstalação é uma decisão de execução e faz parte da gestão
financeira do Fundo Europeu para os Refugiados. No que se refere aos procedimentos dos actos delegados,
receamos que o processo se torne demasiado moroso, tornando a gestão do fundo muito difícil.

É um primeiro passo rumo a uma abordagem comum; será, naturalmente, efectuada uma análise da
experiência, e existem planos para pôr em prática iniciativas mais ambiciosas no âmbito do Programa de
Estocolmo.

Georgios Papanikolaou, em nome do Grupo PPE. – (EL) Obrigado, Senhora Comissária, pela informação
actualizada. Embora o meu colega Tavares não esteja presente, quero agradecer-lhe pela cooperação de que
usufruímos até à data e expressar, em nome do meu grupo político, a nossa posição favorável em relação ao
programa de reinstalação.

O que está aqui em causa é uma área de asilo única e a política integrada de gestão de refugiados de que
necessitamos. É claro que o instrumento financeiro destinado a apoiar este empreendimento é o Fundo
Europeu para os Refugiados, que, diga-se em abono da verdade, não esgotámos suficientemente até ao
presente e nos dá margem para fazermos mais e melhor.

Até à data, a resposta europeia às necessidades de reinstalação à escala global tem sido adequada. Recordo
que os Estados-Membros participam voluntariamente e, até aqui, conjuntamente com os dois países que
participaram especificamente nesta reinstalação, apenas 12 dos 27 Estados-Membros participaram neste
esforço, não sendo os números muito animadores. Em 2009, chegaram à Europa 6 896 refugiados ao abrigo
do programa de reinstalação, o que representa apenas 8,2% do total.

Daqui se conclui que necessitamos de melhor coordenação – e o que procurámos fazer através deste relatório
e das consultas que realizámos foi criar incentivos e explicar aos Estados-Membros que temos todos os
motivos para levar por diante a aplicação e a execução deste programa.

É claro que a protecção dos direitos humanos e a nossa solidariedade autêntica com países terceiros são
objectivos prioritários. No entanto, outro argumento para a participação de todos os Estados-Membros neste
programa é o facto de este nos permitir enviar a mensagem, a todos os interessados, de que têm motivos de
sobra para optar pelas vias legais no seu esforço para chegar à Europa, para chegar a território europeu, em
busca de um futuro melhor.

A imigração ilegal também pode ser enfrentada indirectamente através do programa de reinstalação, uma
vez que, com a existência de programas deste tipo, os refugiados não optarão pelas vias ilegais e esperarão
pela integração nesses programas.

A concluir, gostaria de dizer que apresentámos uma alteração relativa à reinstalação interna de refugiados,
que não foi aceite. Mais tarde ou mais cedo, Senhora Comissária, esperamos uma iniciativa da Comissão
sobre esta matéria. O Regulamento Dublin II colocou um fardo sobre alguns países e é muito importante
que avancemos com o programa de reinstalação, com a assistência do Fundo Europeu para os Refugiados.
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Antonio Masip Hidalgo, em nome do Grupo S&D. – (ES) Senhora Presidente, quero agradecer a presença da
senhora comissária Malmström. Desejo expressar o meu apoio ao relatório e ao espírito do trabalho efectuado
pelo senhor deputado Tavares, porque o trabalho que fez com as organizações não-governamentais e com
o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados, bem como a observância do direito comparado
com os países de fora da União Europeia, são muito importantes.

Estas experiências são fundamentais e eu, que fui membro de um conselho municipal, também sou da opinião
de que todos os municípios da Europa devem assumir um compromisso nesta matéria.

Digo isto porque, embora atravessemos uma crise, a crise mais profunda é a dos refugiados, que tem sido
uma crise de amnésia colectiva. Na Europa e nos países ricos, esquecemos que as guerras que originam
refugiados são guerras pelas quais somos responsáveis, pelas quais os nossos países e governos são
responsáveis. Temos de superar esta amnésia colectiva.

Concordo com as palavras da senhora Comissária Malmström relativamente a um compromisso, e é claro
que temos de assumi-lo. Uma comissão deste Parlamento visitou os palestinianos iraquianos. É claro que
temos de comprometer-nos com esses refugiados.

Com o apreço que tenho pela senhora Comissária Malmström, dir-lhe-ia: devemos superar as divergências
entre o Parlamento – e ela foi deputada – e a Comissão no que se refere aos actos delegados. Não gostaria
que este relatório, que hoje parece ter sido, na generalidade, bem acolhido, acabe por ser bloqueado por se
verificar que a Comissão e o Parlamento não chegam a acordo sobre os actos delegados.

PRESIDÊNCIA: ROTH-BEHRENDT
Vice-Presidente

Nadja Hirsch, em nome do Grupo ALDE. – (DE) Senhora Presidente, Senhora Comissária, o que debatemos
sobre esta matéria era que tínhamos simplesmente de persuadir mais Estados-Membros a participarem no
programa. Penso que temos muito a ganhar neste domínio se explicarmos o programa e salientarmos os
seus benefícios, pois aqueles que já participaram têm afirmado que vão continuar a fazê-lo e que acolhem o
programa com agrado.

É muito importante tornar claro que pessoas estão em causa nesta questão. Trata-se de pessoas que não têm
a possibilidade de vir para a Europa. Falamos de mulheres, crianças e pessoas doentes, que se encontram em
campos de refugiados fora da UE e que necessitam da nossa ajuda. Considero muito positivo o facto de
estarmos prestes a decidir disponibilizar, futuramente, uma proporção maior do Fundo Europeu para os
Refugiados.

Simultaneamente, considero muito importante que esses fundos, se forem pagos aos parlamentos nacionais
– por outras palavras, aos Estados-nações –, não desapareçam no orçamento e que sejam de facto utilizadas
na criação de uma estrutura durável; que esses fundos sejam entregues às autoridades locais e às cidades onde
a integração tem lugar e onde são disponibilizados as estruturas de acolhimento a crianças e o alojamento.
É muito importante que as vilas, as cidades e as autoridades locais, enquanto nossas aliadas, sejam incluídas
no debate.

A curto prazo, os Estados-Membros terão talvez mais tendência para recusar esta proposta do que as
autoridades locais, que estão no terreno. A previsibilidade de um programa deste tipo é um elemento
importante de ligação entre a UE e aqueles que estão no terreno a possibilitar a integração. Se trabalharmos
todos em conjunto, podemos certamente dar um impulso ao programa de reinstalação, o que considero
muito positivo. Acima de tudo, uma coisa deve ser afirmada com toda a clareza: os cidadãos não podem ser
postos de parte – devemos encontrar pessoas e associações capazes de facilitar o percurso daqueles que
querem começar uma nova vida nos locais de acolhimento e que lhes mostrem como a sua nova cidade
funciona ou onde fica a piscina mais próxima.

É necessário consenso de toda a sociedade quanto à vontade de participar num programa de reinstalação e
à convicção de que é este uma boa solução e de que será possível concretizar essa integração.

Hélène Flautre, em nome do Grupo Verts/ALE. – (FR) Senhora Presidente, preferia ter ouvido o relator, senhor
deputado Tavares, mas paciência; ele juntou-se finalmente a nós neste debate, e isso é o essencial. Penso que
o trabalho que ele conseguiu fazer na busca de um consenso sobre a utilização do Fundo Europeu para os
Refugiados, que se destina a financiar e a incitar os Estados-Membros a desenvolverem o seu programa de
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reinstalação de refugiados, é um trabalho deveras positivo, que a senhora Comissária Malmström encorajou
fortemente – e congratulo-me com isso.

No entanto, devemos ter presentes alguns números, que nos permitirão relativizar o impacto deste fundo.
Se afectássemos a totalidade do Fundo Europeu para os Refugiados – o que eu não desejo, pois seria prejudicial
ao financiamento de condições de acolhimento de refugiados e requerentes de asilo na Europa –, mal
conseguiríamos reinstalar 20 000 refugiados, um número que fica muitíssimo aquém do pedido do ACNUR,
que identificou mais de 470 000 refugiados no mundo que carecem de reinstalação, ou seja, pessoas que
têm necessidades específicas, vulnerabilidades, fragilidades e se encontram na impossibilidade concreta de
voltar ao seu país de origem. Devemos, pois, ser sensatos.

Parece-me que a segunda precaução a tomar – uma vez que já tivemos essa experiência no meu país, a França
– está relacionada com a mediatização da reinstalação de alguns refugiados como árvores de boa vontade
caridosa para esconder uma floresta de más práticas, porque, simultaneamente, este país, a França, acaba de
ser condenado pela Comissão das Nações Unidas contra a Tortura por ter reenviado requerentes de asilo
para países terceiros onde arriscam tratamentos desumanos ou degradantes.

Eis as precauções – e concluo – que, na minha opinião, não podemos esquecer.

Marie-Christine Vergiat, em nome do grupo GUE/NGL. – (FR) Senhora Presidente, gostaria de abordar a
questão do Sistema de Informação Schengen. Hoje, devemos examinar o quadro jurídico que regula a migração
do SIS I para o SIS II. Diria que, nesta matéria, todas as luzes de aviso estão vermelhas. Senhora Comissária,
o mínimo que lhe podemos dizer é que os testes não foram conclusivos a este respeito.

Todavia, não obstante a oposição de três dos maiores Estados-Membros – a França, a Alemanha e a Áustria
–, a Comissão persiste no erro. Como sabem, no seio do Grupo Confederal da Esquerda Unitária
Europeia/Esquerda Nórdica Verde temos reservas igualmente persistentes, diria, quanto ao armazenamento
de dados e aos riscos que tal implica em termos de protecção de dados. Penso que vivemos um período assaz
surrealista, em que os abusos e os riscos associados a todos os aspectos de segurança são cada vez mais
denunciados por especialistas, que sabem o que dizem. Devemos tomar precauções em matéria de protecção
de dados de todos os cidadãos, sejam eles quem forem. Devemos assumir um compromisso mínimo no que
diz respeito aos riscos de ligação de ficheiros. Em França, temos bem a noção dos abusos que daí podem
resultar.

Senhora Comissária, nas actuais circunstâncias, o Grupo GUE/NGL não pode apoiar esta migração.

Gerard Batten, em nome do Grupo EFD. – (EN) Senhora Presidente, a Grã-Bretanha não é signatária do Acordo
de Schengen, logo, teoricamente, esta proposta não deveria aplicar-se ao Reino Unido. O antigo Governo
trabalhista optou pela auto-exclusão e o novo Governo de coligação entre os liberais democratas e os
conservadores deve manter essa exclusão voluntária. Semelhante regime limitar-se-ia a encorajar mais
refugiados, autênticos ou não, a virem para a União Europeia.

Imaginemos que a Turquia adere à União Europeia: não apenas 72 milhões de turcos passam a ter o direito
automático de entrada na Grã-Bretanha e nos outros países europeus, como vagas de refugiados com origem
no Irão ou no Iraque poderão atravessar a fronteira para a Turquia e depois procurar a reinstalação na Europa!
A Grã-Bretanha não tem de aderir a este regime, mas será muito interessante ver o nosso novo Governo
enfrentar questões deste tipo. Por um lado, o Partido Conservador, apresenta-se como eurocéptico – o que
quer que isso signifique – e por outro, o Partido Liberal Democrata é incondicionalmente eurófilo. Contudo,
o nosso novo Primeiro-Ministro, senhor Cameron, é capaz de resolver problemas desta dimensão com um
passe de magia, tal como descrevi ontem.

O aumento do número de deputados desta Câmara requer um novo processo de ratificação do Tratado de
Lisboa. O Primeiro-Ministro Cameron pode simplesmente optar por não ratificar o Tratado ou pode, ainda
que tardiamente, respeitar a garantia férrea que nos deu e proporcionar ao povo britânico o referendo sobre
o Tratado de Lisboa que lhe foi recusado.

Rui Tavares, relator. − Caros Colegas, há no mundo refugiados que não podem nem voltar ao seu país,
porque a situação é demasiado instável, nem ficar num país de trânsito porque este não assinou as Convenções
de Genebra e não podem, por exemplo, trabalhar nesse país.

Os números são relativamente limitados: 200 000 por ano, e uma parte desses refugiados, que não têm outra
opção senão que lhes seja dada a possibilidade de uma nova vida num país terceiro, uma parte deles já tem
o problema resolvido através de actores na cena internacional que fazem reinstalação, os Estados Unidos
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que fazem 80 000 por ano, o Canadá, a Austrália, o Brasil e o Chile. O que é que falta neste quadro? Falta
Europa.

E, em boa hora, o Conselho, na sua Presidência sueca, admitiu que era preciso reforçar muito os números
de refugiados a reinstalar na Europa, indo até a falar no número de 100 000 e, em boa hora, a Comissão
reviu algumas exposições do Fundo Europeu dos Refugiados para possibilitar uma política mais vigorosa e
mais robusta de reinstalação de refugiados.

Eu tenho, neste momento, dois relatórios em nome da Comissão das Liberdades e Direitos Civis, um de
co-decisão, outro de iniciativa. No de co-decisão temos, para corrigir as políticas que estão neste momento
em lugar, quatro novidades, duas são de conteúdo, duas são procedimentais.

A primeira novidade é uma abordagem dual. A proposta da Comissão sobre a qual trabalhamos insiste
principalmente em prioridades regionais e depois, dentro das prioridades regionais, prioridades que eu
chamaria de humanitárias. Nós achámos por bem manter essas prioridades, mas dar-lhes autonomia, ou seja,
achamos que a Europa deve ter estratégias de intervenção em termos de reinstalação de refugiados, que são
muito importantes do ponto de vista da política externa, que permitem às vezes intervir em determinadas
áreas do mundo, abrir as portas de determinado país ou estabelecer relações de confiança em determinadas
áreas do mundo mas, ao mesmo tempo, dar aos Estados-Membros a liberdade de, no resto do mundo, acudir
a situações que são prioritárias em termos humanitários.

E quais são essas? As vítimas de tortura, ou mulheres e crianças vítimas de violência sexual ou pessoas que
necessitem de reinstalações por razões graves de saúde, por exemplo.

Segunda novidade: a modulação. Esta destina-se a passar dos apenas 10 Estados-Membros que fazem hoje
em dia reinstalação a nível europeu para tentarmos que nos outros 27 Estados-Membros haja quem passe a
fazer reinstalação. Para isso, propusemos que fosse majorado no primeiro ano o montante a atribuir por
refugiado aos novos Estados-Membros, no segundo ano, ele diminui um pouco e a partir do terceiro ano
fica igual a todos os outros Estados-Membros que fazem reinstalação, com a condição de que esse montante
reforçado nos primeiros anos - que são os anos em que custa mais instituir o novo programa de reinstalação
- seja utilizado para o desenvolvimento de um programa sustentável de reinstalação.

As outras duas novidades são procedimentais: uma dá à Comissão a possibilidade de iniciar um procedimento
de urgência para reinstalar refugiados de uma determinada área do mundo - onde houve uma catástrofe
humanitária, onde há uma situação de crise -, porque o procedimento que tínhamos se fazia com uma base
anual e, evidentemente, as catástrofes e as crises humanitárias não esperam pelo calendário e a quarta novidade
é a dos actos delegados e aqui devo dizer, de forma muito clara à Sra. Comissária, que os argumentos de
calendário e os argumentos de procedimento, esses o Parlamento pode cuidar deles de forma muito expedita,
prometendo que teremos prazos curtos para responder pelos actos delegados e que uma consulta prévia
com um debate, como propusemos, com as comissões LIBE, AFET e DEVE, por exemplo, pode prevenir
qualquer diferença de opiniões entre Parlamento e Comissão em relação às regiões prioritárias a reinstalar.

O que não podemos admitir é que a Comissão, enquanto guardiã dos Tratados, nos diga que os actos delegados
aos quais não apresenta nenhuma objecção jurídica não devem ser adoptados no quadro desta decisão tão
importante de política externa e humanitária também, só porque lhes parece que são burocráticos quando
nós dizemos que não são.

O que acontece é que esta decisão faz parte do nosso ponto de vista e do ponto de vista do serviço legal dos
actos delegados e, portanto, enquanto tal, cremos que cabe à Comissão defender a adopção dos actos delegados
aqui enquanto guardiã dos Tratados e não colocar-lhes objecções que, neste momento, são meramente
procedimentais, e acima de tudo cremos que nenhuma destas questões nos deve impedir de chegar àquele
que é o nosso objectivo comum, que é o de reinstalar mais refugiados na União Europeia.

Simon Busuttil (PPE). – (MT) Senhora Presidente, o programa de reinstalação que está a ser preparado vem
preencher um vazio significativo há muito existente. Espanta-me, aliás, que não existisse um programa deste
tipo a nível europeu. Há países que já deram um exemplo, como os Estados Unidos, que têm em prática
programas de reinstalação muito eficientes e que acumularam uma experiência considerável neste domínio.
Podemos aprender muito com eles.

Estes programas são importantes porque demonstram a vontade da União Europeia de mostrar a sua faceta
humana junto dos refugiados à escala mundial. Porém, outro objectivo importante é a diminuição do influxo
de imigrantes ilegais na União Europeia, nomeadamente, aqueles que necessitam de protecção.
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Assim, se o programa de reinstalação que hoje é criado puder ser utilizado para reinstalar requerentes de
asilo de países terceiros na Líbia, essas pessoas terão certamente poucos motivos para arriscar a vida na
travessia do Mediterrâneo. Dessa forma, estaríamos a ajudar as pessoas em causa, bem como os países da
União Europeia que carregam um fardo desproporcionado.

Evidentemente, este programa deve ser posto em prática em conjugação com outro programa destinado a
ajudar os países da União Europeia que carregam um fardo desproporcionado em virtude do actual fluxo de
imigração. Devemos demonstrar a esses países que estamos dispostos a criar um programa que permita a
transferência de pessoas a quem foi concedida protecção internacional para outros países europeus.

Por agora, trata-se ainda de um projecto-piloto relacionado com Malta. No entanto, gostaria que este projecto
ganhasse um carácter permanente e que fosse alargado a outros países da União Europeia que dele careçam.

Ioan Enciu (S&D). – (RO) Enquanto relator do Grupo da Aliança Progressista dos Socialistas e Democratas
no Parlamento Europeu no que se refere à questão do SIS, a minha intervenção será precisamente sobre esta
matéria. Em primeiro lugar, gostaria de felicitar o senhor deputado Coelho pelo enorme esforço que investiu
neste trabalho e, em particular, pela coerência que revelou na conclusão destes dois relatórios. Gostaria ainda
de agradecer à Comissária Malmström porque, desde que ela assumiu funções, a Comissão começou a dar
mostras de alguma transparência.

O que nos causou e continua a causar apreensão é incumprimento dos prazos para a aplicação do SIS II. O
Parlamento expressou, em várias ocasiões, a sua posição quanto aos atrasos, sobretudo no que se refere à
incapacidade da Comissão para determinar uma data precisa para o lançamento da sua operação. O facto
de, ainda hoje, não sabermos ao certo se os testes efectuados tiveram êxito levanta-nos sérias dúvidas sobre
a forma como o projecto está a ser gerido.

Dado que o Parlamento Europeu tem o dever de acompanhar o modo como os fundos comunitários são
gastos, a proposta de manter na reserva os montantes a afectar ao desenvolvimento do SIS II no exercício
de 2011 é uma medida normal de segurança. O Parlamento deve ser continuamente consultado e informado
sobre o progresso do projecto SIS II, que não pode ser comprometido por falta de vontade política ou de
capacidade de gestão. Deve satisfazer os requisitos actuais, favorecer a protecção de dados e cumprir o
princípio da relação custo-benefício, e a sua implantação deve ter lugar nos prazos estabelecidos.

Tatjana Ždanoka (Verts/ALE). – (EN) Senhora Presidente, a minha intervenção também será sobre o
Sistema de Informação Schengen. Em primeiro lugar, gostaria de agradecer ao senhor deputado Coelho pelo
seu excelente trabalho e gostaria de salientar que o meu Grupo – desde o primeiro momento – foi muito
cauteloso na aceitação do SIS II, dadas as inúmeras implicações em matéria de protecção de dados.

Agora, ao que tudo indica, a longa saga do SIS II ainda está longe do fim. Vemos atrasos e custos suplementares
e não temos quaisquer resultados positivos. Não temos sequer um consenso sobre a avaliação dos resultados
dos testes, uma vez que a Áustria, a Alemanha e a França não os consideram bem-sucedidos. Na nossa opinião,
a abordagem escolhida pelo relator está correctíssima. Devemos ser sinceros e admitir que o projecto actual
pode fracassar e devemos debater as alternativas. Devemos também examinar com rigor as razões deste
fracasso – se é necessário investir 30 milhões de euros suplementares, o Parlamento deve dispor de toda a
informação para tomar uma decisão esclarecida.

Devemos igualmente manter uma cláusula de caducidade. Não podemos continuar a investir fundos num
projecto eternamente. Naturalmente, deve haver alguma flexibilidade, mas necessitamos de critérios claros
de avaliação e devemos reagir com prontidão se, mais uma vez, algo correr mal.

Cornelia Ernst (GUE/NGL). – (DE) Senhora Presidente, em primeiro lugar, permita-me que diga que é
minha convicção – e estou a referir-me ao Sistema de Informação Schengen – que a UE não deve reger-se
por políticas baseadas em quimeras mas sim na realidade. No que diz respeito ao Sistema de Informação
Schengen, isso significa que temos de ter em conta que os testes – designados “Milestone I” – falharam.

Após oito anos de remendos, sabemos que a medida proposta pela Comissão – a migração do SIS 1+ para
o SIS II – é inexequível para os Estados-Membros, tanto do ponto de vista técnico como jurídico. Esta avaliação
não é minha – é a avaliação da República Federal da Alemanha. É essa a posição do meu país e é uma posição
que, já agora, partilho totalmente. Já se esbanjaram neste projecto 90 milhões de euros, e a Comissão gostaria
de gastar mais. Não queremos uma prorrogação do prazo para 2013 – que isso fique bem claro. Pelo contrário,
queremos abandonar este sistema e começar a procurar uma alternativa.
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Em segundo lugar, o Partido da Esquerda alemão tem uma posição muito crítica em relação ao SIS II – quero
aqui salientar isso também –, uma vez que o acesso ao sistema está a ser drasticamente alargado, por exemplo,
aos serviços secretos. Na Alemanha, existe o requisito de separação entre os serviços secretos e a polícia.
Desta forma, qualquer troca de dados entre os serviços secretos e a polícia levará todo o sistema a responder
perante o Tribunal Constitucional federal alemão. Tinha de mencionar esta questão, que tem relevância, pelo
menos do ponto de vista alemão. Também nos opomos ao SIS II porque implica a recolha de vastas
quantidades de dados e a recolha e registo de dados biométricos. Isto não serve os objectivos nem respeita
o princípio da proporcionalidade.

Salvatore Iacolino (PPE). – (IT) Senhora Presidente, Senhora Comissária, Senhoras e Senhores Deputados,
o objectivo da definição de um quadro de estratégias coerentes, com ambição de expressar uma solidariedade
real entre Estados-Membros, representa um passo em frente na coordenação das políticas comunitárias em
matéria de fluxos migratórios. Contudo, esta medida faz parte de um processo mais vasto, cujo objectivo é
a protecção dos refugiados a nível internacional. Se este processo pode tornar útil a participação da sociedade
civil, esta medida parece estar estreitamente ligada à iminente activação do Gabinete Europeu de Apoio em
matéria de Asilo.

Devemos definir de imediato uma lista de prioridades e objectivos a alcançar, com um calendário e medidas
de incentivo específicas. Devemos igualmente afectar dotações específicas com vista a aumentar o número
de Estados-Membros – actualmente são apenas dez – que participam no programa. E não podemos esquecer
que é necessário complementar a protecção social com a protecção da saúde de pessoas que muitas vezes
se encontram num estado de extrema debilidade.

A existência de um sistema informático permitirá ainda o rastreio de cada processo de modo a proteger a
unidade familiar durante a reinstalação. Neste contexto, a colaboração com os Estados-Membros poderá ser
decisiva para que os procedimentos sejam racionais e flexíveis. Queremos uma União Europeia mais justa e
realista, que tem em conta, em particular, os esforços dos Estados-Membros da Europa meridional.

No que se refere a países terceiros, é fundamental que a União Europeia assuma a responsabilidade pela
definição de acordos de cooperação, tal como a Itália fez recentemente com a Líbia e o Níger. Estamos
convictos de que este é o caminho a percorrer se queremos passar de uma forma de solidariedade que, até
aqui, tem sido muitas vezes apenas uma fachada para uma solidariedade autêntica entre Estados-Membros
da União Europeia na complexa gestão dos fluxos migratórios.

Monika Flašíková Beňová (S&D). – (SK) Em primeiro lugar, gostaria de agradecer ao senhor deputado
Tavares o trabalho que levou a cabo em matéria de política para os refugiados e também gostaria de expressar
a minha decepção por menos de metade dos Estados-Membros da União Europeia terem programas oficiais
de reinstalação de refugiados de países terceiros.

Além disso, como foi aqui afirmado muitas vezes, estes programas carecem de coordenação suficiente e, em
resultado dos baixos níveis de coordenação e cooperação entre Estados-Membros, os custos associados à
reinstalação também são elevados, o que, naturalmente, torna esta ideia pouco atractiva.

No entanto, tenho absoluta convicção de que, com suficiente vontade política, nós, europeus, seremos
capazes de criar um programa de reinstalação eficaz, justo e unificado. Para alcançarmos esse objectivo, será
essencial criarmos não apenas o programa, mas também um fundo especial para a reinstalação de refugiados
na União. Esse fundo financiaria a criação de programas nacionais de reinstalação onde ainda não existem,
bem como a coordenação das actividades a nível central. Na minha opinião, o coordenador ideal parece ser
o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo.

Indrek Tarand (Verts/ALE). – (EN) Senhora Presidente, gostaria de agradecer a todos os que se têm dedicado
arduamente ao folhetim aparentemente infindável do SIS II: o senhor deputado Coelho e todos os que têm
trabalhado no terreno.

A questão dos atrasos recorrentes e dos custos suplementares é deveras preocupante – e que outra questão
poderia ser mais reveladora das competências de gestão do senhor Presidente Barroso no seu primeiro
mandato à frente da Comissão? Penso que devemos pegar nos ensinamentos que aqui colhemos hoje e
projectá-los na criação de uma nova Agência TI, que poderia ficar localizada em Tallinn. Seria uma situação
em que só sairíamos a ganhar: os nossos colegas franceses poderiam manter os servidores em Estrasburgo,
enquanto o novo trabalho de programação seria efectuado em Tallinn por especialistas competentes, com
baixos custos de gestão, dessa forma evitando uma situação de monopólio, abraçando a ideia da integração
na UE e obtendo a garantia da protecção dos dados.
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A concluir, gostaria de expressar a minha confiança na capacidade da senhora Comissária Malmström para
resolver estas complexas questões.

Agustín Díaz de Mera García Consuegra (PPE). – (ES) Senhora Presidente, vou explicar a minha posição
de forma sucinta.

Em primeiro lugar, felicito o senhor deputado Coelho. O processo devia terminar antes de 30 de Setembro,
portanto os instrumentos reguladores têm de ser alterados antes de caducarem.

Em segundo lugar, não há qualquer proposta da Comissão que estabeleça um prazo ou suprima as cláusulas
de caducidade das propostas originais.

Em terceiro lugar, deveria ser estabelecido um prazo cautelar para a migração, que, se necessário, poderia
ser ampliado por comitologia.

Em quarto lugar, o processo não está sujeito ao controlo do Parlamento, o que considero muito negativo.

Em quinto lugar, não conhecemos os resultados dos testes do Sistema de Informação Schengen de segunda
geração, e o Parlamento tem de ser informado.

Em sexto lugar, por tudo isto, apoio as propostas do relator e a advertência relativa à intervenção do Tribunal
de Contas se o projecto fracassar.

No que se refere aos relatórios do senhor deputado Tavares sobre o Fundo Europeu para os Refugiados e
sobre a reinstalação, também gostaria de o felicitar. O principal problema é a falta de solidariedade dentro
da União. Devemos ser cautelosos quanto às ajudas financeiras destinadas a Estados-Membros que acolham
refugiados pela primeira vez, sobretudo por causa das injustiças comparativas. Estas medidas, que apoio em
princípio, Senhor Deputado Tavares, requerem um estudo financeiro prévio e pormenorizado.

Sylvie Guillaume (S&D). – (FR) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, é essencial, em todos
os aspectos, que amanhã votemos a favor da alteração do Fundo Europeu para os Refugiados, e é sobre esta
questão que vou centrar a minha intervenção, começando por felicitar o senhor deputado Coelho e o senhor
deputado Tavares pela reflexão e pelo trabalho que levaram a cabo.

O voto sobre o FER porá em destaque a necessidade de os Estados-Membros da União Europeia
desempenharem plenamente o seu papel no processo de reinstalação, a fim de colmatar o duplo fosso que
existe no número de países comprometidos com o programa e na capacidade de acolhimento de cada país.
Recordemos que estamos a falar de refugiados que em muitos casos são apenas tolerados nos países que os
acolheram e onde as condições de vida, por vezes, se podem tornar trágicas se não forem encontradas soluções
rapidamente.

Estes novos meios poderão justamente proporcionar mais segurança a essas pessoas particularmente
vulneráveis, desde que – e sublinho isto – cada Estado-Membro comprometido com o FER utilize os fundos
em causa de modo correcto e transparente, questão à qual, Senhora Comissária Malmström, sei que estará
muito atenta. Será um desafio difícil, tendo em conta o acolhimento morno que os Estados-Membros
reservaram a esta nova disposição, e aqui também, Senhora Comissária, quero sublinhar a sua determinação.

Por fim, gostaria de insistir no facto de que a integração dos refugiados é uma das chaves do êxito deste
empreendimento. Quanto melhor a chegada dos refugiados for preparada e explicada, maiores serão as
hipóteses de ser aceite e de se desenrolar nas melhores condições, e mais os Estados-Membros – esperamos
nós – demonstrarão o seu empenho na reinstalação. É por isso que o nosso Parlamento se deve pronunciar
de forma inequívoca a favor das alterações do Fundo Europeu para os Refugiados.

Franz Obermayr (NI). – (DE) Senhora Presidente, em muitos Estados-Membros, incluindo a Áustria, o meu
país, as pessoas já não sabem para onde poderão ir os novos requerentes de asilo, e a população resiste, com
toda a justiça, à ideia de novos centros de acolhimento. Como é possível que, apesar disto, se promova a
reinstalação de refugiados na UE? É incompreensível a existência de um projecto destinado a permitir a
entrada na UE a requerentes de asilo que já fugiram para um país terceiro com fronteira com a União, como
a Ucrânia, por encontrarem aqui um nível de vida mais elevado. Em tempo de crise económica, só nos resta
abanar a cabeça perante propostas como esta.

Todo o conceito de asilo na UE é desastroso, na minha opinião. Segundo esse conceito, um requerente de
asilo que é referenciado pela primeira vez na Roménia pode ser reenviado para lá para avaliação e para se
iniciar um processo de asilo. A ideia de conceder aos requerentes de asilo uma protecção social ao mesmo
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nível – elevado – da segurança social dos cidadãos do Estado-Membro é irrealista e incomportável. A UE
deve conceder a protecção do asilo a todos os que realmente necessitarem, àqueles que de facto carecem
dela, mas não deve abrir as comportas aos migrantes económicos.

Necessitamos, isso sim, de mais protecção nas fronteiras exteriores, de processos rápidos e desburocratizados
e, claro, de uma estratégia coerente de repatriação.

Petru Constantin Luhan (PPE). – (RO) O princípio subjacente ao envolvimento da União Europeia em
matéria de asilo é garantir um nível de cooperação e solidariedade mais elevado entre os Estados-Membros.
Isso não pode ser alcançado pelos países individualmente. A adopção de uma iniciativa comum da União
Europeia é ditada pela crescente utilização estratégica da reinstalação. É necessário um programa sólido e
bem orientado, eficaz e de boa qualidade. Um programa desse tipo proporcionará um quadro adequado para
que os Estados-Membros participem no processo de reinstalação de refugiados.

Os esforços envidados pelos Estados-Membros para acolher refugiados devem ser apoiados e encorajados
com incentivos financeiros suplementares. Essas medidas permitir-nos-ão demonstrar maior solidariedade
da UE na questão dos refugiados à escala global. Temos igualmente de encorajar a participação de um número
significativo de Estados-Membros neste processo.

Marian-Jean Marinescu (PPE). – (RO) Gostaria de começar com um comentário dirigido ao meu colega do
lado esquerdo. Penso que o exemplo inverso também é válido: quando um inglês ou um irlandês comete um
crime no meu país, deve ser possível repatriá-lo.

O processo para a execução do Sistema de Informação Schengen de segunda geração tem-se atrasado e tudo
indica que não se efectuará antes do final de 2011. Consequentemente, gostaria de inquirir a Comissão sobre
as repercussões que isso terá em termos de calendário nos países que já aderiram mas ainda não estão incluídos
no espaço Schengen.

É inaceitável que, neste momento, a Comissão não possa dar uma data exacta para o lançamento da operação
SIS II, levantando assim dúvidas significativas sobre a gestão deste projecto. Os custos suplementares e a
necessidade de novo investimento caso a migração para o SIS II fracassar e se der a inclusão no plano de
emergência SIS 1+RE, significam que é necessário um controlo orçamental muito mais rigoroso, especialmente
no que diz respeito à nova agência responsável por regular e coordenar a execução do SIS, do VIS e do
Eurodac.

Morten Messerschmidt (EFD). – (DA) Senhora Presidente, há um ano, todos os deputados do Parlamento
Europeu se encontravam em plena campanha eleitoral e procuravam ser eleitos ou reeleitos, e sei que, em
muitos países, a questão do espaço Schengen em particular teve um papel decisivo nas eleições. A insatisfação
é grande entre o nosso eleitorado, os cidadãos da Europa, no que se refere à forma como a UE trata estas
questões: a inexistência de controlos de fronteira internos, os controlos de fronteira externos que apresentam
deficiências graves, o controlo de imigração totalmente desadequado e o espectro que nos aguarda dentro
de menos de um ano, se a Comissão aprovar a adesão da Bulgária e da Roménia também ao espaço Schengen.

Ouço os meus colegas apelarem à solidariedade, mas, francamente, a quem devemos mostrar solidariedade?
Quem necessita de mostrar solidariedade? Quando testemunhamos uma exploração maciça do sistema que
a UE e os Estados-Membros criaram, é talvez tempo de mostrarmos alguma solidariedade com os nossos
cidadãos, que têm de viver com a política fracassada que a Comissão e os Estados-Membros conduziram.

Roberta Angelilli (PPE). – (IT) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, a criação de uma
política comum europeia em matéria de asilo e de reinstalação significa garantir os direitos humanos e,
simultaneamente, restringir a imigração ilegal.

Agradeço, pois, aos oradores e à senhora Comissária Malmström, uma vez que passamos a ter um instrumento
precioso, sobretudo para países com costa mediterrânica: países como a Itália, que, até aqui, não puderam
contar com uma verdadeira solidariedade entre Estados-Membros ou com uma partilha justa de
responsabilidades. Estas políticas devem ser apoiadas por um orçamento adequado, mas também por
controlos dos programas executados, medidas de acompanhamento adequadas e a identificação de boas
práticas.

Concluo com algumas palavras sobre os direitos humanos: devemos dar prioridade àqueles que são mais
vulneráveis, nomeadamente, os menores e as mulheres que são vítimas de tráfico de seres humanos, de
exploração e de violência, incluindo as vítimas de mutilação genital – mas sei que a senhora
Comissária Malmström está muito atenta a estas questões.
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Andreas Mölzer (NI). – (DE) Senhora Presidente, actualmente, a União Europeia parece ter acesso a recursos
financeiros assombrosos. Depois do pacote de apoio de 750 000 milhões de euros, vamos, mais uma vez,
gastar montantes astronómicos na questão da migração, mas não, por exemplo, em medidas de repatriação
ou mesmo na segurança das fronteiras – as fronteiras Schengen, supostamente seguras, têm, para todos os
efeitos, tantos buracos como um queijo suíço. Não, vamos antes afectar 6 000 euros por pessoa para o
acolhimento voluntário de refugiados de países terceiros.

Se a UE tem de facto trocos para gastar, então faça o favor de apoiar as famílias europeias, e talvez haja um
aumento da taxa de natalidade. O argumento de que necessitamos da imigração para contrariar a falta de
crianças tornar-se-ia, finalmente, caduco. Em vez de nos limitarmos a abrir as comportas da imigração,
deveríamos aplicar rigorosamente a Convenção de Genebra relativa ao estatuto dos refugiados, mas esta
Convenção não se aplica, evidentemente, ao exército de migrantes económicos. Se queremos, efectivamente,
gastar muitos milhões, então que os apliquemos na agência de protecção das fronteiras Frontex, em vez de
os deitarmos ao poço sem fundo que é o Sistema de Informação Schengen.

Jaroslav Paška (EFD). – (SK) Gostaria de intervir sobre o Sistema de Informação Schengen. Sabemos que o
desenvolvimento deste sistema demorou bastante tempo e custou muito dinheiro e, além disso, os custos
de aplicação não param de aumentar e os resultados dos testes não são conhecidos.

Talvez fosse ajustado efectuar-se uma auditoria ao trabalho realizado até ao momento neste sistema para
ponderarmos se ele é viável e averiguarmos se sabemos como concluí-lo de modo a ser útil à Europa, para
depois decidirmos os passos seguintes.

No que diz respeito ao programa de reinstalação, concordo que é necessário elaborar uma norma legislativa
que restrinja a imigração para a União Europeia e que estabeleça as condições para a migração legal.

Contudo, devemos talvez retirar ensinamentos da experiência dos nossos colegas dos países em
desenvolvimento, que afirmam que nem toda a migração, que nem todas as viagens que os seus compatriotas
fazem para a União Europeia, estão relacionadas com os problemas de segurança que enfrentam, mas sim
com questões de índole económica.

Martin Ehrenhauser (NI). – (DE) Senhora Presidente, gostaria apenas de tecer alguns comentários sobre o
relatório Maňka. Tinha acordado esta intervenção com a sua colega. Quero expressar muito claramente a
minha oposição ao aumento do subsídio de assistência parlamentar, especialmente ao montante previsto
de 1 500 euros. Além disso, também me oponho a qualquer aumento do número de funcionários desta
Câmara e considero que, se após nova avaliação for disponibilizado um montante adicional de 1 500 euros
por mês para subsídio de assistência, será simplesmente para fazer troça dos contribuintes.

(A Presidente retira a palavra ao orador)

Presidente. – Senhor Deputado Ehrenhauser, penso que está a intervir sobre a matéria errada. Decorre o
debate conjunto sobre o Acordo de Schengen. Lamento que não tenha tido oportunidade de intervir a respeito
do relatório Maňka, mas temos de avançar.

Piotr Borys (PPE). – (PL) Antes de mais nada, gostaria de felicitar o senhor deputado Coelho por mais dois
relatórios bem-sucedidos. Em segundo lugar, não podemos hoje voltar atrás no que se refere ao SIS II. Se
desejamos um sistema seguro, o SIS II deve ser aplicado, e é por isso que temos de dar continuidade a estas
medidas e apoiar a Comissão nesta matéria. Recordo a todos os presentes que o novo código de vistos estipula
que o sistema deve apresentar dados biométricos. O SIS 1+ não oferece esta garantia. O SIS II permitirá,
futuramente, a rápida verificação dos dados. Assim, nesta questão de segurança, não devemos interromper
o trabalho no SIS II. Mas é natural que desejemos que o trabalho seja mais eficaz e tenha mais êxito.

Gostaria de lembrar que ainda não há muito tempo também aprovámos medidas que facilitam a circulação
no espaço Schengen com um visto de longa duração. Tendo isto em conta, deve dar-se continuidade ao
trabalho no SIS II. Queremos apoiar a Comissão nesta matéria, na esperança de que o seu trabalho ganhe
celeridade e eficácia, e desejamos êxito à Comissão neste empreendimento. Obrigado.

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, gostaria de agradecer a todos os
deputados o seu apoio e os comentários sobre estas duas matérias tão diferentes, mas tão importantes.

Começando pelo SIS II, é um facto que tem sido – e sou a primeira a reconhecê-lo – um longo folhetim,
como alguém disse. É um dossiê complexo e muito difícil. Provavelmente, no passado, certas coisas podiam
ter sido feitas de outra forma, mas desde que assumi funções, tenho tentado tratar as questões de modo muito
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transparente e meticuloso. A Comissão seguiu à letra o roteiro definido pelo Conselho, e este aprovou as
conclusões da última reunião. Alguns Estados-Membros revelaram cepticismo, mas aprovaram a conclusão
de que o teste “Milestone 1” teve êxito. Neste momento, estamos a trabalhar com os diversos peritos para
avaliar e definir os requisitos finais dos Estados-Membros de modo a corresponder às suas necessidades
operacionais, bem como a decidir um calendário mais concreto e também o caminho a seguir. Apresentarei
essa proposta aos ministros para debate em 3 e 4 de Junho, e haverá nova avaliação desta matéria depois do
Verão. Vamos, é claro, manter a transparência e trabalhar sempre com o Parlamento Europeu e com o relator.

Em resposta à pergunta sobre os novos Estados-Membros, a adesão da Bulgária e da Roménia será efectuada
através do “SISone4ALL”. Entretanto, estão em curso os correspondentes preparativos para esses dois países.

Estamos a preparar-nos para um – oxalá bem-sucedido – teste “Milestone 2” ao SIS no próximo Outono.
Até ele estar concluído com êxito, mantemos contactos e vias abertas para salvaguardar o plano de
contingência para o futuro. Esperamos que não seja necessário, mas também nos preparámos nesse sentido.
Entretanto, quero agradecer a todos os deputados, em especial ao senhor deputado Coelho, pelo vosso apoio
e dar-lhes garantias da máxima transparência e empenho da Comissão para com o Parlamento Europeu neste
dossiê.

No que se refere à questão da reinstalação, estou totalmente de acordo com o senhor deputado Busuttil, que
se afirmou espantado por não existir já um programa deste tipo. É, naturalmente, uma iniciativa muito
positiva para reunir recursos dos Estados-Membros, bem como para encorajar um maior compromisso na
cena mundial com vista a aliviar a pressão nos campos de refugiados na sequência de uma crise ou de uma
situação muito difícil. Podemos inspirar os Estados-Membros a fazerem uma utilização mais inteligente dos
fundos e a coordenarem essa acção com o ACNUR. Isto é, obviamente, algo que pode reforçar muito o nosso
papel no plano mundial e que pode fazer uma diferença efectiva para pessoas que são apanhadas em situações
muito difíceis. O ACNUR calcula que, só no ano passado, 747 000 pessoas careceram de reinstalação. Tal
como a senhora deputada Flautre afirmou, o que pudermos fazer já é uma ajuda, mas as necessidades são
enormes. Considero que há um acordo alargado no que se refere ao objectivo e ao desígnio deste fundo e
espero que muito em breve consigamos encontrar uma solução para as questões processuais de modo a que
a proposta possa ser aprovada sem demora.

Vários deputados referiram-se à solidariedade interna. Isto está, como é natural, relacionado com a questão
em apreço, mas tem um teor ligeiramente diferente. Também reconheço a necessidade dessa solidariedade.
A Comissão já apresentou propostas a esse respeito. Propusemos um mecanismo de suspensão temporária
no Regulamento de Dublin e criámos o Gabinete Europeu de Apoio, que abrirá em Malta ainda este ano.
Temos ainda o projecto-piloto de Malta, que estamos a avaliar. Concordo que deveríamos encontrar formas
de o tornar mais permanente e de envolver mais os Estados-Membros. Isto está, é claro, sujeito à vontade
dos Estados-Membros de contribuírem, mas a Comissão vai analisar a questão e vai também estudar um
mecanismo geral de solidariedade interna na UE e apresentá-lo no próximo ano. Podemos, mais tarde, voltar
a este debate, que é ligeiramente diferente do que se refere ao programa de reinstalação da UE, mas que, não
obstante, é muito importante.

Muito obrigada aos senhores deputados Coelho, Tavares e Alvaro pelo vosso trabalho nestes dois dossiês
de grande importância. Será um prazer trabalhar com os senhores para os concluirmos o mais rapidamente
possível.

Carlos Coelho, relator. − Muito obrigado às referências simpáticas de diversos colegas. Senhora Comissária
Malmström, queria que soubesse que o Parlamento tem consciência de que a Senhora herdou este processo
e confiamos na sua capacidade e na sua inteligência para lhe dar o melhor resultado. Apreciamos também
o esforço de transparência que tem feito, que foi aliás sublinhado, e muito bem, pelo colega Enciu.

Relativamente ao prazo limite é um mau sinal que nós damos se os novos instrumentos de migração não
tiverem um prazo-limite. Depois dos atrasos todos, prorrogar sem limite o mandato da Comissão não faz
sentido nenhum. Compreendo que a Comissão não esteja em condições de se vincular ao prazo que o
Parlamento sugere, mas vamos fixá-lo e se, por alguma razão, o processo não estiver concluído até lá, virá
novamente ao Parlamento pedir a prorrogação do prazo e explicando por que é que é necessário. Agora,
prorrogar o mandato da Comissão sem qualquer prazo depois destes atrasos é um péssimo sinal, quer para
as instituições, quer para os cidadãos europeus.

Partilho da sua ideia de que o Global Programme Management Board não deve ser uma assembleia. Portanto
compreendo as reticências que a Comissão tem em limitar o acesso aos seus trabalhos. Não posso estar mais
de acordo. A proposta do Parlamento foi a consequência de uma redacção menos feliz da proposta original
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da Comissão, porque a Comissão, ao mesmo tempo que limitava a composição do Global Programme
Management Board, permitia que qualquer outro funcionário da Comissão ou do Conselho ou dos
Estados-Membros participasse, o que levanta uma questão legítima: porque é que todos os funcionários da
Comissão e dos Estados-Membros podem e os do Parlamento não? Se circunscrevermos este órgão às suas
funções creio que todos estaremos de acordo, sobretudo com as garantias que a Sra. Comissária deu de mais
transparência.

Rui Tavares, relator. − Senhora Presidente, obrigado aos colegas que participaram neste debate, obrigado à
Senhora Comissária. Eu creio que se há aqui alguma junção de vontades em relação à questão da reinstalação
de refugiados é porque entendemos que temos, coisa rara, no debate de imigração - que nós todos sabemos
como é difícil na Europa - e no debate de asilo e de refugiados, temos um problema que podemos resolver.
Podemos resolver por nós e podemos resolver pelos refugiados, porque quem visitou campos de refugiados
e sabe que estão crianças a perder um ano e mais um ano e mais outro ano de estudos que poderiam estar a
fazer na Europa, creio que nos dá a dimensão correcta da urgência deste debate.

E também espero que as questões procedimentais sejam rapidamente ultrapassadas, de acordo com o que
está inscrito nos Tratados, porque todos sabemos que o que temos não basta e todos sabemos que apenas
uma linha orçamental não é ainda um verdadeiro programa de reinstalação de refugiados. É aliás esse o tipo
de temas a que nós nos dirigimos no relatório de iniciativa que discutimos também aqui hoje e que tem a
ver com qualidade - a qualidade na integração dos refugiados é muitíssimo importante e passa por uma
abordagem multilateral que envolve as ONG, que envolve os actores locais, que envolve os municípios e
passa também por resolver muitos problemas burocráticos de coordenação que ainda temos hoje.

Se estas crianças que estão nos campos de refugiados e que não estão já a estudar e que teriam direito a ser
reinstaladas demoram muito tempo no seu processo - dizem-nos actores do serviço de fronteiras de vários
Estados-Membros - é porque demora muito tempo, por exemplo, para que os Estados-Membros se coordenem
para a validação dos documentos de trânsito e isto pode ser feito principalmente através de um instrumento
que nós sugerimos no relatório de iniciativa, que seja implementado ao nível do gabinete de apoio em matéria
de asilo, que é uma unidade de reinstalação, com um número reduzido de funcionários, mas com gente que
trabalhe permanentemente em reinstalação, que saiba fazer troca de boas práticas, que saiba fazer a introdução
dos novos Estados-Membros aos mecanismos de reinstalação e que saiba fazer coordenação até com o futuro
Serviço de Acção Externa da União Europeia para facilitar os processos de reinstalação.

Quando já decidimos que aquelas pessoas vão ser reinstaladas não há nenhuma razão para que demoremos
a tratar de papelada, a tratar de burocracia, antes de podermos efectivamente tratar de uma integração delas
em solo europeu.

Presidente. – Está encerrado o debate conjunto.

A votação terá lugar às 12H00.

Declarações escritas (Artigo 149.º)

Stavros Lambrinidis (S&D), por escrito. – (EL) Vamos hoje votar a adopção de um programa conjunto de
reinstalação da UE para requerentes de asilo de países terceiros problemáticos. Contudo, há outro debate
que tem de ser realizado. Há mais de dez anos que a Europa conhece um influxo de grandes números de
refugiados e vagas de imigração. O sul da Europa viu-se obrigado a suportar todo o fardo do esforço
humanitário europeu e já atingiu os seus limites há algum tempo. Embora a Europa – acertadamente –
disponha de um fundo para países terceiros, o mesmo não está previsto para os Estados-Membros.

Este relatório, pelo menos, reconhece o problema. Outros relatórios, nomeadamente, o relatório sobre a
criação do Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, consideram – pelo menos no papel – que existe
uma obrigação de apoiar Estados cujos sistemas de asilo e acolhimento se encontram sob particular pressão
em virtude da sua posição geográfica. Um dos objectivos expressos é o apoio ao desenvolvimento de um
mecanismo de solidariedade, designadamente, no que se refere ao transporte de pessoas com direito a
protecção internacional no espaço da UE.

Temos esperança de que a Europa descubra, gradualmente, a solidariedade. Devemos ter em conta que
qualquer demora nesta matéria prejudicará os nossos concidadãos, que são inocentes.

Jiří Maštálka (GUE/NGL), por escrito. – (CS) A respeito do Sistema de Informação Schengen, gostaria de
salientar que as autoridades nacionais da República Checa, as autoridades locais e políticos em nome individual
– nomeadamente, deputados do Parlamento Europeu – recebem constantemente de cidadãos checos queixas
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relativas a revistas e inspecções gratuitas e humilhantes a que são frequentemente sujeitos ao viajarem para
a Alemanha, tanto junto à fronteira como no interior das regiões fronteiriças alemãs. Esta acção da polícia
alemã e das autoridades alfandegárias, efectuada com regularidade e destreza, tem um significativo impacto
negativo não apenas nas relações checo-germânicas mas, acima de tudo, na atitude dos cidadãos checos face
à integração europeia. Após a adesão da República Checa ao Sistema de Informação Schengen, os checos
foram informados de que podiam circular livremente e sem impedimentos no território da UE, incluindo a
Alemanha, tal como o Sistema Schengen prevê e garante. Na minha opinião, o comportamento das autoridades
estaduais alemãs face às pessoas que viajam da República Checa, na clara maioria dos casos, não tem
fundamento e é contrário à declarada livre circulação de pessoas.

7. Medidas específicas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas da
União Europeia (alteração do Regulamento (CE) n.º 247/2006) (debate)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia o relatório (A7-0054/2010) do deputado Alves, em nome da
Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, sobre a proposta de regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.º 247/2006 que estabelece medidas específicas no
domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas da União Europeia (COM(2009)0510 - C7-0255/2009
- 2009/0138(COD)).

Luís Paulo Alves, relator. − Senhora Presidente, Senhora Comissária, caros Colegas. Permita-me, Sra.
Presidente, assinalar o facto de estarmos a debater o primeiro relatório da Comissão da Agricultura sujeito
ao novo processo legislativo ordinário previsto pelo Tratado de Lisboa. Trata-se de um momento histórico
que, confirmando esta Câmara o sentido de voto que proponho, dará início da melhor forma, a este novo
período de partilha de competências em matéria agrícola na União Europeia.

Fá-lo exactamente co-legislando sobre as suas Regiões Ultraperiféricas, numa demonstração prática da
vontade de construir uma União que se fortalece pela coesão, no espírito da solidariedade activa, no respeito
pelas especificidades e pelas diferenças das suas partes, como o único caminho viável para a construção do
nosso Projecto Comum Europeu.

Fá-lo também, introduzindo regulamentação fundamental para a viabilização da já centenária fileira do
açúcar nos Açores, região de onde provenho e por isso especialmente me congratulo, contribuindo assim
para uma saudável diversificação agrícola numa região onde a fileira do leite ocupa, como sabemos, uma
dimensão única à escala nacional, insubstituível, que devemos sustentabilizar e consolidar.

Gostaria, Sra. Presidente, de agradecer ao Comissário Ciolos e aos altos funcionários da Comissão, com quem
trabalhámos e negociámos, a abertura e flexibilidade demonstradas. Também a Presidência espanhola do
Conselho se esforçou, sem limites, para que a nossa vontade partilhada de chegar a um acordo em primeira
leitura, se tornasse realidade. Este agradecimento é, obviamente, extensível aos deputados-shadow dos outros
grupos políticos, bem como aos excelentes funcionários do secretariado da Comissão da Agricultura deste
Parlamento, cuja colaboração permitiu chegarmos a um resultado que considero muito positivo.

Gostava de sublinhar igualmente o contributo decisivo desempenhado pela Federação Agrícola dos Açores,
e pelos Governos Regional e da República, na forma como se envolveram e empenharam na obtenção de
uma solução para o açúcar dos Açores.

A apresentação da proposta de Regulamento do Conselho a 2 de Outubro, na Comissão da Agricultura,
fez-se num momento em que não existiam quaisquer perspectivas sobre a entrada em funcionamento do
Tratado de Lisboa, que continuava a aguardar a ratificação por parte de todos os Estados-Membros. Neste
contexto a ideia inicial da Comissão e do Conselho era a de que a proposta fosse aprovada em processo
simplificado sem quaisquer alterações, para produzir efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.

Com a entrada em funcionamento do Tratado de Lisboa, e apesar de, na altura dominar a opinião, por parte
de outros grupos políticos, bem como do Conselho e da Comissão, para que a proposta continuasse em
processo simplificado - porque entendiam que a proposta não necessitava de alterações e que devia entrar
rapidamente em vigor -, apesar de dominar essa opinião, eu e o grupo socialista e democrata, entendemos
que o Parlamento se devia pronunciar já no âmbito do Tratado de Lisboa, assumindo o seu papel de
co-legislador.

Em boa hora o fizemos, porque a partir daí se abriram novas possibilidades, primeiro com o contributo da
Comissão do Desenvolvimento Regional e o parecer do colega Nuno Teixeira - a quem aproveito aliás para
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felicitar e agradecer pela colaboração sempre prestada em todo este processo - e depois com o meu relatório
introduzindo as novas possibilidades para o açúcar nos Açores, bem como com o contributo e apoio dos
colegas da Comissão da Agricultura.

Gostava de dizer por último nesta primeira intervenção que no tocante às alterações propostas pela Comissão
REGI e votadas na Comissão AGRI e por mim apoiadas, não conseguimos, a sua aceitação no compromisso
obtido no Trílogo. Era essencial obter um compromisso em primeira leitura, salvaguardando assim as
melhorias já obtidas e a necessidade de entrada rápida em vigor para não se comprometer a sua retroactividade
desde Janeiro deste ano. No entanto, estando a Comissão a preparar já um documento de revisão do POSEI,
voltaremos de certo, em breve, a ter a oportunidade de debatê-las.

Presidente. – Alterámos o nome no ecrã, como viram. Infelizmente, o comissário em questão não conseguiu
estar presente a tempo, o que acho lamentável, dado que neste momento não há nuvem de cinza e já são
11H00.

Talvez, mais tarde ou mais cedo, a Comissão possa debater o facto de que os comissários competentes devem
estar presentes nestas sessões. Também isso é objecto do acordo-quadro. Tenho a certeza de que a
senhora comissária Malmström será uma excelente representante.

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, obrigada pela sua compreensão.
Gostaria de apresentar desculpas em nome do meu colega, Comissário Cioloş, que se encontra atrasado e
está a tentar chegar cá o mais cedo possível para o debate com os senhores deputados. Pediu-me que
agradecesse ao relator, senhor deputado Alves, e aos relatores-sombra do Parlamento Europeu pelo excelente
trabalho que realizaram no contexto da aprovação desta proposta.

A aprovação é importante uma vez que se trata do primeiro texto sujeito ao novo processo legislativo
ordinário respeitante à agricultura e ao desenvolvimento rural após a entrada em vigor do Tratado de Lisboa.
Ao longo destes meses, estabeleceu-se uma cooperação muito produtiva entre o Parlamento, o Conselho e
a Comissão, e isso criou as condições para um acordo em primeira leitura da proposta.

Com esta primeira experiência do processo legislativo ordinário, o meu colega Cioloş e os seus serviços
aprenderam muito e o processo criou um excelente precedente para trabalho futuro. A aprovação do
regulamento é muito importante para as regiões ultraperiféricas, uma vez que impõe simplificações técnicas
e também impõe derrogações em benefício de vários sectores: o sector leiteiro nas ilhas Canárias, na Madeira
e na Reunião, o sector do açúcar nos Açores e o sector vitivinícola na Madeira e nos Açores.

No que diz respeito aos Açores, considero que as circunstâncias actuais justificam um esforço conjunto
suplementar de todos nós – do público, dos governos regionais, dos governos nacionais e da União Europeia
– com vista a facilitar a diversificação das actividades agrícolas naquela região. A diversificação deve ser uma
das maiores prioridades das regiões ultraperiféricas, às quais o Tratado reconheceu estatuto especial devido
às suas desvantagens específicas. A diversificação deve permitir um desenvolvimento autóctone que crie
estabilidade e bem-estar naquelas regiões. Por este motivo, na sequência das garantias das autoridades
portuguesas, que se comprometeram a apoiar o sector da beterraba sacarina nos Açores, posso dar o meu
acordo à extensão de uma derrogação que já foi atribuída no passado em benefício da indústria do açúcar
daquele arquipélago.

Ouvirei os vossos comentários a este texto e tentarei, na medida das minhas capacidades, responder às vossas
perguntas em nome do meu colega.

PRESIDENTE: MARTÍNEZ MARTÍNEZ
Vice-Presidente

Nuno Teixeira, relator de parecer da Comissão do Desenvolvimento Regional. − Senhor Presidente, Senhora
Comissária, queria antes de mais saudar o relator, o colega Luís Paulo Alves, pelo seu trabalho, sobretudo
pela capacidade que demonstrou na incorporação dos vários contributos que recebeu e que mais não são
que o respeito pelos interesses das várias regiões ultraperiféricas abrangidas.

Na minha qualidade de relator do parecer emitido pela Comissão REGI, manifestar a minha satisfação pelo
facto de a totalidade das propostas de emendas que foram feitas terem sido integralmente acolhidas pelo
relator e votadas favoravelmente na Comissão AGRI. Trata-se de propostas que visam objectivamente
melhorar e corrigir aspectos desadequados e anacrónicos da regulamentação em vigor, de que destaco o
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facto de as quantidades máximas de exportação e expedição de produtos transformados que tenham
beneficiado de ajudas POSEI serem hoje em dia calculadas com base na média dos anos de 1989 a 91.

Partindo do pressuposto da aprovação do relatório, espero que a Comissão e o Conselho saibam ler a posição
deste Parlamento e não se refugiem numa eventual futura revisão da regulamentação do regime POSEI como
um álibi para não acolherem as posições deste Parlamento e as alterações propostas, que se revestem da
maior importância para as regiões abrangidas.

Maria do Céu Patrão Neves, em nome do Grupo PPE. – As regiões ultraperiféricas devido aos seus handicaps
naturais permanentes carecem de um olhar específico por parte da União Europeia sobre as melhores
condições para o desenvolvimento das suas actividades socioeconómicas.

Quando se trata de regiões fortemente dependentes da agricultura, como se verifica com os Açores, exige-se
uma atenção particular a este sector. É neste contexto que saudamos o presente relatório sobre medidas
específicas para a agricultura nas regiões ultraperiféricas, bastante satisfatório na versão votada pela Comissão
da Agricultura e Desenvolvimento Rural e agora após o trílogo, inexoravelmente penalizadora das condições
de laboração da indústria açucareira, cuja permissão de exportação roça o meramente simbólico.

Numa época em que a diversificação da agricultura ganha expressão como uma das vias para minimizar as
recorrentes crises no sector, lamento que este relatório não exprima a confiança e estímulo que a produção
da beterraba sacarina e a indústria associada em S. Miguel careciam.

Vasilica Viorica Dăncilă, em nome do Grupo S&D. – (RO) Gostaria de começar por felicitar o relator pelos
objectivos referidos no domínio da agricultura nas regiões ultraperiféricas. O regime de apoio à agricultura
nas regiões ultraperiféricas da UE cria um importante mecanismo para a continuidade da prática da agricultura
e a manutenção da paisagem rural.

Apoio o presente exercício de revisão da delimitação dessas zonas no sentido de eliminar eventuais
incoerências nessa delimitação. Considero que a aplicação de critérios uniformes simplificará, ao nível da
União Europeia, a execução do regime de pagamentos às regiões ultraperiféricas, proporcionará maior
transparência e garantirá um tratamento uniforme dos beneficiários destes regimes de apoio. Todos sabemos
como o papel da agricultura é determinante na economia local.

Tendo isto em conta, afigura-se-me adequada a aplicação de medidas nas regiões ultraperiféricas da União
Europeia visando a competitividade do sector agrícola e a promoção da diversificação. Dou o meu apoio e
a minha total concordância aos objectivos básicos do regime para as regiões ultraperiféricas, que considero
relevantes e que demonstraram ser um instrumento eficaz para a continuidade da agricultura nessas zonas.

Riikka Manner, em nome do Grupo ALDE. – (FI) Senhor Presidente, em primeiro lugar, quero agradecer ao
relator, senhor deputado Alves, e felicitá-lo pelo excelente trabalho que efectuou neste relatório. O nosso
grupo apoia totalmente este compromisso dado que é muito importante e, além disso, é óbvio que o
desenvolvimento económico e social das regiões ultraperiféricas da UE é, em grande medida, determinado
pela sua localização, um clima e uma geografia difíceis e a dependência económica de uma pequena gama
de bens e serviços. É muito importante, sobretudo agora em tempo de crise, que dediquemos atenção ao
desenvolvimento equilibrado das regiões da Europa e à prossecução da coesão regional e social.

Nós e a União Europeia devemos assegurar a nossa auto-suficiência na agricultura em toda a Europa. Isto é
vital do ponto de vista da segurança e da biodiversidade. As medidas propostas neste relatório devem agora
ser postas em prática, a fim de produzirem resultados permanentes e, acima de tudo, a longo prazo em toda
a Europa, nomeadamente, nas regiões ultraperiféricas.

James Nicholson, em nome do Grupo ECR. – (EN) Senhor Presidente, quero igualmente começar por felicitar
o relator pelo excelente trabalho efectuado. O meu grupo também pôde apoiar o acordo no trílogo e penso
que encontrámos um bom compromisso.

Considero que as regiões ultraperiféricas da Europa devem receber o apoio de que carecem nas áreas em que
isso é possível, de forma a compensar a sua situação geográfica e as dificuldades que acarreta. Estas regiões
têm desvantagens permanentes e devemos reconhecer esse facto. A crise económica e a crise no sector dos
lacticínios afectaram estas regiões de modo desproporcionado em relação ao resto da Europa, e é por isso
que elas necessitam de atenção especial.
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Preocupa-me em particular a situação nos Açores, onde o sector dos lacticínios é muito importante e tem
enfrentado graves dificuldades. Permitir aos Açores que exportem quantidades relativamente pequenas de
açúcar para a UE é decerto uma boa decisão para o futuro económico daquela região.

João Ferreira, em nome do Grupo GUE/NGL. – Senhor Presidente, justificar o prolongamento da reexpedição
do açúcar nos moldes agora propostos, com a supressão gradual do sistema de quotas leiteiras, é perigoso
e inaceitável. Esta supressão, contra a qual nos temos batido e continuaremos a bater, apoiando a luta que
os produtores de leite vêm travando, terá consequências muito gravosas para um sector produtivo fundamental
da economia dos Açores. Consequências que as medidas relativas à indústria transformadora do açúcar agora
propostas não são susceptíveis de mitigar, ao contrário do que é sugerido, mais ainda quando se propõe já
também a sua supressão gradual. Passados estes cinco anos, o que restará?

Por outro lado, importa ter em conta que o processo de reconversão de vinhas está significativamente
atrasado, nomeadamente no caso da Madeira, e poderá mesmo estar comprometido se não forem reforçados
os incentivos. Os condicionalismos e constrangimentos que afectam as regiões ultraperiféricas são
permanentes. Nessa medida, o reconhecimento da especificidade destas regiões deve ter tradução prática
num conjunto de medidas permanentes de apoio e não interrogações casuísticas e limitadas no tempo. No
actual contexto socioeconómico por maioria de razão, importa manter e reforçar os apoios comunitários
ao sector agrícola a favor das regiões ultraperiféricas.

Gabriel Mato Adrover (PPE). – (ES) Senhor Presidente, Senhora Comissária, encontramo-nos perante uma
reforma que é simples, mas extremamente importante para as regiões ultraperiféricas. Isto é ainda mais
verdade num momento em que a crise nos afecta a todos, mas afecta estas regiões de um modo profundo,
dado que têm desvantagens estruturais e permanentes, que tornam necessárias estas alterações.

Vou referir-me às ilhas Canárias. No caso das ilhas Canárias, a alteração mais importante diz respeito ao
abastecimento de preparações lácteas destinadas à transformação industrial. Trata-se de leite em pó desnatado
com gordura vegetal, que é um produto tradicional para os consumidores locais, vendido nas ilhas Canárias
há mais de 40 anos. Com muito esforço e apesar de muitas dificuldades, criou-se uma indústria local, que
proporciona emprego e valor acrescentado. Gostaria de salientar este facto porque, no período actual, em
particular nas nossas ilhas, que têm taxas de desemprego muito elevadas, apoiar uma pequena indústria que
cria postos de trabalho é não só uma necessidade como uma obrigação.

O que se propõe é manter o fornecimento deste produto, que é utilizado para consumo local em pequenas
quantidades – 800 toneladas por ano. Isso eliminaria o carácter transitório da medida, que tem escassa
importância no contexto global, oferecendo estabilidade à referida indústria.

Como dizia há pouco, as regiões ultraperiféricas têm desvantagens significativas, mas devem ser consideradas
uma oportunidade para a Europa. Os diversos acordos de associação que estão a ser trabalhados e debatidos,
designadamente, os acordos de comércio livre com a Colômbia e o Peru e outros cujas negociações estão a
começar, como é o caso do Mercosur, representam uma ameaça clara ao nosso sector agrícola. Estou a pensar
numa série de produtos como o tomate ou as bananas e no sector da pecuária.

Tenho afirmado isto muitas vezes: estes acordos devem alcançar um equilíbrio através do qual, com cedências
de ambas as partes, todos saiamos a ganhar. Contudo, de forma alguma se pode deixar que determinado
produto ou sector suporte os custos dos acordos.

A concluir, gostaria de felicitar o relator, senhor deputado Alves, e de agradecer à Comissão e ao Conselho,
que, em conjunto com o Parlamento, conseguiram alcançar um acordo neste primeiro trílogo sobre matéria
agrícola.

Patrice Tirolien (S&D). – (FR) Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, quando este texto foi
apresentado à Comissão do Desenvolvimento Regional, consegui introduzir a ideia de uma extensão da
derrogação que autorizava a produção de leite reconstituído na Martinica e em Guadalupe, seguindo o
exemplo do modelo de crescimento sustentável que deu provas na Madeira.

Infelizmente, não houve consenso sobre esta posição no último trílogo. Lamento-o por dois motivos. Em
primeiro lugar, no que se refere à substância, a produção de lacticínios nos departamentos ultramarinos
franceses ofereceria múltiplas oportunidades que não seriam de desprezar: o reforço do sector da pecuária,
a auto-suficiência em matéria de produtos alimentares básicos e a criação de emprego. Em segundo lugar,
no que se refere à forma, o nosso Parlamento no seu conjunto não se dispôs a pronunciar-se sobre a minha
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proposta, uma vez que queria fazer passar este texto em primeira leitura, mediante um processo informal a
que me oponho.

Seja como for, o nosso trabalho sobre este regulamento POSEI vai ser retomado muito em breve, aquando
da sua análise intercalar. Nesse momento, pedirei de novo uma derrogação para os outros departamentos
ultramarinos franceses.

Albert Deß (PPE). – (DE) Senhor Presidente, Senhora Comissária, congratulo-me com o facto de o relatório
sobre as medidas específicas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas da União ter conhecido
um debate tão pacífico nesta Câmara.

Na última legislatura, fui o relator-sombra para a reforma do mercado do açúcar. Nessa altura, a Comissão
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural deslocou-se à ilha da Reunião, onde visitei uma pequena
exploração agrícola que produz cana-de-açúcar. Sem a nossa ajuda, aquela pequena exploração não poderia
subsistir. Enquanto habitante do continente europeu, observei ainda que os agricultores das regiões
ultraperiféricas da União enfrentam um conjunto de circunstâncias especiais.

É necessário, mediante determinadas derrogações, proporcionarmos perspectivas de futuro aos agricultores
daquelas regiões da União Europeia e dar-lhes a possibilidade de zelarem pela segurança alimentar – pelo
menos em grande parte – nessas zonas. Cabe-nos a todos contribuir para que a agricultura – nomeadamente,
através das referidas derrogações – tenha perspectivas de futuro e para que a segurança do abastecimento às
populações locais seja salvaguardada. O texto do relatório oferece boas condições para alcançarmos esses
objectivos. Agradeço vivamente a todos aqueles que participaram no processo.

Giovanni La Via (PPE). – (IT) Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, as regiões ultraperiféricas
distinguem-se por terem particularidades socioeconómicas e estruturais que são determinadas pela distância
em relação aos mercados, pelo isolamento, pela área diminuta, pela topografia, pelo clima difícil e pela
dependência económica de uma gama limitada de produtos. Há três sectores agrícolas particularmente
importantes: a beterraba sacarina, os lacticínios e a produção vitivinícola.

O sistema económico destas regiões depende de uma gestão correcta dos sistemas de produção em cada um
dos sectores referidos, mas é necessário muito trabalho para repor os equilíbrios perdidos ao longo do tempo
e para garantir as derrogações necessárias à aplicação dos instrumentos de mercado adequados.

Senhor Presidente, Senhor Comissário, causa-nos grande preocupação a notícia de que decorrem negociações
com os países do Mercosur. Se esse acordo não for acompanhado de medidas compensatórias adequadas,
pode representar um grande perigo não apenas para as regiões ultraperiféricas, mas também para alguns
sectores agrícolas da Europa.

Elie Hoarau (GUE/NGL). – (FR) Senhor Presidente, devo dizer que o compromisso alcançado sobre o açúcar,
tal como foi negociado no trílogo, fica aquém do que tínhamos proposto na Comissão do Desenvolvimento
Regional e na Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, facto que lamento profundamente.

No entanto, no que diz respeito à ilha da Reunião, este texto é importante para os agricultores, que aguardam
a rápida aplicação da derrogação acordada sobre o leite. Para eles, representa a garantia da sustentabilidade
do sector. Porém, teria preferido que as salvaguardas recomendadas em comissão tivessem sido mantidas.

Ainda sobre a questão do leite, concordo com o meu colega Tirolien. Gostaríamos que tivesse sido efectuado
um estudo nos casos da Martinica e de Guadalupe, de modo a preservar-se o sector naquelas regiões. Todavia,
estas matérias voltarão, evidentemente, à mesa durante as negociações do POSEI e teremos oportunidade
de falar delas mais uma vez.

Andreas Mölzer (NI). – (DE) Senhor Presidente, há anos que temos vindo a observar um fenómeno que
parece deixar a União Europeia impotente, designadamente, a extinção de um enorme número de explorações
agrícolas, que debilita a auto-suficiência dos Estados da UE. Obviamente, os agricultores mais afectados são
os das zonas carenciadas, como as regiões ultraperiféricas, mas também os agricultores das regiões
montanhosas, como acontece na Áustria.

Infelizmente, esse fenómeno é consequência da política agrícola comum, uma política que é alvo de críticas
há muitos anos, que está constantemente a sofrer reformas e que ainda assim não funciona adequadamente.
Contudo, chegámos a um ponto de viragem. Em situações de crise – quer sejam despoletadas pela depreciação
do euro ou simplesmente pelo facto de um vulcão na Islândia paralisar o tráfego aéreo e, com ele, a distribuição

27Debates do Parlamento EuropeuPT18-05-2010



de bens perecíveis – os Estados-Membros devem depender apenas de si próprios. Constatámos isso
recentemente, quando a Rússia suspendeu o abastecimento de gás.

Quando a situação é de apuro, tudo depende da auto-suficiência de um país, e isso deve ser preservado no
âmbito da UE, nos países e regiões com zonas carenciadas e nas regiões ultraperiféricas. Estou convicto de
que isto só é possível se a agricultura for, até certo ponto, renacionalizada.

Diogo Feio (PPE). - Senhor Presidente, neste debate relativo às medidas específicas para a agricultura
relativamente às regiões ultraperiféricas quero começar por cumprimentar o relator e todos os que nesta
matéria trabalharam e referir que as alterações, muitas vezes técnicas e específicas, não trazem modificações
de monta.

No entanto, chamar a atenção para a questão do açúcar e da produção do açúcar nos Açores e chamar também
a atenção para um problema mais de fundo. As regiões ultraperiféricas como os Açores, que tive recentemente
oportunidade de visitar, têm uma ligação muito grande ao sector agrícola. Especificamente nos Açores a
questão das quotas leiteiras é muito importante. A produção do leite e a forma da sua regulamentação é
extraordinariamente relevante para centenas de produtores e para muitos açorianos e, por isso mesmo, quero
neste momento, nesta sessão plenária, chamar a atenção para a necessidade de se alcançarem soluções que
tenham em atenção a situação específica destas regiões.

Diane Dodds (NI). – (EN) Senhor Presidente, fico satisfeita por ver um relatório sobre a ajuda à agricultura
nas regiões ultraperiféricas da Europa. Não há dúvida de que a localização geográfica, a distância dos mercados
e outros factores deste tipo criam muitas dificuldades. A crise económica também teve o seu impacto. A
volatilidade dos preços tem sido muito significativa e teve um efeito prejudicial e até desestabilizador sobre
a agricultura, não só nas regiões ultraperiféricas mas em todas as zonas da Europa. Todavia, hoje quero
apenas referir um ponto em particular à Comissão, nomeadamente, que deve actuar com cautela para não
colocar em desvantagem o agricultor europeu e o sector agrícola da Europa.

Na Irlanda do Norte, os sectores dos lacticínios e da carne de bovino foram muito afectados pelas importações.
Isso resultou em volatilidade de preços e grandes prejuízos económicos para os agricultores. Na semana
passada, fui ao Royal Agricultural Show na Irlanda do Norte. Trata-se da maior feira agrícola da província e
todos os agricultores expressaram grande preocupação relativamente à atitude da Comissão ao reabrir as
conversações com o Mercosur em matéria de comércio. Por certo, tanto a Comissão como este Parlamento
devem ter muito cuidado para não sacrificar a indústria europeia com vista a conseguir supostos ganhos
noutras áreas.

Seán Kelly (PPE). – (EN) Senhor Presidente, acolho com agrado as propostas de ajuda às regiões
ultraperiféricas. A agricultura é, antes de mais nada, um sector que põe comida na mesa – sem a qual todos
pereceríamos – mas, sem agricultura, essas regiões também morreriam, tanto do ponto de vista económico
como na perspectiva da despovoação. Assim, acolho com agrado quaisquer propostas destinadas a ajudá-las.

Quero acrescentar a minha voz à daqueles que expressaram preocupações relativamente às propostas de
negociação com o Mercosur. Podem causar prejuízos enormes nas regiões periféricas e, efectivamente, em
todas as regiões.

É tempo de a União Europeia ser mais forte e mais justa face aos seus próprios agricultores. Nunca nos
propusemos ser polícias dos agricultores da União e fadas madrinhas dos agricultores do resto do mundo.
É isso que se verifica neste caso: haveria regras menos rígidas, menos transparência e menos responsabilização
no que se refere aos géneros alimentícios importados para a União Europeia do que para os produzidos no
espaço europeu, o que seria injusto para as regiões ultraperiféricas e para as regiões da UE em geral.

Dacian Cioloş, Membro da Comissão. – (FR) Senhor Presidente, as minhas desculpas pelo atraso, mas tinha
muita vontade de estar presente neste debate uma vez que, para mim, é uma estreia e trata-se da primeira
co-decisão no domínio da agricultura. Gostaria mais uma vez de saudar e agradecer ao senhor deputado Alves
e a todos os serviços do Parlamento pela maneira muito cooperante e eficaz como trabalharam com a
Comissão e com o Conselho para chegarmos a esta decisão.

Desejávamos uma decisão célere precisamente para que as medidas previstas neste relatório pudessem ser
rapidamente aplicadas nas regiões visadas. Algumas decisões serão mesmo aplicadas com efeitos retroactivos.
Foi por isso – e aqui estou também a responder ao senhor deputado Tirolien – que não fizemos outras
alterações. Efectivamente, como acontece com outras propostas, teríamos necessitado de justificações e
análises suplementares para sabermos como as poderíamos introduzir. Preferimos avançar com celeridade,
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e tive vários debates com o senhor deputado Alves sobre esta matéria. Assim, estou muito satisfeito por
constatar o apoio de que esta proposta goza e espero que, futuramente, possamos trabalhar da mesma
maneira com o Parlamento sobre outras matérias. Tenho a certeza de que isso será possível.

Na qualidade de Comissário da Agricultura, posso assegurar a todos os oradores que as negociações com o
Mercosur foram referidas várias vezes. Posso garantir-vos, como fiz nos debates em reuniões da Comissão
sobre a reabertura das negociações, que vou verificar muito atentamente se as negociações respeitam os
interesses da agricultura europeia. Devemos, naturalmente, encarar as negociações de modo mais global,
sem nos limitarmos ao domínio agrícola, mas posso assegurar-vos que, nos próximos meses, enquanto
decorrerem as negociações, velarei por que o modelo agrícola europeu, que se baseia na qualidade, na
diversidade e na ocupação do território, seja preservado, quer pelos resultados destas negociações, quer pelas
medidas que serão tomadas na sequência das mesmas.

Também foi levantada a questão da aplicação da degressividade e por que motivo não optámos por quantidades
como as que têm sido aplicadas nos Açores em relação ao açúcar. Neste último caso, acordámos
especificamente com as autoridades portuguesas e com as autoridades locais açorianas a criação de um
instrumento económico que permite ao sector em questão enfrentar a competitividade mediante medidas
de investimento económico. Congratulo-me com o apoio que constatei e com os compromissos assumidos
pelo Governo português com vista a ajudar o sector neste passo em frente e espero que, assim, possamos
oferecer uma alternativa aos produtores dos Açores.

O senhor deputado Mölzer declarou que a PAC não era suficientemente sólida, que não funcionava bem e
que era necessário recorrer à renacionalização. Gostaria de argumentar da seguinte forma: vejam quais são
os rendimentos actuais dos agricultores, vejam que parte desses rendimentos corresponde a apoio da PAC
e interroguem-se como é que os agricultores poderiam viver hoje se não existisse a política agrícola comum.
Isso não significa que a PAC não deva ser adaptada. Ela deve ser adaptada de modo a ter em consideração
precisamente as mudanças que a agricultura europeia enfrenta. Posso garantir-vos que, na reforma da PAC
em 2013, envidaremos todos os esforços para ter mais adequadamente em conta as realidades actuais.
Naturalmente, isso ficará limitado aos recursos que o Conselho e o Parlamento colocarem à disposição dessa
política. Espero que esses recursos sejam na razão directa das ambições que os europeus e a Europa têm para
a sua agricultura. Não considero que a renacionalização seja uma solução porque, nestas regiões
ultraperiféricas, os Estados-Membros não teriam os meios para assegurar a adopção de medidas específicas
se não existisse a política agrícola comum e uma abordagem comunitária.

Concluo, assim, com a esperança de que, para a reformulação do regulamento POSEI, possamos avançar em
alguns pontos que foram levantados hoje e que, na generalidade, em todas as decisões relativas à política
agrícola comum, possamos trabalhar com a mesma eficácia com que trabalhámos neste regulamento.

Luís Paulo Alves, relator. − Senhor Presidente, Senhor Comissário, caros Colegas. Nesta minha última
intervenção gostava de sublinhar a importância da actualização do Regulamento (CE) n.º 247/2006. A
evolução que entretanto se verificou desde a sua aprovação em 2006, quer no domínio legislativo, quer no
domínio da sua aplicação, como também da evolução da própria realidade, tornaram necessária a introdução
de alterações para que, de forma actualizada, continue a ser um instrumento importante na adaptação de
determinadas políticas comunitárias no domínio agrícola em relação às especificidades próprias das regiões
ultraperiféricas, como o estabelecem os artigos 349.° e 107.° do Tratado sobre o Funcionamento da União
Europeia.

Permitam-me enumerar sucintamente as melhorias alcançadas: nas Canárias as preparações à base de leite
consideradas produto tradicional para consumo local passam a não ter limite de aplicação temporal; na Reunião
passa a poder reconstituir-se leite UHT a partir de leite em pó abaixo dos limites fixados pela OCM,
desaparecendo também a obrigação de fixação do nível de leite em pó integrado. Na Madeira, esta mesma
excepção é renovada nestes novos moldes e o vinho produzido a partir de castas híbridas de produtores
directos pode ser consumido na região. Os Açores vêem reaparecer e aumentar, quer em quantidade quer
em limite temporal, a derrogação de reexpedição de açúcar e também beneficiar igualmente das disposições
já mencionadas para a Madeira no vinho.

Tratando-se de medidas a aplicar com retroactividade a partir de 1 de Janeiro de 2010, não representando
qualquer entrave à livre concorrência do nosso mercado único, constituem importantes contributos para
as economias destas regiões, cujas fragilidades naturais as tornam ainda mais vulneráveis numa época de
crise profunda. Por último de referir aqui que, com a aprovação deste relatório e para além da oportunidade
dada à diversificação agrícola, se restabeleceram as possibilidades de reexpedição que estavam proibidas. É
também importante não esquecer que, graças à sua adopção, conseguiremos, num período de crise económica
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duríssima, dar um contributo decisivo para reestruturar e manter nos Açores não somente várias dezenas
de postos de trabalho, como também o know how técnico ligado à actividade da fileira agro-industrial do
açúcar.

Presidente. – É com todo o prazer que informo o senhor deputado Alves e todos os presentes que dentro
de 8 a 10 dias terá lugar uma grande conferência sobre as regiões ultraperiféricas patrocinada pela Presidência
espanhola e que o Presidente do Parlamento me designou precisamente a mim para intervir, juntamente
com o senhor Durão Barroso, o senhor Rodríguez Zapatero e o Presidente do Governo das ilhas Canárias,
na abertura da conferência.

Sem qualquer dúvida, vou utilizar o resultado deste debate e o relatório do senhor deputado Alves como
importantes fontes de inspiração para a intervenção que farei naquele momento.

Está encerrado o debate.

A votação terá lugar às 12H00.

Declarações escritas (Artigo 149.º)

Daciana Octavia Sârbu (S&D), por escrito. – (RO) As ilhas e as regiões ultraperiféricas da União Europeia
enfrentam actualmente uma série de problemas. É por este motivo que são necessárias medidas específicas
destinadas a promover o seu futuro desenvolvimento social e económico. Considero positivas as medidas
adicionais propostas pelo Parlamento e pela Comissão, destinadas a melhorar o estado da agricultura nas
regiões ultraperiféricas, especialmente no contexto dos problemas que os Açores e a Madeira enfrentam.

O leite é o principal produto agrícola dos Açores. Contudo, dado que uma série de Estados-Membros
enfrentaram uma crise no sector dos lacticínios, é necessário mudar o perfil agrícola do arquipélago. Estou
de acordo neste ponto com o relator, que expressa a opinião de que a beterraba sacarina é a melhor alternativa
à produção de leite, tanto do ponto de vista da eficiência económica como da protecção ambiental. Devo
salientar que se deve continuar a encorajar o envio das maiores quantidades possíveis de beterraba sacarina
para a Europa continental.

A concluir, quero sublinhar que, no actual contexto de crise económica, o quadro financeiro após 2013 deve
ter a solidariedade como o seu principal alicerce e deve procurar alcançar elevados níveis de coesão territorial
e social.

Presidente. – (A sessão, suspensa às 11H35, é reiniciada às 12H05)

PRESIDÊNCIA: WALLIS
Vice-Presidente

8. Período de votação

Presidente. – Segue-se na ordem do dia o período de votação.

(Para os resultados e outros pormenores da votação: ver Acta)

8.1. Pedido de consulta do Comité Económico e Social Europeu - Rumo a um espaço
de segurança rodoviária europeu: directrizes estratégicas de segurança rodoviária
até 2020 (votação)

8.2. Criação de um Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (A7-0118/2010,
Jean Lambert) (votação)

8.3. Desempenho energético dos edifícios (reformulação) (A7-0124/2010,
Silvia-Adriana Ţicău) (votação)

8.4. Fundo Europeu para os Refugiados para o período 2008-2013 (modificação da
Decisão n.º 573/2007/CE do Conselho) (A7-0125/2010, Rui Tavares) (votação)
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8.5. Migração do Sistema de Informação Schengen (SIS 1+) para o Sistema de
Informação Schengen de segunda geração (SIS II) (modificação do Regulamento
(CE) n.º 1104/2008) (A7-0126/2010, Carlos Coelho) (votação)

8.6. Migração do Sistema de Informação de Schengen (SIS 1+) para o Sistema de
Informação de Schengen de segunda geração (SIS II) (modificação da Decisão
2008/839/JAI) (A7-0127/2010, Carlos Coelho) (votação)

8.7. Criação de um programa conjunto de reinstalação da UE (A7-0131/2010, Rui
Tavares) (votação)

8.8. Competências essenciais para um mundo em evolução: aplicação do programa
de trabalho «Educação e Formação para 2010» (A7-0141/2010, Maria Badia i Cutchet)
(votação)

8.9. Questões deontológicas relacionadas com a gestão de empresas (A7-0135/2010,
Klaus-Heiner Lehne) (votação)

– Antes da votação:

Derek Roland Clark (EFD). – (EN) Senhora Presidente, antes de dar início à votação relativa ao relatório
Lehne sobre questões deontológicas, posso perguntar-lhe por que motivo se vai realizar esta votação? Estava
previsto um debate ontem à noite segundo o procedimento “catch the eye”. Esse debate foi cancelado e
eis-nos a votar sobre um assunto que não foi debatido, embora essa informação não conste. Para sua
informação, Senhora Presidente, quando esta matéria foi apresentada à Comissão do Emprego há pouco
tempo, ninguém na comissão sabia o que significava deontologia até eu tentar explicar – nem mesmo o
presidente! Considero, portanto, altamente irregular que se efectue a votação relativa a uma proposta
desconhecida e não debatida.

Presidente. – Posso dizer-vos que o relatório foi debatido na Comissão dos Assuntos Jurídicos, de onde
provém, e que foi submetido a todos os procedimentos pertinentes, portanto tenciono passar à votação.

8.10. Estratégia da UE para a Juventude - Investir e Mobilizar (A7-0113/2010,
Georgios Papanikolaou) (votação)

– Antes da votação:

Georgios Papanikolaou (PPE). – (EL) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, a Europa no
seu todo atravessa tempos críticos. Falar num futuro para a Europa – que é o assunto que quero abordar –
evoca, antes de mais, as gerações do futuro. Falar em optimismo acerca do futuro da Europa significa munir
os nossos jovens de oportunidades, competências e formação.

O presente relatório, bem como quaisquer outras iniciativas sobre o mesmo tema, só terão repercussão no
futuro desde que todos nós, especialmente aqueles de nós que são directamente eleitos pelos cidadãos
europeus, sublinhemos, em cada política, em cada pilar da nossa acção, a prioridade e a ênfase que temos
de dar aos jovens. Nestes tempos difíceis, tanto na Grécia como noutros países, penso que podemos alcançar
esse objectivo. Podemos alcançá-lo mediante um esforço efectivo partilhado com os jovens, que, se tiverem
os meios, se tiverem as oportunidades, tomarão o futuro nas suas mãos e conduzir-nos-ão a um amanhã
melhor.

Os meus agradecimentos aos relatores-sombra e a todos os grupos pela sua cooperação e pela unanimidade
que obtivemos.

(Aplausos)
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8.11. Igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma actividade
independente (A7-0146/2010, Astrid Lulling) (votação)

8.12. Denominações têxteis e correspondente etiquetagem de produtos têxteis
(A7-0122/2010, Toine Manders) (votação)

8.13. Assistência macrofinanceira à Ucrânia (A7-0058/2010, Vital Moreira) (votação)

– Antes da votação:

Vital Moreira, relator. – (EN) Senhora Presidente, gostaria apenas de dar uma breve explicação sobre o sentido
daquilo que vamos votar.

Em Novembro último, aqui em Estrasburgo, quando discutíamos a aprovação de quatro anteriores propostas
de assistência macrofinanceira relativas a outros países, a Comissão prometeu-nos que, nos termos do Tratado
de Lisboa e até à adopção de uma regulamentação-quadro para assistência macrofinanceira, todas as ulteriores
propostas individuais visando tal assistência seriam sujeitas à co-decisão do Parlamento e do Conselho.
Apenas seis meses depois, temos agora diante de nós não só uma proposta submetida a co-decisão do
Parlamento e do Conselho, mas também um acordo de primeira leitura com o Conselho. Trabalhámos com
um calendário muito apertado para alcançar esse acordo. Desta forma, gostaria de exprimir o meu
reconhecimento e a minha gratidão à Presidência espanhola, ao Conselho e à Comissão, bem como aos
relatores-sombra da Comissão do Comércio Internacional e a todos os que estiveram envolvidos, pela sua
atitude positiva e construtiva.

Nos termos da decisão proposta, a Ucrânia poderia obter um empréstimo no valor de até 500 milhões de
euros para financiar o défice da sua balança de pagamentos e satisfazer as suas necessidades de financiamento
externo. Este empréstimo acresceria ao apoio do Fundo Monetário Internacional e à assistência da União
Europeia, no valor de 110 milhões de euros, acordada em 2002 mas ainda não paga.

No decurso das negociações tripartidas informais, o Parlamento insistiu em que deveriam ser garantidas
certas condições de pagamento importantes para nós, tais como a eficiência, a transparência e a prestação
de contas da assistência. Insistimos também na importância de o Parlamento ser mantido devidamente
informado acerca da efectiva execução da assistência.

(Aplausos)

Para proteger as nossas prerrogativas institucionais, opusemo-nos também a exigências no sentido da
introdução do procedimento do comité de gestão para a execução de medidas para que, finalmente, um
comité consultivo…

(A Presidente retira a palavra ao orador)

8.14. Medidas específicas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas
da União Europeia (alteração do Regulamento (CE) n.º 247/2006) (A7-0054/2010,
Luís Paulo Alves) (votação)

8.15. Previsão de receitas e despesas para o exercício de 2011 - Secção I - Parlamento
(A7-0134/2010, Helga Trüpel) (votação)

– Antes da votação:

Jutta Haug (S&D). – (DE) Senhora Presidente, é um pouco fora do comum, mas devo informar o meu
próprio grupo de que as nossas listas de votos respeitantes ao relatório Trüpel não correspondem ao que
tínhamos estabelecido. Houve um equívoco. Rejeitamos todas as alterações menos as nossas.

Presidente. – Senhora Deputada Jutta Haug, muito obrigada pela sua nota. Parece que a liderança do vosso
grupo está bem ciente da situação.

8.16. Simplificação da PAC (A7-0051/2010, Richard Ashworth) (votação)
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8.17. Novos desenvolvimentos na adjudicação de contratos públicos (A7-0151/2010,
Heide Rühle) (votação)

8.18. A coerência das políticas de desenvolvimento da UE e o conceito de Ajuda
Pública ao Desenvolvimento "mais" (A7-0140/2010, Franziska Keller) (votação)

– Antes da votação do n.º 34:

Filip Kaczmarek, em nome do grupo PPE. – (PL) Senhora Presidente, proponho que, após os termos “introdução
de um imposto sobre as transacções financeiras internacionais”, sejam acrescentadas três palavras: “a nível
global”. Parece-me que desta forma fará mais sentido. Muito obrigado.

(O Parlamento rejeita a alteração oral)

8.19. Sanções para infracções graves às regras sociais no domínio dos transportes
rodoviários (A7-0130/2010, Hella Ranner) (votação)

9. Declarações de voto

Declarações de voto orais

Relatório: Rui Tavares (A7-0125/2010)

Philip Claeys (NI). – (NL) Votei contra o relatório Tavares, porque a introdução de um programa conjunto
de reinstalação é mais um dos inúmeros passos tendentes a adoptar uma política europeia de asilo
absolutamente uniforme.

Não precisamos de ser adivinhos para poder antecipar, desde já, que uma política uniforme como esta levará
a um grande aumento do número de requerentes de asilo nos Estados-Membros. O considerando do relatório
onde se afirma que a introdução de um programa conjunto de reinstalação tornaria a imigração ilegal menos
atractiva é particularmente desagradável. Este pseudo-argumento hipócrita reaparece sempre que se realizam
votações no Hemiciclo de textos relativos a imigração e asilo. Pretende-se com ele deitar areia para os olhos
das pessoas. Em países como a Bélgica, a imigração ilegal ocorre normalmente quando as pessoas passam à
clandestinidade na sequência da apresentação de um requerimento de asilo, sendo posteriormente premiadas
com a regularização da sua situação.

Este tipo de situações tem de ser combatido e um programa conjunto de reinstalação não é de modo nenhum
uma solução.

Zuzana Roithová (PPE). – (CS) Aprovámos uma directiva que sem dúvida permitirá novas oportunidades
de investigação no campo da eficiência energética dos edifícios, ao que acrescerão poupanças no que respeita
ao aquecimento dos edifícios. O principal problema são, claramente, os edifícios antigos e não apenas os
prédios de apartamentos. Ontem, o meu colega deputado Marian-Jean Marinescu referiu-se a um fundo
especial. É questionável a atribuição de recursos adicionais em época de crise. É, pois, necessário fazer melhor
uso dos recursos actuais – que se elevam a 4% para o período entre 2010 e 2014.

Relatório: Carlos Coelho (A7-0126/2010)

Zuzana Roithová (PPE). – (CS) Queria falar de novo acerca do relatório sobre o Fundo Europeu para os
Refugiados e é por isso que tomo a palavra. Gostaria de dizer que o equipamento de votação mostra que me
abstive. No entanto, gostaria de declarar aqui que apoiei a responsabilidade partilhada no sentido de
proporcionar condições mais dignas aos requerentes de asilo legítimos e que votei a favor. Por outro lado,
temos de lutar mais eficazmente contra a migração ilegal.

Agora, o tema Schengen, se me é permitido. Hoje, aprovámos mais etapas para o lançamento da versão II
do Sistema de Informação de Schengen, que vem reforçar as garantias de segurança de todos os europeus
que vivem num espaço unificado sem barreiras.

Contudo, as acções da polícia alemã e austríaca lançam uma sombra negra sobre a ideia de Schengen e de
solidariedade europeia quando inúmeros cidadãos checos são compelidos a submeter-se a controlos
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desnecessários, invasivos da intimidade e humilhantes nas fronteiras internas. Levantei este problema, a par
de outros, há dois anos numa pergunta que dirigi à Comissão Europeia, mas a situação ainda não foi
satisfatoriamente resolvida. Representa uma clara violação normativa e, no caso dos cidadãos checos, entre
os quais empresários e trabalhadores, restringe a liberdade de circulação, que é uma das liberdades básicas
garantidas na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

Relatório: Rui Tavares (A7-0131/2010)

Clemente Mastella (PPE). – (IT) Senhora Presidente, uma política de migração que se queira justa e realista
exige, necessariamente, a adopção de regulamentos europeus partilhados em matéria de asilo e tem igualmente
que prever um programa de reinstalação efectivo, sólido e sustentável. Neste aspecto, sinto que devo realçar
que a reinstalação visa não apenas uma finalidade humanitária, mas também o objectivo político e económico
de aliviar países terceiros do ónus de aceitar um vasto número de refugiados, bem como do igualmente
grande ónus da partilha de custos e responsabilidades financeiras.

Pensamos, contudo, que uma rubrica orçamental e uma forma de apoio financeiro não são suficientes e,
assim, exortamos os Estados-Membros a promoverem a criação de mecanismos adicionais de financiamento
privado, estimulando parcerias público-privadas com ONG e outros parceiros sociais, tais como organizações
de cariz religioso e étnico, tendo em vista contribuir para a promoção do trabalho voluntário nesta área. No
que respeita às novas perspectivas financeiras, pensamos que seria boa ideia, designadamente, prever uma
afectação financeira para determinado fim específico, recorrendo talvez a um novo fundo criado com esse
objectivo.

Por fim, propomos que haja um forte empenhamento de todas as partes envolvidas no sentido de oferecer
aos refugiados, especialmente aos mais vulneráveis, o acesso a alojamento condigno, instrução e cursos de
línguas, cuidados de saúde e assistência psicológica, bem como o acesso ao mercado de trabalho, o que é
essencial para garantir a sua adequada integração.

Recomendação para segunda leitura: Astrid Lulling (A7-0146/2010)

Zuzana Roithová (PPE). – (CS) Apraz-me que o relatório da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade
dos Géneros tenha recebido um apoio tão amplo na votação de hoje. Tenho consciência de que pertence
antes de tudo aos Estados-Membros o dever de garantir condições sociais às empresárias que estejam em
paridade com as usufruídas pelas trabalhadoras por conta de outrem. No entanto, este relatório fornece
orientações claras que os países deveriam seguir. Não considero que isto seja uma quebra do princípio da
subsidiariedade, mas quem tiver dúvidas pode iniciar uma revisão. Até os parlamentos nacionais podem
fazê-lo, nos termos do Tratado de Lisboa. Tenho curiosidade em saber até que ponto eles serão coerentes
com as suas críticas ou se envolverão em intermináveis conversas sem consequências.

Laima Liucija Andrikienė (PPE). – (LT) Votei a favor deste relatório e é minha convicção que é importante
sublinhar que, em média, as mulheres na União Europeia auferem um pagamento inferior por cada hora de
trabalho – 17,4% menos que os homens. Esta disparidade apenas foi ligeiramente reduzida nos últimos 15
anos, mas em certos países até se agravou. Concordo com o apelo do Parlamento para que se elaborem
relatórios com regularidade sobre as disparidades salariais entre homens e mulheres na União Europeia e
dou o meu apoio a todas as medidas que contribuam para a redução da discriminação das mulheres na União
Europeia.

Relatório: Toine Manders (A7-0122/2010)

Zuzana Roithová (PPE). – (CS) Aprovámos a controversa proposta porque a nossa Comissão do Mercado
Interno e da Protecção dos Consumidores a ampliou e realçou mediante a introdução da menção do país de
origem também aplicável à União Europeia. Os deputados italianos ao Parlamento Europeu apresentaram
outras propostas na sessão plenária de hoje, incluindo a de alargamento do âmbito do regulamento para
passar igualmente a abranger o calçado. Apoiei fortemente esta ideia durante muito tempo, mas terá que ser
elaborada com mais perfeição ao nível da Comissão Europeia. É uma questão que passa por resolver detalhes
técnicos, que o Parlamento não está apto a fazer por si só. Por isso, não votei a seu favor, mas ao mesmo
tempo gostaria de pedir à Comissão Europeia que começasse a trabalhar de imediato na proposta em ordem
à sua apresentação.

Morten Løkkegaard (ALDE). – (DA) Senhora Presidente, gostaria de dizer que votei contra aquelas partes
do relatório respeitantes à menção “made in”, porque não penso que esteja provado que as vantagens são
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maiores do que os inconvenientes. Julgo que o relatório pende para o proteccionismo e isso é algo a favor
de que tenho dificuldade em votar. Por isso, votei contra as partes em questão.

Relatório: Luís Paulo Alves (A7-0054/2010)

Marek Józef Gróbarczyk (ECR). – (PL) Senhora Presidente, decidi aprovar esta iniciativa que oferece a
certas regiões da Europa uma oportunidade de desenvolvimento. Devo chamar a atenção para o facto de
que, em termos económicos, certas regiões da própria Europa também se estão a tornar ultraperiféricas. Por
isso, programas como este têm como objectivo, entre outros, o desenvolvimento de certas zonas da Europa
e espero que estimulem o desenvolvimento através da agricultura e também da indústria das pescas.

Laima Liucija Andrikienė (PPE). – (EN) Senhora Presidente, gostaria de manifestar a minha preocupação
em relação à situação dos produtores de banana das Canárias, Guadalupe, Martinica e Madeira, que o tratado
inclui na lista das regiões ultraperiféricas.

A sua situação tornou-se mais difícil sobretudo desde que a União Europeia, no âmbito da Organização
Mundial do Comércio, concluiu um acordo com os países da América Latina sobre redução de tarifas sobre
as importações de banana dessa região. Gostaria de chamar a atenção para o facto de que em 2006 a União
Europeia reformou a sua organização comum de mercado das bananas. Destinou fundos orçamentais para
ajudar os produtores de banana daquelas regiões. Depois da reforma, a União Europeia destinou 208 milhões
de euros, anualmente, para apoiar os produtores de banana das Canárias, Antilhas Francesas, Madeira e, em
menor grau, dos Açores.

Apesar de devermos saudar esse apoio, ele não é suficiente para muitos produtores de banana. Por isso,
gostaria de instar as instituições competentes a adoptarem as medidas necessárias para garantir que sectores
tradicionais da economia da União Europeia não ficam comprometidos em benefício de objectivos comerciais
mais estratégicos.

Mairead McGuinness (PPE). – (EN) Senhora Presidente, apoio este relatório porque ele aborda a questão
da diversidade inter-regional da nossa política agrícola. Queria, no entanto, comentar as notas conclusivas
apresentadas pelo senhor Comissário Cioloş. Ele respondeu a preocupações expressas na reabertura das
negociações com os países do Mercosul e, apesar de as suas palavras terem trazido algum consolo aos que
o escutavam – na medida em que disse que garantiria que os interesses da produção agrícola e do modelo
de exploração agrícola da União Europeia seriam salvaguardados –, receio não ter eu ficado tranquilo.

Resulta claro dos próprios documentos da Comissão que os produtores de carne de vaca, de carne aviária e
de carne de porco da União Europeia serão negativamente afectados se for alcançado um acordo. Esta
reabertura de negociações ocorre numa altura em que a política agrícola é objecto de reforma. O orçamento
está ameaçado. Podemos não ter orçamento suficiente e, além disso, enfrentamos ainda quebras nos preços
e rendimentos da produção agrícola. Não faz sentido e espero que o senhor Comissário dê atenção a estas
opiniões.

Relatório: Richard Ashworth (A7-0051/2010)

Krisztina Morvai (NI). – (HU) Apoio este relatório porque simplifica a enorme carga administrativa e
burocrática que actualmente onera os agricultores. Confio bastante em que, como consequência do relatório,
emergirá uma nova forma de relacionamento entre os funcionários responsáveis pela execução da política
agrícola comum nos Estados-Membros, em especial nos Estados pós-comunistas como a Hungria, e os
agricultores. A mesma porá termo ao tipo de prática até agora vigente, que sistematicamente pune, penaliza
e intimida os agricultores. Espero, enfim, igualmente, que se desenvolva uma nova forma de colaboração
entre funcionários e clientes. Penso que é muito importante que a responsabilidade não seja unicamente
imputável aos agricultores, que até aqui se habituaram a pagar coimas por qualquer trivialidade, mas que
também o Estado assuma a sua responsabilidade, designadamente quando a entidade pagadora se atrasa no
pagamento do que é devido aos primeiros. Os pedidos de pagamento deveriam poder ser executáveis num
tribunal tanto por agricultores como por clientes.

Alfredo Antoniozzi (PPE). – (IT) Votei a favor do relatório Ashworth porque julgo que a simplificação e
redução dos procedimentos burocráticos relacionados com a PAC, a política agrícola comum, é não apenas
desejável mas necessária, para que os agricultores europeus possam tirar pleno partido dos seus benefícios
sem, como frequentemente acontece, esbarrarem em dificuldades e atrasos administrativos.
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Julgo também que muitos partilharão o desejo de obter legislação mais clara e compreensível, tanto para as
autoridades competentes como para os agricultores, de suprimir todos os regulamentos desnecessários e de
promover o intercâmbio de boas práticas entre os Estados-Membros e as autoridades locais.

Peter Jahr (PPE). – (DE) Senhora Presidente, a política agrícola comum tem de ser permanentemente aferida
na sua praticabilidade, visto que a burocracia inútil nos custa a nós e sobretudo aos agricultores muito tempo
e dinheiro. Devem ser desmantelados e simplificados todos os elementos não significativos e inadequados.
É o caso, em particular, dos muitas vezes bastante complicados e contestados regulamentos de
condicionalidade.

O nosso objectivo declarado é tornar a política agrícola mais simples e transparente. Os agricultores da União
Europeia deveriam poder passar de novo mais tempo no campo do que atrás de uma secretária. Espero, na
verdade, que a Comissão registe esta importante mensagem do nosso relatório e empreenda acções para a
concretizar.

Diane Dodds (NI). – (EN) Senhora Presidente, votei a favor deste relatório, como muitos outros que estão
activamente empenhados na defesa dos agricultores das respectivas regiões. Uma das coisas mais marcantes
de que sempre ouvimos falar a esse respeito é a burocracia praticada nessa actividade. Desta forma, um dos
aspectos-chave da nova PAC terá de ser a redução da quantidade de burocracia e peias administrativas. A
legislação deve ser clara aos olhos dos agricultores e não lhes podemos restringir a produção de alimentos.
No entanto, não apenas é importante a simplificação da legislação como também a flexibilidade ao dispor
dos Estados-Membros e, sobretudo, da Comissão e do Tribunal de Contas da UE.

O Tribunal de Contas da UE mostrou pouca ou nenhuma flexibilidade e tão-pouco bom senso na aplicação
de sanções. Requer-se atenção urgente para esta legislação e mais bom senso. É também necessário proceder
a uma análise financeira que avalie qual o custo das inspecções às explorações agrícolas e qual o montante
pecuniário recuperado através das sanções para determinar se isso verdadeiramente redunda em benefício
líquido para o contribuinte.

Mairead McGuinness (PPE). – (EN) Senhora Presidente, penso que quando introduzimos a dissociação das
ajudas directas desligando-as da produção, poucos de nós compreenderam as implicações de tornar a
condicionalidade parte integrante do pacote legislativo que os agricultores têm agora de respeitar. Penso
tratar-se de 17 directivas diferentes. Talvez nos devamos interrogar a nós mesmos nesta casa até que ponto
está a ir o nosso esforço no sentido da simplificação legislativa.

Contudo, há uma área em particular que eu gostaria de comentar, que é a área das inspecções. Temos a
inspecção geral relativa à condicionalidade por parte das autoridades competentes, mas os agricultores
enfrentam cada vez mais outros níveis e espécies de inspecções a cargo de processadores, retalhistas e todo
o tipo de grupos; precisamos de um pouco mais de coordenação e não de duplicação de inspecções. Não
acrescentam qualquer valor ou qualquer grau de segurança e protecção ao produto final, acrescentando sim
uma enorme quantidade de burocracia e frustração para os produtores, que são obrigados a encontrar e
cumprimentar todos esses inspectores. Congratulo-me com este relatório.

Hannu Takkula (ALDE). – (FI) Senhora Presidente, em primeiro lugar gostaria de agradecer ao relator, o
senhor deputado Richard Ashworth, pelo seu excelente relatório. Para mim, há muito boas razões para
dedicarmos agora a nossa atenção e capacidade à tarefa de simplificar os processos relativos à agricultura na
União Europeia. Poderíamos dizer que o caos nos pagamentos é tal, que o agricultor comum, tanto no Norte
como no Leste da Finlândia ou em qualquer ponto da Europa em geral, fica desmotivado a esse respeito.
Precisamos, pois, de modelos claros, exequíveis e compreensíveis. Também é necessária confiança nas relações
entre a população agrícola e o governo para podermos progredir.

Neste momento, a política agrícola da União Europeia é um tal emaranhado, com 27 países diferentes e 27
diferentes culturas, que se torna difícil vislumbrar um futuro mais desanuviado que não aquele que passa
pela simplificação e clarificação dos sistemas. Este relatório do senhor deputado Ashworth representa um
excelente passo nesta direcção e espero que sejamos capazes de prosseguir neste caminho: instruções e
orientações claras e simples em matéria de agricultura, agora e no futuro.

Seán Kelly (PPE). – (EN) Senhora Presidente, penso que é reconfortante receber hoje aqui no Parlamento
um relatório que começa com a palavra “simplificação”. Claro que a palavra, em si mesma, seria dispensável,
mas, pelo menos, sugere que o caminho até ao presente tem sido demasiado complicado.
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Qualquer abordagem, com valor pedagógico, a determinado assunto deveria sempre implicar simplificação
e não complicação. Até hoje, temos tido demasiada complicação, como qualquer um que participou em
reuniões com agricultores pôde comprovar. Os agricultores estão literalmente a enlouquecer com a quantidade
de formulários que têm de preencher e com as repressivas inspecções que têm de suportar.

Por isso, regozijo-me com esta proposta. Claro que também tem de ser dito que o eventual número de
formulários que tem de ser preenchido não condiciona a forma como se gere uma exploração agrícola. A
forma como os agricultores tratam os seus animais e gerem as suas explorações é que nos vai dar a
rastreabilidade, a responsabilidade e a segurança e qualidade alimentar de que precisamos.

Trata-se, portanto, de um passo na direcção certa. Espero que possamos assistir a muitos outros e, como
consequência natural, dispensar o uso da palavra “simplificação”, porque ela estaria implícita.

Relatório: Helga Trüpel (A7-0134/2010)

Anneli Jäätteenmäki (ALDE). – (FI) Senhora Presidente, votei a favor do relatório, mas votei de forma
errada o crucial artigo 34.º, no quadro da alteração n.º 5. É muito importante que clarifiquemos a dimensão
destas emissões de dióxido de carbono e, mais ainda, os custos a elas associados. É boa altura para o Parlamento
Europeu passar a estar sediado num único local e apraz-me que o novo Governo do Reino Unido tenha
decidido acolher este assunto no seu programa. Espero que os outros Estados-Membros também manifestem
esse interesse. É uma questão ambiental e também uma questão de custos. Enquanto o Parlamento Europeu
estiver a despender dinheiro à custa da sua dispersão geográfica, continuaremos a ignorar a actual crise
económica.

Recomendação para segunda leitura: Silvia-Adriana Ţicău (A7-0124/2010)

Sonia Alfano (ALDE). – (IT) No que respeita ao relatório Ţicău, votei a favor da posição comum sobre a
actualização da directiva relativa ao desempenho energético dos edifícios, porque o objectivo é o de que, a
partir do final de 2020, todos os novos edifícios tenham um saldo energético igual a zero, objectivo este que
as instituições europeias terão que se esforçar por atingir. A Europa tem uma responsabilidade comum e
está firmemente convencida de que no futuro próximo não será necessário produzir mais energia, mas antes
fazer melhor uso da energia que já é produzida.

A poupança de energia e a eficiência energética constituem verdadeiramente uma fonte de produção de
energia. Não precisamos de esperar dez anos para seguir nesta direcção; em lugar disso, os Estados-Membros
devem comprometer-se, desde agora, a alcançar objectivos de eficiência energética mediante a utilização
dos recursos financeiros que, até hoje, foram destinados a produzir grandes quantidades de energia.

Lembro em especial o iníquo lançamento do programa nuclear em Itália, que prejudicou e colocou em risco
a saúde dos cidadãos e o ambiente. Com este lançamento, foi gasta uma enorme quantidade de recursos
públicos para produzir, em menos de 20 anos, a mesma quantidade de energia que poderíamos obter se,
agora mesmo, investíssemos esses mesmos recursos em eficiência energética. Investimentos verdes e não
efluentes radioactivos para os nossos filhos!

Passo agora a apresentar a declaração de voto sobre o relatório Rühle.

Relatório: Heide Rühle (A7-0151/2010)

Sonia Alfano (ALDE). – (IT) Votei a favor porque penso que é importante que o Parlamento apoie a
simplificação e racionalização do direito dos contratos públicos. Isto facilitará o trabalho quer das entidades
administrativas quer das empresas, especialmente as pequenas e médias empresas, cuja participação em
concursos públicos se tornará mais simples.

Considero essencial referir a utilização dos contratos públicos como um meio de estimular vias de
desenvolvimento sustentável, mediante a introdução de critérios ambientais e sociais nos concursos públicos.
Penso também que é dever deste Parlamento e das instituições europeias continuar a pressionar no sentido
de uma transparência generalizada no que respeita à utilização do dinheiro público, em particular o dinheiro
envolvido nos contratos públicos, através do uso de todos os meios possíveis, especialmente a Internet.

O controlo por parte dos cidadãos constitui um contributo crucial para que os fundos públicos sejam
utilizados no puro interesse colectivo e, como a Comissão do Desenvolvimento Regional nos recorda, para
combater a corrupção que prevalece ao nível das autoridades locais e regionais.
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Zuzana Roithová (PPE). – (CS) A área dos contratos públicos sofre infelizmente um dos mais altos níveis
de corrupção. Regozijo-me por apoiar o relatório da senhora deputada Heide Rühle, que preconiza uma
simplificação do direito dos contratos públicos. Simultaneamente, contudo, gostaria de sublinhar que,
enquanto a Comissão não criar um portal público com informação relativa às circunstâncias de contratos
suspeitos, financiado pela União, pouco mudará. A concorrência, do ponto de vista das pequenas e médias
empresas, não será eficaz, justa e acessível. Falo de acompanhamento e análise, de um preço de referência
por quilómetro de auto-estrada, por exemplo, da publicação dos nomes dos verdadeiros proprietários de
empresas vencedoras, incluindo filiais de empresas-mãe, e também dos nomes das empresas que
reiteradamente obtêm a adjudicação de contratos, para que possam ser investigados pelos meios de
comunicação social e pelo público.

Relatório: Franziska Keller (A7-0140/2010)

Mairead McGuinness (PPE). – (EN) Senhora Presidente, também queria falar sobre eficiência energética,
mas, aparentemente, a regra é a de, não existindo alterações, não poderem ser apresentadas declarações orais,
portanto farei uma declaração escrita.

Sobre o relatório Keller, quero ser muito clara quanto ao facto de que o rejeito com base nos n.ºs 44 e 45 e
no considerando I. Considero o n.º 44 profundamente inquietante.

Além disso, onde se reúne este Parlamento? O ano passado e há dois anos, pressionámos a Comissão para
ajudar os produtores de leite da União Europeia, que se encontravam numa situação muito difícil. A Comissão
respondeu com restituições à exportação, como medida de emergência. As únicas queixas que recebi partiram
de produtores da Nova Zelândia, que não é propriamente um país em desenvolvimento. Penso que, ao incluir
os referidos números no relatório, que sem eles seria um bom relatório, se presta um mau serviço a este
Parlamento e aos nossos produtores de toda a União Europeia, que se debatem com dificuldades. Estamos
a reduzir a produção na Europa. Isso tem efeitos para os países em desenvolvimento. Temos de ter isso em
atenção.

Presidente. – Senhora Deputada Mairead McGuiness, tem toda a razão quanto ao Regimento. Pensei que a
senhora deputada Sonia Alfano iria prosseguir numa linha similar à da senhora deputada Anneli Jäätteenmäki,
mas, de facto, aquele relatório não deveria ter tido quaisquer declarações de voto. Tem razão.

Seán Kelly (PPE). – (EN) Senhora Presidente, queria apenas dizer que concordo com a minha colega deputada
Maired McGuiness. Tivemos dificuldades com algumas das propostas aqui apresentadas e, por essa razão,
não seguimos a linha do PPE, que, em condições normais, gostaríamos de ter seguido. Penso que a minha
colega explicou porquê. Compreendo em absoluto e concordo com o que ela disse e espero que o PPE também
compreenda.

Relatório: Hella Ranner (A7-0130/2010)

Peter van Dalen (ECR). – (NL) Senhora Presidente, votei a favor do relatório Ranner, porque propõe uma
boa solução para o problema dos tempos de condução e períodos de repouso no transporte rodoviário. Esta
solução assenta na harmonização e interpretação da legislação. É o que se verifica com o n.º 17, agora alterado.

A Comissão Europeia, em cooperação com a Confederation of Organisations in Road Transport Enforcement
(CORTE) (confederação europeia de organizações com responsabilidades na aplicação das normas no
transporte rodoviário), a Tispol (rede europeia das polícias de trânsito) e a Euro Contrôle Route (organização
europeia dos serviços de inspecção de transportes), tem de trabalhar para obter uma interpretação artigo a
artigo da aplicação da legislação. Além disso, esta interpretação tem de ser clara e conhecida para todos
aqueles que aplicam a legislação relativa às estradas europeias.

Saúdo também a alteração do n.º 27 e apelo a todos os condutores a recorrer ao Disproportionate Fines
Complaint Desk [Serviço de reclamações por coimas desproporcionadas] criado pela Euro Contrôle Route.
Senhores condutores, a situação tem de mudar na Europa em termos de tempos de condução e de períodos
de repouso e, para isso, são necessárias provas. Exorto-vos, por isso, a relatarem as vossas queixas a este
serviço disponibilizado pela Euro Contrôle Route.

Alfredo Antoniozzi (PPE).– (IT) Senhora Presidente, o relatório da minha colega enfatiza com precisão
que subsistem grandes discrepâncias no modo como os vários Estados-Membros tratam as infracções
rodoviárias graves. Sou, pois, favorável às medidas propostas no sentido da harmonização e nivelamento
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das infracções e das respectivas sanções previstas na Europa e à possível criação de um instrumento de
coordenação ao nível da União Europeia.

Declarações de voto escritas

Pedido de consulta do Comité Económico e Social Europeu – Rumo a um espaço de segurança
rodoviária europeu: directrizes estratégicas de segurança rodoviária até 2020

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) Ainda há demasiados acidentes nas estradas da Europa. Isto está
relacionado com o crescente volume de tráfego, mas também com as excessivas exigências que recaem sobre
os utilizadores das estradas, devidas a stress profissional ou pessoal e excesso de cansaço, bem como com
uma grande quantidade de sinais de trânsito confusos, painéis publicitários, etc. Não podemos ainda esquecer,
particularmente no caso de acidentes com mortos ou feridos graves, que o tráfego de pesados desempenha
um papel negativo.

Como forma de protecção do ambiente, temos, finalmente, de levar à prática ideias que não têm passado de
intenções ocas, tais como transferir o transporte de mercadorias para as vias ferroviárias, mas também temos
de conceber regimes de tráfego inteligentes como o faseamento dos semáforos. Zonas de tráfego restrito,
interdições de trânsito no centro das cidades e outras medidas similares não foram ainda suficientemente
estudadas e, portanto, não podem ser levadas a cabo em grande escala. Há um certo número de problemas
que este relatório não analisa com suficiente detalhe e, por isso, votei contra.

Recomendação para segunda leitura: Jean Lambert (A7-0118/2010)

Carlos Coelho (PPE), por escrito. − Esta proposta insere-se no quadro dos esforços legislativos envidados
pela União no sentido de criar um Sistema Europeu de Asilo. Este Gabinete Europeu de Apoio deverá, assim,
prestar uma assistência especializada aos Estados-Membros e contribuir para a aplicação de uma política
europeia comum de asilo coerente e de alta qualidade.

A criação deste novo Gabinete será, sem dúvida, uma mais-valia para o reforço da confiança mútua e da
partilha de responsabilidades entre os Estados-Membros. Deverá facilitar o intercâmbio de informações,
análises e experiências entre eles, organizar acções de formação e desenvolver cooperações concretas entre
as administrações encarregadas da análise de pedidos de asilo. É importante que se faça face às divergências
significativas no processo de tomada de decisão dos 27 Estados-Membros no que diz respeito aos pedidos
de protecção internacional e se consiga alcançar uma certa convergência na maneira como os
Estados-Membros analisam e dão resposta a esses pedidos.

Apoio a proposta da relatora no sentido de se incluir a prestação de apoio em matéria de reinstalação.
Concordo que o financiamento desta nova agência, nas suas primeiras fases, seja assegurado pelas alterações
orçamentais necessárias ao Fundo Europeu para os Refugiados.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − As questões que se prendem com as matérias da imigração e, especialmente,
com as do direito de asilo são particularmente sensíveis. A concessão ou não deste direito a cidadãos
extracomunitários pode ter implicações dramáticas na vida destes e, por isso, reclama seriedade, atenção e
particular humanidade. Creio ser de elementar bom senso que nem a política de portas abertas, sem critério
que restrinja o acesso ao espaço da União, é admissível, nem a política de proibição absoluta de entradas é
tolerável. É necessário um justo equilíbrio que procure conciliar os legítimos interesses e preocupações dos
nacionais dos Estados-Membros com as necessidades daqueles que os procuram.

A este propósito, a criação de um Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo pode constituir um passo
importante no sentido da adopção de melhores práticas, do estreitamento de relações de confiança entre os
Estados e na consequente melhoria no intercâmbio de informações.

Não obstante, não posso deixar de frisar que os Estados-Membros não podem deixar de continuar a dispor
de margem quanto à admissão ou não daqueles que querem acolher-se dentro das suas fronteiras e que a UE
não deve escamotear que os Estados que a integram não têm interesses absolutamente convergentes nesta
matéria.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − O gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo tem como
objectivo prestar a assistência especializada que contribua para a aplicação de uma política europeia comum
de asilo coerente e de alta qualidade. Este gabinete permite desenvolver a confiança mútua e a partilha de
responsabilidades e será responsável pela coordenação do intercâmbio de informações e outras acções em
matéria de reinstalação desenvolvidas pelos EstadosMembros. Enquanto promotora dos valores da dignidade
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humana, que constituem elementos basilares da liberdade, da democracia e do desenvolvimento
sócio-económico, a União Europeia deve assumir, no contexto do actual panorama mundial, uma intervenção
pioneira e exemplar também em matéria de asilo. A criação de um gabinete europeu de apoio aos
estados-membros nesta área de intervenção com cidadãos de países terceiros será determinante para a
aplicação de uma política europeia comum de asilo, reforçando a co-responsabilidade e a solidariedade dos
estados-membros numa actuação coerente e condigna com os valores e princípios do projecto de construção
europeia. Apelo para que, de forma célere sejam assegurados os mecanismos e recursos necessários para a
concretização do Gabinete de Apoio.

Sylvie Guillaume (S&D), por escrito. – (FR) Votei a favor da criação do Gabinete Europeu de Apoio em
matéria de Asilo na esperança de que ele traga alguma mais-valia a um sistema europeu de asilo que é hoje
claramente insuficiente. Claro que gostaria que o mandato deste gabinete fosse mais ambicioso e constituísse
o instrumento através do qual fosse, finalmente, estabelecida uma solidariedade compulsiva entre os
Estados-Membros para acabar com a incerteza a que o direito ao asilo está sujeito. Isto continuará a ser uma
esperança sem conteúdo enquanto não forem adoptados procedimentos comuns de asilo. Espera-se que este
Gabinete venha a ter, pelo menos, o mérito de contribuir para uma melhoria da identificação das questões
e problemas relativos ao asilo, a fim de garantir a melhor protecção possível às vítimas de perseguição que
procuram refúgio no nosso país.

Petru Constantin Luhan (PPE), por escrito. – (RO) Votei a favor da criação do Gabinete Europeu de Apoio
em matéria de Asilo, porque, no caso dos Estados-Membros cujo sistema nacional de asilo está sobrecarregado,
o Gabinete pode ajudar a pôr em prática mecanismos de solidariedade tendentes a promover uma melhor
reafectação dos beneficiários de protecção internacional desses Estados-Membros para outros, assegurando
ao mesmo tempo que os sistemas de asilo não são objecto de abuso. Congratulo-me por o Gabinete Europeu
de Apoio em matéria de Asilo vir a ser responsável pela coordenação de acções conjuntas de assistência a
Estados-Membros sujeitos a situações específicas, tais como uma grande afluência de nacionais de países
terceiros que solicitam protecção internacional.

É vital para nós procedermos à harmonização tanto da legislação como das práticas relativas ao asilo. O
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo será responsável pela identificação de boas práticas, pela
organização de cursos de formação a nível europeu e pelo incremento do acesso a informação precisa acerca
dos países de origem. Além disso, penso que as actividades do Gabinete Europeu de Apoio em matéria de
Asilo deveriam também incluir a elaboração de orientações tendentes a facilitar uma avaliação mais justa
dos requerimentos de asilo, bem como a fiscalização do cumprimento e aplicação da legislação comunitária
relevante.

Clemente Mastella (PPE), por escrito. – (IT) Estamos convencidos da mais-valia que o Gabinete Europeu de
Apoio em matéria de Asilo constituirá para o desenvolvimento da confiança recíproca e para a repartição
das responsabilidades políticas e financeiras. Os Estados-Membros da União Europeia terão ainda de chegar
a um acordo final sobre o tratamento a ser concedido aos refugiados e sobre o perfil dos indivíduos a quem
o estatuto de refugiado deve ser reconhecido, tendo, sobretudo, de ultrapassar as reservas de alguns governos
a respeito dos potenciais custos.

Este Gabinete será responsável por facultar assistência especializada. A sua função implica coordenação,
trocas de informação e acções relacionadas com a reinstalação dos refugiados. Patrocinará programas de
formação destinados aos responsáveis por este sector em cada país, contribuindo para uma maior
harmonização das várias práticas. Nós, membros do Parlamento Europeu, reservamo-nos o direito
fundamental de nomear o seu presidente executivo.

Julgo que é meu dever sublinhar o nosso apelo a que sejam feitas as necessárias alterações ao Fundo Europeu
para os Refugiados a fim de garantir que a nova agência funcione adequadamente. O maior desafio político
consiste na relação entre a solidariedade humana e a repartição dos encargos financeiros: a União Europeia
é chamada a prestar ajuda efectiva aos Estados mais atingidos por fluxos migratórios e por um maior número
de requerentes de asilo e que enfrentam pressões específicas e frequentemente desproporcionadas dada a
sua relativamente pequena dimensão.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − Em matéria tão sensível, relacionada com os direitos do homem, a criação
de um Gabinete Europeu de apoio em matéria de Asilo é importante por permitir, ao nível da UE, uma
assistência especializada, que ajude na definição de uma política europeia comum de asilo coerente e de
qualidade. Daí o meu sentido de voto.
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Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) O Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo poderia ser uma
entidade muito útil desde que, especificamente, pudesse assumir uma função de coordenação no que respeita
ao repatriamento e, desse modo, acelerar as decisões de repatriamento. Em consequência, a ajuda seria
também útil em termos de reinstalação. O presente relatório trata este elemento, que considero muito
importante, apenas como uma questão secundária. Em vez disso, contém inúmeras propostas burocráticas
que resultarão num aparato empolado e numa lenta execução das decisões. Por isso, abstive-me na votação.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Manifesto o meu apoio à proposta de criação do Gabinete Europeu
de Apoio em matéria de Asilo. A função deste Gabinete, a financiar inicialmente pelo Fundo Europeu para
os Refugiados, é facultar a assistência especializada necessária para pôr em marcha uma política comum de
asilo e coordenar trocas de informação e acções relacionadas com a reinstalação de refugiados. Competirá
ao Parlamento Europeu nomear o seu presidente executivo, assegurando a observância de princípios de
transparência e o controlo democrático. A solidariedade dentro da comunidade será assegurada por um
acordo entre os Estados-Membros com o consentimento dos interessados. Apoio igualmente a criação de
uma instância consultiva, em resultado da pressão exercida por vários deputados ao Parlamento Europeu,
que garantirá um diálogo estreito entre o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo e as várias partes
interessadas.

Georgios Papanikolaou (PPE), por escrito. – (EL) Hoje, estamos a dar luz verde para o arranque do Gabinete
Europeu de Apoio em matéria de Asilo. Trará múltiplos benefícios. O Gabinete Europeu de Apoio em matéria
de Asilo terá um contributo decisivo para a formação de um espaço único europeu em matéria de asilo.
Colocará rapidamente em funcionamento uma organização destinada a coordenar e fortalecer a cooperação
entre os Estados-Membros em matéria de asilo, promovendo a aproximação entre as diversas práticas
nacionais. O Gabinete ajudará também a promover a convergência entre as várias disposições regulamentares
aplicáveis na União Europeia no campo dos direitos de asilo. Tendo presentes todas estas vantagens e a
autorização, quer dos Estados-Membros quer das instituições europeias, para a criação do Gabinete Europeu
de Apoio em matéria de Asilo, foi com prazer que votei a favor da presente proposta.

Recomendação para segunda leitura: Silvia-Adriana Ţicău (A7-0124/2010)

Alfredo Antoniozzi (PPE), por escrito. – (IT) Embora uma votação favorável deste relatório constitua uma
mera formalidade, visto que a aplicação do Tratado de Lisboa exigiu alguma adaptação do fundamento
jurídico e actos delegados, gostaria contudo de realçar a importância da eficiência energética na indústria da
construção civil, em face do objectivo da União Europeia de reduzir o consumo de energia e as emissões de
dióxido de carbono em 20% e aumentar a produção de energia a partir de fontes de energia renováveis em
20% até 2020. Como sabemos, alcançar objectivos de eficiência energética e de redução das emissões de
dióxido de carbono nos centros urbanos depende, em grande medida, do incremento da eficiência energética
nos edifícios existentes e nos que se encontram em construção.

No entanto, penso que a directiva define objectivos muito ambiciosos, que as administrações locais terão
grande dificuldade em alcançar, a menos que lhes seja facultada ajuda financeira, designadamente provinda
da União Europeia. Penso, em particular, no enorme trabalho de recuperação de energia que é necessário
fazer no que respeita ao parque de edifícios existente, designadamente na habitação social, relativamente ao
qual a renovação neste domínio (que ajudaria as famílias a reduzir as facturas dos serviços conexos ) exigirá
um significativo envolvimento financeiro por parte das autoridades locais.

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) O objectivo deste ambicioso texto é o de estimular a
construção/renovação dos edifícios de acordo com normas mais respeitadoras do ambiente, na medida em
que asseguram maior eficiência energética. Votei decididamente a favor da sua adopção. Com este tipo de
iniciativa, a União Europeia demonstra o seu papel de líder na área do desenvolvimento sustentável. Esta
directiva é um bom compromisso entre estímulo e restrição em matéria de construção ambientalmente
responsável.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − O sector da construção é responsável por 40% do consumo
energético e por 35% das emissões na UE. A presente legislação estipula que, até 2020, os novos edifícios
tenham um consumo quase nulo de energia e que edifícios existentes renovados cumpram requisitos mínimos
de desempenho energético. Esta legislação irá, assim, contribuir para a redução da dependência energética
europeia, para a diminuição das emissões de CO2, para a melhoria da qualidade do ar, interior e exterior e
para aumentar o bem-estar nas cidades. O incentivo ao melhor desempenho energético dos edifícios representa
também uma oportunidade de requalificar as nossas cidades, contribuindo para o turismo, para a criação
de emprego e crescimento económico sustentável na UE. A requalificação requer, no entanto, um aumento
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do investimento público e privado. Estamos perante um investimento público de proximidade com efeito
directo na criação de emprego e no envolvimento das PMEs, um programa de requalificação das cidades será
um programa adequado ao relançamento da economia. Apelo, por isso, à Comissão e aos Estados Membros
que utilizem os fundos estruturais na requalificação ambiental e energética dos edifícios, servindo de catalisador
ao financiamento privado e que, em conjunto, encontrem o modelo de financiamento adequado à remodelação
dos edifícios existentes.

Marielle De Sarnez (ALDE), por escrito. – (FR) Passamos metade do nosso tempo de vida em casa.
Actualmente, 30% das habitações existentes na Europa não são saudáveis, ainda que exista uma grande
disparidade entre os diferentes Estados-Membros. Por isso, é importante não apenas promover a construção
de novos edifícios sustentáveis, mas também levar a cabo uma renovação sustentável. Saúdo esta nova
legislação, que ajudará os consumidores a reduzir as suas contas de energia e o conjunto da União Europeia
a alcançar o seu objectivo, no que respeita às alterações climáticas, de reduzir o consumo de energia em 20%
num prazo de 10 anos. Os Estados-Membros terão de adaptar os seus regulamentos de construção de forma
a que todos os edifícios construídos até ao final de 2020 se coadunem com padrões de energia elevados. Os
edifícios já construídos terão, se possível, que ser melhorados. Para o Movimento Democrático, a questão
da habitação envolve igualmente a qualidade urbanística e de construção. Temos de dar prioridade ao modo
como as nossas casas são concebidas. É, pois, necessário estimular a reabilitação do parque de edifícios
através, por exemplo, da modulação dos impostos sobre bens imobiliários em função do desempenho
energético dos edifícios. Apelamos, desta forma, aos Estados-Membros para que reorientem o seu sistema
fiscal de forma a estimular todas as partes envolvidas a terem um comportamento mais responsável do ponto
de vista ambiental.

Ioan Enciu (S&D), por escrito. – (RO) Considero este relatório como benéfico para o futuro do sector
energético da União Europeia, desde que os objectivos nele traçados sejam exequíveis e compatíveis com a
situação financeira de todos os Estados-Membros. Saúdo os objectivos aprovados pelo Conselho em 14 de
Abril de 2010 sobre a necessidade de reduzir as grandes disparidades entre os Estados-Membros em termos
de eficiência térmica dos edifícios, bem como a meta proposta de que todos os edifícios obtenham um
consumo de energia igual a zero em 31 de Dezembro de 2020, com base em passos sucessivos a dar pelos
Estados-Membros em 2015 e 2018. No entanto, a Comissão e o Conselho devem ter presente que muitos
Estados-Membros ainda enfrentam a recessão económica e que precisarão de apoio financeiro e logístico
para atingir os objectivos propostos. A Comissão terá que considerar a futura elaboração de um plano de
intervenção financeira assente na atribuição de fundos de desenvolvimento que apoiarão os Estados-Membros
que não sejam capazes de afectar os fundos necessários, especialmente para o trabalho de renovação. Esta
medida deve ser vista como vantajosa para o cidadão comum, porque é ele o único que paga as despesas de
parte dos custos de renovação.

Edite Estrela (S&D), por escrito. − Votei favoravelmente a recomendação relativa ao desempenho energético
dos edifícios porque apresenta propostas ambiciosas e exequíveis para a redução em 20% do consumo
energético e das emissões de CO2 nos sectores não abrangidos pelo sistema de transacção de direitos de
emissão até 2020. Esta Directiva terá efeitos directos na vida dos cidadãos europeus, uma vez que vai ajudar
os consumidores a baixar as suas despesas energéticas e, ao mesmo tempo, pode contribuir para a criação
de milhões de empregos em toda a UE através dos investimentos previstos para a melhoria da eficiência
energética e a utilização de energias renováveis.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − Em 2008 a Europa comprometeu-se a alcançar, o mais tardar até 2020, uma
redução de 20% do consumo de energia e a assegurar 20% do seu consumo de energia a partir de fontes
renováveis. A melhoria da eficiência energética dos edifícios é a maneira mais eficaz de reduzir em 20% o
consumo energético e as emissões nos sectores não abrangidos pelo sistema de transacção de direitos de
emissão. Para além disso, os edifícios eficientes permitem, em média, uma economia de energia de 30% em
relação aos edifícios convencionais.

A 13 de Novembro de 2008 a Comissão apresentou a sua proposta de alteração da Directiva 2002/91/CE
relativa ao desempenho energético dos edifícios. Estas alterações terão impactos significativos na vida dos
cidadãos europeus, visto que terão consequências imediatas nos edifícios em que estes habitam e criará a
necessidade de investigação e desenvolvimento de tecnologias mais eficientes no sector da construção. Para
além disso, esta estratégia será criadora de empregos e contribuirá para um crescimento sustentável. Sendo
que a redacção actual tem por base o acordo alcançado entre o Parlamento Europeu e o Conselho, em
Novembro de 2009, apoio a proposta da relatora.

18-05-2010Debates do Parlamento EuropeuPT42



José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − A adopção desta directiva relativa ao desempenho energético
dos edifícios constitui um passo importante para a redução das emissões de CO2 e da dependência energética
da Europa. São factores cada vez mais decisivos para a qualidade de vida dos cidadãos europeus e para a
competitividade da nossa economia e da nossa organização social. Considerando que o sector da construção
é responsável por 40% do consumo energético e por 35% das emissões totais de CO2, a auto-suficiência
energética dos novos edifícios e a melhoria do desempenho energético de edifícios renovados revestem-se
de uma importância decisiva para que a União Europeia possa atingir o objectivo de, até 2020, obter uma
redução de 20% do consumo de energia e aumentar em 20% o recurso a fontes renováveis de energia e a
eficiência energética. Além de ajudar os consumidores particulares e os serviços públicos a baixar as despesas
energéticas, espera-se que a aplicação desta nova legislação ajude a combater crise no sector da construção
civil e seja um contributo para o desenvolvimento de políticas de requalificação urbana, que terão um impacto
positivo ao nível da melhoria da qualidade de vida e de bem-estar dos cidadãos.

Ilda Figueiredo (GUE/NGL), por escrito. − A melhoria do desempenho energético dos edifícios assume
particular importância no aumento da eficiência energética global na UE e na redução das emissões de GEE.
Se a União Europeia quiser cumprir os objectivos que propõe, visando reduzir em 20% o consumo energético,
em assegurar 20% do consumo de energia a partir de fontes renováveis e em aumentar a eficiência energética
em 20% no horizonte 2020, terá de apostar bastante no melhor desempenho energético dos edifícios.

O acordo político alcançado entre o Parlamento e o Conselho resulta na clarificação de aspectos técnicos,
requisitos mínimos do desempenho energético consoante a idade do edificado com ou sem renovação,
valorizando o papel das autoridades locais e regionais e o apoio às autoridades públicas na aplicação de
recomendações.

Mas mantemos algumas preocupações no que respeita ao papel reforçado da Comissão na avaliação dos
planos nacionais e relatórios de inspecção, assim como nas adaptações ao Tratado de Lisboa, as quais
centralizam mais poder na Comissão por via dos denominados actos delegados.

Adam Gierek (S&D), por escrito. – (PL) O desempenho energético é afectado pelos seguintes factores básicos:
1. Conversão de uma forma de energia numa outra para que possa ser destinada a um uso específico. Quanto
maior é a cadeia de conversões, maior é a perda. Na prática, isto tem sobretudo a ver com a corrente de
energia térmica libertada das fontes de energia primárias. Uma boa parte disto passa para o ambiente. Este
efeito pode ser reduzido nos processos de cogeração, que podem atingir uma taxa de eficiência de nada
menos que 90%. 2. Resistência eléctrica ou resistência de Ohm, que é importante na transmissão de energia
eléctrica. 3. Resistência térmica. Uma baixa resistência é importante nos permutadores térmicos, enquanto
uma alta resistência é importante devido à baixa condutividade térmica dos materiais isolantes. O uso destes
materiais isolantes – como o poliestireno, a lã mineral e o betão celular – reduz significativamente a exigência
de energia térmica no alojamento residencial. No momento actual, é bastante alta – cerca de 40% do total
de energia utilizada. 4. Atrito em processos anti-atrito, como nos rolamentos, e em processos de atrito como
os travões. Isto diz sobretudo respeito aos automóveis e à turbulência nos aviões. As perdas resultantes do
atrito elevam-se a cerca de 30% da energia total.

Votei a favor do regulamento sem as alterações, porque as perdas de energia em edifícios residenciais são –
a par das perdas por conversão – as maiores, enquanto as poupanças de energia ajudarão as pessoas pobres.
No caso polaco, a modernização térmica, a par da cogeração, pode trazer benefícios económicos, sociais e
ecológicos. Nesta matéria, deveria existir alguma prioridade de realização, porque os novos regulamentos
levam muitas vezes ao abrandamento da execução dos anteriores.

Sylvie Guillaume (S&D), por escrito. – (FR) Votei a favor dos projectos de alteração das directivas relativas
ao desempenho energético dos edifícios, porque penso que os novos edifícios devem obedecer ao princípio
da poupança de energia e que nesta matéria se devem aplicar padrões vinculativos que sejam efectivamente
respeitados em toda a parte. Os edifícios públicos tomarão a liderança neste campo a partir de 2018, dando
às autoridades públicas mais peso e legitimidade nas suas campanhas de informação junto dos cidadãos.
Estes textos também consagram que a poupança de energia deve constituir um elemento fundamental na
renovação dos edifícios. Gostaria, pois, que estas medidas dessem um novo impulso às PME e levassem os
Estados-Membros a reforçar os seus programas de formação destinados ao pessoal responsável pela eficiência
energética dos edifícios. De modo similar, no que respeita à rotulagem energética dos produtos que utilizam
a energia, julgo que os consumidores deveriam estar cientes das características dos produtos que compram
no que respeita ao consumo de energia.
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Nuno Melo (PPE), por escrito. − A questão da eficiência energética é determinante no âmbito da "Estratégia
2020". Com esta aprovação é dado um passo muito importante para a redução dos consumos energéticos
ao longo dos próximos anos, tendendo para edifícios com um consumo quase nulo de energia até 2020. O
esforço tem que ser feito não só quando da construção dos novos edifícios mas também quando se proceda
a grandes obras de remodelação nos edifícios já existentes. Determinante será também que bom exemplo
possa ser dado na edificação pública. Daí o meu sentido de voto.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) Fáceis de executar, as medidas de poupança de energia foram
frequentemente levadas a cabo no passado, sendo difícil calcular a facilidade com que a economia de energia
atinge o seu potencial de economia (significando com isto que não exige um trabalho de renovação muito
extenso). Em qualquer caso, não podemos deixar que esta situação escape ao nosso controlo, na medida em
que os edifícios em que é feito um excelente trabalho de renovação em termos de eficiência energética podem
ficar vazios, devido ao aumento exorbitante das rendas. De uma forma geral, mesmo perante o interesse da
protecção do ambiente, não podemos interferir de um modo inaceitável com os direitos individuais de
propriedade no que se refere às renovações.

Por um lado, as medidas de poupança de energia são muito onerosas e nem sempre envolvem tecnologia
completamente amadurecida e, por isso, não podemos, neste domínio, simplesmente fazer imposições;
temos sim de disponibilizar incentivos sob a forma de subsídios. Dados os cortes salariais e em matéria de
segurança social que enfrentamos no presente, teremos de redobrar a nossa atenção para que os novos
regulamentos não conduzam à ruína o construtor ou residente comum. O impacto da procura de energia
não pode ser claramente estimado, razão pela qual votei contra.

Justas Vincas Paleckis (S&D), por escrito. – (LT) O sector dos edifícios foi identificado pela União Europeia
como um dos mercados com o mais elevado potencial de poupança de energia. A poupança de energia em
edifícios energeticamente eficientes é, em média, 30% superior aos edifícios convencionais. Nos novos
Estados-Membros da União Europeia, designadamente a Lituânia, em muitos prédios de apartamentos cerca
de 60% da energia térmica é desperdiçada. Só na Lituânia existem mais de 35 000 prédios de apartamentos.
Os seus habitantes não só pagam altas quantias pelo aquecimento, como são também responsáveis por
toneladas de emissões de dióxido de carbono. O Governo conservador da Lituânia é incapaz de dar início
ao isolamento dos edifícios. Após quase dois anos de promessas de que a renovação estaria na iminência de
se iniciar, nem um só edifício foi renovado.

Votei a presente recomendação sobre o desempenho energético dos edifícios, porque promove o objectivo
de atingir um consumo de energia próximo de zero nos edifícios. Isto garantirá que com o tempo os edifícios
da União Europeia se tornem sustentáveis de um ponto de vista energético. Com a aplicação desta directiva,
iniciaremos o processo de redução do consumo de energia na União Europeia em um quinto até ao ano
2020. O investimento destinado a aumentar a eficiência energética criará milhões de postos de trabalho e
contribuirá para o crescimento da economia da União Europeia.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Manifesto o meu apoio à recomendação para aumentar a eficiência
energética dos edifícios. A eficiência energética significa não só poupança de energia, mas também redução
das emissões de dióxido de carbono e de gases com efeito estufa. Para atingir este objectivo, deveríamos
limitar as perdas de energia nos nossos lares, que aumentaram devido a uma tecnologia que transferiu os
custos da energia da construção para a manutenção. A investigação no sector da construção está a progredir
para uma abordagem dos edifícios mais amiga do ambiente.

Hoje, os maiores projectos concentram-se nos países temperados, onde este tipo de tecnologia se está a
difundir a uma velocidade que indica que teremos cidades sustentáveis num futuro não muito distante. Nos
países mediterrânicos, estas novas tecnologias não se estão a difundir ao mesmo ritmo. Ainda que o problema
da dissipação do calor seja menos grave nestas regiões, os edifícios já não são sustentáveis do ponto de vista
ambiental.

O uso crescente de sistemas de ar condicionado, que se está a generalizar nos lares, exige de facto uma grande
quantidade de energia. É, pois, necessário que a União Europeia lance campanhas de informação e aja mediante
a utilização de fundos comunitários, incentivos e campanhas de informação e mediante a aplicação e
investigação de novas tecnologias de produção.

Georgios Papanikolaou (PPE), por escrito. – (EL) Alcançar o objectivo 20-20-20 até 2020, isto é, uma
redução de 20% no consumo de energia, um aumento para 20% no rácio da energia obtida a partir de fontes
renováveis sobre o consumo total de energia e um aumento de 20% na eficiência energética, exige acção
coordenada e moldada por objectivos, tanto por parte da União Europeia como dos Estados-Membros. Mais
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importante ainda, melhorar a eficiência energética dos edifícios é o modo mais eficaz de reduzir em 20% o
consumo de energia e as emissões de dióxido de carbono nos sectores não abrangidos pelo Regime de
Comércio de Licenças de Emissão da União Europeia (RCLE-UE). Para ser preciso, a poupança de energia em
edifícios dotados de eficiência energética é, em média, 30% superior aos edifícios convencionais Além disso,
os edifícios dotados de eficiência energética utilizam menos água e implicam custos de manutenção e contas
de fornecimento de serviços públicos inferiores. Votei, pois, a favor da directiva sobre o desempenho energético
dos edifícios, porque se espera que venha a ter um impacto significativo na vida dos cidadãos europeus, dado
que afecta directamente os edifícios nos quais eles vivem e que eles usam. Além disso, os investimentos na
melhoria da eficiência energética e a utilização de fontes de energia renováveis criarão milhões de postos de
trabalho e contribuirão para o crescimento na União Europeia; ao mesmo tempo, ajudarão também a reduzir
o dinheiro actualmente gasto na manutenção de edifícios com elevado consumo de energia.

Rovana Plumb (S&D), por escrito. – (RO) Os edifícios são responsáveis por quase metade das emissões de
dióxido de carbono não incluídas no esquema de comércio de licenças de emissão da União Europeia,
oferecendo um grande potencial para a diminuição destas emissões, com custos de redução nulos ou baixos.
A nova directiva relativa ao desempenho energético dos edifícios estabelece um conjunto de
indicadores/requisitos mínimos no que respeita ao desempenho energético dos novos edifícios, de forma a
que estes atinjam um consumo de energia muito próximo de zero em 2020, sendo uma grande parte da
energia procedente de fontes renováveis. Isto também passa por aplicar estas exigências aos edifícios existentes.

Torna-se vital informar os cidadãos sobre estas requisitos e incentivá-los, mesmo quando os edifícios são
objecto de renovação, a introduzir sistemas inteligentes de medição (para substituir os sistemas de água
quente e de ar condicionado por alternativas dotadas de eficiência energética, tais como bombas de calor
reversíveis). O orçamento da União Europeia facultará financiamento parcial para incentivar estas medidas
de eficiência energética. Os Estados-Membros adoptarão as medidas adequadas para pôr rapidamente em
prática esta directiva. Votei a favor deste relatório, porque a nova legislação ajudará os consumidores a
diminuir o valor das suas contas de energia, assim permitindo à União Europeia consumar o seu objectivo
de alcançar uma redução de 20% no consumo de energia até 2020.

Teresa Riera Madurell (S&D), por escrito. – (ES) Votei a favor desta importante directiva pela necessidade
de melhorar a eficiência energética dos edifícios, que é uma das áreas com maior potencial para contribuir
para os objectivos gerais da União Europeia de aumentar a eficiência energética em 20% até 2020. De acordo
com o texto acordado entre o Parlamento e o Conselho, antes do final de 2020 todos os novos edifícios
deverão ter um consumo de energia igual a zero, produzindo tanta energia como a que consomem. Os
edifícios públicos devem dar o exemplo cumprindo esta legislação antes de 31 de Dezembro de 2013. O
orçamento da União Europeia financiará parte dos custos das reformas. Além disso, os edifícios existentes
terão de respeitar padrões elevados de eficiência energética fixados pelos Estados-Membros com base num
quadro comum estabelecido na directiva. Os indicadores de eficiência energética dos edifícios devem passar
a constar dos anúncios de venda ou de arrendamento a publicar nos meios de comunicação social. Outro
novo elemento importante é incluir contadores inteligentes e sistemas de controlo e gestão centrados na
poupança de energia. A directiva será objecto de revisão antes de 2017.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (FR) O voto de hoje sobre as normas da União Europeia
relativas ao desempenho energético dos edifícios significa um grande progresso em matéria de eficiência
energética. No entanto, deploramos profundamente que a legislação não tenha em conta os requisitos para
a renovação dos edifícios existentes, que representam 40% do consumo de energia e 36% das emissões de
gases com efeito de estufa na Europa. A União Europeia concentra-se exclusivamente nos novos edifícios,
em lugar de estabelecer uma ambiciosa política de eficiência energética através de um forte investimento na
renovação dos edifícios. Estamos a deixar escapar a oportunidade de criar milhões de empregos, de reduzir
a nossa dependência energética relativamente aos nossos vizinhos e de dar um combate expressivo às
alterações climáticas.

Bart Staes (Verts/ALE), por escrito. – (NL) O sector da construção tem um extraordinário potencial de
poupança de energia. O sector é responsável por 40% do consumo de energia e 35% do total de emissões
de gases com efeito de estufa.

A forma mais eficaz de reduzir o consumo de energia e as emissões é melhorar a eficiência energética dos
edifícios.

Este acordo merece o nosso total apoio. O mais tardar até 31 de Dezembro de 2020, todos os novos edifícios
terão de estar muito próximos do nível zero em termos de desempenho de energia. Todos os edifícios do
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sector público deverão atingir esta meta dois anos mais cedo. A partir de agora, sempre que os edifícios mais
antigos forem objecto de renovação, já se aplicarão os requisitos mínimos de desempenho energético. Os
edifícios com um desempenho próximo de zero são edifícios com um muito elevado desempenho energético.
Além disso, a insignificante ou muito pequena quantidade de energia que eles consomem deverá, em muito
grande medida, ser obtida a partir de fontes de energia renováveis.

É de saudar que a directiva dedique a sua atenção à disponibilização de instrumentos financeiros que permitam
esta transição. Até 30 de Junho de 2011, os Estados-Membros devem elaborar uma lista de medidas para
levar a cabo os objectivos desta directiva. Por fim, a Comissão deverá avaliar o funcionamento da directiva
atempadamente; isto é, o mais tardar até 1 de Janeiro de 2017. A presente directiva representa um importante
contributo na luta contra as alterações climáticas.

Relatório: Rui Tavares (A7-0125/2010)

Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) O Programa de Estocolmo prevê a criação de uma política
comum de asilo fidedigna e sustentável na União Europeia. Contudo, para levar à prática e assegurar os
objectivos da política de asilo, é necessário estimular os Estados-Membros a participarem voluntariamente
no programa conjunto de reinstalação de refugiados da União Europeia. Por isso, o Parlamento Europeu
pretende dar ao maior número possível de Estados-Membros a oportunidade de participar nos programas
de reinstalação de refugiados da União Europeia. O Parlamento Europeu apoia a proposta da Comissão e é
de opinião de que a reinstalação de refugiados deverá ter um papel central nas políticas externas de asilo da
União Europeia. Deverá ser futuramente desenvolvida e ampliada pela União Europeia, tornando-se um
instrumento de protecção efectiva.

Vito Bonsignore (PPE), por escrito. – (IT) Votando a favor deste relatório, a Europa deu um passo para obter
uma política comum de asilo. Isto permitirá proteger os direitos humanos mais eficazmente e, em simultâneo,
limitar a imigração ilegal.

A União Europeia deve fazer-se ouvir no que respeita à migração e integração. Deve assumir a responsabilidade
de definir as regras vigentes na Europa e de contribuir para as despesas suportadas pelos países da União
Europeia afectados por fluxos migratórios. A reinstalação não pode nem deve, contudo, ser dissociada de
uma linha comum de acção contra a imigração ilegal. Essa acção exige não só o acordo dos países limítrofes,
mas também o dos países a partir dos quais os futuros imigrantes ilegais partirão.

David Casa (PPE), por escrito. – (EN) A reinstalação de refugiados é um processo segundo o qual se torna
possível a estes indivíduos serem reinstalados na sequência de um pedido do ACNUR, no qual se considera
que existe uma necessidade por parte daqueles de receberem protecção internacional. Este é um dos critérios
elegíveis no âmbito do Fundo Europeu para os Refugiados. Este processo pode ser a solução ideal para as
pessoas cuja segurança não pode ser adequadamente garantida nos países de primeiro asilo.

Estou de acordo com as conclusões apresentadas pelo relator e, por isso, decidi votar a favor deste relatório.

Carlos Coelho (PPE), por escrito. − Só através de uma política comum de asilo e de um programa conjunto
de reinstalação é que poderemos prosseguir uma verdadeira política de direitos humanos na UE. A reinstalação
é, sem dúvida, uma das soluções duráveis para os refugiados cuja protecção não possa ser garantida nos
países de primeiro asilo. É importante que se disponibilizem os fundos adequados, embora apenas uma linha
orçamental não possa ser considerada como uma verdadeira política de reinstalação.

Não tenho dúvidas da importância que reveste esta alteração ao Fundo dos Refugiados, permitindo preencher
uma lacuna que existe em vários Estados Membros e melhorando a sua capacidade de acolhimento. Verifico
com agrado que o número de Estados-Membros que participam neste programa cresceu nos últimos anos,
sendo importante que consigamos incentivar os restantes a participar nele. Este instrumento de reinstalação
deve continuar a ser desenvolvido e ampliado pela UE, de forma a consagrar uma protecção o mais eficaz
possível.

A Comissão terá, assim, a capacidade de definir anualmente as prioridades comuns da UE quanto às pessoas
a reinstalar, que poderão recair sobre regiões geográficas, nacionalidades ou categorias específicas de refugiados
a acolher, embora concorde que deva ser garantida flexibilidade, para dar resposta a situações de emergência.

Corina Creţu (S&D), por escrito. – (RO) A pressão dos fluxos migratórios intensifica-se e há um certo número
de paísesde destino de migração cuja preocupação a respeito deste fenómeno tem de ser compreendida. Por
isso é importante que o programa de reinstalação esteja a funcionar, porque facilitaria uma justa repartição
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da responsabilidade pela observância das obrigações internacionais em matéria de protecção dos refugiados,
aligeirando, por outro lado, a carga dos países onerados pelo vasto número de refugiados que alojam.

Um passo positivo seria, no decurso deste ano, podermos ver criado e em funcionamento o Gabinete Europeu
de Apoio em matéria de Asilo, que pode fornecer apoio aos Estados-Membros na execução de iniciativas de
reinstalação. Independentemente do país onde os refugiados vão ser reinstalados, é essencial que lhes seja
dado imediato acesso a cursos de língua e cultura acerca do país em causa, bem como a outras oportunidades
de natureza religiosa e a aconselhamento psicológico, se necessário.

Creio que a sustentabilidade deve ser a característica principal desse programa, ao qual fica associada uma
perspectiva orçamental de longo prazo em resultado desta decisão. Os seus beneficiários estão já traumatizados
pela quebra com a cultura e as tradições do país de onde procedem. Têm de criar uma nova identidade para
si próprios, o que constitui um processo traumático que não precisa de ser aumentado pela precariedade e
insegurança do seu futuro.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − A necessidade de reinstalação de refugiados vem assumindo uma importância
crescente numa Europa que não se deseja fechada ao exterior nem cega àquilo que acontece fora dela. A
capacidade de acolhimento e a solidariedade com aqueles que mais sofrem são duas características europeias
de inspiração cristã e que conviria reabilitar em toda a sua plenitude sem descurar, no entanto, os limites
legítimos que são definidos pelos seus Estados-Membros. Na verdade, as prioridades anuais comuns da UE
em termos de regiões geográficas, mas também de categorias específicas de refugiados a acolher, não podem
deixar de ter em conta as necessidades dos Estados e as suas circunstâncias particulares, devendo ser estimulada
a sua participação em acções de reinstalação.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − Uma das «acções elegíveis» para o Fundo Europeu para os
Refugiados (FER) é a reinstalação. O Programa de Estocolmo defende que a UE deve actuar em parceria e
cooperar com países terceiros que recebam grande número de refugiados. A Comissão Europeia define
anualmente as prioridades comuns da UE quanto às pessoas a reinstalar, devendo essa definição permitir a
flexibilidade suficiente para acorrer a situações de emergência. Deve-se dar atenção, nomeadamente às vítimas
de sistemas culturais, sociais e políticos mais repressores e discriminatórios. O número dos Estados-Membros
que participam nos programas de reinstalação da UE tem crescido continuamente devendo ser ampliado ao
maior número de Estados-Membros. Saliento o impacto positivo do escalonamento de valores financeiros
a disponibilizar nos apoios à reinstalação, com um montante mais elevado no primeiro e no segundo ano
do processo, face aos custos mais elevados que acarreta naturalmente a criação de mecanismos e estruturas,
a par da importância de garantir condições para assegurar a melhor sustentabilidade e qualidade do processo
de reinstalação de refugiados.

Sylvie Guillaume (S&D), por escrito. – (FR) Dado o seu bastante pobre desempenho, a Europa tem de
contribuir em maior grau para o esforço de reinstalação de refugiados cuja existência se encontra ameaçada
nos países que os recebem. Foi para estimular os Estados-Membros a juntarem-se a este movimento de
solidariedade colectiva que votei a favor deste relatório, que visa incentivar o acolhimento e reinstalação de
refugiados na Europa. As boas intenções já não chegam; temos de transformar as palavras em acção e, em
particular, dar prioridade às mulheres e crianças que são vítimas de violência ou exploração, aos menores
não acompanhados e às pessoas que foram vítimas de tortura e àquelas que estão gravemente doentes.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − Actualmente apenas 10 Estados Membros da UE, entre eles Portugal, aceitam
a reinstalação de refugiados. A reinstalação de refugiados é um procedimento em que os Estados Membros
acolhem nacionais de países terceiros ou os apátridas que são transferidos de um país terceiro para um estado
da UE, na sequência de um pedido do ACNUR, com base na necessidade de protecção internacional dessas
pessoas. Com esta aprovação pretende-se que um maior número de EM proceda à reinstalação de refugiados.
Para isso os EM que o façam pela primeira vez terão uma majoração, nos dois primeiros anos, no valor da
assistência financeira. Deverá ser dada prioridade à reinstalação de crianças e mulheres em risco de violência
ou exploração psicológica, física ou sexual, menores não acompanhados, pessoas com necessidades médicas
especiais, sobreviventes de violência e tortura e pessoas com necessidade de reinstalação de emergência por
razões legais e de protecção, independentemente das prioridades geográficas que a UE tenha definido para
determinado período.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) As medidas elegíveis para apoio no âmbito do Fundo Europeu para
os Refugiados (FER) abrangem a reinstalação de refugiados oriundos de países terceiros. Por “reinstalação”
entende-se o processo pelo qual os nacionais de países terceiros ou os apátridas são transferidos, na sequência
de um pedido do ACNUR baseado na necessidade de protecção internacional dessas pessoas, de um país
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terceiro para um Estado-Membro no qual: a) são autorizados a residir com o estatuto de refugiados ou b)
beneficiam de um estatuto que, por força da legislação nacional e comunitária, oferece os mesmos direitos
e benefícios que o estatuto de refugiados.

As medidas propostas no relatório terão como efeito que a União Europeia – que já se debate com um
problema de imigração massiva – se torne ainda mais atractiva para os migrantes. Os números do ACNUR
confirmam esta asserção. Em 2008, cerca de 5 000 pessoas foram reinstaladas por toda a União Europeia,
havendo actualmente 750 000 pessoas espalhadas pelo mundo com esta necessidade. Por esta razão, votei
contra este relatório.

Franz Obermayr (NI), por escrito. – (DE) Em muitos Estados-Membros, incluindo o meu país, a Áustria, a
capacidade de acolhimento de refugiados encontra-se já em ponto de ruptura, resistindo a população com
toda a razão à implantação de novos centros de acolhimento e serviços similares. Por isso, o relatório sobre
o Fundo Europeu para os Refugiados, preconizando, como faz, a reinstalação de refugiados na União Europeia,
é de todo incompreensível. Votei, pois, contra este relatório.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) O problema dos refugiados é um problema europeu e não pode ser
deixado ao cuidado dos Estados nacionais, dadas as suas particulares diferenças geográficas e económicas.
Por essa razão, apoiei a criação de um fundo a nível europeu.

A criação desse fundo deve servir dois objectivos: apoiar os refugiados que chegam aos nossos países,
frequentemente através das nossas costas, em busca de ajuda, e também os Estados que, por causa da sua
localização geográfica, recebem o maior número destas pessoas desesperadas. O problema é e terá de ser
um problema europeu e não podemos deixar que alguns Estados o enfrentem sozinhos. Espero que o fundo
seja apenas o começo de um percurso de evolução para uma abordagem mais europeia e coesa a toda esta
questão.

Czesław Adam Siekierski (PPE), por escrito. – (PL) Tendo em conta a necessidade de ajudar os refugiados
na Europa, considero que a decisão tomada pelo Parlamento Europeu acerca desta temática é extremamente
importante. O objectivo principal deste fundo é apoiar medidas tomadas pelos Estados-Membros, que muitas
vezes acarretam gastos suplementares. Tais medidas visam assegurar condições de vida decentes aos refugiados
e também dizem respeito ao enquadramento jurídico da respectiva permanência em países da União. Penso
que é essencial aumentar a assistência financeira aos países que se encontram envolvidos na ajuda aos
refugiados.

Não podemos dar motivos a que nos critiquem por, enquanto países desenvolvidos, em vez de protegermos
os refugiados a todo o custo, tentarmos evitar que eles cheguem até nós. Os refugiados que chegam à Europa
vindos dos países em desenvolvimento e que muitas vezes tiveram de enfrentar enormes problemas,
nomeadamente violência, falta de meios se subsistência e falta de acesso a cuidados médicos, deveriam
receber assistência organizada da melhor maneira possível por parte dos Estados-Membros da União Europeia.

Anna Záborská (PPE), por escrito. – (SK) Senhoras e Senhores Deputados, na comissão foram votadas muitas
propostas de alteração visando salientar a importância de organizações religiosas ou de voluntários na
resolução dos problemas dos refugiados. Todas estas propostas de alteração foram rejeitadas. Quando os
políticos liberais e de esquerda afirmam que o trabalho diário com os refugiados é suficientemente assegurado
por organizações não governamentais e pelo financiamento do Estado, revelam o seu cinismo e hipocrisia
de vistas curtas. Na realidade, acontece exactamente o oposto. Não será talvez verdade que os Estados
enfrentam muitas vezes críticas pelas condições indignas que, na maior parte dos casos, se verificam nos
centros de acolhimento ? Seria aqui deslocado declarar publicamente a hipocrisia de Estados como a Alemanha,
Espanha, França, Itália ou Malta? Os governos falham no acolhimento e assistência aos refugiados. A miséria
destas pessoas muito pobres é uma afronta à próspera Europa e, assim, fazemo-los retornar aos seus países
de origem. Dado que queremos ser politicamente correctos, preferimos ignorar o facto de que, no meio da
maior miséria que se vive nos campos de refugiados, onde as politicamente correctas organizações não
governamentais já desistiram do combate, são agora as discretas ordens de freiras católicas que, sozinhas,
continuam a trabalhar com entusiasmo. Graças à Ordem de Malta, ao Serviço Jesuíta dos Refugiados e a
muitas organizações cristãs, os governos estão a reconhecer a sua obrigação de agir para mudar a sorte dos
refugiados. As organizações cristãs são um espinho cravado no olho da nossa consciência. Por isto, elas
merecem os nossos agradecimentos – mesmo agora, quando obtêm um financiamento muito limitado do
orçamento da União Europeia e nem sequer podem ser referidas num relatório da iniciativa do Parlamento
Europeu sobre este assunto.
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Relatório: Carlos Coelho (A7-0126/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) O relatório sobre o Sistema de Informação de Schengen e a sua
modernização contribui para esta magnífica conquista da livre circulação intra-europeia. Temos de melhorar
o tratamento de dados para garantir que a liberdade de circulação é exercida em total segurança, face às
crescentes deslocações de pessoas entre os Estados-Membros do Espaço Schengen e também ao alargamento
desta última. O relatório do senhor deputado Carlos Coelho contribui para a procura de maior eficácia na
circulação da informação, bem como para a necessidade de respeitar as liberdades individuais que a União
Europeia garante.

Votei, logicamente, a favor deste relatório.

Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) O objectivo desta proposta é assegurar a migração do Sistema
de Informação de Schengen, cuja designação actual é SIS 1+, para o Sistema de Informação de Schengen de
segunda geração (SIS II). É de facto lamentável que o arranque deste sistema tenha sido adiado. O Parlamento
Europeu fez tudo o que podia para garantir que este sistema começaria a funcionar o mais cedo possível e
que o processo tendente a pôr em prática o SIS II seria totalmente transparente. No entanto, é necessário
obter a aprovação de todas as instituições. É importante sublinhar que a Comissão teria de desenvolver um
programa alternativo se o projecto SIS II falhasse e que o Parlamento teria de ser incluído no processo de
tomada de decisão no que respeita à migração. Antes de se concretizar a transição para o novo sistema SIS
II, o Parlamento deverá ser devidamente informado pela Comissão sobre os resultados dos testes e ser-lhe
dada uma oportunidade para emitir uma opinião.

David Casa (PPE), por escrito. – (EN) Antes da migração para o novo SIS, é necessário que se realizem os
testes adequados e se prevejam as salvaguardas necessárias. Penso que o acima referido deve ser levado a
cabo de um modo profissional e meticuloso, mas partilho o desagrado do relator pelos prolongados atrasos
que têm impedido a migração para o novo sistema.

Mário David (PPE), por escrito. − Voto globalmente a favor das alterações propostas a este Regulamento. A
fase de migração de dados é a ultima tarefa a realizar no âmbito do mandato de desenvolvimento do SIS II.
Justifica-se, assim, a necessidade de atribuir à Comissão Europeia um mandato válido para o desenvolvimento
do sistema, até este iniciar operações. Perante os consideráveis atrasos já verificados e elevados custos
associados ao projecto SIS II, entendo que a cláusula de caducidade deverá ser mantida. O novo mandato
atribuído á Comissão deve ser definido em função da data prevista para a entrada em funcionamento do SIS
II, finais de 2011.

A Comissão deve, no entanto, poder dispor de alguma flexibilidade para poder prolongar as datas através
do processo de comitologia, de modo a adaptar o quadro legal a um cenário alternativo, caso o SIS II não
tenha êxito. A incapacidade da Comissão em fixar uma data provável para a entrada em funcionamento do
SIS II é inaceitável pois dele depende uma maior garantia de segurança, liberdade e justiça no espaço europeu,
e levanta dúvidas quanto à forma pouco transparente como o processo tem vindo a ser gerido.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − A especial sensibilidade desta matéria justifica que o relatório tenha sido
atribuído a um dos membros da câmara que mais se tem dedicado a esta temática, o colega Carlos Coelho,
a quem saúdo pelo trabalho desenvolvido. Lamentando os atrasos que este processo sofreu, partilho da sua
cautela quanto ao sucesso do processo de migração e do seu entendimento quanto ao direito do Parlamento
Europeu a ser informado sobre os desenvolvimentos.

Sylvie Guillaume (S&D), por escrito. – (FR) A “saga” da migração do SIS I para o SIS II já foi longe mais. Por
isso, votei a favor do relatório: para sublinhar a necessidade de respeitar os prazos estabelecidos e pôr termo
ao que poderá ser considerado má administração, tendo em conta a deficiência de resultados e os recursos
utilizados para alcançar o objectivo da referida migração, até agora sem êxito. A bola está no campo da
Comissão, mas o Parlamento Europeu, como autoridade orçamental, deve usar os seus poderes e reservar-se
o direito de solicitar ao Tribunal de Contas da UE que proceda a uma minuciosa auditoria à gestão do projecto
e ao impacto financeiro que um eventual insucesso poderia ter no orçamento da União Europeia.

Jean-Luc Mélenchon (GUE/NGL), por escrito. – (FR) Noto escasso progresso no que respeita às alterações
da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos contidas no presente relatório. Com
efeito, este exige que o Parlamento Europeu participe no processo de tomada de decisão e refere que é
necessário o seu parecer favorável antes de se consumar a migração para a segunda versão do Sistema de
Informação de Schegen. No entanto, este relatório continua a ser inaceitável. Não podemos impunemente
apoiar a migração para o SIS II, a nova ferramenta destinada a alcançar a “segurança total”.
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Com este sistema, cada vez mais dados pessoais são susceptíveis de ser coligidos e por razões cuja validade
está sujeita a interpretação. Como pode ser considerada válida a suspeita da intenção de praticar um acto
terrorista? Pior ainda, os Estados Unidos podem ter acesso a estes dados. Nesta hora de crise, a eurocracia
reinante continua a propor-nos uma Europa caracterizada pela concorrência e por uma ênfase exagerada
na lei e na ordem. No entanto, agora mais do que nunca, é hora de construir a Europa da solidariedade e
cooperação de que precisamos.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) Temos um Sistema de Informação de Schengen que funciona e é
susceptível de expansão e temos um projecto com prestígio que custa milhões, que parece estar a fracassar.
É tempo de parar de esbanjar dinheiro atrás de dinheiro e de salvar o que ainda pode ser salvo. Se a União
Europeia realmente quer continuar a gastar milhões, que o faça em protecção fronteiriça ou em benefício
das famílias indígenas. Em vez de simplesmente pagar “recompensas” pelo acolhimento de refugiados, a
Convenção de Genebra relativa ao Estatuto dos Refugiados deveria finalmente ser aplicada com rigor e a
mesma, por certo, não se aplica ao exército de migrantes económicos.

Por fim, não necessitamos de um Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo que aumente ainda mais
a selva que já existe no que respeita ao asilo e o pântano das agências da União Europeia que devoram milhões.
Até termos um Sistema de Informação de Schengen em funcionamento, o Espaço Schengen não deve ser
aumentado. As novas propostas não apenas são mal projectadas, mas muito simplesmente contraproducentes,
e por isso me abstive na votação.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Manifesto o meu total apoio ao relatório do senhor deputado Carlos
Coelho. O Sistema de Informação de Schengen provou ser um excelente e válido instrumento para a gestão
e controlo dentro da União Europeia. Mas necessitou de ajustamentos e adaptações no decurso do seu
desenvolvimento e também tendo em vista futuros requisitos que se tornaram evidentes.

A proposta do relator assenta sobretudo nesta consideração: a transição para um sistema de segunda geração
não pode mais ser adiada ou abandonada. Precisamos de instrumentos eficazes e eficientes para coordenar
a informação respeitante àqueles que entram e se deslocam dentro do sistema de Schengen, bem como para
os controlar. Por esta razão, associo-me ao senhor deputado Carlos Coelho na ênfase dada à necessidade de
a Comissão pôr em prática, tão depressa quanto possível, o novo sistema SIS de segunda geração.

Relatório: Carlos Coelho (A7-0127/2010)

David Casa (PPE), por escrito. – (EN) Antes da migração para o novo SIS, é necessário que se realizem os
testes adequados e se prevejam as salvaguardas necessárias. Penso que o acima referido deve ser levado a
cabo de um modo profissional e meticuloso, mas partilho o desagrado do relator pelos prolongados atrasos
que têm impedido a passagem para o novo sistema.

Além disso, penso ser necessário que se solicite ao Tribunal de Contas da UE que proceda a uma minuciosa
análise à gestão deste projecto.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − O aumento do número de Estados-Membros veio complicar seriamente o
processo de transição e migração entre os Sistemas de Informação de Schengen e o Sistema de Informação
de Schengen de segunda geração. O Parlamento vem reclamando, e bem, informações precisas e actualizadas
sobre o desenvolvimento deste dossier. Faço votos para que a migração opere do modo mais eficaz possível
e que esta mudança não desguarneça, em nenhuma circunstância, a segurança europeia e venha a revelar-se
satisfatória.

Relatório: Rui Tavares (A7-0131/2010)

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Votei a favor deste relatório, porque a questão dos refugiados
na Comunidade continua a ser muito relevante. No momento actual, a questão da reinstalação de refugiados
na União Europeia não está devidamente cooordenada e apenas 10 Estados-Membros reinstalam refugiados
numa base anual, evidenciando uma carência de utilização estratégica da reinstalação enquanto instrumento
da política externa da União Europeia. Saúdo a decisão da Comissão de criar o Gabinete Europeu de Apoio
em matéria de Asilo, que apoiará os Estados-Membros na realização de iniciativas de reinstalação, assegurando
a coordenação das políticas dentro da União Europeia.

Jean-Luc Bennahmias (ALDE), por escrito. – (FR) A União Europeia participa muito menos que os Estados
Unidos e o Canadá no acolhimento e reinstalação de refugiados de países terceiros. Votei a favor do relatório
da iniciativa do Parlamento Europeu sobre a criação de um programa conjunto de reinstalação da União
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Europeia. O mesmo propõe que se estabeleça na União Europeia um programa de reinstalação ambicioso e
sustentável e que se faculte apoio financeiro aos Estados-Membros que neste se prontifiquem a participar.

Este relatório também reflecte o nosso desacordo com o ponto de vista do Conselho. Este último pretende
que a nacionalidade dos refugiados constitua o fundamento para decidir quem tem prioridade na reinstalação.
Em complemento ao critério da origem geográfica dos refugiados, gostaríamos que fosse prevista uma
categoria de “refugiados vulneráveis” (mulheres e crianças expostas à violência e exploração, menores não
acompanhados, pessoas necessitadas de cuidados médicos, vítimas de tortura, etc.). O último critério deve
ter sempre prioridade.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − É fundamental que a União Europeia tenha uma política de
migração justa e realista. Congratulo-me, por isso, com um programa de reinstalação eficaz, de qualidade e
sustentável, que proporcione uma solução duradoura aos refugiados que não podem regressar ao seu país
de origem. O programa de reinstalação pode contribuir para tornar a imigração ilegal menos atractiva para
os refugiados que procuram entrar na União Europeia. O êxito de uma iniciativa de reinstalação eficaz passa
necessariamente pelo acesso às ofertas de emprego, no caso dos adultos, e pela integração escolar imediata,
no caso dos menores. Por esta razão, é fundamental o acesso fácil a serviços de orientação educativa e
profissional. As medidas de acompanhamento devem ser levadas a cabo por várias entidades do sector
público (por exemplo, municípios) e da sociedade civil, como ONGs, instituições de beneficência, escolas e
serviços sociais, sendo essencial promover a cooperação entre estas entidades. Apelo a que os Estados-Membros
promovam a criação de mecanismos de financiamento privado e iniciativas público-privadas mais
generalizadas com o intuito de sustentar o programa de reinstalação europeu.

Carlos Coelho (PPE), por escrito. − É positivo que o número de Estados-Membros a participar nestes programas
de reinstalação tenha vindo a aumentar nos últimos anos. Porém, apenas 10 Estados-Membros procedem
anualmente à reinstalação de refugiados, sem qualquer tipo de coordenação entre eles, nem uma estratégia
comum de reinstalação da UE. É importante que exista solidariedade entre os Estados-Membros e uma partilha
equitativa de responsabilidades no cumprimento das obrigações internacionais.

Um programa de reinstalação europeu que seja eficaz e sustentável trará benefícios para os refugiados
reinstalados, para os Estados-Membros e para a própria UE, consagrando-lhe um papel de relevo na área
humanitária internacional. É desejável uma abordagem multilateral, com um envolvimento de todos os
actores relevantes ao nível local e internacional, sem esquecer o papel fundamental da ACNUR.

Um programa de reinstalação eficaz da UE deve providenciar protecção e soluções duradouras e a criação
de mecanismos de cooperação e coordenação entre os Estados-Membros, deverá permitir um intercâmbio
das melhores práticas, criar uma estratégia comum e reduzir os custos das operações de reinstalação. Apoio
a proposta do relator - Rui Tavares, que cumprimento pelo excelente relatório - de criar uma unidade de
reinstalação que permita levar a cabo essa coordenação e facilitar os processos de reinstalação.

Robert Dušek (S&D), por escrito. – (CS) O projecto de regulamento relativo ao programa da União Europeia
de gestão e controlo da reinstalação de refugiados aplicar-se-á prioritariamente à instalação e adaptação dos
refugiados no seu novo meio. As catástrofes humanitárias e outras ocorrências imprevisíveis podem
desencadear ondas de refugiados, às quais temos de ser capazes de responder articuladamente, no quadro
da União Europeia. No entanto, rejeito em absoluto a ideia de refugiados que procuram asilo dentro da União
Europeia por razões políticas. Não consigo imaginar que em qualquer Estado-Membro pudesse ser legalmente
aceitável a perseguição de um cidadão por motivos políticos. A participação das autoridades locais num
programa de reinstalação deveria ser sempre voluntária, tal como sucede com a participação dos
Estados-Membros.

Alguns países estão habituados a ter números crescentes de estrangeiros entre a população local, mas para
outros é certamente uma novidade. Para evitar fobias e preocupações relativamente aos estrangeiros em
determinados países ou regiões, deveríamos respeitar o seu interesse ou falta de interesse em participar no
programa. Para salvaguardar a conformidade e complementaridade do programa de reinstalação da União
Europeia com outras políticas da UE relacionadas com o asilo, seria adequado coordenar o programa proposto
no quadro do Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo. Apesar das reservas antes referidas, dou o
meu apoio à totalidade do relatório.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − A reinstalação de refugiados tem-se mostrado necessária sempre e quando
os países terceiros de acolhimento não dispõem de condições para que aqueles aí se estabeleçam em segurança
e com capacidade de subsistência. Neste tocante, é sentida pelas diversas entidades que actuam no terreno a
necessidade de combater este problema à escala europeia e o programa conjunto de reinstalação proposto
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pela Comissão poderá ser o meio adequado para lhe fazer face. Independentemente do modelo que, afinal,
venha a vingar, é evidente a urgência de uma maior cooperação entre Estados-Membros e com os Estados
de primeiro acolhimento de modo a poder ser dada uma resposta duradoura, sustentável e articulada a este
grave problema humanitário.

Bruno Gollnisch (NI), por escrito. – (FR) Os cidadãos europeus não devem iludir-se com o título deste
relatório: reinstalação. Não estamos a falar de qualquer tipo de ajuda ou algo similar tendo em vista a
repatriação de imigrantes, mas sim do acolhimento, no território da União Europeia, e por recomendação
do Alto-Comissário das Nações Unidas para os Refugiados, de pessoas que já procuraram asilo num país
terceiro – o país de primeiro asilo ou refúgio que, por esta ou aquela razão, não é bom para eles ou não
satisfaz a ONU. Trata-se de um novo incentivo, inconcebível, à imigração socioeconómica, disfarçada sob
um requerimento de protecção internacional, ao mesmo tempo que um Gabinete Europeu de Apoio em
matéria de Asilo será crescentemente responsável pela distribuição de interessados por toda a União Europeia,
quer gostemos ou não. Como podemos confiar na ONU e nos países de primeiro asilo para organizarem
esse controlo? Como podemos tolerar o facto de uma agência europeia vir dizer aos Estados-Membros quem
devem aceitar no seu território e sob que estatuto? Segundo o ACNUR, há 750 000 pessoas no mundo que
poderiam requerer asilo. Temos de as receber a todas nos nossos países às ordens desta organização? Isso é
totalmente irresponsável.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − Actualmente apenas 10 Estados Membros da UE, entre eles Portugal, aceitam
a reinstalação de refugiados. Há que alterar esta realidade e encontrar soluções e incentivos para que um
maior número de EM possa proceder á reinstalação de refugiados. A criação deste programa traduz um passo
importante nesse sentido. Por outro lado vai contribuir para melhorar o nível da participação da UE na
reinstalação à escala global, tendo assim um impacto positivo sobre a ambição da UE de protagonizar um
papel destacado nos assuntos humanitários mundiais e na cena internacional.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Permitam-me manifestar o meu apoio ao relatório do senhor
deputado Rui Tavares. Como sublinhei a respeito da criação do Fundo Europeu para os Refugiados, o problema
exige uma linha de acção e uma abordagem europeias.

Penso que os procedimentos tendo em vista a concessão do estatuto de refugiado deveriam ser harmonizados
para atingir este fim. Não pode haver discrepâncias quanto a esta definição ao nível europeu. Uma ideia
corrente tenderia a impedir a “migração” de refugiados dentro dos Estados europeus, permitindo, por outro
lado, uma gestão mais adequada. Parece-me, pois, que um programa comum nos colocaria no caminho
certo. Por fim, um eficiente programa de reinstalação da União Europeia deveria oferecer protecção e soluções
duradouras não apenas tendo em vista situações de longo prazo em matéria de refugiados, mas também
tendo em vista prover respostas rápidas e adequadas em situações de emergência ou situações de urgência
súbita.

Georgios Papanikolaou (PPE), por escrito. – (EL) A aprovação do programa europeu de reinstalação de
refugiados de países terceiros em Estados-Membros da União Europeia é um passo na direcção certa e, claro,
votei a favor do relatório de que fui relator em nome do Grupo do Partido Popular Europeu
(Democratas-Cristãos). É, de facto, muito importante construir solidariedade entre a União Europeia e países
terceiros no que respeita à questão dos refugiados. No entanto, teremos em breve de ser audaciosos e mostrar
a mesma solidariedade dentro da União Europeia através da criação de um programa de repulsão interna
para mitigar a pressão desproporcionada que recai sobre certos Estados-Membros em comparação com
outros. O programa-piloto em Malta é um exemplo muito bom nesta direcção.

Czesław Adam Siekierski (PPE), por escrito. – (PL) É positivo que tenha sido criado um programa conjunto
de reinstalação da União Europeia. Está a aumentar o número de refugiados a reinstalar, em contraste com
o número de locais disponíveis para os aceitar. No entanto, os Estados-Membros que recebem refugiados
estão muitas vezes entre os mais pobres e os seus recursos não lhes permitem aceitar um grande número de
pessoas. A reinstalação deve ser vista como um último recurso – a única solução possível quando os refugiados
não podem regressar ao respectivo país e não encontram um refúgio seguro num país terceiro. Os
Estados-Membros deveriam adoptar um programa mais ambicioso que garantisse a qualidade e eficácia da
reinstalação.

Precisamos de apoiar a criação de mecanismos de financiamento privado e a adopção mais frequente de
iniciativas públicas e legais para fortalecer o programa europeu de reinstalação. Deve ser dada particular
atenção aos recursos humanos considerados necessários para o actual e futuro programa de reinstalação da
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União Europeia, de forma a que possa ser introduzido um procedimento potenciador de boas práticas no
que respeita à adaptação e integração dos refugiados na sociedade de acolhimento.

O objectivo é estabelecer um programa conjunto de reinstalação da União Europeia para que, graças à
cooperação mais estreita entre os governos dos Estados-Membros da União, o número de pessoas reinstaladas
possa aumentar e a sua situação na União Europeia possa ser melhorada. Devem ser feitos todos os esforços
para que mais Estados-Membros da União Europeia se possam juntar ao programa de reinstalação da União,
que dará início à cooperação política e prática entre os Estados-Membros tendo em vista a protecção
permanente dos estrangeiros.

Relatórios: Rui Tavares (A7-0125/2010 - A7-0131/2010), Carlos Coelho (A7-0126/2010 -
A7-0127/2010)

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Votei a favor destes relatórios, conforme também
acordado com os relatores durante os nossos debates na Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos
Assuntos Internos.

Relatório: Maria Badia i Cutchet (A7-0141/2010)

Maria Badia i Cutchet (S&D), por escrito. – (ES) O relatório, que espero seja favoravelmente votado por uma
larga maioria dos deputados, constitui uma avaliação do progresso feito na Europa a respeito das políticas
de educação e de formação durante o período 2007-2009. O relatório também discute os desafios identificados
na iniciativa “Novas competências para novos empregos”. O resultado mostra que a formação dos nossos
jovens é ainda bastante carenciada, tanto em termos de preparação para os novos sectores da economia
como em termos de desenvolvimento de competências num contexto em que a Europa e o mundo se
posicionam com crescente abertura e interdependência. A Estratégia “UE 2020” reflecte a importância da
formação e da educação para superar com sucesso os desafios sociais e económicos que enfrentamos na
próxima década. Por isso, no contexto da actual crise económica da União Europeia, gostaria de salientar a
importância de manter os orçamentos destinados à educação e à formação tanto a nível nacional como a
nível da União.

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Apoiei este relatório, porque penso que temos de melhorar a
qualidade da educação e da formação na União Europeia. Infelizmente, as directrizes definidas pela Estratégia
de Lisboa não serão postas em prática até ao final de 2010. Apesar do progresso verificado nos últimos anos,
muitos cidadãos europeus ainda não possuem níveis de competências adequados e um terço da população
europeia dispõe de habilitações académicas insuficientes. Também preocupante é o facto de um crescente
número de jovens abandonar a escola precocemente e não adquirir quaisquer qualificações mais tarde. Penso
que é muito importante começar, tão cedo quanto possível, a pôr em prática uma política destinada a
aumentar a qualidade da educação e da formação nos Estados-Membros. A Comissão Europeia, os
Estados-Membros e as entidades empregadoras devem cooperar estreitamente com as instituições de ensino
e de formação para assegurar um nível de educação mais elevado e um âmbito de conhecimentos mais
alargado, de forma a satisfazer as exigências dos sectores profissionais e do mercado de trabalho.

Mara Bizzotto (EFD), por escrito. – (IT) Votei a favor do relatório relativo à aplicação do Programa de Trabalho
"Educação e Formação para 2010”, porque algumas das suas partes são muito importantes e espero que
venham a ter aplicação específica no domínio das políticas da União Europeia e ser depois cabalmente levadas
à prática pelos Estados-Membros.

Refiro-me em particular aos pontos respeitantes à formação profissional e à relação entre os processos de
formação e as necessidades do mercado de trabalho. Deste ponto de vista, espera-se que, para o futuro quer
do sistema educativo quer do sistema económico, composto quase totalmente de PME, seja reconhecida a
necessidade de fortalecer a ligação entre as instituições, em particular as instituições de formação profissional,
e o mundo empresarial.

A ideia de estimular a criação de formas de associação entre empresas nacionais e locais, por um lado, e o
mundo da formação, por outro, é sem dúvida boa: isso permitiria às escolas terem mais êxito na coordenação
de programas de formação com as reais necessidades locais e o mundo económico que espelha essas
necessidades, para já não referir o facto de a mesma ideia também contribuir para que as escolas ultrapassem
o velho problema da angariação de recursos suficientes para proporcionar aos jovens formação de alta
qualidade que eles possam utilizar em termos imediatos no desempenho da sua profissão.
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Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) Votei a favor deste relatório, porque é o momento apropriado
para proceder à revisão dos objectivos de educação e de formação estabelecidos na Estratégia de Lisboa e
avaliar o que correu mal nesse domínio. Apraz-me que um dos mais importantes objectivos da nova Estratégia
“UE 2020” seja melhorar o nível de educação, reduzir o número de alunos que abandonam a escola sem
qualificações e aumentar o número dos que obtêm uma educação de nível superior ou equivalente. Em
primeiro lugar, gostaria de realçar o facto de que, dado o rápido desenvolvimento da informação e das novas
tecnologias, o meio educacional está a tornar-se cada vez mais complexo e diferenciado, sendo necessário
adaptá-lo às novas necessidades de um mundo em evolução. É, pois, necessário reformar e melhorar os
currículos das escolas e universidades, tendo em conta as necessidades de um mercado em evolução. Em
segundo lugar, apelo a um maior esforço no sentido de aumentar a literacia e incentivar a melhoria das
competências dos que provêm de meios desfavorecidos. Um dos mais importantes objectivos deste programa
é a modernização do ensino e formação profissionais (EFP) e do ensino superior. Por outras palavras, são
cada vez mais necessárias relações mais estreitas com o mundo empresarial, sendo crucial desenvolver novas
e mais atractivas perspectivas de qualificação e oportunidades de mobilidade para os estudantes inscritos
nos programas de EFP. Apraz-me que o Parlamento Europeu tenha dedicado uma importante atenção ao
facto de que devemos facilitar a integração nos sectores do ensino e da formação de pessoas com deficiência.
Também concordo que devemos destinar um financiamento adequado para garantir a integração no sector
da formação de pessoas com deficiência.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − O ensino e a formação de qualidade são essenciais para o
desenvolvimento pessoal dos indivíduos, a igualdade e a luta contra a exclusão social e a pobreza, a cidadania
activa e a coesão social. É fundamental melhorar a qualidade do ensino e da formação para todos os estudantes,
a fim de obter melhores resultados e competências. Só desta forma se conseguirá implementar uma agenda
social renovada em favor das oportunidades, do acesso e da solidariedade, contribuindo para a criação de
mais e melhores postos de trabalho. A mobilidade entre as instituições de ensino superior, o mundo
empresarial e o ensino e a formação profissionais deve ser promovida de modo a promover a aquisição de
competências, o espírito empresarial, os conhecimentos interculturais, o pensamento crítico e a criatividade.
Apelo ainda aos Estados-Membros que modernizem a agenda do ensino superior e, em particular, que
coordenem os currículos com as necessidades do mercado de trabalho.

Mário David (PPE), por escrito. − As políticas de ensino e formação profissional têm assumido uma
importância crescente no seio da União desde a adopção da Estratégia de Lisboa. Saúdo, por isso, em termos
globais este relatório e muito especialmente a comunicação da Comissão Competências Essenciais para um
Mundo em Evolução. Preocupa-me, contudo, o desfasamento entre os níveis de competências adquiridos
durante o percurso escolar e as exigências do mercado de trabalho na Europa.

Para o sucesso da iniciativa Novas Competências para Novos Empregos, em muito contribuirá uma aposta clara
na formação profissional e aprendizagem ao longo da vida, bem como o desenvolvimento transversal de
competências-chave, como as competências digitais, cívicas, desportivas, artísticas, a capacidade de
aprendizagem, o espírito empreendedor e a sensibilidade cultural.

Considero, por isso, fundamental para que as próximas gerações colmatem o actual gap de competências
adquiridas/necessidades do mercado de trabalho, que o ensino pré-escolar seja de qualidade elevada, como
instrumento de aquisição precoce de competências essenciais; o ensino básico e secundário centrados no
desenvolvimento de competências mais específicas, como o domínio de línguas estrangeiras e adaptado às
necessidades das comunidades onde as escolas se inserem e o ensino superior coordenado com as necessidades
do mercado de trabalho, empresas e sociedade em geral.

Edite Estrela (S&D), por escrito. − Votei favoravelmente o relatório sobre competências essenciais para um
mundo em evolução: aplicação do programa de trabalho «Educação e Formação para 2010». Apesar de
algumas melhorias, ainda estamos longe de alcançar os objectivos estabelecidos pela Estratégia de Lisboa
em matéria de educação e formação. Este relatório analisa e avalia o que correu mal e apresenta soluções
para os desafios que ainda falta superar, entre eles, a melhor articulação entre os sistemas de ensino, a formação
profissional e os sistemas de aprendizagem ao longo da vida.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − Tendo tido responsabilidades governativas na área da Educação no meu país,
é com profundo desgosto que o vejo continuamente mal classificado em praticamente todos os indicadores
relativos a estas matérias. Temo que estes resultados desfavoráveis se devam, em boa medida, a uma ideologia
da aprendizagem que parece perpassar a comunicação da Comissão e a resolução do Parlamento nas quais
nem por uma única vez se pode ler as palavras “mérito”, “rigor”, “esforço”, “concentração” e “disciplina” e
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em que a “transmissão de conhecimentos” e a “memorização” são vistas como realidades menos importantes
que a “dimensão das aptidões e atitudes assente em competências essenciais”.

Seria útil que os governos deixassem de se preocupar com as estatísticas e enfrentassem de vez a raiz do
problema deixando de lado métodos palavrosos e desresponsabilizantes de todos os actores do processo
educativo e as camuflagens estatísticas e adoptassem métodos centrados, sobretudo, nos conteúdos científicos
e nos processos cognitivos, na aprendizagem e no ensino efectivos e menos na enunciação de lugares-comuns
tão ocos quanto bem intencionados. Face ao teor globalmente positivo do enunciado da resolução votá-la-ei
positivamente não sem deixar registada a minha discordância de fundo para com esta interpretação do que
deve ser um sistema educativo.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − As questões da educação e da formação são evidentemente da maior
importância, tendo em conta o incessante desenvolvimento científico e tecnológico e a crescente incorporação
do conhecimento científico e técnico nos processos produtivos. É neste quadro que o relatório em discussão
considera "essencial implementar políticas que apostem no incremento da qualidade do ensino e da formação",
preocupação que naturalmente partilhamos.

Mas ao fazê-lo não sublinha, nem refere sequer, como se exigia, a importância da escola pública na prossecução
deste objectivo, nem as consequências do desinvestimento na escola pública, como a exclusão de muitos
jovens do acesso ao ensino e formação. Ao invés, opta antes por referir um equívoco e ambíguo reforço da
"cooperação entre o sector público e o privado". No que respeita ao ensino superior, o processo de Bolonha
não apresenta nenhuma solução para a melhoria necessária das formações, antes pelo contrário, representou
em países como Portugal um enfraquecimento da formação, nomeadamente no sistema público.

Não podemos deixar de registar e denunciar a defesa que é feita da flexibilidade, empurrando os jovens para
o trabalho precário, incerto, intermitente e mal pago. Temos também divergências quanto à concepção do
voluntariado como forma de substituição de postos de trabalho, agudizando a exploração dos jovens que
pretendem entrar no mundo do trabalho.

Emma McClarkin (ECR), por escrito. – (EN) Eu e os meus colegas conservadores britânicos concordamos
com muito do que consta deste relatório. Continuamos a apoiar todas as tentativas para desenvolver estratégias
de aprendizagem ao longo da vida e promover o ensino e formação profissionais (EFP) e uma melhor
integração de competências essenciais como a aprendizagem de línguas estrangeiras, a matemática e as
ciências. E pensamos que o mais importante é assegurar que os mercados de trabalho sejam suficientemente
flexíveis para permitir a integração dos jovens.

Contudo, não apoiamos a ideia, contida neste relatório, de que todas as crianças migrantes tenham de ser
ensinadas na sua língua materna. Cremos que isso seria extremamente impraticável, oneroso e ineficiente,
em particular em escolas com crianças provenientes de meios linguísticos muito diversos, e pouco faria para
estimular a integração dos migrantes nas comunidades locais. Além disso, a política educativa deve preservar
os Estados-nação individualmente considerados e assim deve continuar a ser. Por esta razão, votámos contra
este relatório.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − Na sequência da estratégia de Lisboa em 2000, têm vindo a ser postas em
prática uma série de iniciativas destinadas a alcançar o objectivo estratégico definido pelo Conselho Europeu
de "tornar a Europa na economia baseada no conhecimento mais dinâmico e competitivo do mundo em
2010". A aposta na Educação e Formação é fundamental devendo tratar-se de melhorar a qualidade e eficácia
dos sistemas de ensino na Europa, apostando na formação dos professores e formadores, facilitando a todos
o acesso aos sistemas de educação e formação, tornado o processo de aprendizagem mais atractivo, e abrindo
ao mundo exterior os sistemas de educação e formação, promovendo ainda uma maior ligação com o mundo
do trabalho. A uniformização de objectivos num Quadro Europeu de Competências foi um importante passo
para o alcance das metas propostas para 2010, que no entanto não foram alcançadas em toda a sua plenitude.
Numa perspectiva de revisão e avaliação do trabalho feito até agora, este documento torna-se ainda mais
importante se for encarado numa perspectiva de preparação de estratégias de recuperação para o alcance
dos objectivos inicialmente propostos para o sector da educação, tendo em conta a nova proposta de
enquadramento estratégico da cooperação europeia neste sector: Educação e Formação 2020.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) A educação é importante, mas a realidade é que uma boa educação
e formação deixou de ser, desde há bastante tempo, garantia de emprego e mais ainda de um bom emprego.
Em vez de investirmos dinheiro em esquemas de qualificações adequados, o plano é fazer desembarcar na
União Europeia trabalhadores com baixas qualificações utilizando toda a espécie de modalidades, pondo de
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parte, por desnecessários, os prazos de transição no mercado de trabalho. No contexto das condições básicas
que referi, o programa de formação não é adequado, razão pela qual votei contra.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) O reconhecimento de que a educação e a formação são essenciais
a uma sociedade baseada no conhecimento e à economia do futuro deixou de ser um mito. Estes bens
constituem a base da nossa sociedade e os fundamentos do nosso próprio futuro e do das gerações vindouras.

A educação (pré-escolar, primária, secundária e superior) e a formação profissional de qualidade são
indispensáveis para dar resposta aos desafios que a Europa enfrenta, designadamente no âmbito da Estratégia
“UE 2020”. Apoio o sistema de comunicação que aponta diversas estratégias passíveis de execução, entre as
quais o apoio ao desenvolvimento das competências dos professores, a actualização dos métodos de avaliação
e a introdução de novas formas de organização da aprendizagem. Quero manifestar o meu apoio e felicitar
a relatora pela sensibilidade evidenciada na elaboração do relatório.

Georgios Papanikolaou (PPE), por escrito. – (EL) Votei a favor do relatório sobre competências essenciais
para um mundo em evolução: aplicação do Programa de Trabalho “Educação e Formação para 2010”. O
texto apresenta uma abordagem global à necessidade de melhoria e adaptação do ensino às exigências actuais.
Identificar as razões que explicam o insucesso do objectivo do Processo de Bolonha sobre a convergência
do ensino superior entre os Estados-Membros, a importância da adaptação dos sistemas educativos a fim de
preparar as sociedades europeias para vencerem a crise económica e retomarem um crescimento sustentável
e a importância da integração das novas tecnologias em todos os níveis de ensino são pontos essenciais para
preparar o sistema educativo de amanhã. Por isso, apresentei alterações com esse fim, que foram aprovadas
pela Comissão da Cultura e da Educação.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Regozijo-me por termos hoje aprovado o relatório
da minha colega catalã Maria Badia i Cutchet, do Grupo S&D, sobre a temática assaz importante de considerar
a educação e a formação como competências essenciais para um mundo em evolução.

Marie-Thérèse Sanchez-Schmid (PPE), por escrito. – (FR) Votei a favor deste relatório e gostaria de recordar
a importância das competências básicas que todo o europeu deve adquirir. O número de jovens de 15 anos
de idade com competências de leitura deficitárias cresce a um ritmo regular (21,3% em 2000 e 24,1% em
2006). Com uma estratégia europeia centrada em empregos de qualidade e numa economia inteligente, este
défice de conhecimento é algo que marginalizará uma fatia cada vez maior da população. Os Estados-Membros
devem integrar nos seus programas educacionais esta prioridade na aquisição de competências básicas
(leitura, escrita, aritmética) antes de os alunos seguirem uma especialização. Além disso, a aprendizagem de
línguas estrangeiras tem uma importância decisiva. Como docente de Inglês, tenho plena consciência disso.
O facto de alguns países europeus se terem atrasado no ensino de línguas estrangeiras fecha muitas portas
aos estudantes numa altura em que a esfera de actuação dos empregos se internacionaliza cada vez mais. Por
fim, a adaptação dos modelos educativos às novas profissões da economia verde e da economia digital é um
grande desafio que se coloca à educação na Europa. Por esta razão, o apoio à aprendizagem ao longo da vida
é crucial para desenvolver um percurso profissional flexível e adaptado aos empregos do futuro.

Joanna Senyszyn (S&D), por escrito. – (PL) Apoiei com satisfação o relatório relativo ao Programa de
Trabalho “Educação e Formação para 2010” e na esperança de que as ideias contidas no programa sejam
rapidamente aplicadas. Como docente e professora universitária com muitos anos de experiência, presto
particular atenção à necessidade de criar maior mobilidade entre as instituições de ensino superior, o mundo
empresarial e o ensino e formação profissionais.

O ensino superior moderno deveria preparar os estudantes de forma cuidadosa tendo em vista o seu acesso
ao mercado de trabalho. Tão importantes como os conhecimentos adequados, certas competências como
o empreendedorismo, a compreensão intercultural e a criatividade têm assumido um significado crescente
e desempenhado um papel decisivo, ao lado da aprendizagem formal, na consecução do sucesso profissional.

Deste ponto de vista, a educação é, pois, muito importante. É também essencial tomar medidas eficazes que
contribuam para aumentar o número de mulheres que trabalham no campo da ciência e da investigação
científica. A este respeito, inquiri a Comissão Europeia para saber o que pensa e para considerar a possibilidade
de lançar programas especiais que criem oportunidades iguais para as mulheres no domínio da ciência.

Tendo em conta as alarmantes estatísticas sobre as qualificações dos europeus – entre as quais, o facto de 77
milhões de pessoas, ou seja, quase um terço da população europeia entre os 25 e os 64 anos, não ter
qualificações formais ou ter qualificações formais muito baixas –, considero este relatório extremamente
importante para a promoção da ciência e o aumento das qualificações profissionais. Relativamente a isto,
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exorto os Estados-Membros da União Europeia e a Comissão a que levem à prática as ideias constantes do
programa.

Czesław Adam Siekierski (PPE), por escrito. – (PL) A educação tem importantes funções sociais, abre portas
e oferece perspectivas de um futuro melhor. Por isso, temos de envidar todos os esforços para apoiar a
educação dos jovens através de programas e bolsas da União Europeia em combinação com medidas nacionais.
Numa era de globalização, de concorrência crescente e de rápida mudança, é importante participar na
aprendizagem ao longo da vida.

Graças aos intercâmbios de estudantes, como sucede no programa Erasmus, os nossos jovens não apenas
aprofundam os seus conhecimentos em domínios específicos como também alargam os seus horizontes.
Viver novas culturas e línguas e estabelecer contactos internacionais conduz à criação de laços mais sólidos
dentro da Europa e ajuda a construir a identidade europeia. A ambição da Europa é estar na vanguarda em
termos de investigação e desenvolvimento, inovação e novas soluções tecnológicas que permitam uma
melhor gestão dos recursos energéticos.

As nossas esperanças estão depositadas nos jovens e, por isso, temos de dar prioridade a este grupo. Os
jovens que terminam os seus estudos universitários acham difícil aceder ao mercado de trabalho, porque as
entidades empregadoras muitas vezes dão relevo à experiência profissional, que, nessa fase da vida, os jovens
ainda não possuem. Por esta razão, temos de promover o diálogo entre as universidades e as empresas,
adaptar os planos dos cursos às necessidades do mercado de trabalho e salientar a importância das colocações
e da experiência prática, que facilitarão o acesso ao emprego.

Viktor Uspaskich (ALDE), por escrito. – (LT) Senhoras e Senhores Deputados, o aperto do cinto por toda a
Europa – como medida dolorosa e cruel – começa a ter consequências. Vítimas e compromissos fazem já
parte da vida diária de muitos sectores da União Europeia, mas é importante (em particular, no decurso da
recessão económica) que não negligenciemos as nossas obrigações em áreas políticas tão fundamentais como
a educação. Como a História mostrou, a educação é algo pelo qual vale a pena lutar – quer nas escolas
clandestinas da Europa sob ocupação nazi, quer na “Universidade Móvel” dos dissidentes da era de Estaline.
A crise económica global significa que estamos obrigados a adaptar-nos novamente. O ensino e a formação
profissionais devem estar adaptados às necessidades do mercado de trabalho. A taxa de literacia na Europa
tem ser melhorada, porque, neste domínio, estamos bem atrás dos Estados Unidos e do Japão. Temos de
eliminar a diferença. É não apenas importante aumentar o nível de literacia, numeracia e literacia informática
entre os jovens, mas também o dos adultos desempregados pertencentes à classe socioeconómica mais baixa.
A aprendizagem ao longo da vida, do nascimento até à morte, bem como os chamados programas de “segunda
oportunidade” para adultos com capacidades limitadas, são não apenas importantes para estimular a economia
e o mercado de trabalho, mas também para a inclusão social e a cidadania activa. É nosso dever aumentar o
nível da qualidade da formação em toda a Europa e tornar a educação mais atractiva. Trata-se de uma luta
de longo prazo, mas é algo por que vale a pena lutar.

Relatório: Klaus-Heiner Lehne (A7-0135/2010)

Sebastian Valentin Bodu (PPE), por escrito. – (RO) A administração e gestão de empresas comerciais é um
domínio que suscita novas preocupações, especialmente durante a actual crise, embora tenha sido objecto
de constante regulamentação. Com efeito, a responsabilização dos gestores, e não me refiro apenas aos
administradores, é uma necessidade absoluta, se queremos reduzir os riscos sistémicos. No caso das grandes
empresas que operam em sectores estratégicos, que têm um volume de negócios elevado ou uma quota de
mercado considerável, os possíveis problemas financeiros vão obviamente além do simples interesse dos
accionistas, entrando na esfera das "partes interessadas", ou seja, dos credores, dos funcionários, dos
consumidores, da indústria ou do Estado em causa.

Neste contexto, a alteração por mim proposta no sentido de responsabilizar os membros do conselho de
administração, através da obrigatoriedade de uma percentagem dos membros deste organismo serem
profissionais, contribui para a redução dos riscos sistémicos, visto que já não é suficiente ser um representante
do accionista enquanto, como demonstrei, o benefício para a saúde e estabilidade financeira de certas grandes
empresas exceder o benefício do investimento sob a forma de participação no capital social. Além disso,
para encorajar o envolvimento dos accionistas nestas grandes empresas – que é passivo, em muitos casos,
quando a proporção do capital detido é muito pequena –, a votação electrónica deve ser regulamentada.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − O bom governo de empresas e a deontologia da sua gestão é uma questão
primordial, em particular no contexto actual em que, por violação de alguns destes princípios, muitos
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accionistas sofreram perdas dos seus investimentos. Bons gestores, responsáveis e que sigam uma conduta
ética são o centro de um processo de decisão equilibrado que leva a que as empresas se tornem competitivas.
Quando falamos de regulação de determinadas práticas deontológicas não podemos esquecer o princípio
da autonomia privada e que deve haver um limite até onde certas práticas deverão ser reguladas.

Considero fundamental que haja, também, uma maior participação e responsabilização dos accionistas para
que os bons administradores e as boas empresas sejam premiadas pelo mercado e que os gestores menos
éticos sejam punidos, para que as suas práticas não sejam lesivas dos direitos dos accionistas nem tenham
um impacto negativo em todo o mercado.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A recente crise financeira veio reforçar a necessidade de olharmos para as
questões deontológicas relacionadas com a gestão de empresas de uma forma mais responsável. Os aspectos
ligados com a estrutura de remunerações e a governação em matéria de remunerações de administradores
e dirigentes de empresas cotadas, têm que se reger por princípios éticos e deontológicos, que não permitam
situações como as vividas no passado recente, com a distribuição de prémios de gestão em empresas que
logo a seguir abriram falência, ou revelaram tremendas dificuldades.. A UE, deve ter um modelo produtivo,
social e ambiental perspectivado para o longo prazo e respeitador dos interesses de todos, empresas, accionistas
e trabalhadores. Daí o meu sentido de voto.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Expresso o meu apoio ao relatório do senhor deputado Lehne. A
recente crise financeira mostrou a necessidade de analisar questões relacionadas com as políticas de
remuneração dos administradores de empresas. Estou de acordo com o relator na sua sugestão de um método
baseado em medidas vinculativas com o objectivo de evitar situações em que a componente variável de
remuneração (bónus, acções, etc.) dê origem a políticas de investimento de risco excessivo e dissociadas do
estado da economia real.

Para este efeito, afiguram-se necessárias medidas legislativas que nos permitam resolver o problema da
disparidade entre as regulamentações nacionais em matéria de remuneração aplicáveis às empresas, em
especial no caso de fusões transfronteiras. Sobretudo no que diz respeito ao sector financeiro, é necessário
colocar as questões deontológicas no centro, não só de um ponto de vista moral, mas também, e acima de
tudo, de um ponto de vista social. Para alcançarmos este objectivo, temos de introduzir directrizes uniformes
e globais.

Evelyn Regner (S&D), por escrito. – (DE) Votei a favor do relatório de iniciativa sobre as questões
deontológicas relacionadas com a gestão das empresas pois, acima de tudo, apoio o apelo do Parlamento
Europeu à promoção da nomeação de mais mulheres para lugares de direcção e o pedido à Comissão Europeia
no sentido da apresentação de uma proposta com vista a introduzir um sistema de composição dos órgãos
sociais, bem como de certos organismos e instâncias. Ao mesmo tempo, contudo, lamento que a minha
alteração, que teria tornado este sistema obrigatório, não tenha sido incluída na resolução final.

Teria gostado de ver o Parlamento Europeu fazer exigências mais ambiciosas. No que respeita à política de
remunerações, gostaria também de sublinhar as graves diferenças que prevalecem na realidade e de salientar
que os princípios da igualdade de remuneração e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres
consagrados nas directivas europeias devem ser respeitados e incentivados. Defendo que estes princípios
fundamentais sejam tornados obrigatórios em todos os Estados-Membros e considero que deve ser introduzido
um sistema de sanções em caso de não cumprimento.

Relatório: Georgios Papanikolaou (A7-0113/2010)

Alfredo Antoniozzi (PPE), por escrito. – (IT) Apoiei o relatório do senhor deputado Papanikolaou porque
estou ciente de que as consequências da crise económica e financeira já alcançaram e afectaram o tecido
social, em especial os jovens europeus, expondo-os a níveis de desemprego alarmantes.

Por conseguinte, considero que constitui um dever das instituições europeias estabelecer uma estratégia bem
definida que possa tirar o máximo partido dos programas de formação e de mobilidade existentes (Comenius,
Erasmus, Leonardo da Vinci) e, simultaneamente, melhorar a correlação entre a oferta de formação, as
competências e as exigências e necessidades do mercado de trabalho, a fim de facilitar e assegurar a necessária
transição da formação profissional para a formação ocupacional.

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Concordo com a resolução porque, uma vez que concebemos
as políticas de hoje, temos uma forte responsabilidade relativamente aos jovens e às gerações futuras. A
União Europeia dispõe de importantes instrumentos relacionados com as políticas de juventude, embora
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necessitem de ser plenamente explorados, divulgados e assimilados. Preocupa-me o aumento do número
de jovens desempregados, em situação de subemprego e de trabalho precário, em particular no cenário da
actual crise económica. É muito importante integrar uma perspectiva da juventude na Estratégia de Lisboa
pós-2010 e na Estratégia Europa 2020. Apoio também a proposta de criar medidas adequadas e orientadas
para os jovens nos planos de recuperação incluídos nos planos económicos e financeiros para a crise e de
assegurar uma melhor integração dos jovens no mercado do emprego.

Mara Bizzotto (EFD), por escrito. – (IT) O relatório, a favor do qual votei, contém reflexões e sugestões
interessantes para o desenvolvimento de políticas construtivas que visam dotar os jovens da sociedade actual
de um sentido de responsabilidade.

Os jovens enfrentam hoje muitos desafios no seu percurso no mercado de trabalho e na sociedade. Estou de
acordo com a premissa básica do relatório: o Parlamento pode ser um instrumento útil para a execução das
estratégias europeias para a juventude, em virtude das suas raízes democráticas e da sua consequente
capacidade de recolher os pedidos dos jovens no terreno e nos Estados-Membros, e para chamar a atenção
da Europa para as suas exigências.

Reitero, como outras intervenções anteriores, a importância de os percursos de formação reflectirem os
modelos comerciais locais: só assim ajudaremos os jovens de hoje e de amanhã a entrar mais facilmente e
com maior satisfação no mercado de trabalho. O emprego continua a constituir o principal problema para
milhões de jovens na Europa, em especial durante a actual crise económica, que elevou a taxa de desemprego
dos jovens para mais de 20 %.

Estou plenamente de acordo também com a ênfase dada pelo relatório à importância social e humana da
participação dos jovens em actividades de voluntariado como factor de crescimento pessoal e colectivo.

Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) Votei a favor do relatório porque a elaboração e execução da
estratégia da UE para a juventude é muito importante, particularmente neste momento em que a crise
económica e financeira tem tido um impacto negativo no emprego dos jovens e continua a ameaçar a sua
futura prosperidade. Uma vez que os jovens são o futuro da Europa, é nossa obrigação ajudá-los por meio
da aplicação de uma estratégia para a juventude bem concebida. Por conseguinte, os Estados-Membros
devem, acima de tudo, salvaguardar o direito de todas as crianças e de todos os jovens ao ensino estatal e
oferecer a todos as mesmas oportunidades de educação, independentemente da sua origem social e da sua
situação financeira. Gostaria de chamar a atenção para o facto de, tal como previsto na nova estratégia Europa
2020, ser necessário tomar medidas com a maior brevidade possível para reduzir o número de estudantes
que abandonam a escola sem qualificações. Só criando condições de aprendizagem mais flexíveis para todos
os jovens e salvaguardando o direito de todos a aprender e a estudar podemos criar oportunidades para os
jovens penetrarem no mercado de trabalho. Gostaria também de salientar que é necessário preparar orientações
políticas específicas para aplicar a política de emprego e combater o desemprego dos jovens. É muito
importante estimular o empreendedorismo dos jovens e fornecer-lhes condições mais flexíveis para tirarem
partido dos instrumentos do microcrédito e da microfinança.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − A crise económica tem tido um grande impacto na vida dos
jovens. Congratulo-me, por isso, com uma estratégia renovada para a juventude que coloca o bem-estar das
gerações futuras na agenda política. Sendo o triângulo do conhecimento um elemento-chave para o
crescimento e a criação de emprego, sublinho a importância da criação de oportunidades para os jovens na
educação e no emprego, através de uma maior interacção entre o ensino, a investigação e a inovação. Os
deputados ao Parlamento Europeu desempenham um papel crucial na promoção das políticas europeias de
juventude nos Estados-Membros. Chamo a atenção para o problema do abandono escolar e para a necessidade
de assegurar que uma percentagem mais elevada de jovens complete o período de escolaridade obrigatória.

Por outro lado, o Parlamento Europeu tem um papel fundamental na formulação, implementação,
acompanhamento e avaliação de estratégias para a juventude. É fundamental que os programas e os fundos
comunitários reflictam as ambições da Europa para a juventude e que estas políticas, programas e acções da
UE sejam coordenadas tendo em vista uma estratégia da UE para a juventude.

Nessa Childers (S&D), por escrito. – (EN) Votei a favor porque, embora a estratégia da UE para a juventude
seja, pela sua natureza, um documento amplo e exaustivo, é crucial reafirmar que qualquer nova estratégia
tem de colocar a educação no centro da sua ambição e da sua política. No passado, uma tal política teria
justificadamente colocado a ênfase na necessidade de todos os estudantes da UE completarem o ensino
primário, básico e secundário. Felizmente, chegámos a um ponto em que temos a possibilidade de centrar
a nossa atenção em objectivos mais ambiciosos. Nas últimas duas décadas, mais ou menos, foram testadas
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muitas iniciativas destinadas a incentivar os membros de grupos demográficos tradicionalmente pouco
interessados na universidade a frequentar instituições do ensino superior. Algumas destas iniciativas foram
mais bem-sucedidas do que outras, mas, no geral, a esmagadora maioria dos estudantes do ensino superior
continua a provir dos mesmos grupos sociais. Não podemos permitir que esta situação continue. Para
combatermos verdadeiramente a pobreza que persiste na UE, mas que frequentemente passa despercebida,
tem de ser alcançado um sistema eficaz que possibilite que camadas da sociedade menos inclinadas a ingressar
na universidade comecem a estar verdadeiramente representadas no ensino superior.

Carlos Coelho (PPE), por escrito. − Apoio o relatório do Deputado Georgios Papanikolaou sobre "Uma
Estratégia da UE para a Juventude - Investir e Mobilizar". Subscrevo o apelo aos Estados-Membros para
aplicarem, na íntegra, as disposições do Tratado de Lisboa em matéria de política de juventude, nomeadamente
o objectivo de estimular a participação dos jovens na vida democrática, de conferir uma especial atenção
aos atletas mais jovens e da aplicação efectiva da Carta dos Direitos Fundamentais.

Realço a importância dos programas Comenius, Erasmus e Leonardo da Vinci na elaboração de políticas
europeias no domínio da educação e da formação. Insto a Comissão a atribuir prioridade aos instrumentos
que melhoram as qualificações dos jovens e aumentam as oportunidades de trabalho e, especialmente, o
desenvolvimento do Erasmus-1ºemprego. Concordo com o prosseguimento da luta contra as drogas, o
álcool, o tabaco e outros tipos de dependência (incluindo os jogos de azar).

Sublinho o papel da informação dos jovens no domínio da educação sexual e da protecção da saúde. Sublinho
a importância do voluntariado e, como a JSD sempre defendeu, a atribuição aos jovens de responsabilidades
como protagonistas na concepção e execução das políticas de juventude ao nível europeu, nacional, regional
e local.

Mário David (PPE), por escrito. − O investimento em políticas de juventude é essencial para o futuro das
sociedades europeias, em particular numa altura em que o número de jovens na população global continua
a decrescer. Foi com agrado que recebi o "Relatório Europeu sobre a Juventude" onde pela primeira vez se
coligem dados sobre a situação dos jovens na Europa, bem como as três prioridades estabelecidas pela
Comissão para a Juventude.

A criação de mais oportunidades para os jovens na educação e no emprego, um maior acesso e estímulo à
participação dos jovens na sociedade, assim como a promoção da inclusão social e solidariedade entre os
jovens, são vectores fulcrais para uma politica de juventude europeia eficaz e capaz de contribuir para o
desenvolvimento de uma mentalidade europeia. Contudo, a existência de diferentes definições de "Juventude"
nos diversos Estados-Membros, aliada ao facto de a política de juventude estar abrangida pelo princípio da
subsidiariedade, evidenciam as debilidades de uma eficaz implementação dos instrumentos de política de
juventude. Para produzir resultados concretos, uma Renovada Cooperação Europeia para a Juventude
necessita, a par da urgência do reforço do Método Aberto de Coordenação, de uma forte vontade e de um
grande compromisso político por parte dos Governos dos Estados-Membros.

Edite Estrela (S&D), por escrito. − Votei favoravelmente o relatório sobre "Uma Estratégia da UE para a
Juventude – Investir e Mobilizar". A crise económica está a hipotecar, pelo menos no imediato, o futuro
profissional de milhões de jovens em toda a União Europeia, essencialmente pelas dificuldades acrescidas
de ingresso no mercado de trabalho. Para não corrermos o risco de desperdiçar o talento dos jovens, é urgente
garantir que as medidas relativas à formação assegurem um melhor ajustamento entre as competências e as
exigências do mercado de trabalho, promovendo-se desta forma a autonomia e independência económica
dos jovens.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − Num momento em que a Europa atravessa a maior e mais grave crise
económico-financeira das últimas décadas, é fundamental que a Estratégia da União Europeia para a Juventude,
que agora se discute, se centre nos problemas que a crise trouxe e que afectam, especialmente, os jovens.
Destes, realçamos a elevada taxa de desemprego entre os jovens, a dificuldade de entrada no mercado de
trabalho, as baixas remunerações, a desadequação dos saberes formais, aprendidos na escola e nas
universidades às exigências da vida laboral, e a dificuldade em conciliar o início, sempre exigente, da vida
profissional com a vida familiar.

Estas são preocupações que devem estar presentes em qualquer estratégia europeia para a Juventude. Deve-se,
assim, procurar encontrar políticas e estratégias que permitam aos jovens europeus uma melhor e mais
rápida adaptação aos desafios do século XXI, em especial num contexto de crise. Realço, especialmente, a
importância de medidas que dêem a devida importância à educação, que visem a aquisição de novas
competências e o estímulo da criatividade e do empreendedorismo. Por último, considero que, para conseguir
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atingir os objectivos propostos, é necessário reforçar a coordenação entre os vários agentes envolvidos na
prossecução da Estratégia para a Juventude.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − A aposta na Juventude faz-se através de um bom sistema de
educação, que dê prioridade absoluta aos problemas de abandono escolar precoce e de analfabetismo, e que
apoie a igualdade de acesso de todos os jovens ao ensino e a uma formação de elevada qualidade a todos os
níveis. Defende-se ainda a promoção de oportunidades de aprendizagem ao longo da vida. Dadas as elevadas
taxas de desemprego a que a juventude europeia está sujeita e atendendo ao facto dos jovens com poucas
habilitações serem mais facilmente afectados pelo desemprego, é imprescindível garantir aos jovens a melhor
formação possível, que lhes permita obter um acesso rápido e uma permanência a longo prazo no mercado
de trabalho. O primeiro emprego é muito importante. Por esse facto, propusemos um “erasmus primeiro
emprego” o que foi aprovado. Aguarda-se que a Comissão europeia dê seguimento a esta proposta. A UE
deveria informar, desenvolver, e implementar melhor os instrumentos que já tem à sua disposição. A juventude
deve ser chamada a participar mais, nomeadamente, na construção da sociedade de reciclagem, no objectivo
de combate às alterações climáticas que já têm tido aliás a colaboração e a generosidade da juventude.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − Consideramos que este relatório adopta uma perspectiva correcta
na abordagem dos problemas da juventude, como algo transversal a vários sectores da sociedade. Ao fazê-lo,
identifica em diversas áreas - educação e formação; emprego; saúde; bem-estar e ambiente; participação;
cultura e outras - problemas específicos, como sejam o abandono escolar, o desemprego, a insegurança
laboral e a precariedade, os estágios não remunerados, a fuga de cérebros, a degradação ambiental, a
toxicodependência, a exclusão social, entre outros.

Se o relator apresenta algumas propostas para resolver estes problemas que nos parecem justas, e merecem
o nosso acordo, outras há que nos parecem claramente insuficientes, outras ainda ambíguas e algumas
mesmo contraditórias. Não podemos aceitar, por exemplo, que uma Estratégia UE2020 "mais direccionada
para os jovens", possa significar adoptar como solução "estratégica" para a juventude a flexibilidade e a
precariedade laboral, ou o trabalho intermitente - conceitos presentes na referida estratégia - com o argumento
da competitividade e de uma possível saída para a crise.

Tal como noutros domínios, exige-se também aqui uma harmonização feita pelo progresso social e não
nivelando por baixo condições de vida e de trabalho da juventude. Alguns países, como é o caso de Portugal,
têm constitucionalmente consagrado um amplo conjunto de direitos da juventude, que importa efectivar e
não restringir.

Elisabetta Gardini (PPE), por escrito. – (IT) Desemprego, trabalho temporário, estágios. Que perspectivas
esperam os nossos jovens? Que expectativas de vida? Como podem sentir-se os jovens, forçados a ficar em
casa, sendo sustentados pelos pais, sem sequer poderem pensar em constituir família? Trabalham
intermitentemente, muitas vezes são sub-remunerados e ocupam postos de trabalho muito inferiores ao seu
nível de escolarização. Sem perspectivas de uma pensão. O que lhes reserva o futuro?

Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são os jovens que estão a ser mais duramente atingidos
por esta crise.

Os jovens estão desiludidos e preocupados com a possibilidade de serem excluídos do mercado de trabalho.
De nada serve escondermo-nos atrás de boas intenções e de promessas. Os jovens estão a pedir factos. E nós
temos o dever de dar respostas concretas.

Temos de investir; temos de fornecer certezas, de oferecer oportunidades. O mundo do trabalho está a mudar
e nós temos de criar condições para que os jovens sejam os primeiros a adaptar-se a estas alterações, tirando
o máximo partido das novas tecnologias e seguindo percursos escolares adequados às novas necessidades.

Temos de redobrar os nossos esforços; temos de colocar os jovens no centro das nossas políticas europeias.
Se não houver futuro para os jovens, não haverá futuro para toda a sociedade.

Tunne Kelam (PPE), por escrito. – (EN) Votei a favor do relatório sobre a nova estratégia para a juventude
pois acredito que o futuro da Europa são os jovens de hoje. Temos de agir já para que os jovens estejam mais
bem preparados para seguir a sua vida e mais bem equipados para enfrentar os desafios.

Exorto os Estados-Membros a levarem a sério a nova estratégia para a juventude e a aplicarem vigorosamente
as medidas propostas. A estratégia para a juventude deve alimentar o desenvolvimento pessoal e profissional
de todos os jovens europeus fornecendo-lhes os meios para aprenderem no seu país e no estrangeiro, através
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da aprendizagem formal, não formal e informal. A estratégia deve também servir para mobilizar os jovens
e aumentar a sua participação na sociedade.

Além disso, nenhuma política pode funcionar verdadeiramente sem uma aplicação transsectorial. É necessário
que todos os actores relevantes dos vários sectores trabalhem conjuntamente para fazer da estratégia um
êxito. Embora a política de juventude na Europa seja executada a nível nacional, temos de aprender uns com
os outros e de dar o exemplo. A publicação dos relatórios nacionais constitui um passo crucial para nos
aproximarmos dos nossos jovens cidadãos, mas também para aprendermos uns com os outros através de
melhores práticas e a partir de possíveis desafios.

Iosif Matula (PPE), por escrito. – (RO) A crise económica global é apenas um dos factores que contribuem
para uma alteração no comportamento e nas condições de vida dos jovens na Europa. Este facto deve fazer
soar o sinal de alarme nos Estados-Membros e na União Europeia, no seu conjunto.

Há já algum tempo que testemunhamos na Europa um declínio da população, com as consequências
dramáticas que isto acarreta para a nossa economia e para os nossos sistemas de segurança social. Constitui
uma fonte de preocupação que os jovens estejam a casar cada vez mais tarde e a ter cada vez menos filhos,
numa idade tardia. Ao mesmo tempo, não estão a ser fornecidas aos jovens condições adequadas para
desenvolverem as suas aptidões e assumirem um papel activo na sociedade.

A educação, o emprego, a inclusão social e a saúde são as principais preocupações das gerações mais jovens,
mas colocam desafios aos Estados-Membros. Foi precisamente por esta razão que votei a favor do projecto
de relatório compilado pelo senhor deputado Papanikolaou. Acredito firmemente que as alterações que
propusemos darão um contributo significativo para a tarefa de conceber políticas centradas nos jovens, ao
permitir-lhes tomar decisões de forma independente e ao apoiar as suas iniciativas pessoais, a igualdade de
acesso ao ensino para os jovens desfavorecidos e a sua ulterior inclusão no mercado de trabalho.

Considero que a parceria com os meios de comunicação social destinada a popularizar os programas e
projectos europeus para os jovens constitui um factor fundamental para a realização dos nossos objectivos.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A estratégia da UE para a juventude tem ganho cada vez mais importância,
e hoje em dia, tendo em conta que os jovens constituem 20% da população total, deve ser encarada como
uma das prioridades políticas. Os objectivos são claros e definidos e prendem-se com áreas tão importantes
como a criação de mais oportunidades de emprego ou o incentivo a uma participação mais activa por parte
dos jovens na sociedade. Na actual conjuntura de crise financeira e económica que vivemos, combinada com
o problema do envelhecimento, os jovens são ao mesmo um dos grupos mais vulneráveis. Assim defendo
uma aposta cada vez maior em políticas de juventude ao nível da União Europeia. Daí o meu sentido de voto.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) Os jovens, em particular, estão a ser duramente afectados pela crise
actual. Face ao crescente desemprego dos jovens, é importante melhorar as oportunidades de educação.
Enquanto nós, a nível da UE, ainda falamos em promoção, os Estados-Membros já estão a efectuar cortes no
financiamento das universidades.

Se queremos verdadeiramente ajudar os jovens, temos de pôr um travão no fenómeno dos "eternos estagiários".
Estas medidas constituem, na melhor das hipóteses, uma declaração de intenções, mas, dadas as condições
neste período de crise, dificilmente são suficientes para alcançar o que quer que seja. Em consequência,
abstive-me na votação.

Radvilė Morkūnaitė-Mikulėnienė (PPE), por escrito. – (LT) Votei a favor do documento pois eu própria
faço parte dessa geração mais nova que determina o futuro da UE e estou preocupada com o futuro que me
espera e que espera as pessoas da minha geração. Actualmente, o desemprego é um dos principais problemas
que os jovens do meu país, a Lituânia, e de outros Estados-Membros da UE enfrentam, e já começámos a
referir-nos aos jovens de hoje como a geração perdida desta época. Outro problema consiste na
incompatibilidade entre o sistema educativo e as necessidades do mercado de trabalho. Embora estejamos
de acordo com a comunicação da Comissão relativa a uma estratégia da UE para a juventude, preocupa-me
que, como muitas outras estratégias que aprovámos, essa estratégia possa nunca passar de um conjunto de
bonitas declarações no papel. Nós, o Parlamento Europeu, as outras instituições da UE e os Estados-Membros
temos de compreender que, se não nos preocuparmos hoje com os jovens, é possível que nenhuma das
nossas outras estratégias, incluindo a Estratégia UE 2020, venha a ser aplicada, pois não restará quem as
aplique. Por conseguinte, insto a Comissão, as outras instituições competentes e os Estados-Membros a
tomarem medidas específicas com a maior brevidade possível para que esta estratégia se torne realidade.
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Wojciech Michał Olejniczak (S&D), por escrito. – (PL) Votei a favor da resolução do Parlamento Europeu
A7-0113/2010 relativa ao relatório sobre "Uma Estratégia da UE para a Juventude – Investir e Mobilizar"
porque a definição de uma estratégia para os jovens é hoje extremamente importante. A camada jovem da
sociedade europeia está confrontada com muitos desafios que terão de ser enfrentados num futuro próximo.
A crise económica e o envelhecimento da sociedade são indubitavelmente questões importantes e urgentes
e dizem principalmente respeito àqueles que vão construir o futuro. O que deveríamos fazer, e o que
efectivamente temos de fazer, é criar igualdade de oportunidades e igualdade de acesso para todos aqueles
que irão iniciar a sua vida adulta dentro de alguns anos, bem como para aqueles que estão a iniciar a sua vida
adulta hoje. Infelizmente, existem muitos jovens talentosos que, por várias razões, foram deixados para trás.
Devemos dar-lhes uma segunda oportunidade. Medidas como a prestação de apoio financeiro às pessoas
que completaram a universidade são essenciais para uma transição harmoniosa para o mercado de trabalho.
Infelizmente, a taxa de desemprego entre os jovens é elevada, e persistem desigualdades no mercado de
trabalho. Existem, sem dúvida, mais problemas do que aqueles que mencionei. Por conseguinte, estou
plenamente de acordo com o relator em que o "presente relatório constitui mais um passo num esforço
contínuo. Um esforço que é também o nosso dever. Um dever infindável para com as gerações futuras". É
isto que é esperado de nós, e é o que devemos fazer.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Concordo com a opinião expressa pelo senhor
deputado Papanikolaou. A criação de uma nova estratégia da UE para a juventude é de importância
fundamental. A nova estratégia para a juventude deve ter como principal objectivo uma utilização mais
eficaz dos instrumentos existentes e a promoção do conhecimento. É possível realizar progressos exortando
os Governos a intensificarem a cooperação neste domínio, independentemente das diferenças existentes
entre as políticas nacionais em matéria de juventude.

Este é um factor essencial para oferecer um futuro promissor às futuras gerações de cidadãos europeus. A
crise económica está a afectar profundamente os jovens e representa uma ameaça para a sua prosperidade
no futuro. O envelhecimento da população também terá um forte impacto nesse futuro. Em virtude das
muitas pressões a que os jovens estão sujeitos, do consequente dever de os apoiar por meio de uma estratégia
para a juventude eficaz, do facto de as políticas em benefício da juventude estarem sujeitas ao princípio da
subsidiariedade e do facto de a cooperação entre os Estados-Membros neste domínio ser voluntária, é de
importância crucial que a nova estratégia supere os pontos fracos da estratégia anterior e forneça resultados
concretos.

Ioan Mircea Paşcu (S&D), por escrito. – (EN) A educação dos jovens é uma tarefa crucial porque se forem
cometidos erros que não sejam corrigidos atempadamente, esses erros tendem a ter consequências geracionais
e são susceptíveis de serem repetidos, contribuindo assim para o agravamento da degradação. O problema
das nossas "estratégias" reside no facto de, uma vez elaboradas, ficarmos obcecados com a execução e
ignorarmos a necessidade de as rever e ajustar com regularidade.

A actual estratégia para a juventude, essencialmente elaborada antes da presente crise, está já a enfrentar
vários desafios: como proteger os jovens do impacto psicológico negativo da crise actual; como preparar os
jovens para o mundo de amanhã e não para o de hoje; como garantir a igualdade de oportunidades no acesso
à educação independentemente dos rendimentos; como separar a "mobilidade" da "fuga de cérebros"; e como
equilibrar a criação de laços virtuais através da Internet com a criação de laços reais e o espírito de equipa
através da acção colectiva.

Estes são desafios "estratégicos" que requerem atenção "estratégica" dos decisores em todos os países da UE.

Marie-Thérèse Sanchez-Schmid (PPE), por escrito. – (FR) Votei a favor do relatório, uma vez que o seu
objectivo é promover a cidadania activa, a inclusão social e a solidariedade de todos os jovens. No que se
refere à política de juventude, em que a subsidiariedade é a regra, devemos encorajar os Estados-Membros a
definir objectivos e agendas comuns, a melhorar a cooperação e o intercâmbio de boas práticas. Esta é uma
questão urgente porque sabemos que, na Europa, um em cada quatro jovens de 15 anos não sabe ler
correctamente. Num momento em que debatemos o orçamento para 2011, preocupa-me o fosso existente
entre as ambições do relatório que acabámos de votar e a redução de 3,4 % no orçamento do programa
"Juventude em Acção". Porquê reduzir um programa que visa precisamente desenvolver o sentido de cidadania,
de solidariedade e de tolerância dos jovens europeus? Espero, por conseguinte, que a Estratégia 2020, que
se baseia numa economia inteligente, sustentável e inclusiva, se traduza em compromissos financeiros
ambiciosos com a educação e a formação da juventude, uma vez que, neste período de crise sistémica, a
sobrevivência a médio prazo da UE só é possível com uma juventude instruída e mobilizada pelo projecto
europeu.
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Joanna Senyszyn (S&D), por escrito. – (PL) Apoiei a estratégia da UE para a juventude com plena convicção
e com certeza relativamente ao seu sucesso. Este é um dos domínios-chave de trabalho da Comissão da
Cultura e da Educação, à qual pertenço. É imperativo melhorar a situação dos jovens e as suas oportunidades
de educação e de emprego. Existem três questões cruciais a este respeito.

1. Na União Europeia, incluindo na Polónia, os jovens estão a fazer bom uso dos programas da UE, como o
Comenius, o Erasmus e o Leonardo da Vinci. Consequentemente, é muito importante aumentar o
financiamento destinado a estes programas e reconhecê-los como a base para o desenvolvimento de uma
estratégia plurianual da UE para a juventude. No futuro, estes programas devem receber maior apoio financeiro.
O investimento na educação dos jovens constitui a melhor utilização possível do orçamento da UE. Apelo
ainda à melhoria e à plena execução do programa Erasmus Mundus.

2. Como socialista, saliento também a necessidade de criar igualdade de oportunidades para os jovens no
acesso à educação. É essencial prestar assistência financeira àqueles que não possuem meios financeiros para
completar o ensino superior. É igualmente importante ajudar os jovens facilitando o seu acesso ao mercado
de trabalho.

3. Tendo em conta a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, gostaria de chamar a atenção para as obrigações
dos Estados-Membros no que diz respeito à execução da estratégia, que incluem incentivar os jovens a
participar na vida democrática, concedendo especial atenção aos jovens desportistas e à execução jurídica
da Carta dos Direitos Fundamentais.

Czesław Adam Siekierski (PPE), por escrito. – (PL) O relatório aprovado pelo Parlamento Europeu constitui
uma análise exaustiva da questão pluridimensional da juventude – uma questão que, por vezes, parece ser
insuficientemente debatida ou relegada para segundo plano. Os jovens de hoje vão criar a Europa do futuro,
pelo que temos de criar condições para que se desenvolvam convenientemente e de os ajudar a tirar o máximo
partido das oportunidades que a União oferece. Os jovens são uma mais-valia especial – trazem novidade e
inovação e podem tornar realidade a visão social da Europa, com base na tolerância, na diversidade e na
igualdade. A questão da juventude adquire uma importância ainda maior no contexto da situação actual –
a crise económica e os factores demográficos na Europa.

Os jovens são mais vulneráveis aos efeitos adversos da actual situação económica. O desemprego neste grupo
é quase o dobro da taxa global, e a situação financeira dos jovens obriga-os muitas vezes a desistir da sua
educação, o que pode conduzir à pobreza e à exclusão.

No contexto do envelhecimento da população, é necessário encontrar instrumentos que incentivem os jovens
a constituir família. Muitas vezes, os jovens adiam esta decisão devido à sua situação financeira desfavorável,
a problemas na obtenção de emprego ou à necessidade de conciliar o trabalho com a vida familiar. No que
se refere a questões de organização e de estruturas de cooperação no domínio da juventude, devemos ser
mais claros e específicos. A questão da juventude é complexa e exige o envolvimento de muitos domínios
políticos.

Joanna Katarzyna Skrzydlewska (PPE), por escrito. – (PL) A resolução hoje aprovada relativa à Comunicação
da Comissão intitulada "Uma Estratégia da UE para a Juventude" coloca-nos no bom caminho, com base
numa abordagem integrada aos problemas e às necessidades dos jovens. Esperamos que a tomada em
consideração dos interesses dos jovens e das gerações futuras na concepção das estratégias políticas a todos
os níveis políticos garanta a resolução eficaz e efectiva das questões mais urgentes. Por exemplo, o persistente
nível elevado de desemprego neste grupo social aponta para a insuficiência das soluções estruturais, como
erros nos sistemas de ensino, que dissociam a educação dos jovens das necessidades do mercado de trabalho.

É necessário incentivar os jovens a serem activos na sociedade civil, a serem politicamente activos, e estimular
o seu empreendedorismo. Temos de criar condições propícias à criatividade dos jovens no domínio da cultura
e de despertar o interesse pelas artes, pela ciência e pelas novas tecnologias. Por outro lado, devemos garantir
aos jovens protecção contra a discriminação e organizar campanhas que promovam ideais ecológicos, sem
esquecer a luta contra o abuso de drogas e outros tipos de dependência a que os jovens são particularmente
vulneráveis. Por estes motivos, foi com muito gosto que apoiei hoje a resolução elaborada pelo senhor
deputado Papanikolaou.

Silvia-Adriana Ţicău (S&D), por escrito. – (RO) Os 96 milhões de jovens europeus com idades compreendidas
entre os 15 e os 29 anos representam aproximadamente 20 % da população da União Europeia. A taxa de
desemprego entre os jovens atingiu o patamar de 20 % no início do ano, devido à crise económica, enquanto
a taxa de abandono escolar subiu para 17 %, afectando principalmente os jovens das zonas rurais. Além
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disso, os jovens estão cada vez mais sujeitos a contratos de trabalho temporários, o que reduz as possibilidades
de alcançarem estabilidade financeira e de adquirirem habitação própria. Os jovens são o nosso futuro, e
devemos promover o seu envolvimento no processo decisório a nível europeu. São eles que devem planear
e executar conjuntamente connosco, contribuindo para o desenvolvimento da sociedade em que vivemos.
Insto a Comissão e os Estados-Membros a adoptarem com urgência uma estratégia específica e medidas para
ajudar os jovens a aumentar a sua participação na sociedade. Estas medidas devem ter os seguintes objectivos:
garantir o acesso não discriminatório à educação, permitindo aos jovens adquirir as competências necessárias
à obtenção de um emprego que lhes conceda uma vida digna; oferecer serviços de acolhimento de crianças,
a preços acessíveis, a fim de facilitar o equilíbrio entre a vida familiar e a vida profissional; e prestar apoio
com vista a facilitar a entrada dos jovens no mercado de trabalho e a proporcionar habitação social aos
jovens.

Viktor Uspaskich (ALDE), por escrito. – (LT) A crise económica mundial veio como um golpe doloroso
para todos nós. O mais triste é o facto de o golpe mais forte ter sido suportado por aqueles de quem depende
o nosso futuro. O tsunami financeiro dos últimos anos lançou a maioria dos jovens no desemprego ou no
subemprego. Segundo o relatório, a taxa de desemprego dos jovens na maioria dos Estados-Membros da UE
quase duplicou comparativamente à população activa. Temos agora a possibilidade de transformar a crise
numa oportunidade. Devemo-lo à futura geração de europeus.

É importante para o meu país, a Lituânia, bem como para a maioria dos seus vizinhos, travar a crescente
"fuga de cérebros". Como o título do relatório indica, podemos consegui-lo investindo e fornecendo
oportunidades. A educação e o emprego constituem os domínios fundamentais, do ponto de vista do
investimento. É necessário facilitar a transição da educação para o mercado de trabalho. Contudo, o impacto
deste investimento essencial será limitado, a menos que forneçamos oportunidades aos nossos jovens. Temos
de encorajar os nossos jovens a serem cidadãos mais activos social e politicamente. A afluência às urnas entre
os jovens é muito baixa na Europa Oriental. Consequentemente, é necessário reavivar o seu interesse no
processo político.

A sociedade civil e as correspondentes organizações não-governamentais podem apoiar os interesses da UE;
por exemplo, o projecto "My vote", que utilizou tecnologias da Internet inovadoras, contribuiu para a
sensibilização política dos jovens. Além disso, temos de iniciar um diálogo construtivo com os jovens e com
as organizações de juventude na Europa, livre da teia da burocracia e da linguagem técnica.

Derek Vaughan (S&D), por escrito. – (EN) Apoiei o relatório sobre uma estratégia europeia para a juventude
pois acredito que se revelará crucial para a integração dos jovens no emprego a tempo inteiro nos próximos
anos. Havendo 5,5 milhões de europeus com menos de 25 anos de idade no desemprego, é evidente a
necessidade de uma estratégia eficaz para combater o problema.

O problema do desemprego dos jovens não se deve apenas à crise económica; os empregadores procuram
pessoas com experiência profissional. Estou plenamente de acordo em que o ensino superior deve estar mais
estreitamente associado ao mercado de trabalho. A cooperação entre os Estados-Membros é fundamental
para solucionar os problemas relacionados com o desemprego dos jovens, que pode ter pesados custos
sociais e económicos.

Recomendação para segunda leitura: Astrid Lulling (A7-0146/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) Era importante reforçar a protecção das mulheres que exerçam
uma actividade independente. O relatório da senhora deputada Lulling sobre a igualdade de tratamento entre
homens e mulheres que exerçam uma actividade independente constitui um passo nesse sentido. O relatório
prevê uma licença de maternidade de 14 semanas e cobertura da segurança social para os cônjuges auxiliares,
o que não se verificava anteriormente. Mais uma vez, o Parlamento Europeu assume-se como o garante da
protecção das mulheres no trabalho. Como partilho esta visão, votei a favor do relatório.

Regina Bastos (PPE), por escrito. − Tendo em conta a necessidade de revogação da Directiva 86/613/CEE
relativa à aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma
actividade independente, esta proposta de alteração representa um avanço significativo, assim como para a
situação dos cônjuges dos trabalhadores independentes.

Relativamente à protecção social, propõe-se que quando exista num Estado-Membro um sistema de protecção
social para os trabalhadores independentes, esse Estado-Membro tome as medidas necessárias para que os
cônjuges possam beneficiar de uma protecção social em conformidade com o direito nacional. Apesar da
protecção social dos cônjuges não ser obrigatória, esta proposta constitui um passo importante, visto que
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ainda em muitos Estados-Membros os cônjuges não usufruem de qualquer tipo de protecção social nem
obrigatória, nem voluntária.

Finalmente, esta proposta prevê a protecção da maternidade. Não está previsto as trabalhadoras independentes
ou as cônjuges auxiliares de trabalhadores independentes terem o memo período de licença de maternidade
que aquele previsto para as trabalhadoras assalariadas. No entanto, poderão ter direito a uma indemnização
apropriada para lhes permitir interromper as suas actividades durante pelo menos 14 semanas e/ou solicitar
um serviço de substituição temporário. Por estas razões votei favoravelmente esta proposta.

Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) Para superar a recessão económica, é muito importante investir
no capital humano e na infra-estrutura social, criando as condições para homens e mulheres tirarem partido
de todas as suas oportunidades. A União Europeia está agora próxima do objectivo da Estratégia de Lisboa
de alcançar uma taxa de emprego feminino de 60 % em 2010, mas o emprego feminino varia muito entre
os Estados-Membros. Por conseguinte, a Comissão e os Estados-Membros têm de tomar medidas efectivas
para aplicar, com a maior brevidade possível, a directiva relativa à aplicação do princípio da igualdade de
tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma actividade independente. A questão da protecção
da maternidade das mulheres que exerçam uma actividade independente e dos cônjuges auxiliares ou das
pessoas que vivam em união de facto com trabalhadores independentes é muito importante. Deve ser
reconhecido que é necessário conceder-lhes um subsídio que lhes permita interromperem a sua actividade
durante um período suficiente para assegurar que uma gravidez normal decorre da devida forma e a mãe se
restabelece fisicamente após um parto normal e que a licença de maternidade concedida às mulheres deve
ser adequada. Em consequência, estou particularmente de acordo com a opinião da relatora relativamente
às propostas para segunda leitura desta directiva. Além disso, nas consultas da Comissão sobre a nova
estratégia para 2020, presta-se uma atenção insuficiente à questão da igualdade entre os géneros. As questões
relacionadas com a igualdade entre os géneros têm de ser reforçadas e integradas na nova estratégia.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − Congratulo-me com a aprovação da presente directiva que
estabelece um enquadramento para a aplicação nos Estados-Membros do princípio da igualdade de tratamento
entre homens e mulheres que exerçam uma actividade independente ou contribuam para o exercício dessa
actividade. A reduzida participação das mulheres no emprego independente constitui uma desigualdade, na
medida em que as responsabilidades familiares parecem ter um impacto negativo no empreendedorismo
das mulheres em comparação com o dos homens. No que diz respeito aos cônjuges colaboradores, a falta
de cobertura de segurança social e o não reconhecimento do seu contributo para a actividade das empresas
familiares confere a algumas empresas vantagens competitivas injustas, pelo que esta iniciativa garantiria
igualdade de condições na Europa. É fundamental a adopção de medidas para colmatar as disparidades de
género no empreendedorismo e para melhorar a conciliação da vida privada e profissional. Apelo a que os
Estados-Membros assegurem, na prática, a plena igualdade entre homens e mulheres na vida profissional,
tendo em vista a promoção de iniciativas de empreendedorismo entre as mulheres.

Carlos Coelho (PPE), por escrito. − A Directiva de Dezembro de 1986 revelou-se ineficaz, tendo tido resultados
práticos bastante insatisfatórios, de acordo com os seus relatórios de aplicação. Por essa razão, urge proceder
ao reforço da protecção da maternidade das trabalhadoras independentes e garantir uma igualdade de
tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma actividade independente, incluindo os seus cônjuges
auxiliares.

Na Europa, a actividade independente ocupa 16% da população activa, no âmbito dos quais apenas um terço
são mulheres. Este número deve-se, sem dúvida, aos inúmeros obstáculos com que se deparam as mulheres
empresárias, nomeadamente ao nível de conciliação da sua vida familiar e profissional. Porém, se a Directiva
de 1986 não atingiu os seus objectivos, também a proposta actual se revela pouco ambiciosa.

Lamento que, para se poder alcançar um compromisso político ao nível do Conselho, se tenha reduzido o
potencial desta Directiva. Pode-se, no entanto, considerar como um primeiro passo com vista a melhorar a
situação actualmente existente no que diz respeito à protecção social concedida às trabalhadoras independentes
e cônjuges auxiliares, com a criação de regras mínimas e em que, pela primeira vez, ao nível da União será
reconhecido um direito a uma prestação de maternidade que permite uma interrupção de actividade por um
período mínimo de 14 semanas.

Anna Maria Corazza Bildt, Christofer Fjellner, Gunnar Hökmark, Anna Ibrisagic e Alf Svensson
(PPE), por escrito. – (SV) A delegação sueca do Grupo do Partido Popular Europeu (Democratas-Cristãos)
votou ontem (18 de Maio de 2010) contra a recomendação para segunda leitura sobre a posição do Conselho
em primeira leitura tendo em vista a adopção pelo Parlamento Europeu e o Conselho da directiva relativa à
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aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma actividade
independente e que revoga a Directiva 86/613/CEE (A7-0146/2010). É crucial que os Estados-Membros
trabalhem conjuntamente para assegurar a igualdade de tratamento entre homens e mulheres, a fim de que
mais mulheres possam exercer uma actividade independente. Por outro lado, não acreditamos que seja da
competência da UE tomar decisões em matéria de política de igualdade, que tem um impacto profundo nas
finanças públicas dos Estados-Membros. Devem ser os Estados-Membros a decidir nesse domínio. Além
disso, não acreditamos que mulheres e homens estejam a ser tratados em pé de igualdade se apenas se
garantirem às mulheres (e não aos homens) que exerçam uma actividade independente prestações sociais e
licença parental quando tenham filhos. Por último, gostaríamos de salientar que uma maior igualdade
constitui um dos principais desafios da UE e um domínio em que a Suécia pode servir de inspiração aos
outros Estados-Membros da União. Na actual crise económica, é da máxima importância que os trabalhadores
independentes sejam apoiados e encorajados.

Corina Creţu (S&D), por escrito. – (RO) Já passaram mais de dois anos desde que debatemos o relatório
sobre a situação das mulheres nas zonas rurais da UE, quando apelámos à introdução de actualizações
necessárias na legislação em matéria de protecção social. O Conselho apresenta-nos agora um novo tipo de
directiva, cujo âmbito de aplicação, contudo, se confina apenas à agricultura. Não considero que existam
quaisquer motivos para esta restrição. A situação das mulheres nas zonas rurais é extremamente difícil, em
especial nos novos Estados-Membros, o que deve constituir uma preocupação constante e séria da UE. No
entanto, quando falamos de actividades independentes, não podemos ignorar aqueles que exercem uma
actividade lucrativa no artesanato, no comércio, nas PME e nas profissões liberais.

Além disso, penso que as disposições propostas pelo Conselho susceptíveis de permitir aos Estados-Membros
limitar o acesso aos sistemas de protecção social têm de ser evitadas. Em conformidade com os princípios
da proporcionalidade e da subsidiariedade, a directiva, na versão alterada proposta pelo Parlamento, fornece
o quadro necessário à redução das disparidades entre mulheres e homens que exerçam actividades
independentes. A este respeito, no entanto, considero fundamental a protecção da maternidade com base
no direito a um mínimo de 14 semanas de licença e a prestações por maternidade. Por outro lado, o direito
dos cônjuges ou das pessoas que vivam em união de facto com trabalhadores independentes a constituir
uma sociedade é igualmente fundamental.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − Sendo um firme defensor do princípio da igualdade, não poderia pôr em
causa iniciativas que ambicionem a protecção dos direitos das mulheres no âmbito laboral, como é o caso
do presente relatório da minha caríssima colega. Como já anteriormente referi, "é necessário tratar homens
e mulheres com equidade, conferindo-lhes os mesmo direitos, mas atendendo às suas necessidades especiais,
o que no caso da mulher é flagrante em áreas como a protecção da maternidade e a conciliação entre a vida
profissional e familiar (...)".

É, por isso, com satisfação que aqui encontro, entre outras, a preocupação com a protecção da maternidade
das trabalhadoras independentes. De todo o modo, sendo também um fiel defensor do princípio da
subsidiariedade, considero que muitas das matérias em análise devem permanecer na esfera de autonomia
dos Estados.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − É de enaltecer os esforços que têm sido desenvolvidos pelo
Parlamento Europeu para reforçar os mecanismos de justiça social e de igualdade de géneros na União
Europeia. Para além de se tratar de um princípio inquestionável no mundo civilizado e nomeadamente numa
Europa que se assume cultural e socialmente evoluída, assegurar a igualdade de tratamento entre homens e
mulheres que exerçam uma actividade independente, nomeadamente no acesso a mecanismos de protecção
social – com particular destaque no âmbito da maternidade – torna-se ainda mais premente e flagrante neste
longo período de crise profunda a nível económico e social. Sublinho a preocupação para a eliminação de
diferenças de tratamento entre sectores de actividade, face à reconhecida evolução tanto a nível organizacional,
como de equipamentos e mecanismos de trabalho ou produção. No acesso a regimes públicos de protecção
social devem existir critérios iguais para todos os trabalhadores, designadamente nas contribuições e regalias.
Relevo ainda que esta recomendação vai seguramente reforçar os incentivos ao empreendedorismo empresarial
feminino. A economia europeia tem ainda muito a ganhar e a evoluir com uma participação mais forte e
abrangente das mulheres.

Sylvie Guillaume (S&D), por escrito. – (FR) Sendo particularmente sensível às questões da igualdade entre
homens e mulheres e da igualdade em geral, incluindo a igualdade de direitos sociais, congratulo-me com a
aprovação do relatório. Com efeito, parece-me fundamental que os Estados-Membros garantam protecção
social às mulheres que exerçam uma actividade independente e aos cônjuges auxiliares e que esta protecção
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seja equivalente à das mulheres assalariadas. Trata-se, através desta medida, de impulsionar a actividade
empresarial das mulheres na Europa, que é ainda demasiado hesitante; e, acima de tudo, trata-se de permitir
que estas mulheres beneficiem da licença de maternidade em pé de igualdade com as mulheres que exerçam
outro tipo de profissão. A licença de maternidade deve ser garantida em todos os Estados-Membros e a todas
as mulheres, independentemente da sua actividade. Uma vez que esta medida está sujeita ao princípio da
subsidiariedade, esperemos que os Estados-Membros façam o necessário para que estes homens e estas
mulheres possam conciliar a vida familiar e a vida profissional tão rápida e facilmente quanto possível.

Lívia Járóka (PPE), por escrito. – (HU) Gostaria de felicitar a minha colega Astrid Lulling pela aprovação do
seu relatório, que representa um importante passo em frente na resolução de um problema de longuíssima
data. A situação dos cônjuges e das pessoas que vivam em união de facto com trabalhadores independentes
– que contribuem para as actividades e para os lucros da empresa sem terem o estatuto de trabalhadores por
conta de outrem ou de parceiros sociais – não pôde ser tratada de forma satisfatória na directiva do Conselho
de 1986. Por conseguinte, era chegada a hora de revogar a citada legislação e de elaborar uma nova directiva
que reconhecesse o trabalho dos cônjuges auxiliares e que os colocasse a par dos trabalhadores independentes
em termos de protecção social.

Além disso, uma realização importante da relatora e do Parlamento Europeu consiste no facto de,
comparativamente à recomendação original do Conselho, o âmbito de aplicação já não se limitar
exclusivamente às actividades lucrativas por conta própria no sector da agricultura, uma vez que este
grupo-alvo também trabalha em pequenas e médias empresas, por exemplo, ou na venda a retalho, em que
se encontram em maioria. Embora o Conselho não tenha aceitado várias recomendações importantes da
relatora e do Parlamento – deixando ao critério dos Estados-Membros a garantia de protecção social igual
para os cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto com trabalhadores independentes e permitindo
que os Estados-Membros mantenham disposições restritivas relativas a determinados regimes ou níveis de
protecção social –, o projecto de directiva, no seu conjunto, não deixa de representar um avanço significativo.

Barbara Matera (PPE), por escrito. – (IT) Aplaudo a aprovação da proposta de directiva relativa à aplicação
do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma actividade independente.
Finalmente, o Parlamento Europeu pronuncia-se relativamente à aplicação deste princípio tão simbólico do
progresso social e económico!

No respeito das prerrogativas dos Estados, considero que não só é necessário estabelecer uma norma mínima
de protecção para as mulheres mães que exerçam uma actividade independente, bem como para os cônjuges
auxiliares e pessoas que vivam em união de facto com trabalhadores independentes, como também é necessário
equiparar o seu nível de protecção ao das mulheres mães que trabalhem por conta de outrem.

Espera-se que a proclamação destes direitos seja seguida do seu respeito de facto e que os Estados se empenhem
em introduzir medidas adequadas, em especial para proteger as mulheres que exerçam uma actividade
independente e os cônjuges auxiliares durante a gravidez e a maternidade. Temos de combater a discriminação
no local de trabalho sob todas as suas formas, a fim de apoiar a emancipação das mulheres, bem como dos
homens.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A proposta da Comissão visa assegurar a igualdade de tratamento entre
homens e mulheres que exerçam uma actividade independente. Assim, estando já salvaguardados os direitos
fundamentais de igualdade e protecção social, e indo as propostas de alteração ao texto original de encontro
a uma melhoria geral no que toca à protecção dos cônjuges dos trabalhadores independentes, especificamente
no que diz respeito ao subsidio de maternidade concedido às trabalhadoras independentes e cônjuges ou
pessoas que vivam em união de facto, vejo a aprovação deste texto como um passo importante e muito
positivo na aproximação com a actual legislação europeia para as trabalhadoras assalariadas. Daí o meu
sentido de voto.

Justas Vincas Paleckis (S&D), por escrito. – (LT) Votei a favor do relatório, não só porque é importante e
irá, creio, afectar milhões de cidadãos da UE. Conheço muitos artistas, advogados e outras pessoas que
exercem actividades independentes e sei que, muito frequentemente, são auxiliados por familiares, geralmente
pela mulher ou por um filho. O facto de estes terem agora direito a protecção social irá indubitavelmente
melhorar o seu estatuto material, o seu moral e a sua motivação para trabalhar. Isto é particularmente
importante para a Lituânia porque, neste momento em que a crise afecta duramente os Estados Bálticos, a
situação material de muitas famílias é a do limiar da pobreza.

Não podemos continuar a ser meros espectadores enquanto os trabalhadores independentes, mulheres ou
homens, com família são vítimas de injustiça social. A aprovação deste relatório constitui um sinal claro
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dirigido aos Governos dos Estados-Membros da UE no sentido de apoiarem os cônjuges dos trabalhadores
independentes, de lhes garantirem o direito a uma pensão, a férias pagas e a uma licença de maternidade ou
paternidade e de ajudarem à sua reintegração no mercado de trabalho.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Quero expressar o meu apoio ao relatório da senhora deputada
Lulling. A proposta é necessária devido ao abismo entre os dois sexos que ainda existe no sector do trabalho
independente e que ameaça agravar-se ainda mais. A proposta também considera que deve ser garantida
protecção social aos cônjuges auxiliares, que frequentemente prestam um contributo substancial para a
actividade dos trabalhadores independentes, mas não usufruem de qualquer protecção social em muitos
Estados-Membros.

A proposta, que visa fornecer incentivos para que as mulheres tenham acesso ao mercado de trabalho e
contribuir para a luta contra o trabalho não declarado, introduz três alterações principais à legislação da
União em vigor: a definição de "cônjuge auxiliar" é alterada para incluir casais não casados, quando forem
reconhecidos pela legislação nacional; é concedido às mulheres que exerçam uma actividade independente
e aos cônjuges auxiliares o direito a beneficiarem, a pedido, de uma licença de maternidade paga por um
período mínimo de 14 semanas. É também concedido ao cônjuge auxiliar o direito a um regime de protecção
social, mediante pedido.

Rovana Plumb (S&D), por escrito. – (RO) Votei a favor do relatório por considerar que a adopção desta
directiva é da máxima importância a nível da União Europeia, dada a crise económica e financeira que
atravessamos. Tendo em conta que, na maioria dos Estados-Membros, os cônjuges auxiliares não usufruem
das prestações de segurança social do seu cônjuge, considerei que, nos casos em que um Estado-Membro
institua a obrigatoriedade da adesão do trabalhador independente a um regime de segurança social, o mesmo
deve ser obrigatório para os cônjuges auxiliares e pessoas que vivam em união de facto com trabalhadores
independentes.

A posição do Conselho é lamentável, na medida em que não aceita que a adesão dos cônjuges e dos parceiros
de facto auxiliares dos trabalhadores independentes aos regimes de protecção social deve ser obrigatória nos
países em que este estatuto lhes é reconhecido pela legislação nacional. Uma vez que a grande maioria não
está inscrita nesses regimes, não tem conhecimento dos benefícios proporcionados pelos regimes de segurança
social que cobrem situações de doença, de invalidez e de velhice.

Como relatora-sombra do Grupo da Aliança Progressista dos Socialistas e Democratas no Parlamento
Europeu, apoiei a posição de que as mulheres que exerçam uma actividade independente, os cônjuges e os
parceiros de facto que decidam ter filhos devem usufruir de protecção social e de uma licença remunerada
e não devem ser impedidos de receber abono de família, como está a fazer o Governo romeno.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Estou muito satisfeito por, hoje, o Parlamento Europeu
ter aprovado a sua posição em segunda leitura sobre a directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa
à aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma actividade
independente e que revoga a Directiva 86/613/CEE.

As mulheres desempenham um papel essencial na manutenção das actividades independentes, como
proprietárias e cônjuges auxiliares ou parceiras de facto. Saúdo a decisão do Parlamento relativa à aplicação
do princípio da igualdade de tratamento entre mulheres e homens no que diz respeito aos trabalhadores
independentes e aos seus cônjuges como uma parte importante da legislação da UE.

Marina Yannakoudakis (ECR), por escrito. – (EN) O Grupo ECR é um forte defensor dos esforços para
colmatar as disparidades entre homens e mulheres no que se refere aos trabalhadores independentes e aos
seus parceiros. Apoiamos o objectivo do relatório, na medida em que gostaríamos de ver todos os países da
UE prestar apoio e protecção social aos trabalhadores independentes. Contudo, opomo-nos a que esta
legislação seja elaborada a nível da UE. O Grupo ECR sempre defendeu o princípio da subsidiariedade e
acredita firmemente que os Estados-Membros devem assumir o papel principal na preparação e na condução
da legislação em matéria de emprego e da política social. Por estas razões, o Grupo ECR absteve-se na votação
das alterações 1 a 17.

Relatório: Toine Manders (A7-0122/2010)

Roberta Angelilli (PPE), por escrito. – (IT) Hoje, o Parlamento reiterou a necessidade de obter um elevado
nível de protecção dos consumidores em toda a UE e a importância de harmonizar a regulamentação em
matéria de etiquetagem de produtos têxteis, tornando-a obrigatória para todas as peças de vestuário
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comercializadas na Europa. A execução de um futuro regulamento relativo à denominação dos produtos
têxteis, assim como a informação nas etiquetas sobre a composição das fibras, simplificarão o quadro
regulamentar existente, tornando-o transparente, claro e vantajoso para os consumidores e para as pequenas
e médias empresas.

Os consumidores poderão utilizar as etiquetas para fazerem escolhas informadas sobre os produtos a adquirir,
também com base em considerações éticas, como a saúde, o impacto ambiental, os direitos humanos, a
remuneração e as condições dos trabalhadores que fabricam os produtos têxteis. Entretanto, as pequenas e
médias empresas, e a indústria têxtil em geral poderão proteger a qualidade, o design e a inovação dos seus
produtos, o que as tornará mais competitivas, não só no mercado europeu, como também a nível mundial.
A menção "Made in" nas etiquetas não só permitiria aos consumidores obterem informações suplementares
sobre as características do produto, como também contribuiria para reforçar a economia por meio do
desenvolvimento de novos produtos destinados a variados sectores, promovendo o emprego e apoiando a
luta contra a contrafacção no que se refere aos produtos de países terceiros.

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) Nesta época de globalização, em que os produtos são cada vez
mais o resultado de uma passagem por uma cadeia de produção internacional, é difícil saber qual a sua
"nacionalidade". Paralelamente a este fenómeno, os consumidores querem poder efectuar aquisições
plenamente informadas, por vezes privilegiando os artigos provenientes de países onde as normas de qualidade
ou as normas sociais e ambientais são mais elevadas. Neste contexto, decidi votar a favor do relatório porque
propõe tornar obrigatória a etiquetagem com indicação do país de origem. Em minha opinião, trata-se de
uma informação essencial que deve ser sempre comunicada ao consumidor. Apoio igualmente a ideia de
que a Comissão Europeia deve preparar, dentro de dois anos, um relatório, ou mesmo uma proposta legislativa,
com vista à harmonização das etiquetas dos produtos têxteis. Com efeito, uma vez que partilhamos o mesmo
mercado há várias décadas, por que motivo os sistemas de tamanhos e muitas outras indicações igualmente
importantes continuam a variar entre os Estados-Membros?

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Votei a favor do regulamento, pois acredito que proporcionará
maior clareza aos fabricantes de produtos têxteis e aos consumidores. Saúdo a forma de regulamentação
escolhida, que reúne as diferentes directivas actualmente em vigor e, consequentemente, reduzirá a sobrecarga
administrativa imposta aos Estados-Membros aquando da transposição para os ordenamentos jurídicos
nacionais das adaptações técnicas exigidas de cada vez que é aditada à lista uma nova denominação de fibra.
No entanto, sinto que é chegada a hora de começarmos a debater uma revisão do sistema de etiquetagem
dos têxteis de forma a que esta não constitua um encargo suplementar para os fabricantes e seja claramente
compreendida e aceite pelos consumidores. Por conseguinte, apoio as propostas adoptadas no regulamento
no sentido de que o relatório da Comissão Europeia abranja questões como um sistema de etiquetagem
uniforme a nível da UE relativo aos tamanhos para o vestuário e o calçado, a indicação de quaisquer substâncias
potencialmente alergénicas ou perigosas e questões de etiquetagem ecológica e social.

Jean-Luc Bennahmias (ALDE), por escrito. – (FR) Por mais surpreendente que possa parecer, a menção "Made
in" que encontramos em numerosas etiquetas de vestuário não é obrigatória, e a sua utilização varia
grandemente entre os Estados-Membros. Tendo-nos sido submetida a proposta de regulamento da Comissão
relativo ao tempo necessário para a colocação de uma nova fibra no mercado, utilizámo-la para remedir este
problema de etiquetagem. Com efeito, na ausência de legislação europeia, existe o risco de surgirem produtos
fabricados em países terceiros, mas que ostentam uma inscrição sugerindo que foram fabricados na Europa.
O relatório insta igualmente a Comissão a reflectir sobre uma etiquetagem que permita aos consumidores
terem acesso a informações sobre as condições sociais e ambientais de produção dos produtos adquiridos.

Vito Bonsignore (PPE), por escrito. – (IT) Felicito o relator, senhor deputado Manders, pelo trabalho árduo
que realizou para reunir três directivas complexas. Este relatório simplifica o quadro regulamentar existente
ao assegurar, por exemplo, que uma nova fibra possa ser rapidamente colocada no mercado. Para as nossas
pequenas e médias empresas, isto significa poupar nas despesas administrativas e lucrar mais rapidamente
com a venda de novas fibras. Estas medidas encorajam a inovação, elemento que é – no meu entender –
essencial para as empresas europeias. Com efeito, só com produtos inovadores e de qualidade podemos
superar a feroz concorrência mundial e sair deste difícil período de crise.

O texto também protege os consumidores, cujos interesses – saliento – estão no centro da nossa política. As
regras adoptadas assegurarão aos cidadãos europeus normas mais claras e transparentes e permitir-lhes-ão
beneficiar mais rapidamente de produtos inovadores. Por último, a saúde pública estará mais bem protegida:
uma etiquetagem mais detalhada fornecerá aos cidadãos informações sobre a origem dos fios e produtos
conexos.
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Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − Congratulo-me com a presente proposta de regulamento que
pretende simplificar e melhorar o quadro normativo em vigor, com vista a encorajar a inovação no sector
têxtil e do vestuário, permitindo aos utilizadores de fibras e aos consumidores beneficiar mais rapidamente
de produtos inovadores. A questão da simplificação é fundamental para promover a inovação na indústria
europeia e para aumentar o nível de informações prestadas ao consumidor. É igualmente importante encontrar
uma alternativa legislativa menos pesada, com procedimentos e custos menos onerosos para a transposição
de directivas. A indústria beneficiará na redução do tempo entre a apresentação de um pedido e a capacidade
de colocar o produto no mercado, traduzindo-se numa economia de custos administrativos e na possibilidade
de comercializar mais cedo, aumentando os benefícios da venda.

Lara Comi (PPE), por escrito. – (IT) Finalmente, aprovámos normas relativas à marca de origem "Made in" no
sector têxtil. O Parlamento já tinha votado a favor da proposta de regulamento do Conselho sobre a indicação
do país de origem em determinados produtos importados de países terceiros em 2005, mas a proposta foi
bloqueada no Conselho. Uma vez que não se tratava de um procedimento de co-decisão, contudo, não foi
possível contrariar a oposição de alguns Governos nacionais.

O voto de hoje, porém, constitui um forte sinal político da Assembleia que representa os cidadãos europeus
e que insta vigorosamente o Conselho a aprovar estas normas. Este objectivo está hoje mais próximo e é
conforme com os objectivos do Tratado de Lisboa.

Trata-se de um voto em primeira leitura, mas é um resultado importante, fruto do grande trabalho realizado
nos últimos meses com colegas de outras delegações nacionais e de outros grupos políticos. Esta nova
regulamentação protege os consumidores europeus que desejam conhecer a origem dos produtos têxteis e
as pequenas e médias empresas que fabricam esses produtos nos Estados-Membros. Isto significa, por
exemplo, que já não poderemos declarar que um produto é fabricado num determinado Estado-Membro
quando, na verdade, apenas 25 % do produto é fabricado nesse país; hoje, pelo menos 50 % do produto tem
de ser fabricado no país indic2ado na marca de origem "Made in".

Lena Ek, Marit Paulsen, Olle Schmidt e Cecilia Wikström (ALDE), por escrito. – (SV) Em termos gerais,
apoiamos o relatório do nosso colega, senhor deputado Manders, sobre as denominações têxteis e a
correspondente etiquetagem de produtos têxteis. Dito isto, somos muito críticos quanto à marcação de
origem obrigatória, pois estamos convencidos de que conduzirá a preços mais elevados para os consumidores
da Europa, assim como a condições inferiores e custos mais elevados, em especial para as pequenas e médias
empresas. Acreditamos no livre comércio e, por conseguinte, acreditamos que é importante não criar maiores
barreiras técnicas ao comércio através de regulamentação desnecessária. Em vez disso, apoiamos um sistema
de etiquetagem voluntário baseado na procura da marcação de origem por parte dos consumidores.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − A Comissão aprovou, a 30 de Janeiro de 2009, uma proposta de um novo
regulamento relativo às denominações têxteis e à correspondente etiquetagem de produtos. A proposta
reúne toda a legislação existente sobre denominações e etiquetagem de produtos têxteis num único
regulamento. Nas palavras do relator, a revisão agora proposta "é essencialmente um exercício técnico sem
grandes implicações politicas".

Porém, sabemos que a concorrência a que os têxteis europeus estão sujeitos, sobretudo com os produtos
vindos da China, exige que sejam tomadas medidas mais profundas, no futuro, em matéria de etiquetagem.
Tal deverá ser a tarefa da Comissão, de ora em diante. Para além disso, os desafios hoje colocados à União
Europeia exigem que o mercado interno seja aperfeiçoado e fortalecido. Para tal, devem ser feitos esforços
no sentido de reduzir as barreiras à sua total concretização. A harmonização e simplificação das normas
relativas às denominações têxteis cumprem esse objectivo, uma vez que clarificam a informação fornecida
ao consumidor contribuindo, assim, para o aumento da competitividade do sector.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − A correcta identificação do local e forma de fabrico e de
características essenciais da composição do produto constitui uma prerrogativa fundamental para assegurar
a confiança do consumidor e a defesa dos seus direitos, introduzindo simultaneamente um factor importante
para promover a concorrência leal no mercado global do sector têxtil. Nesse contexto, a uniformização da
metodologia da etiquetagem dos produtos têxteis beneficiará a competitividade da indústria têxtil e de
vestuário europeia, e com particular destaque da indústria portuguesa. Destaco a necessidade de regras
harmonizadas sobre a indicação de origem dos produtos têxteis importados de países terceiros e critérios
precisos para a utilização da marca de origem ''Made in'' para os produtos fabricados na EU, e ainda a
etiquetagem social de modo a que o consumidor esteja informado do respeito de normas de saúde e segurança
e dos direitos humanos. Considero ainda importante a etiquetagem ecológica, relacionada com o desempenho
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ambiental dos produtos têxteis. A introdução destas regras mais transparentes e claras na etiquetagem –
onde se incluem as informações sobre componentes não têxteis e de origem animal – permitirá ainda reforçar
a capacidade do consumidor na diferenciação dos produtos e da sua qualidade.

Ilda Figueiredo (GUE/NGL), por escrito. − Votámos favoravelmente este relatório tendo em conta a sua linha
geral, na defesa da indicação da denominação de origem e com a preocupação da defesa dos direitos dos
consumidores, dos trabalhadores e da produção da indústria têxtil e de vestuário nos nossos países. Mas
temos algumas divergências relativamente aos pormenores da etiquetagem, designadamente sobre os
conteúdos demasiado pormenorizados relativamente às fibras, sobretudo quando envolvem pequenas e
médias empresas, tendo em conta os custos que pode implicar.

Por isso, embora tenhamos votado favoravelmente no geral, há propostas de pormenor de que discordamos,
e insistimos na necessidade da sua revisão, ou, no mínimo, da previsão de medidas de apoio, acautelando os
problemas das pequenas e médias empresas.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A denominação de origem dos produtos é muito importante para que os
consumidores tenham a noção exacta da origem do que consomem. Não é correcto denominar um
determinado produto como originário da UE, quando este apenas é embalado num país da UE, sendo as
outras fases produtivas executadas em países que não pertencem à UE. As novas regras adoptadas vão
contribuir para uma maior transparência no comércio internacional e para um melhor esclarecimento dos
consumidores. Daí o meu sentido de voto.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) Mais uma vez, o rótulo biológico promete o que não cumpre – basta
pensar no escândalo do "algodão biológico" ou nos recentes fiascos envolvendo produtos bioquímicos. Em
primeiro lugar, suscita uma nova confusão de rótulos e marcas neste mercado biológico – que a UE poderia,
sensatamente, normalizar de uma vez por todas, coisa que geralmente tem todo o prazer em fazer – e, em
segundo lugar, chegou o momento de a UE aceitar o algodão geneticamente modificado. Enquanto aguardamos
estudos sobre os possíveis efeitos das substâncias nocivas, os rótulos devem, no mínimo, indicar que os
produtos contêm algodão geneticamente modificado.

Além disso, chegou igualmente o momento de a UE tratar a identificação por radiofrequência (RFID). Não
podemos apor etiquetas electrónicas nos têxteis sem o conhecimento das pessoas em causa; continuamos
a não ter regras adequadas em matéria de etiquetagem. Se a visibilidade dos peões for assegurada por vestuário
RFID, será possível seguir todos os seus passos. Uma vez que o relatório também chama a atenção para este
facto, recebeu o meu apoio na votação.

Cristiana Muscardini (PPE), por escrito. – (IT) Sou a favor do relatório do senhor deputado Manders sobre
a etiquetagem de origem para os produtos têxteis, uma vez que resolve um problema que há muito ameaça
a liberdade de escolha dos nossos consumidores. As marcas de origem são essenciais para garantir
transparência, segurança e informação aos cidadãos europeus e, ao memo tempo, para proporcionar às
nossas empresas regras claras e comuns.

O problema mantém-se, contudo, para os produtos têxteis provenientes de países terceiros, nossos parceiros
comerciais. Consequentemente, convido os meus colegas a confirmarem o seu apoio ao regulamento relativo
à marcação de origem em debate na Comissão do Comércio Internacional. Isto protegerá os nossos
consumidores e as nossas empresas, não só no que diz respeito aos produtos têxteis e de vestuário, mas
também no que respeita a sectores sensíveis para o crescimento económico europeu.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) A indústria têxtil europeia reagiu aos enormes desafios económicos
dos últimos anos lançando-se num difícil percurso de reestruturação, de modernização e de inovação
tecnológica. As empresas europeias melhoraram a sua posição no mercado mundial, concentrando-se em
vantagens competitivas como a qualidade, o design e a inovação tecnológica dos produtos com maior valor
acrescentado. A indústria europeia é líder a nível mundial no desenvolvimento de novos produtos, de têxteis
técnicos e de têxteis não tecidos para novas aplicações e de produtos para a higiene, a indústria automóvel
ou o sector médico.

Congratulo-me com a proposta de regulamento da Comissão, pois acredito que simplifica o quadro
regulamentar existente no que respeita ao desenvolvimento e inclusão de novas fibras e que tem potencial
para encorajar a inovação no sector dos têxteis e do vestuário e, simultaneamente, para permitir aos
utilizadores e consumidores de fibras beneficiarem mais rapidamente de produtos inovadores.

18-05-2010Debates do Parlamento EuropeuPT72



Por último, expresso o meu total apoio ao regulamento relativo à marcação de origem, pois acredito que é
essencial para garantir aos consumidores informação adequada sobre a composição e a origem do produto
que pretendem adquirir.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Na qualidade de Verdes, abstivemo-nos na votação
final do relatório, principalmente porque algumas das alterações fundamentais propostas pelo PPE, pelos
Liberais e pelo EFD foram aprovadas. Em resumo, todas estas alterações vão no sentido de alargar as
disposições relativas à marca de origem "Made in".

Tokia Saïfi (PPE), por escrito. – (FR) Não apoiei as alterações incluídas no relatório Manders sobre as
denominações têxteis e a correspondente etiquetagem de produtos têxteis relativas à marca de origem "Made
in" (47/49, 48, 12 e 67). Estas alterações, que visam impor a marcação de origem para os produtos têxteis
importados de países terceiros (à excepção da Turquia e dos Estados-Membros do EEE) ou regulamentar de
forma precisa as condições da marcação de origem voluntária dos produtos têxteis fabricados na Europa
por meio deste regulamento, poriam em perigo a aprovação, num prazo razoável, desta importante legislação.
A proposta de regulamento relativo à marcação de origem apresentada pela Comissão Europeia está ainda
a ser debatida no Conselho e é objecto de um relatório da Comissão do Comércio Internacional.

Não sou contra a transparência e a rastreabilidade dos produtos em benefício do consumidor. No entanto,
enquanto deputados ao Parlamento Europeu, temos a responsabilidade de respeitar certos quadros
regulamentares. Em minha opinião, antes de aprovar a menção obrigatória "Made in" nas etiquetas do vestuário
vendido na Europa, deveríamos ter-nos assegurado de que o projecto de regulamento relativo à marca de
origem "Made in" incluía todas as garantias necessárias, nomeadamente nos seus métodos de execução.

Relatório: Vital Moreira (A7-0058/2010)

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (EN) Apoiei este documento. As relações entre a UE e Ucrânia
sempre foram muito próximas e baseadas num diálogo construtivo. A economia ucraniana, como as
economias dos Estados-Membros da UE, foi atingida pela crise financeira internacional, o que resultou num
grave declínio da sua produção industrial, numa deterioração da situação orçamental e num aumento das
necessidades de financiamento externo. A assistência macrofinanceira da União, no valor de 500 milhões
de euros, não deverá ser meramente complementar dos programas e recursos do FMI e do Banco Mundial,
antes deve proporcionar o valor acrescentado da participação da UE. Contudo, esta assistência só pode
contribuir para a estabilização económica se as principais forças políticas da Ucrânia assegurarem a estabilidade
política no país e definirem um amplo consenso político sobre uma execução rigorosa das reformas estruturais
necessárias.

Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) A assistência macrofinanceira à Ucrânia é particularmente
significativa neste momento. Esta assistência pode aumentar a influência da UE na formação das políticas
ucranianas e ajudar a Ucrânia a ultrapassar a crise económica profunda em que se encontra. A assistência
financeira da União mostra que a Ucrânia é estrategicamente importante como país potencialmente candidato
à adesão à UE. A assistência macrofinanceira seria concedida num período em que a UE também ajuda a
mobilizar financiamento para apoiar a reforma do sector da energia na Ucrânia. A Comissão e outras
instituições envolvidas estão a trabalhar em conjunto num pacote de apoio à autoridades ucranianas destinado
a ajudá-las a desenvolver uma solução sustentável para as obrigações de médio prazo da Ucrânia relacionadas
com o trânsito e o pagamento do gás. Apesar de a assistência proposta não estar directamente ligada a esse
pacote, apoiará a estabilização e as reformas económicas da Ucrânia. Concordo com esta decisão de conceder
assistência macrofinanceira excepcional à Ucrânia. Sem ela, a Ucrânia não poderia continuar a integrar-se
plenamente em muitos domínios da economia e a realizar os seus objectivos.

Sebastian Valentin Bodu (PPE), por escrito. – (RO) A Ucrânia está agora a pagar o preço de uma grave crise
económica, bem como de instabilidade política prolongada, que conduziu as autoridades de Kiev a adiar os
compromissos que assumiram junto das instituições financeiras internacionais. É importante que a União
Europeia participe na prestação de assistência ao seu vizinho na fronteira oriental num momento em que a
situação social se deteriora devido a falta de liquidez, que é necessária para manter qualquer Estado em
funcionamento.

A Ucrânia precisa de estabilidade. O empréstimo concedido pela Comissão Europeia, com a aprovação do
legislador da União, confirma também que Kiev pode ser considerada candidata à adesão. Contudo, a Comissão
Europeia deve, a partir de agora, dedicar muita atenção aos mecanismos de acompanhamento da evolução
do empréstimo concedido a Kiev.
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Além disso, a União Europeia está em condições de pedir à Ucrânia que enfrente de forma mais decidida as
reformas vitais que ajudarão a consolidar o Estado de direito. A transição da Ucrânia de uma economia
controlada pelo Estado para uma economia de mercado é um processo difícil, em especial para a sua
população. Esta transição económica tem de ser apoiada por esforços que visem uma reforma institucional.
É necessário que a Ucrânia actue corajosamente nos dois planos, por muito difícil que isso pareça neste
momento.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − Congratulo-me com a aprovação da resolução legislativa que
concede assistência macrofinanceira à Ucrânia pois permitir-lhe-á fazer face às consequências da crise
financeira mundial, através da sustentabilidade da situação orçamental e das contas externas. Esta resposta
ao pedido da Ucrânia é fundamental à estabilização económica, em conjugação com o actual programa do
FMI, mas é necessário que a Ucrânia tome medidas adequadas de prevenção e de luta contra a fraude, corrupção
e quaisquer outras irregularidades relacionadas com esta assistência, e que sejam previstos controlos a realizar
pela Comissão e auditorias pelo Tribunal de Contas. Refiro, a esse propósito, o Memorando de Entendimento
e o Acordo de Empréstimo a celebrar com as autoridades da Ucrânia que prevêem a adopção de medidas
específicas a aplicar pela Ucrânia em matéria de prevenção e de luta contra a fraude, a corrupção e quaisquer
outras irregularidades que afectem a assistência.

Mário David (PPE), por escrito. − Foi com agrado que votei favoravelmente a proposta do Parlamento relativa
à concessão de assistência macrofinanceira à Ucrânia. A Ucrânia, como país potencialmente candidato à
adesão à União Europeia é um parceiro privilegiado e deve ser alvo de políticas específicas e orientadas para
a resolução dos seus problemas concretos. Mas a assistência macrofinanceira da União Europeia à Ucrânia
só contribuirá para a estabilização económica do país se o panorama político-partidário serenar e as forças
políticas que se têm consumido ao longo dos últimos anos, demasiadamente, em guerrilhas de poder e
influência internas estabelecerem um amplo consenso sobre uma implementação escrupulosa das reformas
estruturais necessárias ao futuro do país.

É ainda absolutamente necessário que o Governo Ucraniano actue no sentido de acabar com a falta de
independência do sistema judicial, sujeito a demasiada influência não só do poder político como dos agentes
económicos. Sem uma justiça livre e independente não há Estado de Direito, os Direitos Humanos não estão
garantidos, não há investimento estrangeiro, não há progresso. Os mecanismos que o Acordo de empréstimo
vier a definir deverão ter estes factores em conta de forma a permitir um rigoroso controlo da sua aplicabilidade
por parte das Instituições Comunitárias.

Ioan Enciu (S&D), por escrito. – (RO) A Ucrânia, que é um vizinho directo da União Europeia, encontra-se
também entre os países que foram duramente atingidos pela crise económica global. O impacto prejudicial
da crise na economia ucraniana põe em causa a estabilidade não apenas interna, mas também da região no
seu conjunto. Votei a favor da prestação de assistência macrofinanceira à Ucrânia, que será um contributo
particularmente importante para criar estabilidade e prosseguir as reformas económicas neste país.

A Comissão e as outras instituições envolvidas – o Fundo Monetário Internacional, o Banco Mundial, o Banco
Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvimento e o Banco Europeu de Investimento – têm de acelerar o
processo de elaboração de um pacote de apoio para a Ucrânia a fim de identificar e aplicar uma solução
sustentável no que respeita à reforma da sua economia e, primordialmente, do seu sector da energia.

Resolver problemas relacionados com o trânsito de gás natural em território ucraniano assume importância
estratégica. Penso que a inclusão do tema do trânsito de gás no Programa de Associação UE-Ucrânia é positiva.
Acredito firmemente que esta cooperação tem de ser consolidada, o que implica também encontrar novas
formas de cooperação. A Ucrânia deve ser apoiada na continuação das reformas que a ajudem a progredir
no caminho para a integração europeia, em conformidade com os objectivos traçados pela União Europeia
no quadro da Política Europeia de Vizinhança.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − As recentes notícias de violência entre parlamentares ucranianos preocuparam
toda a Europa e espelharam claramente a cisão daquela sociedade, a encruzilhada em que hoje se encontra
e o papel incontornável da Rússia naquela região. Entendo que a União Europeia não pode deixar de apontar
à Ucrânia o caminho europeu e, nesse sentido, a assistência macrofinanceira que agora lhe presta deve
constituir mais um sinal de aproximação e de solidariedade num momento de particular debilidade social,
económica e financeira.

Faço votos que a Ucrânia empreenda sem reservas um processo de convergência com a União Europeia, que
o projectado Acordo de Associação entre em vigor e venha reforçar as relações e trocas bilaterais e que aquele
percurso possa vir a redundar na adesão ucraniana ao nosso espaço comum. De igual modo, espero que a
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necessidade de ajudas deste tipo vá rareando e que a Ucrânia recupere a estabilidade política e consiga
reequilibrar-se socialmente e renovar o seu tecido empresarial e persistir na opção pela democracia, pelos
direitos humanos e pelo Estado de Direito.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − A economia da Ucrânia foi fortemente abalada pela crise
financeira internacional, registando um imenso declínio da sua produção industrial, uma deterioração da
situação orçamental e um aumento das necessidades de financiamento externo. O apoio financeiro
comunitário reflecte a importância estratégica do país enquanto potencial candidato à adesão à UE. Assim,
voto favorável a concessão de assistência macro financeira à Ucrânia num montante máximo de 500 milhões
de euros, sob a forma de empréstimo, com vista a apoiar o processo de estabilização económica do país e
reduzir as necessidades da balança de pagamentos e as necessidades orçamentais identificadas no actual
programa do FMI. Considero importante ajudar a repor os níveis socioeconómicos mínimos necessários da
Ucrânia, bem como possibilitar a estabilização das suas contas públicas, criando desta forma perspectivas
de crescimento e confiança política. Concordo ainda que se garantam mecanismos de controlo que aumentem
a clareza, transparência e responsabilização da prestação de contas e que o Parlamento Europeu seja informado
regularmente sobre os trabalhos do Comité Económico e Financeiro.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − A assistência macro-financeira à Ucrânia, que agora se propõe, não
constitui uma forma de ajuda genuína e desinteressada. Pelo contrário. O condicionar desta assistência às
imposições do FMI e aos "princípios-chave e objectivos de reforma económica previstos na Agenda de
Associação UE-Ucrância", significa, entre outras coisas: - O estabelecimento de "uma abrangente Área de
Livre Comércio entre a UE e a Ucrânia"; - A obediência aos "objectivos da Política Externa e de Segurança
Comum (PESC) da UE"; - A "intensificação da coordenação através de canais militares para abordar assuntos
de interesse comum"; - A possível participação da Ucrânia na operação naval da UE Atalanta; - O
estabelecimento na Ucrânia de "uma economia de mercado completa e funcional" e dos princípios de
estabilidade macroeconómica definidos pela UE; - Uma troca de "melhores práticas" entre a UE e a Ucrânia
sobre reforma do sistema de segurança social, com o objectivo de "melhorar a sustentabilidade do sistema
de pensões da Ucrânia". É evidente, por tudo o que é explicitamente assumido e pelo muito que se pode ler
nas entrelinhas, atendendo ao conhecido significado de muito do léxico comunitário acima enunciado, que
o nosso voto não poderia ser outro que não contra. Expressando também desta forma a nossa solidariedade
com o povo ucraniano.

Filip Kaczmarek (PPE), por escrito. – (PL) Senhor Presidente, caros Colegas, apoio o relatório sobre assistência
macrofinanceira à Ucrânia. Trata-se de uma decisão importante, que significa que vamos ajudar um vizinho
muito importante da União Europeia e da Polónia.

Um empréstimo de 500 milhões de euros ajudará a Ucrânia a sair da crise financeira. Não creio que seja
necessário convencer alguém de que a estabilização económica da Ucrânia e a reforma do sector da energia
ucraniano são do interesse da União. A possibilidade de alcançar esses objectivos depende dos próprios
ucranianos. Congratulo-me por termos demonstrado, hoje, que queremos trabalhar com eles e ajudá-los.

Iosif Matula (PPE), por escrito. – (RO) Votei a favor da assistência financeira concedida pela União Europeia
à Ucrânia porque entendo que devemos mostrar solidariedade, o que implica também apoiar a recuperação
da actual crise económica. Enquanto país europeu que pretende aderir à UE no período seguinte, é essencial
que a Ucrânia receba um sinal político claro que incentive as autoridades a executar as medidas de reformas
acordadas com a UE.

Ao mesmo tempo, é importante que nós, europeus, tenhamos vizinhos prósperos, com uma situação política
estável no plano interno, em conformidade com as normas e os valores europeus. A este respeito, esperamos
que o empréstimo concedido pela UE a este país vizinho seja utilizado para ajudar toda a sociedade ucraniana.
Ela inclui mais de meio milhão de romenos residentes no norte de Bukovina, no norte de Maramureş e no
sul de Bessarabia. A Comissão Europeia deve, naturalmente, tomar todas as medidas essenciais para que esta
assistência financeira excepcional seja utilizada com prudência e nos locais onde é necessária, a fim de alcançar
os efeitos previstos. As condições para a concessão desta ajuda têm de ser conformes aos principais objectivos
do Programa de Associação UE-Ucrânia, e é fundamental que o processo de utilização dos fundos seja objecto
de um rigoroso controlo europeu, mantendo o Parlamento Europeu regularmente informado.

Jean-Luc Mélenchon (GUE/NGL), por escrito. – (FR) É inadmissível que empréstimos e subvenções europeias
sejam sujeitas a limitações impostas pelo FMI. É inaceitável que a Comissão Europeia assuma a função de
verificar que a aplicação das políticas do Banco Mundial e do FMI pelos Estados-Membros que delas beneficiam,
sem ter em conta a soberania do povo ucraniano.
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Voto contra a assistência macrofinanceira apresentada hoje ao Parlamento Europeu. Não está em causa o
meu apoio à população da Ucrânia. Pelo contrário, não quero que sofra ainda mais devido ao perigoso sistema
neoliberal que o FMI, o Banco Mundial e a Comissão Europeia lhe impõe.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − O processo de estabilização e relançamento da economia da Ucrânia conta
com a assistência financeira do Fundo Monetário Internacional (FMI). Perante o agravamento da situação e
das perspectivas económicas, a Ucrânia solicitou a assistência macro financeira da União. O programa de
assistência macro financeira é muito importante para ajudar ao equilíbrio financeiro de nações europeias
que atravessaram a recente crise mundial e que foram prejudicadas pelas consequências dessa crise nos seus
principais parceiros comercias. Os desequilíbrios financeiros são de ordem orçamental e da balança de
pagamentos. Esta ajuda é importante para que a Ucrânia enfrente a crise de forma mais consistente. A UE
deve ser assim um espaço de solidariedade. Daí o meu sentido de voto.

Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) A Ucrânia, um grande e importante parceiro da UE entre os seus
vizinhos orientais, foi duramente atingida pela crise económica global. Por este motivo, devemos aprovar a
prestação de ajuda macrofinanceira até 500 milhões de euros sob a forma de um empréstimo proposto pela
Comissão. Estes fundos pretendiam cobrir as exigências gerais da balança de pagamentos do país e o seu
défice de financiamento externo determinados pelo Fundo Monetário Internacional (FMI).

A Ucrânia deve ser apoiada no reforço da sua estabilidade macroeconómica a longo prazo, uma vez que é
também um importante parceiro comercial para a UE. Contudo, a meu ver, foi igualmente importante que
a ajuda proveniente do orçamento da UE respeitasse não apenas o programa do FMI, mas também os princípios
e objectivos mais importantes da política da UE face à Ucrânia. Graças à ajuda da UE, foram iniciadas reformas
estruturais necessárias na Ucrânia com base numa condicionalidade positiva. Votei, pois, a favor do relatório.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Votei favoravelmente o relatório do senhor deputado Moreira. A
assistência macrofinanceira proposta visa reforçar o apoio do FMI concedido no quadro do acordo-quadro
de stand-by, bem como a ajuda do Banco Mundial, que deve assumir a forma de empréstimos concedidos à
política de apoio orçamental.

O programa de assistência macrofinanceira propõe-se complementar outros financiamentos da União. A
ajuda financeira da União reflecte a importância estratégia da Ucrânia como potencial candidato à adesão à
UE. A assistência macrofinanceira é concedida num período em que a UE também participa na mobilização
dos fundos para reformar o sector da energia na Ucrânia. Concordo com o objectivo do relator de melhorar
a clareza, a transparência e a fundamentação do projecto proposto.

Ioan Mircea Paşcu (S&D), por escrito. – (EN) Ninguém contesta que a Ucrânia é nosso “parceiro estratégico”
e que a sua situação é muito importante para nós. Hoje, a Ucrânia está numa encruzilhada do ponto de vista
económico, face à sua conjuntura difícil, e do ponto de vista político, com um novo Governo que favorece
relações mais próximas com a Rússia. Ajudar a Ucrânia disponibilizando 500 milhões de euros é, portanto,
a decisão estrategicamente mais correcta, e nós iremos apoiá-la. Contudo, tacticamente, não há uma
discrepância entre o nível de apoio financeiro – apenas meio milhão, em contraste com os outros programas
de dezenas de milhares de milhões em apoio financeiro – e o controlo sobre a política económica ucraniana
que pretendemos obter em troca?! A UE tem, naturalmente, regras estritas que os beneficiários do seu apoio
financeiro têm de respeitar, independentemente dos montantes que recebem, mas, por vezes, especialmente
quando o nível desse apoio é relativamente baixo, manter a mesma condicionalidade elevada reflecte uma
inflexibilidade política que apenas diminui a eficácia deste instrumento, sobretudo num momento em que
outros actores são muitos mais flexíveis no seu apoio.

Traian Ungureanu (PPE), por escrito. – (EN) Na minha qualidade de Vice-Presidente da EURONEST, votei a
favor da assistência macrofinanceira à Ucrânia. Espero que ela seja rapidamente entregue em conformidade
com as condições subjacentes à sua disponibilização. Saúdo, em particular, o envolvimento do Parlamento
Europeu neste processo decisório em consequência da aplicação das disposições do Tratado de Lisboa. A
assistência macrofinanceira à Ucrânia é o primeiro caso a ser decidido ao abrigo do novo procedimento.
Entretanto, o atraso registado no processo decisório devido ao novo procedimento é lamentável.

Exorto as instituições da UE a aproveitarem a experiência da concessão de assistência macrofinanceira à
Ucrânia e evitarem mais demoras. Os nossos parceiros orientais devem ser poupados a atrasos desnecessários.
Refiro-me em particular ao caso da República da Moldávia e ao seu Governo pró-europeu, que ainda aguardam
a entrega da assistência macrofinanceira da UE. Embora a República da Moldávia necessite urgentemente de
assistência, a proposta da Comissão Europeia já regista um atraso inaceitável. O documento apenas será
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enviado ao Parlamento Europeu esta semana. Solicito a todas as instituições da UE que evitem mais atrasos
nas decisões sobre a assistência macrofinanceira à República da Moldávia.

Relatório: Luís Paulo Alves (A7-0054/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) As nossas oito regiões ultraperiféricas (os Açores, Canárias,
Guadalupe, Guiana Francesa, Madeira, Martinica, Reunião, São Bartolomeu e São Martinho) são um verdadeiro
activo para a União Europeia. Uma vez que o carácter remoto dificulta o seu desenvolvimento, a União
Europeia tem de adoptar medidas compensatórias específicas. Assim, na Reunião, por exemplo, deve ser
possível produzir leite UHT reconstituído a partir de leite em pó para consumo humano. A valiosa isenção
atribuída à Madeira deve estender-se à Reunião, que partilha esta característica de afastamento geográfico
muito significativo. Votei, pois, a favor deste relatório com o objectivo de introduzir, ampliar ou adaptar as
isenções existentes para os Açores, Ilhas Canárias, Reunião e Madeira no sector do açúcar, do leite e do vinho.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − As regiões ultraperiféricas enfrentam desafios acrescidos em
virtude da geografia, que as colocam longe do centro da União. Congratulo-me, por isso, com a aprovação
de medidas específicas no domínio agrícola a favor destas regiões, no contexto da actual crise económica.
Em particular, sublinho o carácter específico das regiões dos Açores e da Madeira e saúdo as principais
medidas adoptadas, relacionadas com a introdução, extensão ou adaptação de algumas derrogações no sector
do açúcar, do leite e do vinho. Importa salientar que é fundamental ter uma estratégia integrada para as
regiões ultraperiféricas sem esquecer que cada uma delas tem a sua especificidade, importando encontrar as
melhores respostas para cada uma das Regiões. Sublinho os vários instrumentos existentes na UE, tais como
as estratégias regionais e a política de vizinhança e a importância de continuarmos a debater as orientações
estratégicas para as RUP, de forma a sensibilizar os decisores para as especificidades e potencialidades destas
regiões.

Marielle De Sarnez (ALDE), por escrito. – (FR) Há mais do que uma região ultraperiférica. Cada ilha, cada
território tem o seu carácter, a sua identidade e os seus problemas específicos. O relatório que acabamos de
adoptar permitirá a introdução de determinadas isenções no domínio da agricultura para ajudar as regiões
ultraperiféricas. A título de exemplo, a população da Reunião poderá agora produzir leite UHT reconstituído
a partir de leite em pó proveniente da UE, compensando assim a produção insuficiente de leite fresco. Os
Açores, por outro lado, irão beneficiar de uma isenção das regras que limitam as exportações de açúcar para
a UE, visto que a produção de beterraba representa a alternativa mais viável para o arquipélago – do ponto
de vista da economia e do ambiente – quando terminarem as quotas leiteiras. Estas isenções vão ajudar as
regiões ultraperiféricas. Elas são positivas e por isso desejamos que sejam garantidas a longo prazo. É isto
que esperamos da Comissão.

Edite Estrela (S&D), por escrito. − Votei favoravelmente o relatório sobre a proposta de regulamento que
estabelece medidas específicas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas da União Europeia.
A aprovação deste relatório, para além de significar uma oportunidade à diversificação agrícola, restabelece
mais possibilidades de reexpedição de produtos. Num período de crise económica este é um contributo
decisivo para reestruturar e manter em regiões como os Açores não somente largas dezenas de postos de
trabalho como também manter a actividade da fileira agro-industrial do açúcar.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − A proposta da Comissão prevê alterações ao Regulamento (CE)
n.º 247/2006 que estabelece medidas específicas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas da
União. Estas alterações relacionam-se com o sector do açúcar, do leite e do vinho. Saúdo a qualidade do
trabalho dos relatores intervenientes. O quadro financeiro plurianual actual, e as próximas perspectivas
financeiras, deve ter como um dos princípios basilares o princípio da solidariedade. Deste modo deve-se
assegurar a coesão social e territorial. Ora todos sabemos as dificuldades naturais com que se debatem as
regiões ultraperiféricas da União Europeia dadas as suas situações e condições geográficas o que tem
consequentes reflexos negativos na sua actividade económica e no seu tecido produtivo As propostas de
alteração vão de encontro a este princípio de solidariedade e por isso apoio-as.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − O pressuposto, subjacente ao relatório, e explicitado no primeiro
considerando da proposta de compromisso, de aceitação do fim das quotas leiteiras é para nós inaceitável,
justificando o nosso voto contra. Com efeito, a concretizar-se (como o relatório aprovado admite, dando-o
por adquirido), o fim das quotas leiteiras terá efeitos extremamente gravosos para o sector leiteiro açoriano
e para toda a indústria de lacticínios local.
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As consequências para a economia regional da supressão das quotas leiteiras - contra a qual nos batemos e
bateremos - não seriam mitigadas com as medidas dirigidas à indústria transformadora do açúcar, tendo em
vista o prolongamento da reexpedição, agora propostas. Sendo este um objectivo justo, ele é à partida
enfraquecido quando se aceita - também aqui! - a supressão gradual desta medida no prazo de cinco anos.

No que respeita à Madeira, o processo de reconversão de vinhas está significativamente atrasado, podendo
mesmo estar comprometido se não forem reforçados os incentivos - necessidade que é ignorada no relatório.
Como ignoradas são também as consequências negativas para a região do chamado "Acordo de Genebra",
relativo ao comércio de bananas. Um outro aspecto que importaria considerar é a possibilidade de apoio à
dinamização de um mercado inter-ilhas para a comercialização das produções agrícolas locais.

Elie Hoarau (GUE/NGL), por escrito. – (FR) Votei a favor do texto final, que foi introduzido com carácter de
urgência, dado que a aplicação destas diferentes isenções para a Reunião, Açores, Canárias e Madeira era
fundamental para assegurar a protecção de postos de trabalho e a continuação de actividades agrícolas, em
particular a produção de leite na Reunião. Contudo, votei contra o compromisso proposto pela Comissão
Europeia e pelo Conselho por apresentar propostas que ficaram muito aquém das medidas que tínhamos
proposto e que tinham sido adoptadas pela Comissão do Desenvolvimento Regional e pela Comissão da
Agricultura.

É lamentável que as quotas de exportação de açúcar não tenham sido mantidas em 3 000 toneladas para os
Açores, que a isenção concedida à Reunião para produção de leite não tenha sido prevista no caso dos outros
departamentos ultramarinos franceses e que as salvaguardas relativas à sustentabilidade dos resultados
alcançados pelos produtores de leite da Reunião não tenham sido confirmadas pela Comissão. Eu voltaria
a colocar todas estas questões em cima da mesa durante as negociações que irão abordar a reforma do
programa POSEI.

Jarosław Kalinowski (PPE), por escrito. – (PL) As regiões ultraperiféricas caracterizam-se normalmente por
uma população reduzida, uma dimensão pequena, estagnação e condições económicas difíceis. São regiões
que dependem fortemente das condições climáticas e geográficas, cujo acesso a produtos e serviços se baseia
em cooperação com o território continental da União. A assistência a estas regiões deve ser permanentemente
assegurada, porque as dificuldades enfrentadas pelas pessoas das zonas ultraperiféricas são igualmente
permanentes. A fim de permitir a estas regiões o desenvolvimento de um espírito empreendedor, o estímulo
à actividade profissional e um sector agrícola ao mesmo nível da Europa no seu conjunto, precisamos de
introduzir novas concessões legislativas – e manter as que já existem – adaptadas às necessidades de regiões
específicas.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − O desenvolvimento económico e social das regiões ultraperiféricas da União
europeia é condicionado pela sua perifericidade, insularidade, superfície reduzida, clima e situação geográfica
adversa e ainda uma dependência económica de um reduzido número de produtos. Estes factores conjugados,
restringem severamente o seu desenvolvimento, daí que, e como está consagrado no Tratado de Lisboa no
artigo 349°, se preveja a possibilidade de medidas específicas a favor das regiões ultraperiféricas, que devem
ser colocadas em prática através de iniciativas oportunas que visem responder às suas necessidades específicas,
nomeadamente no sector agrícola e pescas. As principais alterações relacionam-se com a introdução, extensão
ou adaptação de algumas derrogações no sector do açúcar, do leite e do vinho. Tendo em conta todos estes
condicionalismos que se apresentam e a crise internacional que nos assola votamos a favor destas medidas.
Daí o meu sentido de voto.

Wojciech Michał Olejniczak (S&D), por escrito. – (PL) Votei a favor da resolução (A7-0056/2010) do
Parlamento Europeu, porque o segundo pilar da política agrícola comum, nomeadamente a política de
desenvolvimento rural, é extremamente importante para melhorar a eficácia da própria PAC, mas também
para facilitar a gestão das terras com desvantagens naturais. O documento que foi elaborado pelo relator é
bem necessário, não apenas para nós, como também para toda a União Europeia. Devemos ter informações
sobre as terras que, por motivos alheios aos proprietários, não possam ser eficaz ou devidamente utilizadas.
Concordo com o relator quando avalia a revisão, iniciada em 2005, dos critérios para classificar regiões
desfavorecidas. Os anteriores critérios de apoio a estes locais têm de ser alterados a fim de reflectirem
desvantagens realmente existentes. Deve recordar-se também que existem regiões que cumprem critérios
específicos mas onde as desvantagens foram já eliminadas devido à aplicação de medidas eficazes. Devem
ser os Estados-Membros os responsáveis pela identificação de zonas desfavorecidas e pela criação de programas
de ajuda e desenvolvimento. É claro que todas as medidas devem assentar num quadro da União.
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Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) A proposta da Comissão, aperfeiçoada pelo relator, prevê algumas
alterações à anterior legislação da União, especificamente ao Regulamento n.º 247 de 2006. As principais
alterações dizem respeito à introdução, extensão ou adaptação de algumas derrogações no sector do açúcar,
do leite e do vinho. Entendo que as alterações propostas são positivas para as zonas ultraperiféricas em causa.

A situação é muito difícil, sobretudo em algumas regiões cujos principais sectores económicos foram atingidos
pelas crises recentes (sector leiteiro nos Açores, beterraba, etc.). Seria, portanto, aconselhável incentivar a
diversificação das actividades económicas. Todavia, para promover essa diversificação, é necessário
proporcionar perspectivas de longo prazo a produtores e transformadores, e permitir que os operadores
económicos alcancem um nível adequado de actividade industrial e comercial. Tendo em conta o sistema
delineado pelo relator e as alterações apresentadas pelos meus colegas da comissão competente, declaro-me
favorável ao relatório.

Nuno Teixeira (PPE), por escrito. − Como relator do parecer da Comissão de Desenvolvimento Regional
acerca do relatório do colega Luís Paulo Alves estou satisfeito com o caminho que começámos a trilhar com
vista a um ajuste mais rápido e eficaz das quantidades máximas para a exportação de produtos abrangidos
pelo regime de abastecimento a partir das regiões ultraperiféricas. Este dossier enquadra-se no artigo 349.º
do Tratado de Lisboa que prevê ajudas para as regiões ultraperiféricas por estas enfrentarem dificuldades
permanentes resultantes da sua situação geográfica, topografia e clima.

As disposições deste regulamento devem ir ao encontro das necessidades específicas destas regiões e às
realidades do mercado local. Foi este o objectivo que tive em mente na redacção das minhas propostas que
a Comissão Europeia se comprometeu a revisitar na revisão global deste regulamento que será feita ainda
em 2010.

Preocupei-me ainda em salvaguardar o rendimento dos produtores madeirenses e açorianos de vinho de
castas híbridas proibidas pela organização comum do mercado vitivinícola europeu possibilitando-lhes a
continuação do seu cultivo para consumo familiar não estando assim obrigados ao seu arranque. Tal como
esperava, o compromisso resultante do trílogo entre o Parlamento, a Comissão e o Conselho foi hoje
confirmado pela larga maioria obtida em plenário.

Relatório: Helga Trüpel (A7-0134/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) O relatório Trüpel sobre o orçamento de 2011 constitui uma nova
etapa no processo de adopção do orçamento pelo Parlamento Europeu. Em Março, o Parlamento adoptou
as orientações para 2011. O objectivo é adoptar o projecto de previsão de receitas e despesas, no seguimento
das negociações que tiveram lugar entre a Comissão dos Orçamentos e a Mesa do Parlamento Europeu, que
é o organismo responsável nessa matéria. Apoiei este relatório, que prevê, nomeadamente, a adopção da
segunda parcela do aumento de 1 500 euros mensais no subsídio de assistência parlamentar, o financiamento
da entrada em funções dos 18 novos deputados ao Parlamento, a melhoria dos serviços de apoio prestados
aos deputados (departamentos temáticos, serviços de biblioteca) e o aumento do número de visitantes que
cada membro do Parlamento pode apoiar financeiramente, de 100 para 110 por ano. Estas diferentes
disposições são coerentes com as novas responsabilidades do Parlamento atribuídas pelo Tratado de Lisboa:
de ora em diante, enquanto co-legisladores com os ministros dos Estados-Membros em quase todas as
competências europeias, os deputados devem poder beneficiar de conhecimentos técnicos aprofundados
sobre questões legislativas, mas também informar os cidadãos sobre o seu trabalho, nomeadamente
recebendo-os no Parlamento em Estrasburgo ou em Bruxelas.

Martin Ehrenhauser (NI), por escrito. – (DE) Votei contra o relatório Trüpel. Manifesto assim, muito
claramente, a minha oposição ao aumento do subsídio de assistência e a qualquer aumento do número de
funcionários aqui no Parlamento Europeu. O argumento de que o Tratado de Lisboa implicará mais trabalho
para os deputados ainda tem de ser provado.

Contudo, se for este o caso, a solução neste período de subida vertiginosa das dívidas públicas só pode ser
mais eficiência, não mais burocracia. Existe um enorme potencial para maior eficiência nesta Assembleia, e
seria fácil também melhorar o desempenho com menos funcionários e menos fundos.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − Como disse anteriormente, o Tratado de Lisboa aponta para um aumento
do volume das matérias a serem tratadas pelo Parlamento Europeu em co-decisão. Para que o trabalho seja
prosseguido de forma célere e eficaz são necessários os meios técnicos e logísticos adequados.
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Assim, e tendo em conta também o futuro alargamento da União Europeia, bem como a necessidade de
melhor comunicar aos cidadãos o trabalho desta Assembleia, é necessária a alocação de verbas que permitam,
em 2011, um trabalho eficiente, de modo a que todo o processo legislativo comunitário não seja mais moroso
por falta de meios desta Instituição.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − Em coerência com as politicas que tenho vindo a defender,
considero importante a adopção da política de orçamento base zero no início de cada legislatura. Deste
modo, o orçamento do Parlamento passará a reflectir as necessidades reais e aumentará a transparência, o
rigor orçamental e a eficiência. Sou ainda defensor da separação entre despesas fixas e despesas variáveis,
sendo estas últimas justificadas através de uma análise custo/benefício. Esta análise custo/benefício é
importante para melhores resultados e gestão de recursos. Com a entrada em vigor do Tratado de Lisboa,
novas competências foram atribuídas e com a entrada de 18 novos deputados, torna-se necessário criar
condições para que possam exercer o seu mandato de uma forma condigna e eficaz. Destaco que a excelência
legislativa deve ser a principal prioridade do Parlamento, devendo a este ser afectados os recursos necessários
para o seu bom funcionamento ainda mais nesta altura em que vivemos um momento de grande exigência
onde as instituições europeias tem um papel fundamental perante os europeus e a sociedade em geral.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Nós, os Verdes, votámos a favor do relatório da nossa
colega Helga Trüpel. Todas as alterações ao relatório foram rejeitadas. A previsão do PE para o ano de 2011
é, portanto, enviada à Comissão para ser incluída na proposta de projecto de orçamento para 2011. Quanto
ao aumento da segunda parcela do subsídio de assistência em 2011, ela significa que as dotações são neste
momento introduzidas numa reserva na pendência de uma ficha financeira pormenorizada de todos os
custos conexos. O Parlamento pode voltar a esta questão na primeira leitura do orçamento de 2011, em
Setembro/Outubro. No tocante à primeira parcela do aumento do subsídio de assistência em 2010, este
ponto será votado amanhã no quadro do relatório Maňka sobre o orçamento rectificativo n.º 1/2010. Estamos
já em pleno processo orçamental e a votação aqui realizada constituirá o resultado final.

Lidia Joanna Geringer de Oedenberg (S&D), por escrito. – (PL) Conseguimos habituar-nos ao facto de o
orçamento do Parlamento Europeu reflectir compromissos difíceis entre o Parlamento Europeu e outras
instituições da UE, e também – indirectamente – entre a União Europeia e os Estados-Membros.

O próximo ano pode revelar-se particularmente difícil a este respeito, se analisarmos a importância e a escala
do trabalho que aguarda o Parlamento. É que, por um lado, o Parlamento enfrenta a necessidade de se adaptar
a novas condições que resultam da entrada em vigor do Tratado de Lisboa e do alargamento da UE à Croácia
– basta mencionar os 18 novos deputados, os 68 cargos adicionais e os 62 lugares associados ao alargamento
croata. Por outro lado o orçamento do Parlamento não vai aumentar significativamente em comparação
com 2010 (5,5%), o que levanta a questão de saber como conciliar este número com a nova realidade. Neste
contexto, saúdo a proposta, que é repetida ao longo do relatório, de que as despesas sejam planeadas com
prudência.

Tal como o autor do documento, penso que é necessário rever o nível dos subsídios atribuídos às famílias
dos funcionários, aumentar a contratação na biblioteca apenas depois de uma análise completa das
necessidades dos deputados e garantir a segurança do pessoal do Parlamento a um custo razoável e com base
no princípio de abertura face ao cidadão comum. O Parlamento continua demasiado fechado enquanto
instituição e devemos, tanto quanto possível, aumentar o financiamento de projectos como a Casa da História
Europeia e visitas guiadas ao Parlamento.

Nuno Teixeira (PPE), por escrito. − Com a entrada em vigor do Tratado de Lisboa o Parlamento Europeu viu
os seus poderes serem alargados o que, naturalmente, acarreta novas medidas para fazer face às acrescidas
necessidades. Assim sendo, esta estimativa do Orçamento para 2011 representa um aumento de 5,8%
relativamente ao exercício de 2010, numa tentativa de garantir que o Parlamento possa utilizar e desenvolver
plenamente as suas prerrogativas.

O Orçamento para 2011 passará a ser de €1.710.547.354, em que 20,32% estará afecto à rubrica 5
(administração), o que permitirá conciliar os objectivos políticos com o respectivo financiamento. Esta
proposta orçamental inclui disposições relativas à representação da Croácia, ao reforço para o serviço de
secretariado aos deputados, ao aumento de postos de trabalho, ao alargamento do número anual de visitantes
a convite dos deputados, à redução da pegada de carbono do Parlamento e ao financiamento da Casa da
História Europeia e do Centro de Visitantes.

Este relatório reflecte um orçamento sensato, orientado para uma política de sustentabilidade do Parlamento
Europeu, mas que não deixa de ter uma abordagem rigorosa quanto à utilização eficaz dos recursos disponíveis.
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Relatório: Richard Ashworth (A7-0051/2010)

William (The Earl of) Dartmouth (EFD), por escrito. – (EN) Votámos contra este relatório em conformidade
com os princípios do Partido da Independência do Reino Unido e tendo como base o facto de só apoiarmos
legislação que limite o poder da UE ou o devolva aos Estados-nações. Não apoiámos quaisquer alterações
que, a nosso ver, lesavam desnecessariamente os agricultores britânicos, nem alterações que aumentavam
o controlo da UE neste sector. O Partido da Independência do Reino Unido continuará a defender os interesses
dos agricultores britânicos contra a interferência da UE, e entendemos que o sector agrícola britânico é
perfeitamente capaz de gerir as suas próprias actividades, possuindo já elevados níveis de qualidade e de
segurança. O nosso partido opõe-se a que o contribuinte britânico seja obrigado a subvencionar explorações
agrícolas noutras partes da Europa que concorrem contra os nossos próprios agricultores. O Partido da
Independência do Reino Unido está empenhado no comércio dos produtos agrícolas segundo as regras da
OMC.

Liam Aylward (ALDE), por escrito. – (GA) Os encargos administrativos impostos aos agricultores têm de
ser reduzidos e é necessário diminuir a burocracia excessiva que frequentemente caracteriza as actividades
agrícolas. Os agricultores devem poder centrar-se na sua principal responsabilidade: obter produtos de
elevada qualidade.

Votei a favor das disposições deste relatório que dizem respeito à actual duplicação e à melhoria da
flexibilidade. Concordo igualmente com as afirmações do relator sobre a legislação neste sector; ou seja, que
estas disposições devem ser proporcionais ao objectivo e que não deve ser introduzida legislação até que
seja efectuada uma avaliação do impacto desta legislação no que toca a potenciais encargos administrativos.
Importa reduzir a burocracia excessiva para alcançarmos um sector agrícola eficiente e competitivo na
Europa.

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Votei a favor deste documento porque entendo que é necessário
continuar a simplificação do regulamento e das disposições da política agrícola comum que teve início em
2005. Os agricultores e outros operadores económicos no sector agrícola devem ser libertados de burocracia
e de requisitos que não são necessários para atingir objectivos políticos e assegurar uma gestão adequada do
dinheiro dos contribuintes. Simplificar a PAC é essencial para tornar a nossa economia agrícola mais
competitiva, preservando e criando postos de trabalho e contribuindo para um desenvolvimento harmonioso
das nossas zonas rurais. Registou-se no passado um elevado nível de erros nos pedidos em alguns
Estados-Membros, e esta situação dificulta a entrega atempada de assistência aos agricultores. Os
Estados-Membros devem colocar à disposição dos potenciais beneficiários sistemas que sejam simples, claros
e transparentes. Solicito, pois, à Comissão, que inclua esta questão nas discussões bilaterais com os
Estados-Membros.

Mara Bizzotto (EFD), por escrito. – (IT) Três anos após a reforma da PAC, interrogamo-nos agora sobre
como adaptar a nossa política agrícola aos desafios de hoje. O relatório de iniciativa apresenta sugestões
úteis e amplamente partilhadas para realizar o objectivo de um sector agrícola que combine qualidade com
competitividade. Temos de acolher positivamente o espírito deste relatório porque, com este documento,
o parlamento apela à introdução de numa nova PAC em 2013 que diminua a burocracia para os agricultores.
Qualquer medida capaz de reduzir os procedimentos e encargos administrativos que oneram os produtores
agrícolas – para não falar das autoridades locais em causa – e que não comprometa normas de qualidade
merece, decididamente, o nosso apoio. Um relatório como este, atento às necessidades dos agricultores,
incluindo a necessidade de não serem prejudicados por encargos burocráticos excessivos, constituirá
certamente um contributo útil para o processo de reforma da política agrícola comum, que, por razões
óbvias, será necessariamente um processo complexo e muito delicado para o futuro da economia europeia
e para a protecção das inúmeras variedades de produção tradicional local. Votei, portanto, a favor do relatório.

Vito Bonsignore (PPE), por escrito. – (IT) A agricultura sempre foi um tema muito caro ao Grupo do Partido
Popular Europeu (Democratas-Cristãos), e nós consideramo-la um sector fundamental da economia europeia.
Contudo, os nossos agricultores são há muito onerados por encargos burocráticos e administrativos: é
chegado o momento de reduzir esse peso.

Estou convencido, na verdade, de que a simplificação dos procedimentos burocráticos a adoptar com a
reforma da PAC a partir da 2013 é não apenas desejável, mas necessária. Penso, pois, que é oportuno
simplificar as regras da identificação electrónica de animais e criar uma linha telefónica de apoio em todos
os Estados-Membros da UE para proporcionar melhor acesso à informação. Além disso, é essencial repor a
confiança entre autoridades e agricultores.
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Por outro lado, os agricultores não devem continuar a ocupar os seus dias a preencher impressos e declarações,
mas sim a cuidar das suas terras fornecendo, deste modo, melhores produtos agrícolas que cumpram normas
mais elevadas. Por conseguinte, votei a favor destas medidas, que fazem parte do processo de simplificação
da burocracia, corajosamente apoiado pelo meu grupo parlamentar, que apresenta uma resposta firme em
período de crise.

David Campbell Bannerman (EFD), por escrito. – (EN) Votámos contra este relatório em conformidade
com os princípios do Partido da Independência do Reino Unido e tendo como base o facto de só apoiarmos
legislação que limite o poder da UE ou o devolva aos Estados-nações. Não apoiámos quaisquer alterações
que, a nosso ver, lesavam desnecessariamente os agricultores britânicos, nem alterações que aumentavam
o controlo da UE neste sector. O Partido da Independência do Reino Unido continuará a defender os interesses
dos agricultores britânicos contra a interferência da UE, e entendemos que o sector agrícola britânico é
perfeitamente capaz de gerir as suas próprias actividades, possuindo já elevados níveis de qualidade e de
segurança. O Partido da Independência do Reino Unido opõe-se ao modo como a PAC tem sido historicamente
utilizada de formas corruptas (por exemplo, vinhas fantasmas) ou ao modo como é utilizada para aumentar
os rendimentos de determinados políticos, em países da UE, que possuem “explorações agrícolas”. O nosso
partido opõe-se também a que o contribuinte britânico seja obrigado a subvencionar explorações agrícolas
noutras partes da Europa que concorrem contra os nossos próprios agricultores. O Partido da Independência
do Reino Unido está empenhado no comércio dos produtos agrícolas segundo as regras da OMC.

Derek Roland Clark (EFD), por escrito – (EN) O Partido da Independência do Reino Unido votou contra o
relatório sobre a simplificação da PAC porque, apesar de a aplicação do documento tornar a política mais
compreensível, transparente e viável, simplificando a inspecção de explorações agrícolas, aumentando a
flexibilidade das condições de pagamento e tornando-as mais favoráveis aos agricultores, essa aplicação
manteria a PAC em funcionamento e poderia contribuir para a prolongar durante mais uma geração!
Consequentemente, o Partido da Independência do Reino Unido votou contra o relatório no seu conjunto,
em especial porque não tem impacto legislativo.

Lara Comi (PPE), por escrito. – (IT) Votei a favor do relatório sobre a simplificação da política agrícola comum
e felicito o senhor deputado Ashworth e os relatores-sombra pelo excelente trabalho que realizaram. Devemos
tomar medidas para simplificar os procedimentos e requisitos burocráticos impostos às explorações agrícolas,
a fim de reduzir os seus custos e, ao mesmo tempo, aumentar a sua competitividade e segurança jurídica.
Esquecemos muito frequentemente que, apesar de produzirem bens essenciais, as explorações agrícolas
também são empresas cuja competitividade é afectada por uma burocracia excessiva.

Por isso considero que relatórios como este são importantes, porque sublinham os problemas decorrentes
da condicionalidade ou de procedimentos demasiado complicados, propondo, ao mesmo tempo, a
simplificação e a melhoria do que é ainda, afinal, o programa mais importante da UE, pelo menos em termos
financeiros. Entendo que, votando a favor deste relatório, o Parlamento deu mais um passo para uma PAC
mais actualizada, eficiente e económica que, acima de tudo, seja capaz de assegurar que as necessidades
alimentares da União sejam satisfeitas não apenas hoje, mas também nos próximos anos.

Vasilica Viorica Dăncilă (S&D), por escrito. – (RO) Os agricultores sempre foram os apoiantes mais activos
e firmes da integração na União Europeia. Acreditam firmemente que a PAC ainda é uma política comum
no verdadeiro sentido do termo. Num mundo globalizado, a União Europeia, com o seu mercado único,
tem de adoptar medidas uniformes para garantir a segurança alimentar e promover recursos renováveis.
Deve igualmente combater as alterações climáticas e acelerar o seu esforço de investigação a fim de tirar o
máximo partido das oportunidades que a investigação pode oferecer.

As potenciais reduções do orçamento da PAC provocariam perturbações sociais e económicas consideráveis,
impedindo assim a agricultura de enfrentar os desafios do futuro. É importante percebermos que os
rendimentos dos agricultores dependem de pagamentos directos, apesar de estes pagamentos, por si só, não
proporcionarem um nível de vida digno aos agricultores. O rendimento agrícola médio na UE, incluindo
todos os pagamentos directos, representa apenas metade do salário médio pago nos restantes sectores
económicos.

Entendo que reduzir os pagamentos directos no quadro do primeiro pilar da PAC teria consequências
devastadoras não só para os agricultores, mas também, na mesma dimensão, para as zonas rurais, bem como
para serviços públicos relacionados com a produção agrícola, para os consumidores e a para a sociedade
que beneficia globalmente destes pagamentos. Os pagamentos directos são, portanto, vitais, e devem ser
mantidos.
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Mário David (PPE), por escrito. − Votei, globalmente, a favor do esforço de simplificação da PAC que deve
beneficiar os agricultores, permitindo que se concentrem na produção de alimentos seguros, de qualidade,
mas igualmente as autoridades nacionais e da União, através da redução da carga burocrática associada à
implementação da PAC.

A PAC tem uma importância vital para a UE, quer porque assegura a produção de alimentos seguros, quer
pelas preocupações com a preservação do meio ambiente ou das zonas rurais, com vista a um efectivo
desenvolvimento sustentável. Simplificar tem que significar maior responsabilidade de todos os agentes
envolvidos.

Saliento, assim, positivamente a necessidade de transformar a PAC num instrumento mais simples,
transparente e justo, destacando, desde já, a proposta de criação de um sistema uniforme de identificação
dos animais com a possibilidade de autocertificação; com a redução das quotas de inspecção para limites
inferiores aos actualmente definidos e com a questão da rastreabilidade da carne de ovinos e caprinos:
refiro-me, em concreto, à proposta de identificação dos efectivos por rebanho. E a necessária reforma da
PAC terá que finalmente, fazer a distinção entre o apoio aos agricultores individuais ou do seu movimento
associativo e remeter para o mercado as grandes empresas agro-alimentares.

Robert Dušek (S&D), por escrito. – (CS) O projecto de relatório sobre a simplificação da política agrícola
comum constitui um passo adicional para tornar a PAC mais simples e mais eficiente. Temos, naturalmente,
de fazer muito mais para impulsionar a competitividade da agricultura europeia, manter e criar mais postos
de trabalho e apoiar o desenvolvimento natural das zonas rurais. Neste contexto, gostaria de mencionar a
questão dos pagamentos directos em regiões fronteiriças, onde existe concorrência desleal e discriminação
baseadas no local de registo das entidades agrícolas.

Em regiões vizinhas dos Estados-Membros com diferentes níveis de preços, há sinais de enorme acção
económica por parte de algumas entidades agrícolas em resposta a estas diferenças de preços. Uma entidade
agrícola que consiga preços mais elevados no seu país de origem exerce a sua actividade noutro país (onde
os preços directos sejam mais reduzidos) com menores custos de produção e regista as vendas do outro lado
da fronteira. Desta forma, as entidades agrícolas em países com preços directos mais reduzidos são
discriminadas e estão em desvantagem económica no mercado local, enquanto as entidades agrícolas dos
Estados-Membros com preços directos mais elevados conseguem uma vantagem económica no mercado
devido às políticas da UE. Por este motivo, é necessário tomar em conta as implicações da reforma da PAC
nos preços; ou seja, comparar o local de produção com o local onde os preços directos são registados. Através
deste regulamento, contribuiremos também para criar um mercado novo e justo na agricultura. Sou a favor
do relatório apresentado.

Edite Estrela (S&D), por escrito. − Votei favoravelmente este relatório por considerar que a simplificação da
PAC é essencial para a competitividade da agricultura europeia, para a preservação de postos de trabalho e
para o desenvolvimento sustentável das zonas rurais europeias. É necessário agilizar as regras de controlo e
torná-las mais acessíveis aos agricultores, através da ajuda e aconselhamento por parte dos organismos
nacionais, para garantir que a qualidade dos produtos agrícolas europeus não acarrete encargos desnecessários
e dificuldades adicionais aos agentes ligados à actividade agrícola.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − A simplificação legislativa é um objectivo fundamental para aproximar a
Europa dos cidadãos. São precisas políticas simples e perceptíveis para quem não domina o léxico comunitário
e não fala "europês". Nessa medida, uma política tão fundamental e estruturante como a PAC tem que ser
compreendida pelos seus destinatários principais, no caso os agricultores europeus.

Deste modo, reconheço a razão ao relator quando este afirma, e bem, que "a nova PAC deve permitir que os
agricultores se concentrem no objectivo central de fornecer alimentos seguros, de qualidade e de origem
conhecida, ajudando-os ao mesmo tempo a fornecer bens públicos não comercializáveis". Faço votos para
que a nova PAC possa ser mais simples, mais transparente e mais justa, mais direccionada para as necessidades
dos agricultores e para o mercado, com procedimentos mais céleres e menos burocráticos (embora seguros
e eficazes). A segurança jurídica não exige complexidade nem procedimentos morosos. Exige simplicidade
e eficácia. Exactamente o que desejamos para a nova PAC.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − A Política Agrícola Comum deve, por um lado, assegurar um
abastecimento adequado de alimentos seguros, e por outro, responder a desafios como a preservação das
zonas rurais, regiões montanhosas, regiões desfavorecidas e a multifuncionalidade da agricultura europeia.
A harmonização da legislação deve ser acompanhada da eliminação da redundância. Espera-se que o objectivo
de redução de 25% dos encargos administrativos seja atingido até 2012. A Política Agrícola Comum deve
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ser simplificada o que tornará a nossa economia agrícola mais competitiva. Desta forma preservam-se e
criam-se postos de trabalho e contribui-se para o desenvolvimento sustentável das nossas zonas rurais. A
simplificação da PAC deve beneficiar, em primeiro lugar, os agricultores e não apenas as autoridades nacionais
e os organismos de pagamentos dos Estados-Membros. Os agricultores devem ter acesso a sistemas funcionais
que lhes permitam apresentar, na localidade em que residem, facilmente e sem burocracias, os pedidos de
obtenção dos pagamentos directos. Esta simplificação deve ser acompanhada da simplificação da sua aplicação,
devendo os Estados-Membros reduzir ao mínimo as formalidades burocráticas exigidas aos beneficiários,
em especial no domínio do desenvolvimento rural. Exige-se mais flexibilidade. Assim defende-se a autorização
de modalidades de pagamento mais flexíveis, antes da conclusão definitiva de todos os controlos.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − Este relatório tem aspectos positivos, dos quais destacamos: considerar
que a simplificação da PAC não deve resultar em menos apoio aos agricultores e no desmantelamento dos
instrumentos tradicionais de gestão dos mercados; a necessidade de alteração das penalizações, nomeadamente
quanto estas penalizações dizem respeito a incumprimentos que não são da responsabilidade do produtor;
a simplificação dos processos de candidatura; as alterações muito positivas ao nível da identificação animal,
nomeadamente ao nível da identificação dos ovinos e caprinos.

Todavia, a abordagem proposta pelo relator é significativamente orientada para o mercado, para a
competitividade, para a "redução do excesso de proteccionismo", aprofundando um sentido de liberalização,
com as consequências, desastrosas, bem conhecidas. Ademais, o documento continua a sustentar o actual
modelo de distribuição das ajudas. Afirma que “a distribuição do pagamento único deve ser equitativa”, mas
não propõe medidas concretas para se alcançar este objectivo.

Manifesta a sua convicção de que a actual definição de actividade agrícola para efeitos de pagamento único
deve ser revista, mas nada propõe para a alteração do actual modelo em que se paga para não produzir. Em
resumo, o relatório carece de propostas e medidas de alteração ao modelo da PAC em vigor, desde logo (mas
não só) no que se refere à distribuição das ajudas.

Marian Harkin (ALDE), por escrito. – (EN) Concordo plenamente que a simplificação da PAC não deve
resultar em menos apoio aos agricultores e no desmantelamento dos instrumentos tradicionais de gestão
dos mercados. Além disso, concordo com um adiamento da identificação electrónica obrigatória dos ovinos.

Jarosław Kalinowski (PPE), por escrito. – (PL) Simplificar os princípios que definem o funcionamento da
política agrícola comum é extremamente importante. A PAC não deve ser reduzida apenas à distribuição de
fundos. Pessoalmente, gostaria que fossem dirigidos mais recursos a investidores agrícolas individuais, que
poderiam, de modo mais eficaz, modernizar as explorações agrícola e expandir a produção. Contudo,
aumentar o financiamento de pagamentos directos é, na minha opinião, uma forma de manter a pobreza
nas regiões menos desenvolvidas, apoiando pessoas que, na realidade, não estão ligadas à agricultura e
impedindo a reestruturação da agricultura. Só as subvenções a agricultores “reais” – produtores de alimentos
saudáveis e produtos de elevada qualidade – podem garantir segurança neste domínio à Europa e ao mundo.

Cornelis de Jong, Kartika Tamara Liotard e Eva-Britt Svensson (GUE/NGL), por escrito. – (EN) Votámos
contra o relatório Ashworth sobre a simplificação da PAC (A7-0051/2010), devido ao n.º 12. Os agricultores
não precisam de mais apoio directo da UE; necessitam de preços mais justos para os seus produtos.

Todavia, concordamos, de facto, com a essência do relatório. A PAC é demasiado complexa e
desnecessariamente onerosa para os agricultores, para os Estados-Membros e para os governos e autoridades
descentralizadas. É claramente necessário diminuir estes encargos administrativos e reduzir a burocracia,
sobretudo neste período de crise.

Por outro lado, deve existir a possibilidade de correcção de erros para agricultores que, involuntariamente
ou devido a factores que lhes são alheios, tenham cometido infracções e sejam punidos por esse facto, bem
como de maior transparência no que respeita a estas sanções.

Petru Constantin Luhan (PPE), por escrito. – (RO) A política agrícola comum é um elemento essencial da
União Europeia, quer para fornecer alimentos aos nossos cidadãos, quer para conservar e proteger regiões
montanhosas e zonas rurais, bem como regiões ultraperiféricas ou desfavorecidas. Votei a favor deste relatório
porque apoio a necessidade de simplificar a PAC. Esta política deve ser orientada para os resultados e
proporcionar uma maior capacidade de resposta. Penso também que é necessária uma cooperação mais
estreita entre Estados-Membros e autoridades locais em termos de intercâmbio de boas práticas. Ao mesmo
tempo, os agricultores devem sempre ser bem informados e receber mais assistência das autoridades.
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Erminia Mazzoni (PPE), por escrito. – (IT) A agricultura constitui um dos principais recursos da Europa, mas
é também o sector mais sobrecarregado pela burocracia destrutiva da UE. Também não podemos subestimar
o impacto dos factores climáticos e ambientais que são, por natureza, difíceis de prever e obrigam a
comunidade agrícola a enfrentar desafios novos e difíceis provocados pelas alterações globais em curso.

Neste contexto, o Parlamento Europeu considera indispensável ter em mente que o objectivo de reduzir os
encargos administrativos em 25%, definido no programa de 2003, não é satisfatório nem suficientemente
ambicioso, visto que, provavelmente, o alcançaremos antes do prazo fixado, o ano de 2012. O Parlamento
entende igualmente que é seu dever sugerir estratégias urgentes à Comissão e ao Conselho para reduzir ainda
mais os encargos que pesam sobre os nossos agricultores.

As propostas desta resolução parlamentar visam também antecipar a reformulação da PAC em função da
estratégia UE 2020. Este passo é crucial para o crescimento deste sector e para que a sua dotação financeira
se mantenha, tendo em conta a erosão de recursos que se prevê para 2013.

Jean-Luc Mélenchon (GUE/NGL), por escrito. – (FR) Este relatório tem o mérito de assinalar que apenas o
serviço público assegura a independência e a imparcialidade das inspecções e de sublinhar a ideia da agricultura
como um bem público. A insistência na rastreabilidade dos produtos alimentares também é importante,
apesar de uma indicação clara da sua pegada ecológica ter mais possibilidades de sensibilizar todos os cidadãos
(produtores e consumidores) para a importância da deslocalização e para a qualidade ambiental das produções.

A determinação demonstrada no relatório para simplificar as regras administrativas da política agrícola
comum é igualmente importante. Contudo, o facto de PAC ser encarada apenas na perspectiva da
competitividade e do neoliberalismo, seguindo directamente as políticas executadas pela União Europeia
nos últimos anos, impede-me de votar a favor do documento. Abstenho-me, portanto, na votação deste
texto em sinal de boa vontade pelos progressos alcançados nas suas intenções.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A simplificação da PAC é essencial para que se cumpra o objectivo de redução
da carga administrativa no sector agrícola em 25% até 2010. A burocracia é um grave entrave para os
agricultores, que ao perderem muito tempo com papeladas, descuram a sua actividade diária nos seus campos.
Além disto as novas alterações irão também reduzir a carga administrativa suportada pelos agricultores em
centenas de milhões de euros, com benefícios palpáveis, sobretudo se tivermos em conta a difícil situação
económica em que vivemos. A simplificação das normas e dos mecanismos de controlo é fundamental para
os agricultores, que devem garantir o fornecimento de alimentos a 500 milhões de cidadãos a um preço
razoável. Daí o meu sentido de voto.

Rareş-Lucian Niculescu (PPE), por escrito. – (RO) Votei a favor deste relatório, que contém disposições
importantes destinadas a suprimir a burocracia que afecta os agricultores europeus, sobretudo no momento
em que a agricultura é muito duramente atingida pela crise financeira. Gostaria de agradecer aos meus colegas
que votaram favoravelmente as alterações que apresentei, mantendo assim o texto já aprovado na comissão.

Refiro-me principalmente à alteração 49, relativa ao elevado nível de erros na apresentação dos pedidos de
obtenção de pagamentos directos registados em alguns Estados-Membros, que sublinha também que estes
erros se devem sobretudo ao material ortofotográfico utilizado, e não aos próprios agricultores. Refiro-me
também à alteração 65, relativa ao adiamento da identificação electrónica obrigatória dos ovinos e dos
caprinos para 2010, devido ao seu custo excessivo na actual crise económica.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) A proposta de simplificação da PAC faz parte do processo mais
amplo de redução de procedimentos burocráticos, um processo iniciado há algum tempo por vários
Estados-Membros da UE, para prestar serviços mais eficientes e acessíveis aos cidadãos.

Esta reforma é igualmente necessária para o sector agrícola, a fim de permitir que os agricultores poupem
tempo e dinheiro e recebam os pagamentos no âmbito do sistema de condicionalidade e de pagamentos
directos, bem como no que respeita a alguns aspectos do desenvolvimento rural e métodos de identificação
de animais reprodutores.

Neste momento, com o debate sobre a PAC pós-2013 já em curso, esta proposta de simplificação representa
um tubo de ensaio que pode ser utilizado para realçar oportunidades e ameaças e formar a base de uma
proposta para a agricultura europeia do futuro. Pelos motivos que referi, votei a favor do relatório.

Maria do Céu Patrão Neves (PPE), por escrito. − O relatório sobre a simplificação da PAC reflecte sobre um
tema que tem preocupado fortemente os agricultores, principais destinatários da PAC, mas também os
cidadãos europeus em geral que consideram a PAC de difícil compreensão devido à complexidade dos seus
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mecanismos. As medidas de simplificação são pois reconhecidas como necessárias e urgentes por todos,
sendo determinante que venham a ter impacto directo, juntos os agricultores, e não apenas junto das
administrações de cada Estado-Membro, como muito frequentemente se tem verificado. A eliminação dos
mecanismos de gestão de mercado não pode ser apontada como uma das vias de simplificação.

Um dos problemas a ser corrigido pela simplificação deverá ser a necessidade de eliminação das discriminações
ao nível do Regime de Pagamento Único nos vários (RPU) Estados-Membros, problemas derivados da
ineficácia das administrações nacionais, como os controlos, prazos, pagamentos, etc., evitando que tenhamos
uma PAC a várias velocidades, potenciadora de desigualdades, entre os agricultores dos vários
Estados-Membros.

Daciana Octavia Sârbu (S&D), por escrito. – (RO) Votei favoravelmente o relatório Ashworth em nome de
uma política agrícola comum mais simples que seja também mais fácil de entender para os agricultores.
Administrar a política agrícola comum é, muitas vezes, excessivamente complicado. Por conseguinte, é
primordial para todo o sector agrícola simplificar a sua actividade e facilitar a vida dos agricultores. As regras
propostas pela Comissão Europeia são, em muitas ocasiões, extremamente difíceis de executar, e existe um
nível muito elevado de burocracia nos Estados-Membros no que respeita à aplicação da legislação em matéria
de agricultura. Em particular, a legislação relativa à identificação de animais tem de ser revista para se tornar
mais flexível e menos burocrática. As actuais disposições legislativas neste domínio são demasiado rígidas
e contraproducentes em muitas ocasiões.

Nuno Teixeira (PPE), por escrito. − A simplificação da legislação da Política Agrícola Comum (PAC) é crucial
para tornar a economia agrícola europeia mais competitiva, preservar e potenciar postos de trabalho e
contribuir para o desenvolvimento das zonas rurais. Parece-me essencial que, cada vez que a Comissão
proponha novos regulamentos neste âmbito, procure eliminar simultaneamente barreiras administrativas
desnecessárias.

Quanto mais simples for a legislação, mais compreensível será para todos os interessados, sejam eles
agricultores, autoridades nacionais e regionais ou organismos de controlo de aplicação de fundos. Desta
forma, menos apoio e menos tempo necessitarão estes agentes na preparação de candidaturas, menores
serão os erros cometidos, bem como os custos associados à monitorização dos financiamentos.

A simplificação é também necessária no controlo da utilização dos fundos e as auditorias aleatórias
parecem-me a forma mais eficiente de o fazer. A aplicação de sanções deve ser transparente e proporcional,
ter em conta a dimensão das explorações e as realidades locais nomeadamente das regiões ultraperiféricas,
como é o caso da Madeira. É por este relatório ir de encontro aos aspectos atrás referidos que lhe dei hoje o
meu voto de apoio em plenário. Cabe-nos, agora, garantir que, na reforma global da PAC, haja uma melhor
coordenação entre a política agrícola e a política de coesão.

Artur Zasada (PPE), por escrito. – (PL) Ao apoiar este documento, exprimimos a nossa determinação em
simplificar a política agrícola comum. Este processo é essencial para alcançar o nível de competitividade
adequado no sector agrícola europeu. É evidente que, harmonizando os regulamentos, reduzindo os encargos
burocráticos e limitando os custos, temos a oportunidade de criar uma política agrícola comum mais simples,
mais justa e mais compreensível. Todavia, deve recordar-se que os destinatários pretendidos das simplificações
devem ser não apenas as autoridades e organismos nacionais que gerem o sector agrícola, mas acima de
tudo, os agricultores, que estão excessivamente sobrecarregados com regulamentos.

Relatório: Heide Rühle (A7-0151/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) O texto apresentado pela senhora deputada Rühle é um relatório
de iniciativa destinado a estudar formas de melhorar os procedimentos relativos aos contratos públicos na
Europa a fim de obter um quadro jurídico mais estável e mais transparente. A aplicação incorrecta das regras
de adjudicação de contratos públicos é, de facto, uma das causas mais frequentes de erros no pagamento dos
fundos estruturais europeus. Apoio os principais argumentos defendidos no relatório de iniciativa: um apelo
a melhor coordenação dos procedimentos relativos aos contratos públicos nas várias direcções-gerais da
Comissão Europeia, uma declaração de que os objectivos estipulados na revisão de 2004 das directivas
relativas aos contratos públicos (clarificação das regras e maior segurança jurídica) ainda não foram plenamente
cumpridos. Aprovo também a posição assumida no relatório segundo a qual as pequenas e médias empresas,
em particular, são prejudicadas pela complexidade destes procedimentos, que pode por vezes impedi-las de
participar num concurso devido à ausência de recursos em termos de assistência jurídica. Votei, pois, a favor
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deste relatório e acompanharei atentamente a correcta aplicação, em particular nos nossos Estados-Membros
e em França, das directivas já em vigor em matéria de contratos públicos.

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Apoiei este relatório porque um sistema de adjudicação de
contratos públicos que funcione de modo adequado e transparente é particularmente importante para o
mercado interno na promoção de concorrência e inovação transfronteiras e no aproveitamento de todos os
benefícios para as instituições governamentais. As metas da revisão de 2004 das directivas relativas aos
contratos públicos não foram alcançadas, particularmente no que respeita à simplificação das regras de
adjudicação de contratos públicos e à criação de maior segurança jurídica. O Tribunal de Justiça da UE
examinou um número desproporcionado de processos neste domínio, indicando que muitos Estados-Membros
encontraram dificuldades em cumprir as directivas relativas aos contratos públicos. O Tratado de Lisboa
reconhece, pela primeira vez, o direito de autogestão das colectividades regionais e locais no direito primário
da União Europeia, tendo introduzido, de modo reforçado, o princípio da subsidiariedade. Uma vez que a
legislação em matéria de adjudicação de contratos públicos se destina a garantir uma gestão sã e eficiente
dos recursos públicos e a dar às empresas interessadas, num contexto de justa concorrência de mercado, a
possibilidade de obterem a adjudicação de contratos públicos, insto a Comissão a simplificar os procedimentos
relativos aos contratos públicos, para que tanto as autoridades locais como as empresas deixem de gastar
grande quantidade de tempo e de dinheiro em questões meramente burocráticas, facilitando o acesso das
PME e permitindo a sua participação em condições mais equilibradas e mais justas.

Vilija Blinkevičiūtė (S&D), por escrito. – (LT) Uma percentagem significativa dos fundos dos orçamentos
dos Estados-Membros é gasta em contratos públicos. Concordo, portanto, com a opinião do relator de que
os fundos públicos devem ser transparentes e levados ao conhecimento do público. A adjudicação de contratos
públicos deve obrigatoriamente ter lugar em condições de transparência e igualdade de tratamento de todas
as partes interessadas, tendo como critério principal a relação entre o preço e a realização do projecto, a fim
de ter em consideração a melhor proposta e não exclusivamente a proposta com o preço mais baixo. Para
aumentar a transparência dos contratos públicos, é necessário simplificar os procedimentos relativos aos
contratos públicos para que tanto as autoridades locais como as empresas deixem de gastar grande quantidade
de tempo e de dinheiro em questões meramente burocráticas. A simplificação dos procedimentos facilitará
também o acesso das PME e permitirá a sua participação em condições mais equilibradas e mais justas. Devido
aos processos da globalização, é particularmente importante que a Comissão se concentre em procedimentos
destinados a aplicar os critérios sociais. Consequentemente, são essenciais orientações ou outras formas
práticas de auxiliar as autoridades públicas e outros serviços oficiais no desenvolvimento de modalidades
sustentáveis de aprovisionamento.

Maria Da Graça Carvalho (PPE), por escrito. − Congratulo-me com a presente resolução que pretende
melhorar as regras de simplificação no domínio da adjudicação de contratos, contribuindo, simultaneamente,
para a criação de uma maior segurança jurídica. As iniciativas europeias no domínio da adjudicação de
contratos públicos exigem uma coordenação a nível europeu, para evitar incoerências e para evitar problemas
jurídicos. É igualmente importante a clarificação jurídica das condições em que a legislação em matéria de
adjudicação de contratos públicos se aplica às parcerias público-privadas institucionalizadas. Apelo a que a
Comissão simplifique os procedimentos, para que tanto as autoridades locais como as empresas reduzam
os custos e o tempo dedicado a questões burocráticas. Por outro lado, a simplificação dos procedimentos
facilitará o acesso das PME e permitirá a sua participação em condições mais equilibradas e mais justas. As
administrações públicas devem ser encorajadas a utilizar critérios ecológicos, sociais e outros na adjudicação
de contratos públicos. Exorto a Comissão a explorar a possibilidade de utilizar os contratos públicos
compatíveis com a defesa do ambiente como instrumento para promover o desenvolvimento sustentável.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − Em 2004 a Comissão levou a cabo uma revisão das Directivas relativas os
procedimentos de adjudicação de contratos públicos que tinham por objectivo uma simplificação dos
procedimentos, tendente a uma contratação pública mais transparente, mais eficiente, mais flexível e menos
burocrática.

Como diz a relatora, "a principal missão dos serviços de aprovisionamento público consiste na compra,
favorável em termos económicos e de custos, de bens e serviços para dar cumprimento à missão de serviço
público. No entanto, os poderes públicos não são um operador económico como os demais, possuindo uma
responsabilidade especial, na medida em que administram dinheiros públicos".

Mais uma vez sou forçado a referir que uma lei complexa não é a lei que melhor serve os interesses das partes.
No caso da contratação pública, bem pelo contrário. Quanto mais complexos, pouco transparentes e morosos
forem os procedimentos mais se promove a fraude à lei e, em último caso, a corrupção. É, portanto, imperioso
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que no processo de revisão das actuais directivas relativas aos contratos públicos se procurem encontrar
regras mais simples e eficazes para regular um sector que representa cerca de 16% do produto interno bruto
da União Europeia.

José Manuel Fernandes (PPE), por escrito. − O volume de negócios anual do aprovisionamento público de
bens e serviços na União Europeia eleva-se a mais de 16% do produto interno bruto, ou seja, acima de 1.500
mil milhões de euros. Num momento como o da actual crise económica, as directivas relativas aos contratos
públicos não devem nem encarecer nem atrasar os processos de adjudicação. Os adjudicatários, sobretudo
as pequenas e médias empresas, exigem certeza e segurança jurídica e processos céleres. Considero que a
Comissão e os Estados-Membros em cooperação com as autoridades regionais e locais, deviam rever os
vários conjuntos de regras aplicáveis aos contratos públicos, a fim de as unificarem e de simplificarem todo
o quadro jurídico dos contratos públicos de modo a reduzir o risco de erros e a aumentar a eficiência na
utilização dos Fundos Estruturais. Repare-se que grande parte das e irregularidades na execução de projectos
europeus co-financiados pelos Fundos Estruturais e pelo Fundo de Coesão resultam da transposição imprópria
das normas da UE. Entendo que a Comissão deve analisar a possibilidade de utilizar, mesmo após 2010,
variantes aceleradas de procedimentos no âmbito dos Fundos Estruturais, de modo a que esses recursos não
sejam desperdiçados pelos estados membros.

Françoise Grossetête (PPE), por escrito. – (FR) Embora apoie o objectivo do relatório de convidar a Comissão
a simplificar os procedimentos relativos aos contratos públicos para que tanto as autoridades locais como
as empresas deixem de gastar grande quantidade de tempo e de dinheiro em questões meramente burocráticas,
lamento a redacção da segunda parte do n.º 9.

Penso que esta interpretação de uma decisão do Tribunal de Justiça da União Europeia, segundo a qual as
autoridades locais podem cooperar mesmo sem recorrer ao mercado, se desvia do princípio da neutralidade.
Essa situação pode mesmo ser prejudicial às empresas (sociedades públicas ou privadas), que perdem assim
quaisquer possibilidades de concorrer a contratos para a prestação de serviços públicos de carácter económico.

Sylvie Guillaume (S&D), por escrito. – (FR) Este relatório esclarece, de alguma forma, as normas sociais e
ambientais que temos de integrar nos concursos; propõe também recomendações para facilitar o acesso das
PME aos mercados dos concursos públicos. Contudo, apresenta uma grande lacuna devido à ausência explícita
de qualquer referência à necessária adopção de um instrumento jurídico que especifique a definição e o
estatuto das concessões de serviços na reformulação das directivas relativas aos concursos públicos. Não
podemos contentar-nos com a actual jurisprudência do Tribunal de Justiça Europeu em matéria de concessões
de serviços públicos; faz-se sentir claramente a necessidade de uma directiva-quadro relativa aos serviços de
interesse geral. É essencial uma clarificação jurídica, em benefício de todos. Foi por isso que me abstive da
votação final deste relatório.

Małgorzata Handzlik (PPE), por escrito. – (PL) Os contratos públicos no mercado interno da União Europeia
representam cerca de 15% do PIB. A abertura deste mercado é benéfica para as entidades adjudicantes, porque
mercados maiores proporcionam mais oportunidades de escolha e, consequentemente, custos mais reduzidos
e melhor qualidade. A forma como os fundos públicos são aplicados é extremamente importante, sobretudo
neste momento, em que a economia posterior à crise exige um estímulo e os Estados enfrentam problemas
orçamentais. Como observou, e bem, a relatora, a actual legislação é bastante complicada, o que constitui
um desafio particular para as autoridades locais e regionais e para as pequenas e médias empresas. Além
disso, ainda é necessário clarificar algumas questões, incluindo parcerias público-privadas, regulamentação
urbanística e concessões de serviços.

Concordo, portanto, com os principais pontos do relatório da senhora deputada Rühle, que demonstram a
necessidade de maior transparência jurídica no domínio dos contratos públicos e não solicitam que as
directivas em vigor sejam alteradas neste momento, mas que seja efectuada uma análise exaustiva dos
problemas existentes pelos serviços da Comissão Europeia.

Petru Constantin Luhan (PPE), por escrito. – (RO) Os contratos públicos representam uma percentagem
significativa do PIB da União Europeia. A sua finalidade é adquirir bens e serviços com a melhor relação
qualidade/preço. As directivas relativas aos contratos públicos atrasam o processo de atribuição de contratos,
tornando-o mais dispendioso e limitando as possibilidades de actuação dos compradores públicos.
Infelizmente, cada vez mais Estados-Membros encontram problemas desse tipo. Foi por este motivo que
votei contra o relatório, uma vez que apoio firmemente medidas para simplificar e actualizar os procedimentos.
É necessária legislação simplificada e uniforme para todos os Estados-Membros. Poderemos assim eliminar
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as actuais discrepâncias entre os regulamentos aplicados pelos Estados-Membros, além dos erros existentes,
bem como utilizar os fundos públicos de forma mais eficiente.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A adjudicação de contratos públicos é uma matéria muito delicada, que
merece ser tratada de forma muito séria, pois estão em causa fundos públicos. Assim sendo estes devem ser
transparentes e totalmente abertos ao controlo público, de forma a que decorram sem suspeições de qualquer
ordem. Assim sendo a adjudicação de contratos públicos deve obrigatoriamente tratar de forma transparente
e em igualdade todas as partes interessadas, tendo como critério principal a melhor relação entre o preço e
a realização do projecto, por forma a que seja considerada a melhor proposta em termos globais e não aquele
que eventualmente, apenas, tem o preço mais baixo. Daí o meu sentido de voto.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) Os contratos públicos representam aproximadamente 18% do PIB
da União e, por esse motivo, têm um papel fundamental a desempenhar no relançamento da economia e do
emprego. Os contratos públicos têm igualmente um impacto significativo nas pequenas e médias empresas,
que funcionam muitas vezes como subcontratantes.

No actual contexto, em que a interacção entre o mercado interno e os mercados internacionais é cada vez
mais clara, as empresas europeias correm o sério risco de serem alvo de concorrência desleal por parte de
empresas em países terceiros (por exemplo, a China), que, beneficiando de subvenções estatais não permitidas
às empresas europeias e não tendo de cumprir as normas europeias em matéria de segurança e de direitos
dos trabalhadores, conseguem frequentemente custos mais reduzidos e tempos de produção mais curtos.

Precisamos de acção coordenada a nível europeu para contrariar este efeito. Finalmente, gostaria de vos
recordar a importância do respeito do princípio da reciprocidade e proporcionalidade. Por exemplo, as
empresas chinesas têm acesso ao mercado europeu, mas as empresas europeias não podem participar em
concursos na China. Aplaudo a relatora pelo seu trabalho e votarei a favor deste documento.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Regozijo-me com o facto de a alteração proposta
pelo Grupo dos Socialistas e Democratas ter sido rejeitada, o que permitiu ao nosso grupo, o Grupo dos
Verdes/ALE, votar a favor do relatório Rühle.

Bernadette Vergnaud (S&D), por escrito. – (FR) Condeno a política da avestruz das pessoas que pensam
que a actual jurisprudência do Tribunal de Justiça Europeu em matéria de concessões de serviços é satisfatória
e que não há qualquer necessidade de legislar. Durante anos, os socialistas lutaram e fizeram campanha para
obter directivas-quadro que protegessem os serviços de interesse geral, e não se coloca a questão de
abandonarmos este compromisso. A única garantia a longo prazo para os serviços públicos é uma verdadeira
legislação europeia, não decisões judiciais, mesmo que devidamente fundadas. Como podemos ver nas
dificuldades em transpor a Directiva relativa aos serviços, só um quadro específico pode proporcionar
segurança jurídica e qualidade de serviço. As pequenas e médias empresas e as autoridades locais e regionais
esperam clareza e segurança jurídica na adjudicação de contratos públicos como, por exemplo, os contratos
referentes ao alojamento social. Contudo, também não queríamos votar contra este relatório, que contém
muitos elementos importantes, em particular no que respeita a normas sociais e ambientais, que temos de
conseguir integrar nos procedimentos dos concursos, recomendações para facilitar o acesso das PME e um
apelo claro à vigilância em contratos de parcerias público-privadas.

Relatório: Franziska Keller (A7-0140/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) É essencial que as políticas europeias em matéria de desenvolvimento
sejam coerentes. Todavia, este relatório da senhora deputada Keller tende por vezes a ser excessivo ou vago
na sua redacção. Eu digo muito claramente “sim” à coerência política da UE, mas “não” a que se ponham em
causa os compromissos assumidos pela União Europeia (e por França) no quadro na Organização Mundial
do Comércio. A nossa agricultura tem de evoluir gradualmente e respondendo às dificuldades enfrentadas
pelos nossos agricultores, que são intervenientes fundamentais não apenas em zonas rurais, mas também
nas nossas cidades. Votei, pois, contra este relatório.

Sebastian Valentin Bodu (PPE), por escrito. – (RO) A União Europeia é o maior doador mundial de assistência.
De facto, este ano, prevê-se que o montante de ajuda ao desenvolvimento concedida a Estados não pertencentes
à UE atinja 69 mil milhões de euros, assinalando um aumento de 20% em 2008. A União Europeia mostrou-se
coerente no que toca aos compromissos que assumiu perante as instituições internacionais. O conflito entre
as políticas de desenvolvimento da Europa e as suas políticas orçamentais é uma realidade. Contudo, a União
Europeia anunciou que, em todas as políticas da UE com impacto nos países em desenvolvimento, tomaria
em conta os objectivos de desenvolvimento que foram assumidos.
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Contrariamente às previsões iniciais, a crise económica afecta em particular os países pobres, muitos dos
quais estão envolvidos em projectos de desenvolvimento realizados com fundos europeus. Por outro lado,
as políticas relativas à exportação e à agricultura aplicadas pela UE nestes países têm um impacto negativo
no seu desenvolvimento. Por conseguinte, temos de fazer face a uma consequência indesejável desta situação:
a UE baseia-se no nível macro e provoca efeitos adversos no nível micro. Nestas circunstâncias, os objectivos
adoptados através da resolução votada ontem durante o plenário do Parlamento Europeu tornam-se
extremamente importantes e têm de ser adoptados por todas as instituições da UE.

Carlos Coelho (PPE), por escrito. − Face à situação de crise económica e humanitária que o mundo hoje
atravessa, mais do que nunca é urgente que as políticas comunitárias de ajuda ao desenvolvimento se
processem de forma coerente e uníssona entre si e em plena articulação com as demais políticas da União a
nível comercial, ambiental, etc. Verifica-se actualmente que, não obstante o compromisso da UE em prol
das políticas de desenvolvimento e o facto de ser o maior doador mundial de ajudas ao desenvolvimento,
nem sempre existe uma articulação eficaz entre as suas políticas minando, em alguns casos, a consecução
dos objectivos do Milénio.

Pretendemos, e bem, alterar este status quo. Devemos olhar a APD numa óptica de longo prazo, de congregação
de sinergias entre todos os Estados-Membros e coerência entre políticas. Essa coerência deve ser realizada
no sentido de contribuir para a satisfação das necessidades de desenvolvimento dos que precisam. Apoio,
de modo global, este relatório do PE e considero fulcral que os agentes da UE envidem todos os seus esforços
na redução dos entraves ao Desenvolvimento, na realização dos Objectivos do Milénio, na luta contra a
pobreza e na garantia da efectividade prática dos direitos humanos, sociais económicos e ambientais nos
países em desenvolvimento.

Anna Maria Corazza Bildt, Christofer Fjellner, Gunnar Hökmark e Anna Ibrisagic (PPE), por escrito. –
(SV) A delegação dos conservadores suecos votou ontem (18 de Maio de 2010) contra o relatório
A7-0140/2010 sobre a coerência das políticas da UE numa perspectiva de desenvolvimento e o “conceito
de ajuda pública ao desenvolvimento mais” (2009/2218(INI)). O principal motivo é o facto de não apoiarmos
as propostas de introdução de um imposto internacional sobre as transacções financeiras. A introdução de
um imposto Tobin limitar-se-ia a prejudicar os países em desenvolvimento e a provocar maior pobreza.
Gostaríamos, contudo, de salientar que há elementos no relatório que são conformes ao nosso pensamento,
por exemplo, o argumento de que as subvenções às exportações da UE para produtos agrícolas europeus
têm um efeito desastroso na segurança alimentar e no desenvolvimento de um sector agrícola viável nos
países em desenvolvimento.

Marielle De Sarnez (ALDE), por escrito. – (FR) Mil e quatrocentos milhões de pessoas em todo o mundo
sobrevivem com menos de 1 euro por dia. A União Europeia tem o dever de combater esta situação. Isso
exige políticas mais eficientes e mais eficazes no domínio da cooperação para o desenvolvimento e da
assistência. Os compromissos assumidos no âmbito da ajuda pública ao desenvolvimento ainda não são
devidamente cumpridos. Para fazer face à urgência do desenvolvimento, apelamos à Comissão para que
defina urgentemente fontes de financiamento adicionais e inovadoras, como um imposto sobre as transacções
financeiras a nível internacional destinado a produzir recursos adicionais, a fim de superar as consequências
mais graves da crise. No mesmo espírito, os Estados-Membros devem reafirmar o compromisso assumido
na Cimeira do Milénio de dedicar 0,7% do PIB a ajuda pública ao desenvolvimento ao longo da próxima
década, tendo em conta, ao mesmo tempo, as capacidades de absorção e a boa governação dos Estados
beneficiários. Finalmente, a política europeia de desenvolvimento tem de estar associada a uma regulação
flexível do intercâmbio de pessoas, mercadorias e capitais com os países em desenvolvimento.

Lena Ek, Marit Paulsen, Olle Schmidt e Cecilia Wikström (ALDE), por escrito. – (SV) Apoiamos o objectivo
deste relatório, designadamente uma política da UE coerente com a vontade da União de promover o
desenvolvimento em países de baixo e médio rendimento. Todavia, a senhora deputada Keller refere, por
exemplo, que um mercado de serviços reforçado e de normas de concorrência claras seriam obstáculos à
realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. Isto significa que não podemos apoiar o relatório
no seu conjunto. Regras de base claras são uma condição prévia para que uma economia de mercado funcione
adequadamente, e o comércio de serviços é um aspecto importante para o desenvolvimento das economias
dos países.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − A União Europeia confronta-se muitas vezes com os paradoxos por si criados
e com as incongruências que as políticas que desenvolve acarretam para os Estados-Membros e os seus
cidadãos e, também, para Estados e povos terceiros. Como principal doador mundial, a União Europeia e os
Estados que a integram devem procurar que a sua política de ajuda ao desenvolvimento seja não só eficiente
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mas coerente e consequente, o que nem sempre tem sucedido. São de saudar todos os esforços que privilegiem
esta coerência e que procurem ter presentes as múltiplas necessidades dos povos a que as ajudas se destinam.
A política comercial não pode ficar imune a este objectivo.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − O tema deste relatório é de grande relevância, porquanto sabemos
que, frequentemente, as políticas e a acção da UE em diversos domínios são incongruentes com os proclamados
objectivos da "ajuda ao desenvolvimento". O relatório contém vários aspectos importantes e positivos, como
sejam, entre outros: chamar a atenção para a persistência do drama da fome a nível mundial; assinalar a
incongruência e ineficácia dos acordos de pescas face aos objectivos de cooperação e desenvolvimento
proclamados; denunciar os efeitos das subvenções comunitárias às exportações; criticar a liberalização dos
serviços, a introdução de normas de concorrência, os paraísos fiscais, a saída de capitais dos países em
desenvolvimento para a UE motivadas por políticas incoerentes e a reduzida ajuda consagrada à agricultura,
a criação de uma comunidade voluntária de patentes para os medicamentos relacionados com o vírus da
SIDA/VIH. Infelizmente, a própria relatora acaba, também ela, por ser incoerente, designadamente ao defender
um maior desenvolvimento de instrumentos como os acordos de livre comércio (ALC) e os chamados acordos
de parceria económica (APE), ignorando que estes ameaçam os interesses dos países em desenvolvimento
em diversos domínios, como tem ficado patente com as resistências de muitos deles a assinarem estes acordos,
só vencidas, nalguns casos, com inaceitáveis pressões e chantagens por parte da UE.

Georgios Papastamkos (PPE), por escrito. – (EL) Reconheço plenamente a importância da política de
desenvolvimento da UE e da assistência a países em desenvolvimento. Contudo, votei contra o relatório
Keller, devido à posição que adopta a propósito do impacto dos subsídios à exportação agrícola da UE no
sector agrícola dos países em desenvolvimento, que é totalmente imprecisa.

Além disso, a UE constitui um mercado particularmente aberto no que se refere à importação de produtos
de países em desenvolvimento devido, entre outros factores, à iniciativa “Tudo Menos Armas” e a outros
acordos preferenciais. Deve notar-se que o compromisso assumido pelos países membros da OMC na cimeira
ministerial em Hong Kong (2005) diz respeito à eliminação paralela de subsídios à exportação e à imposição
de disciplina a todas as medidas relativas à exportação com efeito concorrencial equivalente.

Evelyn Regner (S&D), por escrito. – (DE) Votei a favor deste relatório porque me preocupo especialmente
com o facto de os acordos de comércio livre internacionais deverem incluir normas sociais e ambientais
vinculativas. Penso que é particularmente importante que a União Europeia não só aplique o princípio da
economia social de mercado na UE, mas também o leve para além das suas fronteiras. Os nossos parceiros
em acordos de comércio livre devem manter determinadas normas, e entendo também que devemos pôr
fim a negociações com Estados que não cumpram essas normas.

Raül Romeva i Rueda (Verts/ALE), por escrito. – (EN) Votei entusiasticamente a favor do relatório da senhora
deputada Franziska Keller sobre a coerência das políticas de desenvolvimento da UE, e regozijo-me com o
facto de o texto ter sido aprovado por voto maioritário. Deploro o voto negativo dos Grupos PPE e ECR.

Alf Svensson (PPE), por escrito. – (SV) Na votação do Parlamento Europeu, votei contra o relatório intitulado
“A coerência das políticas da UE numa perspectiva de desenvolvimento e o ‘conceito de ajuda pública ao
desenvolvimento mais’”. A execução de uma política responsável e eficaz em matéria de desenvolvimento
deve ser uma prioridade fundamental para o Parlamento. É para isso que eu, como muitas outras pessoas,
trabalho diariamente na Comissão do Desenvolvimento. É claramente absurdo e tudo menos responsável
que a UE retire com uma das mãos – por exemplo, através de subvenções à agricultura que tornam os países
em desenvolvimento menos capazes de competir – e depois preste ajuda para “reparar os danos” com a outra.
O debate sobre a coerência das políticas de desenvolvimento da UE é importante e valioso.

Contudo, o presente relatório contém elementos que não posso apoiar, como o parágrafo relativo à cobrança
de um imposto sobre transacções financeiras e à utilização do termo “direitos ambientais” com uma vaga
definição. Todavia, partes significativas do relatório – que foi votado em plenário – são muito positivas, e o
meu voto desfavorável não deve ser interpretado como indisponibilidade para participar no trabalho dedicado
à coerência das políticas de desenvolvimento da UE. Pelo contrário, – trata-se de um processo que me
entusiasma bastante e espero sinceramente que decorra da melhor forma possível.

Marc Tarabella (S&D), por escrito. – (FR) Congratulo-me particularmente com a adopção do relatório sobre
a coerência das políticas da UE numa perspectiva de desenvolvimento e o “conceito de ajuda pública ao
desenvolvimento mais”, que é um excelente relatório destinado a assegurar maior respeito pelos países em
desenvolvimento. Saúdo em especial a adopção, por uma curta maioria, do n.º 70, que solicita à Comissão
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que nos acordos comerciais negociados pela União Europeia sejam sistematicamente incluídas normas sociais
e ambientais juridicamente vinculativas. Este é um passo importante no sentido de um comércio mais justo.
A União tem de dar o exemplo neste domínio.

Nuno Teixeira (PPE), por escrito. − Este relatório assume uma importância extrema face à actual conjuntura
económica mundial, tentando proporcionar uma maior coerência política para que a União alcance as metas
a que se propôs, como os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio. A UE é o maior doador mundial de
ajudas ao desenvolvimento (os últimos valores apontam para 49 mil milhões de euros) e a sua intervenção
atenta tanto ao país como aos seus cidadãos, daí que se trate de uma política comunitária abrangente, com
preocupações comerciais, ambientais e sociais.

É aqui exortada a necessidade de estimular o acesso de produtos provenientes destes países aos mercados
europeus, sugerindo-se, entre outras, o desenvolvimento dos instrumentos comunitários com vista à redução
das tarifas aduaneiras. No entanto, gostaria de expressar a minha preocupação quanto a algumas sugestões,
uma vez que é necessário referir que poderão ter consequências para os produtores europeus, nomeadamente
os provenientes de localizações geográficas merecedoras de especial atenção. A ajuda ao desenvolvimento
e a erradicação da pobreza é uma necessidade de primeira ordem e que merece o meu total apoio, não obstante
julgo que não deverão ser assumidos compromissos cuja concretização possa ser alcançada em prejuízo dos
interesses dos nossos concidadãos, que não podem ser esquecidos ou subalternizados e para com quem
temos obrigações especiais.

Relatório: Hella Ranner (A7-0130/2010)

Sophie Auconie (PPE), por escrito. – (FR) Votei a favor deste relatório de iniciativa do Parlamento Europeu,
que responde à análise da Comissão Europeia sobre as sanções em caso de infracções graves às disposições
em matéria social no domínio dos transportes rodoviários. Hoje, existem diferenças entre os Estados-Membros,
que prejudicam o funcionamento equitativo do mercado interno e a segurança rodoviária. A Comissão dos
Transportes e do Turismo do Parlamento Europeu propõe, a este respeito, algumas formas de criar soluções.
Em particular, o relatório propõe uma harmonização das sanções através de uma categorização comum das
coimas. Apela à instituição de um organismo de coordenação, responsável por melhorar a cooperação entre
os Estados-Membros na aplicação das disposições em matéria social, bem como pela criação de organismos
de controlo. Finalmente, o relatório sublinha a necessidade de proporcionar aos transportadores e aos
condutores informação suficiente sobre a legislação social pertinente e as sanções aplicáveis a infracções
através de suportes impressos, tecnologias da informação e sistemas de transporte inteligentes. Uma vez que
apoio plenamente estas propostas, votei a favor do relatório.

Zigmantas Balčytis (S&D), por escrito. – (LT) Os sistemas penais dos Estados-Membros da União Europeia
apresentam grandes diferenças e, por esse motivo, a situação jurídica em matéria de transportes internacionais
tornou-se pouco clara para os empresários e, sobretudo, para os condutores. Os regulamentos e a directiva
actualmente em vigor em matéria de disposições sociais no domínio do transporte rodoviário deixam uma
grande margem de interpretação aos Estados-Membros, o que resulta na impossibilidade de alcançar uma
transposição uniforme para a legislação nacional. O Tratado de Lisboa cria uma oportunidade para aproximar
as disposições em matéria penal e outras legislações dos Estados-Membros. Entendo que a Comissão tem de
aproveitar esta oportunidade para desenvolver e promover tais estratégias harmonizadas para os controlos
e intervir com carácter regulador a fim de eliminar os obstáculos ao mercado interno europeu e melhorar a
segurança rodoviária. Para assegurar, tão eficazmente quanto possível, a aplicação das disposições em matéria
social no transporte rodoviário, a Comissão Europeia deve elaborar uma interpretação uniforme e vinculativa
do Regulamento relativo aos tempos de condução e de repouso, que os organismos de controlo nacionais
devem ter em conta.

Jean-Luc Bennahmias (ALDE), por escrito. – (FR) Desde 2006, um regulamento europeu obriga todos os
transportadores rodoviários que conduzem na Europa a respeitar o mesmo tempo máximo de condução
diária e a cumprirem períodos de repouso a fim de garantir a segurança nas estradas europeias. Infelizmente,
o modo como estas medidas são aplicadas está longe de ser o ideal: as sanções em caso de infracção são
completamente diferentes em cada Estado-Membro.

Assim, a coima imposta a um condutor que ultrapasse o tempo máximo de condução diária em mais de
duas horas é dez vezes maior em Espanha do que na Grécia. Em alguns Estados-Membros, pode ser aplicada
uma pena de prisão por infracções graves, enquanto noutros países apenas é apreendida a carta de condução.
Esta falta de harmonização compromete a eficácia do regulamento e provoca uma insegurança jurídica
considerável junto dos transportadores rodoviários.
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Votei a favor do relatório da senhora deputada Ranner, que solicita à Comissão que proponha sentenças
mínimas e máximas em caso de infracção, harmonizando-as em todos os Estados-Membros. O relatório
pede também a criação de um folheto com informações simples e acessíveis para informar os condutores
de veículos pesados dos riscos que correm em caso de infracção.

Sebastian Valentin Bodu (PPE), por escrito. – (RO) A preocupação da União Europeia com a ausência de
um sistema uniforme para regular as sanções rodoviárias a nível dos Estados-Membros é justificada. A
aplicação dessas sanções, pelo menos as não pecuniárias, a todos os condutores de automóveis nos
Estados-Membros diminuiria a confusão vivida por muitos transportadores ou condutores individuais em
resultado de discrepâncias legislativas entre o país de origem e um outro Estado-Membro da UE onde
conduzam.

Por outro lado, a Comissão Europeia e os comités parlamentares de especialistas têm razão quando afirmam
que é muito cedo para ponderarmos sequer a normalização das sanções pecuniárias relativas às infracções
rodoviárias. A União Europeia revela diferenças significativas em termos da situação económica das empresas
e da população, o que significa que as coimas impostas pela mesma infracção rodoviária não podem ser
sempre iguais em todos os Estados-Membros. Contudo, a normalização dos regulamentos aplicáveis ao
transporte de passageiros aumentaria a responsabilidade das empresas de transporte.

A harmonização dos regulamentos em todos os Estados-Membros, apoiados pela sua estrita execução, sem
deixar ao critério dos Estados-Membros a adopção das recomendações europeias, também aumentaria a
segurança nas estradas europeias.

Diogo Feio (PPE), por escrito. − As infracções rodoviárias são um problema sério que coloca questões
importantes de âmbito transfronteiriço. É por isso importante que a Comissão esteja atenta às realidades
dos vários Estados-Membros, bem como aos ilícitos previstos nas diferentes legislações nacionais e as
respectivas sanções e coimas. A este propósito a relatora defende que "um sistema penal eficaz, equilibrado
e dissuasivo só pode basear-se em sanções claras, transparentes e comparáveis entre os Estados-Membros"
e "exorta os Estados-Membros a encontrarem soluções legislativas e práticas tendentes a reduzir as diferenças,
em parte, consideráveis presentes na natureza e na medida das sanções".

Se tendo a concordar com a importância de um sistema penal eficaz e equilibrado e com a colaboração dos
Estados para a redução das diferenças no tratamento das infracções rodoviárias, tenho já maior dificuldade
em entender que o legislador nacional possa perder competências em matéria penal e contra-ordenacional,
em favor da harmonização comunitária da natureza das sanções e do montante das coimas.

João Ferreira (GUE/NGL), por escrito. − O relatório efectuado pela Comissão Europeia resume diversos tipos
de sanções existentes nos Estados-Membros e demonstra as diferenças entre os sistemas que cada
Estado-Membro adopta nesta matéria, concluindo que a situação não é satisfatória. Convida, por isso, os
Estados-Membros a aplicarem de forma harmonizada as normas sociais nos transportes rodoviários. A
relatora do Parlamento Europeu propõe aumentar o esforço de harmonização nesta matéria, nomeadamente
ao nível da "interpretação da aplicação da legislação social" e das sanções, através da sua "categorização",
pretendendo assim "realizar o mercado interno dos transportes e aumentar a segurança jurídica".

A segurança rodoviária é sem dúvida uma matéria importante e a par dela a melhoria das condições de
trabalho no sector dos transportes rodoviários, nomeadamente os tempos de condução e repouso.
Reafirmamos que estes objectivos não serão necessariamente atingidos através de uma harmonização
"genérica". Impõe-se uma harmonização sim, mas pelo progresso e não nivelando por baixo, como tem sido
prática corrente sempre que se trata de "realizar o mercado interno". Impõe-se o incremento da prevenção
rodoviária e da melhoria das condições de trabalho no sector dos transportes, garantindo desta forma mais
segurança rodoviária em cada um dos Estados-Membros.

Nuno Melo (PPE), por escrito. − A segurança dos transportes rodoviária sempre foi uma preocupação da UE,
a aprovação desta resolução é mais um passo para se acabar com as infracções graves às regras sociais nesse
domínio. É necessário haver uma maior colaboração entre os estados membros, para criar uma rede de
comunicação fácil a todos os profissionais do sector sempre que estes estão em serviço num estado membro
diferente do seu. É também necessário um esforço financeiro para dotar a rede rodoviária europeia
infra-estruturas adequadas nomeadamente com um número suficiente de serviços e lugares de estacionamento
seguros, que permita aos condutores cumprirem efectivamente os períodos de condução e de repouso
exigidos. Daí o meu sentido de voto.
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Andreas Mölzer (NI), por escrito. – (DE) As estatísticas demonstram que os veículos pesados, em particular,
estão envolvidos numa elevada percentagem de acidentes rodoviários. Por conseguinte, é ainda mais
importante que os veículos estejam em perfeitas condições. A atenção dos condutores diminui quase tanto
em resultado da fadiga como sob a influência do álcool. Consequentemente, em nome da segurança geral,
precisamos de assegurar o cumprimento destes regulamentos. É importante, a este respeito, que as mesmas
condições se apliquem a trabalhadores por conta de outrem e a trabalhadores independentes para não
colocarmos ainda mais pessoas numa situação de falso auto-emprego, em que são depois usadas nos limites
da sua tolerância ou para além deles.

Contudo, as sanções constituem muitas vezes uma forma insustentável de assegurar o cumprimento dos
períodos de repouso, que só é possível se um veículo estiver imobilizado. Tendo em conta que não está
prevista qualquer ampliação destas medidas de segurança rodoviária, votei contra.

Alfredo Pallone (PPE), por escrito. – (IT) O relatório da senhora deputada Ranner, que felicito pelo seu
trabalho, esclarece não apenas as diferenças entre coimas nos vários Estados-Membros, mas também as
diferenças relacionadas com os tipos de sanções, sublinhando a situação insatisfatória de condutores e
empresas de transporte.

Concordo com a abordagem do relatório parlamentar, que realça a importância da plena aplicação dos
regulamentos em matéria social para o mercado interno, exercendo mais controlos, se necessário, criando
um mecanismo de coordenação europeu e harmonizando infracções e as sanções que lhes estão associadas.
Só com a presença de uma estrutura uniforme será possível garantir a rápida recuperação de montantes
devidos por infracções. Votei, pois, a favor.

Nuno Teixeira (PPE), por escrito. − O presente relatório da minha colega na comissão parlamentar dos
transportes é uma excelente iniciativa no sentido de resolver alguns dos problemas existentes ao nível das
sanções aplicáveis no transporte rodoviário em caso de infracção grave. As regras aplicáveis em caso de
infracção grave às disposições em matéria social variam consideravelmente em cada Estado-Membro, no
que diz respeito ao montante das coimas e à natureza e à categorização das sanções, pelo que se torna
necessária uma maior harmonização.

Saúdo as soluções propostas no documento para fazer face a tais divergências, nomeadamente com a
necessária categorização harmonizada das infracções graves e com a implementação de um sistema de
controlo, coordenado ao nível europeu por um órgão de características adequado, com a missão de melhorar
a cooperação na implementação das regras sociais e de assegurar a formação dos órgãos de inspecção
encarregues de aplicar essas regras.

Destaco também a importância de se desenvolver outras iniciativas no sentido de fornecer informação
adequada sobre as regras no domínio social e de criar infra-estruturas adequadas e parques de estacionamento
para garantir o respeito das normas. Pelas razões acima referidas, votei favoravelmente o documento trazido
hoje a plenário.

10. Correcções e intenções de voto: ver Acta

(A sessão, suspensa às 13H05, é reiniciada às 15H00)

PRESIDÊNCIA: KOCH-MEHRIN
Vice-Presidente

11. Aprovação da acta da sessão anterior: Ver Acta

12. Normas de qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a
transplantação - Plano de acção no domínio da dádiva e transplantação de órgãos
(2009-2015) (debate)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia o debate conjunto sobre:

– o relatório (A7-0106/2010) do deputado Mikolášik, em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública
e da Segurança Alimentar, sobre a proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a
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normas de qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a transplantação (COM(2008)0818 -
C6-0480/2008 - 2008/0238(COD)) e

– o relatório (A7-0103/2010) do deputado Perello Rodriguez, em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde
Pública e da Segurança Alimentar, sobre a Comunicação da Comissão: Plano de acção no domínio da dádiva
e transplantação de órgãos (2009-2015): Reforçar a cooperação entre os Estados-Membros (2009/2104(INI)).

Miroslav Mikolášik, relator. – (SK) Regozijo-me com esta oportunidade única de me dirigir hoje aos colegas
e falar sobre os progressos que alcançámos nas negociações no Parlamento e também no trílogo posterior
sobre este tema muito importante das doações e transplantes de órgãos.

Pessoalmente, considero esta proposta extremamente importante, não apenas como relator principal, mas
também como médico. Acredito firmemente que esta nova directiva aborda os fundamentos do grande
desafio que actualmente enfrentamos no processo de doações e transplantes de órgãos, que consiste na
escassez de órgãos enfrentada pelos pacientes que os aguardam.

No contexto da prestação da melhor protecção da saúde aos cidadãos da União Europeia, o nosso objectivo
é zelar por que os órgãos humanos seleccionados para transplantação sejam seguros e de elevada qualidade.

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar votou o projecto de relatório em 16
de Março, quando foi aprovado por uma clara maioria no contexto das recomendações do relator.
Posteriormente, realizámos três trílogos interinstitucionais com a participação do Parlamento, da Comissão
e do Conselho, sob a liderança da Presidência espanhola.

Gostaria de sublinhar especialmente os seguintes pontos, que foram fundamentais para a nossa discussão.

Em primeiro lugar, os princípios que se aplicam à doação de órgãos.

A dádiva voluntária e gratuita é um princípio fundamental que não pode ser questionado, seja de que forma
for, em nenhuma circunstância. A natureza altruísta da doação tem de ser preservada para podermos evitar
qualquer forma de comercialização ou motivação financeira dos doadores. Em simultâneo, importa assegurar
a maior protecção possível aos dadores vivos. Aqui, mencionaria a viva discussão provocada pelo tema da
dádiva de órgãos por dadores vivos. Por um lado, este método continua a ser complementar da aquisição de
órgãos de dadores cadáver mas, por outro lado, é uma alternativa com enorme potencial.

Naturalmente, não é nosso objectivo impedir a evolução neste domínio, mas devemos verificar se a doação
de órgãos por dadores vivos sem ligação genética ou familiar ao receptor é sempre voluntária e não
remunerada. O princípio da não remuneração não se aplica a casos de chamada compensação, em que um
dador vivo pode receber uma contribuição equivalente às despesas relacionadas com a doação. Contudo, os
Estados-Membros têm de definir com rigor as condições em que essas contribuições podem ser pagas, a fim
de evitarmos qualquer tipo de incentivo financeiro ou recompensa para potenciais dadores.

Outras questões importantes no contexto dos princípios incluem critérios de atribuição – a garantia de que
não são retirados órgãos de uma pessoa antes do reconhecimento legal da morte e do consentimento
plenamente informado do dador. Defendemos estes pontos na secção introdutória do documento,
designadamente nos considerandos.

O segundo princípio inclui a rastreabilidade, a protecção dos dados pessoais e a confidencialidade. Os
Estados-Membros têm de assegurar que todos os órgãos recolhidos, atribuídos e transplantados no seu
território possam ser rastreados entre o dador e o receptor e vice-versa. Este conceito substituiu a proposta
original do anonimato, que é contrária à segurança do processo. Os dados pessoais devem permanecer
confidenciais.

O terceiro princípio é o quadro de qualidade e segurança. Afirmámos claramente que os Estados-Membros
devem criar um quadro nacional que defina todas as etapas do processo no plano organizacional, desde a
doação até à transplantação. Os Estados-Membros informarão posteriormente a Comissão sobre as actividades
e os resultados alcançados no contexto do cumprimento deste regulamento no prazo de três anos após a
sua entrada em vigor. Neste ponto, esperamos uma boa evolução, sobretudo no caso de países onde o sistema
não está suficientemente desenvolvido e é possível aumentar significativamente o número de transplantes
através da adopção de medidas sistémicas adequadas.

Gostaria de sublinhar, em especial, o papel do coordenador ou da equipa coordenadora dos transplantes,
cuja importância é inquestionável. Estes intervenientes demonstraram o seu valor em muitos países onde
este sistema funciona correctamente.
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Terminaria mencionando critérios como a organização e a realização de recolhas, a especificação de funções
das autoridades competentes, a participação de países terceiros, a troca de órgãos com países terceiros e a
segurança do processo. Aprovámos os chamados actos delegados ao abrigo de disposições baseadas no
Tratado de Lisboa (vou concluir).

Finalmente, gostaria de salientar a enorme importância da sensibilização do público e solicitaria, portanto,
à Comissão que incentive os Estados-Membros a promover a doação de órgãos através de programas especiais.
Quero agradecer a todos os que contribuíram para o êxito do processo de negociações e aplaudir especialmente
a abordagem eficiente e construtiva da Presidência espanhola.

Andrés Perelló Rodríguez, relator. – (ES) Senhora Presidente, Senhora Presidente em exercício do Conselho
Jiménez García-Herrera, Senhor Comissário, foi há 43 anos que o Dr. Christiaan Barnard proferiu a frase
“Jesus, dit kan werk”, que, em africânder significa “Jesus, isto vai funcionar”, enquanto via bater, incrédulo, o
coração que acabara de transplantar. Entretanto, tornou-se prática comum transplantar um órgão útil de
uma pessoa que o pode dispensar para outra pessoa que precisa dele para viver.

Contudo, é igualmente verdade que este facto ainda não impediu que 56 000 europeus estejam em listas de
espera nem evitou a possibilidade de 12 dessas pessoas morrerem até ao final deste debate porque não têm
o órgão de que precisam. Ai reside o desafio para o Parlamento, que, nesta sessão plenária, tem de adoptar
a directiva, muito correctamente explicada pelo senhor deputado Mikolášik, e também o plano de acção.

Não há dúvida de que temos de proporcionar canais de apoio claros e eficientes ao público europeu para
que nenhum europeu morra devido a falta de órgãos em resultado de limitações do sistema de transplantes.

O aumento da esperança de vida dos europeus, a redução dos acidentes rodoviários e a evolução da ciência
devem, naturalmente, ser enaltecidos, mas implicam também que haja mais órgãos disponíveis porque mais
pessoas precisam deles.

A resposta dos europeus quando lhes perguntamos se estão dispostos a doar órgãos a fim de salvar a vida
de um concidadão é muito forte e muito positiva. O motivo pelo qual esta atitude muitas vezes não se reflecte
directamente no número de transplantes efectuados em cada país é, sem dúvida, a necessidade que temos
de melhorar aspectos essenciais do nosso sistema de transplantes, como coordenação, informação, formação
profissional e educação do público para esta questão.

Em alguns países, temos exemplos que mostram que, quando a coordenação e a formação atingem um nível
ideal, o número de transplantes por milhão de pessoas aumenta. Permitam-me que cite o exemplo de Espanha,
onde foi instituído um modelo que deve ser utilizado como referência.

Além das garantias de qualidade e segurança nos transplantes e da natureza complementar, gratuita e
voluntária dos transplantes entre pessoas vivas determinadas pela directiva, existem recomendações definidas
pelo plano de acção quanto à necessidade de formação contínua dos profissionais e de difundir na sociedade
informação e educação sobre este tema, sem as quais é difícil trabalhar.

Tudo isto constitui a base para optimizar o que podemos designar por sistema de transplantes harmonizado
a nível europeu, partilhado por todos os Estados-Membros como instrumento para alcançar o objectivo a
que nos propusemos. A nossa meta é simplesmente atingir um ponto em que nenhum europeu morra por
falta de um órgão de que necessita para viver ou devido à falta de aperfeiçoamento dos sistemas.

Na Europa do século XXI, não podemos permitir que a ausência de coordenação ou a falta de optimização
dos sistemas causem a perda de um órgão, impedindo que outro ser humano o aproveite. É isso que visam
a presente directiva e o presente plano de acção, resultantes de um trabalho árduo. .

Gostaria de aproveitar esta oportunidade para realçar a disponibilidade e a cooperação demonstradas por
ambos os relatores – neste caso, o senhor deputado Mikolášik – e pelos relatores-sombra. Assinalo ainda o
forte ímpeto que a Presidência espanhola – representada pelo Ministério da Saúde de Espanha e pelo
Dr. Matesanz, na qualidade de Director da Organização Nacional de Transplantes espanhola – deram a esta
directiva e a este plano de acção, pois pudemos sempre contar com eles.

Quero salientar que as pessoas que trabalharam tão intensamente merecem o nosso agradecimento e peço-vos
que as recompensem aprovando este relatório por unanimidade. Enquanto deputado, estou grato pelo
trabalho realizado, e enquanto europeu congratulo-me por passo para salvar vidas de todos os cidadãos da
União que possam, em algum momento, precisar deste sistema.
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Trinidad Jiménez García-Herrera, Presidente em exercício do Conselho. – (ES) Senhora Presidente, Senhor
Comissário, Senhoras e Senhores Deputados, é com grande prazer que intervenho na sessão plenária do
Parlamento para participar no debate conjunto sobre dádiva e transplantação de órgãos.

Este é seguramente um debate importante, em primeiro lugar porque tem um impacto directo das vidas das
pessoas e na saúde de milhares de europeus. A este respeito, gostaria de vos recordar que, apesar do aumento
constante do número de doações e transplantações nos últimos anos, se prevê que existam actualmente
56 000 de doentes na União Europeia em lista de espera por um órgão adequado, muitos dos quais morrem
antes de o receber.

Em segundo lugar, é uma discussão importante porque nos permite aumentar a generosidade e a solidariedade
da nossa sociedade. Permitam-me que vos dê um exemplo: actualmente, na União Europeia, há 18 dadores
por cada milhão de habitantes. Se formos capazes de aumentar este número e igualar os valores mais elevados,
como 34 em Espanha ou mais de 30 em Portugal, seriam salvas mais 20 000 vidas na Europa.

De igual modo, a promoção da dádiva de órgãos por dadores vivos em toda a União Europeia a fim de alcançar
os níveis dos países escandinavos, do Reino Unido e dos Países Baixos libertaria da diálise, todos os anos,
mais 2 000 pessoas. Não devemos esquecer, Senhoras e Senhores Deputados, que, sem dadores, não pode
haver transplantes.

O debate desta tarde vai permitir-nos dar um impulso definitivo ao lançamento de uma estratégia comum
da União para obter a melhor estrutura do mundo em termos de dádiva e transplantação de órgãos. Além
disso, o artigo 168.º do recente Tratado de Lisboa dá-nos a oportunidade de criar este quadro comum, de
elevada qualidade e seguro no processo de dádiva e transplantação.

Temos agora de executar duas importantes iniciativas da Comissão neste âmbito, que foram apresentadas
em 2008, para as quais o Conselho, ao lado do Parlamento, trabalhou de forma muito árdua e muito generosa
nos últimos meses.

A primeira é a proposta de directiva que regula os aspectos de qualidade e segurança dos órgãos destinados
a transplantação. Como referi, esta directiva cria um quadro jurídico comum que nos deve permitir limitar
determinados riscos em todas as etapas do processo de utilização de órgãos para tratamento, desde a doação
até à transplantação. Isto implica garantir a qualidade e a segurança dos órgãos, mas também proteger dadores
e receptores, nomeando as autoridades competentes.

Por outro lado, temos também um plano de acção que ajuda a reforçar a cooperação entre os
Estados-Membros, com três objectivos: em primeiro lugar, aumentar a disponibilidade de órgãos; em segundo
lugar, aumentar a eficiência e a acessibilidade do sistema de transplantes; e, em terceiro lugar, melhorar a
qualidade e a segurança.

Senhoras e Senhores Deputados, estas duas iniciativas proporcionam-nos uma base comum, que é uma base
europeia que incorpora não só os melhores elementos partilhados, mas também as melhores práticas
organizacionais e de assistência social que os diferentes Estados-Membros têm vindo a fortalecer neste
domínio. Por outras palavras, é uma base assente em qualidade, segurança e inovação.

Para isso, estamos a criar um modelo europeu para dádiva e transplantação em torno de valores e princípio
que todos partilhamos: solidariedade, equidade e coesão, que constituem os símbolos da identidade da União.
Este modelo ajudará a alcançar a auto-suficiência na doação de órgãos e, consequentemente, a combater o
turismo da transplantação.

Concordarão certamente comigo quando afirmo que a entrada em vigor desta directiva e o apoio do
Parlamento ao plano de acção irão, por si só, impulsionar o intercâmbio de órgãos entre os Estados-Membros
e promover a doação.

Em primeiro lugar, estamos a definir um quadro da UE que proporcione a todos os europeus igualdade de
acesso à saúde em geral e ao tratamento com transplantes em particular. Em segundo lugar, este quadro mais
eficiente da União beneficiará directamente os pacientes que, pelas suas características, têm menor
probabilidade de encontrar um órgão adequado às suas necessidades. O resultado será uma diminuição do
número de órgãos desperdiçados devido à ausência de um receptor adequado numa determinada área
geográfica.

Senhoras e Senhores Deputados, antes de concluir, a Presidência espanhola gostaria de agradecer às
Presidências checa e sueca pelo trabalho que realizaram, iniciando as negociações em 2009 e criando as
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circunstâncias adequadas para progressos significativos graças à cooperação dos Estados-Membros e da
Comissão.

A Presidência espanhola quer agradecer também ao Parlamento pelo seu trabalho árduo e particularmente
aos relatores, senhores deputados Mikolášik e Perello, pelos esforços desenvolvidos para promover o acordo
e o consenso necessários.

É através do trabalho conjunto de todas as instituições da União que devemos alcançar um acordo que nos
permita lançar um serviço europeu que, por um lado, proporcione a 500 milhões de pessoas as melhores
garantias de qualidade e segurança e, por outro lado, promova igualdade de acesso ao tratamento de que
dependem tantas vidas todos os anos, bem como a solidariedade da nossa sociedade. Reforcemos o significado
actual da União Europeia.

John Dalli, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, 56 000 aguardam neste momento o transplante
de um órgão na Europa; para muitas destas pessoas, um transplante bem-sucedido é uma questão de vida
ou de morte. É por isso que aqui estamos hoje: para assegurar transplantações de elevada qualidade e seguras
em toda a Europa. É isso que está em causa na proposta de directiva e no plano de acção da Comissão. Gostaria
de agradecer ao relator, senhor deputado Mikolášik, e aos relatores-sombra pelo seu excelente trabalho na
proposta de directiva relativa à qualidade e à segurança dos órgãos. Quero agradecer igualmente ao senhor
deputado Perello Rodriguez pelo apoio demonstrado no seu relatório de iniciativa sobre o plano de acção
no domínio da dádiva e transplantação de órgãos.

Permitam-me que recorde que os objectivos fundamentais destas duas iniciativas consistem em melhorar a
qualidade e a segurança dos órgãos humanos para transplantação, aumentar a disponibilidade de órgãos e
tornar os sistemas de transplantação mais eficientes e acessíveis. A proposta de directiva determina o quadro
jurídico em matéria de requisitos de qualidade e segurança, e o plano de acção centra-se em aumentar a
disponibilidade de órgãos e a eficiência dos sistemas de transporte.

O plano de acção a seis anos define 10 medidas prioritárias para reforçar a cooperação entre Estados-Membros
através de acções conjuntas e da partilha de melhores práticas. Registo a vontade do Parlamento de incluir
no plano de acção actividades que não podiam tornar-se obrigações jurídicas na directiva ao abrigo do artigo
168.º do Tratado, em particular no que respeita a critérios de atribuição de órgãos, ao registo dos desejos de
potenciais dadores e questões relacionadas com práticas médicas. A Comissão está disposta a ajudar os
Estados-Membros a abordar estas questões importantes para o Parlamento.

Quanto à directiva, estou muito satisfeito por estarmos agora próximos de um acordo em primeira leitura
após um diálogo célere e construtivo entre o Parlamento, a Comissão e o Conselho. Penso que este é o
primeiro acordo a ser alcançado em primeira leitura desde a entrada em vigor do Tratado de Lisboa.

Estou convencido de que o texto com as alterações propostas inclui as principais preocupações do Parlamento
definidas no relatório do senhor deputado Mikolášik. Permitam-me que comente algumas questões específicas.

Apoio firmemente os princípios da doação voluntária e não remunerada, que são essenciais para a qualidade
e segurança dos órgãos. Saúdo também a clarificação de que o princípio da não remuneração não deve
impedir os dadores vivos de receberem compensações, desde que elas se limitem estritamente a cobrir as
despesas e perdas de rendimento relacionadas com a doação. Partilho inteiramente a preocupação do
Parlamento no que toca ao combate ao tráfico de órgãos. Contudo, o âmbito da proposta limita-se à qualidade
e à segurança estipuladas no artigo do Tratado relativo à segurança pública. Neste quadro, saúdo o texto que
declara que a directiva irá contribuir indirectamente para combater o tráfico de órgãos através, por exemplo,
da autorização de centros de transplantação, da criação de condições para colheita e de sistemas de
rastreabilidade de órgãos.

Compreendo também a preocupação do Parlamento quanto a critérios transparentes, não discriminatórios
e científicos para atribuição de órgãos. Apesar de esta matéria não pertencer ao domínio de competências
da UE, posso aceitar a inclusão deste princípio num considerando. Saúdo igualmente o facto de o texto
proposto reconhecer que a doação em vida poder coexistir com a dádiva post mortem na maioria dos
Estados-Membros. A doação em vida aumenta o número de órgãos disponíveis e eu enalteço a secção que
intensifica os esforços para proteger doadores em vida como meio de garantir a qualidade e segurança dos
órgãos para transplantação.

Mudando de tema, no que se refere às disposições relativas a sistemas de consentimento e à certificação de
óbitos, estas questões são regidas pela legislação nacional. Contudo, num espírito de compromisso, a Comissão
pode aceitar as clarificações propostas. Também registo a vontade do Parlamento de incluir no plano de
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acção actividades que não podiam ser abrangidas pela Directiva, em particular no que respeita a critérios de
atribuição de órgãos, ao registo dos desejos de potenciais dadores e a questões relacionadas com práticas
médicas. A Comissão está disposta a ajudar os Estados-Membros a abordar estas questões.

Permitam-me que levante outra questão: a adopção de uma lei é o primeiro passo. O que verdadeiramente
importa é a forma como essa lei é aplicada. É por isso que a Comissão insiste em que os Estados-Membros
comuniquem o modo como transpõem as directivas para a legislação nacional: as “tabelas de correspondência”.
O Parlamento sempre apoiou esta ideia. Lamento que, pela primeira vez, o Parlamento não aceite incluir na
directiva a obrigação de os Estados-Membros prestarem informações sobre a transposição.

Finalmente, várias alterações alinham as propostas com as disposições do Tratado de Lisboa em matéria de
comitologia. Saúdo a possibilidade concedida à Comissão de adoptar, em casos claramente definidos, actos
delegados ao abrigo do processo de urgência neste domínio. Afirmo que a Comissão Europeia se compromete
a manter o Parlamento Europeu e o Conselho plenamente informados sobre a possibilidade de adoptar de
um acto delegado nos termos do processo de urgência. Logo que os serviços da Comissão prevejam a hipótese
de adopção um acto delegado ao abrigo do processo de urgência, alertarão informalmente os secretariados
do Parlamento Europeu e do Conselho.

Afirmo também, em nome da Comissão, que as disposições desta directiva não prejudicam qualquer posição
futura das instituições quanto à aplicação do artigo 290.º do Tratado sobre o Funcionamento da União
Europeia ou a actos legislativos isolados que contenham essas disposições.

Para concluir, declaro que a Comissão está disposta a apoiar o pacote de compromisso.

Cecilia Wikström, relatora de parecer da Comissão dos Assuntos Jurídicos. – (SV) Senhora Presidente, gostaria
de começar por agradecer ao senhor deputado Mikolášik por uma cooperação excelente e muito construtiva
no âmbito deste importante relatório.

Existem muitos desafios no domínio da dádiva e transplantação de órgãos humanos. Temos uma
responsabilidade e devemos cumprir as expectativas do grande número de pessoas em lista de espera que
vivem numa situação de incerteza dia após dia, aguardando a nova vida que um órgão pode trazer. A fronteira
entre a vida e a morte não poderia ser mais clara.

As funções do Parlamento Europeu incluem também a condução de um combate determinado contra o
ignóbil tráfico de órgãos humanos. É também o que estamos a fazer. Estipulando regras claras em matéria
de ética e de segurança, podemos promover melhor o direito evidente das pessoas ao seu corpo, à sua
integridade e à sua auto-determinação. Congratulo-me com o facto de os pontos de vista apresentados pela
Comissão dos Assuntos Jurídicos terem sido tomados em conta.

É difícil traçar uma imagem do nosso propósito comum melhor do que a imagem da salvaguarda das vidas
das pessoas nos nossos vários Estados-Membros. Este relatório representa essa imagem muito claramente.

Eva Lichtenberger, relatora de parecer da Comissão dos Assuntos Jurídicos. – (DE) Senhora Presidente, caros
Colegas, sim, é verdade, esta é uma questão de vida ou de morte. É precisamente por esse motivo que o debate
é tão emotivo.

Existem sistemas totalmente diferentes de transplantação de órgãos nos vários países da Europa e métodos
para as pessoas darem o seu consentimento ou não consentimento, indicarem se os seus próprios órgãos
podem ser utilizados ou se os familiares podem autorizar um transplante. No futuro, com base neste relatório,
os países com sistemas muito restritivos devem olhar mais atentamente para os exemplos de outros países
a fim de poderem também observar os efeitos positivos. É que o facto de tantas pessoas aguardarem
transplantes deve constituir um sinal para nós, não apenas para criamos mais oportunidades e maior
acessibilidade, mas também para garantirmos qualidade, segurança e acessibilidade. Isso criaria também um
instrumento importante para combater o comércio de órgãos – uma actividade verdadeiramente ignóbil –
e possibilitar uma melhor regulação de transplantes de órgãos de pessoas vivas, que deve, de facto, ter lugar
sem pagamento.

Peter Liese, em nome do Grupo PPE. – (DE) Senhora Presidente, Senhora Presidente em exercício do Conselho
Jiménez García-Herrera, Senhor Comissário, caros Colegas, os espanhóis são campeões da Europa em futebol,
como a maioria das pessoas sabe, e isso é interessante, mas não é tão importante como o facto de a Espanha
ser também campeã da Europa no que toca à transplantação de órgãos.
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A chave do modelo espanhol, e é importante que entendamos isto muito claramente, é a organização nos
hospitais. Noutros países europeus, lamento dizê-lo, perdem-se órgãos, não apenas porque os familiares
não estão dispostos a dar autorização, ou porque a vítima não tem um cartão de dador ou declarou que não
pretende doar os seus órgãos, como também, na maioria dos casos em que se perdem órgãos na Europa,
simplesmente devido ao facto de os dadores não terem tido tempo suficiente para tratar desta questão.

A Espanha organizou muito melhor este processo com os seus coordenadores de transplantes. Nos locais
onde este sistema é adoptado, é possível salvar mais pessoas e permitir a mais pacientes uma vida saudável
sem ter de passar pela diálise e por outras experiências difíceis. Por isso devemos efectivamente insistir neste
ponto do relatório Perello junto dos Estados-Membros.

A directiva aborda, acima de tudo, a qualidade e a segurança, mas também os efeitos sobre as pessoas que
aguardam órgãos. Esta situação deve-se ao facto de, actualmente, um órgão num Estado-Membro correr o
risco de não ser utilizado por não ter sido encontrado rapidamente um receptor compatível. Se temos normas
comuns em matéria de qualidade e segurança, podemos igualmente melhorar o intercâmbio de órgãos
transfronteiras a fim de ajudar as pessoas. Isso significa que este é também um ponto importante.

Um outro elemento muito importante da directiva é a necessidade de combater o comércio de órgãos. Este
é um tema que não podemos simplesmente ignorar. Por esse motivo, vários colegas e eu próprio convidámos
para intervir aqui, amanhã, um perito que investigou o comércio de órgãos e o assassinato deliberado de
pessoas na China a fim de obter órgãos para transplante. Quero convidar todos os meus colegas que também
se interessam por este assunto.

Com a directiva e o plano de acção, enviámos um sinal claro. A doação voluntária e não remunerada é
consagrada de forma juridicamente vinculativa e eu gostaria de agradecer a todos os que nos ajudaram a
cumprir estes objectivos.

Karin Kadenbach, em nome do Grupo S&D. – (DE) Senhora Presidente, Senhora Presidente em exercício do
Conselho Jiménez García-Herrera, Senhor Comissário, caros Colegas, também eu concordo com os oradores
anteriores e quero começar com as palavras “a vida é bela”. Esta é uma frase que ouço repetidamente de um
antigo colega, o Vice-Governador Ernst Höger, que sofreu uma grave doença cardíaca em resultado de uma
mordedura de carraça mas teve a sorte de, em Dezembro de 2004, beneficiar da dádiva de um coração
compatível. Ernst Höger ainda está vivo e dinâmico, está entre nós, cheio de vida e cheio de energia e diz-nos
que “a vida é bela”.

Ouvimos hoje os números: 55-60 000 europeus aguardam a oportunidade de nos poder dizer no futuro,
como Ernst Höger, que “a vida é bela”. Perdemos diariamente 12 dessas pessoas porque os nossos sistemas
simplesmente não evoluíram para uma situação em que possamos fazer chegar órgãos às pessoas que deles
necessitam a partir de outro local onde estejam disponíveis a tempo. Temos, pois, a missão de pôr esse
sistema em prática. Entendo que este plano é algo verdadeiramente importante, que temos de garantir a
segurança das doações e transplantes de órgãos, que importa também proporcionar aos dadores vivos, de
que precisamos em igual medida – estou a pensar apenas nos muitos doentes que fazem diálise –, a certeza
do melhor nível médico possível, e que temos de ser muito veementes na nossa luta contra qualquer comércio
de órgãos – por outras palavras, a doação voluntária e não remunerada é um aspecto essencial.

É fundamental assegurar o consentimento dos dadores. Temos de desenvolver os sistemas europeus para
podermos reduzir a grande diferença que separa uma doação por milhão de habitantes em muitos
Estados-Membros das quase 40 dádivas por milhão em Espanha, a nossa campeã europeia. Devemos procurar,
em conjunto com os nossos sistemas nacionais de saúde, executar estes planos de acção o mais rapidamente
possível e assegurar normas muito elevadas para que as 55 000 pessoas que ainda esperam um órgão possam
dizer que “a vida é bela”.

Frédérique Ries, em nome do Grupo ALDE. – (FR) Senhora Presidente, contamos aprovar amanhã esta directiva
relativa à dádiva e transplantação de órgãos, que é essencial. Na Europa, cerca de 60 000 que aguardam um
coração, um fígado um ou rim esperaram esta lei durante anos. Morrem todos os dias 12 dessas pessoas
porque esperaram demasiado tempo.

Tal como os intervenientes anteriores, gostaria de salientar o excelente resultado que obtivemos, que não
teria sido possível sem cooperação entre os nossos relatores, senhores deputados Perello Rodriguez e
Mikolášik, os relatores-sombra, em que me incluo, e a Presidência espanhola. Aproveitaria esta oportunidade
para elogiar o Dr. Matesanz, que foi um excelente anfitrião durante a nossa visita a Madrid.
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Não podemos equivocar-nos quanto ao objectivo em causa. A principal prioridade é, de facto, aumentar o
número de doações de órgãos na Europa e assim, evidentemente, sensibilizar os europeus e as europeias
para a doação, visto que as disparidades falam por si e são flagrantes: há 34 dadores cadáver por milhão de
habitantes em Espanha, 27 no meu país, a Bélgica, e apenas um único dador na Roménia. Por conseguinte,
temos igualmente de educar as pessoas para esta questão da dádiva; permitir que potenciais dadores tenham
acesso a informação; eliminar obstáculos administrativos, o que é essencial; instituir nos 27 Estados-Membros
uma autoridade nacional responsável por controlar a qualidade e a segurança dos órgãos, desde a extracção
até ao transplante; e procurar também inspiração – como foi referido – nos melhores exemplos de organização,
como os que existem, mais uma vez, em Espanha, onde os progressos estão ligados a uma espécie de sistema
de alerta rápido, um alerta constante em toda a cadeia, desde a morte do dador até à transplantação.

O nosso compromisso da directiva, a célebre alteração 106, que resume todos os nossos esforços, envia a
mensagem mais correcta aos doentes, a mensagem da esperança, autorizando – e este debate esteve, por
vezes, na base de discussões muito profundas – a utilização de um órgão não óptimo em casos de urgência,
em especial através do incentivo a doações em vida, sempre que isto seja possível, naturalmente. Estou a
pensar sobretudo em doações de rim ou fígado, doações que são necessárias, que se expandem rapidamente,
que são incentivadas por médicos e especialistas e que, neste momento, ainda representam apenas, em média,
5% das dádivas.

Fazer mais e cooperar melhor: é esta a lógica do plano de acção que foi orientado pelo senhor deputado
Perello Rodriguez. Um exemplo é a minha proposta de inscrição em linha num registo, designadamente um
registo nacional ou europeu de dadores, com a ideia de adicionar uma referência ao documento de identificação
ou carta de condução de uma pessoa que a identifique como dadora, permitindo assim que o processo decorra
com mais celeridade sempre que necessário.

Gostaria apenas de concluir num segundo dizendo que fizemos um excelente trabalho e que demos preferência
à ética da esperança sobre a ética da proibição.

Satu Hassi, em nome do Grupo Verts/ALE. – (FI) Senhora Presidente, caros Colegas, quero agradecer aos
senhores deputados Mikolášik e Perello Rodriguez pelo seu excelente trabalho. A questão mais difícil nas
conversações dizia respeito aos dadores vivos. Por um lado, existem longas listas de espera de doentes que
aguardam o transplante de um rim e, por outro lado, é necessário proteger os dadores vivos e evitar o comércio
ilegal de órgãos e a exploração de pessoas pobres que lhe está associada.

Não conseguimos um resultado tão bom como o que nós, no Grupo dos Verdes/Aliança Livre Europeia,
teríamos preferido. A solução mais segura no que se refere aos direitos humanos dos dadores seria insistir
em que os Estados-Membros impusessem um sistema nacional a fim de impedir o comércio ilegal de órgãos
caso as doações de pessoas vivas sejam permitidas fora do grupo dos familiares e das pessoas próximas.
Apesar de o texto legislativo negociado ser bastante menos robusto nos seus objectivos, espero que todos
os países da UE tomem medidas rigorosas para erradicar o comércio ilegal de órgãos. De acordo com o
Conselho da Europa, 5-10% dos rins transplantados são provenientes do comércio ilegal de órgãos, e isso
significa milhares de vítimas todos os anos. As doações voluntárias e gratuitas são também a opção mais
segura, mesmo para os receptores.

Só pode haver crimes associados ao comércio de órgãos se existirem intermediários e procura. Foi horrível
ler relatórios sobre o modo como são comprados órgãos em países pobres de regiões como África, Ásia e
mesmo Europa Oriental. O mais chocante foi a descrição de assassinatos de pessoas. Por exemplo, os cirurgiões
de transplantes australianos condenaram a prática chinesa de matar prisioneiros para fazer colheita de órgãos.
Nós, na Europa, temos de envidar todos os esforços possíveis para evitar a criação de um mercado para este
tipo de criminalidade.

Marisa Matias, em nome do Grupo GUE/NGL. – Senhora Presidente, Senhora Ministra, Senhor Comissário, a
escassez de órgãos para transplante é um problema maior. Já foi referido aqui várias vezes e é um problema
maior que nos coloca questões, quer de saúde pública, quer questões associadas, como o reforço do mercado
paralelo e do tráfico de órgãos, que em nada engrandece os nossos sistemas de saúde e nem os nossos cidadãos.
Portanto, temos que combater este crime, e combatê-lo através de uma legislação e propostas como aquelas
que estamos aqui a discutir é uma forma, parece-me a mim, mais do que importante e mais do que relevante
e, por isso, quero focar-me nas dimensões e nas questões mais importantes levantadas por estas duas propostas.

Porque o sistema que temos até agora, não tendo estas duas propostas, é um sistema de enormes desigualdades.
Desigualdades entre Estados-Membros, desigualdades entre sistemas existentes, desigualdades de acesso aos
órgãos, desigualdades entre cidadãos, que, parece-me a mim, que não poderemos suportar. Portanto é
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importante reforçar que essas desigualdades se diminuam. E estas propostas visam colmatar precisamente
isso. Eu penso que um sistema europeu que mantém, contudo, algumas especificidades de alguns dos países
para que não sejam obrigados a ter sistemas mais restritos, é a resposta para este problema e o trabalho que
foi desenvolvido pelos relatores, pelo Sr. Mikolášik e pelo Sr. Perello Rodriguez, são trabalhos de extrema
importância e de contributo para este problema que enfrentamos.

Se estamos a falar de propostas que têm como base e como suporte questões como a dádiva, o voluntariado,
a gratuidade, a confidencialidade, a salvaguarda dos dados, a rastreabilidade, a responsabilidade - e aqui penso
que é importante o lado do Parlamento que vai até à recuperação do paciente e não apenas até à doação - e
a cooperação entre Estados-Membros, penso que estamos no caminho certo.

Devo só referir, no entanto, e em relação às doações entre os vivos, alegra-me a inclusão e este alargamento
feito com direitos. Obviamente garantir todos os direitos e todas as condições, mas muito importante que
se tenha ido para além do ciclo restrito da família convencional porque, senão, seria mais uma forma de
termos outras formas de desigualdade. Portanto, promover a dádiva como fonte principal de transplantes e
proteger os dados e a segurança dos pacientes parece-me a mim que são razões mais do que suficientes para
estarmos todos juntos amanhã e votarmos favoravelmente estas duas propostas de extrema importância
para a União Europeia.

Anna Rosbach, em nome do Grupo EFD. – (DA) Senhora Presidente, espero que nenhum dos presentes alguma
vez necessite de recorrer a esta directiva. Vinte e sete países da UE significam 27 conjuntos de regulamentos
diferentes, além das pessoas de países que não pertencem à União a quem foi permitida ilegalmente a entrada,
dispostas a doar um rim por muito pouco dinheiro. Infelizmente, nos últimos anos, assistimos a um conjunto
de exemplos de trabalho negligente que afectou doentes e dadores. Precisamos, pois, de coordenação a nível
da UE e temos, naturalmente, de assegurar que receptores e dadores recebam o melhor tratamento possível.
Em alguns Estados-Membros da UE, somos dadores logo que nascemos, enquanto na maioria dos países
apenas podemos doar órgãos através de uma decisão pessoal activa para esse efeito. Assim, encontramo-nos
numa situação em que temos 27 regulamentos legislativos e regimes de seguro diferentes, o que não é
propriamente favorável a oportunidades de cooperação.

Estamos a falar de um tema extremamente complicado, porque temos também de atribuir a máxima prioridade
à qualidade dos órgãos. Mesmo que seja apenas por motivos de saúde, é importante que nos dediquemos à
questão da dádiva ilegal pois, muitas vezes, não conhecemos o dador nem, por conseguinte, o seu estado de
saúde. Seria realmente lamentável se viéssemos a ter rins, corações e outros órgãos provenientes de dadores
com doenças contagiosas, infecções, leucemia ou problemas piores. Temos, portanto, de fazer o rastreio dos
órgãos em causa antes de os utilizar. Devemos ter a certeza de que as intervenções são efectuadas em segurança,
por outras palavras, que o pessoal responsável pela operação tem formação adequada no seu domínio e que
seja efectuado um controlo de nível muito elevado.

Pilar Ayuso (PPE). – (ES) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhora Presidente em exercício do
Conselho Jiménez García-Herrera, começaria por realçar o trabalho levado a cabo pelos relatores – senhores
deputados Mikolášik e Perello – e todo o esforço realizado para alcançar o melhor compromisso possível
para uma política relativa aos transplantes na União Europeia.

Gostaria de sublinhar igualmente o contributo da Presidência espanhola e do Dr. Matesanz, Director da
Organização Nacional de Transplantes espanhola, porque Espanha é actualmente líder mundial em termos
de doações, com 34,4 por milhão de habitantes. Este facto deve-se exclusivamente ao aperfeiçoamento
constante da organização e a medidas que foram tomadas a fim de sensibilizar a população para a doação
de órgãos.

Temos de conseguir o mesmo em toda a União Europeia: aumentar o número de doações, assegurar que
todos os transplantes sejam realizados com as mesmas normas de qualidade e também promover cooperação
entre os Estados-Membros.

Importa igualmente que todas as doações sejam voluntárias e não remuneradas, com as excepções enumeradas
pelo senhor Comissário Dalli, a fim de combater o tráfico de órgãos, que está inteiramente associado à falta
de órgãos. O plano de acção pode contribuir para este objectivo ajudando a resolver a escassez de órgãos e
a melhorar o acesso do público aos transplantes.

A solução que foi alcançada para os dadores vivos é muito importante, pois não podemos esquecer que as
doações em vida são complementares e se revelaram eficazes mesmo quando não existe relação genética
entre o dador e o receptor.
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Gilles Pargneaux (S&D). – (FR) Senhora Presidente, Senhor Comissário, incentivar, coordenar e supervisionar
a doação de órgãos: são esses os nossos objectivos, e por isso é muito importante que estejamos hoje reunidos
para permitir o desenvolvimento da dádiva e transplantação de órgãos na Europa.

Actualmente, 60 000 pessoas – europeus e europeias – aguardam transplantes na Europa e, segundo as
nossas estimativas, morrem todos os dias 12 pessoas por falta de um transplante, porque, embora 81% dos
europeus se declarem a favor de um cartão de dador de órgãos, apenas 12% o possuem. Por conseguinte, o
que está em causa, em primeiro lugar, é a harmonização de práticas seguindo o exemplo de Espanha, o
melhor aluno dos 27. As taxas de dádiva de órgãos variam consideravelmente de um país para outro. O que
está em causa é, portanto, a harmonização.

Como o senhor referiu anteriormente, Senhor Comissário, o desafio é também criar uma rede europeia de
dadores de órgãos, que nos permitiria responder melhor às necessidades dos cidadãos europeus.

É igualmente fundamental melhorar a cooperação entre todos os Estados-Membros. Devemos poder criar
autoridades nacionais que sejam responsáveis pelo controlo da qualidade e segurança dos órgãos, desde a
extracção do dador até à transplantação. Por exemplo, em França, um doente que aguarde um transplante
de fígado poderá assim receber um órgão compatível da Alemanha ou Itália, sabendo que se aplicam normas
mínimas comuns em toda a Europa.

Está também em causa, como foi mencionado, a natureza gratuita e voluntária da doação como forma mais
eficaz de combater o tráfico de órgãos e o turismo da transplantação e, consequentemente, impedir os doentes
mais ricos de se deslocarem ao estrangeiro – à China, por exemplo – para receberem um transplante.

Finalmente, saúdo o plano de acção destinado a desenvolver os transplantes na Europa, que também iremos
votar hoje, e regozijo-me com o trabalho dos relatores e, em particular, com o relatório do senhor deputado
Perello Rodriguez.

Miroslav Ouzký, em nome do Grupo ECR. – (CS) Começaria por exprimir a minha surpresa pelo facto de um
representante do meu grupo ter sido interrompido na parte introdutória de uma intervenção em nome do
grupo. Terá sido claramente algum erro.

Na minha intervenção, gostaria de enaltecer o trabalho dos dois relatores, que considero muito valioso. Se
existe um domínio genuinamente europeu nos cuidados de saúde e na saúde pública, é seguramente o dos
transplantes. Esta norma constitui um passo lógico e muito bem-vindo. Quero também aplaudir os relatores
por não terem incluído a dimensão ética, que, naturalmente, será da competência dos Estados-Membros.
Como já foi aqui dito, há uma abordagem diferente e, no meu país, por exemplo, utilizámos o já referido
princípio da presunção de consentimento. Alguns países, pelo contrário, exigem o consentimento explícito.

Na minha opinião, esta é uma pedra angular que pode melhorar e expandir o âmbito do actual sistema de
transplantes, e o facto de ter sido aqui referido que esta é claramente a primeira norma que pode ser adoptada
em primeira leitura após a adopção do Tratado de Lisboa deixa-me muito satisfeito. Todavia, congratulo-me
ainda mais por este ser um tema genuinamente europeu. Valorizo muito esse facto.

Presidente. – No que respeita à lista de oradores, estamos a analisar o motivo da interrupção.

Oreste Rossi (EFD). – (IT) Senhora Presidente, caros Colegas, aumentar a disponibilidade de órgãos, melhorar
a sua qualidade e acessibilidade e sensibilizar o público para estas questões: são estas as exigências da Comissão
do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar para reduzir as listas de espera para transplantação.

Temos, pois, de promover investigação biotecnológica e circulação de órgãos na União Europeia, mas também
de introduzir um cartão europeu de dador, evitar o turismo da transplantação e reforçar a nossa oposição
ao tráfico ilegal de órgãos, impondo sanções severas aos responsáveis. A fim de evitar práticas ilegais, as
doações em vida devem ser consideradas apenas como último recurso, quando não existem outras
possibilidades, como a doação post mortem. Os dadores vivos não podem receber qualquer tipo de remuneração
além de compensações destinadas a cobrir prejuízos após a operação, que devem ser determinadas pelos
regulamentos nacionais.

Os Estados-Membros devem igualmente aprovar ou manter medidas jurídicas rigorosas em matéria de
transplantes e de dadores vivos que não sejam familiares do doente, a fim de tornar o sistema transparente
e de excluir a possibilidade de vendas de órgãos ilícitas ou doações forçadas. Têm ainda de assegurar o
reembolso dos custos sociais para dadores vivos e protegê-los contra a discriminação, especialmente por
parte dos regimes de seguros.
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O Parlamento salienta, contudo, que as doações em vida têm de ser consideradas complementares das dádivas
após a morte. A doação de órgãos deve permanecer rigorosamente não comercial, apoiando as medidas que
visam proteger os dadores e assegurar que a doação de órgãos ocorra a título voluntário, por razões altruístas.

Presidente. – (EN) Senhor Deputado Ouzký, muito obrigada, mais uma vez, por nos ter alertado para este
facto. Analisámos a situação. Tratou-se de um problema na repartição do tempo provocado pelo sistema
informático. Por conseguinte, o senhor será incluído na acta como orador do seu grupo. Espero que a questão
fique resolvida. Obrigada por a ter mencionado.

Elisabetta Gardini (PPE). – (IT) Senhora Presidente, caros Colegas, Senhor Comissário, hoje estamos a
discutir a transplantação de órgãos, que é, sem dúvida, um dos aspectos mais positivos do progresso no
domínio da saúde, mas também origina um conjunto de problemas relativos aos direitos do dador e do
doente, que têm de ser tratados a nível ético, social, jurídico e económico.

O que está em causa é seguir um caminho virtuoso que aborde o sério desequilíbrio entre a necessidade de
órgãos e a quantidade disponível, sem prejudicar o princípio da doação livre e voluntária. Importa que o
objectivo seja evitar todas as formas de comercialização e tráfico ilegal, garantindo a qualidade e a segurança
dos órgãos destinados a transplantes e introduzindo medidas que combinem confidencialidade com
rastreabilidade. Escusado será dizer que, no contexto das trocas transfronteiras e das diferenças significativas
entre os sistemas de transplantação utilizados nos vários Estados-Membros, estas metas apenas podem ser
alcançadas promovendo a coordenação e a cooperação.

A este respeito, penso que é muito importante criar uma base de dados europeia e adoptar normas comuns
de qualidade e segurança. Devemos, todavia, ter o cuidado de não introduzir regras rígidas e inúteis nem
impor mais encargos administrativos que comprometam um processo que decorre actualmente de forma
correcta e eficaz. Isto seria não apenas contrário aos nossos objectivos…

(O Presidente retira a palavra à oradora)

Kristian Vigenin (S&D). – (BG) Senhora Presidente, Senhor Comissário, caros Colegas, estamos a discutir
um tema que, pela sua natureza, afecta directamente um número limitado de pessoas em comparação com
outras questões que são importantes para a saúde na União Europeia. Por outro lado, é um assunto de interesse
acrescido por dois motivos essenciais. O primeiro é o facto de os transplantes serem encarados como uma
conquista suprema da medicina moderna. O segundo motivo é a circunstância de, na prática, todos os
cidadãos serem potenciais dadores, o que levanta muitas questões de natureza diferente.

Além disso, quero acrescentar que a vida humana não tem preço e que é necessário envidar todos os esforços
possíveis para a salvar. As estatísticas mostram que a situação difere bastante entre os vários Estados-Membros.
Em alguns países, foi criada uma boa estrutura em toda a cadeia, enquanto noutros os sistemas de saúde
enfrentam enormes dificuldades e a probabilidade de os transplantes serem incluídos na categoria de “medicina
exótica”. Os doentes que precisam de transplantes nestes países são obrigados a recorrer ao turismo da
transplantação, claramente cientes do elevado risco associado e de que estão a infringir a lei e a ética, dado
que a sua vida é muitas vezes salva à custa de outra vida ceifada ou destruída com recurso à violência.

É importante evitar a comercialização da dádiva de órgãos e verificar se a doação de órgãos por dadores vivos
é totalmente gratuita, assegurando naturalmente, ao mesmo tempo, os cuidados e compensações exigidos
pela perda de rendimentos. É particularmente importante criar um sistema transparente para o controlo dos
órgãos na União Europeia, também após a transplantação.

Entendo que a proposta de directiva vai melhorar o acesso a órgãos por parte dos cidadãos europeus que
precisam de um transplante, aumentar a confiança no sistema de doação e incentivar o intercâmbio de boas
práticas aplicáveis a nível supranacional.

Marina Yannakoudakis (ECR). – (EN) Senhora Presidente, todos apoiamos directivas que ajudem a salvar
vidas, e eu gostaria de felicitar o relator pelo seu trabalho num relatório que, em princípio, parece simples
mas que é, na verdade, complicado nos aspectos de pormenor.

No domínio das doações post mortem, há questões de natureza delicada a abordar, como a ética, a posição
da família da pessoa morta, a questão de saber se os cartões de dador devem ser obrigatórios e mesmo se
deve existir um cartão europeu de dador. Todos estes domínios têm de ser tratados com respeito porque não
existe uma abordagem certa ou errada.
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O domínio das doações em vida tem sido o mais exigente. Existe uma fronteira importante que não pode
ser ultrapassada, a fronteira que permite que as doações em vida sejam efectuadas gratuitamente e sem
qualquer benefício financeiro.

A directiva alcançou o equilíbrio entre a garantia da qualidade das doações post mortem e o reconhecimento
da necessidade de dádivas em vida. O seu ponto forte consiste no reconhecimento de que as doações post
mortem, por si só, não conseguem proporcionar a quantidade de órgãos necessários e, consequentemente,
o texto definiu controlos e orientações para que, caso se realizem doações em vida, elas sejam efectuadas de
modo correcto, protegendo o dador e o receptor e assegurando a sua realização numa base gratuita e
voluntária.

(O Presidente retira a palavra à oradora)

Horst Schnellhardt (PPE). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, caros Colegas, eu próprio tenho
um elemento no meu pessoal que confiava no transplante de um órgão. Vi como ficou satisfeito por poder
beneficiar dessa intervenção. Contudo, vi também como esperou e como a sua qualidade de vida era limitada.
É importante, pois, adoptarmos esta proposta agora. Ainda morrem anualmente mil doentes na Alemanha
– e este dado é factual – porque não estão disponíveis órgãos, pelo que é importante rectificar esta limitação
e assegurar a qualidade. Há aqui uma grande relevância social.

Na Europa, temos as melhores condições para conseguirmos uma melhoria significativa, graças à existência
do mercado interno e das instituições europeias. Devemos tirar partido dessas condições. Regozijo-me com
o facto de termos estipulado na directiva que as doações têm de ser voluntárias e não remuneradas, mantendo
assim a dignidade humana.

No que respeita à diminuição de dadores, gostaria de pedir à Comissão – que já o fez várias vezes – para gerar
uma cultura de discussão e informação na Europa para que a aceitação entre os cidadãos seja reforçada. Não
creio, sinceramente, que seja fundamental harmonizar os diferentes sistemas. Precisamos antes de os coordenar
e penso que a nomeação de um coordenador de transplantes nos hospitais é um passo importante.

(O Presidente retira a palavra ao orador)

António Fernando Correia De Campos (S&D). - Senhora Presidente, Ministra e Comissário, a capacidade
de substituir órgãos humanos deteriorados por órgãos de outra pessoa, prevenindo a sua rejeição, é um dos
grandes sucessos da medicina contemporânea. O benchmarking europeu revela diferenças, revela que países
médios como Portugal qualificam muito bem em tais comparações e países de maior dimensão, como a
Espanha, são hoje reconhecidos como líderes organizativos e de boas práticas.

Alguns princípios e práticas a salvaguardar. Em primeiro lugar o reforço do conhecimento científico e
informação que conduzam cada vez mais dadores à doação em vida e a generalizar a doação post mortem;
em segundo lugar a proibição da comercialização da dádiva não só nos Estados-Membros como fora deles,
impedindo o turismo de transplantação e combatendo o tráfico de órgãos; em terceiro lugar, a promoção
pró-activa da doação em hospitais como forma de ultrapassar a escassez.

Finalmente, Senhora Presidente, garantir a igualdade de acesso ao transplante a todos os que dele necessitam
e para ele qualificam em critérios clínicos harmonizados, obedecendo ao princípio da universalidade do
acesso à saúde, paradigma da Europa social de que nos orgulhamos. Felicito os relatores pelo trabalho
realizado.

James Nicholson (ECR). – (EN) Senhora Presidente, em primeiro lugar, quero agradecer a ambos os relatores,
que trabalharam muito arduamente nestes relatórios e produziram, em conjunto, uma excelente base de
trabalho, que inclui um verdadeiro plano para a dádiva e transplantação de órgãos em toda a Europa.

Todos conhecemos bem os números – milhares de pessoas em toda a Europa precisam todos os anos de
transplantes de órgãos. Neste quadro, congratulo-me por saber que vamos envidar esforços concertados
para impulsionar o número de registos de dadores incentivando diferentes tipos de programas de registo e
reforçando a nossa cooperação transfronteiras para conseguirmos as melhores compatibilidades entre
dadores e receptores. A meu ver, a questão fundamental é a sensibilização e penso que estes relatórios vão
ajudar a cumprir este objectivo.

Permitam-me que manifeste também a minha satisfação por termos salientado nestes relatórios os princípios
essenciais da doação de órgãos, que deve ser sempre altruísta, voluntária e não remunerada. Este aspecto é
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importante para podermos incentivar as pessoas a doar e garantir a qualidade e segurança do sistema no seu
conjunto. Foram salvas muitas vidas. É possível salvar muito mais. Enalteço este relatório.

Theodoros Skylakakis (PPE). – (EL) Senhora Presidente, a directiva que estamos hoje a debater aplicar-se-á
a um número crescente de pessoas nos próximos anos, à medida que a tecnologia médica e a genética forem
evoluindo. Não podemos hoje, em rigor, prever o número de transplantes que serão abrangidos, em
determinado momento, por esta directiva, que pode tornar-se muito mais importante do que imaginamos.

Por isso é muito positivo que o texto tenha fundações sólidas baseadas no altruísmo e na doação voluntária
e exija aos Estados-Membros que adoptem procedimentos muito rigorosos em todo o processo. Contudo,
uma desvantagem do compromisso que seremos chamados a votar é o facto de diluir os controlos em
comparação com o texto que votámos inicialmente, afirmando que haverá um controlo ou uma “auditoria”,
enquanto o texto inicial previa tanto o controlo como a avaliação das organizações que efectuarão transplantes
e disponibilizarão órgãos. Este é um ponto fraco e eu espero e acredito que não seja grave. Todavia, considero
que é importante assinalá-lo, porque a transparência é fulcral na questão dos transplantes.

Zbigniew Ziobro (ECR). – (PL) Senhora Presidente, a transplantação e a transplantologia necessitam do
nosso forte apoio e, a título prioritário, de melhor organização e coordenação no quadro dos serviços de
saúde. Todavia, é também extremamente importante aumentar a confiança da sociedade neste ramo da
medicina, em especial porque, ocasionalmente, chegam notícias à opinião pública europeia sobre várias
irregularidades, incluindo o tráfico ilegal de órgãos de fontes desconhecidas.

Enquanto Procurador-Geral na Polónia, supervisionei uma investigação em que foi detectado um conjunto
de irregularidades na obtenção de órgãos, nomeadamente pagamentos ilícitos a médicos, que os motivavam
a procurar informações sobre dadores que teriam sofrido morte cerebral. Por disponibilizarem informações
sobre um único dador, os médicos na Polónia podiam ganhar mais do que o seu salário mensal.

Em matéria de transplantação, é fundamental que a sociedade tenha a certeza de que tudo se processa em
conformidade com a lei, de forma transparente e sem interesses ocultos e de que esta nobre intervenção
médica não é utilizada para dissimular objectivos alheios à protecção de vidas humanas. A confiança é
essencial.

Françoise Grossetête (PPE). – (FR) Senhora Presidente, Senhora Ministra, Senhor Comissário, temos hoje
um debate que revela claramente que os dados são alarmantes e que, para estarmos à altura deste desafio,
temos de reforçar a troca de órgãos a nível transfronteiras a fim de concretizar a ligação entre dadores e
receptores. Esta discussão demonstra igualmente que, face à dimensão das listas de espera, a ausência dessas
medidas significará que os doentes terão muito poucas hipóteses de receber os órgãos de que necessitam.

É absolutamente necessário adoptar normas vinculativas comuns sobre a qualidade e a segurança das doações
nos 27 Estados-Membros a fim de melhorar as trocas transfronteiras e aumentar as taxas de dádiva. Por isso
é essencial um quadro europeu nesta matéria.

É claro que devemos estar extremamente atentos à questão do tráfico ilegal de órgãos. É fundamental pôr
em prática todas as medidas necessárias para combater redes semelhantes a máfias e o turismo da
transplantação. Contudo, é necessário ter o cuidado de não impedir doações de dadores vivos, que devem
ser objecto de uma escolha livre e informada. Temos de garantir o princípio dos transplantes gratuitos e
evitar exercer qualquer pressão sobre potenciais dadores.

Devemos, pois, incentivar os doentes que querem doar gratuitamente os seus órgãos para salvar vidas, porque
os riscos de rejeição durante estes transplantes são significativamente mais reduzidos do que nos casos em
que os órgãos provêm de dadores cadáver.

Gostaria também de alertar as pessoas que, por motivos éticos, pretendem limitar as doações de órgãos por
dadores vivos na Europa, defendendo que existe o risco do tráfico. A doação de órgãos por dadores vivos
tem de ser, acima de tudo, estritamente regulamentada, e essa é a única solução.

David Casa (PPE). – (MT) Senhora Presidente, como disse o senhor Comissário, existem cerca de 56 000
pessoas à espera de uma cirurgia para o transplante de um órgão na União Europeia. Em muitos destes casos,
como já foi referido, pode estar em causa a diferença entre a vida e a morte e, por conseguinte, este assunto
merece mais discussão. As medidas não vão contribuir directamente para aumentar o número de órgãos a
transplantar, mas a aplicação de práticas comuns nos Estados-Membros deve reforçar o nível de confiança
e de fiabilidade entre estes países, o que, por sua vez, conduzirá a um aumento das doações de órgãos a nível
nacional e entre países.
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Alguns dos problemas mencionados no relatório, como o tráfico de órgãos, não podem ser abordados
directamente. Contudo, valorizo os esforços do relator no sentido de aumentar a sensibilização para este
tema e espero que eles sejam anexos ao documento final a título não vinculativo. Para concluir, gostaria de
felicitar o senhor Comissário Dalli e os relatores pelo bom trabalho que realizaram neste domínio delicado.

Daciana Octavia Sârbu (S&D). – (RO) Os transplantes e a doação de órgãos salvam e prolongam todos os
anos as vidas de milhares de cidadãos europeus. É lamentável que milhares de outros doentes morram
enquanto aguardam um transplante, apesar de estarem disponíveis dadores compatíveis na União Europeia.
Este é um tema difícil e controverso que levanta muitas questões. O Parlamento confirma através deste
relatório um ponto de vista comum, defendendo que qualquer elemento comercial deste processo que possa
levar à venda e compra de órgãos é ilegal.

É vital que aprovemos e apliquemos um sistema eficaz o mais rapidamente possível, não apenas porque
conseguiremos salvar vidas de doentes, mas também porque esse sistema irá reduzir a procura de órgãos
que, de outra forma, seriam obtidos ilegalmente para obter lucro e mesmo contra a vontade dos dadores.

Izaskun Bilbao Barandica (ALDE). – (ES) Senhora Presidente, gostaria de felicitar todos os participantes
por esta iniciativa, porque ela permite melhorar a esperança de vida de muitas pessoas e tornar a solidariedade
e a fraternidade em algo mais do que palavras.

O País Basco – Euskadi – detém o recorde mundial de dádiva de órgãos. Em 2009, tínhamos uma taxa de
38,5 doações por milhão de habitantes. Isto significa que, todos os anos, realizamos 60 transplantes de rim
e 30 transplantes de fígado por cada milhão de habitantes. Nos Estados Unidos, os números situam-se em
54,7 e 21,4; na Europa, em 35,1 e 13,4; e em Espanha em 48,8 e 24,6.

Este sucesso deve-se ao protocolo utilizado nos hospitais para salvaguardar as doações e a um processo de
organização e de sensibilização, duas ideias que devemos apoiar. Deve-se igualmente ao trabalho iniciado
em 1986 com a criação do sistema de coordenação regional de transplantes: outro exemplo de como as
regiões podem dar o seu contributo à Europa.

Frieda Brepoels (Verts/ALE). – (NL) Há aproximadamente dois anos, o Parlamento Europeu adoptou o
relatório Adamou por uma esmagadora maioria. O relatório discutia pela primeira vez as políticas a nível
da UE no domínio da dádiva e transplantação de órgãos. Tive muito gosto em cooperar nesse trabalho
enquanto relatora-sombra.

Hoje, registo com grande satisfação que o relator, senhor deputado Mikolášik, e os seus relatores-sombra,
fizeram um trabalho notável e, mesmo neste curto período de tempo, conseguiram obter um acordo com
o Conselho em primeira leitura. Na sua maioria, os pontos fundamentais do relatório de há dois anos foram
incorporados e desenvolvidos. Espero, portanto, que esta directiva e este plano de acção resultem num
aumento do número de dadores de órgãos na União Europeia, para que os doentes deixem de ser obrigados
a passar por listas de espera.

Krisztina Morvai (NI). – (EN) Senhora Presidente, gostaria de pedir esclarecimentos ao relator a propósito
de duas questões. Uma diz respeito ao sistema de “presunção de consentimento” e do sistema de “presunção
de ausência de consentimento”. Pelo que me foi dado perceber, estes dois sistemas ainda coexistem nos
Estados-membros. Num sistema, presume-se que o dador morto teria consentido a transplantação. Afigura-se
bastante evidente que este é um sistema mais eficaz do ponto de vista do número de transplantações
disponibilizadas. Não deveria ser recomendado a todos os Estados-Membros que utilizassem o sistema de
presunção de consentimento?

O outro aspecto é a relação entre anonimato e rastreabilidade. Parece haver algum conflito entre os dois
conceitos. O que está aqui em causa? O que são o anonimato e a rastreabilidade?

Alf Svensson (PPE). – (SV) Senhora Presidente, 95% dos cidadãos afirmam que desejariam o transplante
de um órgão se isso ampliasse o seu tempo de vida. Contudo, apenas cerca de metade estão dispostos a doar
órgãos. Por conseguinte, temos de influenciar a opinião pública neste domínio.

É possível melhorar a coordenação? Sem dúvida. Um coração retirado do corpo de uma pessoa que acabou
de morrer só é viável durante quatro horas. Era esta a realidade. Todavia, hoje, é viável até 24 horas se
decidirmos utilizar a moderna tecnologia médica que foi desenvolvida para a transplantação.
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Por outro lado, temos actualmente conhecimento médico que nos permite “purificar” ou renovar pulmões
– em termos simples – para que possam ser utilizados na transplantação através de métodos que eram
inconcebíveis no passado. É sabido que os pulmões continuam vivos duas horas após a ocorrência do óbito.

Devemos insistir em que o conhecimento factual seja explorado na prática. Entendo que se trata de uma
condição prévia essencial para que esta coordenação se torne realidade e não apenas um tema de debate.

Janusz Władysław Zemke (S&D). – (PL) Muito obrigado por me dar a oportunidade de intervir. Gostaria
de voltar ao que considero ser uma questão fundamental.

Em diferentes Estados-Membros da União Europeia, são utilizados métodos muito diversos para identificar
potenciais dadores. Nalguns países, exige-se o consentimento por escrito de um potencial dador, enquanto
noutros se presume que, não havendo qualquer objecção, é permitido retirar um órgão desse dador. Estas
medidas têm, naturalmente, uma influência decisiva no número de dadores. A este respeito, quero perguntar
ao representante da Comissão Europeia se a Comissão não deve apoiar mais activamente a segunda solução,
em que não é exigido o consentimento por escrito? Uma situação em que fosse possível retirar órgãos das
pessoas que não expressaram a sua objecção a este processo seria suficiente para gerar um aumento radical
do número de dadores.

Angelika Werthmann (NI). – (DE) Senhora Presidente, caros Colegas, mais de 55 000 doentes estão em
listas de espera a aguardar o transplante de um órgão. Morrem quase 10 pessoas por dia enquanto esperam.

Quanto à transplantação de órgãos, apoio-a, evidentemente, mas apenas se for voluntária, com uma declaração
de consentimento e sem remuneração, para que seja possível contrariar o comércio ilegal de órgãos e,
naturalmente, com base na maior qualidade e segurança possível para os envolvidos.

Elżbieta Katarzyna Łukacijewska (PPE). – (PL) Congratulo-me por o tema da dádiva e transplantação de
órgãos ser prioritário para a Presidência espanhola, porque pode dizer-se que esta é uma questão de vida ou
de morte. Embora o número de transplantes aumente todos os anos, o número de pessoas que esperam um
transplante não diminui.

Apesar de uma crescente consciência social, verifica-se uma enorme desproporção entre Estados-Membros
no que respeita à doação e à transplantologia. Por conseguinte, além de criar um modelo europeu para a
dádiva e transplantação que utilize as melhores práticas e soluções, é muito importante reforçar a sensibilização
social e a aceitação. Por isso congratulo-me por o modelo para as medidas propostas ser o de Espanha, que
alcançou os melhores efeitos, em termos número de dadores e de transplantes efectuados, mas também na
obtenção de um enorme apoio social à ideia da transplantação e dádiva de órgãos.

Ricardo Cortés Lastra (S&D). – (ES) Senhora Presidente, Senhora Presidente em exercício do Conselho
Jiménez García-Herrera, permitam-me que comece por dizer que venho de Cantábria, uma pequena região
espanhola com uma taxa de 61 doações por milhão de habitantes, a mais elevada em Espanha e na Europa.
Gostaria de felicitar os senhores deputados Perello e Mikolášik por este relatório e por apoiarem esta proposta
de directiva que surgiu em resposta à escassez de órgãos na União Europeia.

O sucesso do caso espanhol é um modelo que pode ser útil para o resto da União Europeia com elementos
como as autoridades nacionais competentes, a rastreabilidade dos órgãos e os dadores vivos.

Quero também felicitar a Presidência espanhola pelo seu apoio firme a esta questão como uma das suas
prioridades.

Caros Colegas, como sabem, quase 56 000 doentes estão actualmente em listas de espera. As taxas de dádiva
e a disponibilidade de órgãos variam consideravelmente entre países europeus. A falta de órgãos é um factor
fundamental que afecta os programas de transplante. As boas práticas que podemos alcançar produzem
muito mais benefícios em alguns Estados-Membros do que noutros. Por este motivo – e vou terminar – a
aprovação deste relatório é essencial para melhorar a situação em todos os Estados-Membros.

Salvatore Iacolino (PPE). – (IT) Senhora Presidente, Senhora Presidente em exercício do Conselho Jiménez
García-Herrera, Senhor Comissário, caros Colegas, actualmente, é muitas vezes negado às pessoas o direito
a um transplante. A negação deste direito é porventura a situação mais problemática em matéria de assistência
social, nomeadamente devido às suas consequências psicológicas, mas continua haver uma discrepância
crónica entre o número de pessoas em lista de espera e o número de doentes que recebem um transplante.
Além disso, o procedimento de dádiva é muito delicado em termos de saúde e de questões jurídicas e é
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frequentemente enfraquecido por procedimentos que são, em geral, incómodos e lentos, quando devíamos,
ao invés, reforçar a resposta da assistência social.

A União Europeia deve, pois, comprometer-se a garantir verdadeira solidariedade e acção voluntária que
não torne os procedimentos menos rigorosos, melhorando a natureza profissional e a cultura da própria
doação. A adopção de normas de qualidade comuns é, portanto, um claro passo em frente, que tem de ser
encarado favoravelmente no âmbito de um objectivo para que a Organização Mundial de Saúde pode
contribuir ainda mais.

Karin Kadenbach (S&D). – (DE) Senhora Presidente, acompanhei muito atentamente este debate. As
palavras desenham imagens nas nossas mentes. Hoje, ouvimos falar repetidamente sobre o comércio ilegal
de órgãos – sobre uma actividade ilegal e sobre o comércio. Entendo que esta directiva afirma muito claramente
que o comércio de órgãos é, em si mesmo, uma actividade ilegal. Não podemos transmitir a mensagem de
que o comércio de órgãos pode ser legal em determinadas circunstâncias.

Quero pedir aos senhores deputados que salientem, nomeadamente nos contactos com a comunicação
social, que nós queremos a doação de órgãos, por outras palavras, uma actividade em que uma parte ajuda
outra a viver mais tempo mas sem recompensa, excepto a gratidão. Assim, não pode haver comércio ilegal
de órgãos porque não é permitido qualquer tipo de comércio de órgãos. Existe apenas doação de órgãos.

Trinidad Jiménez García-Herrera, Presidente em exercício do Conselho. – (ES) Senhora Presidente, Senhor
Comissário, Senhoras e Senhores Deputados, gostaria de agradecer a todos os grupos políticos e a todas as
pessoas que discursaram pelo apoio e pelo tom construtivo das suas intervenções. Quero igualmente expressar
a minha satisfação pelo facto de, com o acordo obtido hoje neste debate, concluirmos um processo.

Além da dificuldade em legislar sobre aspectos técnicos que podem variar à medida que a ciência evolui,
tivemos de ultrapassar as dificuldades práticas da aplicação do Tratado de Lisboa neste mandato de seis
meses. A Presidência espanhola gostaria, pois, de agradecer muito sinceramente a todas as instituições
europeias – ao Parlamento, à Comissão e ao Conselho –, bem como a todos os Estados-Membros pela sua
cooperação no final deste exercício. Foi um processo que implicou, em primeiro lugar, flexibilidade e
adaptação e, em segundo lugar, responsabilidade e desejo de consenso, que se manifestaram esta tarde.

Senhoras e Senhores Deputados, conseguirmos tornar a União mais eficaz e mais relevante para o público
e deveríamos congratular-nos por este facto. Todavia, como os senhores sabem, o trabalho não termina com
a aprovação desta directiva. Pelo contrário: temos de continuar a trabalhar para manter, na sua transposição,
o espírito de protecção da saúde pública que procurámos e alcançámos.

Devemos continuar a trabalhar para promover mais solidariedade e manter o valor social pretendido por
todos os que estiveram envolvidos na criação e no lançamento desta directiva. Ainda temos também muito
trabalho por fazer no contexto do plano de acção, que nos proporciona uma oportunidade única de
aprendizagem, adaptação e aperfeiçoamento contínuos.

Obrigada mais uma vez a todos os grupos parlamentares pelo seu apoio, pelo tom que adoptaram e pela sua
atitude construtiva. Juntos, vamos conseguir. Já o conseguimos.

John Dalli, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, no seguimento da excelente cooperação entre
a Comissão, o Parlamento e o Conselho, estou convencido de que chegámos agora a acordo em todas as
questões fundamentais. Gostaria de felicitar, mais uma vez, os senhores deputados Mikolášik e Perello
Rodriguez e agradecer-lhes pelo seu contributo.

Acredito que, garantindo normas elevadas de qualidade e segurança para os órgãos humanos, a proposta de
directiva trará grandes benefícios para os doentes europeus. A directiva vai criar uma norma de segurança
comparável em toda a União e aumentar a confiança nos sistemas de transplantação. Estou convicto de que
a proposta de directiva alcança o equilíbrio mais correcto entre a protecção dos dados dos cidadãos e a
rastreabilidade dos órgãos e contribui indirectamente para o combate ao tráfico de órgãos.

Esta não é a solução para todos os problemas no domínio da transplantação de órgãos; esta directiva
proporciona o quadro geral, clarifica os limites de responsabilidade e define algumas normas. Contudo, há
mais a fazer no âmbito da organização dos nossos hospitais, da recolha e disseminação de informações, da
caracterização adequada dos órgãos e das medidas contra o tráfico ilegal. Neste último caso, a rastreabilidade
ajudará a corrigir o problema, mas essa ajuda depende da sua aplicação por parte dos Estados-Membros.
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É concedida bastante flexibilidade aos Estados-Membros, e nós esperamos que todos os Estados-Membros
dediquem a esta questão a importância que lhe é devida. As autoridades competentes que os países têm de
criar devem ser adequadamente equipadas e dotadas a fim de assegurar uma boa recolha e controlo dos
dados, rastreabilidade, supervisão das normas, caracterização de órgãos e da transplantação e de efectuar
uma vigilância eficaz para comunicar casos e reacções adversas que nos ajudarão a minimizar o risco no
futuro.

Senhor Presidente, Senhora Presidente em exercício do Conselho, Senhoras e Senhores Deputados, os
contributos dos senhores deputados durante este debate evidenciam que o texto de compromisso que está
hoje em cima da mesa responde às preocupações de todos. Obrigado pelo vosso contributo, pela vossa
cooperação e pelo vosso apoio.

Tabela analítica das alterações na proposta sobre a proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho
relativa a normas de qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a transplantação

(COM(2008)0818 – C6-0480/2008 – 2008/0238(COD))

Relator: Miroslav Mikolášik (PPE)

Alterações:

Directamente aceitáveis: alteração 106 (Texto na globalidade, bloco n.º 1, alteração de compromisso). A Comissão
é favorável à aprovação do texto de compromisso pelos co-legisladores.

Miroslav Mikolášik, relator. – (SK) Gostaria de vos agradecer pelos vossos contributos para esta discussão
e manifestar a minha convicção firme, que todos teremos partilhado durante as negociações, de que esta
directiva ultrapassa a controvérsia política, porque diz respeito às pessoas, aos doentes e à salvaguarda de
vidas humanas.

Na minha opinião, mais órgãos e mais doentes tratados com sucesso significarão que mais pessoas vão
regressar a uma vida plena, às suas famílias e ocupar novos empregos ou voltar aos anteriores, alterando
decisivamente a sua qualidade de vida.

Abertura, acessibilidade, segurança, qualidade, disponibilidade, altruísmo, mais dadores vivos, não
remuneração e dádiva voluntária – estes são os princípios que todos incorporámos nesta directiva.

Acredito que esta directiva irá também aumentar a disponibilidade de órgãos, graças a melhor cooperação
e a trocas transfronteiras entre países, e unir os Estados-Membros de uma forma inovadora e profunda.

Penso que, através desta directiva, todos vamos contribuir de alguma forma para o objectivo a que nos
propusemos inicialmente: mais consenso, mais afecto, mais cooperação e especialmente mais doentes felizes.

Andrés Perello Rodríguez, relator. – (ES) Senhora Presidente, o facto de, durante o difícil período de crise
que a Europa e o mundo atravessam neste momento, o Parlamento ter conseguido aprovar em primeira
leitura a primeira directiva após a entrada em vigor do Tratado de Lisboa diz muito sobre a sensibilidade
desta Assembleia. Este facto também aumenta a confiança nas instituições democráticas e mostra que os
membros deste Parlamento querem avançar e progredir ao mesmo ritmo que a ciência e com o mesmo nível
de vontade e força solidária que a sociedade europeia.

Não sei se fizemos tudo muito bem ou se poderíamos ter feito um pouco mais, mas quero dissipar quaisquer
dúvidas que possam ter surgido. Tenho a certeza de que, se cumprirmos tudo o que vamos aprovar nesta
Assembleia, proporcionaremos vidas mais longas às pessoas e evitaremos que sejam cometidos crimes de
tráfico de órgãos na União. Estes crimes podem ser cometidos em qualquer outro lugar do mundo, mas
nunca, em absoluto, na União Europeia.

Neste contexto, se ainda subsistirem dúvidas em resultado de alguma intervenção, como referiram outros
colegas, quero esclarecê-las. Não era isso que pretendíamos. Procurámos respeitar a consciência de todos,
as dimensões éticas e morais, sem perder de vista o objectivo fundamental: nenhum europeu deve ficar sem
o transplante de que necessita para viver, porque podemos conseguir que haja mais transplantes e,
consequentemente, menos tráfico de órgãos.

Por conseguinte – e vou concluir – não sei se fomos capazes de salvar a consciência de todos com o trabalho
que realizámos, mas estou plenamente convencido de que vamos salvar muitas vidas. Era isso que
pretendíamos e foi o que fizemos.
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Presidente. – Está encerrada a discussão conjunta.

A votação terá lugar na quarta-feira, 19 de Maio de 2010.

(A sessão, suspensa às 16H25, é reiniciada às 16H30)

Declarações escritas (Artigo 149.º)

Jim Higgins (PPE), por escrito. – (EN) Saúdo a nova legislação destinada a regular normas de qualidade e
segurança da doação de órgãos na UE. Refiro-me, em particular, à introdução de medidas práticas para ajudar
a evitar o desperdício de órgãos que podem salvar vidas, como a criação de uma base de dados de órgãos
pan-europeia. A nova lei vai salvar muitas vidas e optimizar os órgãos doados permitindo que os
Estados-Membros os partilhem. Antes desta legislação, se não houvesse um receptor adequado num
determinado Estado-Membro, o órgão não era utilizado. Agora, pode ser atribuído a um dos 56 000 cidadãos
da UE que aguardam transplantes. Este regulamento constitui um quadro importante que tem de ser
desenvolvido por cada Estado-Membro. No que se refere à Irlanda, precisamos de um organismo independente
que acompanhe a transplantação e a colheita dos órgãos doados. Actualmente, Irlanda e Malta são os únicos
dois países da UE onde não existe uma autoridade nacional no domínio dos transplantes que maximize a
utilização dos órgãos. A fim de eliminar as listas de doentes que esperam um transplante, uma das principais
metas da resolução, temos de melhorar a imagem da dádiva de órgãos entre os cidadãos da UE – na Irlanda,
é possível fazê-lo através da introdução de um programa de sensibilização apoiado pelo Governo.

PRESIDÊNCIA: ANGELILLI
Vice-Presidente

13. Aspectos institucionais da adesão da União Europeia à Convenção Europeia
para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais -
Conferência de Revisão do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional em
Campala, Uganda (debate)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia o debate conjunto sobre:

- o relatório (A7-0144/2010) do deputado Ramón Jáuregui Atondo, em nome da Comissão dos Assuntos
Constitucionais, sobre os aspectos institucionais da adesão da União Europeia à Convenção Europeia para
a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (2009/2241(INI)) e

- as declarações do Conselho e da Comissão sobre a Conferência de Revisão do Estatuto de Roma do Tribunal
Penal Internacional em Campala, Uganda.

Ramón Jáuregui Atondo, relator. – (ES) Senhora Presidente, Senhora Comissária, Senhor Presidente em
exercício do Conselho López Garrido, penso que este é um dia importante. Sei que há muitos dias importantes
nesta Assembleia, mas acredito sinceramente que, desde a adopção do Tratado de Lisboa em 1 de Dezembro
de 2009, o mandato atribuído à União Europeia para assinar a Convenção Europeia para a Protecção dos
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais tem sido um dos grandes destaques do processo de
integração europeia.

Penso, portanto, que estamos a assistir ao culminar de uma aspiração antiga que faz parte do processo
histórico de integração europeia, pois a dignidade humana, os direitos humanos, a democracia e o Estado
de direito integram o ADN do que tem sido, em grande medida, o processo de integração europeia.

O relatório que iremos aprovar amanhã concretiza este mandato, que a União Europeia possui desde que o
Tratado de Lisboa exigiu a adesão à Convenção. Gostaria de resumir o conteúdo deste relatório com base
em três ideias principais.

Em primeiro lugar, quero assinalar que não são apenas os Estados-Membros que protegem os direitos
humanos. Agora é a União Europeia que protege os direitos humanos, com a sua nova personalidade jurídica
ao abrigo do Tratado de Lisboa; os Estados-Membros podem obter legislação da União e o desenvolvimento
de um Estado da UE. Para isso, têm de se submeter aos princípios da Convenção Europeia e a um tribunal
exterior à Comissão e aos Estados-Membros que assegura o respeito desses princípios em qualquer momento
e em qualquer lugar.
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A segunda ideia consiste em proporcionar ao público europeu uma nova lei e um novo tribunal: refiro-me
ao direito dos europeus a recorrer a este novo tribunal para garantir o cumprimento dos direitos estipulados
pela convenção relativamente à União Europeia ou aos Estados-Membros quando aplicam legislação da
União.

Mesmo as actividades da União Europeias em matéria de política externa, policiamento, segurança fora das
nossas fronteiras e cooperação internacional estão sujeitas aos princípios da Convenção Europeia dos Direitos
do Homem. O que é que isto significa? Na minha opinião, caros Colegas, significa um grande passo em frente,
em termos históricos, no processo de integração e na construção do conceito mais essencial da ideia europeia
de dignidade humana, que, como referi anteriormente, responde às exigências do público europeu.

Significa igualmente um reforço do sistema europeu de protecção dos direitos fundamentais porque, a par
da Carta dos Direitos Fundamentais e do Tratado de Lisboa, cria uma base, um quadro de protecção jurídica
que é quase perfeito e, consequentemente, o mais avançado do mundo. Esta adesão reforça ainda a credibilidade
da União aos olhos dos países terceiros, dado que a União Europeia têm sempre exigido o respeito dos direitos
humanos nas suas relações bilaterais.

Este relatório apresenta aspectos institucionais e jurídicos que não vou descrever neste momento. O que
pretendo é salientar que, aqui e agora, se inicia um processo, uma vez que, a par deste relatório que foi
elaborado em conjunto com a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos e com a
Comissão dos Assuntos Externos, a Comissão Europeia tem agora uma posição, um quadro negocial que
lhe permitirá voltar ao Parlamento para aprovar este acordo e possibilitará que os Estados-Membros ratifiquem
a adesão à Convenção Europeia. Gostaria de agradecer à senhora Comissária Reding pela celeridade com
que a Comissão aprovou o mandato para as negociações e ao Conselho Europeu, que o fará em breve. Quero
também agradecer à senhora deputada Gál e ao senhor deputado Preda pela sua cooperação nas outras duas
comissões. Caros Colegas, penso que esta é uma notícia que merece destaque.

Diego López Garrido, Presidente em exercício do Conselho. – (ES) Senhora Presidente, como dizia o senhor
deputado Jáuregui, o debate que vamos agora realizar, a par do debate imediatamente anterior, é
extraordinariamente importante. Creio que a humanidade está a dar um histórico passo em frente quando
a defesa dos direitos humanos se torna não só uma responsabilidade dos Estados, que são os actores e
intervenientes políticos tradicionais dos últimos séculos, mas algo que, no que respeita à defesa da humanidade,
ultrapassa as fronteiras dos Estados e estabelece uma série de mecanismos e garantias institucionais para
melhor defender os seus valores universais.

A Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem, que é provavelmente um dos maiores
tesouros da Europa, e o Tribunal Penal Internacional, cujas competências ultrapassam a Europa, são exemplos
deste passo em frente que está a ser dados nos nossos tempos em prol da globalização e da defesa dos direitos
humanos.

No que respeita à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem, pouco há a acrescentar à
intervenção apresentada pelo senhor deputado Jáuregui e ao seu excelente relatório, que foi elaborado em
conjunto com os relatores de parecer, senhor deputado Preda e senhora deputada Gál, sobre a assinatura da
Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem por parte da União Europeia.

Gostaria de reiterar muitas das afirmações do senhor deputado Jáuregui e salientar que a assinatura da
Convenção é um elemento da integração europeia e, consequentemente, consolida a União Europeia. Além
disso, vai unir forças com o importante novo elemento introduzido pelo Tratado de Lisboa – a Carta dos
Direitos Fundamentais da União Europeia – e irão funcionar em conjunto. Trata-se de uma das tarefas – não
só tarefas políticas mas igualmente técnicas – do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e do Tribunal
de Justiça da União Europeia, sem interferir minimamente nas respectivas competências.

Adicionalmente, esta iniciativa, que está prevista no Tratado de Lisboa, aumenta igualmente a credibilidade
da União Europeia no que respeita à defesa dos direitos humanos, dado que estamos a pedir não aos países
da União Europeia mas aos países da Europa que contribuam para consolidar a Convenção Europeia para a
Protecção dos Direitos do Homem. Por outras palavras, estamos a pedir-lhes que garantam que os direitos
previstos na Convenção sejam respeitados e protegidos, e, deste modo, a própria União Europeia, e não
apenas os seus Estados-Membros, ficará sujeita à competência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.
Isto aumenta a nossa credibilidade, como o relatório do senhor deputado Jáuregui afirma correctamente.

No que respeita ao Tribunal Penal Internacional, creio que atravessamos um período que iremos igualmente
descrever como “histórico” e de grande importância política, dado que a conferência sobre o Estatuto de
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Roma terá lugar dentro de poucos dias. Trata-se da única conferência obrigatória que terá de ser realizada
para se proceder à revisão do Estatuto de Roma, caso seja necessário, e para avaliar o passo em frente
extremamente importante que constitui o Tribunal Penal Internacional.

Assim, trata-se de um evento extremamente importante, que está hoje a ser analisado no Comité Político e
de Segurança e que será debatido amanhã no Comité dos Representantes Permanentes (Coreper). Esperamos
que, para a semana, a resolução do Conselho seja adoptada, para que possamos participar na avaliação muito
positiva do Tribunal Penal Internacional apresentada por outros Estados, nomeadamente os Estados da
América Latina que são membros da União de Nações Sul-Americanas (Unasul).

Estamos a falar de um Tribunal Penal Internacional que representa um compromisso de defesa dos direitos
humanos e, consequentemente, de julgamento de crimes contra a humanidade a nível universal. Trata-se de
um compromisso que foi assumido pela União Europeia e pelos seus Estados-Membros. Gostaria de relembrar
aos senhores deputados que foi adoptada uma posição comum em 2003, um plano de acção em 2004 e
igualmente um acordo por parte da União Europeia em cooperação com a Tribunal em 2006. Todos os
Estados-Membros da União Europeia são agora signatários do Estatuto de Roma e, consequentemente, têm
de se submeter ao Tribunal Penal Internacional.

Creio que isto é extremamente importante para realçar o papel desempenhado pelo Tribunal Penal
Internacional a nível mundial e o compromisso da União Europeia em o consolidar. O Tribunal Penal
Internacional está actualmente a trabalhar sobretudo no continente africano, mas a Conferência de Kampala
transmite ao povo africano que não estamos contra a África: muito pelo contrário, apoiamos a África.

É também por isso que esta conferência é muito importante. É aberta a todos os Estados, bem como à
sociedade civil e internacional e às organizações regionais, e vai permitir-nos avaliar o estado da justiça
internacional numa altura em que o Tribunal Penal Internacional está a ser instituído como o único tribunal
penal internacional permanente.

Viviane Reding, Vice-Presidente da Comissão. – Senhora Presidente, concordo com todos os intervenientes
e com todos os senhores deputados que têm estado a trabalhar neste assunto. A adesão da UE à Convenção
Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem é um passo de importância constitucional. Irá completar
o sistema de protecção de direitos fundamentais na União e sabem perfeitamente que o Tratado de Lisboa
não o torna uma opção mas sim uma obrigação.

Assim, saúdo o facto de o Parlamento demonstrar tanto interesse por este processo – que, aliás, demonstrou
desde o início – e que é evidenciado pela resolução apresentada pelo Parlamento.

Em especial, gostaria de agradecer aos relatores da Comissão dos Assuntos Constitucionais e da Comissão
das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos pela excelente cooperação neste processo. Gostaria
de lhes agradecer a consulta organizada, que constituiu uma verdadeira ajuda e que foi muito útil para
apresentar este processo.

O projecto de relatório apresentado pelo senhor deputado Jáuregui Atondo está, em grande medida, em
consonância com a posição da Comissão. Permitam-me apenas mencionar três pontos que, em minha
opinião, são muito importantes.

Em primeiro lugar, a Comissão está de acordo com a posição de que a adesão da UE aos protocolos adicionais
à Convenção Europeia – que, aliás, não foi ratificada por todos os Estados-Membros – é igualmente muito
desejável. Na verdade, muitos destes protocolos têm potencial relevância no que respeita ao exercício dos
poderes da União, e certas garantias consagradas nestes protocolos são igualmente reflectidas na Carta. As
directivas de negociação devem, assim, mandatar a Comissão para negociar uma disposição que garanta que
a União pode aderir a qualquer dos protocolos adicionais.

A decisão relativa aos protocolos a que iremos depois efectivamente aderir, para além da própria Convenção,
terá de ser tomada por unanimidade pelo Conselho após obtenção do consentimento do Parlamento. Na
opinião da Comissão, essas decisões devem, preferencialmente, abranger todos os protocolos adicionais e
devem ser tomadas conjuntamente com a decisão de celebração do acordo de adesão propriamente dito.

Em segundo lugar, é importante abordar a situação específica da União, enquanto entidade jurídica distinta
investida de poderes autónomos que se tornará uma parte contratante de um mecanismo inicialmente
concebido apenas para os Estados. Deste modo, no que respeita à natureza específica do direito da União,
são necessárias várias adaptações processuais limitadas e técnicas à Convenção.
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Entre essas, conta-se o chamado “mecanismo de co-demandado” para que seja tida em conta a aplicação
descentralizada do direito da União pelos Estados-Membros. Através desse mecanismo, assistirá à União o
direito de participar nos procedimentos na qualidade de co-demandada em processos movidos contra os
Estados-Membros em que o direito da União esteja em causa. Apraz-me constatar que o relatório do
Parlamento é igualmente a favor disto.

Em terceiro lugar, subscrevo plenamente o relatório que recomenda a participação de representantes da
União nas instâncias da Convenção, em pé de igualdade com os representantes das partes contratantes. Essa
participação é, efectivamente, um elemento essencial para a boa integração e inclusão da União no sistema
da Convenção. Os senhores entenderam que isso significa agora, em especial, a presença no Tribunal de
Estrasburgo de um juiz eleito por cada parte contratante.

Assim, a Comissão é vivamente a favor de um juiz permanente a tempo inteiro, eleito pela União, que goze
do mesmo estatuto e que tenha os mesmos deveres que os seus pares. Um juiz ad hoc, que interviesse apenas
em processos instaurados contra a União ou que envolvessem o direito da União, não seria, em nossa opinião,
suficiente.

No que respeita ao método de eleição de um juiz da União, deve aplicar-se o procedimento normal previsto
na Convenção.

Isto significa que a Assembleia Parlamentar do Conselho irá eleger um juiz com base numa lista de três
candidatos apresentada pela União Europeia, e concordo com o projecto de relatório quanto ao facto de um
número adequado de deputados ao Parlamento Europeu dever ser autorizado a participar nas sessões da
Assembleia aquando da eleição de juízes para o Tribunal Europeu.

O procedimento de elaboração da lista de três candidatos não é uma questão do âmbito do acordo de adesão:
é uma questão da nossa competência. Temos de o fazer através do regime jurídico interno e a ideia de que
o Parlamento deve participar de forma semelhante à prevista no artigo 255.º relativo à selecção de candidatos
para o Tribunal de Justiça é muito interessante e deve ser analisada mais atentamente.

Senhoras e senhores deputados, a Presidências espanhola considera que este dossiê é prioritário, como sabem,
e gostaria que se chegasse a acordo antes do fim de Junho. Se o Conselho puder chegar a acordo até essa data
– o que espero consiga – isto permitir-nos-á dar início às negociações de adesão a seguir ao Verão. Como já
afirmei há duas semanas em Bruxelas, assegurarei que a Comissão – na qualidade de negociador da União –
mantém o Parlamento plenamente informado durante todo o processo de negociação.

Embora tudo isto se refira a assuntos europeus, temos igualmente a questão dos direitos humanos
internacionais na ordem do dia. Como sabem, 138 Estados deram um passo em frente em 1998, quando
adoptaram o Estatuto de Roma, criando, pela primeira vez na história, um tribunal internacional permanente
para garantir que os autores de genocídios, de crimes contra a humanidade e de crimes de guerra são julgados.
O Tribunal começou a funcionar em 2003 e agora, sete anos depois, temos a Conferência de revisão em
Kampala, que nos convida a realizar uma análise antecipada das actividades do Tribunal, dos desafios futuros
e da eficácia do apoio da UE.

No que respeita às actividades do Tribunal, sabemos que este está plenamente operacional, apesar de ainda
estar a dar os primeiros passos. Ainda não foi concluído nenhum ciclo judicial, mas o TPI está a analisar a
situação em cinco países: um julgamento já começou, outro julgamento irá começar em 5 de Julho e um
terceiro processo está em fase de instrução – todos eles relativos à Tanzânia e à República Democrática do
Congo.

Não esqueçamos que se trata de um tribunal de último recurso, pelo que a responsabilidade principal recai
sobre os próprios Estados. Na maioria dos casos, o Tribunal funciona como catalisador para que os Estados
investiguem e julguem os processos nos tribunais nacionais. Ao mesmo tempo, na sua curta vida, o Tribunal
tem sido um poderoso dissuasor de futuras atrocidades, pois os potenciais criminosos sabem agora que a
justiça prevalecerá, e, neste sentido, o Tribunal enfrenta vários desafios.

A ratificação por parte do Bangladesh elevou para 111 o número de Estados Partes do Estatuto de Roma.
Contudo, é muito claro que temos de aspirar à aceitação universal do Estatuto e do Tribunal. O Tribunal
precisa da participação e da cooperação de todos os Estados Partes e não partes, bem como das organizações
internacionais e regionais. O Tribunal não pode desempenhar as suas funções sem que os Estados detenham
aqueles relativamente a quem o TPI emitiu um mandado de detenção, nem pode fazê-lo se as testemunhas
não forem protegidas, nem se não existirem prisões para deter os que foram condenados, e por esse motivo
a UE apoiou o Tribunal ao longo dos últimos dez anos, na resolução destes problemas.
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Nós, enquanto UE, fomos, desde o início, firmes apoiantes da criação do Tribunal como um mecanismo
essencial na nova ordem internacional criada para pôr um fim à impunidade em que, como sabem, na história
recente, milhões de pessoas foram objecto de crimes, mas apenas um punhado dos responsáveis foram
levados à justiça.

A UE considera que um TPI eficaz é um instrumento indispensável para que a comunidade internacional
combata esta impunidade e promova uma ordem internacional baseada em regras. É por esse motivos que
temos apoiado o Tribunal através dos vários instrumentos ao nosso dispor, já referidos pelo Senhor Ministro.
A posição comum traduziu-se num plano de acção. Fomos a primeira organização a celebrar um acordo de
cooperação e de assistência com o Tribunal, em 2006, e prestamos ao TPI pleno apoio político e diplomático,
através de diligências, diálogos políticos e declarações. A inclusão de cláusulas do TPI em acordos
internacionais é actualmente prática comum para a União Europeia.

Desde 2000, a Iniciativa Europeia – posteriormente designada por Instrumento Europeu para a Democracia
e os Direitos Humanos – contribuiu com 29 milhões de euros para apoiar o Tribunal, directa ou
indirectamente, nomeadamente através de campanhas globais junto da sociedade civil. A UE adoptou
igualmente várias decisões no âmbito da justiça, da liberdade e da segurança, com vista a consolidar a
cooperação entre os Estados-Membros no que respeita à investigação e à instauração de processos, a nível
nacional, contra crimes previstos no Estatuto de Roma, pelo que estamos a fazer o nosso melhor para
melhorar o sistema. O sistema precisa de protecção adicional, mas para que isso aconteça precisa de um
forte compromisso por parte de todas as nações do globo.

Cristian Dan Preda, relator de parecer da Comissão dos Assuntos Externos. – (RO) Vou referir-me ao relatório
do senhor deputado Jáuregui Atondo. Gostaria de começar por felicitá-lo pela elaboração deste excelente
relatório que, em minha opinião, apresenta uma descrição exaustiva das vantagens e dos desafios inerentes
à adesão da União Europeia à Convenção Europeia de Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais.

Da perspectiva do parecer que elaborei para a Comissão dos Assuntos Externos, gostaria de salientar a
principal vantagem da adesão da UE à CEDH. Presentemente, no período posterior ao Tratado de Lisboa,
este passo pode parecer completamente evidente, mas tem sido desejado regularmente desde há 30 anos.
Considero que a adesão à CEDH aumentará a credibilidade da UE em qualquer diálogo sobre os direitos
humanos com países terceiros, confirmando perante todos, uma vez mais, que a União Europeia é, acima
de tudo, uma comunidade baseada no direito.

Assim, tanto as instituições da UE como as dos Estados-Membros do Conselho da Europa serão sujeitas a
um controlo externo e independente pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em Estrasburgo, com
base no seguinte princípio: “uma padrão único de direitos humanos, um Tribunal único”. Na perspectiva de
haver um único padrão de direitos humanos, devo salientar que a adesão da UE à CEDH proporciona, ao
mesmo tempo, uma oportunidade para que a UE adira igualmente a outros tratados do Conselho da Europa.
Refiro-me, evidentemente, aos protocolos adicionais, à Carta Social Europeia revista que, como sabem,
complementa e consolida esta protecção a nível pan-europeu. Acredito igualmente que o maior envolvimento
das autoridades europeias nos organismos do Conselho da Europa especializados na protecção dos direitos
humanos é uma consequência lógica deste padrão de protecção único.

Outro ponto que também salientei no parecer que elaborei para a Comissão dos Assuntos Externos é a
necessidade de encontrar igualmente um equilíbrio entre, por um lado, a preservação das características
específicas do sistema judicial europeu e, por outro lado, a preservação do sistema de competência judiciária
em Estrasburgo, que demonstrou a sua eficácia no que respeita à protecção dos direitos humanos a nível
pan-europeu.

Kinga Gál, relatora de parecer da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos. – (HU) Senhoras
e Senhores Deputados, em primeiro lugar, permitam-me que agradeça à pessoa responsável pelo relatório
da Comissão dos Assuntos Constitucionais, senhor deputado Jáuregui Atondo, pela sua cooperação. Creio
que a estreita cooperação entre a Comissão dos Assuntos Constitucionais e a Comissão das Liberdades
Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos, bem como com a Subcomissão dos Direitos do Homem, que
complementou o nosso trabalho, abordou com êxito as várias questões relacionadas com a nossa adesão à
Convenção, e indicou correctamente as questões emergentes que ainda têm de ser clarificadas.

Pessoalmente, em nome da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos, decidi
concentrar-me primeiro – e isso foi depois confirmado pela comissão – em garantir que a nossa adesão
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representa, efectivamente, uma mais-valia para os cidadãos da União Europeia e que estes têm consciência
dos valores e oportunidades em questão, embora devamos igualmente evitar criar expectativas exageradas.

Existem inúmeras questões essenciais a clarificar durante as negociações, sendo que essas questões incluem
a relação entre os tribunais de Estrasburgo e do Luxemburgo, dado que não haverá alterações à jurisdição
de qualquer destes tribunais. Considero importante salientar que a reforma do funcionamento do tribunal
de Estrasburgo coincide com a adesão e é importante ter isto em conta. Gostaria igualmente de salientar que
esta adesão só será bem sucedida se reforçar verdadeiramente as actuais instituições, e que os sistemas judiciais
dos Estados-Membros têm de tomar as medidas necessárias neste sentido. A adesão da UE à Convenção é
uma experiência única, mas não deve pôr em risco as medidas já adoptadas no que respeita à aplicação dos
direitos humanos. É muito importante termos consciência de que a adesão terá êxito se consolidar as
instituições já existentes e proporcionar verdadeiras mais-valias para os cidadãos.

Laima Liucija Andrikienė, em nome do Grupo PPE. – (EN) Senhora Presidente, a conferência de revisão do
Tribunal Penal Internacional (TPI) é um acontecimento importante e há muito aguardado no que respeita à
evolução do próprio Tribunal e, de forma mais ampla, da justiça penal internacional.

A conferência de revisão constitui uma boa oportunidade para que os intervenientes reflictam sobre as actuais
deficiências do TPI e proponham possíveis alterações ou vias de reforma. Gostaria de referir diversas questões
que os Estados-Membros da UE e a delegação do PE devem incluir na agenda.

Uma das questões é, sem dúvida, a posição dos nossos parceiros transatlânticos no que respeita ao TPI.
Gostaria de salientar que a falta de participação dos Estados Unidos no TPI é o factor simples mais importante
para a diminuição da relevância e da autoridade do TPI. Assim, seria muito útil que os nossos parceiros
americanos pudessem exprimir mais claramente a sua posição actual e o seu empenho no que respeita ao
TPI.

Gostaria igualmente de exortar a UE a insistir no debate – e, esperemos, na revisão – do artigo 124.º (disposição
transitória) do Estatuto de Roma, que permite aos Estados optarem por não aceitar que os seus nacionais
estejam sob a jurisdição do TPI por crimes de guerra por um período de sete anos após a ratificação do
Estatuto. É uma lacuna lamentável que deve ser eliminada do Estatuto de Roma.

Por último, mas não menos importante, gostaria de salientar que a UE deve esforçar-se por alcançar a mais
ampla ratificação e aplicação do Estatuto de Roma no âmbito das negociações com os países que ainda não
aderiram. Isto tem de ser um objectivo da UE durante as negociações de alargamento e as fases de adesão
dos novos Estados-Membros da UE. Deve igualmente ser uma das prioridades da agenda nas nossas relações
com a Rússia, sobretudo tendo em conta o facto de estarmos actualmente a negociar as modalidades do
acordo de parceria com os nossos parceiros russos.

Debora Serracchiani, em nome do Grupo S&D. – (IT) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados,
agradeço ao relator o excelente trabalho sobre a adesão da União Europeia à Convenção dos Direitos do
Homem, que beneficia os cidadãos europeus: em virtude desta Convenção, iremos dispor de um novo
tribunal, independente da União Europeia, para garantir que os direitos dos cidadãos europeus são sempre
respeitados pela União Europeia e pelos Estados-Membros.

Com base no princípio da democracia, deve sempre assistir à União Europeia e aos seus Estados-Membros
o direito de se defenderem. Deste modo, considero ser essencial que todas as nações que aderiram à Convenção
disponham de um juiz para explicar o contexto de cada recurso, e considero igualmente importante que o
Parlamento Europeu disponha de um órgão informal para coordenar os intercâmbios de informação entre
o Parlamento e a Assembleia Parlamentar do Conselho, e que o Parlamento seja consultado durante o processo
de negociação.

Gostaria igualmente de acrescentar que assiste aos cidadãos europeus o direito de perceberem os mecanismos
que regem esta adesão, tal como lhes assiste o direito de saberem quais são os seus direitos. Assim, creio ser
essencial que o Conselho da Europa e a União Europeia considerem a criação de orientações, com uma clara
explicação de todos os efeitos e implicações inerentes a essa adesão.

Andrew Duff, em nome do Grupo ALDE. – Senhora Presidente, a adesão da UE à CEDH demorou muito a
ser alcançada. Constituiu uma peça essencial do quebra-cabeças cuja imagem final deverá ser um regime de
direitos superior aplicado pelo Tribunal de Justiça e com a supervisão externa do Tribunal de Estrasburgo.

Trata-se, necessariamente, de uma medida complexa, dado que é um quid pro quo para tornar vinculativa a
Carta dos Direitos Fundamentais. Assinala um importante novo consenso entre aqueles que, como os
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britânicos tradicionais, privilegiaram a abordagem de um Conselho da Europa intergovernamental, e os
federalistas, como eu, que privilegiaram a abordagem supranacional. Uma ligação deste tipo é extremamente
adequada nesta época de política de coligação, no Reino Unido, entre os partidos Liberal Democrata e
Conservador britânicos.

Barbara Lochbihler, em nome do Grupo Verts/ALE. – (DE) Senhora Presidente, a adopção do Estatuto de
Roma e a criação do Tribunal Penal Internacional (TPI) é uma história de sucesso. Há muitos exemplos que
o demonstram, mas o essencial é que, pela primeira vez na história, é agora possível que os altos representantes
de um Estado – civis ou militares – sejam chamados a responder por terem ordenado crimes de guerra ou
crimes contra a humanidade.

A UE apoiou a criação do TPI e o trabalho por ele desenvolvido de várias formas muito positivas e tem de
continuar, no futuro, a apoiar e consolidar o Tribunal e a proteger a sua independência. A próxima conferência
de revisão em Kampala fará o ponto da situação e avaliará as medidas que tiveram sucesso e os pontos que
têm de ser melhorados. Agora é a altura exacta para reconhecer claramente que os Estados têm de se esforçar,
a nível nacional, para adoptar leis ou aplicar as leis já existentes de forma consistente no sentido de apoiar
o TPI.

Muitos ainda tardam em agir quando se trata de deter pessoas com altas patentes relativamente às quais foi
emitido um mandado de detenção. A Senhora Comissária Reding salientou este ponto. É frequente o medo
das dificuldades diplomáticas ter mais peso do que a consciência de que o TPI necessita de apoio tangível
para ser eficaz.

A conferência de Kempala tem de trabalhar no que respeita à definição do termo “guerra de agressão”. Um
grupo de trabalho dedicado dos Estados Partes do Estatuto de Roma realizou algum trabalho preparatório
de sucesso no que respeita a esta questão e já apresentou um texto adequado, que consta igualmente da nossa
resolução. Exortamos a Comissão e os Estados-Membros a trabalharem afincadamente no sentido de
incorporarem esta definição no Estatuto e, consequentemente, de a incluírem no âmbito de competência do
Tribunal.

Ao fazê-lo, terão de prestar muita atenção para garantir que não são introduzidas quaisquer restrições no
que respeita à independência do Tribunal. Permitam-me, para concluir, salientar igualmente quão importante
é o apelo para que a UE seja representada na conferência pelos mais altos representantes. Isso constituiria
um sinal do nosso apoio ao Tribunal Penal Internacional, bem como um exemplo positivo para outros
governos.

Ashley Fox, em nome do Grupo ECR. – Senhora Presidente, o meu Grupo está empenhado em proteger os
direitos humanos, mas não estamos convencidos de que seja sensato permitir que a UE adira à Convenção.
Dado que já todos os Estados-Membros são signatários da Convenção, qual a vantagem de a UE também
aderir? Ficaria muito satisfeito se alguém desta Assembleia me pudesse dar um exemplo prático de como os
direitos humanos de um dos meus eleitores serão melhor protegidos em resultado da adesão da EU à
Convenção.

Actualmente, não é exigido aos Estados-Membros que tornem a Convenção directamente aplicável no quadro
do direito nacional. Quero que me garantam que, caso a UE adira à Convenção, essa posição não será alterada.
Não quero que as competências do Parlamento britânico para alterar a forma como decidimos proteger os
direitos humanos sejam prejudicadas. Desconfio que um dos motivos subjacentes a esta proposta é a vontade
de aumentar o estatuto da UE para mostrar que é um interveniente a nível internacional. Em minha opinião,
isso é um excelente motivo para não permitir que a UE adira à Convenção.

Helmut Scholz, em nome do Grupo GUE/NGL. – (DE) Senhora Presidente, o meu Grupo saúda efusivamente
a adesão da União Europeia à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem. É,
indubitavelmente, o mais importante instrumento de direitos humanos da Europa e a importância do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem, sedeado em Estrasburgo, é clara – talvez até para o Senhor Deputado Fox
– considerando que trata uma média de 30 000 queixas por ano. Aliás, em 2009 foram apresentadas 57 000
queixas e o Tribunal proferiu 2 000 sentenças nesse ano, ou, mais precisamente, teve de proferir estas
sentenças.

A União Europeia dispõe igualmente de um tribunal – o Tribunal de Justiça – mas, contrariamente ao Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem, o Tribunal de Justiça não é exclusivamente responsável pela protecção
dos direitos fundamentais, e, nesta altura, não é errado afirmar que o Tribunal de Justiça não foi o único, no
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passado, a ocupar o papel de liderança no que respeita ao desenvolvimento dos direitos fundamentais
europeus.

Tanto o Conselho da Europa como a UE consideram histórica a futura adesão e creio que, no Plenário, iremos
apoiar maioritariamente esta questão através do nosso voto. Espero, acima de tudo, que a adesão se revele
efectivamente histórica para os cidadãos da Europa, dado que criará uma área de direitos humanos aplicáveis
a que estarão vinculados não só os 47 governos, mas igualmente as instituições da União Europeia. Desse
modo, a UE transmitirá um forte sinal aos cidadãos da Europa de que não está acima da lei no que respeita
aos direitos humanos e que eles, os cidadãos, podem intentar uma acção caso as instituições comunitárias
violem os seus direitos humanos.

A forma específica do processo de adesão, propriamente dito, irá sem dúvida criar alguns problemas, sendo
por isso importante encontrarmos as melhores soluções para os problemas técnicos e jurídicos extremamente
difíceis, de forma célere e construtiva e com abertura de espírito e criatividade.

Morten Messerschmidt, em nome do Grupo EFD. – (DA) Senhora Presidente, é fácil constatar as vantagens
da adesão da UE à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem. Irá beneficiar as pessoas
que trabalharam na UE e que foram despedidas por se recusarem a assinar relatos falsos e a tornarem-se
delatoras. Podem apresentar processos desta natureza ao Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, nos
termos do artigo 6.º. Beneficiará os deputados deste Parlamento que recebem coimas extorsionárias por
expressarem livremente as suas opiniões, e que não têm a quem apelar contra isso. Este tipo de casos pode
ser levado ao Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em Estrasburgo, nos termos do artigo 10.º.
Consequentemente, é fácil constatar as vantagens.

O motivo pelo qual eu e o meu Grupo nos opomos, apesar disso, à adesão da UE à Convenção Europeia para
a Protecção dos Direitos do Homem é que as desvantagens se sobrepõem claramente às vantagens.
Nomeadamente, não há dúvida de que o Tribunal de Justiça, em especial, usaria a adesão para voltar a alargar
os poderes da UE. Em cada vez mais domínios – na esfera política, no que respeita à política relativa aos
estrangeiros e às liberdades fundamentais – constataremos como será possível usar a adesão à Convenção
Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem como mais um argumento a favor de que sejam tomadas
mais decisões a nível da UE, o que significa que serão tomadas menos decisões pelos Estados-Membros. Não
queremos assistir a uma situação em que os Estados-Membros não possam determinar a sua própria política
a respeito dos estrangeiros ou de questões relativas às suas liberdades, à liberdade de expressão e a tudo o
mais abrangido pela Convenção. Estas questões têm de continuar a ser do foro nacional e, consequentemente,
a UE não deve seguir esta via.

Nicole Sinclaire (NI). – (EN) Senhora Presidente, o relator indica no relatório que a adesão à Convenção
Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (CEDH) proporcionará
aos cidadãos protecção contra as acções da União. Eu teria muito mais interesse em proteger os residentes
do meu círculo eleitoral de West Midlands, no Reino Unido, contra a acção da Convenção dos Direitos do
Homem.

É evidente que, no Reino Unido, integrámos isto na nossa legislação em 1998, permitindo que a CEDH vigore
em todos os nossos tribunais. No manifesto apresentado pelo novo governo Conservador foi prometido
que o Human Rights Act seria revogado, mas, como deviam saber, o Tratado de Lisboa tornou a UE numa
entidade jurídica e a UE tem mais poderes do que o eleitorado do Reino Unido. Isto faz-nos lembrar George
Orwell. O perigo é evidente e, como sabemos, algumas pessoas são mais iguais que outras no que respeita
aos direitos humanos.

No início deste mês, os meus eleitores de Meriden e Hatton sofreram invasões por parte de chamados
“Viajantes”, que perturbaram a paz e estão a construir empreendimentos não autorizados e talvez até ilegais,
no pouco que resta dos preciosos terrenos da nossa cintura verde. Graças à Convenção dos Direitos do
Homem, os Viajantes têm direitos de protecção especiais. Têm prioridade no que respeita aos cuidados de
saúde e à educação, tudo isto a expensas dos contribuintes locais!

O senhor relator quer que envolvamos os nossos tribunais nacionais e ministérios da justiça neste processo.
Eu afirmo que a Convenção dos Direitos do Homem já fez estragos suficientes. Talvez o relator queira visitar
o meu círculo eleitoral e testemunhar em primeira-mão a profanação da nossa terra. Talvez queira falar com
os cidadãos locais trabalhadores que assistiram à derrocada do valor das suas casas. Pode inspeccionar os
grupos de agentes da polícia recrutados para manter a paz e, evidentemente, preservar os direitos especiais
dos viajantes. Pode, inclusivamente, apreciar o espectáculo constituído por 90 camiões carregados de gravilha
a destruírem os caminhos campestres onde os pais passeiam com os filhos. Pode ajudar os residentes, enquanto
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se apressam a instalar equipamentos de segurança, antevendo o aumento de actividade criminosa que
acompanha frequentemente este tipo de empreendimentos.

É evidente que são apenas pequenas tragédias e que não representam nada em comparação com o importante
projecto político que é a União Europeia, mas temos de ter em conta que, quando propomos direitos especiais
para um grupo de cidadãos, estamos, automaticamente, a prejudicar os direitos de outros.

A Convenção dos Direitos do Homem prejudicou os direitos dos meus eleitores. A decisão sobre quem é
especial e quem não é não deve ser da competência de representantes não eleitos. Temos um governo
recém-eleito no Reino Unido que fez promessas nesta área. Em nome da democracia, deixem-no cumprir
essas promessas!

Íñigo Méndez de Vigo (PPE). – (ES) Senhora Presidente, há mais de 20 anos – na verdade, há 23 anos – tive
a sorte de testemunhar a assinatura de um acordo, no outro edifício do Parlamento, entre o então Presidente
da Comissão Europeia, Jacques Delors, e o Secretário-Geral do Conselho da Europa, Marcelino Oreja, referente
à adesão das então Comunidades Europeias à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem
e das Liberdades Fundamentais. Isso aconteceu há 23 anos.

Isto recorda-me a resposta dada pelo poeta Heinrich Heine quando lhe perguntaram, "Onde gostaria de
morrer?" A resposta foi, “Em Inglaterra, porque aí tudo acontece 100 anos mais tarde”. Com base em algumas
das intervenções que ouvimos, parece que tudo acontece 200 anos mais tarde, Senhora Presidente. Acredito,
contudo, que a influência do Sr. Duff no novo governo de coligação Liberal Democrata – Conservador,
contribuirá para melhorar esta situação.

Assim, Senhora Presidente, o meu Grupo, o Grupo do Partido Popular Europeu (Democratas Cristãos) é a
favor desta adesão há já muito tempo e saúda vivamente o excelente relatório do senhor deputado Jáuregui.
É o seu primeiro relatório e estou certo de que não será o último.

Fazemo-lo porque acreditamos que aumentará as garantias para o público, dado que o que estamos a fazer
é dar às pessoas mais garantias de que legislação da União Europeia, aplicada pelos Estados-Membros através
das leis da União Europeia, respeita o conjunto de direitos reconhecidos na Convenção Europeia de Protecção
dos Direitos do Homem.

Este relatório abre caminho à resolução de muitos dos problemas técnico-jurídicos que irão surgir, dado que
não podemos esquecer que a Convenção foi concebida para ser ratificada e aplicada pelos Estados-Membros.
Independentemente da propaganda de alguns lados desta Assembleia, a União Europeia não é um Estado
nem um super Estado. É uma organização internacional e, consequentemente, é difícil ajustar uma organização
internacional a algo que foi criado para os Estados.

A senhora deputada Giannakou, que foi a nossa relatora-sombra e que fez um excelente trabalho, que agradeço
sinceramente, irá abordar as questões específicas. Resta-me apenas juntar-me à senhora Vice-Presidente
Reding no apelo para que o Conselho atribua à Comissão um mandato para negociar rapidamente, e estou
certo de que o meu amigo, Senhor López Garrido, garantirá que assim seja. Isto significará, Senhora Presidente,
que em breve poderemos comemorar a adesão da União Europeia à Convenção Europeia de Protecção dos
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais.

Juan Fernando López Aguilar (S&D). – (ES) Senhora Presidente, gostaria de me associar às felicitações
apresentadas ao relator, senhor deputado Jáuregui, e aos relatores de parecer que trabalharam na elaboração
deste relatório. Faço-o, acima de tudo, para salientar o facto de que, da mesma forma que enfrentámos a crise
económica na União Monetária durante este ano de mandato parlamentar, é altura de afirmarmos que a
Europa não será construída através do mercado interno ou da moeda única, mas através das pessoas.

Os direitos das pessoas são consolidados pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, esta “carta
de direitos” que tem de ter em conta a dimensão política e pública da integração europeia.

São igualmente consolidados pelo mandato, referido no artigo 6.º do Tratado da União Europeia, de adesão
à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem.

Isto não diminui nenhum dos direitos fundamentais garantidos aos cidadãos europeus pela legislação dos
Estados-membros, pelo facto de serem cidadãos desses mesmos Estados-membros. Pelo contrário, multiplica,
consolida e aumenta os direitos que nos assistem a todos enquanto participantes e intervenientes num
projecto conjunto.
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Quero igualmente salientar, enquanto Presidente da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos
Assuntos Internos, o facto de termos debatido todos os problemas – que surgirão – inerentes à integração
da Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem nessa cultura partilhada de consolidação
e garantia dos direitos e da cidadania. Organizámos visitas extremamente produtivas ao Tribunal de Justiça
da União Europeia e ao Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, e marcámos uma terceira conferência,
em 21 de Junho, que contará com a participação de especialistas de relevo e de juízes do Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem e do Tribunal de Justiça da União Europeia, no sentido de elaborar uma resposta
conjunta e antecipada à questão de qual deverá ser a garantia jurídica para os direitos de cidadania.

Hart, um perito jurista inglês, escreveu que não existem direitos sem garantia jurídica, e não existe garantia
jurídica sem juízes, do mesmo modo que não pode existir uma Europa sem cidadãos e que não existem
cidadãos europeus se não tiverem consciência de que a integração europeia contribui para crescermos e
consolida os direitos fundamentais que já nos assistem enquanto membros dos Estados-Membros da UE.

Marietje Schaake (ALDE). – (EN) Senhora Presidente, na altura em que procedemos à revisão do Estatuto
de Roma relativo ao Tribunal Penal Internacional, permitam-nos recordar que a sua criação assinala
verdadeiramente um sucesso para a democracia liberal e um compromisso para com o direito internacional
efectivo. Através da ratificação por parte de todos os Estados-Membros da UE e da adesão ao Estatuto de
Roma, entramos no próximo capítulo de prossecução das nossas ambições e responsabilidades no domínio
dos direitos humanos, da paz e da justiça.

Embora seja importante fazer uma avaliação crítica, o TPI é já uma instituição importante para garantir que
estes valores fundamentais não são apenas europeus, mas universais. Apesar de ser um último recurso, como
afirmou a Senhora Comissária Reding, é um recurso importante. A UE e os Estados-Membros devem manter
o seu compromisso para com o TPI, ou para com os princípios que este visa garantir, através da adopção
das orientações da UE respeitantes ao TPI. A investigação e o julgamento daqueles que cometem crimes de
guerra, genocídio e crimes contra a humanidade constituem uma obrigação básica.

Com o Tratado de Lisboa, estamos a trabalhar no sentido de uma política externa comum europeia eficaz.
O Alto Representante deve promover activamente a adesão de outros intervenientes mundiais ao Estatuto
de Roma – nomeadamente, a China, a Índia, a Rússia e importantes candidatos a Estados-Membros, como
a Turquia – mas, além disso, o aliado de longa data da UE, os Estados Unidos, deve empenhar-se num diálogo
de contributo para a justiça mundial e deve considerar seriamente juntar-se ao seu aliado. Enquanto europeia
neerlandesa, gostaria de garantir aos nossos cidadãos que o “Hague Invasion Act”” nunca será invocado.

A UE tem de trabalhar de forma construtiva com a Turquia e os EUA no sentido de travar a impunidade no
Irão, que é um dos casos mais urgentes de existência de agressores e em que a execução, a violação e a tortura
são infligidas aos cidadãos, pelo seu próprio governo, de forma diária e sistemática. Temos de trabalhar no
sentido da verdadeira globalização ou universalização dos direitos humanos, da justiça e do Estado de direito,
e o TPI é um instrumento importante para atingir este objectivo. É igualmente necessário globalizar o apoio
a este Tribunal. O Parlamento Europeu tem estado a trabalhar de forma construtiva e está unido no que a
isto respeita.

Gerald Häfner (Verts/ALE). – (DE) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, estamos hoje aqui
a trabalhar no sentido de alargar a legislação a um nível supranacional. A importância deste factor pode ser
entendida olhando rapidamente para a história terrível do meu país, assim como para as violações de direitos
humanos que ocorrem actualmente. Na realidade, os alemães não cometeram os crimes mais horrendos da
história por não terem cumprido leis, mas porque redigiram leis que legitimavam o que não era ético,
tornando, por exemplo, o assassínio de judeus, comunistas, cristãos, homossexuais, entre outros, uma
obrigação jurídica. Se essas pessoas e, acima de tudo, aquelas que ordenaram esses actos afirmassem
posteriormente que se limitaram a cumprir a lei vigente e não fosse possível vir a instaurar-lhes processos,
isso demonstraria uma fraqueza inacreditável da lei e da humanidade.

Por esse motivo, o que concretizámos aqui com o Tribunal Penal Internacional representa um importante
passo em frente, pois essas pessoas saberão, no futuro, que existe um juiz para além da legislação nacional
e que, para o resto da vida, terão de conviver com o facto de virem a ser responsabilizados. Trata-se de um
passo importante, à semelhança da adesão da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos do Homem,
o que nós, e eu particularmente, defendemos durante muito tempo. Congratulo-me por podermos hoje
consagrá-la, e gostaria de agradecer ao relator, o senhor deputado Jáuregui Atondo, pelo seu excelente
relatório.
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Charles Tannock (ECR). – (EN) Senhora Presidente, o meu partido nacional, o Partido Conservador britânico
– para quem não saiba, sou conservador – manifestou no passado grandes preocupações relativamente ao
TPI e à sua execução da jurisprudência penal internacional, consagrada no Estatuto de Roma, nos domínios
de crimes contra a humanidade, crimes de guerra e genocídio.

No entanto, o décimo aniversário da entrada em vigor do Estatuto proporciona-nos uma oportunidade para
efectuar uma avaliação clara do papel do TPI e, a meu ver, o Tribunal, por mérito próprio, limitou-se
escrupulosamente ao seu mandato, evitando acções judiciais duvidosas e procurando julgar apenas os piores
tiranos.

O Procurador-Geral do Tribunal, Luis Moreno-Ocampo, auxiliou com eficácia o Tribunal a fortalecer a sua
imparcialidade globalmente. A dedicação agressiva a casos de motivações políticas, que constituía uma das
grandes preocupações dos nossos aliados norte-americanos, não se concretizou, felizmente. A Grã-Bretanha
aderiu ao TPI no mandato anterior do Partido Trabalhista. Talvez a recente subida ao poder, na semana
passada, de uma coligação dos partidos Conservador e Liberal Democrata no Reino Unido nos proporcione
uma possibilidade de reavaliar a relação da Grã-Bretanha com o TPI e, em Campala, de rectificar alguns dos
domínios controversos, como a responsabilidade da cadeia de comando.

Não podemos permitir que os importantes interesses nacionais do Reino Unido sejam postos em causa pelo
TPI, mas, ao mesmo tempo, devemos também reconhecer que, em determinadas circunstâncias, o TPI pode
desempenhar um papel construtivo na erradicação de um clima de impunidade para os ditadores genocidas.

Marie-Christine Vergiat (GUE/NGL). – (FR) Senhora Presidente, Senhora Comissária, Senhor Ministro,
Senhoras e Senhores Deputados, gostaria de falar simultaneamente da adesão à Convenção Europeia dos
Direitos do Homem (CEDH) e da adesão ao Tribunal Penal Internacional (TPI).

Em primeiro lugar, gostaria de agradecer aos nossos relatores pela qualidade dos seus relatórios e pela sua
vontade de integrar as propostas de todos, num grande espírito de consenso.

Para além de tudo o que se disse a favor desta adesão, gostaria de salientar dois aspectos que me parecem
importantes: o estabelecimento de um controlo fora da União e a extraterritorialidade da Convenção; por
outras palavras, a sua aplicação a todos os actos da União, incluindo fora do território da UE. Permitam-se
manifestar a esperança de que as cláusulas de “direitos humanos e democracia” façam assim um pouco mais
de sentido. Por isso, não só o mandato de negociação da Comissão deve respeitar a própria Convenção e
todos os protocolos e acordos já consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais, como também devemos
assumir muito rapidamente o compromisso de aderir a todos os instrumentos jurídicos da CEDH, com vista
a obter um sistema coerente de protecção dos direitos humanos.

Quanto ao TPI, gostaria de manifestar dois desejos. Em primeiro lugar, gostaria que a União Europeia estivesse
particularmente vigilante no que diz respeito aos direitos das vítimas e dos seus representantes legais. Isso
implica uma assistência jurídica ad hoc que confira acesso a advogados externos especializados.

Senhora Comissária, tenho outro desejo: que a União faça uso de toda a sua influência, de toda a sua energia,
a fim de que os Estados-Membros na sua globalidade adaptem a sua legislação à legislação internacional. A
França, em particular, ainda não o fez. Lamento este facto, tal como lamento que alguns países de grandes
dimensões, nomeadamente os Estados Unidos da América, não estejam a participar na execução desta
legislação internacional na área dos crimes contra a humanidade.

Andrew Henry William Brons (NI). – (EN) Senhora Presidente, a adesão da União Europeia à Convenção
dos Direitos do Homem do Conselho da Europa será seguida de legislação que integrará a Convenção na
legislação da União Europeia, mantendo-se igualmente um documento de análise comparativa de outra
organização. Isso significa que o Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias no Luxemburgo terá
jurisdição para interpretar e garantir a observância de dois documentos potencialmente concorrentes – a
Carta da UE e a Convenção do Conselho.

Perguntei a vários peritos da Comissão dos Assuntos Constitucionais e da Comissão das Liberdades Cívicas
o que sucederia se ocorresse um conflito entre os dois documentos ou entre secções diferentes do mesmo
documento. Que documento ou que secção teria precedência?

Informaram-me, em primeiro lugar, de que o documento ou a secção que garantisse um maior grau de
liberdade teria precedência sobre qualquer outro que garantisse um menor grau de liberdade. Posteriormente
perguntei qual seria a decisão se, num litígio, dois intervenientes reclamassem direitos distintos, mas
concorrentes e possivelmente contraditórios – por exemplo, o direito de cada um praticar a sua religião sem
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ser ofendido e o direito à liberdade de expressão em casos de crítica aos princípios seguidos pelos praticantes
de uma religião. Não se trata de um cenário totalmente teórico, como demonstra o caso dos cartoons
dinamarqueses.

Tratou-se de um caso em que o cão não ladrou, ou seja, o perito não arriscou um parecer. O silêncio foi tão
ensurdecedor quanto evidente para quem quisesse ouvir e perceber. A liberdade de expressão será sempre
sacrificada, pois essa é a posição da UE, por omissão. Negar a liberdade de expressão é o que a UE sabe fazer
melhor!

Estamos a falar de duas categorias diferentes de direitos – o direito político à liberdade de expressão sem
procedimentos judiciais por parte do estado e o direito a não se ser ofendido por críticas. O direito a não se
ser ofendido é considerado muito mais importante do que o direito ao debate de uma questão de interesse
público. Será que não deviam existir restrições à liberdade de expressão? Deviam existir restrições para quem
incita à violência, mas as críticas que não chegam a tanto deviam estar livres de interferências por parte do
direito penal.

Marietta Giannakou (PPE). – (EL) Gostaria de felicitar, em particular, o senhor deputado Jáuregui Atondo
pelo seu relatório e pela nossa excelente colaboração, assim como, é claro, o senhor deputado Preda e a
senhora deputada Gál pelo seu contributo em duas comissões diferentes.

A adesão efectiva da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos do Homem e, consequentemente,
à jurisdição do Tribunal baseia-se no facto de a União ter adquirido personalidade jurídica própria ao abrigo
do Tratado de Lisboa. É claro que algumas pessoas gostariam de saber por que razão, tendo integrado a Carta
dos Direitos Fundamentais, necessitamos de aderir à jurisdição do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem,
em Estrasburgo.

Em primeiro lugar, o Tribunal de Estrasburgo adquiriu, no sentido de res judicata, competências muito mais
amplas do que as concedidas pelos direitos fundamentais, como sugeriram tanto a Presidência como a
senhora Comissária Reding.

Em segundo lugar, deste modo é estabelecida uma ligação entre a União Europeia e o que está a ocorrer na
globalidade da Europa e, consequentemente, com os países do Conselho da Europa. Certamente algumas
pessoas perguntar-se-ão se esta situação causará mais complicações gerais, mas o relatório salienta que não
devem ocorrer recursos transnacionais e que nenhum tribunal se sobrepõe ao outro. Cada tribunal terá
jurisdição de acordo com os poderes que lhe foram conferidos, assim como a União Europeia relativamente
ao Tribunal do Luxemburgo.

Considero que a adesão à Convenção Europeia dos Direitos do Homem é um passo importante, pois constitui
o procedimento para a adesão aos protocolos relativos às competências correspondentes; o Parlamento
Europeu ganhará assim a capacidade de participar activamente nas negociações e de auxiliar na selecção de
um juiz através da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa.

Richard Howitt (S&D). – (EN) Senhora Presidente, orgulho-me de presidir à delegação deste Parlamento
na Conferência de Revisão do Tribunal Penal Internacional, de celebrar a forma como a sua criação contribuiu
para a construção da justiça global e para a luta contra a impunidade dos crimes contra a humanidade, assim
como de representar a determinação da nossa União Europeia, na nossa política externa e de segurança
comum, e de trabalhar em prol da jurisdição universal do Tribunal.

Ao exigir um melhor acesso à justiça por parte das vítimas, devemos destacar que 15 dos 24 países a nível
mundial que contribuíram para o Fundo Fiduciário para as Vítimas são Estados-Membros da União Europeia
– mas também devemos notar com humildade que tal significa que 12 Estados-Membros da UE não
contribuíram para esse fundo e que 14 dos nossos países não nomearam pontos de contacto nacionais nem
responderam ao inquérito anual, conforme estipulado na Carta. A jurisdição universal no estrangeiro começa
com a execução universal aqui no nosso território e, Senhora Presidente, tenho de lamentar que uma das
primeiras decisões do novo Governo de coligação do Reino Unido seja ir à Conferência de Revisão para se
opor à jurisdição relativa ao crime de agressão e para objectar à proposta da Bélgica de incluir o uso de armas
proibidas em conflitos internos nos crimes de guerra.

A agressão, o uso ilegítimo da força contra outro Estado, levou a acções judiciais nos tribunais de Nuremberga
e de Tóquio no final da Segunda Guerra Mundial, e considero difícil de entender a razão para o TPI não ser
utilizado para julgar os crimes de guerra do século XXI. Entretanto, não percebo como justificam a afirmação
de que o uso de gás tóxico ou balas dum-dum é ilegal caso se atravesse uma fronteira, mas não dentro dos
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seus limites. Dizem que quando Saddam Hussein gaseou os árabes das regiões pantanosas, ou quando os
manifestantes em Gaza são alvejados com balas que se fragmentam intencionalmente em estilhaços dentro
do corpo, os autores desses actos estão livres do receio de serem responsabilizados. Estão, muito simplesmente,
enganados.

Charles Goerens (ALDE). – (FR) Senhora Presidente, uma vez que foi concebido para julgar os autores de
genocídio, de crimes contra a humanidade e de crimes de guerra, o tão esperado Tribunal Penal Internacional
é uma resposta inicial àquelas vítimas que demasiadas vezes e, tristemente, exigiram em vão reparação e
justiça.

Antes da sua criação, muitas pessoas desejavam que o Tribunal desempenhasse um papel preventivo. De
facto, poderia um órgão internacional autorizado para punir os autores de crimes tão hediondos como os
cometidos na Bósnia, Ruanda, Camboja e Darfur não dissuadir um determinado ditador-carrasco, ciente de
que assim que os seus crimes fossem cometidos já não se sentiria seguro fora das fronteiras do seu país, onde
conseguira agir com total impunidade?

Neste aspecto, gostaria de perguntar à Comissão e ao Conselho se acreditam que o objectivo da prevenção
foi atingido. Por exemplo, será que a Comissão me poderia dizer se, na sua opinião, o mandado de detenção
emitido pelo Tribunal Penal Internacional contra o Presidente Omar al-Bashir constitui parte da solução ou
parte do problema? Pessoalmente, continuo a acreditar que faz parte da solução.

De qualquer forma, que ensinamentos resultarão do curto período de existência do Tribunal?

Tendo assimilado estes ensinamentos, pretende a Comissão – e esta é a minha pergunta final – apresentar
alterações durante a Conferência de Revisão do TPI em Campala, que será uma oportunidade para apresentar
e, se necessário, adoptar alterações ao texto que constitui a base jurídica do Tribunal?

Konrad Szymański (ECR). – (PL) Quando aderirmos à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos
do Homem, devemos, a todo o custo, evitar uma série de perigos graves.

Temos um problema significativo relativo à concorrência entre dois tribunais: o de Estrasburgo e o Tribunal
de Justiça da União Europeia. O facto de irem vigorar dois documentos – a Carta dos Direitos Fundamentais
e a Convenção Europeia – trará problemas. Será muito difícil explicar aos nossos cidadãos qual o tribunal
certo para apresentar a sua queixa. Em resultado, registar-se-á um aumento no número de casos de recusa
de análise de processos devido a conflitos de jurisdição entre tribunais e à base jurídica em causa. Existe
também o perigo de a adesão da União à Convenção Europeia vir a reduzir o respeito pelas tradições
constitucionais dos Estados-Membros que formam os princípios gerais da legislação actual. Em particular,
a adesão da União à Convenção não deve ser uma forma de contornar o Protocolo do Tratado de Lisboa que
garante a isenção do Reino Unido e da Polónia em relação a quaisquer efeitos inesperados da Carta dos
Direitos Fundamentais.

Csanád Szegedi (NI). – (HU) Senhoras e Senhores Deputados, lamento muito ter apenas um minuto para
este tema importante, mas permitam-me, por favor, neste curto espaço de tempo, informá-los de que neste
preciso momento o norte da Hungria, a Eslováquia e a Polónia estão a ser atingidos por inundações terríveis.
Estão em risco as vidas de centenas de pessoas. Deveríamos assegurar-lhes, a partir desta Câmara do Parlamento
Europeu em Estrasburgo, que estamos solidários com as vítimas e esperamos que esta inundação destrutiva
recue assim que possível. Peço aos líderes do Parlamento Europeu que concedam assistência às vítimas, caso
se revele necessário. De momento, várias dezenas de cidades do norte da Hungria estão totalmente submersas.
Esperamos que Deus e o destino tenham piedade destas regiões afectadas pelo desastre.

O principal problema deste relatório é o facto de ser importante para todos os presentes, na qualidade de
deputados ao Parlamento Europeu, elevar os direitos humanos a uma dimensão superior, nomeadamente a
protecção dos direitos humanos. Contudo, a adesão à Convenção não aumenta a protecção dos direitos
humanos. É apenas a ideologia de uns Estados Unidos da Europa que emerge, e que não apoiamos, pois os
Estados soberanos, os Estados-Membros, já subscreveram a Convenção. Também nos opomos à noção de
que esta decisão simbólica deva ser encarada como uma sugestão de que fazemos parte de um grande império.

Carlo Casini (PPE). – (IT) Senhora Presidente, Senhor Ministro López Garrido, Senhora Comissária, Senhoras
e Senhores Deputados, esta adesão é seguramente um sinal de uma das missões da União Europeia: a missão
de defender e promover os direitos humanos.

Uma missão já inscrita na sua estrutura, já comprovada pela sua história, pelo facto de os Estados-Membros,
individualmente, já pertencerem à Convenção do Conselho da Europa e pela reiteração de que os princípios
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gerais da Convenção e as Constituições dos Estados-Membros fazem agora parte do direito europeu. Assim,
este gesto simbólico é extremamente importante.

No entanto, não é tão simples traduzir este conceito ideal em normas jurídicas concretas: o relatório refere-se
principalmente, e em última análise, apenas a questões institucionais e é totalmente aceitável. Devo dizer
que também agradeço ao senhor deputado Atondo e devo relatar que a Comissão AFCO dos Assuntos
Constitucionais – a que presido – aprovou este documento quase por unanimidade. Estamos, por isso,
satisfeitos com este documento e não nos vamos deter em elementos pontuais, pois apoiamos plenamente
tudo o que o Presidente do Conselho e a senhora Comissária afirmaram.

Gostaria de fazer apenas uma sugestão, dado que a declaração sobre a presença institucional dos deputados
ao Parlamento Europeu na Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa quando se reúne para nomear
o juiz e os juízes é algo vaga: diria que há um pequeno problema na relação entre a população da Europa, da
União Europeia e as populações de outros países. Felizmente, o regulamento que rege a composição dos
membros e a representação na Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa já estipula que não podem
ser menos de dois por Estado, nem mais de 18 no total. Dada a importância da União Europeia, sugiro que
estabeleçamos o limite em 18.

Tenho de concluir a minha intervenção, pelo que terminarei afirmando que esta resolução denuncia um
problema que merece uma análise mais aprofundada, ou seja, o problema que já salientámos muitas vezes
da relação entre os tribunais. Creio que devemos reflectir um pouco mais sobre este problema, mas, acima
de tudo, sobre o problema do espírito europeu: somos a União Europeia que, nos termos do artigo 2.º do
Tratado de Lisboa, está fundada na dignidade humana e nos direitos do Homem – e a igualdade funda-se na
dignidade humana. Na Europa, não estamos unidos a respeito deste ponto e temos de reflectir cuidadosamente
sobre este conceito da dignidade humana, sobre os seus limites e o seu âmbito. Não é esse, no entanto, o
assunto desta decisão e deste relatório bastante oportuno. Agradeço ao relator.

Maria Eleni Koppa (S&D). – (EL) Senhora Presidente, a União Europeia é e permanece uma defensora
fervorosa do Tribunal Penal Internacional e do seu papel na defesa da universalidade dos direitos humanos.
Todos esperamos que a Conferência de Revisão do Estatuto de Roma em Campala seja um verdadeiro marco
para a continuação do desenvolvimento do Tribunal.

A comunidade internacional está a ser instada a fortalecer a legitimidade desta instituição, assim como a
salvaguardar a protecção e o reforço da independência e eficácia da justiça penal internacional. No quadro
do processo de revisão, já foram apresentadas várias propostas, de que a mais importante é sem dúvida a
relativa ao crime de agressão. O mais importante hoje, no entanto, é tornar claro que o Parlamento Europeu
deseja realçar que os crimes hediondos contra a humanidade não podem ocorrer impunemente. Queremos,
especificamente, objectividade jurídica e cooperação do máximo possível de Estados-Membros da comunidade
internacional, a fim de pôr termo à impunidade através de processos justos e imparciais.

Os criminosos de guerra não podem ter dúvidas de que serão responsabilizados pelos seus actos. É essa
certeza do castigo que poderá ajudar a impedir situações semelhantes no futuro e conduzir à reconciliação
após conflitos violentos.

Afirmamos deste modo o nosso apoio total ao propósito do Tribunal e a nossa dedicação aos direitos
humanos e ao direito humanitário internacional e desejamos que a Conferência de Revisão no Uganda seja
bem-sucedida.

Filip Kaczmarek (PPE). – (PL) A Conferência de Revisão do Tribunal Penal Internacional constituirá uma
oportunidade importante para vincular os Estados-Membros da União a valores que, para nós, são essenciais.
Felizmente, existe uma convicção geral entre os europeus de que os maiores crimes devem ser julgados e os
criminosos devem ser punidos.

Assim, o facto de a Conferência de Revisão ter lugar em África é positivo. África é um continente onde muitos
crimes ainda não foram punidos. O Tribunal tem em curso investigações em cinco países africanos: Quénia,
República Democrática do Congo, Sudão, Uganda e República Centro-Africana.

Tem de se pôr cobro à impunidade de quem cometeu crimes terríveis contra os seus cidadãos e contra outras
pessoas, independentemente da sua cidadania. O Tribunal tem um papel essencial a desempenhar nesta
questão. Se o Tribunal existisse há 70 anos, talvez o massacre de Katyń não tivesse ocorrido. A existência de
um tribunal eficaz pode, só por si, ter um efeito preventivo.
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Os Estados europeus devem fortalecer o Tribunal nos seus papéis básicos de investigação e julgamento de
crimes de guerra, de genocídio e de crimes contra a humanidade. É importante que mais Estados adiram ao
Estatuto de Roma, pois a eficácia do Tribunal depende da cooperação entre Estados e organizações
internacionais. Assim, todos os Estados signatários do Estatuto de Roma devem participar na cooperação,
porque, de outra forma, não se poderá obter essa eficácia.

Ana Gomes (S&D). - A Conferência de Campala tem pontos importantes na agenda como o crime de
agressão. Mas levar a julgamento o acusado Omar El Bashir é actualmente o passo mais determinante na
consolidação da jurisdição universal do TPI.

Foi graças à pressão da União Europeia que o Conselho de Segurança referiu os crimes de Darfur ao TPI. Os
mandatos de captura emitidos pelo Tribunal incluem o Chefe de Estado em exercício no Sudão por crimes
contra a Humanidade e crimes de guerra.

A União Europeia deve agir em coerência com a avaliação feita pelos seus observadores às eleições no Sudão,
que concluíram que elas não corresponderam aos padrões internacionais. Mesmo se Omar El Bashir tivesse
sido eleito de forma limpa, a União Europeia deveria sempre exigir a sua entrega à justiça. A União Europeia
não pode continuar a dar sinais contraditórios.

É imperativo que o Presidente Omar El Bashir seja entregue ao TPI. Esse será um sinal poderoso para
desencorajar outros ditadores de violentar os seus povos. Falhar neste caso terá o efeito oposto.

Monica Luisa Macovei (PPE). – (EN) Senhora Presidente, vou falar sobre a adesão da União à Convenção
Europeia dos Direitos do Homem. Quero sublinhar que o farei na qualidade de advogada.

Gostaria de chamar a atenção para o papel do Tribunal de Justiça na construção da adesão da União Europeia
à Convenção Europeia. Em particular, o requisito da Convenção Europeia dos Direitos do Homem de que o
requerente deve esgotar as soluções internas antes de recorrer ao Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
tem de ser transposto para um procedimento que dê ao Tribunal de Justiça a oportunidade de, em cada caso,
deliberar como uma última solução interna antes de o Tribunal de Estrasburgo analisar o caso. Refiro-me
principalmente aos casos em que os Estados-Membros aplicam a legislação da UE e em que Estados-Membros
são processados judicialmente por requerentes individuais no seguimento da aplicação de legislação da UE.
O Tribunal do Luxemburgo deve, em primeiro lugar, ter a possibilidade de aplicar a Convenção nesses casos.
Devemos ter presente que o Tribunal do Luxemburgo já aplica a Convenção há anos. Neste enquadramento,
gostaria de lembrar a conclusão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem no caso Bosphorus Airlines
vs. Irlanda em 2005. Passo a citar: “A protecção dos direitos fundamentais pela legislação comunitária pode
ser considerada equivalente à do sistema da Convenção”.

Tal como os meus colegas, congratulo-me com a adesão da União à Convenção, mas, ao mesmo tempo,
solicito uma análise muito cuidadosa do procedimento que estabelecermos, pois necessitamos de proteger
os interesses dos cidadãos e, simultaneamente, manter os aspectos que funcionam correctamente.

Paulo Rangel (PPE). - Eu gostaria de sublinhar que é com grande, digamos, satisfação que o Partido Popular
Europeu e que os deputados portugueses do Partido Popular Europeu vêem iniciar-se este processo de adesão,
de aceder, da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos Humanos.

Nós, enfim, um país como Portugal, que esteve sempre na dianteira dos direitos humanos com a abolição
da escravatura em Portugal logo em 1761, com o pioneirismo na abolição da pena de morte, só pode estar
evidentemente interessado e apoiante deste processo de adesão.

Queria, no entanto, chamar a atenção para que consideramos muito importante que o Parlamento Europeu
acompanhe, a par e passo, toda a negociação de adesão da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos
do Homem. Consideramos que esse aspecto do ponto de vista técnico, jurídico e político é fundamental
porque o Parlamento é também ele uma casa dos direitos humanos e uma casa onde os direitos humanos
têm grande relevância e queria agora só dar a nota de que consideramos muito importante para nós, membros
do Parlamento Europeu, que estamos em contacto com muitos Estados fora da União Europeia, é muito
importante, é um sinal muito bom que nós damos aos membros do Conselho da Europa (a entrada da União
Europeia aos membros do Conselho da Europa) que não são membros da União Europeia.

Trata-se para esses membros do Conselho da Europa de um sinal de reforço, de um empenho da União
Europeia na sua situação e nos níveis de democracia e de respeito pelos direitos fundamentais.
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Milan Zver (PPE). – (SL) Distintos Representantes da Comissão e do Conselho, já há bastante tempo que
os direitos humanos não estão limitados ao nível do Estado-nação individual. Torna-se, portanto, supérfluo
o dilema fundamental de determinar se a União Europeia devia basear-se em acordos intergovernamentais
ou se devia tornar-se um tipo de Estado supranacional. Acredito que a adesão da UE à Convenção Europeia
dos Direitos do Homem constitui um passo no sentido do alargamento da liberdade humana e da liberdade
individual. Este passo gerará igualmente um valor acrescentado, e o nosso objectivo deverá ser transformar
a União Europeia numa das zonas do mundo com mais elevados padrões de liberdade humana.

Dito isto, não creio que a União Europeia se venha a tornar subitamente um território de liberdade só por
ter aderido à Convenção. Pelo contrário, ainda ocorrerão violações dos direitos e liberdades humanas, mas
é importante que estes direitos e liberdades não estejam sob uma ameaça sistemática e sistémica.

Temos de fortalecer o funcionamento dos tribunais e estruturas afins, assim como delimitar as suas
competências, e é com essa nota que quero terminar a minha intervenção.

Janusz Władysław Zemke (S&D). – (PL) Gostaria de dizer algo a respeito do assunto da sessão de hoje.
Devemos ter presente que, infelizmente, África é um continente onde ocorreram frequentemente inúmeros
casos de crime e genocídio. A União Europeia não pode ter um papel passivo nesta situação. Felizmente, o
Tribunal Penal Internacional em Campala está a adquirir uma relevância crescente nas medidas tomadas
contra estes crimes. Os criminosos têm de saber que nunca ficarão impunes, estejam onde estiverem. Neste
aspecto, pertenço ao grupo de pessoas que são claramente a favor do apoio da União ao trabalho deste
Tribunal. Suponho que não possamos manifestar quaisquer dúvidas a este respeito, hoje. Penso que devemos
discutir e considerar o que podemos fazer para que o Tribunal de Campala funcione com ainda maior
eficiência e eficácia.

Monika Flašíková Beňová (S&D). – (SK) Tal como já foi referido, a adesão da UE a esta convenção é, acima
de tudo, um gesto simbólico. Não obstante, acredito que só pode fortalecer o processo de integração e que
é mais um passo no sentido da unificação política da União Europeia.

Para além do simbolismo, esta medida jurídica também tem uma importância prática para a política de
direitos humanos da UE. A um nível formal, eliminará igualmente a duplicidade de critérios. A União, em
certa medida, anteriormente não estava vinculada à observância dos direitos humanos. Doravante, contudo,
a legislação da UE estará sujeita a controlos judiciais externos que supervisionarão o cumprimento da
Convenção.

Outro benefício prático da adesão da UE à Convenção será a garantia da protecção não só dos cidadãos da
UE e de cidadãos de países terceiros na UE, mas também de todos os indivíduos sob a jurisdição da União
fora do seu território. Pessoalmente, congratulo-me com a ideia de o objectivo da União vir a ser o pleno
cumprimento das cláusulas da Convenção em todas as suas relações e actividades externas.

O facto de o relatório apresentado referir as eventuais complicações técnicas e administrativas de todo o
processo e de sugerir como reduzir a complexidade ao máximo é importante. A UE, como membro não
estatal que adere a uma convenção concebida para Estados, deve ter o cuidado de não exigir demasiadas
alterações desnecessárias à Convenção ou ao seu sistema judicial. O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
já está suficientemente sobrecarregado. Além disso, complicações desnecessárias podem comprometer a
legitimidade e popularidade do processo de adesão da UE à Convenção.

Krisztina Morvai (NI). – (HU) Senhoras e Senhores Deputados, já sou deputada ao Parlamento Europeu
há quase um ano e começo a habituar-me àquilo a que não é possível habituarmo-nos, nomeadamente o
facto de o debate de todos os relatórios seguir a mesma fórmula. Estão aqui presentes nesta Câmara cerca
de 20 a 30 deputados ao Parlamento Europeu de um total de quase 800; alguns não estão aqui sequer por
sentido do dever, mas apenas porque não desejam votar de acordo com a posição do partido, mas sim com
base em convicções pessoais e informações consistentes, e todos tivemos a mesma experiência. Fazemos
perguntas mas nunca recebemos respostas, à excepção de algumas declarações de ordem geral. Peço
encarecidamente à senhora Comissária responsável pelos direitos humanos que abra uma excepção neste
caso e dê uma resposta concreta à minha pergunta. A pergunta é: que valor acrescentado e que benefícios
resultam, na perspectiva dos cidadãos europeus, da adesão da União Europeia à mesma Convenção dos
Direitos do Homem que todos os Estados-Membros da UE já subscreveram individualmente? Solicito-lhe
que tenha a bondade de fornecer um único exemplo que demonstre qual o novo contributo desta adesão
para os cidadãos da Europa em termos protecção dos seus direitos humanos. Agradeço-lhe antecipadamente
por, desta vez, abrir finalmente uma excepção à regra geral.
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Barbara Matera (PPE). – (IT) Senhora Presidente, Senhora Comissária, Senhoras e Senhores Deputados, a
adesão ao Tribunal Europeu dos Direitos do Homem representa um passo essencial para o crescimento da
União: os dois sistemas de garantia fortalecerão a protecção dos direitos individuais fundamentais, tanto no
seio dos nossos 27 países como fora dele, se considerarmos todos os países membros do Conselho da Europa.
Trata-se, deste modo, de uma oportunidade a não desperdiçar e por que esperámos muitos anos.

A doutrina e a legislação, tanto do Tribunal de Justiça como do Tribunal de Estrasburgo, têm vindo, há já
algum tempo, a actuar em prol deste momento, ou seja, a preparar o caminho para este objectivo, pois para
mim trata-se de um objectivo: é um objectivo para todos nós. Sinto-me, por isso, compelida a mencionar a
importância da adesão para todos os cidadãos da União, que poderão assim recorrer para o Tribunal de
Estrasburgo contra uma instituição europeia ou um Estado-Membro, devido à protecção redobrada de que
usufruem.

Termino a minha intervenção, com o conhecimento de que a independência dos dois tribunais permanece
inalterada, conforme explica e confirma claramente o relatório – e felicito o meu colega por este relatório –,
honrando a nossa vontade, com a óbvia excepção da cooperação entre as duas instituições, que respeitam
as suas áreas de competência próprias.

Íñigo Méndez de Vigo (PPE). – (ES) Senhora Presidente, gostaria de esclarecer dois aspectos. Em primeiro
lugar, os artigos que constam da Carta dos Direitos Fundamentais e igualmente da Convenção Europeia dos
Direitos do Homem são os mesmos e significam o mesmo: os artigos 52.º e 53.º da Carta; não existe, portanto,
qualquer contradição.

Em segundo lugar, a jurisdição do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem é supranacional. Deste modo,
se alguém quiser recorrer a este Tribunal devido a uma decisão da União Europeia ou pela aplicação da
legislação da União, terá de recorrer previamente ao Tribunal Justiça das Comunidades Europeias para obter
uma decisão a título prejudicial.

Percebo que os eurofóbicos queiram sempre votar contra a Europa, mas pelo menos por cortesia parlamentar,
deveriam ler o relatório do senhor deputado Jáuregui, onde esta questão está descrita com clareza.

Diego López Garrido, Presidente em exercício do Conselho. – (ES) Senhora Presidente, no que respeita ao
primeiro ponto relativo à Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais,
gostaria de felicitar pessoalmente os relatores, assim como a Comissão pela forma bastante célere como
apresentou um projecto de mandato de negociação. Gostaria também de saudar o discurso do senhor
deputado Duff, que afirmou claramente que o governo formado no Reino Unido entre o Partido Conservador
e o Partido Liberal Democrata é totalmente a favor da adesão da União Europeia à Convenção dos Direitos
do Homem e, desse modo, da observância do Tratado de Lisboa.

No entanto, alguns dos compatriotas do senhor deputado Duff afirmaram exactamente o contrário:
representantes do Grupo dos Conservadores e Reformistas Europeus e o representante do Grupo Europa da
Liberdade e da Democracia – que não é britânico – para além da senhora deputada Sinclaire e, posteriormente,
da senhora deputada Morvai, referiram muito explicitamente: “Para que precisa a União Europeia de aderir
à Convenção Europeia dos Direitos do Homem se os Estados-Membros já são signatários dessa Convenção?”.

O que sucedeu foi que os Estados-Membros transferiram para a União Europeia algumas das suas competências
e poderes, que são agora exercidos pela União Europeia e não pelos Estados-Membros. A União Europeia
poderia portanto, em teoria, violar a Convenção Europeia dos Direitos do Homem. A não ser que se considere
que a União Europeia não tem qualquer poder ou quaisquer competências, mas tem efectivamente poderes
e competências que lhe foram transferidos pelos Estados-Membros. Isso significa que não basta os
Estados-Membros aderirem à Convenção. A União tem de aderir igualmente, para completar a protecção
dos direitos humanos na totalidade da União Europeia.

Não percebo de que forma pessoas como os representantes dos dois grupos que referi, que já demonstraram
o seu claro eurocepticismo, podem recusar um controlo supranacional da União Europeia. É totalmente
contraditório que alguém que deseja que a União Europeia seja controlada, ou que considera que tudo o que
a União Europeia faz é mau, ou que tudo está a ser mal feito por burocratas ignóbeis, esteja a recusar um
controlo supranacional da União Europeia. É totalmente contraditório. Haverá outras razões relativas aos
direitos humanos ou a uma organização internacional que defende uma maior legitimidade, força e solidez
dos direitos humanos. Podem existir outras razões, mas não as aqui apresentadas.
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Acredito que a necessidade de aderir à Convenção é muito clara, e também que o processo tem de ser concluído
com a mesma celeridade com que a Comissão já começou a tomar medidas. Como referiu o senhor deputado
Méndez de Vigo, a Comissão tomou medidas rapidamente e o Conselho tem de lhe seguir o exemplo. Estou
certo de que o mandato para iniciar negociações será adoptado em 4 de Junho, na reunião do Conselho
“Justiça e Assuntos Internos” em Bruxelas, pelo que não precisa de se preocupar.

Quanto à questão do Tribunal Penal Internacional, considero que a Conferência de Revisão é muito importante.
Trata-se de uma reunião muito importante na qual a Presidência, que represento aqui, estará presente para
estabelecer e reafirmar com clareza que os Estados-Membros têm de cooperar com o Tribunal Penal
Internacional, e que irão trabalhar nesse enquadramento, naturalmente com base no princípio da
complementaridade, um princípio básico do funcionamento do Tribunal Penal.

Concordo com um dos objectivos principais desta conferência, que é introduzir o crime de agressão, assim
como retirar do Estatuto de Roma a possibilidade de protelar durante sete anos a entrega de possíveis ou
alegados autores de crimes de guerra. Também estou de acordo com a discussão – proposta pela Bélgica –
de a possibilidade do uso de certas armas em situações de conflito poder constituir um crime de guerra em
si.

De qualquer forma, a Presidência fará uma declaração de apoio ao Tribunal Penal e efectuará igualmente
uma avaliação do significado deste Tribunal. Também parto do princípio de que muitos deputados ao
Parlamento Europeu estarão presentes nos debates da Conferência de Campala. Acredito, pois, que se trata
de uma conferência muito importante, de grande relevo político, simbólico e jurídico; serão tomadas decisões
que afectarão textos jurídicos.

Agradeço muito, é claro, ao Parlamento por efectuar este debate hoje, que nos permitiu reafirmar os nossos
valores comuns e também lembrar que, quando falamos do Tribunal Penal Internacional, estamos,
basicamente, a falar de pessoas que sofreram as atrocidades que o Estatuto de Roma procura ver julgadas, e
que, em última análise, se trata da luta contra a impunidade e de tornar claro que, no século XXI, não há lugar
para essa impunidade.

Viviane Reding, Vice-Presidente da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, a Carta dos Direitos Fundamentais
e a Convenção dos Direitos do Homem são textos extraordinários. São a base dos valores sobre os quais
temos vindo a construir a nossa sociedade e a nossa União Europeia. Considero que são demasiado importantes
e históricas para dar lugar a polémicas partidárias. Devo dizer que estou de facto muito orgulhosa de, neste
momento da construção da União Europeia, podermos avançar ao pôr em prática a Carta dos Direitos
Fundamentais e ao aderir à Convenção dos Direitos do Homem.

Ao ouvir o que o vosso relator, o Presidente em exercício do Conselho, Diego López Garrido, e os vossos
co-relatores, senhores deputados Cristian Dan Preda e Kinga Gál, afirmaram em vosso nome neste Parlamento,
sei que também estão muito conscientes da tarefa histórica que temos agora em mãos. O valor acrescentado
da adesão foi muito bem explicado nesses textos e nas contribuições de muitos dos deputados ao Parlamento.

Todos os Estados-Membros aderiram à Convenção, mas também – como acabou de explicar o Presidente
em exercício do Conselho – transferiram competências substanciais para a União Europeia. Deste modo, é
normal que a União Europeia, quando toma medidas na qualidade de uma União Europeia, esteja sujeita ao
mesmo controlo externo do Tribunal especializado dos Direitos do Homem que os Estados-Membros.

Para vos dar um exemplo muito concreto, uma eventual decisão da Comissão Europeia contra uma indústria
no domínio do direito da concorrência poderia ser contestada directamente no Tribunal de Estrasburgo, o
que seria difícil actualmente. Tal como já salientaram, haverá muitos exemplos concretos: exemplos concretos
que ajudarão os cidadãos porque – e este é um elemento novo – disporão agora de uma dupla garantia. O
Tribunal de Justiça Europeu, no Luxemburgo, julgará com base na Carta dos Direitos Fundamentais que,
acrescento, é vinculativa para todos os Estados-Membros. Era bom que isto ficasse claro de uma vez por
todas.

Não consigo perceber como pode alguém com um mandato, eleito por cidadãos, pôr em causa os direitos
desses mesmos cidadãos. É melhor os cidadãos terem uma duplicação de direitos do que não terem direitos.
Estamos aqui a conceder-lhes uma duplicação de direitos, o que constitui a essência da Europa. A Europa
representa a concessão de direitos aos cidadãos europeus, e tenho muito orgulho de esta Assembleia estar
a defender esses direitos. Sim, teremos agora cartas de direitos que informarão os cidadãos de que podem
recorrer aos tribunais para que os seus direitos sejam respeitados.
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A dúvida relativamente a aderirmos à Convenção dos Direitos do Homem já não subsiste, pois o artigo 6.º
do Tratado obriga a UE a aderir à Convenção Europeia dos Direitos do Homem. Assim, não creio que devamos
prolongar esta discussão, uma vez que já houve uma decisão.

Devemos também estar cientes de que esta adesão deixará a posição dos Estados-Membros individuais, face
à Convenção, totalmente inalterada, desde que não ponha em causa legislação europeia. Esta situação
permanecerá. A relação individual entre um Estado-Membro e a Convenção manter-se-á exactamente como
está. Agora existirão garantias adicionais no que respeita à legislação europeia.

É claro que a questão do risco de jurisprudência contraditória tem de ser analisada. A análise já está em curso,
e agradeço ao relator por ter abordado esta questão. Já chegámos à conclusão de que esses conflitos são
considerados mínimos, pois a Convenção já faz parte das normas tidas em conta actualmente pelo Tribunal
de Justiça Europeu, no Luxemburgo, e funcionará como uma norma mínima. A Comissão espera que a
jurisprudência de Estrasburgo e do Luxemburgo se desenvolva em harmonia e convirja nos próximos anos.

Passo agora a questões mais específicas.

Quanto à resolução de litígios: não se trata de uma questão para o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem
ou para o Tribunal de Justiça Europeu. De momento, é uma questão para o sistema de resolução de litígios
britânico, e já iniciei a discussão deste assunto com o Governo britânico para saber se pode rever este sistema
de resolução de litígios que, em certos casos, poderá revelar-se muito prejudicial, nomeadamente no que
respeita à liberdade de imprensa.

O Parlamento Europeu, até ao momento, efectuou um trabalho muito bom, sob a liderança dos seus relatores.
Conto com o Parlamento para continuar a participar num processo que decerto será difícil e longo e obrigará
a resolver problemas técnicos – e os problemas técnicos podem tornar-se muito políticos – pelo que conto
com o Parlamento para continuar a participar nesta tão difícil tarefa.

Quanto às relações entre o Parlamento Europeu e a Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, deixo
esse assunto a cargo do Parlamento. Se precisarem de auxílio, estarei ao vosso dispor, mas cabe aos senhores
deputados procurar encontrar uma plataforma de entendimento, e creio que não será difícil.

Relativamente ao TPI, este Parlamento já recebeu o Procurador-Geral, Moreno-Ocampo, e o Presidente do
Tribunal, o Juiz Song. Considero que se tratou de um sinal político muito forte por parte do Parlamento
Europeu de que está a levar a sério os direitos humanos, não só no seio da Europa como fora dela.

Também acreditamos que a Conferência de Campala é, no espaço de uma década, a conferência internacional
mais importante dedicada à justiça internacional. Temos de lhe conferir preponderância. Aqui, mais uma
vez, conto com o Parlamento, pois sei também que os senhores deputados estarão presentes e proferirão
discursos em Campala.

Sabemos que a UE desempenhou e irá desempenhar um papel importante ao integrar os resultados da
Conferência nas suas políticas de justiça internacional, na sua assistência a países terceiros e, acima de tudo,
em todas as negociações que ocorrerão nos próximos meses e anos. Em particular, continuaremos a apoiar
o desenvolvimento das capacidades no plano nacional, a fim de reforçar as jurisdições nacionais e de lhes
permitir que levem a cabo investigações e julgamentos nacionais credíveis e eficazes dos crimes abrangidos
pelo Estatuto de Roma.

A nossa política a este respeito permanece inalterada e irredutível, mas possuímos agora uma nova ferramenta,
e a nova ferramenta é o Tratado de Lisboa, que nos confere uma nova capacidade de concretizar com maior
consistência e eficácia o nosso apoio ao Tribunal. Em consonância com o encorajamento do Parlamento,
manifestado na resolução e durante o debate, a Alta Representante/Vice-Presidente e os seus serviços
continuarão determinados a promover a adesão universal ao Estatuto de Roma. Fá-lo-emos sistematicamente
em todas as nossas discussões com parceiros fora da Europa.

Gostaria de responder sucintamente a duas questões muito específicas.

A primeira foi se um mandado de detenção contra o Presidente al-Bashir faz parte da solução ou do problema.
A Comissão considera claramente que faz parte de uma solução a longo prazo, pois este mandado de detenção
demonstra que, com o estabelecimento do Tribunal, a justiça se tornou iminente. Independentemente da
pessoa em causa, mesmo que se trate de um Chefe de Estado, e mesmo que este mandado de detenção não
seja executado imediatamente, não desaparecerá, porque o TPI é um tribunal permanente, e permitam-me,
portanto, garantir-vos que a UE irá continuar a instar o Sudão a cooperar plenamente com o Tribunal.
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Quanto à questão de a Comissão apresentar alterações na reunião de Campala, aqui a resposta é “não”, pois
a UE, em si, não é um Estado Parte – caberá aos Estados-Membros negociar as alterações. No entanto, a
Comissão desempenhará um papel activo na parte da conferência dedicada ao balanço, e contamos plenamente
com a Presidência espanhola para liderar as nações europeias, para que a sua voz faça uma grande diferença
nesta conferência.

Ramón Jáuregui Atondo, relator. – (ES) Senhora Presidente, gostaria de agradecer a todos os que se
pronunciaram, pois a grande maioria manifestou uma posição muito favorável no que respeita ao acordo
de adesão que iremos votar amanhã; de facto, foi quase unânime.

Gostaria de agradecer especialmente à senhora Comissária Reding por nos conceder a oportunidade de
continuarmos a trabalhar juntos, pois avizinham-se negociações muito complexas e acredito que o Parlamento
tem de se manter muito próximo destas negociações.

Gostaria de responder a algumas perguntas e de esclarecer alguns aspectos muito rapidamente. A adesão
não é um acto simbólico, Senhoras e Senhores Deputados, tem valor jurídico. Há quem pergunte qual é o
objectivo e qual o valor acrescentado. Vou dar-vos um exemplo.

Suponhamos que um concurso para contratação de pessoal para as instituições europeias discrimina, por
exemplo, advogados húngaros por razões técnicas, ou por qualquer outra razão. A que instituição poderão
recorrer os advogados húngaros? Ao Tribunal de Justiça Europeu. Qual o valor acrescentado desta adesão?
A oportunidade de esses advogados recorrerem ao Tribunal Europeu dos Direitos do Homem se o seu direito
à igualdade não for reconhecido pelo Tribunal de Justiça Europeu. Trata-se de um novo tribunal, de uma
nova oportunidade para garantir direitos humanos fundamentais, nomeadamente, o direito à igualdade.
Torna-se assim claro que este acontecimento não constitui um contributo simbólico, mas um contributo
jurídico.

Gostaria de esclarecer dois aspectos, Senhoras e Senhores Deputados. Alguns deputados ao Parlamento
manifestaram a sua vontade de que as negociações não se limitassem à adesão à Convenção Europeia dos
Direitos do Homem, mas que os protocolos que a Convenção tem vindo a criar ao longo dos anos fossem
incluídos, em especial aqueles referentes aos direitos reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais,
porque assim seria obtida uma equivalência entre os dois documentos.

Por fim, o Parlamento está também a requerer a adesão aos organismos e autoridades da Convenção e do
Conselho da Europa, porque isso permitirá o reconhecimento do sistema universal de protecção de direitos
humanos, incluindo da Carta Social Europeia de Turim.

Presidente. – Comunico que recebi uma proposta de resolução(1)para encerrar o debate.

Está encerrada a discussão conjunta.

A votação terá lugar na quarta-feira, 19 de Maio de 2010.

Declarações escritas (Artigo 149.º)

Elena Oana Antonescu (PPE), por escrito. – (RO) A entrada em vigor do Tratado de Lisboa cria o quadro
jurídico para a adesão da União Europeia à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem
(CEDH), tornando a UE o 48.º signatário da Convenção. A adesão da UE à CEDH complementará o nível de
protecção estabelecido pelo Tratado de Lisboa através da Carta dos Direitos Fundamentais, que possui força
jurídica vinculativa.

O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, em Estrasburgo, passará a deter a autoridade para exercer
controlo judicial sobre os actos das instituições, órgãos e agências da UE, incluindo as decisões tomadas pelo
Tribunal de Justiça Europeu, no que respeita à observância da Convenção, criando assim um nível adicional
de controlo judicial sobre os direitos fundamentais no seio da UE. No seguimento da adesão da UE, a
Convenção proporcionará a norma mínima para a protecção dos direitos humanos e das liberdades
fundamentais na Europa e será aplicada numa base obrigatória, especialmente em situações onde o nível de
protecção conferido pela UE é inferior ao nível oferecido pela Convenção.

(1) Ver Acta.
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Penso que tanto os Estados-Membros como a Comissão terão de preparar relatórios de informação que
expliquem todas as implicações e efeitos da adesão, para que os cidadãos da UE estejam plenamente cientes
da importância deste processo.

Corina Creţu (S&D), por escrito. – (RO) A adesão da União Europeia à Convenção Europeia para a Protecção
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais é um passo lógico no seguimento da entrada em
vigor do Tratado de Lisboa e intensifica o nível de integração e de criação de um espaço político comum. A
adesão da UE à CEDH proporcionará uma maior coerência entre a União Europeia e os países pertencentes
ao Conselho da Europa e o seu sistema de direitos humanos pan-europeu.

Na minha opinião, a vantagem mais importante da adesão à CEDH é o facto de proporcionar uma maior
protecção aos cidadãos contra as acções da UE, semelhante à protecção de que usufruem contra as acções
de todos os Estados-Membros. Trata-se de uma medida de relevo, dado que os Estados-Membros transferiram
poderes importantes para a União Europeia. É lógico que se tenha a opção de recorrer ao Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem relativamente a decisões tomadas pela UE como um todo. Ao falarmos de cidadania
europeia, temos também de lhe conceder um conteúdo específico, que inclui a oferta desta opção.

Espero que este instrumento adicional disponibilizado aos cidadãos europeus seja de fácil acesso e, em
particular, que a decisão de aderir a esta Convenção ajude a criar um enquadramento mais coerente para os
direitos humanos no seio da União Europeia.

Lidia Joanna Geringer de Oedenberg (S&D), por escrito. – (PL) Em relação às próximas negociações de
adesão da União à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais, gostaria de chamar a atenção para a questão das relações externas. Trata-se de um domínio
que será particularmente afectado pela adesão da União à Convenção. Porquê? Em primeiro lugar, gostaria
de lembrar que, ao abrigo do Tratado de Lisboa, o Tribunal de Justiça Europeu tem uma jurisdição muito
limitada no âmbito da política externa. A adesão à Convenção compensará em parte estas limitações, ao
garantir uma supervisão judicial externa de todos os aspectos da actividade da União. O Tribunal dos Direitos
do Homem, em Estrasburgo, passará a deter o direito de avaliar a forma como a União respeita os direitos
fundamentais em todos os seus domínios de actividade, inclusive na sua política externa. Em segundo lugar,
não é necessário lembrar a frequência com que a discussão da necessidade de respeitar os direitos humanos
surge nas relações da União com países terceiros, incluindo no fórum do Parlamento Europeu. A adesão à
Convenção conferirá, deste modo, credibilidade à União no diálogo sobre direitos humanos com países
terceiros. Não há dúvida de que, ao submeter-se à supervisão do Tribunal dos Direitos do Homem, em
Estrasburgo, a União tem a oportunidade de fortalecer a vertente de direitos humanos na política externa e
de segurança e, deste modo, promover o ideal dos direitos humanos com maior eficácia em todo o mundo,
na mesma medida em que a UE leva a sério as suas próprias obrigações de direitos humanos. Esperemos que
assim seja.

Jarosław Kalinowski (PPE), por escrito. – (PL) A adesão da União Europeia à Convenção para a Protecção
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais constitui, sem dúvida, um passo na direcção certa
para assegurar privilégios iguais e justos aos nossos cidadãos. Temos de garantir que os seus princípios são
aplicados em todos os Estados-Membros. Isso melhorará também a coerência legislativa entre a União e os
países do Conselho da Europa, e aumentará o número de instituições a que os cidadãos poderão recorrer se
os seus direitos forem violados. Também reforçará a importância e a credibilidade das numerosas iniciativas
do Parlamento Europeu no domínio da protecção das liberdades fundamentais, a que todos temos direito.
Contudo, não esqueçamos que, para além de defender os direitos de pessoas de países terceiros, a União
deve, em primeiro lugar, garantir que esses direitos não sejam violados nos Estados-Membros.

Alexander Mirsky (S&D), por escrito. – (LV) Existe um país na União Europeia onde há quase 20 anos os
direitos humanos e as liberdades fundamentais de cerca de 20% da população vêm sendo violados.
Independentemente deste facto, a Letónia foi aceite na União Europeia em 2004. No momento em que
decorriam as negociações de adesão da Letónia, o Governo letão prometeu ao então Comissário responsável
pelo alargamento da UE, Günther Verheugen, resolver o problema dos “não cidadãos”, mas até agora, apesar
dessas promessas, a questão ainda não foi resolvida. Consequentemente, existem cerca de 340 000 “não
cidadãos” a viver em território da UE. Na Letónia, são pessoas de segunda categoria, a quem não é permitido
trabalhar no sector público ou deter cargos oficiais, mesmo em distritos onde mais de 60% da população
são “não cidadãos”. Há uma cidade na Letónia, Daugavpils, onde mais de 90% dos habitantes são falantes de
russo. Apesar deste facto, é proibido o uso de russo como língua oficial nesta cidade, e 30% da população
não tem direito de voto em eleições locais. Os membros da Assembleia Municipal, eleitos numa cidade em
que se fala russo, não podem utilizar a sua língua materna nas reuniões. Por mais caricato que possa parecer,
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até hoje, a Comissão Europeia ainda não encontrou os argumentos necessários nem dispôs de tempo para
influenciar o Governo letão a pôr fim à discriminação com base na língua. É essencial criar um grupo de
trabalho para investigar imediatamente a situação na Letónia, pois, caso contrário, não vejo qual o sentido
de a UE pertencer à Convenção Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. Temos de
divulgar clara e inequivocamente que existe um país no seio da União Europeia onde os direitos de mais de
25% da população têm vindo a ser violados com cinismo ao longo de muitos anos.

Rafał Trzaskowski (PPE), por escrito. – (PL) Quando falamos da adesão da União Europeia à Convenção
Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem, estamos a falar de um trabalho que já decorre há 10 anos
e de muitos receios relativamente, inter alia, à concorrência entre o Tribunal de Justiça e o Tribunal Europeu
dos Direitos do Homem. Isto criará certamente problemas no domínio da jurisdição e da autonomia do
Tribunal de Justiça. Creio, no entanto, que o que concretizámos após esses 10 anos pode traduzir-se numa
complementaridade dos dois sistemas, e talvez devêssemos, portanto, afastar-nos de um raciocínio tão
hierárquico. O Tribunal de Justiça tem, há já muito tempo, acompanhado o trabalho do Tribunal dos Direitos
do Homem, em Estrasburgo, e vice-versa. Mas estes sistemas coexistem e não há concorrência entre eles,
pelo que esses receios são injustificados. Precisamos de aderir à Convenção por razões simbólicas, mas, acima
de tudo, necessitamos da Convenção porque complementará o sistema de protecção de direitos humanos
na União Europeia e conferir-lhe-á maior credibilidade aos olhos dos seus cidadãos, pois obterão protecção
em relação à União Europeia e às suas instituições, e não apenas relativamente aos Estados-Membros, como
sucedia até agora. Deste modo, devemos congratular-nos por o sistema ir ser reforçado. Contudo, precisamos
de uma certa lealdade, para não comprometermos a credibilidade do sistema. É por isso que propomos que
os Estados-Membros não procedam judicialmente uns contra os outros com base em questões de legislação
da UE ao utilizar as possibilidades conferidas pela Convenção.

14. Plano de Acção de Estocolmo (debate)

Presidente. – Seguem-se na ordem do dia as declarações do Conselho e da Comissão sobre o Plano de Acção
de Estocolmo.

O debate anterior foi muito interessante, mas esgotámos o tempo atribuído, pelo que vos peço que nas
intervenções seguintes respeitem o tempo atribuído.

Diego López Garrido, Presidente em exercício do Conselho. – (ES) Senhora Presidente, o espaço europeu de
liberdade, de segurança e de justiça é um dos maiores sucessos da União Europeia. Constitui um avanço em
matéria de cooperação entre Estados-Membros, cooperação civil, cooperação penal e segurança interna.
Trata-se de um dos resultados mais importantes do projecto europeu e de um dos resultados que mais se
aproximaram de atingir aquilo em que a União Europeia sempre fracassou, a criação de empatia com os
cidadãos.

Esta vertente das políticas da União é decididamente aquele que os cidadãos sentem que maior valor
acrescentado traz aos aspectos mais importantes da sua vida quotidiana, ao usufruto das suas liberdades,
nomeadamente da segurança.

Algumas decisões adoptadas pelo Conselho neste domínio da liberdade, da segurança e da justiça antes do
Tratado de Lisboa – quando esse espaço era praticamente intergovernamental – diziam respeito ao tema que
estávamos a debater: a investigação de crimes de genocídio, de crimes contra a humanidade e de crimes de
guerra a nível nacional.

Por exemplo, as decisões do Conselho de 13 de Junho de 2002 e de 8 de Maio de 2003, que estabeleceram
a capacidade de os Estados-Membros cooperarem a nível nacional intergovernamental para julgar esses
crimes, felizmente – e todos temos presente o caso do General Pinochet –, fazem até parte da legislação de
alguns Estados-Membros.

Por exemplo, Espanha, para não falar de outros países, tem o chamado sistema de justiça universal, que
significa que os crimes muito graves, mesmo quando cometidos fora do país, podem aí ser julgados, se
possível, ainda que isso signifique ir para além do princípio sagrado da territorialidade da lei penal. Este
princípio, na prática, tem sido derrogado por alguns Estados onde os crimes especialmente intoleráveis e
extremamente prejudiciais à própria dignidade humana podem ser julgados mesmo fora do território em
que são cometidos.
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Um aspecto deste espaço de liberdade, de segurança e de justiça é o chamado Programa de Estocolmo, num
momento em que o Tratado de Lisboa já está a abrir este espaço tanto à esfera intergovernamental como à
esfera estrita e claramente comunitária. É sem dúvida específico ao método da UE e, deste modo, confere ao
Parlamento e ao Tribunal de Justiça papéis de liderança de que não dispunham antes.

O Programa de Estocolmo é extremamente importante, e por isso saudamos a sua aprovação pelo Conselho
em Dezembro de 2009 e subsequentemente pelo Conselho Europeu. Trata-se de um programa que estabelece
um plano de trabalho claro para a União Europeia e para os seus Estados-Membros, e coloca os interesses e
necessidades dos cidadãos no centro das suas prioridades para os próximos anos.

É, por isso, um programa extremamente importante. Estabelece – e, se me permitem, referirei uma vez mais
o debate anterior – a obrigação de os Estados-Membros cooperarem com o Tribunal Penal Internacional no
julgamento de crimes de genocídio e de crimes contra a humanidade, para que não fiquem impunes. Este
aspecto faz parte do Programa de Estocolmo que foi aprovado no final do ano passado durante a Presidência
sueca.

Falamos, portanto, de um programa extremamente importante, que tem de ser executado e estabelecido em
pormenor. Neste âmbito, reconhecemos a importância da comunicação da Comissão intitulada “Realização
de um espaço de liberdade, de segurança e de justiça para os cidadãos europeus – Plano de Acção de aplicação
do Programa de Estocolmo”, que apresenta iniciativas para auxiliar a execução do programa.

O Programa de Estocolmo permite que nos baseemos em sucessos anteriores e que enfrentemos novos
desafios, tirando partido das novas oportunidades apresentadas pelo Tratado de Lisboa. Trata-se de uma
nova era. A nível institucional, é provavelmente, em grande medida, uma autêntica revolução – se me
permitem que use um termo tão enfático – porque o facto de um espaço de liberdade, de segurança e de
justiça que antes pertencia na íntegra à esfera intergovernamental passar agora claramente para esfera
comunitária constitui uma autêntica revolução jurídica e institucional. Este aspecto começa a tomar forma
no importante Programa de Estocolmo. O Conselho reconhece a importância que o Parlamento tem como
co-legislador, como parceiro institucional, em relação à maioria das medidas que vamos adoptar nos próximos
cinco anos.

Viviane Reding, Vice-Presidente da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados,
permitam-me que, apesar de já o conhecerem, faça uma breve apresentação do Plano de Acção da Comissão
intitulado “Realização de um espaço de liberdade, de segurança e de justiça para os cidadãos europeus”, um
plano de acção de aplicação do Programa de Estocolmo. Trata-se de um guia de medidas muito concretas a
adoptar nos próximos cinco anos.

Antes disso, porém, deixem-me ir um pouco atrás: alguns acontecimentos das últimas semanas e meses
demonstraram que é comummente reconhecida a premência de enfrentarmos a situação económica e social
na Europa e que existe, por parte dos nossos concidadãos, uma grande expectativa em relação a uma acção
rápida e decidida da UE. Decerto se lembram do programa de trabalho da Comissão adoptado no final de
Março, de cujo teor resulta que a Comissão já está a agir, ou seja, não tem apenas a intenção de o fazer. Uma
das principais preocupações subjacentes ao documento era a necessidade de a UE estabelecer uma agenda
para os cidadãos que coloque as pessoas no centro da acção europeia. O Plano de Acção no domínio da
Justiça e dos Assuntos Internos, que é a primeira iniciativa estratégica da nova Comissão no âmbito da
execução desse programa de trabalho, segue de muito perto as determinações e a filosofia geral do Programa
de Estocolmo e tem em conta as propostas e sugestões do Parlamento e do Conselho.

O desafio de, simultaneamente, se assegurar o respeito dos direitos e liberdades fundamentais e se integrar
e garantir a segurança na Europa é objecto de uma abordagem que consideramos ampla. As iniciativas
previstas constituem, no seu conjunto, um roteiro para uma Europa livre e segura. Consideramos que a
liberdade e a segurança são inseparáveis, porque são duas faces da mesma moeda; ambas dizem respeito aos
cidadãos, e esta é uma forma de eles se familiarizarem mais com a Europa.

O Plano de Acção orientar-nos-á na execução de um ambicioso conjunto de medidas muito concretas num
domínio em que o valor acrescentado da Europa se tornará muito evidente aos olhos dos nossos concidadãos.
Constitui igualmente um sinal claro de reafirmação do que ficou expresso no debate anterior, ou seja, que
o Tratado de Lisboa e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia se destinam a beneficiar os
cidadãos. Tendo em conta que todas estas acções estão interligadas, são indispensáveis e correspondem ao
grau de ambição estabelecido no Tratado de Lisboa e na Carta dos Direitos Fundamentais, temos de atingir
este resultado ambicioso tão rapidamente quanto possível, para satisfazermos as expectativas dos cidadãos.
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Também por isso o Parlamento não deve considerar o presente Plano de Acção como um programa rígido;
pode haver acontecimentos imprevistos e, nesse caso, a Comissão certamente utilizará o seu direito de
iniciativa para ajudar a resolver os problemas. Por esse motivo, é nossa intenção – e isso será importante
para o Parlamento – apresentar, em 2012, um relatório intercalar sobre a aplicação do Programa de Estocolmo,
a fim de que este se mantenha compatível com a evolução da situação a nível europeu e mundial.

No entanto, como muito acertadamente disse o senhor Presidente em exercício do Conselho, este Plano de
Acção não diz respeito apenas ao que a Comissão Europeia vai propor. Tem também a ver com o que os
Estados-Membros vão fazer: as iniciativas que vão tomar quando a subsidiariedade estiver em causa, o modo
como vão aplicar as decisões da União Europeia no direito interno e a forma como vão colaborar com os
outros Estados-Membros.

O êxito deste Plano de Acção depende, pois, do contributo de todas as instituições, mas confio inteiramente
em que o Parlamento nos ajudará a avançar rapidamente no caminho certo.

Anna Maria Corazza Bildt, em nome do Grupo PPE. – (EN) Senhora Presidente, quero, em primeiro lugar,
felicitar a Comissão pela oportuna apresentação de um Plano de Acção muito concreto que visa tornar a
cidadania europeia uma realidade. Tenho participado muito activamente nos debates levados a cabo no
Parlamento, porque estou sinceramente convencida de que o Programa de Estocolmo é o melhor caminho
para uma Europa centrada nos cidadãos: uma Europa para os cidadãos, com as pessoas.

Convido, pois, a Comissão a manter-se fiel à visão do Programa de Estocolmo quando apresentar as propostas
específicas previstas para os próximos cinco anos. O programa adoptado reflecte um justo equilíbrio entre
a necessidade de proporcionar segurança aos cidadãos e a de, ao mesmo tempo, respeitar os seus direitos,
liberdades e integridade, e reforçar a sua cidadania.

No que respeita ao Plano de Acção, saúdo, em particular, as medidas recentemente apresentadas de combate
ao tráfico de seres humanos e ao abuso sexual de crianças e de reforço da protecção de menores não
acompanhados – para referir apenas algumas. Saúdo igualmente o facto de o Plano de Acção incluir uma
estratégia de combate à mutilação genital feminina, à violência doméstica e à violência contra as mulheres.
De qualquer modo, Senhora Comissária, teria preferido que esta proposta tivesse sido apresentada antes da
data prevista.

Temos igualmente de incentivar a participação dos cidadãos ao longo do processo e assegurar a transparência
das tomadas de decisão e a acessibilidade dos documentos. Espero que as medidas sejam apresentadas de
uma forma que as torne facilmente compreensíveis.

Para concluir, espero sinceramente poder continuar a trabalhar com os meus colegas do Parlamento e com
a Comissão e o Conselho tendo em vista a realização integral de um espaço de liberdade, segurança e justiça.

Kinga Göncz, em nome do Grupo S&D. – (HU) Gostaria de fazer algumas observações de carácter geral e
outras de natureza específica sobre o Plano. É claro que consideramos o Programa de Estocolmo muito
importante. É precisamente por isso que o Plano de Acção se nos afigura um pouco decepcionante, porquanto
as suas ambições não reflectem totalmente a importância que o Parlamento lhe atribuiu nem a extensão da
maioria parlamentar que aprovou alterações em diversas matérias. Verificamos que os pontos mais importantes
ou muitos dos pontos importantes do Plano foram adiados para 2013-2014 e que, relativamente ao corrente
ano, é já notório um certo deslizamento. Parece ser também um problema de ordem geral o facto de não
estar ainda clarificada a forma de cooperação entre a Comissão e o Parlamento no que diz respeito aos
tratados internacionais. Embora se tenha verificado uma melhoria considerável relativamente às informações
facultadas, nomeadamente no caso das negociações com os Estados Unidos sobre a SWIFT e o Programa de
Detecção do Financiamento do Terrorismo, restam ainda alguns pontos que é necessário esclarecer.

Quero fazer algumas propostas concretas: lamentamos que o projecto de legislação não contemple o
incitamento ao ódio e que apenas os relatórios e a decisão-quadro relativos à aplicação apareçam nos planos.
De igual modo, a obrigatoriedade da prestação de informações sobre os direitos humanos não está
suficientemente explícita. Sabemos que a aplicação depende do grau de sensibilização das pessoas em relação
aos seus direitos. No que diz respeito à imigração, gostaria de dizer que a cooperação já começou, mas parece
que o nível de ambição não é o adequado. Há duas outras questões que considero importantes. A primeira
prende-se com a reciprocidade em matéria de vistos, domínio que carece de soluções novas e eficazes devido
à reintrodução da obrigação de visto e às desigualdades. O segundo tem a ver com a livre circulação de
mão-de-obra, domínio em que importa pôr cobro à discriminação que ainda existe contra os novos
Estados-Membros.
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Renate Weber, em nome do Grupo ALDE. – (EN) Senhora Presidente, o Programa de Estocolmo é, sem dúvida,
ambicioso, mas ainda nos falta adoptar um plano de acção que o aplique da forma mais eficaz. A eficácia
não é apenas uma questão de calendário adequado; depende, também, do conteúdo da legislação que
adoptarmos nos próximos anos e das instituições que nela se fundamentarão.

Se queremos uma União mais coesa, temos de alcançar, no espaço judiciário e na cooperação policial, um
nível de confiança e de reconhecimento mútuo semelhante ao dos princípios que têm regulado o mercado
único da UE. Para tanto, é necessário mudar a nossa visão sobre as tradições jurídicas, que devem deixar de
ser observadas, utilizadas ou abusivamente usadas para impedir que nos regulemos por normas mínimas,
em particular no direito penal.

Os nossos concidadãos exigem e merecem uma melhor protecção contra o terrorismo e contra o crime
organizado ou transfronteiras. É nosso dever proporcionar-lhes essa protecção, mas devemos fazê-lo
respeitando integralmente tanto os direitos das vítimas como os dos arguidos. É por isso que devem ser
aplicadas normas processuais mínimas em todos os Estados-Membros da União e, se for necessário sermos
temerários nesta matéria, sê-lo-emos. Seremos temerários quando se tratar de conferir mais poderes à Eurojust
ou quando for necessário proteger os dados dos nossos concidadãos, ou, ainda, quando tivermos de elaborar
regulamentação no âmbito do pacote relativo ao asilo.

O meu grupo político está determinado a trabalhar de forma construtiva com a Comissão e o Conselho e,
ao mesmo tempo, a perseverar na luta pela protecção dos direitos humanos.

Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE. – (EN) Senhora Presidente, ao ouvirmos a senhora Comissária
e o representante do Conselho falarem sobre o Programa de Estocolmo, ocorrem-nos várias questões.

A Presidência espanhola está a chegar ao fim, faltando apenas cinco semanas. No início, a Presidência
expôs-nos grandes ideias sobre temas como o asilo, a migração, a Directiva relativa à luta contra a
discriminação e a emancipação das mulheres, mas a verdade é que, a cinco semanas do seu termo, continuo
a não ver resultados e propostas concretos.

A Comissão e o Parlamento fizeram o seu trabalho sobre o asilo e a migração, e aguardamos agora a actuação
do Conselho. Como afirmou a senhora Comissária Reding, não basta que cada Estado-Membro aplique as
suas leis. É necessário que o Conselho apresente ideias sobre Dublim, sobre a Directiva Acolhimento, sobre
o sistema Eurodac e sobre a Directiva Qualificação. Aguardamos com expectativa essas ideias.

O plenário votou a favor da Directiva relativa à luta contra a discriminação, e os Verdes continuam a aguardá-la.
A este propósito, quero perguntar à Comissão por que razão, sendo a igualdade e a luta contra a discriminação
elementos básicos essenciais do Programa de Estocolmo, optou por não dar prioridade à união entre pessoas
do mesmo sexo neste Plano de Acção? Disseram que as pessoas seriam colocadas no centro da acção. Regular
a união entre pessoas do mesmo sexo é colocar as pessoas no centro da acção. Poderia explicar-me os motivos
desta opção?

Quanto à Europol, a situação anterior ao Tratado de Lisboa – a agência estava sujeita a um controlo mínimo
por parte do Parlamento – mantém-se, embora o Tratado já esteja em vigor. O seu mandato para negociar
acordos de cooperação com países terceiros, por exemplo, baseia-se em decisões do Conselho tomadas há
alguns anos. Diz-se que a Europol está a negociar um tratado com Israel, e não se sabe com que outros países
há contactos com idêntica finalidade. O Tratado de Lisboa atribui novas competências ao Parlamento, e
gostaria que a Comissão agisse em conformidade.

Mara Bizzotto, em nome do Grupo EFD. – (IT) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, os
números – 170 medidas em cinco anos – são demasiado ambiciosos para um programa completamente
desligado da realidade, sobretudo em alguns domínios.

No respeitante à imigração, se olharmos para além dos documentos oficiais, o programa é confrangedoramente
débil: de que serve a promessa de reforçar os organismos e as agências se não existir uma estratégia política?
Uma estratégia realmente útil, que deve assentar em alguns pontos indiscutíveis: a luta contra a imigração
ilegal ao longo da fronteira meridional, assegurando que as responsabilidades do combate à imigração ilegal
são partilhadas por todos os Estados europeus, uma política de acordos com países terceiros e, em particular,
o reconhecimento de que, em tempo de crise, a imigração não é solução.

A página Web do Parlamento informa-nos de que, na Europa, mais de 20% dos jovens estão desempregados.
Num continente onde 25 milhões de pessoas não têm trabalho, a Comissária responsável pelos Assuntos
Internos afirma que a questão da imigração deve basear-se na solidariedade. O que realmente faz falta é a
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articulação entre razão e realismo: neste momento, a nossa prioridade é proporcionar emprego aos nossos
concidadãos! Tudo o mais não passa de retórica piedosa que não contribui para a integração dos imigrantes
nem, muito menos, ajuda os cidadãos.

Agustín Díaz de Mera García Consuegra (PPE). – (ES) Senhora Presidente, estamos a falar de mais de
360 acções em cinco anos. Do meu ponto de vista, deveria ter sido reservado mais tempo para a apresentação
do Plano de Acção no Parlamento, para que os deputados tivessem a oportunidade de debater e,
principalmente, de corrigir as propostas.

Vejamos alguns exemplos: a luta contra a radicalização; o controlo do financiamento do terrorismo e a
possibilidade da criação de um Programa de Detecção do Financiamento do Terrorismo (TFTP); a coordenação
do Centro de Situação Conjunto (SitCen), da Europol e da Eurojust, no contexto da luta contra o terrorismo
e o crime organizado; o combate à utilização da Internet para fins terroristas; as alterações do Regulamento
Frontex; a viabilidade da criação de um sistema de vigilância das fronteiras. A somar ao que afirmei, muito
mais foi dito. São questões muito importantes que deveriam ter merecido um formato parlamentar diferente.

Além disso, é manifesto que, em relação à protecção das vítimas de crimes, o Plano propõe apenas uma
medida: criar um instrumento global de protecção das vítimas, que incluirá as vítimas de terrorismo. Considero
– e isto representaria uma alteração que, devido às regras, não pude apresentar – que a criação de um
instrumento específico para proteger as vítimas de terrorismo deveria constituir uma prioridade irrecusável
da União Europeia. Gostaria de salientar que esta é a minha opinião.

Para concluir, Senhora Comissária Reding, quanto à Europol, gostaria de saber por que razão a decisão do
Conselho vai ser substituída, em 2013, por um regulamento da Europol.

Monika Flašíková Beňová (S&D). – (SK) Há vários domínios no Plano de Acção do Programa de Estocolmo
que gostaria de abordar, mas, como temos de avançar, identificarei apenas áreas problemáticas.

Estou convencida de que o sistema comum de asilo da UE é uma área problemática – que já aqui debatemos
diversas vezes –, dado que, por um lado, a Comissão fala da necessidade de integrar com êxito os migrantes
ou imigrantes legais no sistema comum, mas, por outro lado, o Plano de Acção mostra muito pouca ambição
nesse sentido.

De igual modo, aparentemente não se espera uma proposta relativa ao tratamento uniformizado de pedidos
de asilo antes de 2014 e, portanto, não se espera também o reconhecimento mútuo dos direitos dos refugiados
entre os Estados-Membros da UE. Em contrapartida, os vossos planos quanto à restrição do afluxo e da
circulação de imigrantes ou migrantes – trabalhadores sazonais, por exemplo – são bastante concretos.

Assim, em resumo, não se vislumbra qualquer sistema comum de asilo avançado e justo, mas o Plano
especifica medidas bastante repressivas.

Gostaria de referir pelo menos mais dois aspectos. O primeiro é o triste facto de, segundo as próprias palavras
da Comissão, o progresso em relação ao reconhecimento mútuo de uniões registadas entre pessoas do mesmo
sexo ao abrigo de um quadro da UE não constituir uma prioridade, e o adiamento deste tema preocupa-me.

O último aspecto que quero referir é o dos direitos das empresas. O Plano de Acção de aplicação do Programa
de Estocolmo faz várias referências aos cidadãos e aos seus direitos, mas dá um claro destaque à liberdade
de que as empresas gozam por não haver regulamentos suficientes, o que, no mínimo, é surpreendente, em
particular no contexto da actual crise financeira e económica.

Sarah Ludford (ALDE). – (EN) Senhora Presidente, para mim, a melhor parte do Plano de Acção é a lista
de cinco medidas concretas relativas aos direitos individuais em processo penal, que englobam o Roteiro
adoptado pelo Programa de Estocolmo.

Falo como relatora da primeira dessas medidas, relativa à interpretação e tradução para os arguidos, sobre
a qual, apraz-me referi-lo, ainda esta manhã cheguei a um acordo provisório com a Presidência espanhola,
e espero que o resultado seja aprovado pelas nossas instituições respectivas.

Agradeço sinceramente à senhora Comissária Reding o seu apoio incondicional, porque recorremos
sistematicamente à proposta da Comissão e os seus representantes deram um contributo inestimável; daí os
meus agradecimentos pessoais à senhora Comissária.

Com uma década de atraso, estamos finalmente a construir a relação de confiança mútua necessária ao
reconhecimento mútuo. O meu apoio ao mandado de detenção europeu foi atenuado pelo meu desânimo
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e até cólera relativamente a alguns erros judiciários e à forma como a justiça funciona actualmente,
nomeadamente nos casos de Gary Mann e Andrew Symeou, em que estou envolvida. Acredito que, se estas
medidas estivessem em vigor há dez anos, esses erros judiciários não teriam acontecido.

Simon Busuttil (PPE). – (MT) Senhora Presidente, concordo com os que afirmam que o Mercado Comum
Europeu, o mercado único, é, provavelmente, o maior projecto levado a cabo pela União Europeia. Penso
que o projecto que temos agora em mãos, que privilegia os cidadãos europeus, representa a próxima grande
tarefa da União Europeia. É interessante verificar que o mercado único teve início em 1992, no mesmo ano
em que adoptámos o Tratado de Maastricht, que introduziu o conceito de cidadania europeia.

Com o Plano de Acção em apreço, estamos a criar um espaço onde se podemos exercer a cidadania europeia.
Podemos fazê-lo em diversos domínios: direitos humanos, direitos civis, acesso à justiça e o direito à livre
circulação na União Europeia. Esta também pode servir de exemplo em vários domínios, designadamente
nos do tráfico, da luta contra a pedofilia, dos direitos das crianças, da cibercriminalidade e, claro, dos assuntos
relacionados com a imigração e o asilo.

De qualquer modo, considero que este projecto exige três coisas: primeiro, um cunho político conferir-lhe-á
importância e significado para os cidadãos. Segundo, o respeito do princípio da subsidiariedade, pois existem
alguns domínios importantes em que não se pode renunciar ao direito de utilizar esse princípio. Terceiro,
os prazos: estes têm de ser cumpridos neste Plano de Acção, caso contrário os objectivos sairão gorados.

Juan Fernando López Aguilar (S&D). – (ES) Senhora Presidente, enquanto presidente da Comissão das
Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos, fui co-autor, conjuntamente com os senhores
deputados Casini e Berlinguer, da resolução adoptada em Novembro sobre o Programa de Estocolmo. Gostaria
de salientar que, na altura, afirmei que o Programa de Estocolmo não tornaria a vida do Parlamento mais
fácil no que respeita ao espaço de liberdade, segurança e justiça, mas sim bastante mais difícil.

Gostaria de referir que algumas das exigências da resolução adoptada não estão reflectidas no teor do Plano
de Acção proposto pela Comissão. Por conseguinte, e muito embora esteja ciente das limitações do debate
parlamentar e da intervenção parlamentar no debate sobre o Plano de Acção, quero destacar os n.ºs 148 a
150 da resolução, que contêm indicações precisas sobre questões extremamente importantes.

Muitas delas foram mencionadas, desde a protecção das vítimas até às instituições e agências relacionadas
com Schengen, a Europol, a Eurojust, a Frontex e o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, bem
como com os seus novos regulamentos pendentes, mas havia também alguns regulamentos sobre problemas
importantes e cruciais como a protecção de dados e a cláusula relativa à luta contra a discriminação. A
protecção de dados e a sua interdependência com a segurança foram naturalmente objecto de debate no
Parlamento, em particular durante a discussão sobre o Programa de Detecção do Financiamento do Terrorismo
(TFTP), tendo ficado evidente a necessidade de a Europa apostar num equilíbrio justo entre a segurança e a
privacidade.

No entanto, o que realmente importa é que a Comissão tem agora cinco anos de trabalho pela frente para ir
executando, passo a passo, cada um dos elos do Plano de Acção de aplicação do Programa de Estocolmo.
Exorto-a, pois, a trabalhar arduamente com o Parlamento para ter em consideração todos os compromissos
relacionados com os n.ºs 148 a 150 da resolução, já que, se a Comissão não trabalhar de forma diligente e
em estreita colaboração com o Parlamento, este estará vigilante e apresentará propostas. Trabalhará também,
naturalmente, com o Conselho, que pode adoptar iniciativas que mereçam atenção e consideração por parte
do Parlamento.

Nathalie Griesbeck (ALDE). – (FR) Senhora Presidente, Senhora Comissária, Senhor Ministro López Garrido,
pela minha parte, gostaria de manifestar o meu agrado por estar a falar sobre este Plano de Acção – o roteiro,
como lhe chamou a senhora Comissária Reding – de aplicação do Programa de Estocolmo. Os temas são
muitos e são fundamentais, mas, em vez de apresentar uma lista aleatória no pouco tempo de que disponho,
limitar-me-ei aos pontos que causarão alguma frustração – um quanto à forma e outro quanto ao conteúdo
– para tratar o assunto.

Quanto à forma, como foi dito neste debate, definimos para nós mesmos prazos muito precisos para a
aplicação das medidas, mas gostaria que fizéssemos o possível por tomar medidas concretas, para não
estarmos a falar de ideais só da boca para fora.

Para o efeito, em termos de conteúdo, é necessário ter em atenção dois pontos principais para que a aplicação
seja coroada de êxito. Temos de definir algumas prioridades. Sobre a questão de conteúdo, a senhora
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Comissária Reding falou de valor acrescentado. Proponho que avancemos para alguns pontos que
consideramos mais prementes: em primeiro lugar, sobre a cooperação jurídica, para que, no plano jurídico,
falemos a mesma língua, com, naturalmente, uma espécie de Erasmus para juízes; mas porque não uma
espécie de Erasmus para todas as profissões jurídicas e outra para as profissões policiais?

O segundo ponto em matéria de conteúdo, que constitui uma prioridade fundamental, é o de se fazer o
possível por assegurar os direitos das crianças, defendê-las e combater a cibercriminalidade, a pornografia
infantil e a exploração sexual.

Stavros Lambrinidis (S&D). – (EL) A palavra mais importante que não consta nos programas de imigração
é “solidariedade”. Votámos hoje a reinstalação dos requerentes de asilo oriundos de países terceiros europeus,
mas o programa da Comissão recusa-se a promover uma disposição semelhante para a instalação de
requerentes de asilo de um país da Europa noutro país da Europa ou a troco de dinheiro. O que aconteceu à
solidariedade?

Todos os anos chegam à Grécia 100 000 imigrantes ilegais provenientes da Turquia. O que aconteceu ao
acordo entre a UE e a Turquia sobre o regresso desses imigrantes ilegais? Está a ser contornado e mal é referido
no nosso programa. O que aconteceu ao acordo que está a ser negociado entre a Frontex e a Turquia? Pode
assegurar-nos que esse acordo não irá, directa ou indirectamente, beliscar os direitos de soberania da Grécia
e, portanto, da Europa sobre as suas fronteiras?

Por último, há, é claro, essa enorme dívida de solidariedade para com os próprios imigrantes, a que chamamos
“integração”. Sem a integração dos imigrantes, não é possível que os 40 milhões de pessoas que vieram viver
connosco o possam fazer em condições de igualdade. Podemos estar a construir bombas-relógio. São
necessários programas e é necessário dinheiro, mas, neste momento, a Comissão não os tem.

Ramón Jáuregui Atondo (S&D). – (ES) (A intervenção foi iniciada com o microfone desligado) Penso que uma
Europa onde as fronteiras deixaram de existir e onde o crime supranacional aumenta deve ser mais ambiciosa
na resposta a este problema.

Julgo que devemos ser mais ambiciosos em matéria de coordenação policial – ou seja, da Europol –, de
coordenação judiciária – ou seja, da Eurojust –, de Procuradoria Europeia, de homologação técnica das
investigações penais, de unificação do direito processual penal e de aproximação dos diferentes sistemas
jurídicos penais.

Senhoras e Senhores Deputados, penso que há pouca ambição e demasiada resistência a nível nacional, e
insto-vos, em particular ao Conselho, a superar a tendência soberanista dos Estados-Membros e a unificar
os nossos sistemas penais tendo em vista um combate eficaz contra a insegurança e o crime supranacional.

Salvatore Iacolino (PPE). – (IT) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, a oportunidade
oferecida pelo Programa de Estocolmo é, sem dúvida, importante: um número elevado de medidas positivas
que a Comissão tem de aplicar, forjando um verdadeiro espaço comum de liberdade, justiça e segurança.

Contudo, para alcançar esses objectivos, é necessário um método de cooperação entre as instituições europeias
e entre estas e os Estados-Membros, que são indispensáveis a uma verdadeira cooperação. Questões como
a da regulação dos fluxos migratórios de acordo com critérios objectivos e justos, a da dignidade das pessoas
em prisões actualmente sobrelotadas, a do bem-estar das pessoas reabilitadas após toxicodependência, a da
revitalização das agências e a da luta contra o crime organizado a nível transfronteiras impõem uma
cooperação genuína.

As actividades do Parlamento estão claramente centradas neste desafio e constituem um forte incentivo para
a Comissão e outras instituições da União e para os Estados-Membros.

Gerard Batten (EFD). – (EN) Senhora Presidente, a senhora deputada Sarah Ludford disse que estava
preocupada com os erros judiciários em relação ao mandado de detenção europeu, nos casos de Andrew
Symeou e de Gary Mann. Isso é o mínimo que se pode dizer! O próprio mandado de detenção europeu é um
grande erro judiciário. A extradição foi reduzida a uma mera formalidade burocrática. Os tribunais britânicos
foram despojados da sua capacidade de proteger os cidadãos do seu país contra a detenção e encarceramento
quando estes são extraditados para um país estrangeiro. Sei, porque, no caso de Andrew Symeou, tinha
assento no tribunal de segunda instância quando dois membros juristas séniores da Câmara dos Lordes foram
incapazes de evitar a extradição, apesar de ser óbvio para todos os presentes no tribunal que não havia provas
ou que estas tinham sido forjadas pela polícia. Mas claro, essa é a questão, pois não é permitido ao tribunal
ver as provas; não têm esse direito. Agora, a senhora deputada Sarah Ludford e os liberais democratas podem
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chorar lágrimas de crocodilo a propósito de casos como o de Andrew Symeou, mas devem arcar com a
responsabilidade pelo sofrimento humano que provocaram.

Georgios Papanikolaou (PPE). – (EL) Senhora Presidente, foi com grande satisfação que votámos as
disposições do Programa de Estocolmo relativas à solidariedade nas questões da imigração e à luta contra a
imigração ilegal. Li no Plano de Acção que a Comissão vai criar, em 2011, um instrumento que permitirá
avaliar os sistemas de asilo nacionais, de forma a dar melhor assistência aos Estados-Membros no respeitante
às capacidades e necessidades de cada um.

Simultaneamente, porém, o Parlamento deu luz verde a que o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de
Asilo iniciasse a sua actividade em Malta. A questão é a seguinte: terá esse gabinete alguma coisa a ver com
aquele mecanismo e com a avaliação que será levada a cabo por seu intermédio? Está previsto algum programa
de reinstalação interna de refugiados destinado a equilibrar a pressão entre Estados-Membros?

Monica Luisa Macovei (PPE). – (EN) Senhora Presidente, gostaria de abordar a questão do mecanismo
destinado a avaliar a corrupção nos Estados-Membros – o mecanismo previsto no Plano de Acção. Temos
uma decisão do Conselho favorável ao Programa de Estocolmo, em que este assunto é referido, e temos o
Plano de Acção da Comissão de aplicação do Programa de Estocolmo. Ambos se referem à avaliação da acção
contra a corrupção nos Estados-Membros. É necessário, portanto, que haja grande vontade e empenho
políticos por parte dos Estados-Membros para introduzir este mecanismo. Digo-o porque todos sabemos
que, pelo menos até ao momento, os esforços internos não têm sido eficazes em todos os Estados-Membros.

Em segundo lugar, o termo do prazo para a comunicação prevista no Plano de Acção sobre a política da
União e o mecanismo contra a corrupção é 2011. Gostaria de propor que fosse antecipada para o final de
2010. Desse modo, poder-se-ia dar uma resposta mais adequada à necessidade de combater a corrupção na
União, que é considerada uma das causas da crise económica. Poderia, assim, ser uma medida para travar e
prevenir a corrupção.

Diego López Garrido, Presidente em exercício do Conselho. – (ES) Senhora Presidente, penso que o que está
no centro deste debate sobre o espaço europeu de liberdade, segurança e justiça é aquilo a que o senhor
deputado Busuttil muito acertadamente se referiu ao falar de cidadania europeia.

Do que estamos falar é da estrutura dessa cidadania europeia, que tem de ser aprofundada. Essa é, seguramente,
uma das questões centrais da nova fase política que se inicia na Europa com o Tratado de Lisboa e tem sido,
naturalmente, uma das questões centrais da Presidência espanhola.

A senhora deputada Sargentini colocou ao Conselho uma questão muito clara e directa sobre este assunto
e sobre o que tem sido feito pela Presidência espanhola durante este período e o que fica para o futuro.

Agradeço-lhe esta pergunta tão directa e vou tentar estruturar a minha resposta à volta de alguns pontos
relacionados com a cidadania europeia e o conteúdo dos direitos, das liberdades, da segurança e da justiça,
ou seja, a condição dos cidadãos europeus no século XXI.

Quanto às liberdades, falámos antes sobre a adesão à Convenção Europeia dos Direitos do Homem. Esta é
uma das prioridades da Presidência espanhola. Refiro-me ao amplo debate anterior.

Penso que, ainda em relação às liberdades e direitos, temos de falar sobre a directiva relativa aos direitos à
interpretação e à tradução no âmbito do processo penal. Como sabem, já estão em andamento os trabalhos
sobre esta directiva.

Aguardamos que a Comissão Europeia elabore uma proposta genérica sobre a directiva muito específica
referida pela senhora deputada Sargentini: a directiva relativa à luta contra a discriminação. Trata-se de uma
directiva muito ambiciosa e importante. É claro que a Presidência do Conselho a apoia, mas aguardamos a
iniciativa da Comissão.

A problemática das vítimas tem sido uma preocupação e uma prioridade da Presidência espanhola, em
particular as vítimas de violência de género. Gostaria de vos dizer que, durante este período, foram feitos
progressos na directiva relativa à luta contra o tráfico de seres humanos. Quanto à directiva relativa à luta
contra a exploração sexual, estamos a trabalhar para chegar a uma posição comum em Junho. Está-se a
trabalhar, também, numa iniciativa legislativa para combater a violência de género: a decisão europeia de
protecção, actualmente em discussão em duas comissões parlamentares, a Comissão das Liberdades Cívicas,
da Justiça e dos Assuntos Internos e a Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros. A
violência de género é, sem dúvida, o maior flagelo das sociedades europeias no que respeita ao número de
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vítimas. Entretanto, o Conselho EPSCO (Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores) aprovou, no mês
passado, a criação do Observatório Europeu da Violência contra as Mulheres e a linha de apoio às vítimas.

Quanto às questões de segurança, a Estratégia de Segurança Interna foi adoptada no Conselho Europeu de
Março. Ainda a este respeito, foi adoptada a constituição do Comité Permanente para a Cooperação
Operacional em matéria de Segurança Interna. Foram celebrados acordos com os Estados Unidos em matéria
de segurança, e outros acordos estão em preparação: a Declaração de Toledo sobre segurança e aviação civil,
e o dossiê SWIFT, sobejamente conhecido do Parlamento e sobre o qual existe um mandato para, logo que
possível, negociar um acordo político com os Estados Unidos. Estamos igualmente a trabalhar com os Estados
Unidos numa declaração conjunta sobre o combate ao terrorismo e num acordo em matéria de protecção
de dados.

No que diz respeito à cooperação civil, esperamos chegar a acordo sobre o Regulamento “Roma III”, uma
lei relativa aos casamentos.

Quanto ao tema da imigração e do asilo, que também foi referido em diversas intervenções, importa dizer
que a Presidência espanhola é responsável pela primeira avaliação do Pacto Europeu para a Imigração e o
Asilo, que preparará em conjunto com a Comissão. Simultaneamente, e também em cooperação com a
Comissão, está em marcha um programa relativo aos regressos de menores não acompanhados.

Ainda em matéria de asilo, mantêm-se as operações da Frontex e decorrem os trabalhos relativos a um
programa europeu para refugiados e à reinstalação de refugiados, e o trabalho conjunto com alguns países
relativo a programas de repatriamento.

Para além destes programas, temos ainda o Fundo Europeu para os Refugiados, que deve estar concluído em
2011: o relatório do senhor deputado Tavares, aprovado pelo Parlamento, prevê a sua adopção nessa altura.
Por conseguinte, são várias as iniciativas em marcha relacionadas com a imigração.

Gostaria de incluir nesta resposta uma referência a um debate que foi acolhido de forma muito construtiva
pela Comissão – ou, mais precisamente, pela senhora Comissária Reding – sobre a Procuradoria Europeia,
prevista no Tratado de Lisboa. Penso que se trata de um debate necessário. Seria muito interessante, e não
apenas, como se pode ler no Tratado de Lisboa, para proteger os interesses económicos da União, obviamente
um assunto de grande actualidade. Seria igualmente muito interessante numa fase posterior, para tornar
possível proceder contra crimes transnacionais. Trata-se de mais um debate lançado pela Presidência espanhola
da União Europeia.

Estes são alguns dos elementos específicos que estão a ser lançados ou foram lançados durante a Presidência
espanhola, em cooperação com a Comissão e o Parlamento. Consideramos que é absolutamente fundamental
para nós termos credibilidade no que respeita à construção de uma Europa aberta e segura que proteja os
cidadãos. É neste espírito que a Presidência espanhola quer prosseguir, conjuntamente com o Trio de
Presidências, em que são nossos parceiros a Bélgica e a Hungria. Esta é a intenção da Presidência espanhola,
e contamos, naturalmente, com a cooperação do Parlamento Europeu, que, aliás, já temos.

Viviane Reding, Vice-Presidente da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, todos falam do Programa de
Estocolmo. Parece uma árvore de Natal com várias centenas de pedidos. Gostaria que todos falassem da
realidade. Como eram tratados os pedidos da árvore de Natal antes do Tratado de Lisboa? À porta fechada,
sem grande consideração pelos cidadãos e pela sua vontade, os seus desejos e as suas expectativas; no âmbito
do terceiro pilar, onde os ministros do Interior nada perguntavam ao Parlamento Europeu nem à Comissão,
e onde o Tribunal de Justiça Europeu não tinha qualquer hipótese de intervir.

É daí que partimos: de uma situação insustentável. Onde as decisões de minimis nem sequer eram respeitadas
a nível nacional e onde os cidadãos não tinham meios nem instrumentos para recorrerem ao tribunal, para
protestarem e pedirem justiça.

Felizmente, agora temos o Tratado de Lisboa. Já não existe o terceiro pilar. Há propostas da Comissão,
processos de co-decisão, aplicação ao nível do Estado-Membro e controlo do Tribunal de Justiça da União
Europeia, o que também significa que as coisas já não podem ser feitas instantaneamente. As leis e as propostas
têm de seguir as vias estabelecidas, que, aliás, as senhoras e os senhores deputados pediram à Comissão que
respeitasse.

Em primeiro lugar, uma análise exaustiva quanto à exequibilidade, aos benefícios e ao valor acrescentado.
Em segundo lugar, uma consulta pública, para sabermos se as ideias que apresentamos serão ou não aceites
pela sociedade civil, pela indústria e pelos Estados-Membros, bem como pelos Parlamentos nacionais, que
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agora intervêm em todas estas questões e levam a cabo o teste de subsidiariedade. Seguem-se as avaliações
de impacto, para verificarmos se o que estamos a fazer é o correcto. Só depois teremos uma proposta definitiva
da Comissão.

Se quiserem que a Comissão continue a trabalhar como tem trabalhado nos últimos anos, basta dizerem-mo,
que eu passarei a apresentar uma proposta todas as semanas. Sabem o que aconteceria a essas propostas?
Começariam por ser bloqueadas nos Parlamentos nacionais, e haveria razões para isso, porque as propostas
que apresentamos devem ser sérias e conformar-se com a presunção legal de que o que estamos a fazer é
sólido e exequível e pode ser aplicado nos Estados-Membros.

Não quero que a primeira proposta que fizermos seja impugnada perante o Tribunal de Justiça ou o Tribunal
dos Direitos do Homem. Gostaria de nos conduzir a todos a um caminho em que os cidadãos compreendam
que o valor acrescentado daquilo que aqui fazemos redunda em benefícios concretos para eles. É verdade
que, na qualidade de Comissária responsável pela condição feminina, segui o debate realizado neste Parlamento
sobre o que temos de fazer para, antes de mais, proporcionar segurança jurídica às mulheres de todos os
Estados-Membros, de modo a que, se forem vítimas de violência, tenham efectivamente direito à justiça e
não apenas uma esperança ilusória de que o terão, para afinal não chegarem a lado nenhum e acabarem sem
nada. É, pois, imprescindível que trabalhemos em conjunto neste domínio.

Há centenas de medidas que têm de ser adaptadas ao Tratado de Lisboa, que têm de sair da gaveta e ser trazidas
à luz do dia, que têm de ser ajustadas às normas jurídicas em vigor – são centenas de medidas que nunca
entraram em vigor.

Mandado de detenção: a senhora deputada Ludford acabou de falar sobre este assunto. É evidente que não
é executado nos Estados-Membros, porque a estrutura que suporta o reconhecimento mútuo e a confiança
mútua, que está na base do reconhecimento mútuo, ainda não existe. Senhoras e Senhores Deputados, nada
disto funciona sem haver confiança mútua. Lamento, mas não consigo, por decreto, inocular confiança
mútua nas cabeças dos juízes de toda a Europa!

Temos de instaurar a confiança mútua através da legislação e de medidas que promovam os direitos dos
cidadãos de todos os Estados-Membros, para que os juízes apliquem as normas que temos em vista, e a
verdade é que estamos a avançar muito rapidamente neste domínio.

Um plano de acção – noto agora que a senhora deputada já não está presente –, um plano de acção, dizia eu,
que vise combater a violência contra as mulheres. Em 2011, será publicado um texto exaustivo sobre a
protecção das vítimas, de todos os tipos de vítimas – para mim não existem “categorias” de vítimas.

Sim, temos estado a trabalhar na protecção de dados, uma vez que, felizmente, este Parlamento se opôs
terminantemente ao modo como as coisas estavam a funcionar antes da aplicação do Tratado de Lisboa.
Não prosseguiremos nesse caminho e, Senhor Presidente da comissão, a comissão a que preside e todas as
outras comissões estão, como sabe, perfeitamente integradas na forma como estamos a proceder.

Há muita coisa para fazermos em conjunto: muitas questões técnicas, que terão um impacto significativo
na nossa sociedade. Temos de fazer alguma coisa; temos de explicar aos cidadãos o que estamos a fazer.
Também faz parte do conjunto – e não é a tarefa mais fácil.

Sim, é verdade que temos de tomar medidas no domínio da imigração ilegal e do asilo, por exemplo, mas,
como viram, a minha colega, senhora Comissária Cecilia Malmström, tem propostas muito concretas sobre
imigração ilegal, controlos fronteiriços e migração legal. Sim, seria bom que o Parlamento e o Conselho
aprovassem as propostas já apresentadas, o pacote relativo ao asilo, a proposta relativa à autorização simples,
o Programa Conjunto de Reinstalação, o reconhecimento mútuo e o plano de acção relativo a menores não
acompanhados, recentemente adoptado. Há muita coisa na calha.

Não se trata de saber quem vai fazer o quê, porque há coisas que, simplesmente, não se podem fazer. Eis um
exemplo: o Parlamento pediu uma directiva contra a discriminação. Essa directiva, lamento dizê-lo, é uma
questão que tem de ser resolvida por unanimidade e que está bloqueada no Conselho. Portanto, o que querem
que eu faça – eu não, porque foi antes de mim –, se a Comissão já levantou a questão da luta contra a
discriminação, mas não há unanimidade no Conselho? Falem, pois, com o Conselho; falem com quem está
a bloqueá-la.

Casais de pessoas do mesmo sexo: sabem perfeitamente que, de acordo com o princípio da subsidiariedade,
a regulação do estatuto dos casais de pessoas do mesmo sexo é da competência dos Estados-Membros. A
União Europeia só tem competência para regular as questões transfronteiriças relativas a esses casais. Mas
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eu não posso fazer o trabalho da França, da Itália, da Polónia, da Roménia, da Grécia e do Luxemburgo; só
esses Estados-Membros o podem fazer. Entendo que não existirá discriminação se essas pessoas,
independentemente do local de onde provêm, puderem exercer o seu direito à mobilidade transfronteiras,
e é isso que vamos garantir.

Já começámos a tratar das questões da mobilidade, dos direitos dos cidadãos, da colaboração entre sistemas
jurídicos e da eliminação das fronteiras que ainda existem neste mercado único, o qual, lamento dizê-lo,
deixa de ser um mercado único quando estão em causa os cidadãos. É por isso que estou muito satisfeita; li
o relatório de Mario Monti. Nele se encontram muitos elementos que nos apontam o caminho a seguir.
Sabem qual é a minha bíblia? O relatório, elaborado por um de vós, contém toda a informação necessária
sobre a livre circulação dos cidadãos e sobre os problemas que é necessário resolver.

O que agora vos proponho é que peguemos nelas, uma a uma, e as resolvamos, uma a uma, em estreita
cooperação. Sempre que apresento uma proposta, como já tiveram ocasião de verificar, as vossas propostas
são tantas que será necessário trabalharem à noite – não sei se isso é permitido à luz da legislação laboral e
dos direitos humanos, mas não me preocuparei com os vossos direitos humanos enquanto forem deputados
ao Parlamento. Trabalharemos até termos resolvido todos estes problemas – há centenas de problemas a
resolver, e não posso resolvê-los sozinha. Preciso da vossa ajuda construtiva. Sei que terei esse apoio, mas
ajudem-me a trabalhar numa coisa de cada vez, nem que tenha de ser uma por semana. Isso estará nas vossas
mãos. Estou disposta a vir às vossas comissões sempre que mo solicitar, Senhora Presidente, e discutiremos
os assuntos de uma ponta à outra, elemento a elemento. Daqui a cinco anos, teremos, com a vossa ajuda,
mudado este continente.

Presidente. – Está encerrado o debate.

PRESIDÊNCIA: McMILLAN-SCOTT
Vice-Presidente

15. Período de perguntas (perguntas à Comissão)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia o período de perguntas (B7-0211/2010).

Examinamos hoje as perguntas dirigidas à Comissão.

Primeira parte

Pergunta n.º 17 do deputado Zbigniew Ziobro (H-0238/10)

Assunto: Comunicação que fixa uma meta mais elevada para a redução das emissões de gases com efeito de
estufa

Há alguns dias a Comissão transmitiu aos meios de comunicação social um projecto de comunicação ao
Parlamento, ao Conselho, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões na qual mencionava a
possibilidade de aumentar de 20% para 30% (em 2020) a meta para a redução das emissões de gases com
efeito de estufa ao abrigo do pacote relativo ao clima e energia.

Temos de fazer uma série de observações a esta proposta. Em primeiro lugar, a diminuição dos custos
envolvidos na redução das emissões daria um alívio considerável aos orçamentos nacionais, que os
Estados-Membros actualmente se esforçam por equilibrar. Em segundo lugar, os níveis das emissões de gases
com efeito de estufa baixaram nitidamente em consequência da recessão económica. Contudo, é de esperar
o seu recrudescimento após o fim da crise quando a produção aumentar de novo. Isto fará aumentar
novamente os custos da redução das emissões. Em terceiro lugar, é duvidoso que este seja o momento
adequado para aumentar essa meta, já que isto provocaria um novo aumento dos custos da redução das
emissões, o que - numa altura em que começamos a sair da recessão - poderia enfrentar uma resistência
compreensível da parte do sector empresarial.

A Comissão deseja pronunciar-se acerca destas observações?

Connie Hedegaard, Membro da Comissão. – (EN) Posso assegurar-vos que a minha primeira resposta será
muito breve, uma vez que o documento a que o senhor deputado se refere não foi aprovado pela Comissão,
e a sua divulgação não foi autorizada, mas a Comissão tenciona adoptar ainda este mês a comunicação ao
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Conselho e ao Parlamento em que são avaliados os custos e os benefícios de a UE elevar para 30% a meta de
redução das emissões de gases com efeito de estufa.

Efectivamente, trata-se de uma comunicação solicitada pelo Conselho “Ambiente” nas suas conclusões de
15 de Março último. Escusado será dizer que tivemos muito pouco tempo, mas julgo que o debate é
importante; naturalmente, haverá muitos pormenores que teremos de analisar com mais atenção
posteriormente. Adicionalmente, conforme é exigido pela Directiva RCLE-UE, esta comunicação apresentará
uma análise da situação dos sectores de utilização intensiva de energia considerados, à luz dos resultados de
Copenhaga, expostos ao risco de fuga de carbono.

Permitam-me que seja muito clara num ponto. A Comissão não pretende tomar uma decisão sobre a subida
para 30% no dia seguinte ao da apresentação da comunicação. Trata-se apenas de garantir que, quando se
debaterem estas metas de redução, tenhamos bases sólidas para avançar na discussão. É essa a finalidade
disto – colocar à nossa disposição as análises, os custos, os números e os cálculos, para podermos ter um
debate informado. Espero sinceramente que o Parlamento também participe nesse debate.

Zbigniew Ziobro, autor. – (PL) O documento revela que uma maior redução das emissões de gases com
efeito de estufa na Europa Central e Oriental será decisiva para a consecução do novo objectivo. É certo que
a Comissão reconhece que essas medidas exigirão avultados recursos financeiros, mas pretende encontrar
esses recursos nos Fundos Estruturais destinados a esses países. Ou seja, tudo dependeria da reafectação de
meios alocados a outros fins, nomeadamente à redução das desigualdades entre Estados-Membros da União
Europeia em termos de desenvolvimento e de nível de vida, e seria possível em detrimento, por exemplo, do
desenvolvimento da infra-estrutura rodoviária dos países da Europa Central e Oriental.

Connie Hedegaard, Membro da Comissão. – (EN) Espero que o senhor deputado respeite a minha escusa em
entrar em pormenores sobre um projecto que é apenas um entre vários e que foi tornado público
indevidamente. Não seria correcto da minha parte fazê-lo.

Na minha audição no Parlamento Europeu, afirmei que temos de ter o cuidado de, quando gastamos dinheiro
da União Europeia para os diferentes fins, nos assegurarmos de que os novos projectos – foi referida a
infra-estrutura, por exemplo – são avaliados do ponto de vista do impacto climático. Penso, no entanto, que
ainda ninguém sabe exactamente como o faríamos se nos decidíssemos por uma redução de 30% até 2020.
Estamos, isso sim, a tentar disponibilizar uma análise e a convidar os deputados ao Parlamento, os membros
do Conselho e outros a participarem no debate.

Silvia-Adriana Ţicău (S&D). – (RO) Votámos hoje o relatório sobre a reformulação da Directiva relativa
ao desempenho energético dos edifícios. É apenas o início de um novo processo no âmbito do qual será
realmente possível reduzir as emissões e o consumo de energia de forma significativa. Como foi referido
pelo meu colega, continuamos a precisar de financiamento. Espero contar com o apoio da senhora Comissária
para um aumento significativo da taxa de afectação de fundos do FEDER à eficiência energética das habitações,
bem como para a criação de um fundo, a partir em 2014, para a melhoria da eficiência energética também
no sector da indústria.

Chris Davies (ALDE). – (EN) Senhora Comissária, a pergunta original não mostra a dimensão do problema
que se tem de enfrentar quando se aborda esta questão? Muitos deputados a este Parlamento e muitos governos
representados no Conselho simplesmente não reconhecem a necessidade de se tomarem medidas urgentes
para evitar as alterações climáticas. É-lhes fácil subscrever resoluções piedosas em períodos de prosperidade
económica, mas agora, quando não é esse o caso, estão relutantes em apoiar medidas concretas. Não será
necessário resolver o problema da negação das alterações climáticas antes de se pretender fixar metas mais
elevadas?

Connie Hedegaard, Membro da Comissão. – (EN) Antes de mais, gostaria de analisar o que hoje aprovaram
sobre a eficiência energética dos edifícios. Há muitas formas de apoiar maiores esforços nesse domínio.

Existem, também, alguns modelos financeiros alternativos que podem ser usados de modo a que seja do
interesse de quem se ocupa dos edifícios torná-los mais eficientes em termos energéticos. Haverá muitas
formas de o fazer – nem todas exigirão financiamento –, e terei muito gosto em analisar essa questão.

Estou inteiramente de acordo com a senhora deputada que me questionou sobre o facto de a eficiência
energética e os edifícios serem domínios em que podemos fazer muito mais na Europa. O potencial aí é
enorme, e não deixa de ser absurdo estarmos a gastar tanta energia de que nenhum de nós beneficia realmente,
porque não a usamos com a eficiência adequada.
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Em resposta ao senhor deputado Chris Davies, a propósito dos que negam as alterações climáticas, diria que
vou resolvendo o problema à medida que me confronto com ele. Apesar de todos os debates havidos até
hoje – e no Reino Unido, em particular, prossegue uma enorme discussão sobre o caso que envolve a
Universidade de East Anglia –, e muito embora o PIAC devesse ser mais expedito a corrigir os erros que
detecta, ainda não vi nada que verdadeiramente contradiga a principal descoberta da ciência, ou seja, a de
que temos de encarar este problema e temos de o fazer de forma séria.

Penso que há muitas outras razões – com as quais os cépticos no domínio do clima devem igualmente
concordar – para considerarmos tão importante fazer algo em relação à eficiência energética e às tecnologias
relacionadas com a energia. Receio bem que, se a Europa não for ambiciosa nesta matéria, possamos perder
os mercados emergentes deste século para os nossos concorrentes. A fuga de carbono não é um caso em
que arriscamos perder postos de trabalho se fizermos alguma coisa. O que realmente receio é que, se hesitarmos
demasiado ao longo dos próximos anos, possamos correr o risco de uma perda de postos de trabalho em
grande escala. É com grande satisfação que verifico que o novo Governo britânico parece também muito
determinado na sua ambição no domínio das alterações climáticas. Penso que isso é muito importante para
todos nós.

Presidente. – Pergunta n.º 18 da deputada Lidia Joanna Geringer de Oedenberg (H-0220/10)

Assunto: Iniciativas da Comissão no domínio dos direitos de autor

O artigo 118.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia institui a competência da União em
matéria de regulamentação da propriedade intelectual: "No âmbito do estabelecimento ou do funcionamento
do mercado interno, o Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo legislativo
ordinário, estabelecem as medidas relativas à criação de títulos europeus, a fim de assegurar uma protecção
uniforme dos direitos de propriedade intelectual na União, e à instituição de regimes de autorização, de
coordenação e de controlo centralizados ao nível da União."

A falta de um quadro jurídico único, ao nível da União Europeia, em matéria de direitos de autor é o principal
obstáculo ao desenvolvimento do mercado interno no que diz respeito aos bens visados por estes direitos.

Que iniciativas tenciona a Comissão lançar em matéria de regulamentação dos direitos de autor, com base
no artigo 118.º do TFUE?

Michel Barnier, Membro da Comissão. – (FR) Começo por agradecer à senhora deputada Geringer de Oedenberg
pela sua pergunta. Ela aponta para o que está no centro dos actuais debates sobre os direitos de autor e a
Internet.

Infelizmente, os direitos de autor são, com muita frequência, apresentados como um obstáculo à criação do
mercado digital único. Creio que isso é injusto. Os direitos de autor permitem ao criador vender aquilo que
criou e garantem-lhe um retorno do seu investimento. Além do mais, isso não é válido apenas no domínio
da criação cultural, que a senhora deputada Geringer de Oedenberg tão bem conhece. É-o igualmente no
domínio da indústria, da criação, da inovação industrial; um retorno do investimento, graças ao qual o criador
poderá continuar a criar outras obras e novos conteúdos. Este modelo económico, que apoia os direitos de
autor, existe há muitas centenas de anos, mas a gestão dos direitos evoluiu naturalmente com as tecnologias,
a rádio, a televisão, o cabo, o satélite e, actualmente, a Internet. Cada nova tecnologia permitiu-nos passar a
um novo modelo económico que, por sua vez, levou a uma mudança na utilização e comercialização dos
direitos de autor.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, em vez de propor algumas alterações radicais nos direitos
de autor, prefiro proteger a criação procurando, ao mesmo tempo, um quadro jurídico que permita a
emergência de novos modelos económicos. Anunciei-o na minha audição perante vós, em 13 de Janeiro, e
é precisamente este o princípio que vai nortear a minha acção. É este, aliás, o papel que imagino, juntamente
convosco, para o legislador europeu. A Agenda digital que a Comissão adoptou em 19 de Maio, sob o impulso
da minha colega e amiga, senhora Comissária Kroes, inclui o meu roteiro, que abrange os direitos de autor
e a Internet.

Além disso, tomarei este ano três iniciativas neste sentido. Em primeiro lugar, uma proposta de
directiva-quadro relativa à gestão colectiva dos direitos de autor. A ideia consiste, antes de mais, em permitir
às empresas de gestão que se organizem melhor para oferecer novos serviços de Internet, como directórios
à medida ou balcões únicos. Por outro lado, trata-se também de alinhar as regras de governação, transparência
e supervisão das empresas de gestão colectiva, para permitir maior transparência a nível de preços e de
receitas para os membros dessas empresas.
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Em segundo lugar, uma directiva relativa a obras órfãs: o objectivo consiste em criar a imprescindível segurança
jurídica para apoiar os esforços de digitalização da nossa herança cultural. Estou a pensar numa definição
europeia de obras órfãs.

Em terceiro lugar, apresentarei um livro verde sobre conteúdos audiovisuais e Internet. Neste caso, trata-se
de analisar as condições de emergência de novos serviços de vídeo a pedido na Europa. Em 2011, lançaremos
um diálogo com as várias partes interessadas sobre as questões que têm impacto na emergência de novos
serviços com conteúdos de valor acrescentado na Internet, para se tirarem conclusões sobre a clarificação
das regras existentes. Trata-se de verificar qual o papel da tecnologia na identificação e pagamento de conteúdos
digitais, identificar a problemática que afecta os meios de comunicação digitais e saber como combater com
maior eficácia a economia paralela da pirataria na Internet. O meu método será simples: quero escutar as
várias partes interessadas ao mesmo tempo que vos proponho medidas. Quero uma Europa que permita a
emergência de novos modelos económicos. Não tenho ideias preconcebidas sobre o tipo de intervenção que
será necessário – legislativo ou outro. Nem tão-pouco sou dogmático ou tenho ilusões sobre a possibilidade
de encontrar soluções únicas. Não obstante, gostaria de aproveitar este novo processo de relançamento do
mercado interno e da Agenda digital – a propósito da qual o Professor Monti falou no seu relatório – para
desenvolver uma verdadeira política económica para o sector cultural europeu.

Lidia Joanna Geringer de Oedenberg, autora. – (PL) Saúdo as iniciativas que estão a ser tomadas pela
Comissão. Tenho uma pergunta complementar relativa ao livro verde intitulado “O direito de autor na
economia do conhecimento”, publicado em 2008, no qual a Comissão admite que o sistema actual de
excepções opcionais para a protecção dos direitos de autor, introduzido pela directiva de 2001, não está a
cumprir a sua finalidade, ou seja, não torna mais fácil a distribuição de obras protegidas por direitos de autor
e não assegura o equilíbrio entre os direitos dos autores e os direitos daqueles que utilizam as suas obras.

Acresce que o que importa é a grande necessidade que as bibliotecas têm de excepções obrigatórias à protecção
dos direitos de autor, para poderem disponibilizar obras a pessoas invisuais e para difundirem obras órfãs.
Que iniciativas prevê a Comissão tomar num futuro próximo em relação a estas excepções à protecção dos
direitos de autor?

Michel Barnier, Membro da Comissão. – (FR) Senhora Deputada Geringer de Oedenberg, interpelou-me
também sobre um ponto que gostaria de confirmar, ou seja, sobre como vai a Comissão agir; a senhora
deputada gostaria que a Comissão se pronunciasse sobre o recurso ao artigo 118.º do Tratado. Posso confirmar
que, neste ponto, não é essa a orientação que escolhemos. A abordagem que privilegiamos é a criação de um
quadro regulamentar que favoreça as autorizações pan-europeias de direitos de autor. É uma abordagem
pragmática, que permitirá alcançar os resultados pretendidos de forma mais eficaz do que a introdução de
um novo direito de autor único e centralizado. Além disso, gostaria de dizer que este livro verde é muito
importante e deve permitir-nos levantar várias questões e avançar com as ideias. Penso, em particular, na
questão das pessoas com deficiências visuais.

Interroga-se sobre as razões por que não somos mais ambiciosos relativamente à criação de um direito de
autor único a nível europeu. O maior obstáculo à introdução de um direito de autor da UE, Senhora
Deputada Geringer de Oedenberg, é que, para ser eficaz, esse direito deveria, imperativamente, ter primazia
sobre os direitos de autor nacionais. Quer isto dizer que o direito de autor da União Europeia deve prevalecer
sobre os direitos de autor nacionais, o que, sinceramente, parece difícil de fazer aceitar tanto em termos
culturais como políticos. Mesmo que tal fosse aceite pelos Estados-Membros, o seu impacto seria bastante
limitado, já que não poderia aplicar-se a obras antigas. Só poderia ser aplicado a obras recentes. Por
conseguinte, o novo direito de autor não se aplicaria às composições musicais já existentes.

Referi também a razão por que queria trabalhar numa directiva relativa às obras órfãs. Contudo, antes de
chegar a uma redacção definitiva desse projecto de directiva, teria o cuidado de consultar as senhoras e
senhores deputados que estão mais envolvidos nesta questão, nomeadamente a senhora deputada Geringer
de Oedenberg.

Silvia-Adriana Ţicău (S&D). – (RO) Gostaria de lhe perguntar, Senhor Comissário, se a Comissão pretende
rever a Directiva relativa aos direitos de autor e aos direitos conexos na Sociedade da Informação. Faço esta
pergunta porque precisamos de segurança jurídica. Infelizmente, as excepções foram interpretadas de forma
diversa nos diferentes países, o que levou a decisões distintas sobre o mesmo assunto nos diferentes
Estados-Membros. É por isso que considero que seria útil proceder a uma reavaliação, designadamente à luz
do novo Tratado de Lisboa.
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Michel Barnier, Membro da Comissão. – (FR) Senhora Deputada Ţicău, para lhe responder com toda a clareza,
dir-lhe-ei que, para já, não é nossa intenção alterar a lista de excepções da directiva de 2001. Adoptámos
uma abordagem que considero pragmática e progressiva, em que se inserem as três iniciativas que mencionei
sobre a gestão colectiva, as obras órfãs e o livro verde, pelo que será nesse quadro que teremos em conta as
preocupações que manifestou. Não é, porém, nossa intenção alterar a lista de excepções.

Presidente. – Pergunta n.º 19 do deputado Alan Kelly (H-0190/10)

Assunto: Mapa dos auxílios estatais da UE

Está a Comissão disposta a efectuar uma reapreciação em larga escala do mapa dos auxílios estatais da UE
para o período de 2007-2013?

Devendo ser efectuada uma reapreciação no ano em curso, é exacto que a mesma apenas permitirá uma
forma de «intercâmbio», e não uma redefinição das regiões, tendo em vista reflectir as novas realidades
económicas na sequência da crise financeira?

O mapa dos auxílios estatais foi aprovado com base em estatísticas de 2006. A economia europeia encontra-se
agora numa situação inteiramente diferente. Está a Comissão de acordo em que tal facto constitui uma
debilidade do mapa actual? De que modo poderá a mesma ser superada?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) O senhor Comissário Almunia pediu-me que respondesse
a esta pergunta.

Para assegurar a continuidade do esforço de desenvolvimento regional, a Comissão decidiu em 2006 que a
lista de regiões designadas pelos Estados-Membros como fazendo parte dos mapas dos auxílios regionais
devia manter-se durante todo o período de 2007 a 2013. Não obstante, nas suas Orientações respeitantes
aos auxílios de Estado com finalidade regional, a Comissão reconheceu que podem surgir situações que
requerem ajustamentos, pelo que, de acordo com o n.º 104 dessas Orientações, foi dada aos Estados-Membros
a possibilidade de procederem a uma apreciação intercalar dos mapas dos auxílios regionais relativos às
regiões designadas nos termos do artigo 107.º, n.º 3, alínea a), do Tratado sobre o Funcionamento da União
Europeia.

Três dos dezassete Estados-Membros habilitados a levar a cabo uma apreciação intercalar decidiram fazê-lo.
Ao abrigo da apreciação intercalar, os Estados-Membros podem substituir até metade das regiões até então
elegíveis para os auxílios regionais por novas regiões designadas. Em determinadas condições, é também
possível aumentar a intensidade dos auxílios a regiões já designadas no mapa original dos auxílios regionais.
No contexto da apreciação intercalar, a elegibilidade das novas regiões designadas e dos possíveis aumentos
de intensidade dos auxílios é avaliada com base na média dos dados do Eurostat relativamente ao produto
interno bruto per capita e ao desemprego na região de nível NUTS 3 em causa. Isto contribui para que o auxílio
ao investimento com finalidade regional seja efectivamente dirigido ao desenvolvimento económico de
regiões em situação desfavorável em relação à média nacional.

O facto de apenas três dos Estados-Membros habilitados a efectuar uma apreciação intercalar terem decidido
notificar alterações aos mapas dos auxílios regionais parece sugerir que a maioria do Estados-Membros
considera que a crise económica não afectou significativamente o conjunto das regiões que carecem de
auxílio ao desenvolvimento.

Alan Kelly, autor. – (EN) Muito obrigado pela sua resposta. Acho espantoso que apenas três Estados tenham
solicitado uma apreciação intercalar. É inacreditável.

Sou de uma região onde se perderam milhares de postos de trabalho: Dell – 3 000 postos de trabalho; e,
ainda hoje, perderam-se 800 postos de trabalho na farmacêutica Pfizer, dos quais 300 na minha zona no
Sul da Irlanda, cujo equivalente-subvenção bruto é de zero por cento. O nosso Governo habilitou-se de novo,
mas espero que essa situação mude, porque, se assim não for, é a prova de que o Governo não pode solicitar
medidas verdadeiramente activas do ponto de vista do Estado para introduzir empresas de maior dimensão.
Para mim, isso representa um grande retrocesso e tem de mudar. Procurarei activamente que a Comissão
prossiga uma estratégia diferente, porque penso que o mapa dos auxílios estatais está desactualizado.

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Pode, de facto, ser estranho, como salientou o senhor
deputado, que apenas três Estados-Membros tenham solicitado a apreciação intercalar. Mas, segundo os
números que tínhamos esta manhã, é isso que acontece.
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É óbvio que muitos Estados-Membros e muitas regiões estão a ser gravemente afectados pela crise económica,
mas talvez alguns Estados-Membros achem que há outras formas e outros meios para reagir a isso, pois,
como vimos, muito poucos pediram esta apreciação. Dezassete Estados-Membros tiveram a oportunidade,
mas apenas três a aproveitaram.

Julgo que o senhor deputado concordará comigo em que a principal finalidade do programa a longo prazo
é, obviamente, garantir continuidade às regiões, tendo em vista o planeamento a longo prazo. Existem,
naturalmente, outras formas de enfrentar a crise, mas estou certa de que o senhor Comissário Almunia
tenciona continuar a discutir esta questão convosco numa próxima ocasião.

Segunda parte

Presidente. – Pergunta n.º 20 do deputado Bernd Posselt (H-0179/10)

Assunto: Cooperação policial entre a UE e a Ucrânia

De que forma se está a desenvolver a cooperação policial transfronteiriça entre a UE e a Ucrânia, o seu vizinho
mais importante a Leste, e que medidas prevê a Comissão para intensificar a cooperação?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Agradeço-lhe, Senhor Deputado Posselt, a sua pergunta
sobre este tema tão importante. A cooperação policial transfronteiriça com países vizinhos da União Europeia
é, em primeira linha, da competência dos Estados-Membros. No entanto, a União Europeia apoia a cooperação
bilateral entre os Estados-Membros e a Ucrânia, sobretudo através da Europol. Em 4 de Dezembro de 2009,
foi assinado um acordo de cooperação estratégica entre a Europol e a Ucrânia que permitirá uma certa
coordenação na luta contra a criminalidade organizada a nível internacional e contra as formas graves de
criminalidade e o terrorismo. Contudo, o acordo estratégico não permite a troca de informações pessoais
de suspeitos. O intercâmbio dessas informações só é possível com países que celebraram um acordo
operacional com a Europol, e, antes de poder celebrar esse acordo, a Ucrânia tem de adoptar uma lei sobre
a protecção dos dados pessoais e ratificar a Convenção do Conselho da Europa para a Protecção das Pessoas
relativamente ao Tratamento Automatizado de Dados de Carácter Pessoal, de 1981, e respectivo Protocolo.

Isto faz parte de uma prioridade mais ampla da Comissão, que espera que a Ucrânia defina um sistema de
protecção de dados pessoais em conformidade com as normas europeias. Tal permitiria a criação de uma
autoridade de supervisão da protecção de dados verdadeiramente independente, que poderia ser apoiada
pela assistência técnica especializada da UE. A União Europeia apoia, igualmente, a cooperação da polícia
financeira com a Ucrânia através de um projecto de geminação, aumentando a capacidade da polícia da
Ucrânia e da Missão de Assistência Fronteiriça da União Europeia (EUBAM). No ano passado, a EUBAM, com
a cooperação da Frontex, juntamente com o OLAF e a Iniciativa para a Cooperação na Europa do Sudeste,
apoiou a operação conjunta de controlo de fronteiras em Nikoniy, levada a cabo por forças policiais ucranianas
e moldavas e inserida no combate à criminalidade transfronteiriça e à imigração irregular.

Bernd Posselt, autor. – (DE) Queria apenas saber qual é a situação no que respeita ao apoio à formação
policial e ao reforço da autoridades judiciais e de segurança ucranianas. É considerado um domínio fulcral
no contexto da Parceira Oriental e conta com o envolvimento da Comissão e da Academia Europeia de
Polícia? Ou passa-se apenas ao nível de cada Estado-Membro?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) É evidente que estamos em diálogo permanente com a
Ucrânia sobre esta questão. O senhor Comissário Štefan Füle apresentou uma matriz de cooperação, e eu
também estou profundamente envolvida. Naturalmente, são abrangidos os assuntos internos, para ver como
podemos ajudar as autoridades ucranianas a desenvolverem-se neste domínio e de que forma podemos
continuar a aprofundar a nossa cooperação. Este tema será igualmente discutido, dentro de poucas semanas,
numa reunião com as autoridades ucranianas.

A cooperação e a formação policial propriamente ditas não estão previstas no futuro próximo, mas essa
questão pode, naturalmente, ser debatida assim que a Ucrânia tiver levado a cabo as necessárias reformas.
Estamos abertos à cooperação com os ucranianos. São vizinhos importantes. Temos muita coisa em comum.
Temos desafios comuns em relação à criminalidade transfronteiriça, pelo que seria igualmente benéfico para
nós podermos desenvolver um diálogo mais aprofundado sobre esta matéria. É óbvio que os ucranianos
também têm de fazer progressos, mas estamos presentes e prontos para os ajudar e apoiar, e veremos aonde
isto nos leva a mais longo prazo.
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Presidente. – Pergunta n.º 21 do deputado Georgios Papanikolaou (H-0184/10)

Assunto: Explosão da criminalidade na Europa

Segundo os dados do Eurostat publicados poucos meses atrás, regista-se um aumento significativo da
criminalidade e da violência nas sociedades europeias. Dado que a crise económica está directamente
relacionada com este aumento, a criminalidade e a violência aparecem com uma frequência particular nos
países que se deparam com maiores problemas económicos.

Tenciona a Comissão tomar iniciativas corajosas com vista a uma colaboração mais eficaz entre os
Estados-Membros tanto na prevenção como no combate à criminalidade nas sociedades europeias, tendo
em conta a necessidade de defender as liberdades individuais dos cidadãos europeus?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) As estatísticas mais recentes do Eurostat sobre criminalidade
e justiça penal, referentes ao período de 1998 a 2007, foram publicadas com data de 29 de Maio e não
assinalam o aumento a que o senhor deputado se refere. Seja como for, a Comissão reconhece que a
criminalidade organizada constitui uma ameaça para os cidadãos e para a economia em toda a União Europeia.

A Comissão está determinada a apresentar propostas consequentes e a pôr em prática as medidas tendentes
a prevenir e combater diversas formas de actividade criminosa, organizada ou não. É por essa razão que estes
objectivos estão incluídos no quadro alargado do Programa de Estocolmo relativo à acção da UE nos próximos
cinco anos em matéria de cidadãos, justiça, segurança e política de migração. A Comissão adoptou
recentemente o Plano de Acção de aplicação do Programa de Estocolmo, e penso que a minha colega, senhora
Vice-Presidente Reding, esteve nesta Câmara há apenas meia hora para o apresentar e debater.

Além disso, a Comissão apresentará, ainda este ano, uma comunicação sobre a estratégia de segurança
interna, que incluirá propostas concretas e avaliações das ameaças para os próximos cinco anos. A
criminalidade organizada será certamente contemplada nessa comunicação.

Ameaças comuns exigem respostas comuns, pelo que todos os Estados-Membros, autoridades públicas e
organizações privadas devem utilizar os instrumentos comuns de forma eficaz. Permitam-me que mencione
três tipos de criminalidade que são realmente europeus mas têm também uma dimensão internacional: o
tráfico de seres humanos, a cibercriminalidade e a usurpação de identidade. A Comissão está determinada a
reforçar a cooperação neste domínio e, por outro lado, está a preparar propostas operacionais e legislativas
sobre esta questão. Fá-lo-emos em cooperação com os Estados-Membros, o Parlamento Europeu, as ONG
e o sector privado.

O diálogo, a coordenação e as operações são elementos cruciais para o futuro; o intercâmbio das melhores
práticas, normas e orientações, e o desenvolvimento da formação e da investigação devem aumentar a eficácia
e a compreensão mútuas. A cooperação com países candidatos e países terceiros é importante para combater
eficazmente a criminalidade.

Gostaria de sublinhar que uma abordagem ambiciosa no processo de tomada de decisões depende da vontade
política dos Estados-Membros. A aplicação eficaz e eficiente das medidas adoptadas depende dos recursos
nacionais afectados à prossecução dos objectivos. A Comissão pode apoiar os Estados-Membros através de
programas financeiros de apoio à cooperação a nível europeu.

Como sabem, o Tratado de Lisboa atribui ao Parlamento Europeu novas competências neste domínio, e
gostaria de chamar a atenção para a responsabilidade e a importância do vosso papel no desenvolvimento
da segurança na União Europeia.

Gay Mitchell (PPE). – (EN) Agradeço à senhora Comissária a sua resposta. Redigi, no ano passado, o relatório
do Parlamento sobre o Banco Central Europeu, e uma das questões que levantei foi a do acréscimo substancial
da quantidade de notas de 500 euros, e julgo que também de notas de 200 euros, mas principalmente de
notas de 500 euros. Levantei a hipótese de estas estarem a ser utilizadas no branqueamento de capitais, para
fins criminosos. Pelo que se passa no Reino Unido, apercebo-me agora de que isso é motivo de verdadeiras
preocupações.

Posso sugerir-lhe, Senhora Comissária, que faça eco dessas preocupações junto do Banco Central Europeu,
para ver se conseguimos saber quem está a utilizar notas de 500 euros em grandes quantidades? Devo dizer
que a suspeita de evasão fiscal ou qualquer outra actividade criminosa se afigura muito razoável.
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Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Queria apenas agradecer ao senhor deputado a informação
que prestou. Irei certamente analisá-la e ver se é possível identificar algum padrão. Por agora, não estou em
condições de responder a essa questão, mas vou analisá-la, e agradeço-lhe a sua sugestão.

Georgios Papanikolaou, autor. – (EL) Obrigado pela sua resposta, Senhora Comissária. Desta vez foi
particularmente objectiva e correcta na menção que fez à data até à qual existem dados, ou seja, 2007.
Apresentei-lhe esta pergunta em 6 de Abril e em 5 de Maio deste ano. Como sabe, três pessoas perderam a
vida de forma trágica e inútil no decurso de manifestações pacíficas de cidadãos gregos que exigiam um
futuro melhor.

Repetirei a pergunta até obter uma resposta mais precisa. Tenciona a Comissão intervir de forma mais
sistemática e fazer recomendações aos Estados-Membros sobre estas questões? Tenciona a Comissão recolher
informações sobre estas questões de modo mais directo e rápido, uma vez que o problema parece estar a
agravar-se, especialmente agora, em vários Estados-Membros?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) A Comissão e eu própria lamentamos profundamente a
morte dessas três pessoas nos recentes tumultos referidos pelo senhor Deputado. É sempre trágico quando
pessoas inocentes são atingidas por estes problemas. Lamentamo-lo e solidarizamo-nos com as famílias das
vítimas.

Como diz o senhor deputado, é necessário actualizar as estatísticas continuamente, e o Eurostat está a estudar
a questão. Esperamos poder vir a dispor, em breve, de avaliações mais fiáveis. Por enquanto, não prevemos
qualquer iniciativa relativamente a esta questão. Estes crimes e estas mortes são cruéis, mas a competência
da Comissão abrange apenas a criminalidade transnacional e a promoção da cooperação entre as autoridades
nacionais e as autoridades europeias. Não está prevista, por agora, qualquer iniciativa a este respeito.

Presidente. – Pergunta n.º 22 do deputado Pavel Poc (H-0185/10)

Assunto: Política comum de vistos da UE

Nos termos do artigo 77.º, n.º 2, alínea a) do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e em
conformidade com legislação derivada emitida com esta base jurídica, designadamente o Regulamento (CE)
n.º 539/2001(2) de 15 de Março de 2001, que fixa a lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos
à obrigação de visto para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos nacionais estão
isentos dessa obrigação (na versão modificada), os EstadosMembros são obrigados a aplicar uma política
comum de vistos e o princípio da reciprocidade.

Sob o conceito de “política comum de vistos”, entende a Comissão exclusivamente a definição de regras
uniformes para os EstadosMembros da União Europeia em relação aos países terceiros? Ou deve-se entender
também este artigo do Tratado da União Europeia, para além do facto de que rege a política de vistos em
relação aos países terceiros, como um compromisso da Comissão e dos EstadosMembros da União Europeia
no sentido de envidarem esforços para que nos países terceiros vigorem as mesmas condições para todos os
EstadosMembros da União Europeia?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) A política de vistos da União Europeia está harmonizada
e é uma política comum. Baseia-se em três instrumentos jurídicos aplicáveis aos Estados-Membros, a saber:
o Regulamento (CE) n.º 539/2001, que fixa a lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação
de visto para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos nacionais estão isentos
dessa obrigação, o Código de Vistos, que abrange todos os procedimentos e condições para a emissão de
vistos Schengen para estadas de curta duração e, por último, o Regulamento (CE) n.º 1683/95, que estabelece
o modelo-tipo de visto. Estas normas aplicam-se aos nacionais dos países terceiros sujeitos à obrigação de
vistos.

O primeiro regulamento que referi fixa a lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação
de visto para transporem as fronteiras externas, a chamada “lista negativa”. Há também uma “lista positiva”:
a dos países terceiros cujos nacionais são isentos dessa obrigação com base em diversos critérios, entre eles
o da reciprocidade, que constitui um princípio fundamental. Este regulamento aplica-se a todos os
Estados-Membros da UE, com excepção do Reino Unido e da Irlanda, e à Islândia, Noruega e Suíça.

(2) JO L 81 de 21.3.2001, p. 1.
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De acordo com o princípio da reciprocidade, a UE considera que os países terceiros cujos nacionais gozam
de isenção da obrigação de visto quando entram em Estados-Membros da UE devem conceder um tratamento
recíproco aos cidadãos da UE, isentando-os da obrigação de visto quando entram nesses países. Quando um
país terceiro da lista positiva mantém ou introduz a obrigação de visto para os nacionais de um ou mais
Estados-Membros, aplicam-se os mecanismos de reciprocidade. É neste quadro que a Comissão pode actuar
no sentido de a isenção de visto ser reposta pelo país terceiro ou, se isso não for possível, propor medidas
retaliatórias de restabelecimento temporário da obrigação de visto para os nacionais do país terceiro em
questão.

Este sistema tem-se revelado bastante eficaz, como mostram as diligências da Comissão descritas no relatório
periódico sobre reciprocidade; ao abrigo do mecanismo de reciprocidade, aplicável desde 2005, os
Estados-Membros notificaram 75 casos de não reciprocidade em 13 países terceiros da lista positiva. Desde
então, foi estabelecida a reciprocidade com a maioria desses 13 países, incluindo o Japão, o Panamá, Singapura,
a Austrália, o Uruguai e a Costa Rica, e a Comissão concluiu recentemente as negociações sobre isenção de
vistos com o Brasil, negociações essas cujo resultado será apresentado ao Parlamento e ao Conselho muito
em breve.

Os problemas de não reciprocidade por parte dos Estados Unidos e do Canadá em relação a determinados
Estados-Membros persistem, e essa é uma questão que abordamos sistematicamente com esses países.

O mecanismo não se aplica a casos de países terceiros da lista negativa que mantêm ou impõem a obrigação
de visto apenas para os nacionais de um ou alguns Estados-Membros, ou aplicam critérios diferentes aos
cidadãos de Estados-Membros distintos. O acervo comunitário não prevê regras nem mecanismos específicos
para estes casos, o que torna muito difícil qualquer intervenção da UE.

Pavel Poc, autor. – (CS) Senhora Comissária, tendo em conta que a Comissão Europeia é o garante da política
comum de vistos e que esta se baseia, fundamentalmente, no princípio da reciprocidade, precisamente por
quanto tempo tenciona a Comissão tolerar o sistema de vistos iníquo e sem precedentes instaurado por um
país terceiro, o Canadá, relativamente a um dos Estados-Membros da UE, a República Checa?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) É evidente que conheço bem o caso a que o senhor deputado
se refere e em cuja resolução a Comissão está fortemente empenhada.

As autoridades canadianas abriram uma delegação em Praga – uma condição imposta por nós – e estão a
fixar um roteiro conducente ao restabelecimento da isenção da obrigação de visto. Têm-se efectuado várias
reuniões de alto nível entre o Canadá, a República Checa e a Comissão com o objectivo de definir as medidas
que é necessário tomar. Os canadianos dizem que vão mudar a sua lei e que, muito em breve, apresentarão
ao seu Parlamento a respectiva proposta de alterações. Estamos em permanente contacto com eles e com as
autoridades checas para manter vivo o diálogo e o ambiente construtivo e para avançarmos para uma solução
do problema. A questão será novamente debatida pelos Estados-Membros na reunião do Conselho que terá
lugar no início de Junho.

Lamento que este conflito continue por resolver, mas posso garantir ao senhor deputado que, conjuntamente
com os nossos colegas checos, estamos a tentar encontrar uma solução para ele o mais rapidamente possível.

Presidente. – Pergunta n.º 23 do deputado Nikolaos Chountis (H-0205/10)

Assunto: Questões pendentes relativas à declaração comum Turquia-UE de 5 de Novembro de 2009

Tendo em conta:

a declaração comum assinada em 5 de Novembro de 2009 por Beşir Atalay, Ministro do Interior da Turquia,
Jacques Barrot, vice-presidente da Comissão, e Tobias Billström, presidente em exercício do Conselho,
nomeadamente o seu ponto 3 que alude a um reatar das negociações oficiais relativas à conclusão de um
acordo visando relançar as relações Turquia-UE, e o seu ponto 5, que deixa entender que o acordo entre a
Turquia e a Frontex foi concluído a nível técnico,

a resposta de Cecilia Malström, presidente em exercício do Conselho, na sessão plenária do Parlamento
Europeu, de 16 de Dezembro de 2009, à pergunta H-0431/09 da autoria do signatário,

o assédio constante exercido pela força aérea turca contra os meios aéreos da Frontex,

poderia a Comissão responder às seguintes perguntas? Qual o estado de adiantamento das negociações
referidas no ponto 3 da declaração comum? Existirão eventualmente interferências nas deliberações em
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curso com a agência Frontex? Estará o assédio dos meios aéreos da agência Frontex ligado à recusa da Turquia
de reconhecer formalmente as fronteiras da UE no Mar Egeu?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Tenho uma agenda bastante preenchida, hoje! Gostaria de
lembrar que temos um historial de dificuldades nas negociações com a Turquia, que remontam ao mandato
de 2002, mas, ultimamente, deram-se muitos passos positivos. No ano passado, na sua conclusão sobre
imigração ilegal, o Conselho instou a que se acelerassem as negociações com a Turquia e, ainda nesse ano,
o meu antecessor, Jacques Barrot, e o Ministro sueco Tobias Billström efectuaram uma visita a esse país.
Nessa ocasião, avançou-se para uma declaração conjunta.

Entretanto, tem havido progressos. Houve várias conversas ao longo do Inverno, e estamos prestes a concluir
as negociações sobre o acordo de readmissão com a Turquia.

A Comissão está convencida de que as partes do texto já acertadas são equilibradas e vão ao encontro quer
das nossas necessidades, quer das preocupações da Turquia. Estamos a trabalhar para finalizar o texto no
mais breve prazo possível e mantemo-nos em contacto permanente com as autoridades turcas.

O objectivo é dar por terminado o processo a tempo de apresentar os resultados das negociações no Conselho
de Junho. Manteremos o Parlamento devidamente informado, já que lhe será pedido que aprove a conclusão
do acordo, logo que este esteja pronto.

Quanto ao acordo com a Frontex, não existe, formalmente, uma relação entre a negociação do acordo
operacional e o acordo de readmissão entre a UE e a Turquia. Dito isto, importa acrescentar que a Comissão
está a fazer o necessário para garantir a coerência global da abordagem de questões semelhantes em ambos
os instrumentos.

Não cabe à Comissão pronunciar-se sobre a delimitação do território ou as fronteiras dos Estados-Membros,
uma vez que essa matéria é da responsabilidade exclusiva destes últimos e está sujeita às normas aplicáveis
do direito internacional. Gostaríamos que, antes de ser lançada uma operação conjunta, a Frontex e o
Estado-Membro de acolhimento informassem devidamente os países terceiros vizinhos sobre a movimentação
de efectivos, nomeadamente aerotransportados, para as zonas de fronteira.

Nikolaos Chountis, autor. – (EL) Senhora Comissária, a dificuldade em responder de forma clara a uma série
de perguntas semelhantes sugere-me que as negociações não se apresentam fáceis e, a meu ver, confirma
que a parte turca está a levantar inúmeras questões políticas, dificultando a conclusão das negociações.

Ficaria extremamente grato se, logo que as negociações estiverem concluídas, assim que houver acordo, a
senhora Comissária nos informasse do facto. Queria ainda referir o seguinte: por ocasião da recente visita
do Primeiro-Ministro turco à Grécia, a Atenas, foi assinado um protocolo, um memorando de cooperação
com a Grécia em matéria de imigração ilegal. A minha pergunta é a seguinte: poderá esse memorando – esse
acordo de readmissão, chamemos-lhe assim – entre a Grécia e a Turquia substituir o acordo entre a União
Europeia e a Turquia que está a ser negociado?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Embora não conheça em pormenor os termos do acordo
celebrado entre a Turquia e a Grécia, penso que ele traduz a atitude construtiva mantida tanto por parte das
autoridades gregas como das turcas.

Está em curso uma negociação paralela com a Turquia. Como já disse, estamos muito perto de concluir essas
negociações. Têm decorrido num ambiente muito construtivo, e penso que isso mostra que o acordo de
readmissão corresponde quer a uma necessidade da União Europeia, quer ao interesse da parte turca. É
evidente que todos beneficiam com ele.

Georgios Papanikolaou (PPE). – (EL) Senhora Comissária, noutras respostas que nos deu, afirmou
expressamente que a Frontex está a negociar questões técnicas com a Turquia. Percebo isso. Recentemente,
na Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos, quando nos foi informar sobre
assuntos da sua área de responsabilidade, disse-nos, e repetiu-o hoje, que o acordo final com a Turquia em
matéria de imigração ilegal avançava a bom ritmo e estava prestes a ser concluído.

Esse acordo entre a União Europeia e a Turquia não devia contemplar a Frontex? Não constitui a Frontex um
factor determinante no combate à imigração ilegal? Não sei o que nos pode dizer sobre o teor das negociações,
mas não manda o bom senso que fiquem desde já previstas a presença e a actuação da Frontex?
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Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Tive a oportunidade de me dirigir à Comissão das Liberdades
Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos na segunda-feira passada e repito o que disse então, ou seja, que
estão a ser feitos progressos nas negociações com a Turquia.

Quanto à questão da Frontex e do controlo das fronteiras da Turquia, houve um acordo inicial sobre um
projecto de acordo operacional a nível técnico. As conversações entre ambas as partes prosseguem e, de
momento, a Frontex aguarda uma resposta da Turquia para avançar com as discussões. A Frontex é um actor
importante neste campo, mas precisamos, acima de tudo, de concluir o acordo, devendo as discussões
paralelas com a agência prosseguir entretanto. Também eu penso que, nesta matéria, há muito espaço para
a cooperação.

President. – Pergunta n.º 24 da deputada Sarah Ludford (H-0236/10)

Assunto: Políticas antiterrorismo da UE e programa de entregas extraordinárias da CIA

Alguns desenvolvimentos recentes vieram lançar mais luz sobre o envolvimento de Estados-Membros no
programa de entregas extraordinárias dos EUA. Um estudo conjunto das Nações Unidas, de 2010, revelou
que Estados-Membros da UE foram coniventes e participaram em actividades relacionadas com o programa
de entregas extraordinárias e prisões secretas da CIA(3).

Tendo em conta estes numerosos abusos de poder praticados por Estados-Membros ao longo dos últimos
oito anos e à luz da comunicação proposta pela Comissão sobre um balanço das políticas antiterrorismo,
poderá a Comissão fornecer detalhes das medidas específicas que tenciona adoptar para assegurar que as
políticas antiterrorismo impeçam tais abusos no futuro?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Muito obrigada por esta sua pergunta, Senhora Deputada
Sarah Ludford. Como sabe, o assunto interessa-me pessoalmente e, aliás, já anteriormente trabalhámos juntas
nesta questão. Escusado será dizer que a liberdade e a segurança são indissociáveis e que o respeito dos direitos
fundamentais e do Estado de direito está no centro da estratégia da União Europeia em matéria de luta contra
o terrorismo. As medidas de combate ao terrorismo têm de ser tomadas sempre no respeito integral dos
direitos fundamentais, e a UE tem de ser exemplar nesta matéria.

Trata-se não apenas de uma exigência legal mas também de uma condição essencial para garantir a
credibilidade e a legitimidade, bem como para fomentar a confiança mútua entre autoridades nacionais e
ganhar a confiança do cidadão comum. Por conseguinte, a Comissão manterá uma estratégia antiterrorista
que procura conjugar a exequibilidade e a eficácia operacionais e jurídicas com um compromisso inequívoco
de respeito dos direitos fundamentais.

As chamadas “entregas extraordinárias” e as detenções secretas constituem uma violação dos direitos humanos.
A Comissão sempre o afirmou claramente, e cabe aos Estados-Membros envolvidos dar início ou continuação
a investigações exaustivas, independentes e imparciais, para apurar a verdade. É uma obrigação efectiva, que
decorre da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e tem em vista o apuramento das responsabilidades
e a indemnização das vítimas. Nós, Comissão, incentivámos a Polónia e a Roménia a investigarem as alegações
sobre a existência de instalações para detenções secretas, e saudamos o início das investigações criminais na
Polónia, em Março de 2008.

Por outro lado, a Comissão escreveu às autoridades lituanas, saudando a sua atitude proactiva ao iniciarem
investigações. No que diz respeito ao debate sobre os voos de entregas extraordinárias e as suas implicações
para a política de aviação da UE, a Comissão retira alguns ensinamentos no contexto da comunicação sobre
a aviação geral e de negócios, de Janeiro de 2008. Além disso, o Céu Único Europeu, que entrou em vigor
em Janeiro último, adopta medidas suplementares adicionais de controlo da actual circulação das aeronaves,
e continuaremos a seguir esta linha escrupulosamente – no limite das nossas competências, naturalmente.

Em 2008, a Comissão, através do seu documento de trabalho tornado público, disponibilizou informações
factuais exaustivas sobre terrorismo e direitos fundamentais. Trata-se de uma síntese das respostas dos
Estados-Membros ao questionário sobre o direito penal, o direito administrativo, o direito processual e os
direitos fundamentais no âmbito da luta contra o terrorismo. Todos os Estados-Membros responderam a
esse questionário e, complementarmente, a Comissão está agora a proceder a um inventário das principais
medidas e iniciativas políticas da UE no domínio da luta antiterrorista anteriores à entrada em vigor do
Tratado de Lisboa.

(3) http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/13session/A-HRC-13-42.pdf
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A política de luta contra o terrorismo conduzida a nível nacional pelos Estados-Membros ou a participação
no programa de entregas extraordinárias da CIA não serão concretamente avaliadas nesse contexto, mas as
opiniões da Comissão a este respeito são muito claras, e continuaremos a seguir a evolução nos
Estados-Membros, incluindo os procedimentos judiciais nos tribunais nacionais contra medidas de combate
ao terrorismo, e a retirar ensinamentos quanto à sustentabilidade da tomada de decisões políticas ao nível
da UE.

Sarah Ludford, autora. – (EN) Senhora Comissária Malmström, julgo que este é um caso exemplar de um
“ex-larápio que se tornou polícia”, mas sempre tive um enorme prazer em trabalhar consigo nesta questão.

Penso que as suas palavras não deixam de ser animadoras, porque apontam para um certo reforço da vigilância
e dos mecanismos de que a Comissão disporá no futuro, mas isso não altera o passado. Alguns
Estados-Membros colaboraram com a CIA em entregas extraordinárias, tortura e desaparecimentos ilegais,
e houve falta de vigilância e de responsabilidade. Houve e continua a haver muita retórica sobre direitos
humanos, mas da retórica à realidade vai uma enorme distância. A responsabilização não é ainda total.

A Comissão, enquanto guardiã dos Tratados, imagina alguma coisa que ainda possa ser feita não só para
tentar e assegurar que, de futuro, os Estados-Membros respeitem as suas obrigações, mas também para que
possamos prosseguir com investigações – incluindo, espero bem, um inquérito público adequado, agora
sob os auspícios do novo Governo britânico – para ficarmos a saber tudo o que se passou e o que correu
mal?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) Penso que o trabalho do Parlamento Europeu sobre este
assunto foi extremamente importante para fazer luz sobre o programa de entregas extraordinárias e mostrar
o que se tem passado. Está na origem de um impulso e de um forte movimento de opinião pública no sentido
da descoberta da verdade. Como afirmei, a Comissão tem instado e incentivado a realização de investigações
exaustivas e completas nos países envolvidos e continuará a acompanhar essas investigações e a velar pela
sua efectiva realização. A proposta relativa ao Céu Único Europeu também para nos pode ajudar a continuar
a controlar esta situação.

Continuaremos a acompanhar o assunto e a exigir clareza. Para além disso, não há muito mais que a Comissão
Europeia possa fazer, mas congratulamo-nos por trabalhar com o Parlamento Europeu no sentido de continuar
a exigir clareza e de garantir que isto não fará parte da política europeia contra o terrorismo.

Janusz Władysław Zemke (S&D). – (PL) Gostaria de lhe pedir, Senhora Comissária Malmström, que nos
informasse sobre um assunto que considero importante. A luta contra o terrorismo – e, sem dúvida, todos
reconhecemos que é necessário combatê-lo – também depende da cooperação entre os Estados europeus.
Queria, a este propósito, perguntar-lhe o seguinte: nota uma maior disposição dos Estados-Membros da
União para a cooperação e para o intercâmbio dos diversos tipos muito importantes de informação necessária
para combater o terrorismo? Há uma evolução positiva neste aspecto?

Cecilia Malmström, Membro da Comissão. – (EN) A luta contra o terrorismo é, sem dúvida, um elemento
essencial da política da União Europeia. As principais medidas estão a ser tomadas pelos serviços nacionais,
pelas autoridades policiais e pelos políticos nacionais. A União Europeia pode apoiar essas iniciativas,
podemos fornecer um certo enquadramento jurídico e podemos impor o respeito da Carta dos Direitos
Fundamentais. Temos alguns fundos, podemos dar algum apoio às vítimas e podemos incentivar uma maior
cooperação.

Julgo que existe muita cooperação entre os Estados-Membros neste domínio. Subsiste, naturalmente, a
questão muito sensível da partilha de informações. Tudo depende da confiança – ou, em certos casos, da
falta dela. Esta vertente tem de ser desenvolvida, o que só pode ser feito com a harmonização e garantia de
que os sistemas em vigor na União Europeia respeitam integralmente o Estado de direito e merecem confiança.
É uma área em que a União Europeia pode ajudar. No Programa de Estocolmo e ao longo dos debates
preparatórios, ficou patente que os Estados-Membros estavam dispostos a reforçar a cooperação – quer ao
nível bilateral e no âmbito da União Europeia, quer com países terceiros – no combate ao terrorismo. É
evidente que isto tem de ser feito no respeito escrupuloso dos direitos fundamentais, o que, naturalmente,
exclui o programa de entregas extraordinárias da CIA.
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Presidente. – Dado que se referem ao mesmo assunto, as perguntas que se seguem serão apresentadas em
conjunto: Pergunta n.º 25 da deputada Marian Harkin (H-0188/10)

Assunto: Empresários e PME

Tendo em conta a próxima Semana Europeia das PME (de 25 de Maio a 1 de Junho de 2010) e os Prémios
Europeus de Iniciativa Empresarial (em 31 de Maio), poderá a Comissão fornecer dados actualizados relativos
à execução da iniciativa «Small Business Act», sobretudo no que diz respeito às medidas de preparação do
investimento dos empresários, melhorando o seu acesso ao financiamento e reduzindo os encargos
administrativos, e ainda, em especial, às medidas sobre as iniciativas e decisões políticas dos Estados-Membros
destinadas a ajudar as PME a superarem os problemas que prejudicam o seu desenvolvimento?

Pergunta n.º 26 do deputado Jim Higgins (H-0198/10)

Assunto: PME

Tenciona a Comissão adoptar medidas para ajudar as PME que enfrentam dificuldades em toda a UE, e estaria
a Comissão disposta a encarar a possibilidade de introduzir um regime especial de ajuda aos jovens empresários
que tentam criar PME com êxito na União, reduzindo assim a dependência da UE em relação ao investimento
directo estrangeiro para estimular a actividade industrial?

Pergunta n.º 27 do deputado Gay Mitchell (H-0213/10)

Assunto: As PME e a criação de emprego

É geralmente reconhecido o facto de as pequenas e médias empresas serem a chave para a redução do
desemprego na Europa. Não obstante, elas têm de fazer face a encargos regulamentares desproporcionados,
em comparação com as empresas de grande dimensão, devido à impossibilidade de realizarem economias
de escala. Se todas as PME da Europa pudessem criar um posto de trabalho amanhã, esse facto teria efeitos
indiscutivelmente positivos sobre os níveis de emprego.

Que passos tem a Comissão vindo a dar para promover a criação de emprego por intermédio das PME, por
exemplo, ao nível da reforma regulamentar e do investimento? Que objectivos definiu a Comissão e de que
modo pretende ela proceder ao respectivo acompanhamento?

Pergunta n.º 28 do deputado Liam Aylward (H-0225/10)

Assunto: Semana Europeia das PME

Na semana que vem celebrar-se-á a Semana Europeia das PME. O objectivo desta semana consiste em
promover o espírito empresarial, a inovação e a competitividade, bem como prestar informações sobre os
trabalhos que têm vindo a ser realizados pela União Europeia e pelas autoridades, a todos os níveis, tendo
em vista apoiar e financiar tanto as microempresas como as pequenas e médias empresas.

O maior desafio com se deparam actualmente as pequenas e médias empresas consiste em garantir o capital
e os financiamentos. Havia muitas pequenas empresas, empresas emergentes e pequenas empresas familiares
bem sucedidas, que agora se tornaram vulneráveis porque não conseguem garantir o capital. O que poderia
ser feito a nível europeu para resolver esta problemática?

Pergunta n.º 29 do deputado Brian Crowley (H-0234/10)

Assunto: Medidas destinadas a reduzir as despesas administrativas para as PME

Poderá a Comissão expor que medidas está a adoptar para reduzir as despesas administrativas desnecessárias
para as pequenas e médias empresas na União Europeia?

Mairead McGuinness (PPE). – (EN) Senhor Presidente, posso aproveitar esta sua nova faceta de liberal para
lhe pedir que nos indique as perguntas que vão ser respondidas? A pergunta 33, da terceira parte, vai ser
respondida? Estamos todos a tentar participar em várias reuniões. Ajudava-nos muito se pudesse dizer quais
são, exactamente, as perguntas que vão ser respondidas.

Presidente. – Penso que é muito pouco provável que cheguemos à pergunta 33. Não sei se é esse o seu caso,
mas eu não ficaria à espera dela.

O senhor Vice-Presidente Tajani dará uma resposta conjunta, após o que darei aos autores das perguntas –
e a outros deputados – a oportunidade de fazerem uma pergunta suplementar.
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Permito-me lembrar que vamos terminar às 20h30, porque o pessoal e os intérpretes têm de comer qualquer
coisa antes do reinício da sessão, às 21 horas.

Antonio Tajani, Vice-Presidente da Comissão. – (IT) Senhor Presidente, há dois anos que aqui intervenho no
exercício das minhas novas funções. As pequenas e médias empresas são também uma prioridade da nova
Comissão, que está convencida de que tem de fazer o possível para evitar que a crise financeira se converta
numa crise social que afectaria, sobretudo, essas empresas e os seus trabalhadores.

Desde a adopção da iniciativa “Small Business Act”, em 2008, houve progressos significativos. A Comissão
adoptou cinco propostas legislativas relacionadas com essa iniciativa, duas das quais já tiveram seguimento:
os regulamentos de isenção por categoria em matéria de auxílios estatais e a Directiva relativa a taxas reduzidas
de IVA; as três restantes – a directiva relativa aos atrasos de pagamento, a directiva relativa à facturação do
IVA e o regulamento sobre o estatuto da sociedade privada europeia para as PME – estão ainda em discussão
aqui no Parlamento e no Conselho.

A Comissão pôs também em andamento as necessárias acções não legislativas; foi agora introduzido um
“teste PME” nos estudos de impacto, para melhorar a qualidade da legislação. Para dar um exemplo: a directiva
relativa aos atrasos de pagamento e a isenção das microempresas de algumas obrigações contabilísticas.

Os Estados-Membros também mostraram uma forte vontade política de aplicarem a “Small Business Act”:
por exemplo, o “teste PME” foi integrado nos procedimentos de tomada de decisão nacionais, e as pequenas
e médias empresas estiveram entre os principais beneficiários das medidas adoptadas pelos Estados-Membros
no âmbito do programa de relançamento europeu de combate à crise. Por exemplo, a concessão e a
prorrogação de empréstimos e garantias às pequenas e médias empresas estavam entre as medidas adoptadas
tendo em vista a melhoria do acesso ao crédito.

No entanto, os métodos escolhidos e os resultados obtidos diferem de Estado para Estado, pelo que temos
de continuar a trabalhar na execução da “Small Business Act” a nível nacional. Por conseguinte, considero
fundamental acompanhar as modalidades de acção postas em prática e assegurar que os princípios e as
modalidades de acção recomendadas são aplicados a nível europeu e nacional.

A política em favor das pequenas e médias empresas é plenamente apoiada pela Estratégia Europa 2020, é
parte integrante de muitos projectos-farol previstos e será sujeita a uma verificação específica quando a
Estratégia for aplicada nos Estados-Membros. Um das 10 orientações complementares propostas pela
Comissão insta os Estados-Membros a aplicarem uma série de medidas destinadas às pequenas e médias
empresas, de acordo com os princípios da “Small Business Act”.

A próxima etapa incluirá o objectivo de que os Estados-Membros integrem estas medidas nos seus programas
nacionais de reformas. No final do corrente ano, teremos levado a cabo um exame aprofundado da execução
da iniciativa, a fim de medir os progressos feitos e identificar novas modalidades de acção que tenham
igualmente em conta as prioridades da Estratégia Europa 2020. Os principais domínios de acção incluem a
melhoria do acesso ao crédito e à inovação, o incentivo ao espírito empresarial e a promoção da
internacionalização das pequenas e médias empresas. Estas empresas, em particular as geridas por jovens
empresários, estarão entre os beneficiários destas novas iniciativas.

Ciente das dificuldades que as pequenas e médias empresas actualmente enfrentam quando tentam recorrer
ao crédito, a Comissão Europeia acompanhou de perto a evolução no sector, colaborando, em particular,
com o Banco Central Europeu com o objectivo de, regularmente, analisar a situação.

A Comissão elaborou também uma série de programas que proporcionam apoio financeiro destinado a
ajudar as pequenas e médias empresas a obterem o capital de que necessitam para o desenvolvimento das
suas actividades. O Programa-Quadro para a Competitividade e a Inovação, por exemplo, inclui alguns
instrumentos financeiros desenvolvidos conjuntamente com o Fundo Europeu de Investimento e que criam
incentivos às operações de risco e às operações de garantia de empréstimos das empresas. O programa
JEREMIE, financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, oferece uma vasta gama de produtos
financeiros específicos para o desenvolvimento e reforço das pequenas e médias empresas em todo o território
europeu. Por último, o novo instrumento de microcrédito europeu, uma iniciativa conjunta da Comissão e
do Banco Europeu de Investimento, está direccionado especificamente para as microempresas que têm
dificuldade em conseguir financiamento ad hoc.

O acesso das pequenas e médias empresas ao crédito também melhorou devido ao aumento do montante
das linhas de crédito concedidas pelo Banco Europeu de Investimento aos bancos intermediários responsáveis
pela redistribuição de fundos às pequenas e médias empresas, sob a forma de empréstimos. Em 2009, o
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Banco Europeu de Investimento concedeu empréstimos no montante total de 13 mil milhões de euros a
instituições financeiras, o que corresponde a um aumento de 55% em relação ao ano anterior. Para vossa
informação, mais de 75% dos 21 mil milhões concedidos em 2008 e 2009 chegaram às pequenas e médias
empresas a que estavam destinados, ou seja, a 50 000 pequenas e médias empresas em toda a União.

Há alguns dias, a Comissão organizou também uma conferência de alto nível que juntou bancos, fundos de
capitais de risco e pequenas e médias empresas; a reunião contou ainda com a presença de representantes
do Parlamento Europeu. Este evento permitiu-nos analisar a actual situação do mercado e explorar novas
ideias e estratégias com vista à melhoria do acesso ao crédito por parte das pequenas e médias empresas. Foi
uma ocasião importante para se discutirem as acções que poderiam ser levadas a cabo para ajudar as empresas
a apoiarem o relançamento e o crescimento económicos.

Uma das acções seleccionadas foi a criação de um fórum permanente de debate entre instituições financeiras,
fundos de capital de risco e representantes de pequenas e médias empresas. A Comissão Europeia presidirá
às reuniões, que serão trimestrais. As conclusões deste fórum constituirão a primeira etapa de uma estratégia
tendente a fixar um plano de acção para o acesso ao crédito e a capital por parte das pequenas e médias
empresas da União.

Por último, aproveito este debate para informar o Parlamento de que, incluídos na primeira Semana Europeia
das PME, serão realizados mais de 1 200 eventos a nível nacional, regional e local respeitantes a uma grande
variedade de problemas que afectam o sector. A Semana das PME decorrerá de 25 de Maio a 1 de Junho,
coincidindo com a cerimónia de entrega dos Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial, prevista para 31
de Maio, em Madrid.

Tudo isto para vos confirmar o meu empenho pessoal em assegurar que é possível proteger o emprego na
União através do apoio às pequenas e médias empresas. A necessária reestruturação da grande indústria
privada provocará a perda de alguns postos de trabalho, e a única forma de estimular o emprego é apoiar o
desenvolvimento das pequenas e médias empresas, que representam a espinha dorsal da economia europeia.

Marian Harkin, autora. – (EN) Quero felicitar o Comissário Tajani pelos progressos realizados. No entanto,
o senhor Comissário afirmou que um dos problemas mais importantes é o acesso a capital e referiu o Banco
Europeu de Investimento. O BEI concedeu fundos aos bancos irlandeses para que estes os distribuíssem às
PME. Contudo, há um montante considerável que não está a ser distribuído, devido, principalmente, à
dissonância entre as necessidades das PME – o refinanciamento de qualquer natureza – e o objectivo do
Banco Europeu de Investimento, que é dinheiro para o investimento a médio prazo. Quero, pois, perguntar-lhe
se concorda que é necessário conceber medidas para as PME, o que exigirá refinanciamento, e qual poderá
ser o papel da Comissão. Além disso, aprovaria algum tipo de mecanismo de garantia às empresas, semelhante
ao existente no Reino Unido?

Jim Higgins, autor. – (GA) Senhor Presidente, concordo em absoluto com a afirmação da Comissão de que
as PME são muito importantes, não só devido ao número de postos de trabalho que criam, mas também
porque são mais estáveis do que as grandes empresas que chegam sem qualquer dedicação à região ou ao
país.

Concordo inteiramente com a afirmação da deputada Marian Harkin de que, actualmente, a falta de
financiamento constitui o maior obstáculo, facto que a Comissão referiu. Para além disso, existe demasiada
burocracia.

Gay Mitchell, autor. – (EN) Quero pedir ao senhor Comissário que analise os aspectos financeiros indirectos
dos problemas que as PME estão a enfrentar.

Por exemplo, não sei o que se passa no seu país, mas, no meu, já não existem gerentes bancários. Estamos a
dar dinheiro aos bancos, mas estes já não avaliam as pessoas quanto à sua actividade, carácter e conhecimentos
do negócio. Chegámos a esta confusão porque as pessoas funcionavam automaticamente. Até certo ponto,
ainda funcionam desta forma. Como se ganham eleições? Um voto de cada vez. Se conseguirmos obter um
posto de trabalho em cada uma das PME da Europa, acabaremos com a crise do desemprego.

Peço-lhe que contacte o Banco Central Europeu e o Banco Europeu de Investimento e tente exercer a sua
influência no sentido de voltarmos aos tradicionais gerentes bancários que se preocupavam com as PME e
as ajudavam a desenvolverem os seus negócios. A seu tempo colheremos os frutos disso.

Liam Aylward (ALDE). – (EN) A pergunta óbvia é a seguinte: a Comissão crê, verdadeiramente, que a
Semana das PME pode cumprir os seus objectivos? Posso perguntar à Comissão que medidas devem ser
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tomadas para que a União Europeia e os Estados-Membros criem um ambiente em que os empresários e as
empresas familiares possam sobreviver, desenvolver-se e ter sucesso, e em que o empreendedorismo seja
premiado, e não dificultado, como acontece frequentemente na actual conjuntura económica?

Antonio Tajani, Vice-Presidente da Comissão. – (IT) Senhor Presidente, serei breve: concordo com as observações
de todos os senhores deputados que intervieram neste debate.

No que se refere ao Banco Europeu de Investimento, após ter tomado posse do cargo de Comissário para a
Indústria e o Empreendedorismo, tomei medidas imediatas para me reunir com o Presidente Maystadt e
instá-lo a distribuir os 30 mil milhões de euros concedidos por este Banco para auxiliar as pequenas e médias
empresas. Foi o que prometi ao Parlamento na minha audição, antes de este me confiar o cargo de Comissário
para a Indústria e o Empreendedorismo.

Continuando, a resposta do Presidente foi muito positiva: disse-me que, após um bloqueio inicial, cerca de
6 a 7 mil milhões dos 30 mil milhões de euros concedidos chegaram ao destino previsto. Instei o Presidente
a acelerar os prazos de entrega.

Há ainda um problema que diz respeito aos bancos da nossa zona – como observou o último orador –,
porque o sistema bancário europeu é bastante diversificado: nem todos os bancos são iguais. Alguns bancos
dedicam-se à especulação financeira, mas, felizmente, ainda temos uma rede bancária em que o gerente
conhece o empresário que vai solicitar crédito, pelo que pode confiar nele, e sabe também que o dinheiro
que esse empresário investe será reinvestido no banco e que o que aconteceu nos Estados Unidos não irá
acontecer aqui.

A reunião que organizei há dias e que contou com a presença de vários colegas vossos do Parlamento Europeu
tinha na verdade este objectivo: desenvolver uma estratégia. Foi por essa razão que afirmei que instituímos
um fórum que levará, mais tarde, a um plano de acção para a concessão de crédito.

O objectivo é tornar competitivas as nossas pequenas e médias empresas. Para serem competitivas, tem de
haver inovação, mas não pode haver inovação se não houver fundos para essa finalidade. Daí o meu principal
compromisso de envolver os bancos – mesmo os que concedem créditos. Muitos garantiram que irão fazê-lo
no futuro. Estamos a tomar medidas firmes, com o incentivo da Comissão, envolvendo bancos e operadores
financeiros e também o Banco Europeu de Investimento, que enviou dois vice-presidentes para participarem
no debate. A finalidade desta medida é alcançar, pelo menos, alguns desses objectivos, na convicção de que,
actualmente, as pequenas e médias empresas representam o melhor instrumento para sair da crise e – como
disse no início da minha intervenção – para evitar que a crise económica e financeira se converta numa crise
social.

Podem contar com o meu empenho total na defesa, protecção e apoio das pequenas e médias empresas –
inclusive no que respeita aos aspectos financeiros –, na esperança de que possam crescer e de que surjam
novas empresas, porque o nosso objectivo é o mesmo de sempre: numa economia de mercado que permite
que as pequenas e médias empresas se tornem cada vez mais competitivas, podemos criar a verdadeira política
social de que fala o Tratado de Lisboa.

Presidente. – Peço desculpa a todos os colegas por o período de perguntas ter sido bastante abreviado, mas
o debate anterior excedeu em 25 minutos o tempo previsto.

As perguntas que, por falta de tempo, não obtiveram resposta, obtê-la-ão ulteriormente por escrito (ver
Anexo).

Está encerrado o período de perguntas.

(A sessão, suspensa às 20H30, é reiniciada às 21 horas)

PRESIDÊNCIA: KRATSA-TSAGAROPOULOU
Vice-presidente

16. Princípio de subsidiariedade e universalidade dos serviços públicos sociais na
UE (debate)

Presidente. – Dou por reiniciada a sessão.

157Debates do Parlamento EuropeuPT18-05-2010



Segue-se na ordem do dia a pergunta oral (Β7-0218/2010) apresentada pelos deputados Jan Olbrycht e
Lambert van Nistelrooij, em nome do Grupo PPE, Heide Rühle, em nome do Grupo Verts/ALE, Oldřich
Vlasák, em nome do Grupo ECR, Peter Simon, Françoise Castex, Evelyne Gebhardt e Proinsias De Rossa, em
nome do Grupo S&D, e Ramona Nicole Mănescu e Olle Schmidt, em nome do Grupo ALDE, à Comissão,
sobre o princípio de subsidiariedade e universalidade dos serviços públicos sociais na UE (O-0062/10).

Jan Olbrycht, autor. – (PL) Gostaria de salientar que a pergunta oral apresentada foi suscitada por uma
decisão da Comissão Europeia em que são caracterizados os grupos que podem beneficiar de habitação social
nos Países Baixos. Esta decisão chamou a atenção dos deputados ao Parlamento Europeu e causou polémica
entre eles, dadas as suas enormes implicações. Faço notar que a definição de habitação social enquanto serviço
público varia entre os diferentes Estados-Membros da União Europeia. As diferentes definições implicam
diferentes critérios de atribuição de habitações sociais e diferentes níveis de responsabilidade. A
responsabilidade cabe às autoridades públicas, mas os operadores podem ser públicos ou não.

A relevância da habitação social neste contexto decorre, por um lado, dos regulamentos relativos às ajudas
públicas e, por outro, da circunstância de a sua definição ser utilizada na identificação dos custos elegíveis
para os Fundos Estruturais. Em relação a este ponto, e em complemento à pergunta, seria interessante saber
se a Comissão considera que deve haver uma definição única em toda a União Europeia. Devem ser aplicados
os mesmos princípios às ajudas públicas à habitação social? A Comissão tenciona fixar um limite de
rendimento familiar para cada caso, a exemplo do que fez em relação aos Países Baixos? Não subsistem
dúvidas quanto à conformidade deste tipo de decisões com o princípio de subsidiariedade que vigora na
União Europeia?

Heide Rühle, autora. – (DE) Senhora Presidente, quero reportar-me a um comunicado de imprensa emitido
precisamente pela Comissão em 19 de Dezembro do ano passado a propósito da decisão em matéria de
auxílios estatais relativa ao sistema de habitação social neerlandês.

Vou citar uma passagem desse comunicado. “A decisão da Comissão confirma a sua política de longa data
no âmbito da qual se reconhece às administrações nacionais uma grande margem de manobra na definição
dos critérios e das condições aplicáveis à habitação social e a outros serviços de interesse económico geral
(SIEG)”. Fim de citação.

Passo agora à pergunta que queria fazer. Como se compagina esta declaração da Comissão com o facto de,
através da decisão em causa, a mesma Comissão ter estabelecido limites de rendimento fixos para efeitos de
atribuição de habitações sociais nos Países Baixos? Trata-se, realmente, de uma competência da Comissão,
e qual é a sua relação com a subsidiariedade e a proporcionalidade?

Mais gostaria de perguntar à Comissão como pode a decisão reconhecer formalmente a necessidade de
integração social e erguer a voz contra a segregação social, do mesmo passo que estabelece uma percentagem
fixa de não mais que 10% de beneficiários com rendimentos acima do limite de 30 000 euros, quando a
mesma Comissão também afirma que, se num dado momento, mais de 10% dos beneficiários de habitações
sociais ultrapassar esse limite, será necessário compensar noutras áreas nos Países Baixos? Trata-se, em minha
opinião, de um regime muito rígido no que respeita à questão da integração social.

Como conciliar esta decisão com a subsidiariedade e com a “grande margem de manobra na definição dos
critérios e das condições aplicáveis à habitação social e a outros serviços de interesse económico geral (SIEG)”,
a que a própria Comissão se refere no seu comunicado de imprensa?

Françoise Castex, autora. – (FR) Senhora Presidente, também eu quero interpelar a Comissão a propósito
da notificação dos Países Baixos relativa aos auxílios destinados a habitação social, a que a Comissão Europeia
respondeu com a necessidade de alinhamento com as regras da concorrência. Para o efeito, recomendou
uma reforma profunda do sistema de habitação social e dos seus objectivos de interesse geral e, em minha
opinião, formulou uma definição que restringe o âmbito dos serviços sociais de interesse geral.

Com efeito, a Comissão reconhece o carácter social deste serviço público, mas faz notar que este último deve
ser definido – vou citar – “em função dos grupos sociais desfavorecidos” e que, consequentemente, a oferta
de habitação social nos Países Baixos ultrapassa as necessidades dos vários grupos sociais desfavorecidos.
Assim, a proposta de reforma da habitação social apresentada pelo Governo neerlandês estabelece um limite
de 10% para o número de habitações sociais que podem ser atribuídas a outros grupos sociais, embora
sempre de acordo com critérios sociais ou por ordem de prioridade.
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Esta limitação parece pôr em causa uma outra missão de serviço público desempenhada pelo serviço de
habitação social, ou seja, o objectivo da diversidade social e urbana, que foi atribuído à habitação social pelo
legislador neerlandês. Por conseguinte, Senhores Comissários, para mim a questão é saber qual é a base
jurídica do Tratado que permite à Comissão pôr em causa o carácter universal dos serviços sociais e obrigar
um Estado-Membro a redefinir as missões que atribui a um desses serviços?

László Andor, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, a pergunta apresentada pelos senhores
deputados desdobra-se em três partes. Primeira: se a Comissão considera que deveria haver uma definição
única de habitação social na UE. Segunda: a questão dos princípios de subsidiariedade e de universalidade.
Terceira: a questão dos limites de rendimentos no acesso a habitações sociais. Antes de responder a estas
questões, quero sublinhar que a Comissão atribui grande importância à habitação social. A habitação social
é um instrumento fundamental das políticas activas de inclusão económica e social na União Europeia.

Em resposta às primeira e segunda questões, quero ser muito claro. A Comissão não impõe uma definição
única de habitação social ao nível da UE e respeita escrupulosamente o princípio de subsidiariedade. Os
senhores deputados referem, com razão, a decisão de 2005 da Comissão relativa aos auxílios estatais a
serviços de interesse económico geral. Essa decisão proporciona segurança jurídica na prestação dos serviços
e reduz os encargos administrativos das autoridades públicas que os financiam.

Nos termos dessa decisão, os auxílios à habitação social que cumprem as condições nela fixadas recebem
tratamento preferencial, já que estão isentos da obrigação de notificação – independentemente dos montantes
envolvidos. Ainda de acordo com a mesma decisão, esta isenção aplica-se quando a habitação social é
considerada, pelo Estado-Membro em causa, um serviço de interesse económico geral. Cabe a cada
Estado-Membro definir o âmbito da habitação social em conformidade com as suas tradições, a sua cultura
e as suas modalidades de intervenção estatal.

Quero ainda referir as comunicações de 2006 e 2007 da Comissão, que sublinharam claramente a
responsabilidade e os amplos poderes dos Estados-Membros no que respeita aos serviços sociais de interesse
geral. Este ponto foi também salientado mais recentemente no Protocolo relativo aos Serviços de Interesse
Geral. Como, aliás, a própria expressão “habitação social” sugere, o que está aqui em causa não é a habitação
em geral mas sim a habitação atribuída de acordo com critérios sociais.

É por isso que os considerandos da decisão de 2005 se referem ao alojamento a cidadãos desfavorecidos ou
a grupos menos favorecidos que, devido a problemas de solvência, não conseguem obter uma habitação em
condições de mercado. Assim, os Estados-Membros devem definir um grupo-alvo da habitação social, para
que a atribuição desta se processe com transparência e para evitar que os mais necessitados sejam excluídos.

Os Estados-Membros gozam de grande margem de manobra na determinação da dimensão do grupo-alvo
e na aplicação dos sistemas de habitação social. À Comissão compete apenas verificar se essa definição não
apresenta erros evidentes.

Esta abordagem foi confirmada na decisão da Comissão relativa à habitação social nos Países Baixos, adoptada
em Dezembro de 2009. A abordagem está em perfeita conformidade com o artigo 34.º da Carta dos Direitos
Fundamentais, que se refere à assistência social e à ajuda à habitação para todos os que não dispõem de
recursos suficientes.

Uma definição precisa de habitação social também garante que os auxílios estatais não são canalizados para
o financiamento de actividades comerciais exteriores ao âmbito dos serviços de interesse económico geral.

A segunda questão também se refere ao direito universal a uma habitação. Contudo, como afirmei
anteriormente, a habitação em geral não é o mesmo que habitação social. A existência de critérios de
elegibilidade e atribuição precisos e transparentes são do interesse dos beneficiários e asseguram a utilização
apropriada dos fundos públicos.

Em resposta à terceira questão, em que os senhores deputados perguntam por que razão o acesso a habitação
social está limitado a agregados familiares com rendimento inferior a 33 000 euros, quero, mais uma vez,
ser muito claro. Não existe qualquer limite de rendimento fixado ao nível da UE para o acesso a habitações
sociais.

Este montante diz respeito a um Estado-Membro – os Países Baixos. Fazia parte das alterações introduzidas
pelas autoridades neerlandesas para alinhar o sistema de habitação social nacional com as regras europeias
em matéria de auxílios estatais. As autoridades neerlandesas fixaram este limite para caracterizarem o
grupo-alvo da habitação social nos Países Baixos. Não tendo identificado qualquer erro nessa definição de
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habitação social, a Comissão aprovou o sistema de auxílios estatais neerlandês. Devo acrescentar que o
grupo-alvo definido pelas autoridades neerlandesas é bastante amplo, já que inclui 43% da população do
país.

Lambert van Nistelrooij, em nome do Grupo PPE. – (NL) Nestes tempos de crise, em que se debate o modo
como poderemos manter uma sociedade sustentável e a nossa competitividade, estamos a discutir uma
questão que parece de somenos importância mas que, em minha opinião, está intimamente relacionada com
as preocupações de muita gente.

O que está em causa é o seguinte: a quem devem ser atribuídas habitações sociais? Sobretudo agora que os
bancos se resguardam muito mais do que quando o debate se iniciou – em 2005, nos Países Baixos, em
circunstâncias muito diferentes –, tornou-se evidente que algumas pessoas estão, de facto, a sentir dificuldades.
O limite agora fixado é de 33 000 euros. Estas propostas ainda têm de ser submetidas à aprovação dos
membros da Assembleia dos Deputados do Parlamento Neerlandês, que não hesitarão em nos comunicar
que este limite deve, de facto, estar alinhado com o limite da caixa de seguro de doença dos Países Baixos,
que é de cerca de 40 000 euros.

Note-se que o debate nos Países Baixos está longe de ter terminado e que, portanto, não se chegou a um
consenso. Penso que foi deixada pouca margem para a flexibilidade, para soluções à medida. Os
Estados-Membros devem poder adaptar-se às circunstâncias. A margem de 10% é muito curta. Depois de
me ter licenciado, o meu rendimento também passou a ser superior ao limite estabelecido, mas consegui
manter-me na minha casa arrendada por mais alguns anos, até me decidir a comprar e a ir viver para outro
lado.

Estamos a falar de flexibilidade e de uma margem de manobra insuficiente. Sou levado a concluir que a
subsidiariedade – a possibilidade que os países têm de adoptar disposições próprias num âmbito muito mais
vasto – não está a ser suficientemente respeitada. No seguimento do debate de hoje, deveríamos voltar ao
assunto e ponderar a hipótese de uma resolução. Penso que, em geral, a Comissão está a fazer um bom
trabalho neste domínio, mas julgo também que a margem de manobra dos Estados-Membros está a ser
demasiado restringida, o que redunda em prejuízo para as pessoas que dependem da habitação social para
terem acesso a habitação.

Evelyne Gebhardt, em nome do Grupo S&D. – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhoras e
Senhores Deputados, à medida que este debate evolui, constato que existe, na realidade, uma grande incerteza
quanto ao modo como a lei deve ser aplicada nestas áreas. Senhor Comissário Andor, acabou de dizer que
não há nenhum regulamento europeu que estabeleça o limite dos 33 000 euros. No entanto, os legisladores
neerlandeses fixaram esse limite de sua livre vontade, provavelmente porque tiveram receio que, se não o
fizessem, a Comissão, mais tarde ou mais cedo, exigiria que fossem aplicados critérios claros.

Essa incerteza coloca muitas dificuldades aos Estados-Membros na tomada de decisões, especificamente na
adaptação dessas decisões para darem efectivamente resposta às necessidades dessas pessoas, em particular,
no domínio da habitação social, pois estamos a falar de pessoas que não têm meios financeiros para se
poderem movimentar livremente.

É, por isso, muito importante que criemos um quadro legal e proporcionemos segurança jurídica, clarificando
adequadamente o que se pode fazer. Os serviços de interesse económico geral necessitam, é claro, de ser
efectivamente protegidos. São prestados a nível local nos Estados-Membros e têm um carácter universal, e
é preciso que sejam de facto disponibilizados a todos os cidadãos.

Por conseguinte, devemos considerar – e sei que essa possibilidade está a ser analisada pela Comissão do
Emprego e dos Assuntos Sociais – solicitar à Comissão a criação de um quadro legal para proteger os serviços
de interesse económico geral, especialmente no domínio social, medida que penso que seria positiva.

Isabelle Durant, em nome do Grupo Verts/ALE. – (FR) Senhora Presidente, Senhor Comissário, estamos a falar
aqui da base jurídica que é, obviamente, muito importante. No entanto, para lá da base jurídica, gostaria de
sublinhar o facto de que a habitação e, em particular, a habitação social, não é claramente um mercado ou
uma actividade comercial qualquer. Além disso, a política de habitação social envolve muito mais do que a
concessão de habitação a pessoas de baixos rendimentos ou necessitadas.

Há que considerar as questões da diversidade social, de que já falámos, mas também da integração dessas
habitações e das pessoas que aí vivem no respectivo bairro, na respectiva localidade, seja no centro das cidades
ou nos arredores. Há todo um trabalho que é desenvolvido com os locatários, um trabalho de inserção, de
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desenvolvimento de relações de solidariedade, incluindo entre as diferentes gerações que vivem nesses bairros
e nessas habitações, e estou, portanto, convencida de que a habitação social deve ser encarada numa perspectiva
diferente.

Além disso, durante esta legislatura, iremos trabalhar na área dos serviços de interesse geral. Parece-me que,
neste debate, estamos a enviar um sinal errado quando pomos a tónica nos problemas relacionados com os
auxílios estatais ou com a limitação do acesso à habitação social. Quanto ao limite de rendimentos enquanto
critério de elegibilidade para o acesso à habitação social, evocado também por outros colegas e que está
fixado em 33 000 euros, sou de opinião que este coloca um problema porque estamos a falar de um universo
muito variado de famílias: famílias monoparentais, famílias constituídas por pessoas idosas, famílias
constituídas por membros de relações passadas e presentes, famílias que se separaram. Como podemos
calcular os rendimentos dessas famílias? Por essa razão, apelo, como outros colegas já fizeram, a uma maior
flexibilidade e subsidiariedade se pretendermos verdadeiros projectos sociais nestes bairros.

Patrick Le Hyaric, em nome do Grupo GUE/NGL. – (FR) Senhora Presidente, Senhor Comissário, acabou de
dizer que a Comissão atribuía grande importância à habitação social. Com efeito, estamos a falar de um
direito fundamental que não está a ser aplicado nos Estados-Membros da UE. Aliás, isso representa mais uma
mancha no nosso modelo actual de integração europeia.

Quanto ao resto da sua resposta, Senhor Comissário, limitou-se a recitar a habitual cartilha da Comissão,
mas a experiência tem demonstrado que a Comissão, a sua Comissão, e o Tribunal de Justiça da União
Europeia ditam a lei com base nos tratados europeus, de acordo com um princípio fatal, o da concorrência
livre e não falseada, criando, assim, uma base de ilegalidade para a construção de habitação e para o acesso
à habitação. Pior ainda, em 2005, a Comissão Europeia definiu a habitação social como a habitação reservada
exclusivamente a, e passo a citar, “cidadãos desfavorecidos ou a grupos menos favorecidos”. A Comissão
está, por conseguinte, a encorajar a formação de guetos para os pobres, em detrimento da diversidade social.

Como muitos colegas, apoio a ideia da criação de uma nova directiva-quadro, positiva e progressista, mas
parece-me, infelizmente, que é o próprio princípio de concorrência inscrito nos tratados que tem de ser
mudado.

Por outro lado, receio que as afirmações feitas pelo Presidente Barroso e confirmadas hoje pelo Conselho
Ecofin que recomendam, a priori, o controlo orçamental, conduzam a uma redução das despesas afectas aos
serviços públicos de habitação de baixo custo e, em particular, de habitação social. Decididamente, penso
que a Europa deve reformular as suas bases.

Frank Engel (PPE). – (FR) Senhora Presidente, gostaria de, em certa medida, fazer minhas as palavras da
senhora deputada Durant, que afirmou, com razão, que a habitação social não é um sector comercial ou um
sector sujeito às leis do mercado como qualquer outro. Senhor Comissário, penso que estaremos de acordo
neste ponto.

O que aqui está em causa é o auxílio estatal. Pergunto-me por que razão um domínio como o da habitação
social não será considerado inerentemente do âmbito do auxílio estatal. Com efeito, estamos a falar de auxílio
estatal para os beneficiários da habitação social e não verdadeiramente para as empresas. Afinal, o auxílio é
concedido porque se entende ser necessário; não são tanto as questões de concorrência que estão em jogo.

Constato – e, como é evidente, só posso falar com base na experiência que tenho do meu país – que a habitação
social está associada a condições tão diversas que deveríamos, no fundo, congratular-nos por a Comissão
Europeia, as instituições europeias, a Europa e Bruxelas não serem, como geralmente se entende, responsáveis
por nos darem uma definição precisa de auxílio, por nos dizerem que cidadão pode beneficiar de que auxílio
e em que circunstâncias.

Gostaria de sublinhar que o que aqui está em causa são condições locais específicas e alterações na situação
familiar das pessoas. Como é possivel que a uma pessoa que tem família mas cuja situação familiar em dado
momento se altera, a uma pessoa cujos rendimentos – como apontou o senhor deputado Lambert Van
Nistelrooij – variam ao longo da sua vida, seja atribuído, de acordo com determinados critérios, o direito à
habitação social, para em seguida esse direito lhe ser retirado? Considero que isso não é razoável e, nestas
circunstâncias, não creio que a Comissão deva mais uma vez ultrapassar as suas competências para nos
propor e, no fundo, nos impor, regras que inevitavelmente careceriam de flexibilidade e provavelmente
também de humanidade.
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Proinsias De Rossa (S&D). – (EN) Senhora Presidente, participo neste debate na qualidade de relator da
Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais sobre o futuro dos serviços sociais de interesse geral. Esta
pergunta oral visa obter esclarecimento junto da Comissão sobre as soluções que propõe para um problema
grave relacionado com a disponibilização de habitação social aos cidadãos.

Lamento que o senhor Comissário não tenha indicado qualquer solução ou apresentado qualquer proposta,
tendo antes procurado justificar o sistema existente. A Comissão recusa-se persistentemente a reconhecer
a necessidade de proporcionar clareza jurídica e flexibilidade aos Estados-Membros no contexto da prestação
dos serviços públicos existentes – e, em particular, dos serviços sociais – e também da resposta às novas
necessidades sociais. Temos de ser capazes de, por um lado, proporcionar aos cidadãos uma rede de segurança
em tempos de necessidade e, por outro, criar um quadro social robusto que sirva todos os cidadãos. A saúde,
a habitação e a educação são serviços que deveriam obviamente ser disponibilizados numa base universal e
não estar sujeitos aos caprichos do mercado. É evidente que o mercado não é capaz de assegurar serviços
universais numa base de igualdade e com os mesmos níveis de qualidade nestas áreas.

São serviços cuja razão de ser não é o lucro, que proporcionam benefícios sociais e que não podem ser
contabilizados numa demonstração de resultados. Aliás, são também necessários para criar uma base sólida
para uma economia moderna. Não podemos permitir que a actual desadequação jurídica no que respeita às
competências das autoridades a nível nacional e local no domínio da disponibilização de serviços considerados
essenciais para o bem-estar da sociedade se mantenha por muito mais tempo.

Sophie Auconie (PPE). – (FR) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhoras e Senhores Deputados,
gostaria, em primeiro lugar, de fazer uma observação: não existe competência comunitária no domínio da
política de habitação em geral e da habitação social em particular.

No entanto, na decisão referida nesta pergunta oral, a Comissão dá, de facto, uma definição de habitação
social. Como tem sido repetidamente afirmado, Senhor Comissário, o problema da habitação social e do
acesso à habitação é, na época de crise que atravessamos, um problema grave. Ponhamos um pouco de
humanidade nos nossos debates técnicos, jurídicos e mesmo tecnocráticos.

Mais do que habitação proriamente, a habitação social é a base da verdadeira integração, da verdadeira
inclusão social das pessoas que dela beneficiam. A definição que foi dada no contexto da revisão sobre o
auxílio estatal efectuada pela Comissão é muito discutível. Senhor Comissário, Descartes, o grande filósofo
francês, que nasceu na minha região, na região do vale do Loire, afirmava que o interesse geral era um círculo
de que se conhecia o centro, mas não a circunferência.

Gostaria, portanto, de fazer-lhe duas perguntas. A primeira é simples: qual é o estatuto jurídico desta definição?
Aplica-se a todos os Estados-Membros?

A segunda pergunta é muito mais geral. Na opinião da Comissão, onde começa e onde acaba a competência
da União em termos da organização dos serviços públicos? Porque, no fundo, esta questão é importante.
Estão em jogo a universalidade e a acessibilidade dos serviços públicos.

Peter Simon (S&D). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhoras e Senhores Deputados, em
toda a Europa, as cidades e comunidades têm de fazer face a bairros problemáticos. Em toda a Europa,
procuramos resolver o problema promovendo o desenvolvimento dessas zonas desfavorecidas e conferindo
às pessoas que aí vivem condições de vida normais semelhantes às dos restantes cidadãos.

No entanto, se agora fixarmos critérios no domínio da habitação social, como a Comissão está a fazer, se
fixarmos critérios que explicitamente – como já foi referido por alguns deputados – impeçam a diversificação
social destas zonas, estaremos a comprometer os esforços desenvolvidos no terreno, ao longo de décadas,
pelas entidades competentes. E estaremos também a comprometer os projectos promovidos pela União
Europeia no âmbito das iniciativas Urban e Urban II.

Se restringirmos os critérios que determinam o financiamento da habitação social de tal forma que apenas
os mais pobres dos pobres, os mais desfavorecidos dos desfavorecidos, possam ser subsidiados e ajudados
no quadro da habitação social, estaremos, na realidade, a levantar obstáculos à necessária e urgente integração
destes segmentos da população com outros grupos sociais nos bairros desfavorecidos. Isso conduzirá a um
aumento da exclusão social desses segmentos e agravará ainda mais os problemas nas nossas cidades. Por
conseguinte, impõe-se uma definição e uma interpretação extensivas do princípio de subsidiariedade, e
gostaria que a Comissão, de forma breve, expressasse uma posição a esse respeito.
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Joachim Zeller (PPE). – (DE) Senhora Presidente, o que aqui está em causa é acima de tudo uma questão
global, isto é, a questão dos princípios de subsidiariedade e de universalidade dos serviços públicos sociais
em toda a UE. No entanto, a habitação social foi colocada no centro das atenções deste debate com o exemplo
dos Países Baixos. Esse exemplo não é caso único; há anos que as associações e as entidades representantes
dos locatários, em particular, suspeitam de que a ênfase posta na concorrência na Europa, no mínimo, limita
a construção e a oferta de habitação social ou visa mesmo inviabilizá-la.

A seguir à alimentação e ao vestuário, a habitação é uma necessidade humana básica; afinal, e por essa razão,
a habitação é um bem público social, e evitar o fenómeno dos sem-abrigo é um desafio que se coloca à
sociedade.

Expressão disso mesmo é o facto de nos países onde há a preocupação de garantir o bem-estar dos cidadãos,
o Estado apoiar a habitação social ou subsidiar a habitação numa base individual, com base nos rendimentos
das pessoas. É claro que agora temos uma situação especial na União Europeia, na sequência da adesão de
vários países do centro, leste e sudeste da Europa. Face às diferenças na estrutura do sistema de habitação
entre as antigas partes ocidental e oriental da Europa, torna-se necessário, especialmente após os mais recentes
alargamentos da União Europeia, comparar as formas de organização da subvenção e da disponibilização
de habitação nos Estados-Membros.

Em resultado do método de privatização da habitação aplicado em muitos países, actualmente
Estados-Membros da União, do centro, leste e sudeste da Europa, imediatamente a seguir à mudança de
regime político e, em particular, em resultado da visível escassez de alojamentos nesses países, o Parlamento
Europeu disponibilizou Fundos Estruturais para a habitação nesses Estados.

Apesar disso, a política de habitação continua a ser uma reacção às circunstancias nacionais, regionais e
sobretudo locais particulares, ou seja, é um exemplo clássico de um domínio em que a subsidiariedade se
aplica, em que não há necessidade de regulação supranacional e em que essa regulação não existe. A
aplicabilidade das leis do mercado ao sector da habitação enquanto bem social público, e no âmbito dos
serviços públicos, é muito limitada.

Evelyn Regner (S&D). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, os serviços públicos e sociais estão
a ser afectados pela enorme turbulência económica e política, sobretudo se atendermos às medidas de
contenção da despesa aplicadas nos diferentes Estados-Membros. Estamos a assistir, na União Europeia, ao
agravamento das disparidades entre os rendimentos dos cidadãos. As medidas de estabilização social são
mais importantes do que nunca nos tempos de incerteza, de crise económica e de receio face ao futuro que
estamos a atravessar.

Na minha cidade natal de Viena, a ideia subjacente à habitação social é disponibilizar habitação a custos
moderados a amplas camadas da população e não restringir esse direito – como foi definido pela Comissão
– aos cidadãos desfavorecidos ou aos grupos menos favorecidos. Isso conduz à segregação social em guetos.
Por conseguinte, a minha opinião a este respeito mantém-se: a definição, ao nível local, dos serviços sociais,
incluindo no domínio da habitação social, deve ser um princípio ou um direito das autoridades locais, e esses
serviços devem ser retirados do âmbito da concorrência e da regulamentação do auxílio estatal.

No entanto, em em qualquer dos casos, necessitamos de transparência jurídica na União Europeia e de um
instrumento jurídico ao nível da União que regule e defina os serviços sociais de acordo com esse princípio.

Seán Kelly (PPE). – (EN) Senhora Presidente, em primeiro lugar gostaria de agradecer ao senhor Comissário
Andor por ter esclarecido algumas das questões levantadas nas perguntas. Há que dizer que a habitação é
uma necessidade essencial e um direito de todos os cidadãos, em particular no moderno Estado-providência.
Ter um tecto para se abrigar é absolutamente vital; é um direito e é algo – estou certo de que ninguém
discordará disto – a que todos os cidadãos deveriam ter acesso, quer através dos seus próprios recursos, quer
através do auxílio do Estado, etc.

Dito isto, justifica-se discutir até que ponto os governos nacionais devem interferir na disponibilização de
habitação. No meu país, a bolha especulativa no sector imobiliário teve origem nos incentivos fiscais –
demasiado generosos e cuja atribuição foi mal ponderada – dados aos construtores para construírem
habitações, tendo o Estado concedido licenças de construção incluindo em planícies aluviais, que entretanto
foram inundadas, e destinado à construção zonas que não deveriam ter tido esse destino. Depois, claro, os
bancos contribuíram para o bolo concedendo generosos empréstimos a empreiteiros que não tinham
condições para os reembolsar e a particulares, para a compra de habitação, nas mesmas condições.
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É por isso que neste momento temos a crise que temos. Por conseguinte, há muitos aspectos a que temos de
atender quando consideramos o grau de envolvimento que o Estado deve ter no domínio do desenvolvimento
imobiliário.

Contudo, no que respeita à habitação social, penso, em primeiro lugar, que basear a sua atribuição nos
rendimentos das pessoas é um critério demasiado prescritivo e que não faz sentido pelas várias razões que
já foram apresentadas neste debate. No meu entender, a Comissão terá certamente um papel a desempenhar
num sentido mais lato, indicando, talvez, as linhas de orientação geral por que se deverá reger o fornecimento
de habitação social, mas a imposição de regras demasiado estritas em matérias como o limite de rendimentos,
etc., não faz sentido, não resultará, e não deverá ser posta em prática.

Silvia-Adriana Ţicău (S&D). – (RO) A habitação social enquadra-se, de facto, nos serviços de interesse
geral. Infelizmente, a taxa de desemprego dos jovens na União Europeia atingiu os 20%.

De acordo com a regulamentação europeia, 4% da dotação do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional
pode ser utilizada pelos Estados-Membros para financiar a construção de habitação social e melhorar a
eficiência energética dos edifícios. Infelizmente, devido à crise, a situação económica das famílias europeias
tem vindo a agravar-se e a taxa de desemprego, que é extremamente elevada entre os jovens, é motivo de
preocupação. É precisamente por essa razão que lhe peço, Senhor Comissário, que apoie a nossa proposta
de aumentar até 15% a percentagem dos Fundos Estruturais destinada à construção de habitação social e ao
melhoramento da eficiência energética dos edifícios durante o próximo período de programação financeira.

Na maioria dos Estados-Membros os cuidados de saúde, a educação, os serviços sociais e a assistência aos
jovens e aos idosos são geridos pelo Estado. Esses serviços públicos desempenham um papel vital na protecção
de todos os cidadãos e na sua inclusão social desde que estejam acessíveis a toda a população. Tendo em
vista a aplicação generalizada desse princípio em toda a União Europeia, instamos a Comissão a elaborar
uma directiva-quadro relativa aos serviços públicos que estabeleça requisitos mínimos nesse domínio e que
garanta a todos os cidadãos europeus acesso equitativo e universal a esses serviços, bem como a sua qualidade
e transparência.

António Fernando Correia de Campos (S&D). - Senhora Presidente, Senhor Comissário, a habitação
social é um serviço económico de interesse geral com um papel importante no mercado, criando externalidades
positivas em proveito de toda a sociedade. De acordo com o Protocolo 26, anexo ao Tratado de Lisboa, cabe
às autoridades nacionais, regionais e locais executar e organizar este tipo de serviços. Daí ser pouco
compreensível esta restrição do público-alvo a famílias com rendimentos inferiores a 33 mil euros. Trata-se
de uma medição de pobreza que é feita em termos absolutos e puramente financeiros, que não contempla
a diversidade dos 27 Estados-Membros, resumindo-se a uma simples argumentação de solvência.

Ora, a habitação social responde a questões culturais, sociais, de proximidade do local de trabalho, à importante
redefinição do papel da mulher no mercado e à mobilidade dos trabalhadores no espaço europeu. A luta que
a União Europeia trava para sair da actual crise passa pelo crescimento económico, o qual arrasta um aumento
da imigração e das minorias étnicas, económicas e culturais, e pela necessidade da sua integração. Mesmo
com os riscos de guetização que lhe estão associados e que devemos combater com justo equilíbrio. Será
que a Comissão não está a entrar no campo da competência dos Estados-Membros?

Zigmantas Balčytis (S&D). – (EN) Senhora Presidente, o Tratado de Lisboa reconhece a importância da
disponibilidade e da acessibilidade dos serviços sociais e do papel desempenhado pelas autoridades locais e
regionais no fornecimento desses serviços. A questão da habitação social é extremamente importante para
as pessoas de baixos rendimentos e, na realidade, a crise deixou um grande número de pessoas desempregadas,
que necessitam de habitação social.

Actualmente, os Estados-Membros aplicam diferentes critérios em matéria de concessão de habitação social.
Compreende-se que as situações económicas e sociais difiram significativamente de Estado para Estado.
Penso que seria razoável definir, ao nível da União, princípios gerais e um limite máximo de rendimentos
recomendado, no quadro da aplicação prática do direito ao acesso a serviços universais. No entanto, devemos
conceder aos Estados-Membros um amplo poder discricionário para baixarem este limite, tendo em conta
as diferenças económicas e sociais.

Rareş-Lucian Niculescu (PPE). – (RO) Desejo agradecer ao senhor Comissário Andor pelos esclarecimentos
que prestou sobre este assunto. Também não acredito que deva haver uma definição única de habitação
social. A utilização de tal definição seria difícil tendo em conta as grandes diferenças de nível de vida que
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existem entre os Estados-Membros. A questão da subsidiariedade tem pertinência neste debate. Se me
permitem, irei um pouco além do âmbito específico da questão.

Penso que deveria haver, apesar de tudo, um conjunto de normas mais claras, embora noutro contexto, por
exemplo, no que respeita a situações que envolvam a implementação de novos regulamentos relativos à
elegibilidade de comunidades marginalizadas para beneficiarem de habitação social. Em Fevereiro, o
Parlamento aprovou um regulamento sobre esta matéria, que também foi mencionado pela senhora deputada
Ţicău. Gostaria, além disso, de aproveitar a oportunidade para dizer que defendo um aumento dos fundos
disponíveis, no contexto desse regulamento.

Frédéric Daerden (S&D). – (FR) Senhora Presidente, Senhor Comissário, eu desejava este debate
simplesmente porque, tal como outras pessoas aqui presentes, estou preocupado.

Actualmente, várias regiões da Europa, incluindo a minha, estão a discutir a revisão das suas políticas de
atribuição de habitação social com o objectivo de evitar o fenómeno da formação de guetos e a concentração
dos grupos sociais desfavorecidos nos mesmos edifícios e bairros. A decisão da Comissão contraria esta
politica de reequilíbrio social e de promoção da necessária diversidade social.

Senhor Comissário, não é justo que a Comissão impeça os Estados-Membros de conduzir políticas de fomento
da diversidade social. É verdade que, por um lado, o acesso aos serviços sociais de interesse geral no âmbito
da habitação poderia estar reservado a certas categorias de pessoas, mas, por outro lado, deve ser deixada
alguma margem de manobra para que sejam também acessíveis a pessoas com outros níveis de rendimento,
no contexto da promoção da diversidade social das nossas zonas habitacionais.

De qualquer modo, o equilíbrio entre esses dois aspectos deve ser definido pelos Estados-Membros e pelas
regiões, ou com eles, e não pela Comissão.

Ilda Figueiredo (GUE/NGL). - Senhora Presidente, todos sabemos que o direito à habitação é um direito
fundamental. Por conseguinte, é uma obrigação dos Estados da União Europeia garantir habitação social a
todos os que dela tenham necessidade. Num momento de profunda crise social, em que cresce o número de
pessoas e famílias com níveis elevados de endividamento e dificuldades em cumprir as suas prestações de
compra de habitação ou de pagamento de rendas elevadas, mais se impõe dar todo o apoio às pessoas e
famílias que não têm recursos para ter uma habitação condigna, com equipamentos e serviços adequados.

Assim, é essencial que os Estados-Membros possam utilizar fundos comunitários e estatais para construir
habitação social e garantir os direitos fundamentais a que todos os cidadãos têm direito, pondo fim às
desigualdades sociais e favorecendo a inclusão social. É urgente que a Comissão Europeia actue também
nesta área, sem pôr em causa o princípio da subsidiariedade, mas apoiando a universalidade dos serviços
públicos sociais.

Anna Záborská (PPE). – (SK) A centralização europeia é por vezes acompanhada de grande aparato, como
aconteceu com a aprovação do Tratado de Lisboa. Noutras ocasiões, contudo, chega discretamente. A criação
de vários fundos de apoio europeus, que muitas vezes distorcem o ambiente de mercado, tornou necessário
introduzir a obrigatoriedade de notificação de concessão de auxílio estatal.

Esta necessidade tornou-se aparente no que respeita às isenções dessa obrigação no caso da habitação social.
De repente, temos uma definição europeia nas nossas mãos. Se definimos obrigações a este nível e depois
ordenamos a sua implementação nos níveis inferiores, não estamos a aplicar o princípio de subsidiariedade.

A responsabilidade em matéria de habitação social compete inteiramente às autoridades nacionais, regionais
e locais. Não questionemos a capacidade das nações e das comunidades locais de resolverem os seus próprios
problemas. São elas que os conhecem melhor. São elas também que conhecem as opções para os resolver.

Wojciech Michał Olejniczak (S&D). – (PL) É evidente que enfrentamos um problema que assume contornos
diferentes nos diferentes Estados-Membros.

Nos países que aderiram recentemente à UE, incluindo a Polónia, há muitas regiões onde um grande número
de pessoas não tem casa devido a rendimentos extremamente baixos. Essas pessoas recebem ajuda,
essencialmente, das autoridades locais. Compete às autoridades locais e às instituições regionais prestar
auxílio a essas pessoas tão prontamente quanto possível. Sem financiamento adicional às autoridades locais
e sem a participação do Estado, é impossível ajudar essas pessoas que se encontram numa situação muito
difícil. Por outro lado, penso que seria necessário reflectir sobre formas de, no futuro, com a criação de uma
política comum e o estabelecimento de uma definição comum nesta área, se obterem fundos adicionais que
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possam ser utilizados pelas autoridades regionais. Esse dinheiro seria utilizado para a criação de habitação
social, que é muito, muito pouco comum em muitos países da Europa.

László Andor, Membro da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, estou totalmente de acordo com a opinião
de que temos de considerar esta questão num contexto mais vasto, neste caso, no contexto da crise económica
e financeira. Os últimos dois anos foram um teste às nossas políticas de concorrência quer no sector financeiro,
quer no sector automóvel ou, neste caso, da habitação, e, também, às nossas políticas sociais quer na área
da prestação de cuidados a crianças, quer na assistência a pessoas idosas ou a pessoas sem-abrigo.

Neste conjunto de perguntas que me foram dirigidas, estes dois aspectos – concorrência e políticas sociais
– sobrepõem-se. É por isso que esta questão é ainda mais complexa, tendo em conta o contexto de crise.

A crise revelou uma enorme fragilidade do mercado, não só no sector financeiro mas também no da habitação,
e ficou muito claro que as forças do mercado, por si só, não podem resolver os problemas relacionados com
a habitação, não só no que respeita às pessoas extremamente pobres, como também a grupos mais alargados
da sociedade. Por esse motivo, eu seria rigorosamente contra qualquer princípio que restringisse o conceito
de habitação social apenas aos grupos mais pobres da sociedade, especialmente no quadro da promoção da
diversidade social nos países europeus e do princípio de subsidiariedade. Certamente que insistiria em deixar
as definições, nesta matéria, à responsabilidade dos Estados-Membros, como já referi na minha intervenção
inicial.

Voltando ao caso dos Países Baixos, que esteve no centro da discussão, gostaria de afirmar uma vez mais que
a Comissão não está a impor os critérios que foram definidos no contexto neerlandês a nenhum outro país.
No pleno respeito do princípio de subsidiariedade, compete aos Estados-Membros decidirem os critérios
específicos de atribuição de habitação social.

A confirmá-lo está a decisão sobre o regime de auxílio estatal neerlandês, e gostaria de relembrar que os
limites estabelecidos pelas autoridades neerlandesas – que se aplicam apenas aos Países Baixos – cobrem
43% da população neerlandesa, o que, por certo, abrange muito mais do que os grupos mais pobres. A
decisão neerlandesa, além disso, confirmou que a diversificação e a coesão social são objectivos válidos no
âmbito das políticas públicas para os quais se pode justificar o auxílio estatal, e não apenas para o apoio aos
cidadãos que vivem em condições de pobreza extrema ou em risco de pobreza.

Penso que os grandes problemas sociais vividos neste domínio durante os últimos anos desestabilizaram a
sociedade a uma nível muito mais vasta, e é por isso que devemos ser sensíveis a esta questão. Devo acrescentar
igualmente que a Comissão só controla o auxílio que é concedido a empresas de construção de imóveis
destinados à habitação. Os subsídios concedidos directamente aos cidadãos não estão sujeitos às regras
relativas aos auxílios estatais.

O debate também aflorou um contexto mais amplo, isto é, o dos serviços sociais de interesse geral. Devo,
por isso, abordar também esse tema e sublinhar que, para além dos serviços de habitação, outros serviços
de interesse geral e, em particular, outros serviços sociais, desempenham um papel de prevenção e de
promoção da coesão social, abrangendo toda a população independentemente do seu nível de rendimentos.
A Comissão deixou isto bem claro na sua comunicação de 2007 quando destacou os objectivos e os princípios
de organização dos serviços sociais.

A Comissão está empenhada em promover a qualidade dos serviços sociais. Defendemos, por exemplo, o
desenvolvimento de um quadro de referência para os serviços sociais de interesse geral no âmbito do Comité
da Protecção Social.

Algumas reflexões finais para terminar a minha resposta. Dado que algumas perguntas se inseriam numa
escala temporal mais alargada, abrangendo as próximas Perspectivas Financeiras, diria que, em vários
contextos, o domínio da habitação será afectado; na verdade, a modernização associada à melhoria da
eficiência energética – que, na nossa perspectiva, se inscreve na categoria dos "empregos verdes" – será uma
área de actividade sem, no entanto, como é evidente, se pretender ter uma política europeia comum para a
habitação.

Haverá outros problemas para resolver, nomeadamente o da habitação para os grupos mais vulneráveis da
sociedade, como é o caso da etnia roma, área em que já foram dados os primeiros passos, e penso que
continuará a haver apoio a título dos Fundos Estruturais para a resolução de problemas no domínio da
habitação, neste caso particular, para os grupos marginalizados e extremamente vulneráveis em vários
Estados-Membros. Isto evidencia também a importância de ter uma visão muito ampla, devido à disparidade
das necessidades sociais entre os diferentes países, sendo de referir também que determinadas decisões e
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soluções aplicadas em países com elevados níveis de rendimento não têm necessariamente, como é evidente,
de ser seguidas por outros Estados-Membros, e muito menos devem ser-lhes impostas.

Presidente. – Está encerrado o debate.

17. Medidas de segurança e prevenção nas plataformas petrolíferas offshore da UE
(debate)

Presidente. – Segue-se na ordem do dia a declaração da Comissão sobre medidas de segurança e de prevenção
nas plataformas petrolíferas off-shore da UE.

Günther Oettinger, Membro da Comissão. – (DE) Senhora Presidente, o dia 20 de Abril foi um dia negro
para o Golfo do México, para os Estados Unidos da América, ou melhor dizendo, para o mundo inteiro. Há
precisamente quatro semanas que os responsáveis do sector e as autoridades estão a fazer todos os esforços
possíveis – até agora sem resultados conclusivos – para travar o enorme derramamento de petróleo e
minimizar os danos ambientais, em particular na zona costeira.

O acidente põe claramente em evidência os riscos associados às actividades de extracção de petróleo e de
gás ao largo da costa. A percepção da opinião pública, como é natural, aumentou, não só nos Estados Unidos,
mas também na Europa. A Europa, juntamente com a Noruega, produz mais de 200 milhões de toneladas
de crude por ano, a maior parte no Mar do Norte.

Apesar de a exploração e o transporte de petróleo e de gás não ocorrerem nas condições comparativamente
extremas nem aos mesmos níveis de profundidade das operações no Golfo do México, não devemos excluir
a possibilidade de ocorrência de acidentes semelhantes na UE, e temos de estar preparados para esse cenário.
Temos os organismos e mecanismos adequados para poder reagir rapidamente a um potencial acidente.

Há a Agência Europeia da Segurança Marítima, temos navios de salvamento, mecanismos de protecção civil,
medidas adequadas de coordenação de assistência, e a Comissária Georgieva pôde, portanto, desde uma fase
precoce, oferecer a assistência da União Europeia na intervenção em curso no Golfo do México.

O nosso objectivo deve ser a prevenção, para não sermos depois obrigados a efectuar operações de limpeza
de grande escala. Eu e o senhor Comissário Potočnik, pedimos, por conseguinte, aos serviços da Comissão
que revissem a legislação aplicável da UE. A legislação europeia constitui o quadro jurídico de referência em
matéria de segurança e de protecção do ambiente, tanto em termos gerais como em caso de um acidente
específico.

As nossas directivas estabelecem requisitos mínimos de segurança para os equipamentos e estipulam
procedimentos de segurança mínimos para garantir a saúde e a segurança dos trabalhadores. Iremos agora
rever todos esses textos jurídicos para verificar se constituiriam um instrumento adequado, ou mesmo
óptimo, no contexto de um desastre semelhante ou num cenário ainda mais grave. Isso envolverá uma
estreita colaboração com as autoridades reguladoras nacionais, visto que uma grande parte das disposições
de segurança no que respeita ao transporte de petróleo e de gás e à protecção da saúde dos trabalhadores é
definida pelos Estados-Membros, não estando directamente sob a nossa alçada.

É claro que nenhum conjunto de normas poderá oferecer 100% de garantias. Muito depende da abordagem
e do comportamento da vertente operacional da nossa indústria. Por conseguinte, há todos os motivos para
colaboração: política e indústria devem cooperar entre si para garantir a maior segurança possível para o
ambiente e as populações da Europa.

Quero centrar as discussões com as partes envolvidas nas questões da segurança e da sustentabilidade do
transporte de petróleo e de gás. Foi por essa razão que, na semana passada, organizei um encontro entre
responsáveis das maiores empresas de energia que operam em águas europeias. A senhora Comissária
Georgieva também esteve presente nesse encontro. Na reunião, orientada para aspectos técnicos, pedimos
aos responsáveis da indústria que desenvolvessem todos os esforços possíveis para evitar acidentes semelhantes
na proximidade das costas europeias.

Apresentámos um conjunto de perguntas a que as empresas responderam nos dias que se seguiram ao
encontro. Eram doze perguntas que incluíam muito concretamente todos os aspectos cruciais em matéria
de segurança das plataformas petrolíferas e de gás, bem como das águas, das costas e dos territórios dos
Estados-Membros. Considero que essa reunião com os representantes da indústria marcou o início de um
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processo que irá reforçar a transparência das operações do sector e promover o cumprimento dos
regulamentos e a observação das melhores práticas.

Estamos a planear a realização de uma segunda reunião nos próximos meses, quando tivermos mais
informação sobre as causas do acidente no Golfo do México, para avaliarmos a situação e para que a Europa
possa retirar lições do sucedido.

Nesta fase, em que as causas e as circunstâncias ainda não foram analisadas, seria prematuro retirar conclusões
ou recomendar novas iniciativas legislativas. Se, no entanto, uma resposta regulamentar se verificar necessária,
posso garantir-vos, Senhoras e Senhores Deputados, que a Comissão não hesitará em apresentar propostas
de legislação ao Parlamento.

Na verdade, Senhoras e Senhores Deputados, os esforços empreendidos a nível europeu para evitar uma
tragédia semelhante são constantes. Contudo, na eventualidade de tal cenário, temos previstas uma série de
medidas e de mecanismos para proporcionar uma resposta pronta e eficaz, minimizando a magnitude das
consequências para os cidadãos e para o ambiente europeus.

Terei todo o prazer, Senhoras e Senhores Deputados, em mantê-los informados sobre os planos da Comissão
na sequência da próxima reunião.

Bogusław Sonik, em nome do Grupo PPE. – (PL) A explosão na plataforma do Golfo do México é o maior
desastre ecológico do género na história. Todos os dias são derramados no golfo 800 000 litros de crude, o
que significa mais de 22 milhões de litros desde que o desastre começou. A mancha de petróleo cobre agora
43 000 quilómetros quadrados, uma área superior à dos Países Baixos.

Neste momento, é nosso dever declararmos-nos solidários com os Estados Unidos e com todas as vítimas
da tragédia e disponibilizar o máximo de ajuda possível. À luz deste acidente, penso que é essencial que
façamos de imediato uma avaliação especial – uma inspecção técnica exaustiva e profunda das plataformas
de extracção petrolífera em actividade nas águas territoriais da União Europeia. Esse deverá ser o primeiro
passo a nível supranacional para promover a segurança dos mares europeus. Além disso, gostaria de chamar
a vossa atenção em particular para o facto de que se semelhante desastre se desse no Mar Báltico, que é um
mar fechado, toda a região e respectivas zonas costeiras seriam devastadas de forma permanente e irreversível.

É fundamental que todas as actividades desenvolvidas nas águas territoriais da União Europeia sejam objecto
de supervisão especial e que respeitem os mais elevados níveis de segurança e empreguem os mais modernos
sistemas de segurança. A esse respeito, penso que é igualmente essencial desenvolver um procedimento de
resposta e de cooperação transfronteiras, que seria imediatamente posto em prática na eventualidade de um
derrame.

Observadores nos Estados Unidos salientam que, em muitos casos, a autorização para a instalação de
plataformas no Golfo do México foi dada sob pressão e atendendo apenas aos interesses da indústria
petrolífera, em detrimento do ambiente. É difícil, neste contexto, não mencionar a decisão da construção do
gasoduto Nord Stream, o Gasoduto da Europa do Norte, uma decisão política que não teve em consideração
os perigos que este investimento pode representar para o ecossistema do Mar Báltico.

Senhor Comissário Oettinger, face ao drama do Golfo do México, a instalação de plataformas de extracção
de petróleo ou de gás que não ofereçam total garantia de segurança para os mares ou oceanos envolventes
não deve, em circunstância alguma, ser permitida. As decisões tomadas sob a pressão de grupos de interesses
da indústria ou da política não devem ser permitidas.

Kriton Arsenis, em nome do Grupo S&D. – (EL) Senhor Comissário, muitas vezes não é suficiente aumentar
as medidas de prevenção. A recente explosão no Golfo do México envolveu uma plataforma recente, construída
em 2001, cujo afundamento está a causar um dos maiores desastres ecológicos de sempre. Até agora, e já
passaram 29 dias desde que se deu o acidente, não tem sido possível estancar o derrame e, como o senhor
deputado Sonik referiu, por dia, mais de 5 000 toneladas de petróleo invadem as águas do Golfo.

Esta poluição de dimensões catastróficas ocorre numa época em que um grande número de espécies, muitas
das quais em vias de extinção, estão em plena estação de desova. Estou a referir-me a cinco das sete espécies
de tartaruga marinha, golfinhos, diversas baleias e vários outros importantes mamíferos marinhos.
Inevitavelmente, o ser humano também foi afectado. A explosão, o acidente deu-se num momento em que
a região começava a recompor-se dos efeitos devastadores do furacão Katrina; também reclamou 11 vidas.
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No entanto, o Governo dos Estados Unidos está a tomar medidas. Em 1981, o Congresso aprovou uma
moratória que proibia a extracção de petróleo ao largo em 85% das águas costeiras em redor dos Estados
Unidos. O Governo de Barak Obama confirmou a moratória após o acidente, apesar das suas declarações
iniciais em contrário. Simultaneamente, contudo, continuam a ser construídas novas plataformas de extracção
petrolífera, sobretudo no Mar do Norte. Existem actualmente centenas de plataformas off-shore, tanto de
extracção de petróleo como de gás natural.

O recente acidente no Golfo do México confirmou inequivocamente o perigo de aniquilamento do ambiente
marinho pelas plataformas petrolíferas off-shore. No entanto, de acordo com a legislação europeia, a perfuração
do subsolo marítimo para extracção de petróleo não se encontra abrangida pela Directiva de Seveso relativa
ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas.

O recente desastre demonstrou que não podemos estar totalmente salvaguardados de um acidente semelhante
na União Europeia e, por vezes, o mero aumento das medidas de prevenção não é suficiente. O Governo de
Barak Obama foi forçado a recuar perante a escala do desastre. Não será chegado o momento de, para além
do reforço das medidas de prevenção, a União Europeia introduzir uma moratória que proíba a extracção
off-shore em águas da UE, com efeitos imediatos, seguindo o exemplo dos Estados Unidos? Necessitamos de
agir imediatamente, antes que uma catástrofe anunciada como a do Golfo do México venha bater à nossa
porta.

Corinne Lepage, em nome do Grupo ALDE. – (FR) Senhora Presidente, o colapso da plataforma ao largo da
costa da Louisiana em 22 de Abril deu origem a uma maré negra de enormes dimensões. O acidente levanta
três questões importantes. A ausência de sistemas, previamente implementados, capazes de travar uma fuga
daquela natureza e amplitude é difícil de compreender, tal como é difícil de conceber a insuficiência de
inspecções pelas autoridades públicas aos sistemas de segurança exigidos e aplicados pelos operadores das
plataformas para evitar riscos de poluição e, sobretudo, o risco específico relativo à poluição por
hidrocarbonetos de áreas particularmente sensíveis e/ou desabitadas. Há pouco, o senhor deputado Boguslaw
Sonik lembrou o quão desastrosa seria tal poluição para o Mar Báltico, por exemplo.

O Mar do Norte já foi palco de pelo menos dois acidentes graves em plataformas off-shore e é uma das regiões
do mundo com maior concentração de plataformas. Nestas circunstâncias é absolutamente essencial que
façamos uma análise da situação para nos assegurarmos da impossibilidade de ocorrência de um acidente
semelhante ao largo das nossas costas, e estamos muito satisfeitos, Senhor Comissário, por uma iniciativa
desta natureza ter sido tomada.

Dito isto, que medidas tenciona a Comissão tomar, a curto prazo, para melhorar a segurança e a capacidade
de prevenção de acidentes nas plataformas off-shore localizadas nas nossas águas territoriais? Falou de normas
mínimas, Senhor Comissário, mas isso não é suficiente.

Em segundo lugar, que mecanismos de controlo estão actualmente em prática para assegurar o pleno
cumprimento das normas de segurança? Tê-las no papel não é suficiente; há que aplicá-las e controlar
efectivamente a sua aplicação. O que tenciona a Comissão fazer nesse sentido?

Em terceiro lugar, na eventualidade de um acidente, que meios poderão ser accionados para evitar a poluição
costeira? Está bem que temos embarcações e forças civis, mas de que recursos dispomos especificamente?
Não seria tempo de exigirmos que os operadores dispusessem de equipamento técnico específico que
poderiam financiar entre eles? Não será também necessário, dado que os danos ambientais passam a estar
abrangidos pela legislação da UE, prever um sistema de indemnização adequado bem como as garantias
financeiras associadas?

Por último, as companhias petrolíferas estão a operar a profundidades cada vez maiores, o que dificulta
muito a intervenção em caso de acidente e coloca em risco o ambiente marinho. Que medidas estão previstas
para a exploração petrolífera off-shore a maiores profundidades e, em particular, no extremo Norte?

Para terminar, retomo a pergunta que o senhor deputado Arsenis fez ainda há pouco: não seria tempo de
considerarmos a introdução de uma moratória alargada nas mesmas condições da moratória que os Estados
Unidos pretendem introduzir? Queremos e necessitamos de abandonar a sociedade baseada no petróleo.
Não terá chegado o momento de o fazermos?

Isabelle Durant, em nome do Grupo Verts/ALE. – (FR) Senhora Presidente, Senhor Comissário, também sou
de opinião de que necessitamos de travar os “aprendizes de feiticeiro” da indústria.
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As nações industrializadas estão mais do que nunca sedentas de petróleo. Estão a explorar todas as áreas que
podem, a cada vez maior profundidade, o que inegavelmente aumenta o risco de acidentes. Nos últimos
tempos, as indústrias têm favorecido a exploração e a extracção em detrimento da segurança e do ambiente;
todos os dias, desde há quase um mês, 800 000 litros de crude são derramados nas águas do Golfo do México
e os danos ambientais e económicos serão catastróficos. Constato uma enorme discrepância entre as somas
colossais gastas com a extracção a cada vez maior profundidade e os recursos perfeitamente inadequados
destinados à prevenção a montante e à antecipação de riscos.

Tal como os meus colegas, peço várias coisas. Em primeiro lugar, entendo que é necessário realizar inspecções
a todas as plataformas petrolíferas para verificar o seu estado de conservação, nível de segurança e o
cumprimento das normas. Penso também que temos, é claro, de inspeccionar as plataformas, ainda que isso
seja da responsabilidade dos Estados-Membros, e que a Comissão, por seu turno, deve controlar essas
inspecções.

Além disso, penso que é necessário protegermos, de uma vez por todas, os ecossistemas mais frágeis. A esse
respeito, para além da iniciativa tomada pela Comissão, com a qual me congratulo, de procurar determinar
como poderíamos fazer face a tais circunstâncias na eventualidade de um acidente semelhante ocorrer ao
largo das nossas costas, creio firmemente que a Europa deve tomar iniciativas para proteger definitivamente
os ecossistemas mais frágeis. Refiro-me ao Alasca, por exemplo. É necessária uma convenção internacional
no modelo da que já existe para a protecção dos recursos da Antárctida e a Europa poderia liderar esse
projecto.

Por último, é uma boa razão, ainda que não faltem motivos para isso, para investirmos mais e mais
rapidamente em energias renováveis. O vulcão – não citarei o seu nome porque é, aliás, extremamente difícil
de pronunciar – deu-nos um sinal relativamente à questão do transporte aéreo; este terrível acidente, do
mesmo modo, dá-nos outro em matéria de extracção petrolífera. É tempo de reconhecermos que a louca
corrida à extracção de petróleo não importa onde e a que custo está ultrapassada.

Giles Chichester, em nome do Grupo ECR. – (EN) Senhora Presidente, congratulo-me com a declaração do
Senhor Comissário. O mundo tem observado estupefacto o imenso derrame de gás e de petróleo da conduta
que rebentou na sequência da explosão e do desastre ocorridos no Golfo do México e a aparente incapacidade
da indústria e das autoridades norte-americanas de o conterem; esperemos que as recentes intervenções
tenham sucesso.

Como foi referido por alguns colegas, também temos tido as nossas experiências em matéria de desastres
em plataformas no Mar do Norte. O desastre do Piper Alpha foi um exemplo e creio que aprendemos com
ele. No entanto, não nos devemos esquecer de que existe uma diferença significativa entre a profundidade
do mar onde decorrem as operações de extracção no Golfo do México e a profundidade do Mar do Norte.
Exorto a que sejamos prudentes e a que não corramos a criar nova legislação. Inteiremo-nos primeiro do
que aconteceu exactamente. Verifiquemos se de facto as normas actualmente em vigor na UE não teriam
evitado um acidente semelhante aqui na Europa e se a eventual criação de nova legislação o impediria.

Os acidentes e os actos de força maior acontecem e não podemos salvaguardar-nos completamente deles.
Tem de haver um limite ao que podemos fazer para os evitarmos. Gostaria de terminar com uma reflexão,
se considerarmos os riscos relativos: acidentes como este colocam a segurança relativa da energia nuclear
numa perspectiva diferente.

Elie Hoarau, em nome do Grupo GUE/NGL. – (FR) Senhora Presidente, a fuga que ocorreu na exploração
petrolífera do Golfo do México é um verdadeiro desastre, tanto em termos ambientais como económicos.
Aparentemente, foram praticadas algumas irregularidades na atribuição das licenças de exploração pela
Secretaria de Estado do Interior norte-americana. A confirmar-se isso representaria uma irresponsabilidade
imperdoável, de consequências incalculáveis e que não atingem apenas os Estados Unidos.

Sabendo nós que a nível mundial são concedidas centenas de licenças de exploração off-shore pelos Estados,
se essas licenças forem concedidas com semelhante ligeireza, o mundo inteiro está perante um grave problema.
Como deputado ao Parlamento Europeu de uma região ultraperiférica e dos países e territórios ultramarinos
(PTU), constituídos quase inteiramente por ilhas, cerca de 130 no total, espalhadas por três continentes, devo
expressar a minha grande preocupação relativamente às nossas ilhas em face dos projectos de exploração
petrolífera off-shore. É, por conseguinte, essencial que a União Europeia, que deve dar o exemplo, reveja com
o máximo de rigor as medidas de segurança e de prevenção nas suas próprias plataformas petrolíferas off-shore.
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Além disso, estima-se que os derrames acidentais ou os vazamentos operacionais de petróleo no mar, não
necessariamente de responsabilidade europeia, atinjam várias dezenas de milhares de toneladas por ano.
Não seria tempo de a União Europeia tomar iniciativas para que as plataformas off-shore passassem a depender
da competência de uma autoridade científica incontestada, a qual deveria ser instituída sob a forma de uma
autoridade internacional?

Depois da organização da Cimeira de Copenhaga e quando se prepara para a Cimeira de Cancún, a União
Europeia orgulhar-se-ia de promover uma governação verdadeiramente global no domínio da pesquisa, da
protecção e da exploração dos recursos dos fundos marinhos.

Hans-Peter Martin (NI). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, como vizinho do “Mar Suábio”,
gostaria de pedir aos presentes que encarassem tão seriamente o acidente, o desastre do Golfo do México,
como o fariam se tivesse acontecido no nosso Lago Constança. Deixariam de ter água potável e na minha
cidade natal deixar-se-ia de organizar o festival, com todas as consequências dramáticas que isso envolveria,
e muito mais.

O que significa isso? Têm a certeza de que as plataformas petrolíferas que se encontram distantes de nós –
ou seja, no Mar do Norte e no Báltico – resistirão realmente às condições de tempestade a que ficaremos
sujeitos em consequência das alterações climáticas? Têm a certeza de que a vossa Agência Europeia da
Segurança Marítima está efectivamente equipada para enfrentar situações dessa natureza? Falaram de
coordenação eficaz. Já temos tido experiências de falhas no contacto por rádio entre os diferentes países.
Isso já foi verificado, antes que de facto sobrevenha um incidente grave? Quando de facto se dão acidentes,
qual é o quadro jurídico no que respeita à instauração de acções judiciais contra as empresas petrolíferas?
Nesse contexto não seria útil a criação de um fundo de cobertura de riscos?

Por último, é claro para as senhoras e senhores deputados que as autoridades de supervisão norte-americanas
tinham uma relação de demasiada interdependência com a indústria petrolífera? Será que não temos os
mesmos problemas a nível europeu? O princípio não deveria ser “Podem fazer tudo, excepto...”.

Elena Oana Antonescu (PPE). – (RO) Saúdo igualmente a iniciativa da Comissão. Penso que é importante
discutirmos este assunto, apesar de o acidente não ter ocorrido numa zona sob jurisdição de um
Estado-Membro da União Europeia.

Actualmente existem imensas plataformas de extracção de petróleo em actividade nas águas territoriais dos
Estados-Membros. É provável que essa actividade aumente, tanto mais que a Agência Internacional da Energia
estima que actualmente apenas 5% das reservas de petróleo marítimas sejam conhecidas. É importante que
atendamos às lições a retirar do desastre no Golfo do México e que analisemos a situação actual das águas
sob jurisdição dos Estados-Membros onde estão a decorrer actividades de extracção semelhantes. Se necessário,
devemos tomar também medidas adicionais para melhorar a segurança dos trabalhadores nessas plataformas
e para prevenir acidentes que teriam consequências desastrosas para as regiões vulneráveis da Europa.

Outra lição que devemos retirar do desastre Deepwater Horizon, e também de outras experiências passadas,
é que temos de examinar rigorosamente a forma como as licenças de exploração são concedidas e as práticas
de adjudicação actualmente seguidas. Temos de assegurar-nos de que as empresas não se esquivam às
responsabilidades. Uma empresa envolvida num empreendimento com um certo nível de risco, que exige a
aplicação de medidas de segurança específicas e que pode gerar receitas elevadas tem de estar preparada
também para sofrer as consequências em caso de ocorrência de acidente.

É claro para quem tenha vindo a acompanhar a evolução do inquérito ao desastre nos Estados Unidos da
América que a cadeia de relações contratuais estabelecidas entre várias empresas permite que aquelas passem
a responsabilidade umas às outras, enquanto continua a ser derramado petróleo no mar. Não podemos
tolerar uma situação semelhante na União Europeia. Devemos, por isso, analisar a legislação aplicável e,
eventualmente, melhorar o quadro jurídico no sentido de assegurar a redução dos riscos de ocorrência de
um incidente semelhante.

A experiência tem demonstrado que acidentes como o do Golfo do México resultam em enormes perdas do
ponto de vista humano e ambiental e que o processo de averiguação de responsabilidades pode prolongar-se
por anos a fio. A Comissão deve certificar-se de que a legislação destinada garantir a exploração de recursos
petrolíferos em condições de segurança não contém disposições demasiado vagas e avaliar em que medida
essa legislação necessita de ser alterada para evitar o emprego de subterfúgios pelas companhias para se
furtarem às suas responsabilidades.
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Marek Józef Gróbarczyk (ECR). – (PL) O exemplo do desastre no Golfo do México obriga-nos a ponderar
cuidadosamente os projectos de investimento em curso na União Europeia. Refiro-me ao Gasoduto do Norte
da Europa, que está a ser construído à revelia das recomendações feitas pelo Parlamento Europeu.

A fonte de gás explorada será o campo de gás natural russo de Stockman no Mar de Barents. O projecto

prevê a extracção de 24 mil milhões de m3 de gás por ano na primeira fase, mas esse volume aumentará
posteriormente para 68 mil milhões. Para obter essa quantidade de gás será necessário fazer muitos furos
num período muito curto. Não será possível evitar a libertação de 148 000 toneladas de metano, porque
não existem válvulas nem estações de trânsito. Se o gasoduto sofrer danos, isso não significará de modo
algum o seu encerramento. O gás continuará a fluir até a falha ter sido reparada, porque se entrasse água, o
gasoduto ficaria completamente inoperacional. Por conseguinte, peço à Comissão que leve a cabo um exame
rigoroso dos perigos que levantam os projectos dessa natureza.

Paul Rübig (PPE). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhoras e Senhores Deputados, este
debate é oportuno. Ainda não resolvemos os problemas no Golfo do México, nem sabemos onde os próximos
incidentes irão ocorrer.

Essa é a razão da minha primeira pergunta, Senhor Comissário, que é a seguinte: Em que áreas pode a Europa
neste momento prestar assistência especializada, através do Centro Comum de Investigação ou de outros
organismos europeus, no sentido de procurarmos, em conjunto, encontrar uma solução para o desastre do
Golfo do México tão rápida e eficazmente quanto possível? Ao reduzir as emissões de CO2 em 20% e ao
avançar no domínio das fontes de energia renováveis, a União Europeia escolheu o caminho certo e podemos
alcançar resultados muito importantes através de uma maior eficiência. Como encararia a Comissão, por
exemplo, o lançamento de novas iniciativas em conjunto com a Noruega no quadro do Espaço Económico
Europeu?

Saïd El Khadraoui (S&D). – (NL) Tal como os anteriores oradores, estou imensamente chocado com o
facto de ter sido possível o derramamento no mar de centenas de milhares de litros de crude durante semanas
a fio sem que o conseguíssemos impedir. Estou também extremamente consternado com os enormes danos
que o desastre está a provocar e com o facto de a empresa em causa, a BP, estar constantemente a desvalorizar
a situação. Estamos a ser forçados a aceitar os factos e ainda não conseguimos avaliar todas as consequências
a longo prazo da tragédia.

É, por conseguinte, essencial que tomemos, a nível europeu e não nacional, as medidas necessárias para
impossibilitar semelhantes ocorrências no futuro. Ao fazê-lo, devemos concentrar-nos nos procedimentos
operacionais e bem assim nos aspectos técnicos, impondo os sistemas de segurança necessários. É claro que
isso implica custos, mas o custo de não fazer nada seria obviamente muito mais elevado.

No passado, assumimos um papel pioneiro quando impusemos cascos duplos para os petroleiros. Penso
que devemos também tomar a iniciativa e dar um bom exemplo no presente contexto.

Karin Kadenbach (S&D). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário Oettinger, como membro da
Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar e relatora-sombra para a biodiversidade,
este desastre tem para mim, obviamente, um impacto pessoal. Muita vida que deveria ter sido preservada foi
destruída. Alguém já o referiu aqui hoje, mas a verdade é que, apesar de todas as precauções, os acidentes
acontecem, a prevenção tem limites.

No entanto, os acidentes não ocorrem apenas nas plataformas petrolíferas – as centrais nucleares também
não estão livres de incidentes e acidentes. Na Áustria, temos o seguinte dito popular: “Será sempre preciso
acontecer alguma coisa primeiro, para que aconteça algo?”. Por outras palavras, é preciso que haja um acidente
para que aprendamos a tomar medidas?. Este desastre petrolífero deveria levar-nos a questionarmo-nos sobre
se o abandono da energia nuclear não seria um caminho a seguir pela Europa. Devemos também concentrar
a nossa atenção e recursos financeiros no investimento em energias renováveis.

Seán Kelly (PPE). –(GA) Senhora Presidente, é positivo estarmos a discutir este assunto tão importante mas,
em última análise, não sei se os nossos debates irão produzir algum resultado ou ter algum efeito nas grandes
companhias – as empresas petrolíferas proprietárias dos poços de petróleo responsáveis por esta destruição
e desastre.

Simultaneamente, há que aplaudir a Comissão pelas recomendações que fez para que fossem implementadas
medidas para garantir que um acidente semelhante não ocorra na União Europeia. Contudo, se há uma lição
a retirar deste desastre é que necessitamos desesperadamente de disponibilizar outras fontes para o
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abastecimento energético da nossa região, em particular de fontes naturais como a energia eólica e a energia
solar. Quanto mais cedo começarmos a recorrer a fontes alternativas, melhor será para todos. Se não o
fizermos, as companhias petrolíferas continuarão a invadir cada vez mais os oceanos em busca de petróleo
e os desastres como o que teve lugar no Golfo do México repetir-se-ão. Não podemos deixar que isso aconteça.

Silvia-Adriana Ţicău (S&D). – (RO) Apoiamos os investimentos feitos nas infra-estruturas energéticas da
Europa, desde que os projectos em causa garantam a total segurança das actividades de construção e de
produção. Aproveito também a oportunidade para solicitar que a implementação de qualquer projecto que
envolva a extracção submarina ou o transporte de hidrocarbonetos esteja condicionada à realização prévia
de um estudo de impacto ambiental adequado.

Já defendi em mais do que uma ocasião que sejam criados centros europeus de intervenção no quadro dos
acidentes marítimos em todos os Estados-Membros com acesso ao mar. Este tipo de acidente também se
insere nessa categoria. Por último, e não menos importante, todas as empresas envolvidas em actividades
de extracção submarina e de transporte de hidrocarbonetos devem oferecer garantias e ter seguros que
paguem os danos em caso de acidente.

Zigmantas Balčytis (S&D). – (LT) Creio que o mundo inteiro está a acompanhar com preocupação os
acontecimento que continuam a desenrolar-se na costa do Golfo do México. Ninguém conseguiria antecipar
ou prever que um país com a dimensão dos Estados Unidos, a nação líder do mundo, não seria capaz de
fazer face a algo que parece, à primeira vista, ser controlável. Penso que nós, a Europa, também estamos a
contribuir com recursos humanos e fundos consideráveis que visam a resolução dos problemas originados
pelas alterações climáticas. No entanto, a natureza tem necessidades próprias. Considero que é muito positivo
termos oportunidades para aprender com os erros dos outros, mas, gostaria também de vos recordar, uma
vez mais, o problema do gasoduto do Norte; creio que nós, na Europa, seremos politicamente responsáveis
pela exploração desse gasoduto e, por isso, gostaria de instar o senhor Comissário a velar por que voltemos
a rever as condições de exploração deste projecto; e congratulo-me ainda com a oportunidade e com a
vontade de reforçar as capacidades de salvação da própria Europa.

Günther Oettinger, Membro da Comissão. – (DE) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, tal
como vós, fico chocado, não apenas enquanto Comissário, mas também enquanto cidadão, quando vejo a
natureza ser afectada e destruída por muitos anos, como acontece neste caso.

Apesar de ficarmos chocados, temos de manter a calma e a sobriedade, uma vez que a actividade frenética
e a histeria não teriam aqui qualquer cabimento. A causa exacta do acidente no Golfo do México continua
por determinar. Terá sido uma falha da tecnologia? Terá sido erro humano? Confio na capacidade do Governo
norte-americano e do público para procurarem uma explicação com o mesmo rigor que o nosso interesse
aqui na Europa exige relativamente à explicação das causas.

Creio também que a população dos Estados Unidos da América espera, com a mesma veemência e rigor,
que se retirem os devidos ensinamentos. Nesta matéria, confio nos Estados Unidos enquanto nação
industrializada, na sua competência técnica e na sua democracia.

Em segundo lugar, devemos afastar-nos do petróleo. No entanto, é claro que temos vindo a seguir a via do
petróleo há várias gerações, especialmente nos países industrializados da Europa. Os nossos cidadãos possuem
muito mais de 200 milhões de automóveis – e todos nós os utilizamos. Eu viajo muito de carro e também
faço muitas viagens de avião por motivos profissionais. No final da semana, centenas de milhares de pessoas
irão uma vez mais viajar de avião para o sul, para passar o seu fim-de-semana de Pentecostes em Maiorca.
No que respeita à Grécia e a Espanha, as pessoas afirmam que só o turismo poderá solucionar a crise
económica, e isso significa mais voos para Atenas, para Palma de Maiorca, para Marbella e para outros
destinos. Nós consumimos petróleo – todos nós, tanto os senhores como eu. Parece-me que, até mesmo esta
distinta Assembleia, esta ilustre Câmara, não foi exactamente construída da forma mais eficiente em termos
energéticos. Existem aqui esta noite mais lâmpadas de néon que deputados. É por tudo isso que considero
que temos que estar perfeitamente cientes de que ainda necessitamos de consumir petróleo durante muitos
anos, mas que devemos, todavia, ser extremamente ambiciosos ao trilhar o caminho que nos afasta do
consumo de petróleo: 20% de fontes de energias renováveis num prazo de 10 anos.

Estamos a preparar um “Roteiro 2050” e iremos apresentar-lhes, no decorrer deste ano, as diversas alternativas.
Segundo os pareceres dos peritos, dentro de 4 décadas conseguiremos satisfazer 80% das nossas necessidades
energéticas a partir de outras fontes que não de combustíveis fósseis e, portanto, diferentes do petróleo. A
“electromobilidade” constitui aqui uma opção, mas a maioria dos veículos ainda não será alimentada com
energia eléctrica nos anos mais próximos e será alimentada com petróleo na forma de diesel e gasolina.
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Como é natural, a extracção de petróleo no Mar do Norte ou no Golfo do México representa uma tentativa
de reduzir a dependência de uma série de países. Sem essa actividade e sem jazidas próprias, a nossa
dependência dos Estados da OPEP e dos países que nem sempre são caracterizados pela democracia seria
ainda maior.

No entanto, existe uma diferença fundamental: no Mar do Norte, a perfuração ocorre a cerca de 150 a 200
metros, enquanto no Golfo do México a profundidade atinge os 3 000 a 4 000 metros, o que significa que
as garantias de segurança são muito menores. A profundidades de 150 e 200 metros é possível chegar com
submarinos tripulados. No Golfo do México, os seres humanos estão, em princípio, longe da fonte de perigo,
longe da segurança técnica.

Também confio nos nossos Estados-Membros. Temos todas as razões para confiar nas nossas autoridades
nacionais e nas nossas equipas técnicas no Reino Unido, na Alemanha, na Noruega e na Dinamarca. Além
disso, no âmbito da parceria que existe actualmente entre a União Europeia e a nossa autoridade (a Agência
Europeia da Segurança Marítima - EMSA) e as equipas de segurança nacionais, dispomos de um elevado e
excelente nível de cooperação em matéria de segurança entre a União Europeia e os nossos Estados-Membros
da periferia.

No caso do Nord Stream, tivemos também, como é natural, de analisar a questão da segurança. Este projecto
implicava processos de segurança e de aprovação complicados que foram todos realizados e quero salientar
que o Nord Stream será provavelmente o mais moderno e mais seguro gasoduto do mundo. Também aqui
existe uma diferença fundamental: se alguma vez acontecesse um problema no gasoduto, o fluxo de gás
poderia ser interrompido na fonte ou na costa. O Nord Stream não é comparável com o que está a suceder
no Golfo do México.

Em última instância, teremos de tomar a via que nos afasta do petróleo, mas só podermos enveredar por
essa via daqui a décadas. Todos nós, que estamos na política e na sociedade temos de enveredar por essa via.
Entretanto, temos de verificar se as nossas normas, leis e directrizes de segurança, bem como se as equipas
de segurança estão ao mais alto nível possível. Já fizemos as perguntas pertinentes. No Outono, quando
ficarmos a saber as causas, quando tivermos respostas, quando tivermos questionado as nossas empresas
de energia, teremos todo o prazer em fornecer-vos mais informações. Creio que as empresas de energia estão
plenamente cientes da gravidade da situação.

Tenho um último comentário a fazer. Já existem bases para a responsabilidade por danos punitivos. Aliás,
nenhuma das partes envolvidas nos Estados Unidos contesta esse facto. Quando ficar claro a quem cabe a
culpa, a parte em questão será responsabilizada e já podemos prever que essa responsabilização será na
ordem dos milhares de milhões. Na legislação ambiental comunitária, bem como nos nossos regulamentos
ambientais nacionais, a questão da responsabilidade, dos danos causados e dos danos punitivos é clara. Esta
questão irá também reforçar a adopção de uma abordagem de precaução quando está em causa a segurança.

Presumo que dentro de algumas semanas saberemos se temos, na Europa, necessidade jurídica ou técnica
de agir, e teremos então todo o prazer em voltar a apresentar um relatório ao Parlamento. As vossas palavras
mostram também quanto é importante para vós, em todos os partidos, agir de uma forma previdente e
cautelosa relativamente a esta questão, em vez de reagir apenas após a ocorrência da catástrofe. É assim que
trabalhamos na Comissão.

Presidente. – Está encerrado o debate.

Declarações escritas (Artigo 149.º)

András Gyürk (PPE), por escrito. – (HU) Na sequência do desastre na plataforma petrolífera na costa dos
Estados Unidos, devemos também nós retirar alguns ensinamentos. Antes de mais nada, há que realçar que
apesar de a perfuração a grande profundidade contar com as tecnologias mais avançadas, continua a não
estar isenta de riscos. Temos também de afirmar de forma inequívoca que o aumento do investimento privado
no sector petrolífero não deve significar a renúncia do direito à regulamentação ambiental rigorosa por parte
dos decisores políticos. O derrame de petróleo nos Estados Unidos constitui uma boa oportunidade para a
UE rever os seus próprios regulamentos em matéria de segurança. Estes regulamentos continuam a ser
demasiado gerais na sua essência. Basta pensarmos na directiva relativa à avaliação do impacto ambiental
ou no quadro da segurança no trabalho. A revisão justifica-se, ainda mais porque as regras um pouco mais
específicas visam sobretudo as medidas a adoptar após a ocorrência de um desastre. Por conseguinte, as
considerações que têm a ver com a prevenção são relegadas para segundo plano. O exemplo dos Estados
Unidos ensina-nos que temos de definir claramente as áreas de responsabilidade dos proprietários e dos

18-05-2010Debates do Parlamento EuropeuPT174



operadores dos poços de petróleo e das autoridades de supervisão. Os regulamentos industriais e os
compromissos assumidos voluntariamente pelas empresas não constituem uma solução tranquilizadora. É
absolutamente clara a necessidade de definir juridicamente garantias de segurança.

18. Crise da cinza vulcânica (debate)

Presidente. –Segue-se na ordem do dia a pergunta oral (O-0061/10) (B7-0217/10) apresentada pelo deputado
Brian Simpson, em nome da Comissão dos Transportes e do Turismo à Comissão sobre a crise das cinzas
vulcânicas.

Silvia-Adriana Ţicău, autora. –(EN) Senhora Presidente, o senhor deputado Simpson pede desculpa por não
estar presente durante o debate sobre a crise das cinzas vulcânicas. Ironicamente, no contexto do debate
desta noite, foi retido pelas restrições de voo relacionadas com a nuvem de cinzas no Reino Unido e, portanto,
não pôde viajar para Estrasburgo, para estar presente neste debate. Por conseguinte, falarei em seu nome
esta noite.

A pergunta oral sobre a crise das cinzas vulcânicas é tão relevante hoje, no contexto das actuais perturbações
no espaço aéreo, tal como foi na época da erupção inicial do vulcão irlandês no mês passado, quando grande
parte do espaço aéreo da UE esteve encerrado durante seis dias. Estamos agora a enfrentar não apenas as
consequências dessas perturbações e o respectivo impacto financeiro, mas também a actual incerteza
relativamente às perturbações continuadas e prolongadas do espaço aéreo europeu.

Apesar de considerar que foram retirados alguns ensinamentos importantes e que se actuou em conformidade
com a dimensão, causa e duração sem precedentes do encerramento inicial do espaço aéreo, parece-me
evidente que a resposta a nível europeu deve ser consideravelmente intensificada face às perturbações em
curso.

Face aos desafios que a natureza sem precedentes, a duração indeterminada e as interrupções estão causar
às viagens aéreas, estou hoje preocupada em obter garantias de que os mecanismos que temos em vigor para
gerir estas perturbações estejam a funcionar eficazmente e que, nos casos em que tenham sido identificadas
lacunas durante as últimas semanas, estas estejam a ser tratadas de forma adequada.

É com satisfação que afirmo que o regulamento relativo aos direitos dos passageiros dos transportes aéreos
se revelou extremamente importante na criação de uma rede de segurança destinada a garantir que não sejam
os passageiros a suportar o peso das consequências financeiras da interrupção e que não sejam prejudicados
pela situação caótica. O encerramento do espaço aéreo suscitou, no entanto, questões importantes quanto
ao cumprimento das obrigações das companhias aéreas no que se refere aos direitos dos passageiros dos
transportes aéreos, especialmente se forem atribuídas compensações ao sector da aviação.

Que reacções está a Comissão a receber relativamente ao tratamento concedido aos passageiros e que garantias
pode dar de que as companhias aéreas estão a cumprir as suas obrigações em conformidade com a legislação?
Além disso, a actual situação expôs a vulnerabilidade dos passageiros com reservas em companhias aéreas
de países terceiros aos quais a legislação que protege os direitos dos passageiros dos transportes aéreos não
se aplica. Que medidas tenciona a Comissão tomar para resolver esta lacuna na legislação?

Nós também reconhecemos – desde o início desta crise – os elevados prejuízos financeiros sofridos pelo
sector da aviação durante o encerramento do espaço aéreo. A minha preocupação com um eventual pacote
de compensações a disponibilizar ao sector da aviação é que essas indemnizações sejam direccionadas para
os diferentes sectores da indústria da aviação – não apenas para as companhias aéreas – e que as medidas
compensatórias sejam aplicadas a nível da UE.

Sei que alguns Estados-Membros serão mais compreensivos do que outros no que respeita à concessão de
auxílio financeiro às suas companhias aéreas. Que garantias pode a Comissão dar de que algumas condições
serão niveladas para evitar distorções nas indemnizações entregues ao nível dos Estados-Membros e para
garantir condições equitativas?

Passo agora à preocupação mais premente de hoje, que tem a ver com os procedimentos em vigor para a
definição de zonas de interdição de voo na UE. A perturbação continuada no espaço aéreo europeu voltou
a colocar sob os holofotes os procedimentos aplicados à definição de zonas de interdição de voo. Existem
receios de que os Estados-Membros estejam a ser demasiado cautelosos na sua aplicação de zonas de interdição
de voo e de que os aviões possam voar com segurança no meio de densidades de cinzas mais elevadas do
que as que são actualmente permitidas pelas normas da UE.
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O actual encerramento e a abertura do espaço aéreo pelos Estados-Membros nas últimas semanas realçaram
a enorme necessidade de uma abordagem mais participada a nível europeu, em vez da abordagem diferenciada
a que estamos actualmente a assistir. Estou também ciente de que a Comissão colocou uma ênfase renovada
na melhoria da recolha de informações e na criação de metodologias destinadas a proporcionar uma visão
mais detalhada dos riscos para os aviões que voam através de uma nuvem de cinzas.

Em que medida as informações de que dispomos condicionam as restrições actualmente em vigor e a definição
das zonas de interdição de voo?

Por último, temos testemunhado as vantagens do reforço da coordenação europeia quando se trata de
responder à crise da nuvem de cinzas. Outros domínios em que reconhecemos a importância de uma maior
cooperação incluem a aceleração da aplicação da iniciativa Céu Único Europeu e a criação de um plano de
acção em matéria de mobilidade, de forma a ajudar a UE a enfrentar mais eficazmente crises semelhantes.

Siim Kallas, Vice-Presidente da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, gostaria de fazer um ponto da situação
no tocante à evolução da crise provocada pelo vulcão irlandês que está, como é natural, relacionada com a
aviação.

A União Europeia foi fortemente afectada pelas consequências da erupção do vulcão Eyjafjallajökull na
Islândia. A erupção vulcânica gerou uma nuvem de cinzas vulcânicas que cobriu a maior parte da Europa.
As cinzas vulcânicas contêm muitas substâncias problemáticas que são prejudiciais para as aeronaves e, em
particular, para os seus motores. A presença desta ameaça para a segurança no céu obrigou as autoridades
nacionais a decidir encerrar, em conformidade com os procedimentos relevantes desenvolvidos a nível
internacional, todo o espaço aéreo afectado.

A União Europeia mobilizou imediatamente recursos destinados a resolver os problemas mais prementes.
Tendo em conta a evolução da situação e a necessidade de uma abordagem mais diferenciada do modelo e
dos procedimentos de gestão de risco, a Comissão tomou a iniciativa, no fim-de-semana de 17 e 18 de Abril,
em conjunto com a Presidência espanhola e o Eurocontrol, de propor uma abordagem coordenada a nível
europeu. Em resultado deste trabalho, foram definidos novos procedimentos em plena cooperação com os
Estados-Membros e com o sector. Na reunião extraordinária de Ministros dos Transportes da UE, que teve
lugar em 19 de Abril de 2010, foi aprovado este novo procedimento que permitiu a reabertura gradual do
espaço aéreo, de forma coordenada, a partir das 8 horas de 20 de Abril de 2010.

Na sequência desta acção imediata, a Comissão apresentou um relatório que abordava o impacto da crise
causada pela nuvem de cinzas vulcânicas no sector dos transportes aéreos. Este documento recebeu um
amplo apoio do Conselho dos Ministros dos Transportes na sua reunião extraordinária de 4 de Maio de
2010. Apesar de o objecto do relatório ser a resolução da crise provocada pelo vulcão irlandês, procurou
igualmente incidir sobre a necessidade que a União Europeia tem de conseguir fazer face a situações de crise
semelhantes que venham eventualmente a surgir no futuro.

Os acontecimentos dos últimos 10 dias mostraram que a situação ainda está longe de estar solucionada. O
vulcão continua activo e os encerramentos recorrentes do espaço aéreo continuam a verificar-se, em função
das condições atmosféricas que afectam a dispersão da nuvem de cinzas. A Comissão está, portanto,
empenhada em dar rapidamente seguimento às conclusões do Conselho “Transportes” aprovadas em 4 de
Maio de 2010. É com grande satisfação que dou a conhecer as primeiras medidas adoptadas nesse sentido.

Foi aprovada a criação da Célula de Coordenação para a Crise Europeia da Aviação com efeito a partir de 11
de Maio de 2010. Estão a ser ultimados esta semana os preparativos finais para a respectiva criação. Em 7
de Maio de 2010, foi aprovada pelo Comité do Céu Único a nomeação de um coordenador dos blocos
funcionais de espaço aéreo. Em 7 de Maio de 2010, o Comité do Céu Único procedeu também à nomeação
da comissão de análise do desempenho do Eurocontrol como um órgão de análise do desempenho da
iniciativa Céu Único Europeu (SES). A Agência Europeia da Segurança Aérea (EASA), foi incumbida de definir
normas vinculativas para os níveis de tolerância dos motores às cinzas.

A Comissão irá em breve apelar à criação de um grupo de trabalho destinado a estudar de que modo os
actuais modelos europeus de previsão e dispersão podem ser melhorados de forma a reforçar a avaliação de
riscos e a gestão de riscos associados em situações de crise semelhantes. Mas não ficamos por aqui, uma vez
que a Comissão está a trabalhar para satisfazer as expectativas da reunião do Conselho de Ministros dos
Transportes, tal como ficou expresso nas suas conclusões de 4 Maio de 2010.
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Marian-Jean Marinescu, em nome do Grupo PPE. – (RO) A erupção vulcânica que ocorreu em Abril chamou-nos
a atenção para o facto de o tráfego no espaço aéreo europeu não estar preparado para responder de forma
adequada em caso de perturbações inesperadas. Não houve coordenação, flexibilidade ou esforço para fazer
a máxima utilização possível das condições de voo.

O pacote Céu Único Europeu II foi aprovado em Novembro de 2009 em tempo recorde, tal como também
é mencionado na nota de informação da Comissão. O pacote foi aprovado não obstante a resistência exercida
pelos Estados-Membros. Com efeito, a tradução e publicação foi mais demorada do que as negociações
propriamente ditas. A crise chegou e testemunhámos as vantagens da aplicação do pacote Céu Único Europeu
II.

A meu ver, se os Estados-Membros abandonassem as suas actuais reservas, poderíamos dispor de um Céu
Único Europeu dentro de muito pouco tempo. Para tal, necessitamos de uma rede de rotas directas e de um
sistema eficaz de controlo de tráfego que passe a ignorar as fronteiras nacionais. Infelizmente, não existe
qualquer intenção nesse sentido. Por conseguinte, a única solução é implementarmos o pacote Céu Único
Europeu II com a maior brevidade possível.

A Comissão propôs a adopção de medidas urgentes que, na realidade, já foram solicitadas nos regulamentos
aprovados. Trata-se de um conjunto de medidas excelentes. No entanto, a principal acção necessária é criar
blocos funcionais de espaço aéreo, o mais tardar no prazo especificado ou até ao final de 2012. Essa medida
exige também um guia de regulamentação, que, infelizmente, não é mencionado nas conclusões do Conselho
de 4 de Maio. A ausência do guia pode ser utilizada pelos Estados-Membros como um pretexto para os
atrasos. Além disso, o guia deve ser o instrumento utilizado para garantir que, dentro do prazo solicitado,
dispomos não só de zonas de tráfego coordenadas, mas de um Céu Único Europeu adequado.

O guia deve prever o controlo do tráfego aéreo dentro dos blocos, coordenado com os blocos adjacentes
para que não existam áreas sobrepostas. Caso contrário, iremos substituir as actuais fronteiras nacionais
pelas fronteiras dos blocos, prolongando assim, e sem qualquer justificação, o prazo para a aplicação do Céu
Único Europeu. Não creio que necessitemos de considerar, no futuro, a necessidade de uma regulamentação
do Céu Único Europeu III para combinar os blocos. Esta abordagem também permite a aplicação do sistema
SESAR em condições ideais a um custo mínimo.

Em 2011, os últimos Estados-Membros irão aderir ao espaço Schengen. Considero inaceitável mantermos
fronteiras no céu, quando não as temos em terra.

Saïd El Khadraoui, em nome do Grupo S&D. – (NL) Começo por lhe agradecer a sua resposta. A meu ver,
existe uma série de questões ainda não foram completamente esclarecidas e, por isso, gostaria de obter mais
explicações relativamente a alguns pontos.

A ausência do senhor deputado Simpson demonstra a actualidade do problema e que as consequências das
erupções são imprevisíveis e podem assumir uma dimensão substancial no que respeita à mobilidade dos
nossos cidadãos e também em termos económicos, caso a situação se prolongue. A meu ver, demonstra
também que não podemos efectivamente excluir a possibilidade da ocorrência de algo semelhante dentro
de algumas semanas, por exemplo, no pico da época alta de Verão, e de o espaço aéreo voltar a ter de ser
encerrado.

Consequentemente, temos de continuar a trabalhar, não apenas nas medidas estruturais destinadas a melhorar
a eficiência da nossa aviação e do nosso sistema de transportes em geral – voltarei a referir-me a este ponto
mais adiante – mas também na melhoria da gestão de crises. O Senhor Comissário referiu-se há pouco à
criação de uma espécie de célula de coordenação. Durante esta semana serão fornecidos mais esclarecimentos
sobre esta matéria.

Não obstante, talvez pudesse já adiantar-nos alguns pormenores sobre a missão que terá essa célula de
coordenação. Quais serão exactamente as suas funções numa fase inicial? O que aconteceu em Abril, deixou
ficar bem claro que a coordenação entre as partes em causa – como aeroportos, companhias aéreas e agências
de viagens – é insuficiente e que não existe um mecanismo destinado a informar estes agentes do que devem
fazer em situações desta natureza. Além disso, os passageiros que ficaram impedidos de viajar não conhecem
exactamente os seus direitos.

Assim, necessitamos, a meu ver, de um plano de preparação a nível europeu que permita a rápida tomada
das decisões certas e o estabelecimento dos contactos adequados. Com efeito, aplica-se o mesmo ao
repatriamento dos passageiros; afinal, quando estamos a falar de dezenas de milhares de pessoas, existe a
necessidade da criação algures de um sistema que facilite este procedimento.
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Os direitos dos passageiros são extremamente importantes. A Europa já desenvolveu um enorme trabalho
neste domínio, o que é de louvar. No entanto, existem, tal como sabem, lacunas na legislação. Estamos a
falar das companhias aéreas de países terceiros, que, efectivamente, não são abrangidas pela nossa legislação,
e assim defendo a integração destes tipos de direitos nos nossos acordos no domínio da aviação com países
terceiros. Penso também que temos de acompanhar a aplicação deste tipo de legislação pelos
Estados-Membros. Ficámos a saber esta semana que as autoridades italianas aplicaram multas à companhia
aérea Ryanair. É uma boa notícia, mas o que está a acontecer nos outros Estados-Membros? Será possível
obtermos uma apreciação desta situação?

Como é natural, existem também as inúmeras medidas estruturais sobre as quais não pretendo alongar-me
muito: o Céu Único Europeu que está em construção e também os caminhos-de-ferro, por exemplo. Os
caminhos-de-ferro já deram provas de não constituir uma alternativa viável. Existem muitas razões para tal:
têm a ver com a utilização de sistemas diferentes e também com outras circunstâncias, como o facto de não
dispormos de um sistema integrado de bilhética. Na minha opinião, trata-se de algo que também é muito
importante, Senhor Comissário. Existe, portanto, ainda muito por fazer, mas pode contar com o nosso apoio
nesta matéria.

Gesine Meissner, em nome do Grupo ALDE. – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, já realizámos,
imediatamente após a erupção vulcânica, um debate sobre a nuvem de cinzas e sobre os problemas associados
para a aviação.

Pudemos constatar várias coisas nesta crise. Verificámos, por um lado, que a aviação é efectivamente essencial
para o sector dos transportes, uma vez que não são apenas os passageiros que ficam retidos, mas também
as mercadorias, que não podem ser transportadas. Na Alemanha, por exemplo, a BMW sofreu alguns
estrangulamentos a nível da produção devido ao facto de não receber entregas. Constatámos que necessitamos
de todos os modos de transporte, nomeadamente da aviação. Por outro lado, verificámos que a crise é
significativa para as companhias aéreas se os aviões não puderem voar durante vários dias. Segundo as
companhias aéreas, uma interrupção de cinco dias seria suportável. No entanto, uma interrupção de 20 dias
poderia ter originado um colapso em todo o sector com repercussões que se iram sentir durante um período
considerável. Não temos necessidade de falar ainda de compensações, segundo o que afirmaram as próprias
companhias aéreas, mas caso o encerramento se tivesse prolongado por mais tempo, estas teriam sido
necessárias.

Os direitos dos passageiros foram objecto de diversos comentários de vários oradores. Colocaram agora à
prova a regra de que, também em tais casos extraordinários, é possível fazer tudo pelos passageiros no que
respeita ao fornecimento de informações, às compensações e às indemnizações na medida em que os
passageiros necessitarem delas e segundo o que aqui for previsto.

Há ainda dois assuntos em particular que gostaria de abordar. O primeiro tem a ver com o Céu Único Europeu.
Não dispomos de um espaço aéreo europeu único e essa ausência foi-nos muito penosa também neste caso.
Um espaço aéreo europeu único não teria, seguramente, evitado a erupção vulcânica, todos sabemos isso,
mas teríamos certamente conseguido efectuar um encaminhamento mais eficaz dos passageiros. Nomeámos,
como é natural, um coordenador dos blocos funcionais de espaço aéreo. Este coordenador está agora a iniciar
o seu trabalho e esperamos todos que os seus esforços permitam a realização em breve de um espaço aéreo
europeu único. A questão que também se coloca é de saber quanto tempo irá demorar até conseguirmos
realizá-lo? Talvez o Senhor Comissário não esteja em condições de nos responder de forma exacta a essa
questão.

Também já debatemos antes a questão de saber se uma melhor coordenação do sector dos caminhos-de-ferro
europeu – algo que já exigimos há muito e de que já dispomos no papel também há muito – teria ajudado
os passageiros a regressar mais rapidamente a casa. Também nesta matéria já constatámos claramente onde
residem as dificuldades.

Passo agora à minha última pergunta. Dispomos de dispositivos eficazes de gestão de crises para casos destes?
Temos o instituto em Londres cuja finalidade é precisamente fornecer informações relativas à ocorrência de
terramotos. Como responsabilidade secundária trata ainda da ocorrência de erupções vulcânicas. Ultimamente,
tem vindo a produzir projecções informáticas com base em dados obtidos em segunda mão e tem sido por
isso alvo de críticas. Que ensinamentos podemos retirar da experiência de outras partes do mundo onde as
erupções vulcânicas são mais comuns, como os Estados Unidos, a Indonésia e outras? Que outras medidas
tomam? De acordo com as informações de que disponho, estes países encontram-se mais bem preparados
para essas situações. Talvez não nos encontremos preparados para estas ocorrências na Europa, mas temos
que retirar os ensinamentos resultantes. Encontramo-nos numa zona de elevado desenvolvimento tecnológico,
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dispomos de imensas oportunidades e os investigadores na Alemanha, por exemplo, apelaram à criação de
uma rede de acompanhamento especializada para esses aerossóis, as partículas minúsculas contidas nas
cinzas vulcânicas. Que mais considera que podemos fazer? De que forma podemos melhorar as nossas
tecnologias de modo a satisfazer os interesses da aviação, das pessoas e das mercadorias?

Eva Lichtenberger, em nome do Grupo Verts/ALE. – (DE) Senhora Presidente, o encerramento do espaço
aéreo europeu foi, seguramente, uma medida preventiva necessária tomada em nome da segurança.
Posteriormente, e antes do espaço aéreo voltar a ter de ser encerrado, deveria ter sido encontrada uma técnica
mais adequada para resolver o problema. Infelizmente, tenho a dizer claramente que esta decisão não foi,
de forma alguma eficaz, tanto no que respeita à coordenação das medidas, como às análises ou em relação
aos passageiros.

Também da segunda vez, o tratamento dos passageiros que ficaram retidos devido a voos cancelados foi
extremamente inadequado e deve constituir uma prioridade melhorar esta situação.

Interrogo-me quando serão efectivamente aplicados planos concretos.

Além disso, o Senhor Comissário não forneceu uma resposta muito pormenorizada à pergunta relativa ao
financiamento e à eventual compensação às companhias aéreas. Trata-se de uma questão essencial, já que
este tema ainda está a ser discutido. Como poderá então ser resolvido? Quem deverá exactamente ser
compensado? As companhias aéreas? Entregarão posteriormente os montantes aos passageiros? Por exemplo,
os empresários que não conseguiram estar presentes em reuniões importantes receberão compensações?
Um comerciante ou uma empresa que teve de esperar por peças de substituição receberá uma compensação?
Por que deverão ser apenas as companhias aéreas a ser ressarcidas? Não me parece que se justifique se levarmos
em conta as consequências económicas desta crise. Além disso, temos de ter efectivamente em consideração
que, em última análise, as companhias aéreas têm recebido uma subvenção de longa duração dos cidadãos
europeus através da abolição do imposto sobre o querosene, pelo que, obviamente, já dispõem a priori de
uma subvenção.

Senhor Comissário, esta questão encontra-se pendente e espero uma resposta sua.

Roberts Zīle, em nome do Grupo ECR. – (LV) Muito obrigado, Senhora Presidente. Gostaria de começar por
agradecer ao Senhor Comissário Kallas pela sua resistência durante aqueles cinco dias. Talvez possamos
considerar que nos primeiros dois ou três dias poderia ter existido um pouco mais de acção, mas no conjunto
penso que os comissários realizaram o seu trabalho de uma forma extremamente adequada e que as decisões
do Conselho foram no sentido de dar um grande incentivo, no âmbito do Céu Único Europeu, às medidas
tomadas sobre a adopção de coordenadores dos blocos funcionais de espaço aéreo e à aplicação das medidas
da Agência Europeia para a Segurança da Aviação, tendo outras medidas sido tomadas rapidamente.
Simultaneamente, considero muito importante, por entender esta pressão entre os interesses comerciais e
o interesse político e por defender os direitos dos passageiros, que a regra, no âmbito da legislação em vigor,
de que as decisões de abertura ou encerramento de um determinado espaço aéreo sejam tomadas pelos
Estados-Membros tenha sido preservada. Porque imaginemos que, e queira Deus que tal não aconteça, ocorria
um acidente, então a Comissão ou as instituições europeias competentes talvez tivessem excedido as suas
competências e colocar-se-ia então uma questão muito importante, não sobre a dimensão dos prejuízos
para as empresas, mas sobre quem teria sido responsável pela decisão errada que contribuiu para provocar
o acidente num espaço aéreo específico dos Estados-Membros da UE, pelo que a situação seria então muito
diferente. Por conseguinte, considero que devemos tirar algumas conclusões desta situação relativamente
crítica. A curto prazo, foram tomadas várias medidas, tal como já afirmei, mas, como foi evidente, os direitos
dos passageiros foram, conforme o senhor deputado El Khadraoui referiu, efectivamente ignorados por
várias companhias aéreas de baixo custo (e não estamos aqui a falar de companhias aéreas de países terceiros,
são companhias aéreas de países da UE) que abandonaram os seus passageiros durante cinco dias e cinco
noites; na realidade, serão elas que ficam a ganhar – que vão economizar dinheiro – e esta questão continua
a não estar resolvida directamente no âmbito da execução, relativamente aos direitos actuais dos passageiros
na União Europeia. Outro desafio a longo prazo é a falta de ligações de diversos Estados europeus com o
centro da Europa através de outros meios de transporte. Obrigado.

Jacky Hénin, em nome do Grupo GUE/NGL. – (FR) Senhora Presidente, em primeiro lugar, penso que é
fundamental salientar neste caso, assim como noutros, que o princípio da precaução deve prevalecer, porque
são as vidas humanas que estão em causa. No entanto, para que este princípio possa prevalecer, a sua aplicação
não deve implicar a tomada de decisões extremas que levem os cidadãos a encarar a precaução como
incompetência.
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Por isso, neste caso, por que razão levamos apenas em conta a utilização de um antigo modelo matemático
e meteorológico virtual e ignoramos os sindicatos de pilotos, que preconizaram a realização de voos de teste
e a utilização de balões meteorológicos? Talvez tivéssemos então evitado a paralisação total dos aeroportos
e o caos que se seguiu.

Se por um lado os VIP sempre foram bem tratados, um enorme número de cidadãos europeus foi abandonado
por todo o mundo, nomeadamente pelos seus governos.

Para concluir, reitero o meu pedido relativo à criação de uma comissão de inquérito parlamentar com vista
a denunciar a fraude a que algumas pessoas foram sujeitas durante esta crise.

Juozas Imbrasas, em nome do Grupo EFD. – (LT) Não irei repetir as ideias já aqui expressas por vários oradores
sobre as consequências da erupção do vulcão islandês, o encerramento do espaço aéreo e os prejuízos sofridos
pelas companhias aéreas e pelos consumidores, ou seja, os passageiros que ficaram retidos nos aeroportos.
Fiquei hoje satisfeito por saber que em breve serão tomadas decisões sobre a criação do Céu Único Europeu
e que, de acordo com o senhor Comissário, em Maio já começou a trabalhar um coordenador do espaço
aéreo. Porém, como ainda não sabemos se seremos capazes de coordenar situações de instabilidade como
estas ou mesmo situações ligeiramente semelhantes no futuro, penso que devemos considerar uma forma
de desenvolver e dedicar uma maior atenção a outros meios de transporte alternativos de mercadorias e
passageiros, nomeadamente os caminhos-de-ferro, conforme referiu o senhor deputado alemão. Na nossa
região, o Mar Báltico, representada pela Lituânia, Letónia e Estónia (que se situam no extremo nordeste da
Europa), esta situação da erupção do vulcão colocou em especial destaque a nossa necessidade de serviços
de transportes ferroviários eficazes, e nomeadamente o projecto Rail Baltica. Sei que outras regiões europeias
têm possivelmente o mesmo problema e que a situação não é melhor (ou será?), mas hoje estou a falar sobre
a minha região e, portanto, neste caso, gostaríamos de ter a oportunidade de chegar à Europa Ocidental e
Central através da Polónia, assim que a Polónia se ligar à nossa rede ferroviária. Caso contrário, estaremos
isolados do sistema de transportes da UE. Outros países têm caminhos-de-ferro e, eventualmente, comboios
para automóveis acompanhados, mas os nossos três Estados bálticos ainda não dispõem desses meios de
transporte. Portanto, gostaria de perguntar ao Senhor Comissário se, num futuro imediato, será dedicada
ou já está a ser dedicada atenção suficiente à execução adequada dos projectos de transportes alternativos?
Com a ajuda da União Europeia, conseguiremos congregar a vontade política necessária e assegurar a criação
de meios de transporte alternativos de passageiros para podermos evitar consequências deste tipo em situações
de crise semelhantes.

Luis de Grandes Pascual (PPE). – (ES) Senhora Presidente, gostaria de agradecer ao senhor Comissário
Kallas pela sua presença aqui e pelo trabalho que desenvolveu durante este período difícil.

Este debate era inevitável, Senhoras e Senhores Deputados, e creio que, infelizmente, não será o último sobre
esta matéria. Irei poupar-vos a repetição dos dados estatísticos deste grave acontecimento e o impacto
negativo que produziu na economia. Pretendo apenas recordar-vos os que foram afectados.

Em primeiro lugar, os passageiros. Dez milhões de pessoas ficaram sem voos e sem orientações quanto ao
que deveriam fazer. As consequências nos passageiros foram de tal dimensão que as disposições das directivas
e regulamentos não os protegeram. A exclusão de responsabilidade nos contratos devido a catástrofes ou
força maior faz reflectir sobre a necessidade de um fundo comum destinado a dar resposta às consequências
de um desastre global, como o provocado pela erupção vulcânica.

Agora relativamente às companhias aéreas. A Associação do Transporte Aéreo Internacional (IATA) estima
que as companhias aéreas perderam 1 700 milhões de euros a nível mundial. A Associação das Companhias
Aéreas Europeias (AEA) avalia o prejuízo em 850 milhões de euros a nível europeu. Só faltava este golpe
para acentuar uma crise galopante que está a colocar muitas companhias aéreas em risco de encerramento.

A outra vítima foi o turismo. As consequências para o turismo têm sido devastadoras. Em primeiro lugar,
devido ao cancelamento de contratos que tinham sido celebrados com a antecipação que é habitual neste
sector e, em segundo lugar, devido à insegurança que originou alterações nas tendências normais de reservas.

É este o meu diagnóstico, Senhor Comissário e Senhoras e Senhores Deputados. A conclusão só pode ser
uma: as instituições europeias não estão dotadas de instrumentos capazes de fazer face de forma eficaz a
uma crise desta dimensão.

Agora a minha crítica, porque a crítica é necessária e inevitável; auto-crítica, se for necessário. Ninguém pode
ser exonerado de responsabilidade, porque todos os intervenientes actuaram mal, tarde e de forma ineficaz,
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por vezes não por sua culpa. Os Estados-Membros não podem ser desresponsabilizados, porque, embora as
decisões estivessem no âmbito das suas competências, foram incapazes de agir. As instituições europeias
também não podem ser desresponsabilizadas porque demoraram quatro longos dias a reagir e porque a sua
reacção, que invocava a segurança como prioridade, não produziu, infelizmente, a calma, mas a paralisação.

Passo em seguida a analisar a resposta da Comissão. Hoje, a Comissão reitera as medidas que nos tinha
anunciado. A meu ver, são medidas razoáveis, embora careçam de clareza quanto ao prazo para a respectiva
execução.

Não estamos a falar de algo que aconteceu no passado. Ainda hoje a ameaça da paralisação dos voos continua
latente e é inquietante o facto de estarmos dependentes das correntes atmosféricas. Sei que não podemos
lutar contra as forças da natureza. Quem o afirmou foi um célebre navegador espanhol relativamente a uma
grande batalha naval que perdemos.

A crise não irá ajudar-nos a tomar medidas. Os Estados-Membros estarão relutantes em fornecer recursos.
No entanto, se formos mesquinhos, este vulcão pode provocar mais danos na economia europeia do que o
previsto.

Apelo à determinação da Comissão e insto o Conselho a abordar urgentemente a necessidade de tomar
decisões. Além disso, peço a todos para serem generosos na aplicação de alternativas para compensar as
incapacidades reveladas pelas instituições. Não responsabilizo a Comissão nem o Conselho, mas há que
reconhecer o diagnóstico de que as instituições não foram capazes, nos termos actuais, de resolver uma crise
com esta dimensão e proporções.

Inés Ayala Sender (S&D). – (ES) Senhora Presidente, gostaria de agradecer ao Senhor Comissário Kallas
pelo seu trabalho nos últimos dias e de afirmar que a crise provocada pelas cinzas do vulcão islandês que
originaram o bloqueio da mobilidade na Europa, que voltaram ainda ontem a originar mais encerramentos
do espaço aéreo na Irlanda e no Reino Unido, assim como as duas reuniões extraordinárias do Conselho
convocadas pela Presidência espanhola por sugestão da Comissão, ensinaram-nos várias coisas.

Em primeiro lugar, que esta crise afectou todo o sector, não apenas as companhias aéreas, mas também os
aeroportos e felicitamos a Comissão pela sua visão abrangente ao considerar as consequências e as ajudas.
Foi um trabalho realizado pelo senhor Kallas, pelo Senhor Almunia e até pelo Senhor Tajani que analisou o
impacto no turismo e nas agências. Saudamos, portanto, esta abordagem da Comissão.

Em segundo lugar, apesar de já sabermos da necessidade da criação do Céu Único Europeu, sabemos agora
que é urgente. Por esse motivo temos definitivamente de nomear o coordenador – um antigo colega nosso,
que é altamente qualificado – e de eliminar os obstáculos que ainda subsistem no Conselho.

É também urgente o lançamento, assim como a garantia de financiamento do Sistema de Gestão e Investigação
do Tráfego Aéreo no Céu Único Europeu. (SESAR) subjacente ao Céu Único Europeu. Poderia a Comissão
dizer-nos que reticências ou reservas observou na reunião do Conselho de 4 de Maio? Necessitamos de saber.
Temos mesmo a impressão de que existem Estados-Membros que abrem mais espaço aéreo do que outros
e essa decisão não é positiva num sector tão competitivo como os dos transportes aéreos.

Além disso, apesar de o Parlamento estar a conceder prioridade aos direitos dos passageiros, algo que foi
aqui reiterado, com fortes reticências por parte do Conselho, constatou-se agora claramente a necessidade
de rever a aplicação desses direitos. Necessitamos que a Comissão seja implacável com as companhias aéreas
de baixo custo que semearam a confusão mentindo aos passageiros e ao público. Devem seguir-se, como é
natural, os procedimentos de sanção necessários.

Convido-o ainda, Senhor Comissário, a lançar um projecto piloto proposto pelo meu Grupo para o exercício
orçamental de 2010 relativo ao estabelecimento de gabinetes de defesa dos consumidores nos aeroportos
que facilitem a implementação das medidas necessárias para passageiros e consumidores em situações de
confusão generalizada.

Enquanto alguns de nós lutávamos a favor das redes ferroviárias, das redes transeuropeias, como alternativa
a modos de transporte com maior impacto – algo que ficou demonstrado em Espanha com o comboio de
alta velocidade AVE, por exemplo, entre Barcelona e Madrid – sabemos agora que urge construir um sistema
alternativo secundário de mobilidade, tal como se faz previdentemente com as redes eléctricas e de
comunicações. É por isso que a análise das redes transeuropeias tendo em vista as perspectivas financeiras
deve ser mais ambiciosa.
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Marian Harkin (ALDE). – (EN) Senhora Presidente, a minha perspectiva particular neste debate incide sobre
o impacto nos aeroportos mais periféricos e sobre as companhias aéreas que já se encontram em dificuldades
económicas.

Vivo numa ilha que fica situada por detrás de uma ilha ao largo da costa europeia. Como tal, os nossos
aeroportos periféricos e as nossas companhias aéreas são particularmente importantes para a conectividade
e a mobilidade. Existe uma série de aeroportos regionais na costa ocidental da Irlanda. Temos os aeroportos
de Donegal, Sligo, Ireland West Airport Knock, Shannon e Kerry. Dada a nossa proximidade com a Islândia
e a nossa insularidade, temos de enfrentar problemas particularmente graves devido às cinzas.

Relativamente aos aeroportos periféricos, considero que a Comissão deve promover plenamente itinerários
de OSP no que respeita à conectividade dos aeroportos periféricos com os aeroportos centrais e que os
Estados-Membros devem dispor de flexibilidade real quando se trata de conceder auxílios estatais aos
aeroportos periféricos. Além disso, muitas companhias aéreas já se encontram em dificuldades financeiras
e podem não sobreviver devido a esta crise. Não nos iludamos. Esta crise não vai passar tão cedo. Irá conduzir
à perda de postos de trabalho no sector dos transportes aéreos e, consequentemente, a uma diminuição da
concorrência no mercado. Temos que analisar muito seriamente o modo como a UE pode desempenhar um
papel construtivo, tanto na perspectiva de uma distribuição equitativa da ajuda financeira como das
ferramentas de gestão de crises que se encontram à nossa disposição.

Finalmente, importa entender que a actual legislação foi posta em prática para impedir as companhias aéreas
de cancelarem voos por conveniência própria, mas encontramo-nos agora numa situação em que o espaço
aéreo está encerrado e em que as companhias aéreas não podem operar. Os encargos financeiros são muito
significativos para todos os intervenientes – passageiros, companhias aéreas e aeroportos. A questão que se
coloca reside em saber quem é responsável e quem suporta os encargos financeiros?

Isabelle Durant (Verts/ALE). – (FR) Senhora Presidente, uma vez que esta nova erupção vulcânica está a
confrontar-nos com os problemas que já conhecíamos, gostaria de ir além da gestão da crise e do sistema
de coordenação, em que se registaram progressos, e salientar, tal como já foi feito por outros oradores, a
interoperabilidade e o sistema de reservas dos caminhos-de-ferro. Os transportes terrestres e, em particular,
os caminhos-de-ferro devem poder substituir mais facilmente os transportes aéreos quando estes se encontram
fora de serviço. Não são apenas os vulcões que impedem os aviões de voar; estes podem ficar retidos também
por outras razões.

No entanto, para além deste aspecto, e ainda mais estruturalmente, gostaria de lhe colocar a questão da
cobertura dos riscos pelo próprio sector neste tipo de crise – e, insisto, pelo próprio sector. Na verdade, penso
que irá ficar provado que os auxílios estatais, sempre que são concedidos (ou sempre que existe um problema),
são inviáveis a nível orçamental e conduzem rapidamente a uma discriminação inaceitável entre as companhias
aéreas, entre os operadores no sector da aviação, que introduzem exigências idênticas e, por fim, entre os
beneficiários destes eventuais auxílios e os que são excluídos do mesmo.

Dada a dimensão das companhias aéreas, considero que devemos fazer o mesmo que fizemos no sector
bancário e adoptar regras prudenciais neste domínio, regras que as obriguem a dotar-se de uma forma de
seguro obrigatório. Estes seguros permitir-lhes-iam cobrir este tipo de riscos, partilhando os custos da
cobertura, sem pedir sempre aos Estados-Membros para os segurar gratuitamente, especialmente porque as
companhias aéreas já beneficiam da isenção histórica do imposto sobre o querosene e sobre os bilhetes de
avião.

Para concluir, devemos ainda velar por que essas companhias aéreas compensem devidamente os seus
passageiros, mas sem apresentarem a conta aos contribuintes.

Jacqueline Foster (ECR). –(EN) Senhora Presidente, todos conhecemos bem as terríveis perturbações que
foram e continuam a ser causadas pela nuvem de cinzas vulcânicas. Mais de 100 000 voos foram cancelados
e cerca de 12 milhões de passageiros não puderam viajar tal como tinham planeado. O transporte de bens
e mercadorias sofreu atrasos ou não chegou mesmo a ser realizado e as empresas, de pequena e grande
dimensão, foram afectadas. As nossas companhias aéreas e aeroportos sofreram prejuízos financeiros
desastrosos. Creio que só as companhias aéreas europeias perderam mais de 2 mil milhões de euros.

Em todo este caos, uma coisa ficou clara: os transportes aéreos são extremamente importantes para a economia
europeia e, enquanto indivíduos, dependemos de um sector de transportes aéreos próspero e eficiente, em
que a segurança das tripulações e passageiros seja a primeira prerrogativa. Deste modo, aplaudo a Comissão
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por ter respondido de forma decidida no seguimento da imobilização forçada do sector dos transportes
aéreos europeus.

A Comissão reconheceu a necessidade não apenas de considerar as compensações financeiras, mas também
de acelerar a aplicação das medidas do SESAR. De um modo geral, considero que o Estado não deve apoiar
artificialmente as empresas. O risco, tal como todos sabemos e aceitamos, faz parte da gestão de uma empresa.
No entanto, estamos aqui perante circunstâncias excepcionais. Não assistimos a uma perturbação tão
sustentada do sector, com prejuízos financeiros tão grandes desde o 11 de Setembro e, não obstante as
dificuldades financeiras com que se defrontam actualmente todos os Estados-Membros, instá-los-ia a apoiar
planos destinados a auxiliar um sector que simplesmente não pode suportar mais prejuízos.

A questão que se coloca agora é o que pode e deve ser feito no futuro para fazer face a crises semelhantes?
Em primeiro lugar, as companhias aéreas devem participar desde o início nas discussões sobre eventuais
encerramentos do espaço aéreo. Em segundo lugar, o pacote SESAR deve ser aplicado de forma sensata.
Continuo a ter algumas reservas quanto à criação de um gestor da rede. Não me oponho radicalmente à ideia,
mas estou firmemente convicta de que algumas perguntas continuam sem resposta. Por exemplo, qual seria
exactamente o papel deste gestor? Perante quem responderá esta pessoa? De que forma melhoraria a actual
situação? Aguardo com expectativa a realização de um debate sobre esta matéria, Senhor Comissário, antes
da aplicação de qualquer legislação, uma vez que uma resposta precipitada poderia revelar-se mais prejudicial
do que o previsto.

Considero também que seria uma boa ideia examinar o caso da América do Norte e de outras regiões para
analisar de que forma fazem face ao problema das cinzas vulcânicas. No Reino Unido, aplicamos os mesmos
termos de referência que a Organização da Aviação Civil Internacional, mas os americanos utilizam um
método diferente para calcular a trajectória das cinzas. Parecem aplicar uma abordagem mais comedida e
creio que talvez pudéssemos retirar daí alguns ensinamentos.

Além disso, não podemos esquecer que quando as decisões são tomadas na UE relativamente ao encerramento
do espaço aéreo europeu, o impacto dessas decisões não é sentido apenas dentro das nossas fronteiras e que
é necessário debater a questão com os restantes países da OACI.

Para concluir, enquanto decisores políticos europeus somos responsáveis pelo desenvolvimento de uma
visão estratégica a longo prazo para a aviação na UE, levando em conta a dimensão internacional. Considero
que devemos apoiar o estabelecimento de medidas destinadas a melhorar a gestão de riscos, definindo
compensações justificadas sem distorções da concorrência e promovendo reformas estruturais equilibradas
e eficientes em termos de custos.

Jaroslav Paška (EFD). – (SK) O encerramento do espaço aéreo na sequência da erupção do vulcão islandês
que ocorreu em Abril confirmou a elevada sensibilidade dos transportes aéreos a várias restrições às condições
de voo. Não são apenas as nuvens de cinzas, mas também os nevões, os ventos fortes, o nevoeiro intenso e
outros fenómenos meteorológicos que causam grandes perturbações na operação dos voos regulares.

As companhias aéreas responsáveis celebram portanto diversos contratos com seguradoras, que visam cobrir
os seus prejuízos financeiros resultantes de emergências imprevistas. Os custos deste seguro celebrado pelas
companhias aéreas estão, como é natural, incluídos nos preços dos bilhetes de avião que são pagos pelos
passageiros e que também incluem uma parte destinada à prestação pela companhia aérea dos serviços
necessários e à disponibilização de soluções de transporte alternativos em caso de emergência.

Gostaria de destacar e reiterar uma vez mais, Senhor Comissário, que parte do preço que os passageiros
pagam pelo seu bilhete de avião se destina a garantir que as companhias aéreas dispõem de meios para, em
caso de emergência, dar resposta operacional aos problemas resultantes e a que os passageiros possam
posteriormente pedir uma indemnização adequada à seguradora pelos prejuízos causados.

O cidadão europeu comum que não utiliza directamente os serviços de aviação não tem nada a ver com esta
questão. É, portanto, totalmente inadequado transferir os prejuízos na aviação para os Estados-Membros da
UE. Por isso, os governos que administram os seus negócios de forma sensata têm toda a razão em não
quererem satisfazer essas exigências absurdas. Se alguém deve compensar as companhias aéreas pelas
restrições resultantes da ocorrência de condições meteorológicas excepcionais, são as suas seguradoras, que
têm de cumprir obrigações contratuais no âmbito acordado nos contratos de seguro que celebraram.

Afinal de contas, é assim que funciona para todos os nossos cidadãos na UE: se a sua casa arder, por exemplo,
ou se o telhado for esmagado pelo gelo, recebem uma indemnização apenas das suas seguradoras, caso
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estejam cobertos por um seguro. As companhias aéreas ou os governos da UE não lhes dão uma casa nova
ou melhor.

Porque motivo deverão então contribuir para compensar a perda de lucros das companhias aéreas? Isso seria
seguramente um absurdo. Por conseguinte, Senhoras e Senhores Deputados, estou firmemente convicto de
que num contexto empresarial saudável, não se justifica a prestação de qualquer apoio – e reitero, de qualquer
apoio de espécie alguma – às companhias aéreas por parte dos governos e, portanto, por parte dos cidadãos
da UE.

Joanna Katarzyna Skrzydlewska (PPE). – (PL) Em Abril, uma erupção vulcânica causou a paralisação total
do tráfego no espaço aéreo europeu. Esta ocorrência, que não foi, como é óbvio, causada por ninguém, teve
como resultado consequências negativas tanto para os passageiros como para as companhias aéreas europeias.
Em dezenas de aeroportos, os passageiros ficaram entregues a si próprios e sem acesso a informações relativas
ao restabelecimento dos voos. As únicas informações relativamente específicas eram as declarações sobre
o encerramento de mais zonas do espaço aéreo.

Apesar de não podermos culpar ninguém pela forças da natureza e respectivos efeitos na nossa vida quotidiana,
devemos fazer perguntas muito directas sobre essa situação e apresentar uma síntese das acções das instituições
da União Europeia que são responsáveis por questões como a garantia da segurança dos passageiros.

Infelizmente, considero que as suas acções foram decididamente insuficientes e tardias relativamente à
ocorrência. Porque afinal, o caos total no tráfego aéreo a que os passageiros estiveram sujeitos e sua completa
falta de conhecimento sobre quando os voos seriam retomados, dão uma imagem extremamente negativa
das instituições da UE, sobretudo da Comissão Europeia. Por conseguinte, gostaria de saber o que a Comissão
tenciona fazer no futuro no caso de ocorrência de outras erupções vulcânicas. Que medidas irá a Comissão
adoptar para evitar uma repetição, numa situação semelhante, da paralisação de quase toda a Europa e,
sobretudo, para melhorar o fluxo de informações dirigidas aos passageiros que tem, até à data, sido
manifestamente insuficiente? Considero que as medidas propostas pela Comissão não são, infelizmente,
suficientes.

Spyros Danellis (S&D). – (EL) Senhor Comissário, o encerramento ontem de dois importantes aeroportos,
em Londres e Amesterdão, devido à nuvem de cinzas vulcânicas demonstrou que a paralisação dos voos em
Abril não resultou de um acontecimento improvável sem repercussões a longo prazo ou risco de repetição.
Além disso, a ausência do senhor deputado Simpson no debate desta noite diz muito mais do que a sua
presença.

Estamos a atravessar um período económico difícil, que está a trazer consigo sucessivas fusões no sector da
aviação e que é regido por incertezas para as companhias aéreas e para os seus empregados. Durante três
dias consecutivos em Abril, a indústria internacional perdeu 400 milhões de dólares por dia, ameaçando
deitar por terra os esforços de reestruturação das companhias aéreas europeias mais débeis do ponto de vista
financeiro. O que é certo é que os instrumentos institucionais adequados à realização de uma análise de risco
a nível europeu e à utilização de um método específico de processamento de todos os dados à disposição
dos Estados-Membros e das autoridades europeias foram, e continuam a ser, insuficientes.

O risco de uma repetição do caos altamente prejudicial a que estivemos sujeitos sob a nuvem de cinzas é real
e as medidas tomadas devem salvaguardar a nível institucional a capacidade da União para intervir de forma
coordenada e premeditada neste tipo de crise, limitando assim os enormes inconvenientes para milhões de
passageiros e as perdas financeiras para as empresas transportadoras e para as empresas do sector do turismo.

Pat the Cope Gallagher (ALDE). – (EN) Senhora Presidente, dado que a Irlanda não dispõe de ligação
terrestre com a Europa continental, os passageiros irlandeses dos transportes aéreos depararam-se com
dificuldades extremas; atrever-me-ia mesmo a dizer, mais do que os de qualquer outro Estado-Membro. Por
exemplo, eu próprio desloquei-me até Estrasburgo por via terrestre e tive de apanhar um ferry para o País de
Gales, ir de carro até Folkstone e viajar de comboio até Estrasburgo. Refiro isso porque é típico das muitas
viagens realizadas pelos irlandeses nas últimas semanas.

Os Ministros dos Transportes da UE estabeleceram três zonas de voo diferentes com base nos riscos para a
segurança das aeronaves. Tenho a dizer que, desde a introdução da terceira zona, as companhias aéreas
realizaram mais de 300 000 horas de voo. Trata-se de um avanço importante mas, como é natural, continua
a ser necessária a adopção de outras medidas.
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Apoio firmemente os esforços destinados a acelerar a introdução do conceito do Céu Único Europeu. A
Declaração de Madrid, aprovada em Fevereiro pela Presidência espanhola, criou um roteiro para a aplicação
dessa política. Não tenho dúvidas de que o Senhor Comissário, que se encontra aqui connosco esta noite,
irá orientar esta questão.

O papel do Eurocontrol deve também ser atentamente examinado. Deve ser dotado de poderes regulamentares
em oposição ao papel coordenador que detém actualmente. Ainda ontem, foi celebrado um acordo conjunto
entre a Irlanda e o Reino Unido que visa a redução das perturbações do tráfego aéreo: trata-se de um avanço
muito positivo.

(GA) As cinzas vulcânicas não conhecem fronteiras políticas ou físicas e este incidente recordou-nos uma
vez mais o poder imenso da natureza. Ficou entretanto clara a necessidade de uma política comum em
matéria de transportes aéreos no espaço aéreo da União Europeia. O papel da União Europeia deve ser
reforçado na sequência desta crise.

Zigmantas Balčytis (S&D). – (LT) A crise provocada pelas cinzas vulcânicas tiveram repercussões negativas
no sistema de transportes de toda a Europa quando as cinzas provenientes do vulcão em erupção obrigaram
ao cancelamento de mais de 100 000 voos e impediram as deslocações de 10 milhões de passageiros. Esta
crise afectou de forma particularmente severa os Estados-Membros do Leste da União Europeia, que ficaram
completamente isolados da Europa Ocidental e que, contrariamente aos outros Estados-Membros, não
tinham a possibilidade de optar por modos de transporte alternativos. Uma vez mais, esta situação comprova
a importância do desenvolvimento de uma infra-estrutura de transportes, do desenvolvimento de redes
transeuropeias de transportes e da criação de um sistema de meios de transporte alternativos, tanto para o
transporte de mercadorias como de passageiros. Portanto, temos de criar um sistema de transporte de
passageiros que funcione de forma eficaz, que não dependa tanto dos transportes aéreos, mas que seja
dominado por outros meios de transporte alternativos, especialmente na Europa Central. Temos efectivamente
de criar um sistema de transportes que não se limite a assegurar o transporte eficaz dos passageiros, mas
também o funcionamento harmonioso da economia. Concordo com as ideias mencionadas relativamente
à realização de ligações adicionais e apelo portanto ao vosso apoio ao projecto do corredor ferroviário
transeuropeu para o transporte competitivo de mercadorias que permitiria aos Estados bálticos referidos
estabelecer ligações com outros países da Europa Ocidental e a criação de valor acrescentado para toda a
Comunidade. Além disso, após a aplicação desse projecto, os residentes desta região passariam a dispor de
uma alternativa ao transporte aéreo.

Gabriel Mato Adrover (PPE). – (ES) Senhora Presidente, vou falar sobre o turismo, um sector fundamental
para as Ilhas Canárias, que recebem anualmente cerca de 12 milhões de turistas. Se existe algo de que o
turismo necessita é de certezas. Situações como a que enfrentámos – e que podem vir a repetir-se – têm
consequências dramáticas para este sector estratégico para as Ilhas Canárias.

Os prejuízos não foram apenas sentidos pelas companhias aéreas, pelos aeroportos e pelos operadores
turísticos: os hotéis, as empresas de aluguer de automóveis, os restaurantes e os serviços em geral sofreram
danos enormes. Só entre 15 e 23 de Abril, foram canceladas 313 818 passagens aéreas nas Ilhas Canárias,
com prejuízos de cerca de 57,3 milhões de euros em resultado da interrupção na entrada de turistas. Este
prejuízo é, naturalmente, bastante significativo.

Devem ser adoptadas medidas imediatas quando um evento destes ocorrer, tais como a abertura nocturna
dos aeroportos sem custos adicionais e o atendimento adequado dos passageiros; mas também necessitamos
de compensações.

Não vou criticar o que foi feito ou o que ficou por fazer ou dizer se a crise foi ou não bem gerida. Há apenas
que não esquecer que pode voltar a acontecer e que temos de estar preparados para tal.

Karin Kadenbach (S&D). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, gostaria de lhe agradecer pela sua
firmeza quando se trata de questões relacionadas com a segurança dos passageiros. Nos últimos dias,
constatámos que a especulação não ocorre claramente apenas no sector financeiro, mas que também algumas
companhias aéreas estão dispostas a jogar com a segurança dos passageiros, pelo menos em palavras, embora
ainda não, felizmente, em acções. Afinal, não estamos a falar apenas dos passageiros no ar, mas também das
pessoas que se encontram em terra. Tenho de pedir-vos para continuarem a trabalhar com esse fim em vista.
Tenho também de pedir para continuarem a trabalhar pelo fornecimento de informações aos passageiros e
pelos seus direitos.
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Nos últimos dias, verificámos que nem todas as pessoas e nem todos os grupos etários têm acesso sem
restrições à Internet. As linhas telefónicas não funcionavam, a Internet encontrava-se indisponível e as pessoas
que não viajam habitualmente em executiva como nós aqui no plenário, os turistas e grupos de pessoas mais
velhas, quase não recebiam informações. Tenho de pedir-vos para continuarem a trabalhar com esse fim em
vista.

João Ferreira (GUE/NGL). - Senhora Presidente, a situação criada pela entrada em erupção do vulcão na
Islândia veio demonstrar os impactos significativos que determinado tipo de fenómenos naturais, felizmente
raros, mas com uma ocorrência consabidamente periódica, podem causar na economia e na sociedade. Ao
fazê-lo, sublinhou uma vez mais a importância de uma abordagem preventiva a estes fenómenos. O que no
caso vertente não significa impedir a sua ocorrência, uma vez que tal não é evidentemente possível, mas
procurar adoptar, em tempo útil todas as medidas que minorem os referidos impactos.

Mas não é legítimo, a pretexto de uma pretensa melhor coordenação da crise suscitada por estes fenómenos,
que se procure dar um novo fôlego a iniciativas que têm outros objectivos com um alcance diverso. Falo da
iniciativa do Céu Único Europeu e do objectivo de abrir à liberalização, e posterior privatização, a gestão do
tráfego aéreo na Europa. A este respeito, se alguma coisa vem confirmar a actual crise das cinzas vulcânicas
é a importância de manter no domínio público essa gestão do espaço aéreo feita em função do interesse
público, antes de mais como elementar garantia da segurança pública.

Angelika Werthmann (NI). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhoras e Senhores Deputados,
estamos a falar sobre as perturbações no tráfego aéreo e também sobre as suas consequências económicas
na aviação. Gostaria de voltar a sublinhar que o mais importante é a segurança dos cidadãos europeus.

Senhor Comissário, já foram tomadas muitas medidas e chegou agora o momento de contemplar alternativas
específicas e de implementá-las, como por exemplo, o alargamento da rede transeuropeia de alta velocidade,
que também pode contribuir para reduzir as emissões de CO2.

Paul Rübig (PPE). – (DE) Senhora Presidente, Senhor Comissário, Senhoras e Senhores Deputados, existem
2 000 vulcões em todo o mundo, 50 dos quais se encontram activos. Portanto, não se trata de um problema
exclusivamente europeu, mas de um problema para a aviação a nível internacional.

Temos de esclarecer nas investigações exactamente onde existem riscos e também onde existe uma
determinada margem de responsabilidade. Peço, portanto, ao Senhor Comissário para, em conjunto com o
Eurocontrol, talvez confiar ao Conselho Europeu de Investigação a tarefa de realizar investigações para avaliar
adequadamente estes riscos. Em última análise, a responsabilidade final cabe sempre ao comandante da
aeronave e os consumidores são também chamados a considerar se isso representa ou não um risco para
cada um deles. Todos podemos eliminar o risco simplesmente não viajando de avião. No entanto, no centro
da questão deve estar uma objectivação de todo o problema.

Seán Kelly (PPE). – (EN) Senhora Presidente, a personagem Joxer, criada pelo grande dramaturgo irlandês
Sean O’Casey, observava o mundo inteiro como uma estrutura despojada. E, efectivamente, os indícios
comprovam-no. Se olharmos para baixo, vemos petróleo o jorrar de um poço de petróleo, dizimando o
ambiente; se olharmos para cima, vemos cinzas vulcânicas a serem cuspidas de um vulcão dizimando as
companhias aéreas, se olharmos para fora, vemos uma recessão causada pelos bancos, que está a dizimar a
economia.

Como é natural sofri, como muitos mais, com as cinzas vulcânicas, da primeira vez quando ia para casa:
demorei dois dias; tive de pedir boleia em parte do percurso. Da segunda vez, não consegui estar presente
no último plenário; demorei um dia e meio a chegar a Bruxelas e um dia e meio a chegar aqui, mas fiquei a
saber que é impossível reservar uma passagem no Eurostar quando se está em trânsito. É necessário o cartão
de crédito para fazer a reserva e para comprar o bilhete, algo que é impossível quando se está em trânsito.

Gostaria de pedir à Comissão para utilizar a sua influência para tentar levá-los a utilizar o mesmo sistema
que se aplica aos ferries e às companhias aéreas.

Inés Ayala Sender (S&D). – (ES) Não sou a única, Senhora Presidente, mas obrigada. Queria apenas
acrescentar que temos de poder utilizar amplamente todas as tecnologias disponíveis para a medição das
cinzas. Com efeito, poucos dias após os encerramentos, numa visita a Astrium em Toulouse, ficámos a saber
da existência de um sistema de informações extremamente pormenorizado sobre a composição da atmosfera
através de uma rede de satélites e não sabemos ao certo se essas informações sistematizadas existentes foram
utilizadas; além do mais, essas informações têm origem numa empresa europeia, mais precisamente a
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European Aeronautic Defence and Space Company. Poderá o Senhor Comissário dizer-nos se as utilizaram
ou se estão a considerar a sua utilização?

Siim Kallas, Vice-Presidente da Comissão. – (EN) Senhora Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, muito
obrigado pelos vários comentários interessantes e pormenorizados sobre este problema das cinzas. Só dispus
de três minutos no início deste debate. Agora posso alongar-me pelo menos 10 vezes mais relativamente a
todas estas questões, mas vou ser breve - não se preocupem - ou pelo menos não muito demorado.

Posso apenas dizer que se tratou de um período extraordinário e muito estimulante e que se está, uma vez
mais, a repetir. Como é natural, os vulcões continuam a entrar em erupção, tal como está a suceder com este
vulcão islandês. Tudo isto faz parte do quotidiano do sector da aviação, mas não são apenas os vulcões, são
também as trovoadas, a neve e ocorrências semelhantes que perturbam a aviação. Isso faz parte dessa
actividade, temos de ser bem claros quanto a isso. Ninguém em particular pode ser responsabilizado por
esses riscos – nem as companhias aéreas, nem os governos, nem a União Europeia. Devo também dizer que,
por enquanto, a UE não possui qualquer competência em questões de regulação do tráfego aéreo. Até agora,
têm sido os organismos intergovernamentais que se têm ocupado dessa matéria, assim como as autoridades
nacionais.

É impossível excluir, evitar ou prever tudo o que pode acontecer na aviação. Os riscos têm de ser partilhados
e os clientes que optarem por utilizar os serviços da aviação têm de estar preparados – tal como todos nós
– para alguns atrasos se, por exemplo, a pista do aeroporto de Bruxelas não estiver limpa de neve ou por
qualquer outro motivo.

Quanto às críticas de que agimos tarde e relativamente a quem de facto agiu: eu estive presente no Eurocontrol;
os riscos originados pelas cinzas são reais e não podemos prometer que iremos finalmente encontrar soluções
científicas relativas ao tamanho das partículas que devem ser consideradas perigosas para os motores, porque
ninguém quer fazer essa avaliação. Podemos determinar o tamanho das partículas e podemos avaliar a nuvem,
mas ninguém quer fazer uma avaliação e afirmar que estas cinzas já não são perigosas para os motores. Isso
será muito complicado. A decisão de encerrar o espaço aéreo foi tomada em estrita conformidade com as
normas em vigor e com todas as instituições competentes que foram responsáveis por essa medida. Aos que
perguntam quem é agora responsável pelo encerramento do espaço aéreo, pergunto quem seria
responsabilizado se o espaço aéreo não tivesse sido encerrado e algo tivesse acontecido.

Quando o Eurocontrol procurou abordar de formas diferentes a nuvem de cinzas, não foi uma decisão fácil
ou uma discussão simples, porque era uma questão de decidir assumir a enorme responsabilidade pela
segurança da aviação. A segurança dos aviões e das pessoas tem de estar em primeiro lugar. Penso que essa
tomada de decisão foi relativamente rápida nestas circunstâncias, porque a erupção vulcânica foi, e continua
a ser, excepcional e extraordinária.

Quanto ao futuro, a questão essencial colocada por alguém é a seguinte: então e a Indonésia e os Estados
Unidos? Existe uma responsabilidade que cabe sobretudo aos pilotos. Actualmente, na Europa, os pilotos
tendem a rejeitar esse tipo de nova responsabilidade. O tráfego aéreo europeu está extremamente
congestionado e deve existir alguma forma de combinar uma maior flexibilidade com dados claros sobre as
possíveis ameaças e os possíveis riscos. Não sei o que sucede na Indonésia, mas nos Estados Unidos o sistema
é muito simples: é o piloto que decide a forma de contornar as cinzas e devo dizer que essa abordagem
funciona muito bem. Mas, na Europa, temos, obviamente, de criar em primeiro lugar algumas abordagens
comuns relativamente à metodologia da eventual avaliação dos riscos.

No que respeita aos passageiros, devo dizer que, na Comissão sempre afirmámos repetida e energicamente
a importância do cumprimento da legislação em matéria de direitos dos passageiros. Essa mensagem é muito
clara. Uma vez mais, a aplicação desta legislação encontra-se nas mãos dos Estados-Membros, mas sei que
a maioria das companhias aéreas e a maioria dos Estados-Membros também levaram esta questão muito a
sério. Existem vários exemplos e, naturalmente, após a ocorrência, haverá também uma exposição dos
exemplos negativos mas, na maior parte dos casos, foram levados a sério e estamos a planear uma revisão
dos direitos dos passageiros. Nessa altura, iremos então decididamente avaliar o que fazer relativamente às
tentativas de abuso dos direitos dos passageiros e às interpretações excessivas desses mesmos direitos. De
um modo geral, a legislação em matéria de direitos dos passageiros funcionou muito bem e a lógica deve ser
essa. Os direitos dos passageiros estipulam que os passageiros devem ser informados e tratados com
consideração e que lhes deve ser facultado um itinerário alternativo ou o reembolso nestas circunstâncias
excepcionais e não compensações. É uma palavra diferente.
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Existe um vasto programa em curso com a iniciativa Céu Único, destinada a racionalizar a gestão do tráfego
aéreo e não posso reclamar quanto à cooperação entre os Estados-Membros durante este período em particular.
O Conselho dos Transportes foi extremamente cooperante e tomou muitas medidas que, noutras
circunstâncias, teriam provavelmente demorado muito mais. Na realidade, não posso afirmar que a cooperação
com os Estados-Membros tenha sido negativa na preparação e condução desta reunião extraordinária do
Conselho dos Transportes.

No domínio das finanças e das consequências financeiras, as suas regras são muito simples e estão descritas
de forma muito clara no nosso documento elaborado por três comissários – Rehn, Almunia e eu próprio.
Trata-se de auxílios estatais e os auxílios estatais podem ser concedidos se os Estados-Membros considerarem
que existem razões suficientes para auxiliar uma companhia aérea que esteja em dificuldades, pois os direitos
dos passageiros e todos estes custos devem ser suportados pela companhia aérea. Se a companhia aérea
estiver em dificuldades e se um Estado-Membro considerar que se trata realmente de uma situação muito
grave, então é possível conceder auxílios estatais, mas há que realizar uma avaliação muito rigorosa para
não dar azo a distorções e vantagens injustas no mercado. Esta foi também a principal preocupação das
companhias aéreas e uma das preocupações da Comissão é igualmente uma abordagem justa para todos; o
nosso serviço responsável pela concorrência irá seguramente analisar muito atentamente todos os eventuais
casos de auxílios estatais.

Até este momento, desconheço a existência de candidaturas à atribuição de auxílios estatais neste domínio
em particular, porque, como afirmei no início, as companhias aéreas possuem planos de contingência.

Alguém mencionou que deveriam ter seguros. Também lhes coloquei a questão relativamente aos seguros.
O seguro é mais ou menos impossível, porque não se pode descrever o produto ou, caso se possa descrever
o produto, será tão dispendioso que se torna inacessível. As companhias aéreas dispõem de planos de
contingência destinados a fazer face a circunstâncias extraordinárias que perturbam os horários. É óbvio
que, enquanto economista, posso antecipar que existe muita margem para várias fantasias, o que se deve
incluir no âmbito dos prejuízos e o valor real. É um trabalho enorme definir exactamente as consequências
destas cinzas vulcânicas que podem ser utilizadas para a reivindicação de indemnizações.

No que respeita aos transportes alternativos, vamos, naturalmente, avançar. Teremos em breve uma reunião
da RTE-T, em que a Comissão irá avançar para o desenvolvimento de uma rede de outros modos de transporte.
Perguntei aos caminhos-de-ferro o que seria possível fazer e o que realmente fizeram durante esta crise e
enviaram-me uma série de informações interessantes. Realizaram-se comboios suplementares, mas as
informações sobre disponibilidade, horários e outros aspectos continuam, por enquanto, a ser muito
insuficientes. Uma das nossas maiores prioridades para o futuro próximo será dispor de melhores informações
sobre todas estas possibilidades.

Uma vez mais, se ocorrer uma crise na aviação, levar os passageiros até aos seus destinos continuará a estar
principalmente nas mãos das companhias aéreas. É na fase de planeamento que é muito importante considerar
também outros modos e até mesmo outros motores. Esta é uma outra história interessante. Há ensinamentos
a retirar e estamos a retirar esses ensinamentos; vamos avançar com vários planos e medidas destinadas a
criar uma gestão do tráfego aéreo mais racional na Europa.

Há que salientar que os vulcões não obedecem a nenhuma regra e que não podemos excluir a possibilidade
de acontecimentos extraordinários. Existirá sempre algum risco que deve ser tido em conta e esse risco deve
fazer parte do planeamento das nossas actividades.

Presidente. – Está encerrado o debate.

Declarações escritas (Artigo 149.º)

Jaromír Kohlíček (GUE/NGL), por escrito. – (CS) Senhor Comissário, Senhoras e Senhores Deputados,
quando um vulcão entrou em erupção na Islândia no século XVIII, o país ficou coberto por uma nuvem de
cinzas e na Europa as colheitas não vingaram nos três anos que se seguiram. Não temos informações relativas
aos prejuízos causados nos transportes aéreos. A erupção muito menor deste ano do Eyjafjallajökull causou
prejuízos gigantescos nos transportes aéreos na União Europeia. Os prejuízos para as companhias aéreas e
os aeroportos – por outras palavras, os prejuízos directos – tiveram por contrapartida a prestação de um
atendimento caótico aos passageiros que ficaram impedidos de viajar em várias partes do mundo. Os direitos
dos passageiros constituem seguramente um tema interessante para o debate académico, mas, neste caso,
foram a prioridade mais baixa para o pessoal envolvido. Não temos informações relativas à utilização de
outras formas de transporte para levar as pessoas para casa. As respostas caóticas constituem um sinal de
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falta de coordenação e também de hesitação num momento em que deveria ter sido tomada rapidamente a
decisão de reabrir o espaço aéreo. Senhor Comissário, irá a Comissão acelerar os seus trabalhos relativos à
aplicação dos resultados parciais do programa SESAR à gestão concreta das operações da aviação? As minhas
outras perguntas limitar-se-iam a repetir as questões colocadas pelo senhor deputado Brian Simpson.

Joanna Senyszyn (S&D), por escrito. – (PL) Existem, na União Europeia, 56 000 cidadãos que se encontram
doentes e a aguardar um transplante, 2 000 dos quais na Polónia. Todos os dias morrem 12 pessoas devido
à escassez de órgãos disponíveis para transplante. A taxa de doação de órgãos varia entre menos de um dador
por milhão de indivíduos na Bulgária e 34-35 dadores por milhão de pessoas em Espanha. Na Polónia,
existem 11 dadores por cada milhão de habitantes. A maior parte dos órgãos são retirados de dadores mortos
com base no seu consentimento prévio (abordagem opt-in) ou na presunção do consentimento (abordagem
opt-out). Na Polónia, podem ser retiradas células, tecidos e órgãos de dadores falecidos se a pessoa que tiver
morrido não tiver efectuado o registo junto do Registo Central de Objecções. O desenvolvimento dos
transplantes requer um clima de aprovação social quanto ao preenchimento das declarações de vontade que
possibilitam a colheita de órgãos após o falecimento da pessoa, bem como a condenação da oposição à
dádiva.

Eu, pessoalmente, participo activamente no trabalho de promoção dos transplantes e incentivo todos os
colegas a fazerem o mesmo. Na Polónia, distribuí crachás e pulseiras que incentivam o apoio à medicina de
transplantação. Dei início, juntamente com deputados de outros grupos políticos, à “Cadeia de Familiares”,
uma campanha social nacional destinada a divulgar o transplante e a doação voluntária de sangue. A promoção
da ideia do transplante e a coordenação da partilha de experiências entre os Estados-Membros podem salvar
milhares de vidas. É fundamental a criação de um banco de dados comum da UE de órgãos disponíveis para
doação e transplante e de um banco de dados de todos os dadores vivos ou mortos. Seria um instrumento
igualmente importante na luta contra o tráfico de órgãos e de seres humanos.

Debora Serracchiani (S&D), por escrito. – (IT) O episódio do vulcão islandês e as suas consequências actuais
levam-nos a pensar que a União Europeia não pode estar impreparada para uma emergência ou para situações
inesperadas, mas deve, acima de tudo, proteger os passageiros através da utilização de instrumentos de gestão
já existentes ou da adopção de novas medidas. Como exemplo de tais medidas, não poderiam as companhias
aéreas ter-se oferecido para adquirir bilhetes de comboio a fim de evitar as longas filas nas bilheteiras das
estações de comboios, sobretudo para passageiros com mobilidade reduzida?

19. Ordem do dia da próxima sessão: ver Acta

20. Encerramento da sessão

(A sessão é suspensa às 23H50)
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